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Ata da 1271 Sessão, em 9 de agosto de 1996
Presidência dos 5rs.: Elísio Curvo, Eraldo Trindade

(§ 2g do artigo 18 do Regimento Interno)

o SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) - Não ha
vendo quorum regimental para abertura da sessão,
nos tennos do § 3ll do art. 79 do Regimento Intemo,
aguardaremos até meia hora para que ele se com
plete.

1- ABERTURA DA SESSÃO
(Às 9 horas e 30 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) - Havendo
número regimental está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.

11- LEITURA DA ATA

O SR. JOÃO COSER, servindo corno 2ll Se
cretário procede à leitura da ata da sessão antece
dente a qual é, sem observações aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) - Passa
se à leitura do expediente.

O SR. ERALDO TRINDADE, servindo corno 11!
Secretário procede à leitura do seguinte

11I - EXPEDIENTE

Deputado Michel Temer, Uder do Bloco Par
lamentar (PMDBlPSDIPSLJPSC), nos seguintes
termos:

OFíCIOS

OF/GABIIINll 586

BrasAia, 7 de agosto de 1996
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputa

do Pedro lrujo passa a integrar na qualidade de Su
plente, a Comissão de Agricultura e Polrtica Rural,
em vaga existente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração. - Deputado MI
chel Temer, Líder dO Bloco (PMDBlPSDIPSUPSC).

Defiro: Em 9-8-96 Ronaldo Perlm 11!
Vice-Presidente, no exercício da Presidên
cia.

Do Sr. Deputado Odelmo Leão, Líder do
Bloco Parlamentar (PPBIPL), nos seguintes ter
mos:

Ofício nll 765196

Brasília, 8 de agosto de 1996

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência

pelo Bloco PPBlPL os Deputados João Mendes, Jor
ge Tadeu Mudalen, Roberto Campos, Eujácio Simõ
es, Cleonâncio Fonseca e Romel Anízio corno titular
e os Deputados Arnaldo Faria de Sá, Júlio Redecker
e Alcione Athayde corno suplentes, para integrarem
a Comissão Especial destinada a wapreciar e proferir
parecer ao Projeto de Lei nll 2.142, de 1996, do Po
der Executivo, que wdispõe sobre as atividades ec0

nômicas relativas ao monopólio do petróleo, institui
a Agência Nacional do Petróleo e dá outra providên
ciasW e a seus apensados.

Atenciosamente, Deputado Odelmo Leão, lí
der do Bloco (PPBIPL).

Do Sr. Deputado Matheus Schmldt, Líder do
PDT, nos seguintes termos:

Ofício nl! 194196

BrasOia, 5 de agosto de 1996

Senhor Presidente,
Nos tennos regimentais, comunico a Vossa

Excelência que passo a integrar como membro Ti
tular, a Comissão Especial destinada a apreciar e
dar parecer à proposta de Emenda à Constituição
nll 173-A de 1995, que wmodifica o Capítulo da Ad
ministração Pública, acrescenta normas às Dispo
sições Constitucionais Gerais e estabelece nor
mas de transiçãowem substituição ao Senhor De
putado Miro Teixeira.

Indico a Vossa Excelência o senhor Deputado
Silvio Abreu para integrar a referida Comissão, na
qualidade de membro Suplente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protes
tos de consideração e apreço. Deputado Matheus
Schmldt, Líder do PDT.

DefIro: Em 9-8-96 Ronaldo Perlm, 111

Vice-Presidente, no exercício da Presidên
cia.
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Ofício nll 195/96

BrasOia, 8 de agosto de 1996

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa

Excelência que inetgrarei na condição de mem
bro Titular, a Comissão Especial destinada a
apreciar e proferir sobre o Projeto de Lei nll

2.142/96, que "dispõe sobre as atividades eco
nômicas relativas ao monpólio do Petróleo, insti
tui a Agência Nacional do Petróleo e dá outras
providências".

Indico a Vossa Excelência o Senhor Deputado
SERAFIM VENZON, para integrar a referida Comis
são, na qualidade de membro Suplente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protes
tos de consideração e apreço. Deputado Matheus
Schmidt, Líder do PDT.

Do Sr. Deputado Nelson Otoch, Presidente
da Comissão de Trabalho, De Administração e
serviço Público, nos seguintes termos:

Ofício nll 317/96

Brasma, 4 de julho de 1996

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exll para os fins previstos no

artigo 58 do Regimento Interno, que esta Comis
são Rejeitou o Projeto de Lei nll 355-A/95, do Sr.
Paulo Bauer que "dispõe sobre a prestação de
serviços comunitários pelos trabalhadores benefi
ciários do seguro-desemprego, e dá outras provi
dências".

Solicito que sejam tomadas as devidas provi
dências.

Atenciosamente, Deputado Nelson Otoch, Pre
sidente.

Ofício nll 341196

Brasaia, 6 de agosto de 1996

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 164, I do Regimento Inter

no, comunico a V. ExIl que declarei prejudicado Pro
jeto de Lei nll 1.8n196 - do Sr. Wigberto Tartuce
que "dispõe sobre o exercício da profissão de gar
çon, maitre, cumin, e copa, e dá outras providências"
conforme parecer técnico da Assessoria Legislativa
em anexo.

Atenciosamente, Deputado Nelson Otoch, Pre
sidente.

a nobre Deputado Nelson Otoch solicita a
elaboração de parecer pela prejudicialidade do Pro
jeto de Lei nll 1.8n, de 1996, em razão de ter sido

votado, nesta mesma sessão legislativa, o Projeto
de Lei n1l 129, de 1955, de igual teor.

Em face do solicitado, cabe-nos informar:
a Regimento Interno da Câmara dos Deputa

dos dispõe:

"Art. 163. Consideram-se prejudicados:

I - a discussão ou votação de qualquer projeto
idêntico a outro que já tenha sido aprovado ou rejei
tado na mesma sessão legislativa, ou transformado
em diploma legal;

Ar. 164. O Presidente da Câmara ou de Comis
são, de ofício o mediante provocação de qualquer
Deputado, declarará prejudicada matéria pendente
de deliberação:

I - por esta haver pedido a oportunidade;

,,- em virtude de prejulgamento pelo Plenário
ou Comissão em outra deliberação.

§ 1II Em qualquer caso, a declaração de pre
judicialidade, será feita perante a Câmara ou Comis
são, sendo desPacho publicado no Diário do Con
gresso Nacional.

........................."(grifos nossos).

Assim sendo, cabe ao nobre Deputado Nelson
Otoch, como presidente de Comissão, declarar, de
ofrcio, a prejudicialidade da proposição em tela.

Sendo o que tínhamos a informar, colocamo
nos ao inteiro dispor do nobre Deputado Otoch nesta
Assessoria Legislativa.

BrasOia-DF, 31 de julho de 1996. - Sclplão Sa
lustlano Botelho, Assessor Legislativo.

Do Sr. Deputado Newton cardoso, PresI
dente da Comissão de Viação e Transportes, nos
seguintes termos:

Ofício P-111/96

Brasnia, 6 de agosto de 1996

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 164, li, do Regimento Inter

no, comunico a V. ExIl que declarei prejudicado o
Projeto de Lei nll 2.055/96 - do Sr. Adelson Salvador
- que "obriga o uso de faróis baixos, durante o dia,
por automóveis de passeio e veículos de carga nas
rodovias do País".

Justifica-se a medida tendo em vista que este
Órgão rejeitou, em reunião realizada em 24-4-96, o
Projeto de Lei nll 994/96.

Atenciosamente, Deputado Newton Cardoso,
Presidente,



II - Voto do Relator

Luzes extemas dos veículos devem ser aciona
das para permitir ao condutor de veículo boa visão
do terreno sobre o qual trafega, bem como dos de
mais veículos, transeuntes e elementos interpostos
ou com riscos de interpor-se à sua rota. É assim que
procedem os motoristas na ausência de luz solar.

Nos períodos diumos, também acionam as lu
zes se, em razão de mau tempo, a perda de visibili
dade assim o exigir. Eventualmente, podem utilizá
las como recurso de sinalização, para comunicar-se
com terceiros à sua volta ou alertá-los sobre situaçõ
es anormais ou perigo ocasional a que estejam ex
postos.

Fora destas, não vemos outras circunstâncias
que justifiquem o acionamento de luzes extemas
dos veículos.

Diz o Autor que nas rodovias da Suécia os veí
culos trafegam permanentemente com os faróis ace
sos, mesmo durante o dia. Em que pese o êxito da
experiência sueca no controle de acidentes, a tenta
tiva de colocá-Ia em prática no Brasil nos parece um
tanto descabida. Basta comparar o clima predomi
nante em um e outro país e entenderemos logo o
porque. Com o grau de luminosidade incidente neste
País o ano inteiro, durante boa parte do dia, acredi
ta-se que a imposição do uso diurno de faróis pouco
teria a acrescentar à visibilidade dos veículos em
trânsito nas estradas.

Daí considerarmos a generalização da medida
e seu caráter obrigatório perfeitamente dispensáveis
no caso brasileiro. É bem verdade que implementá
la não seria difícil e praticamente não implicaria cus
tos, mas tampouco traria a promessa de resultados
concretos para a melhoria da segurança nas estra
das.

O Autor parte do pressuposto de que as luzes
do veículo seriam capazes de induzir, em especial
nos pedestres, atitudes de cautela e prudência em
relação à rodovia. Em nossa avaliação, este com-

Parecer da Comissão

A Comissão de Viação e Transportes, em reu
nião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente
o Projeto de Lei nl! 994/95, nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhàres' Deputados:
Newton Cardoso - Presidente, MarCelo Teixeira,
Mauro Lopes e José Carfos Lacerda - Vice-Presi
dentes, Chico da Princesa, Cláudio Cajado, Dumo
Pisaneschi, Lael Varella, Mauro Fecury, Philemon
Rodrigues, Alberto Goldman, Barbosa Neto, João
Thomé Mestrinho, Moreira Franco, Oscar Andrade,
Rubens Cosac, Agnaldo Timóteo, Alceste Almeida,
Ary Valadão, Francisco Silva, Luís Barbosa, Hugo
Lagranha, Jovanir Arantes, Leônidas Cristino, Mário
Negromonte, Teima de Souca, Pedro Valadares e
Antônio Brasil - titulares, e Murilo Domingos, Rober
to Paulino, Basílio Villani e Pedro Henry, suplentes.

Sala da Comissão, 24 de abril de 1996. - De
putado Newton Cardoso - Presidente, Deputado
Carlos santana - Relator.
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PROJETO DE LEI NI! 994-A, DE 1995 lanternas externas do veículo, e não aos faróis. No
entender do autor da emenda, são essas lantemas
as luzes adequadas ao tráfego de veículos em áreas
urbanas, situação esta que depreende ser a preocu
pação dominante do autor do Projeto. Argumenta
ele, por outro lado, que a forma como o artigo em
questão determina o uso de faróis poderia levar ao
falso entendimento de que o acionamento desse dis
positivo pelo condutor do veículo passaria a ser obri
gatório apenas durante o dia.

É o relatório.

1- Relatório

Propõe o Deputado Gonzaga Patriota, autor do
Projeto de Lei nl! 994, de 1995, em apreciação nesta
Comissão, que os veículos que transitarem nas ro
dovias federais do País sejam obrigados a manter
acesos os faróis nos períodos diurnos.

Motivaram o Autor à presente iniciativa as alar
mantes estatísticas de acidentes de trânsito nas es
tradas brasileiras, entre as quais destaca, pelo seu
lamentável estado de conservação, as rodovias fe
derais.

Defende o ilustre parlamentar que o uso de fa
róis acesos durante o dia poderia contribuir muito
para o aumento da segurança do tráfego rodoviário.
Isto porque, no seu entendimento, os veículos em
trânsito toma-se-iam mais visíveis para todos os de
mais componentes do tráfego que com ele partilhem
o uso da mesma rodovia. Concluiu que, com o au
mento da visibilidade, diminuiriam os riscos de aci
dente, particularmente aqueles que ocorrem nas in
terfaces rodoviárias urbanas, onde é grande a con
centração de pedestres e ciclistas em conflito com o
tráfego motorizado.

Durante o prazo para apresentação de emen
das, a Comissão de Viação e Transportes recebeu
apenas uma, de autoria do Deputado Paulo Gouvêa.

A emenda atinge o art. 11! da proposição, suge
rindo que o texto deva referir-se especificamente às



PROPOSiÇÕES PENDENTES, AO TÉRMINO
DO MÊS DE JULHO DE 1996

Atenciosamente, - Deputado Newton Cardo
SO, Presidente.

BrasOia, 6 de agosto de 1996

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 41, inciso

XVIII, do Regimento Interno, encaminho a V. ExA,
em anexo, a relação das proposições pendentes de
decisão deste órgão, ao término do mês de julho últi
mo.

1 - Expediente nº 1/95 - da Federação Nacio
nal dos Trabalhadores em Transportes Marítimos,
Fluviais e Pescadores - que ·solicita a realização de
audiência pública para discutir a liquidação do L10yd
Brasileiro, com a presença do Ministro dos Transpor
tes, do Ministro do Planejamento e Orçamento, do
Ministro da Fazenda, da Ministra da Indústria e do
Comércio, do Ministro-Chefe da Casa Civil e do Se
cretário de Controle das Empresas Estatais".

Relator: Deputado Edson Ezequiel
2 - Expediente nº 2/95 - do Sindicato Interes

tadual da Indústria de Materiais e Equipamentos
Ferroviários e Rodoviários - que "solicita a realiza
ção de audiência pública para discutir sobre o trans
porte de massas nas grandes metrópoles e seu rela
cionamento com o sistema metro ferroviário".

Relatora: Deputada Teima de Souza
3 - Projeto de Resolução nº 45/96 - do Sr.

Francisco Silva e outros - que "institui Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a apurar e inves
tigar as irregularidades no transporte de GLP - Gás
Liquefeito de Petróleo".

Relator: Deputado Alberto Goldman
4 - Projeto de Lei nº 5.993/90 (apensados os

PLs nºs 1.190/88, 1.281/88, 2.702/89, 952/91,
1.027/91, 1.721/91, 2.872/92, 3.037/92, 3.112/92 e
2.102196 ) - do Senado Federal - que "dispõe sobre
a construção de logradouros, de edifícios de uso pú
blico e de veículos de transporte coletivo, a fim de
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência física, nos termos dos arts. 227, § 22 , e
244 da Constituição".

Relator: Deputado Antônio Brasil
5 - Projeto de Lei nº 4.259/93 - do Poder Exe

cutivo (Mensagem nº 743/93) - que "dispõe sobre a
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portamento não perduraria por muito tempo após a Sala da Comissão, 26 de abril de 1996. - De-
implantação da medida. Na verdade, o suposto efei- putado Carlos santana, Relator.
to ·alerta" decorreria exatamente do fato de tratar-se Ofício P-113/96
de prática até então inusitada no Brasil. Como tal, é
provável que o seu impacto inicial, se houver, seja
naturalmente anulado, a curto prazo, pela rápida ab
sorção da novidade pelos usuários das rodovias.

E ainda devemos temer os sobressaltos, certos
estados de insegurança, que, num primeiro momen
to, poderiam tomar conta de usuários menos avisa
dos que se deparassem com veículo trafegando
nessas condições. Ocorrências deste tipo são de
todo indesejáveis e certamente estranhas às nobres
intenções do Autor.

Os riscos que uma rodovia oferece têm de ser
claramente conhecidos e percebidos por todos os
seus usuários, sejam eles condutores ou passagei
ros de autos, ciclistas ou pedestres. Não se espera,
todavia, que precisem ser lembrados disso a todo
instante por veículos trafegando com faróis acesos,
como a transmitir-lhes mensagens luminosas de ad
vertência. É antes de tudo a própria rodovia, por
meio de boas soluções de engenharia, tratamento fí
sico e sinalização adequada, que cria o ambiente
propício ao tráfego seguro. Um bom projeto rodoviá
rio dá ao usuário a exata noção do perigo, induzin
do-o à prudência e condicionando-o a assumir even
tuais situações de risco com serenidade.

À parte as condições físicas e geométricas da
rodovia, outros fatores cruciais para a segurança
são o perfeito controle do veículo pelo condutor e o
seu comportamento em face de situações potencial
mente arriscadas que se lhe apresentam ao longo
do percurso. Sob esse enfoque, é muito mais impor
tante fazer com que o motorista possa dominar a si
tuação, e agir corretamente, do que tentar tomar
apenas um pouco mais visível o veículo que conduz.
Todos sabemos que é nas atitudes do motorista ao
volante - se as toma ou não toma oportunamente e
com sucesso - que reside a causa principal da
maioria dos acidentes rodoviários.

De modo geral, as considerações feitas até
aqui aplicam-se tanto à proposição principal quanto
à emenda apresentada, visto que esta não altera
fundamentalmente o sentido daquela apenas confe
rindo mais precisão e rigor à sua formulação original.

Em face do exposto, concluo o parecer mani
festando-me pela rejeição do Projeto de Lei nº 994,
de 1995, de autoria do Deputado Gonzaga Patriota,
e pela rejeição da emenda que lhe foi oferecida pelo
Deputado Paulo Gouvêa.

É o voto.
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segurança do tráfego aquaviário em águas sob juris- ao Trabalhador - FAT, para o financiamento de
dição nacional e dá outras providências-. obras do setor metroferroviário-.

Relator: Deputado Moreira Franco Relator: Deputado Carlos Santana
6 - Projeto de Lei nll 557195 - do Sr. Sérgio 15 - Projeto de Lei nll 1.183195 - do Sr. Carlos

Arouca - que -dispõe sobre a mudança do nome do Santana - que -dá nova redação ao art. 411 da Lei nll
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro para Aero- 3.891, de 26 de abril de 1991, que cria no Departa-
porto Internacional Maestro Antônio Carlos Jobim·. mento Nacional de Estradas de Ferro o Serviço 50-
(apensado o PL nll 689195.) cial das Estradas de Ferro-.

Relator: Deputado José Egydio Relator: Deputado Lael Varella
7 - Projeto de Lei nll 751/95 - do Sr. José San- 16 - Projeto de Lei nll 1.228195 - do Sr. Amal-

tana de Vasconcellos - que ·dispõe sobre a respon- do Madeira - que ·obriga a identificação de verculos
sabilidade civil do prestador de serviço de transporte dirigidos por motoristas recém-habilitados, e dá ou-
coletivo rodoviário de passageiros, em caso de aci- tras providências·.
dente, e dá outras providências·. Relator: Deputado Barbosa Neto

Relator: Deputado Mauro Lopes 17 - Projeto de Lei nll 1.256195 - do Sr. Eujácio
8 - Projeto de Lei nll 841-AI95 - do Sr. Vic Pi- Simões - que ·cria incentivos ao turismo nacional e

res Franco - que ·dispõe sobre a multa a ser aplica- dá outras providências·.
da à empresa de transporte aéreo em caso de emis- Relator: Deputado Simão Sessim
são d? bilhete de passagem em número superior ~ 18 - Projeto de Lei nll 1.367-AI95 - do Sr. Jor-
capacidade da aeronave destacada para o respecti- ge Anders - que ·dispõe sobre a obrigatoriedade de
vo trecho de viagem·. reserva de assentos, em verculos de transporte cole-

Relator: Deputado Rubem Medina tivo, para deficientes ffsicos, gestantes, pessoas ido-
9 - Projeto de lei nll 855-AI95 - do Sr. Vic Pi- sas e pessoas acompanhadas de crianças até cinco

res Franco - que -dispõe sobre a inclusão de um es- anos·.
tojo de primeiros socorros como equipamento obri- Relator: Deputado Pedro Valadares
gatório para verculos automotores novos de fabrica- 19 - Ofrcio S/N1I/96 - do Sr. Lurs AntOnio Perei-
ção nacional·. ra da Silva - que -denuncia irregularidades no De-

Relator: Deputado Marcos Medrado partamento de Polrcia Rodoviária Federal - DPRP.
10 - Projeto de Lei nll 941/95 - do Sr. Carlos Relator: Deputado Mauro lopes

Cardinal - que ·dá nova redação ao art. 8~ da Lei .nll 20 _ Proposta de Fiscalização e Controle nll
5.108, de 21 de setembro de 1966 - Código Naclo- 46196 - do Sr. Chico da Princesa - que ·solicita que
nal de Trânsito·. a CVT fiscalize o Ministério dos Transportes, especi-

Relator: Deputado Mauro lopes ficamente em relação à concessão feita pelo Depar-
11 - Projeto de Lei nll 966-AI95 - do Sr. Lima tamento de Transportes Rodoviários à empresa

Netto - que -estabelece novas caraeterrsticas para Reunidas S/A Transportes Coletivos, para implanta-
elemento de protação traseira (pára-choque) a ser ção da seção Campinas (SP)-Curitiba (PR), na linha
utilizado em caminhões e verculos afins, e dá outras Tubarão (SC)-Campinhas (SP), de transporte rodo-
providências·. viário interestadual de passageiros, e a outros atos

Relator: Deputado Ricardo Barros similares, praticados pelo Diretor do referido órgão
12 - Projeto de Lei nll 1.018-AI95 - do Sr. Silas na mesma data da exoneração do respectivo titular-.

Brasileiro - que ·dispõe sobre a validade de multa Relator: Deputado Barbosa Neto
aplicada no trânsito·. 21 - Projeto de Decreto Legislativo nll 245/96 -

Relator: Deputado Lurs Barbosa da Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

13 - Projeto de Lei nll 1.029-N95 (apensos os 884195-PE) - que ·aprova o texto do Acordo de
PLs nlls 1.326195, 1.336/95, 1.340195, 1.702196 e Transporte Rodoviário Internacional de Passageiros
1.842196) - do Sr. Eduardo Jorge - que ·estabelece e Cargas, celebrado entre o Governo da República
a obrigatoriedade de instalação de alr-bag em auto- Federativa do Brasil e o Governo da República da
móveis·. Venezuela, em Caracas, em 4 de julho de 1995·.

Relator: Deputado Paulo Gouvêa Relator: Deputado Francisco Silva
14 - Projeto de Lei nll 1.039195 - do Sr. Cunha 22 - Projeto de Decreto Legislativo nll 286196 -

Lima - que ·destina percentual do Fundo de Amparo da Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll
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279/96-PE) - que "aprova o texto da emenda ao 31 - Projeto de Lei nº 1.814/96 - do Sr. Agnelo
Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Govemo da Queiroz - que "estabelece exigências para obtenção
República Federativa do brasil e o Govemo da Co- ou renovação da Carteira Nacional de Habilitação,
réia, em 11 de agosto de 1992". em todo o território nacional".

Aguardando distribuição Relator: Deputado Jovair Arantes
23 - Projeto de Lei n2 1.425-A/96 (Apenso o PL 32 - Projeto de Lei n2 1.819/96 - do Sr. Sandro

n!! 1.857/96) - do Sr. Elias Murad - que "torna obri- Mabel- que "autoriza realização de provas para ob-
gatória a presença de quatro portas nos veículos tenção de Carteira Nacional de Habilitação para ci-
destinados ao transporte individual de passageiros - dadãos anaifabetos acima de 25 (vinte e cinco) anos
táxis". de idade e dá outras providências".

Aguardando distribuição Relator: Deputado Vicente André Gomes
. 24 - Projeto de Lei nº 1.465/96 - do Sr. Welin- 33 - Projeto de Lei nº 1.833/96 - do Sr. Rober-

ton Fagundes - que "dispõe sobre a inspeção de se· to Rocha - que "dispõe sobre a obrigatoriedade do
gurança em veículos automotores de vias terres- uso de cinto de segurança em ônibus interestaduais
tres". e intermunicipais".

Relator: Deputado Davi Alves Silva Relator: Deputado Alceste Almeida
25 - Projeto de Lei n!! 1.580/96 (apensado o PL 34 - Projeto de Lei n!! 1.872/96 - do Sr. Roland

n!! 1.920/96~ - d~ Sr. José Fortuna!i - que "dispõe Lavingne - que "dispõe sobre a gratuidade de trans-
sobre a o~nga!onedade ?O uso de Instrumentos .de porte rodoviário e aéreo aos pacientes do Sistema
telecomunrcaçoes em velculos de transporte coletivo Único de saúde - SUS para tratamento fora do do-
terrestre ou fluvial e dá outras providências·. micmo". .

Relator: Deputado Chico da Princesa Relator: Deputado João Cóser
26 - Proje~o. de_Lei n!! 1.597/96 - do_Sr. Os~r 35 _ Projeto de Lei n!! 1.880/96 - do Sr. Wig-

Andrade - ,que dlspoe sobre a repac!uaçao de dlVl- berto Tartuce _ que "determina sobre o registro dos
das ~n!r~ldas por trabalhador~s. autonomos e pe_s- transportes coletivos urbanos e intermunicipais".
soas Jundlcas que exercem a atIVIdade de prestaçao ,. .
de serviço de transporte de qualquer natureza e dá Relator: ?eputado ?1~UdIO Cajado
outras providências". 36- Projeto de Lei n 1.882/96 - do Sr. Padre

Relator: Deputado Chico da Princesa Roq~e - que "dispõe sobre a,obrigatoriedade do uso
27 - Projeto de Lei n!! 1.689/96 _ do Sr. Jorge de.cinto de s~g.ura~ça nos velc.ul,~s de transporte co-

Anders - que "estabelece diretrizes para a explora- letiVOS rodovlárros interestaduais. •
ção comercial de espaços destinados à publicidade Relator: Deputado Paulo Gouvea
e propaganda nos veículos rodoviários de transporte 37 - Projeto de Lei nº 1.883/96 - do Sr. Luiz
coletivo urbano de passageiros". Carlos Hauly - que "determina a responsabilidade

Relator: Deputado Alberto Silva do Municí~io em trecho~ das rodovias que atraves-
28 - Projeto de Lei n2 1.706/96 - do Sr. Jorge sam suas areas urbanas.

Anders - que "cria o Fundo de Controle e Repara- Relator: Deputado Mário Negromonte
ção Ambiental em Águas Territoriais Brasileiras, e 38 - Projeto de Lei n2 1.884/96 - do Sr. Pedro
dá outras providências". Canedo - que "dispõe sobre a adoção do "air-bag"

Relator: Deputado Ary Valadão como equipamento obrigatório nos automóveis a se-
29 - Projeto de Lei n2 1.730/96 - do Sr. Aldo rem fabricados no País".

Arantes - que "dispõe sobre o passe-desemprego Aguardando Apensação ao PL nº 1.029-A/95
destinado à locomoção de trabalhadores nas com- 39 - Projeto de Lei n!! 1.907/96 - do Sr. Jorge
panhias de transporte coletivo e de trens metropoli- Tadeu Mudalem - que "toma obrigatória a previsão
tanos, em busca de novo emprego". de vagas nos estacionamentos dos aeroportos para

Relator: Deputado Chico da Princesa as pessoas que neles exercem atividades profissio-
30 - Projeto de Lei nº 1.804/96 - do Sr. Pimen- nal regular".

tel Gomes - que "dispõe sobre o uso da cor amarela Relator: Deputado Benedito Guimarães
em todos os veículos destinados ao transporte cole- 40 - Projeto de lei n2 1.945/96 - do Sr. Carlos
tivo de escolares e dá outras providências". Nelson - que "altera a descrição da rodovia BR-373,

Relator: Deputado lael Varella constante do anexo à lei nº 5.917, de 10 de setem-
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bro de 1973, que ·aprova o Plano Nacional de Via
ção e dá outras providências·.

Relator: Deputado João Cóser
41 - Projeto de Lei nll 1.951196 - do Sr. S8ra

fim Venzon - que ·obriga os Onibus a terem, como
equipamento indispensável, cabine isolada e refrige
ração para os motoristas·.

Relator: Deputado Jovair Arantes
42 - Projeto de Lei nll 2.000/96 - do Sr. Nilton

Baiano - que ·dispõe sobre multas por infrações no
trtnsito, estabelecendo a responsabilidade do paga
mento dos seus respectivos valores ao condutor do
verculo·.

Aguardando Distribuição
43 - Projeto de Lei nll 2.033196 - do Sr. Chicão

Brigido - que ·dispõe sobre a instalação de caixas
de coletas de correspondência nos verculos de
transporte coletivo·.

Aguardando Distribuição
44 - Projeto de Lei nll 2.035196 - do Sr. Cássio

Cunha Uma - que 'oma obrigatória a sinalização
especffica para deficientes visuais nas estações e
tenninais de transporte coletivo urbano·.

Aguardando Distribuição
45 - Projeto de Lei nll 2.036196 - do Sr. Cássio

Cunha Uma - que ·profbe jogar lixo em praias, r0do
vias, ruas, avenidas, praças e demais logradouros
públicos·.

Aguardando Distribuição
46 - Projeto de Lei nll 2.055196 - do Sr. Adel

son salvador - que ·obriga o uso de faróis baixos,
durante o dia, por automóveis de passeio e verculos
de carga nas rodovias do Pafs·.

Aguardando Declaração de Prejudicialidade
47 - Projeto de Lei nll 2.066196 - do Sr. Elias

Murad - que ~ma obrigatório o Seguro contra Ter
ceiros para vefculos com mais de 15 anos de fabri
cação·.

Aguardando Distribuição
48 - Projeto de Lei nll 2.162196 - do Sr. Moisés

Upinik - que ·altera o parágrafo 211 do art. 12 da Lei
nll 5.917, de 10 de setembro de 1973, que ·aprova o
Plano Nacional de Viação e dá outras providências·.

Aguardando Distribuição
sala da Comissão, 6 de agosto de 1996. - Ruy

amar Prudinclo da Silva secretário.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 338-A, DE 1996
(Do Poder Executivo)

Mensagem nO 246/96

Dispõe sobre o regime constitucional dos militares;
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação, pela admissibilidade, contra o voto
do Sr. Jarbas Lima.

(PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUICÃO N9 338, DE 1996,
A QUE SE REFERE O PARECER)

S U M.( R I O

I - Proposta inicial
11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

- parecer do relator
- parecer da Comissão
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Art. 18 o incisa XXII do Ilt 21 da COnstiluiçio passa a vigorar com a seguinte

"AJ1.21.

xxn -Cltecutllr as sec\"iço$ de policia maritima, aeroportuária e de fronteira:,

Art 2'1' Os Incisos X e XV do art. 37 da Consutuiçio passam a vigorar ct'm I

seguinte reda.ção:

"AJ1 31

x •• ....,,ao geral d. rtlllUneraç!o dos servidores públicos. sem dislinçlo e""" os
u-e, Poderes, far-se-& sempre 1m mesma data e nos mesmos indice5~

xv . 05 vencimentos dos servidores publicas são irredutíveis, e I ret1lUneraçâO

observar. o que dispõem os UI$. 31, XI e XII, 150, 11,153, me § 2°, I,

Art. )8 A alinea c. do inciso 11. do § 1e do an~ 61 da Constituiçlo passa. vigorar
com nOVll redação e lhe acrescentada uma alínea/o

"AJ1.61.

§ 1°

c) servidores publicos da União e Territonos. seu regime Jurídico. provimenro
de cargos. e.stab\lidade e aÇloo;entadoria.

o ml!i[ares das Forças Arma"das. seu regime Juridlco. provimento de cargos.
promoções. estabilidade remuneraçSo, reforma e tran'3ferênCla para a reserva

Art 4° A Seção n, do Capitulo vn. do Titulo In da Con~t1tuiç!o passa denominar
se "DOS SERVIDORES PUBLICaS".• revogado an 42 da Constituição com a Seçio III do
referido Capitulo e Título. e e acrescentado um § 3° ao an 142·

"AJ1 142.

§ 3D OS integrantes das Forças Armadas são denominados militares. aplicando-se
lhe!, alem das que vierem a ser fixadas em 1e1. as segulntes dlsposlções.

I - as patentes. com prerrogativas. direitos e deveres a elas inerentes. sio conferidas
pelo Presidente da ReiJ"ublica e a'!iseguradas aos oficiais da ativa. da. rcsetva ou reformados.
sendo-lhes pnvativos os titulos e pO!õfOS militares e, juntamente com os demais integrantes,
o uso dos unifonnes das Forças Armadas;

11 - o militar em atividade que aceitar cargo ou emprego público civil pennanente
seri. transferido para a r~erva não remunerada;,

lU - o militar da ativa que. de acordo com a lei, aceitar cugo, emprego ou fuDl;lo
publica civil temporária. nã.o eletiva. ainda. que da administração indireta., ficui. agregado
ao respectivo quadro e somente podem. enquanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antiguidade. contando-se·lhe o tempo de serviço apeou pua aquela
promoção e transferênCIa para a re!.erva. 'Sendo depois de dois anos de afastamento,
contlnuos ou não, transfendo para a reserva;

IV - ao mtlitar são proIbidas Ao sind\caliução e 8. greve;

v - o milirar, enquanto em serviço arivo. não pode estar filiado a partidos politicos;

VI - o oficiai só perdera o pO!õfO e a patente se for julgado indigno do oficialato ou
com ele mcompativel, por dedsio de tnbunal milirar de cariter permanente. em rempo
de paz., ou de tribunal espectal. em tempo de guem~

VII - o oficiai condenado na justiça comum ou milirar á pena privativa de liberdade
superior a dois anos, por sentença transuada em julgado, serã submetido ao julgamento
Prevl!õfD no parigrafo anterior,

VIII -" lei dispam sobre o ingresso nlU Forças Almadas, os limites de idade, a
estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade. os direitos, os
deveres. a remuneração. il$ prerrogativas. e outra! situações especIais dos militares.
considendas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridu por força de
compromissos internacionaiS e de guerra~

IX • aplica-se aos militares o disposto no arogo -r, incisos VIII, ){lI. XVII. X'VIII e
XIX. no anigo 37, incisos XI. XIII. XIV e XV e. a ete5 e a seus pensionista o previsto
no artigo 40, §§ 4°, 5° e 6°."

Art. 5- O paragrafo 6e do ano 144 da Constituição passa a vlgOrzr com t. seguinte

"AJ1.144

§ 6- As policias milirares e corpos de bombeiros militares. forcas auxiliares e reserva
do Exêrclto. subordinam·se, Juntamente com :1S policia! ciVIS. aos Governadores dos

Estados. do Distrito Federal e dos Territorio~. aplicando-se aos integrantes das cOflJorações
de carater militar, no que couber, o shsposto no parágrafo)O do art. 142

Art. 6° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia,

"~EGJS~AÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1Sl.ATlVOS·C.DI "

-CONSTITUIÇAÇ>
REPúBLICA FEDERATIVA DO ~RASIL

19'88

TITuLo IV
DA ORG.lNlZ.l.ÇÁO DOS PODERES

CAPtruLo I

Do PODER LEGISLATIVO

....... 1o ••• 1o _ •• 101o.1o - ~ ••• _ _ _ _ •••

8ECio VlJ1

Do PROCESSO !.EOISLrflToO

• ••• -1o- ~ •••• _ _ 1o .

SUBSEÇÃO 11

DA EMENDA ACONSTrrUlçJo

Art. 60. A COnstituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um lerço, no m1nimo, dos membros da CâmaIa dos Deputados ou

do Senado FedernJ;
U- do Presidente da República;
m- de mais da melade das Assembléias Legislativas das wúdades da

Federação. manifestando-se, cada wna delas, pela maioria relativa de seus
membros,

§ 1" A Constítuiçãõ não poderá ser emendada na vigencia de inlelVen·
çilo federnJ. de estado de defesa ou de estado de sitio,

§ 2" A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional. em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
llCs quintos dos vaIas dos respectivos membros,

§ 3" Aemenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo nlimero de ordem.

§ 4" Não será objelo de deliberação a proposta de emenda lendente a
abolir.

t - a forma federativa de Estado;
n- o voto direto. secrelo, wúversal e periódico;
m- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais,

§ S' A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou hmida por

.~~.~~~,~.~,s:e:.??~:~~~?~P!??':~.~,~~~~~,I:~!,:~·~,
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TtrllLO II

CAPlnn.oll

Dos DIREITOS SOCIAIS

~ ~ ..

vm-déeimo t=ciro sa1ário Clllll bJsc Da~ inteBJ8l ou no
.valor daa~a;

IX -rc~ do~ IlOllJrnll mpcriQr à,.dodiurno;

X - proteç4o do sa1ário na tlmna da lei, CllDStituindo crimcsua mcnçio
dolosa;

XI -. particiPaçIlo nos lueros, ou resultados. desvinculada da mnuncra
çio, C, ~nalmente,~ na scstlo da emp!CS&, conforme ddl·
Ilidoeml.ci;

XII - ulário·famílil palllosacus dcpcndenleS;
xm .;. dUtaÇ&l do trabaIbO ootmal n40 superior a oito horas diárias e

quatCnIa cquaLro~ tàcultada a~ de hoIárioa carcduçIIo
da~ m;dIante lll:Ofllo ou ~JIÇl1lI co1div. de lIllbalho;

XIV - jorlI8lla de sis boJif para o lIllbalho rcaUudo em nunos inin.
lelTllplOSde~, 5Il1voIIC~ colctiVll;

XV - (ÇOII;IO·semanal~,~Rnte aos dominsos;
XVI -1'CJlllIIICfIIÇ do BifVÍÇlI~ IIIJlICrior, DO minimll, em

cinqÜCDlll por cento à do nonnal:
XVII - glWI de férias llIUIllis relllllllCllldas com, pelo menos, um terço a

_ do que o sal4rio nonnal;

XVIII -lk:cnçll à ptante, sem pJqjuizo do empreso e do salário' ÇQIIl

• duraçilo de cento c vinte diu; .
XIX -liccnça-paternidadc, nos termos fixados em lei;

............................................................................................................................................................

T1TvLoIU

CAPtruLoll

D.... UNtAO

AR. ~1. Compete à UJIilo:
.......................................................................................................................................................

XXII - CXCQIlar os scMÇOlI de policia. IIlUitillll, aérea e de fronteira;

CAPtruLo VII

SE!;.lo/

DI8P08lÇÓS$ GE1W8

An. 37. A, IdmitJÍlll'lÇ!Q p1UlJicadireta, ÍJICIil$llI1 Amdad:ional, de q1Wquef doa
PIidcteI di UniIo, doi EtIadoI, do DÍIllÍlO Fedcral e doi Municiplol CJbcdeQcrá
JQSprlnçlPo- de Iqelidadc, ímpI:INoIliMelc, momlidadc, pllblillidlldcc, lImb6m,
IQlI!l~................................................................................... "' "' .

X- a miJ«o geW dll rcmtIDCrac;;Io dos servidores públicos, lI!llll distin
çIo de Indic:a elll1l S«l'Vidom públicps civis e militares, tar-sc-á sempre M
mesma dlltll;

XI - a lei fixará 11 ;mite máximo ca relação de valom entre a maior c
I menor rcmuntIliÇãQ do.. servidores públiCO$, obsc.r:vado5, como limites má
ximas c no âmbito dos respectivos Poderes, os vaIom percebidos Cllmo remu
neração, em espécie, aqualquer titulo, por membros do Congresso NllClonal,
Ministros de Estado C MinIstros do Supremo Tribunal Federal 11 seus ÇQffll5

pondentes nos Estados, 00 Distrito Federal cnós Tcmtórios, Co nos Munidpios,
os valores percebidos Cllmo remWlCIllÇãl1, em espécie, pelo PreCeito;

XII - os~tos dos cargO! do Poder Legislativo e do Poder Judi·
ciário n!D poderl1o w superiores aos pagos pelo Poder E~tivo;

xm - é vedada a vincuJa.ç;1o ou cquiparaçl!o de YCIICÍIIleIItos, paIll o
deito de~ de pcssoa.l do serviço públiCll, ressalvado 11 dísposto DO
inci~ anterior cno art. 39, § I'; .

XIV - os acré.sclmos pecuniários percebidos por servidor públiCll nikl
serão CllmputadoS nem acumulados,~ fins de Cllncessão de acréscimoI ui,
teriam, sob 11 mesmo titulo ou id!nlIco fimdllmcnto;

XV - os vencimentO! dos se:vidores públiClls, civis c militares, do
irrcdutiveisea~ obscIvaráoque displlcmos arts. 37, XI, XII, ISO,
lI, lS3, m, e m, § 2', I;

SEç,foI1

Dos SERI'lDORE8 PÜBLJC08 CIIll1/

Art. 40. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo O! proventos integrais qWl1lllo de

correntes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, ÇQOo

tagiosa ou incurávc1, especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos;
fi - CllmpulSoriamcnte, aos setenta anos de idade, Cllm proventos pro

porciOMis ao tempo de serviço;
m- vo1Wltariamcnte:
a) aos trinta e cinco anes de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher,

com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercicio em funções de magistério, se

professor, e vinte e cinco, se professora, Cllm proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, caos vinte e cinco, se mulher,
Cllm proventos proporllionais a esse tempo;

tO aos sessenta e cillCQ anos de idade, se homem, e aos sessenta, se
mulher, ÇQIIl proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ I'Lei Cllmplemcntarpoderá estabelecer exceções ao dísposto no .inci
50 m, ae c, 1IO caso de exercício de atividades COIIsideradas penosas, insalllbrcs
ou perigosas.

§ 2' Alei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos tempo
rários.

§ 3' O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será
.computado integralmente para os 'efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.,

§ 4" 05 proventos da aposentadoria serão revistos,· na mesma propor·
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores
em·atividadc, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidor~ em auvidade, inclush'e
quando deCllrrentes dll transformaçl1ll ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lci..

§ S' O beneficio da pensão por morte corresponderá à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em
lei, observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 6' As aposentadorias e pensões dos servidores públiCllS federais serão
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos servi,
dores, na forma da lei.

SEÇÃolll

Dos SERYlool/ES PÜBur::os MlUTARES

AR. 4~ São servidores militares fcdera1s os integrantes das Forças Armadas e
scMdorcs militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal os integrantes
de suas pollcía5 militares c de seus corpos de bombeiros militares.

§ I' As p4t=ltcs, com prerrogativas, direitos e dcvcrcs a eJas inerentes,
do ltUC8J1I'IIdas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou refonnados
das Fo.rçll5 Armadas, das policias militarcs'c dos Cllrpos de bombeiros milita-.
m dos Es:lal!os, dos Territórios e do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os
titulos, postos e uniformes militares.
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§ 2" As patentes dos oficiais das Forças Armadas silo conferidas pelo
Presidente da República, e as dos oficiais das policias militares e corpos de
llombeiros militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal, pelos respecti
vos Governadores.

§ 3" O militar em atividade que aceitar cargo público c:ivi1 permanente
será tiansferido para a reserva.

§ 4" O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função pública
temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado
ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto perman= nessa sitwlÇ:1o,
ser promovido por antiguidade, contando-se-Ihe o tempo de serviço apenas
para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois
anos de afastamento, continuos ou não, transferido para a inatividade.

§ 5" Ao militar silo proibidas a sindicali2ação e a greve.
§ 6" O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar fi1iado a

partidos pollticos. .

§ ,. O oficial das Forças Armadas só perderá o posto e a patente se for
julgado indigno do oficialato ou com ele incompativel, por decisllo de tribunal
militar de caráter permanente, em tempo de paz. ou de tribunal especial, em
tempo de guerra.

§ 8" Ooficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa
de liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será
submetido ao julgamento previsto no parágrafo anterior.

§ 9" A lei dispQrá sobre os limites de idade, a estabilidade e outras
condições de transferência do seIVidor militar para a inatividade.

§ 10. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus pen
sionistas, o disposto no art. 41', §§ 4", 5" e 6"

§ 11. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo o disposto no
art. 7!, VIII, XlI, XVII, xvm eXIX.

TITuLo IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPITULO I

Do PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO V11I

Do PROCESSO !.EOlSUTIl'O

SUBSEÇÃO 11'

DASLElS

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou cotuissão da Câmam dos Deputados. do Senado F~deral ou do
Congresso Nacional. ao Presidente da República, ao Supremo !nbunal Fede
ral aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da Repubhca e aos Clda
d1l~s, na forma e nos casos prC\~slos nesta Constituiçilo.

§ I" São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na adnúnisuação

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização adnúnistrativa e judiciária, matéria tribu!ária e orça

mentária, serviços públicos e pessoal da adnúnisuação dos Terntonos;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, p~o'

vimento de cargos, estabilidade eaposentadoria de civis, reforma e transferen
cta de tuilitares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da De~e~ori.a Pú~li73 da União.
bem como normas gerais para a orgaDIzação do Mimsténo Púbhco e da De
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

t) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad.tni
Distração pública.

§ 2" Ainiciativa popular pode se~ e:<ercida pel~ a.presentação à Cftmara
dos Deputados de projeto de lei subscnto por, no rntmmo, um por cento do
eleitorado nacional, distribuido pelo menos por cinco Estados, com não menos
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

TtnrLoV

DA DEFESA DO ESTAJlO E DAS INSllTlJIÇOES DEMOCRÁTICAS

C~truLoII

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo E:<ército.e pela
Aeronáutica, silo instituíções nacionais permanentes e regulares, organtzadas
com base na hierarquia e na disciplina, sob aautoridade suprema do Presiden
te da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes cons
titucioniús e, por ÍlÚciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

§ I" Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas
na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2" Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares
militares.

DA SEGURANÇA PUBLICA

Art. 144. Asegurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

§ 6" As policias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxi
liares e reserva do E:<ército, subordinam-se, juntamente com as policias civis.
aos Governadores dos Estados, do Distnto Federal e dos Territórios.

TtruLo VI
DA TRlBUTAÇÁO E DO ORÇAMENTO

CAI'truLo I

Do SISTEMA TRlBUTÀlUO NACIONAL
.......................................................

SEÇÃo/l

DAS LIMrrAçõES DO PODER DE TRiBUTAR

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é ve
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

1-exigir ou aumentar tributo sem lei que Oestabeleça;
n- instituiI tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem

em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação
juridica dos rendimentos, titulos ou direitos;

SEÇÃOm

Dos IMPoSTos DA UNlAO

Art. 153. Compete à União instituiI impostos sobre:
I -' imponação de produtos estrangeiros;
n- exportação, para o eicterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
m- renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a titulos ou
valores mobiliários;

VI- propriedade territorial rural;

VU - grandes fortunas, nos termos de lei complement:Jtr.

§ I" É facultado ao Poder Executivo. atendidas as condições e os limi
tes estabelecidos em lei, alterar as a1iquolaS dos impostos enumerados nos inci
sos I, 11, IV e V.

§ 2" O imposto pre\~sto no inciso III:
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Sonhores Membros dIJ Coogmso Naciootl,

Nos termos do anigo 60, inciso n, da COlISlilUÍÇio Fedor&!. submoto i elevada
dollbm.çiO de Vo.... E,,<:ol~ociaso tmo da prop<lSla do om<oda comtitue\ollal.que "DispiIC sobre

o rcgíme cOOJtÍlucional dos miJi1J.reS".

peculíaridad.. .. IproXimun das Forças Armadas. oendo. conadlU<:ioIlaIlIIOQ1e, r_ do
Exi:rcito.
7. EItA condiçlo IllJtllllCÍonai (naciollai e ~) viIlcIIIa
pómordíallllCnle as Forças Armadu ao Estado e transcende O plano piIblico, que em rnoiJ
vioouladIJ c identificndo com ai atividades e os ..rviços prc)tados plla adminlsuaçlo pilllIloa.
g. A propósito. a ConstituiçAo niO quaUlica o Serviço Milítar COlIlO S«VÍÇQ

púbUco. Ao dcnomioi·1o Serviço Militar rolbrça o If!I'lIlOllOO de qlll a atividado mililar
transçonde OJorvico público, por illlprc:JCiodivd. ill!Ubstitulvtl e peculiar. DCSIc 1IICldo, verifica
se que foi uma decislo e(l$livoead& qualiflçar 05 militares CQJI10 "servidores públicoJ militam'~ J

no contexto constitucional. Seria mais apropriado e COITtlD o termo Milítar.
9. A .huaçio do militar cnqlWlrJdo CQI1K) fttrJCionjzjo 011 Jetvidor Púbico •
prc:judicíallaoto ao .,..rciéio de 1\11 profiuio como ia próprias Inslitu~s MiIIIarca que,~
forma, ficam impoS!ibilitadas de dar, aOl ..... integl1lotes, a justa cootrapanida porim~ I

deveres normalmente poJlIdoa. Entre aml>oa. poda haver alSUOO pllIlIOI llOIO\IDl, porial
tlllllmcnte diJlimos na~a I na 6naUdadc. devendo. ponamo, SCt' coearlldoI c trai. do
lbrma diferc:ot.. con5oanlelegisll.ÇÕCl cspccific...
la. A emenda, no que tange ás modilicaçiICJ inscrid.. OOJ 1_ doa
dispositivos eooltilucionais pe"incotos ao. mUitares. e aos policials milítarcJ e bombIiroS
militares. tem, aléÍÍt das ji eirada.. as SC!!UinIeJ ntaliVAÇõCl c justificatÍVllS: .

a) 00 inci"" 1 do § 3" (propolIO) do ano 1~2, proclII'OI>-H dar maior
abrangôr>cía JObr. o u.o dlJa unilbrmes d.. Forças Armadaa, poaIo que o lextO vipote (an. ~2, t
I') JÓ define Clt. direito aoa oficial.. olvidando-sc dos graduadoa;

b) no inci", fi! dIJ t 3' (proposto) do an. 142, foi acreocido o Icnna"da
acordo com a lei" COOt o intuito d. poSJibilitar a rc:sulanicntaçio da aceitaçIo da earao. tmI'1tF
ou funçAo pública lomporina, vi'lO que. ao amparo do lextO atual (an. ~2, t 4') a aceil-,iO podt
ocorrer Jem l consulla prêviJ ao Ministêrio ao qaaJ o militar pertença;

c) no inciso V do § 3' (proPOOlo) do ano 142, foi modifieada a situaçlo do
mlUtar, no que lange • nUaciO a pa"idos polilicos, de t'bema que a vcdaçio .. aplíq1le JlIo
somente lique/e. oro efetivo serviço. mas a todos os mililare. em JCrviço lIiva. Ê incompatiwl a •
filiaçlo pn"idilril do militar, mesmo quando de licença, em tàce d.. pccuIiaódadeJ da vida OI

cuorna. que envolvem a hierarquia e a proibiçiO de omilir pubU.,..".1Ill opi~ poIidcao.
ReHlltc~sc nlo ser 1:5U: dispositivo proposto (inciso V) um impeditivo ao militar para caodidaf.....
se a cargas eletivos.

"arço de 1996.BrasUía, 25 de

I - será informado pelos critérillS da generalidade, da univcualidade e
da pro~'sividade, na forma da lei;

. li - n!o incidirá. lllIll terIllP5 e limites fuadas em lei. Sllbre rendímen·
tll5 provelÚentes de apllIlenllldllria e pc:ns«o, pagos pelap~ SllCial àá
Uniãll, doi &Iadlls, dll Distrito F=deral edoi MunicípillS a pessoa toDl idade
superior a~ e cincllllllllll, cuja renda tOlal seja constituída, c:xc1us.ivaInetl
te, de rendirnen1llll dll traba1ho,

~~ç,I;o DE lal'IVOIl N9 152, de 25 de marÇO de 1996, à:Js Srs, MIN:Ism:JS DE

_MO M =ÇI.,. D/l1WUNHl\, 00 ~I'lO, D/I AEOC.tWmCA, 00 ESTMO MlUCXl

I:ilS 1'Olr;AS~. I;: D/I !\Ll>lINIS'l'RI\Ç<,Q l"mEl!AL I;: REFQIlollI 00 esm:o.
Excoleoti";"'o S.nhor Presidente da República,

~_. --
.~/~c>~~...,...,. ...

ANDREA SANDRO CALABI
M'IIliSlto da EsladIJ do PlanejAlllClllO e Orçamento, Interino

.orço do.":Bra.silia, 25 de

11. Foi alterada a rcdaçio do an. 37 por consideri-lo lImdamcntal no
proce"" de deJvinculaçlo dos militares dos funcioDlirios públicol civis. bem como do _
diçositivos da CooSlituiçlo para cemparibiJizi-los cem a nova rc:daçiO doa artJ. 142 I 144.

~lJt
TONSELIGM

Mini o de Estll<Ío da Justiça ntoriDO

~w

AviJo n' 302 - SUPARIC. Civil.

e) afastamento da fàmilln por longos c indefinidos penados (manobras.

llÚlIOCS. etc.);

2. A prOJellle prop<lSla prllleod. dar aos membro, d.. Forçu Armad...
dlJravaoto daoominlldos mUitarc:s. por sua' carllCloristiclS própó... um lralamooto distinto no ljIIO

"""'*"" a dever... direitos. out'" prerrolJl'livas que CItaria mais adequadamente dispostos no
Capitulo por!inonte "" Tituio V • Oa oer••a do Estado e das Instituiçõcs Damocritícu.

3. Justiõca-se a altoraçlo do di.positivo propollO. visto que 0& militarc:s niO
do aervidorcs dOI Ministeriol militarC:s: .leI pertencem â5 instituições na.cionail penm.neDtcs que
lia a Marinha, o Exên:ioo e a AeroOliulica. O p<rlil da profimo militar i: a dcfen da PitÓ&,
lendo por iJlO p_lWidade. inisualivcis com oultas calegOÓIJ.

4. Na verdade. aoo militares siO cometida. atribWçOes. que dales ...igero
caractoriJIic.. aíngula..... CID razlo de sua daSUlIllçio conltltucional. a saber:

a) .!lica profi"ional ógoroSl, que impOe condut. I1IOral lrreprccn.tivtl c
ioib. qualqu... tipo de rciviodicaçiO;

b) obscnoincia iJTCJIma do cumpómcnto do dever, com o compromisso de
so.criticar a própria vida em der... da Pitna. o que ocorre "",,mo na paz;

c) dcdicaçio exciusi.a ao .erviço. iodepondememente de horióol. som

qualquer rcmullCfaçlo adicion,ol;

d) disponibilldade pen11lInonle, durante o minimo de triota anos a serviço
da Pàiria. em condições de aptldAo para Ocumpómcnto de mi"ão, em quai.quor circunSlÍDci..:

T=nos a honra da ,ubmcter i elevada cOllJidoraçiO da VOIlI E~ncía a
__ PropoltA de Emtnda Con.litucion,1 que altera a situaçio do, membro, d.. Forç..
Armoda.. dos paliei... miUtares c dos bomboiros mmlllrc:s em rolaçlo aos domais sorvidora
públloos hoje "'Slobados no Titulo fi! • Da OJ'llanizaçlo do Estado - da Cana M&gIlL

f).proibícão de aíodicalizaçio c greve;

g) impedimento do ""crcieio de outra alividadc prqfiJlional, eoqUanlO qa
a1iv.. c dificuldade d.....00 ao m.....do de trabaiho. quando OI ioadvidad..

5. Aos milil..... siO comctidJIJ obriBJlçõ... devcreJ c ptepJta fiaíco e
psicológico niO exigidos oro ncohuma outfll profi..iO.

6. A prol!JsiO militar. cujo ""CfCicio i: póvativo dos membros da Maónba, do
ExérciIO • da Aemnluüca, .... vinculada diretlllllenl. á dastinaçiO COtlllitul:ionol dai ~orç..
Armad... a. qual.. nos tC/lllOS do art. 142 da COnSliluiçlo, sio doli.nid.. COl\Ill ~ÕClo

NJcipoa.i$~es. 1. AO' poJí~iais miüt.arcs ~ bombeiros mílitams c.lbcl a CQDIrilndçlo parI.
a _r&lll1l pi>blls:a. como diJpO. o a". 144 da Cara MI!JI&. Na vordode, aa PoJ4,i.. MlIlI_ e
OI Corptll da Bombeiros Militares sio iristitlÚÇÕeJ CIJCIlCíais i S<il'fJ'IÇ& púIJllca, cuíaa llIÍOIÕe' e

Encamiobo a .... Socretaria Mtmapm do Excolcnt~ S"""""~ ...
República relativa a propOlt. de emenda CCDltitucianal que "Dispõe tObre o fIIÜnI nll.k1 dUII
doJllIÍ!itam·'.

~

....: c..= ..
~.lo...,.

CLOVIll DE BAlUl.OS CAll.VALHO -'1
MWarro ele Eltado Cho/i da Casa Civil

da Pmidêncit da ~b1ioa
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PARECER DA COMISSJl.O DE CONSTITUIÇl'.O E JUSTIÇA E DE REDAÇlto

I _ R E L A T o R I o

o Presidente da República, pela Mensagem de n9

246/96, encaminhou à deliberação par~tar esta Proposta de
Emenda à Constituição que dispõe sobre o regime constitucio

nal dos militares.
Exposição de Motivos dos Ministros da Justiça,da

Marinha, do Exército, da Aeronãutica, do Estado-Maior das FOE

ças Armadas, da Administração Federal e Reforma do Estado e

do Planejamento e Orçamento assinala as peculiaridades das t~

refas e missões desempenhadas pelos militares, destacando-se:
a) ética profissional rigorosa, que im

põe conduta moral irrepreensivel e inibe qualquer

tipo de reivindicação:
b) observância irrestrita do cumprime~

to do dever, com o compromisso de sacrificar a

própria vida em defesa da pátria, o que ocorre me~

mo na paz;

c) no inciso V do § 39 ( propostO) do

art. 142, foi modificada a situação do militar ,no

que tange ã filiação a partidos pollticos, de for

ma. qu~ a vedação se aplique náo somente àqueles em

efetivo serviço, mas a todos os militares em serv!
ço ativo. ~ incompatlvel a filiação pa~tidária do

militar, mesmo quanQo de licença, em face das pe

culiaridad~s da vida na caserna, que envolvem a hi
erarquia e a proibição de emitir publicamente opi

niões políticas. ~e8salte-se não ser eete disposi

tivo ( inciso V ) um impedimento ao militar para

candidatar-ee a cargos eletivos.

11. Foi alterada a redação do art. 37 por

considerá-lo fundanrental no processo de desvincul!

çio dos militares dos funcionários públicos civis,
bem~omo deoutroe dispositivos da Constituição pa-

ra compatibilizã-los com a nova redação dos arts.

142 e 144."

e o relatório ..

Nos termos' ~egimentais do art. 202, caput, deve

este nosso Colegiado pronunciar-se, em carâter preliminar,so

bre a admissibilidade da presente Proposta.

Examinando a proposição, verifico qu~ ela obedece

à norma contida no art. 60 da vigente Carta Política, pois há

número suficiente de assinaturas e não se pretende abolir a

forma federativa do Estado, o voto direto, secreto f universal

e periódico, nem a separação dos poderes ou os direitos e ga

rantias individuais. O pais, outrossim, não se encontra na vi
gência de estado de sitio ou de emergência nem ocorre qualquer

caso de intervenção federal~

Venho sust.entando Çp.l6 o exame de admissibilidade

de uma Proposta de Emenda Constitucional deve ser realizado à
luz do texto submetido à aprovação do Parlamento. Não se pode,

segundo meu entendimento. apresentar Emenda, nesta fase regime~

tal. Isto não me impede~ todavia, a guarqando coerência com o

meu posicionamento, de alertar a douta Comissão Especial, que

se debruçará sobre o mérito das modificações pretendidas, para

um ponto que considero bastante relevante.

c) dedicação exclusiva ao serviço,ln

dependentemente de horários, sem qualquer remun~

ração adicional;

d) disponibilidade permanente, durante

o m!nimo de trinta anos a serviço da Pátria, em
condições de aptidão para o cumprimento de missão

em quaisquer circunstâncias 1

e) afastamento da familia por longos e
indefinidos períodos ( manobras, missões, etc);

f) proibição de sindicalização e greve:

g) impedimento do exercicio de outra a

tividade profissional, enquanto na ativa, e difi

culdade de acesso ao mercado de trabalho, quando na
inatividade."

Também é lembrado que 11 a situação do militar en

quadrado como funcionário ou servidor público é ,prejudicial ta~

to ao exercício de sua profissão como às próprias Instituições

Militares'que, dessa forma, ficam impossibilitadas de dar, aos

seus integrantes, a justa contrapartida por imposições e deve

res normalmente pesados. Entre ambos, pode haver alguns pontos

comuns, porém totalmente distintos na esséncia e na finalidade,

devendo, portanto, ser encarados e tratados de forma diferente,

consoante legislações especificas."

n-VDTD DO RELATOR

Quanto às modificações pretendidas, com esta proposi

ção, são elas assim descritas:
10. A emenda, no quj tange às modificações

inseridas nos textos dos dispositivos constitucio

nais pertinentes aos militares e aos policiais mil!

tares e bombeiros militares, tem, além das já cita

das, as segulntes modificações e justificativas:

a) no inciso I do § 39 ( proposto)

do art. 142, procurou-se dar maior abrangência so

bre o uso dOl3 uniformes das Forças Armadas, posto

que o texto vigente ( art. 42, § 19) só define e~

te direito aos oficiaiS, olvidando-se dos gradua

dos;
b) no inciso III do § 39 ( proposto I

da art. 142, foi acrescido o termo " de acordo com

a lei" com o intuito de possibilitar a regulament~

çào da aceitação de cargo, emprego ou função públ!
ca temporária, visto que, ao amparo do texto atual

( art. 42, § 49) a aceitação pode ocorrer sem con

sulta prévia ao Ministério ao qual o militar per
tença:

A redação utilizada para ga~antir a condição de

-militar" para os int~;rantes das pol~s Militares e dos Co~
pos de Bombeiros Militares merece, data venia, reparos. Primei

ro por 56 efetiva essa condição meáiante remissão a dispositi

vos que versem sobre as ForGas Armadas, eis que a expressão "C!
ráter militar" é imprecisa. Segundo, por se lhes mandar aplicar

dita.s disposições /I ni) que couber "f qua.ndo, para. evitar fu

turos questionamentos judiciais" já deveria prever objetiva

mente o que lhes é aplicável.

Por outro lado, a essencialidade dessa.s institui

ções à segurança pUblica -- reconhecida nos próprios fundamen

to~ que motivaram esta iniciativa -- aliada à expressividade

de seus efetivos ( cujo contingente fi~ado em fins do ano pas

sado totalizava mais de quinhentos e dez mil integrantes e uma

reserva de cem mil homens ) exige ~~e não se altere, respeita

da a vontade da União de mudar topograficamente as regras reI!

tivas aos militares feaerais, O atual regime juridico dos ser

vidores militares estaduais no corpo do art. ~42 da Constitu:ção

Federal, devendo ser mantida sua Seção lI!, do Título IIl, que
trata " Da organiza~ão .do F'st:'li.in. n
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OIANTE 00 EXPOS'l'O, VOTO PELA IIllXISSIBILIPIIDE O§Tl\.
P.ROPOBTl\. DE Ji:MElillII A COIiSTITOIÇllO 1i9 338, OE 1996.

Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já
tituhlr de mandato eletivo e candidato á reeleiç!o.......,-..;$..& ""

~Presidente

, ~i <A.../\
DeputAdo Oblvo CalheirO&.

ReJ.ator

PARECER DA COMISSÃO

PRO~TODELEICOMPLEMENTAR

N° 92-A, DE 1996
(Do Poder Executivo)
MENSAGEM N" 345/96

TENDO

DepUladoNE
P

-~~~~
Relator

Sala de COllÚss!o, em

A COllÚssllo Especial destinsda a proferir parecer á Proposta de Emenda à
Constituiçlo ,,' 201·A, de 1995, que· "altera operàgrafo 7" do artigo 14 da Constituiçio
Federal" (inelegtbilidade de parente.), tendo lIP""sada a PEC d. n' 347196; em reunião
realizada hoje, aprovou a red~llo oferecida pelo Relator, para spreciAçlo em ..guodo turno,
da Proposta de Emenda à Coostituiçllo n' 367-A196, ooltermol do parecer do Relator.

Participaram da votaçio OI seguintes Srs. Deputados:
NeIsoo Marquezel1i • Presidente, Antonio dos Santos, Euler Ribeiro, Fernando

Torres, Itamar Serpa, Joio Fwarela, José Unhares, Luciano Ca.otro, Olavo Calheiros,
Rtgil de Oliveira e Vi1mar Rocha.

Dispõe sobre a substituição tributária relacionada com
o Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans
portes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS. Pendente de pareceres das Comissões de Finan
ças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Red!
ção.

o CONGRESSO NACIONAL dtaela:

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 92, DE 1996,
APENSADO O DE N9 95/96)

REDIIÇAo PARA o SEGUNDO TURNO DE DIScussAo DA PROPOSTA DE
EMENOA A CONSTITUIÇÃO N9 367, DE 1996, que "altera o par~

grafo 79 do artigo 14 da Constituição Federal".

III~ PARECER DA CDMISslID

Sala da Comisslo, em 03 de julho de 1996

D.putado

. -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

N° 367-A, DE 1996
(Do Sr. Antpnio dos SlUltos e outros)

A Comiaslo de Cosntituiçlo e Justiça e de
Redaçlo~ em reun.~lo ordinária reali~ada hoje, opinou, con
tra o voto do Dep~tado Jarbas ~ima, pela admissibilidade da
Proposta de Emenda ~ Constittuiçlo ng 338V96, nos termos do
parecer do Relator, Deputado Adtlson Motta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Al~ysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente
Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de
Lira, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Raul Be16m, R6gis de Oli
veira, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De Velas
co, Eudoro Pedro~a, Gilvan Freire, Adhemar de:Barros Filho,
Ivandro Cunhll Li~lI, Adylson Motta, Gerson Peres.,· Jubas
Lima, Jos6 Re~endll, Prisco Viana, Edson Silva, Marconi Pe
riUo, lIelson Gaspadni,. Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz
Mainardi, Marcelo D6da, Mílton Mendes, Mílton Temer, Corio
lano Sales, ~nio Bacci, Sílvio Abreu, Aldo Arantes, Cláudio
Cajado, Magno Bacelar, Nilson Gibson, Robson Tuma e Ary Va
ladlo.

AlI Mem da Cimal'a dll4 Depulldos e do Secado Federal, nos termos do art.
60 .da Coootitul9lio Federal, promulgam aseguinte Emenda ao texto Constitucional:

Artlgn Único. O plU1Íj!fat'o 7" do artigo 14 da Constituiçlo Federal passa a
vigorar com a a«lgUintlI redlÇio.

Art. 14 .

I .

§ 7" SlIo inelegiveis, no território de jurisdiçlo do 1ÍlU1Àr, o
. ~uac e o.s~eo~lIllOI ou por adoçIo, até o segundo grau • os afins de primeiro

jlrJlU, do Presidente da República, do Governador de Estado ou do Distrito Federal e de

An. I' .... lIribuiçio a torcoiros de rC$pOollbilida<!e pejo Pl!!"memo do Imposto
SODre Oneoções RdaUVlS a Cin:ulaç.io de Mcri:l<ionas • soare· PrestaÇÓO$ de Sernço. de
TranlpOne lmern;ldual c !ntcrmulllCipll c de ColllUlllClÇào " ICMS por SUbSlnulçio tributaria
reger.... pew narmu desta Lei Complemcntaf.

Art.~· A responubüíd.ade: previua no aniA:D amenor sera atribuKiL oos tennos cie
iei de caáa. umâade: da Feaeraçi:o. 3 COOInbulOte ao IC'M:s ou a (le:DOltlanO a QUIlQuer mUlo.
hipotese em oue wutnlra a condiçio ac 5UDJ,lltUlO tnbutano.

Parlifafo uníco. ..\ responsabilidAde pOOerl ser amOuloa em relaCio ao ImOO510
IIlcidcntc .oore uma ou m.aJ.S operações ou prest:açQes. $C,Ilm amcceac:ntes, >:onconutamcs ou
subseouenw. mclu!lIve ao oecorrente áa diferença entre a.s aiU3UOW Imema e interestaDUal oc: aue
traIa o10Ct1O VIII do .li :- âo art. t50S da Conltltulçio
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A.rt ]" A JtnDUlcão de resoonsabliidaae üar-"e~a em relacào 1 mercaaonas OlJ
~ervtcos l'rew;ws em lei ae caDa umdade aa rederacào

SJt J" .\ oase ae calCUlO. para tins de substltUlcão mbutana. sera

i - em reiacào as l)oeracóes ou prestacões anteceáemes ou ..::oncornltantes.•) \ialor aa
ooeracào ou arestacào oratlCaO(1 nelO contnOUlme SUDSt!tUlOC

II - em relacâo as oneracões ou arestacões sUDseouentes I..lOtlOa ceio ':iomatono oas
Dilfcelas $egumtes

ai valor aa oOl:racâo ou orestaçãl) on.lona reallzaoa DelO ,:>UDStltutn tnOutarlO ou oel0
;UDStltlJUlO ~mermealan<j

1:0' montante aos valores de ~l!Urú. O~ rre~~ ~ 'Je (·utrOS ~ncanzos cooraOos ou
S:l!1stenveIS ·10S aaCulfentes ou tomaDores oe serv-1CO. -

::". _ ~o 'Jro)ew ,1':' te! ·,::omOlementar 1J1JE" "Dlsoõe "oore i!. ";UOStltUlcão mouUm2
~elJClOnaQa -;om ('; ImDDSfO ~(1)re {.Joeracões Relativa!> .j ~. ;rçUl~cão -;e \1ercaaonas e 500re
Prestacões Qe ':::!~rvl';OS ae Transoorte IntereStaQUill e Intennunlcloal ~ ae (i)mumcaCâo· IC~1S-

.. ; {3.tanao...e oe mercaOi'O" ,jU ·:.eT'\'c..~ ::U10 ureco fmal a COn':iUmloor ...mico (lU
"':Bx:me ~~ia ri'<aac ,"or ··,rgâü !'L;OllC(' <;:-mvetente. .1 !;'a!ie Je ·~al';UIO 'JO lC~1S 03.ra nns iJe
Jr.'Stlt:llC:lú .-"mutarl,]. ~ .... "e~~na(1 (.r~;\) "'f"f t:le estJOelecloo

='{l·;tlna(1 "'r~c(· ;n<11 , ~nn<;um100r :i'<aoo '.lU ~üs,!enao 1)1;10 rabnc3.ntt.: ""oj
'r100natJor ':I.H.lera do 1,,:1 estJ.oelf~'ef ";,,,,;mC' '-'S"e :.le '.:.:HCt;lú -:, ..te ':'Te;:·:;

:"'11. ~ 'lall!em ;,\ ,.;IJ~ 'e "eterlO' ,1 JuneJ. • 'jl-' 'l"CI~P I1 00 artl~O anTenar seTa
~<.taDeleClaa ,;om :-a':ie ;>m "recf.·~ 'J'iualm<?,nte "".mcat](;;1 ;-e1o SuOSUTUlQú ~inal ·...onaos oor
;:'.J.ntamentc .lln!Ja oue ,:,or amO':itrJl!em. :Ij ·Hrave~ ,Je mwrrn3cóes e ':>Ufrc,o; elementos romeclOos

.')or ~nuaJaes reDresenlarIV3.'" 00$ resoecnvos ;,etores aevenao (\s cmenos oara sua rl:,(llC.ãO ser
:;')re"',stOS em lei

Paral2T31'" -mlCi; :-tave'laC lGuCão ,k'" remme de ~uosnrUlcâo ~nhulima !}arn
"~c'~racõe$ ,)U :Jresúicàe5 ,mere':iTaaUal~, 1 marçem "xaaa oara e~t:?s :;era ,lOoTaoa tJ.mbem DaTa as
·nt~ma~.

-\n ~.' n K\15 J ser t'<!l!O Dor ~uo'il1tUlcãn mhutana na O\oote5e ao l1'lCl'30 Il (lO
:'i'. _' -:t)ITesoonaera d iJnerenCJ t'mTe '). \i!1(1f "esul1ame aa avncacão aa 3~I(JU01i'1 oreV1<;ta ~ar<! at.
>(leracóe'i i'.U I1resmcô~:. IOlema;~ ,Ja uOloaoe :.la Feaerscao l1e '.1e"illno:' "DoTe a resoectlva lJi'!se lJe
;J.J(;Ult) '= -~ \o1,r)T ~o ImrU.JO;{C1 .}e\ll)i"l ~el,l ,~!"'~r;:j;;,:!!' ;"1 ,restaca(' IJrOVT13 aí"" ..uoo;utUL

.1,n -, ;=-:]r3 -~relT\1 -:e ",''\'1!e~;;I,) 'J':' ,me')'il(' rll"'r ~uo'imUlcã(! rnomana, mCIUe~<;e

:lmrerr ';0m'.J :11iQ l.!erJON i)(~ lC).1S : ~nrrao" 'il;' -nercaoona \~u :'lem :'11) ':"srabeleclmenr'> ao"
~'.lrJu'reme ;;u em outr<:, O('!f ele lnalt:JiJC

\r. ~<:. '"as- "L>er3CÕes .nre""la" _:0"., enerl!la ;ietnca, ,)$ emore'$i!"; ':!-eraoor3<; "L

~15fnDWQorJSDOOerJ ser nnDUloa J "f.":,r:oül';;õ;H"'II'QJOt> 1", ,-<","me.';'" 'J!;: .;C'mrmumre- "U :)~ ~;u')srm.lt('

~clJtanc-, -:-elC' -'3,iJ.arnento !3f' 'mp'''~To:· ,:e~Oe -:' f'Ti,,)ljC3f> "IJ ImO('ll1aCao. lle 1 'Jltlma (ll)eracão
,e:'lOO ·,eu .:alcuJ() êlerUJO(1 -;".1nre·' rrec;; I"'ratrcaJ,\ r,il "f'~ra,j(l rina: ...l'~"e~lra<Jç, ·"'~tl reCC!flITflemc>
.. .Jnlaaae teLJ.;ornaa orrae ,!i;:'{~ (!C(1rrer ess.l l'oeraC3.)

:":--, :: J.5SeL.'1Jr.3i)') ,Iv ,:::"1trl:;:tU1nte <,unSt1fU10C' ',1 c!trem' .1 reql1~ICJn ':l'''' vJl(lr :.11"
;rt'('''L~ J:'a~" ~or :"'r':~ .::': ,UOSfHUH..J(' '"l"'UIJII<! ':NT<;:sntmaenre 30 raro ~eraoor ...te~urrllOO ·lue
'~a(· ~t' rNlil.J.:

rÜrmUlat,),. " ~~a'(J~' .].., ~?<,I'·U'd.(.., :1á(l na..-eno('> 'Jelioerac.1f.\ n('t IJ'raJ:ü ...::e
'1;"'\'.-enta iJlaS .... ':ontntlUlnt~ SUOSTltUIO') ~n.]era ,.~ ,:P~::.ma: -~m ~;Ja -:,;cm~ ~:o;ca~ ':<;;10 '.3IQf :)Oletc·
;0 nt:OIOv ..:evloameme 3walll.i!oo .;.eL'Un(K .';\; mr.-~I11r;S ·;menO'i .U'l~Kav~·!; .]0 'nlJutC

_ ::., '-.a nlDí1te'ie ;]c: :larat:riU(' anTeq;,r ~1;n:'~V,noo IJecl __k· ':i"~ntrana ll"'"eCom\'el
"mr;ryUlnT~ ~uoswUlac ;li" l~rJZ" ,J;: 'IWnZe '1I.:!~ •.JJ 'e;:peCHV,1 1'U1HrlC.lt:,li.: :JrncerJera l',' eHfI(T!i"

w'; ,;,edlto", lancaaos tamoem 'JeVloarnente JtuaUlaaos. com ti Di!llamento 105 acreSClml:J!; ieiJ3tS
_Jl)lVelS

1)1) :orJ)I€D -Je .f! ':l)mOJ~:n".;"nr.1r Wf" "Df~O'.l-:, -:.()C!íe • jUOstnUlCâQ :nomanJ
"elaCh1n~Qa -:Q:n .' lmONto 'i.)ore ',lOenC('e... K~',aUVJs ..: i. lrculacão oJe \"1ercaoonas e soore
Ilf'~S\3';ú~S o.: ::,el"',,'C1S oe Transoone lntere<itaoU31';: ImermUnlC!D31 ~ oe (":,!mu01cacão . 1(\lS'

An ~ i) -\ aaoçjo ao relpme ae suostlTUlcão tnoutana em ooeracões InterestaduaiS
i~ecenaera ae a.:oroo ~specll1co ,;eleoraao nelas unloaaes da Feaeração Interessaaas.

-\.n ;: ESUl LeI C,)mOlememaf entra em ""e:or na data ae ~ua oublicacàú

nras!ila

"~iHlIS~AI;ÃO CITADA ANEXADA PE~A
COORDENAÇÃO DE ES11JDOS ~EGISI.AT1VOS-e.DI -

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TiTuLo IV
DA ORGAl'IIZAÇÁO DOS PODERES

CAPíTULo I

Do PODER ÚWISLATlVO

......................................................

SEc.io VIlI

...... ~ ~~ ~ ~ - ..

SUBSEÇÃO m

Art. 61. A iniciativa~ leis eO~plemenr.aies e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara'dos Deputados. do Senado Federal ou do
Congresso Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Fede·
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida·
cL'Ios. na fonna e nos casos previstos nesta Constituição.

§ IQ São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

n- disponham sobre:

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orça·
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territ6rios, seu regime jurídico, pro
vimento de cargos, estabilidade eaposentadoria de civis, refonna e transferên
cia de militares para a inatividade;

ti) organização do Ministério Públicoe da Defensoria Pública da União,
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De
fensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territ6rios;

e) criação, estruturaçào e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi
nistração pública.

§ 2' Ainiciativapopular pode ser exercida! pela apresentação à CAmara
dos Deputados de.projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos
de três décimos pOr cento dos eleitores de cada um deles.

•••••••••• ~~ ···~ v •• ·~··~····••••••••••••• , .

..................................................................................-CONSTITUIÇA0
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
. " ~ .

TiTULo VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORc;AMESTO

CAPtrutoI

Do SIS'llt\fA TRIBUfÁRlo NACIO:<AL

SEÇÃolV

Dos IMPoSTos DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

.. '" "§'iilÕ~j;c;~~' p~~~~~' ~d~- li~t~~d~~ '~~-~~;~;_ .
................................................................................................

VIU - na Wpátese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a ali-
~~?tl;I.~~!~~.':~~t~!~~~~! _ .
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~llom MàlíIlRlI.~ NIcianú.
NAa_~.~p61.~.'" .....,l....1IaIiIl!ú;1o de

V_~~lIa~."""."'~de~da

Fa=4I. O ~1Il lkl~ l!!I 1IIi ~I"'. tUIi ... .,..,. ....~ lrlblll*ia
~_gllllflllllCl __ ~,"l~lIa~ell1lllll

~dc~dc~..........~lpII'.~·ICMS·,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N!9S,DE 1996

(Do Sr, A.toaio K.adir)

Diaplle lOlQ o imPQJtO lOlQ operIIÇ6eI reIaIiYM à circulaçIo de ~rcadoriu •
lOlQ~ de~ de \rlJoapOfte inIeleaIlIdUlll e inlermunicip!ll e de
comunicllçlo • ICMS, 00II termoII doa lIItigoe 1A\8, 111, .~, 150, Pllrágrafo .,..155,
per6grafo 2", U, X, .~ • XU da COIII1iIUiçIo FederIII.
(APENSE-8E AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 92, DE 199&)

EXPl,JSICAO 'DI! Mlll'lYOS 119 OU DO SIl. MIHIStRO Or. F.STAIlO llA PAZF.NllA.
o CONGRESSO NACIONA~ decreta;
Art. I',~..,.Estadco • ao DíáriIo Federal inIIiltúr. para cabraDça

em ... mpecIi.c~ o imp<JIIo .,x,ro opeJaÇÕ<S roIoli_ • flÍmÚaçil> de mcn:adoria • lIOlmo
prcsIIÇ<lea do omiçoa de tm>spo<tc~ • iulormunieipol. de~ ainda "'" ..
operaçjla. li prataçOe$ ao ioiciem no exlerior.

Dirljo.~ a V_~ jllitaI~~ da Lel Comlliemenlar,
bU5l:a1llio IlllldUi.ar I atua!aiw~ OI~ qllt~-.m I, L'1liliadea di Feoerll'io em
alribUlr reaplmaabillda<le tribuWia pgr MlJrauifil> ab$<*IIh~ lÍlllC'MS.

A pra.úea <:lllmlt••I!~ de ~iidU. ltÜllllaria PIlr ...bamuiJ:lc lO,m
$JÓll "'" v'a oe I.. o<D~ _ S~,~ a. 4_' _ • 01_"" De CllI1YOnIO.
cmbl'Âll<llllO CONFAZ.~ a~~ a~ da dc _ 1lO lmoollo. u oue
li:agiliZ<l .... in.mlWl."'" viJladc~•• i,;.~ """tica,

.', COllX! e~ lllÃIIJ!!:IIlUUlftll!l!am..1 lllliIliMPlne. CQlIl~ de canlribllllllCS
do ICMS.i= AOJ~ em !Ildaa.~ ~ p<lIlda em ri.ca o _llUIO d,t
I\lllatiwlçjo tribullril dem lnlPllJtQ. ilOl iJl(Ik\;$. praItCWlll,

-l Por outro Ia!la. o SlopeI'i(lt 'l'n'lill!!ai de~ .m _ dtci*> em "l!lIIbarRos de
ólv~a·. ~"" allIlIl'aIi.l> aã_ .IC.M$,~I!t. ptOIIIlIlpçio'd. I.,
..~.me lUltaIiwiçlo mlátil,N~~ d 5'1'J !ttQj'itu. 'liIlbIm. villllUllI' IOdo. o'
,""urllO' da ""nlribIl!M 0110~ JqIlIIle ,tril!lli!ll, UIJilllrIIliu_ "' dcciIP••• cnalllio
Juti.pru~coDlI'lIria.l~lia~tl'iI1ll!l!!ía.

A lIrillUU do Alni-pnljIIQ Iie l.«iC~. MW. lll~lli:\leIPde lItIlli. d!$Cu,J.ào
• COI1!a da. Secre!aoa$ def~ ll$l$ l!l\lJl!lll$ • 110 Pillnm F~II t~ Aaprovacia ar.
O<>UJl p~.Qmj daF~~ Jlà ll»'IIIl !Il> 1'_" PClFNIPOIN' 1l:919~. d.
:0, 10 9~, ~. ~. ''''m. d~ .. l1lIIII ie~ Itlietll no arda_lo .'undICO,
POJ3ÓQ lim w",1do de li:a,iUtla!ie iIllS t!\Wi~_.

Neuu ,,ºnd~, lleI'll ~ o 1-'"11 ll«lpao p.ltlOCtlllOO IIOr VOSJI ExcelêncIA <

iovlUia ao~ do COIll!rtQO !'<aclOllIIl,

l'atipfu única. As leis estadIJais rcsuIodorao dcoIe impoIIo oboervario o
dí.poslO _Ioi complonlClllat,

Art. 2' O ÍlIlJXl!IIO ilIc:ide oob..:

I·~ rdaIivos • cin:uJaçio de mcn:adoria;

11 • pRllllçllea do~ de IramporlO~ • ÍIJIOIJIlllJIÓC;

m• oerviçoI de l;OII1III1icaçio, wim cnlaIdidu •~ • cmis*>, I

t~ •~ • n:poliçio, • ampliaçia de CQIIlIIIlÍCOlÇI de quaIqIlcr DIIbU'Cza, 'ma
por qual'llJOr Pflll'*ll oWIrioo ou deI.rIluico.

§ I' O implllIIO incide .,x,ro I emrada de men:adorill impo<lIICia do. cxIorior,
por poaaot &ica ou juridíca, ainda qIIlIIIdo lO ""'"' de bem dcelinada • lXIIII1IIIIO 011 alivo fW; der
~ ....iJlt COIIJO.,x,ro p ocniço pre$<Ill no OlIlerior, cabc:ndo o impoolo ao~ oodc
ali....~ o~ dcIliDaIirio da~ ou do tcoiço. O ímpoolo '*' incide
lIOlmo~ 'llIO inleBmn lloAaFm lICllCIIJ'OIII* ou dcsacompaIthada como dclinida pela
JIIlllridado llClIIIpCIaIIO.

§ 2' A~ do filio pador indq>cndc da nalureU jurídica di.

oponoçio "'" CClDIlitua.

Art. 3' O bnpoaIo '*' incide 1IOlmo:

I,operaçOea quo dcotincm ao exlerior produt.oa indIloIrialízad;

n· operaçIie$ quo dcstioom • OUIrll EllIdo pelníIoll. iIlclaaivc lubrifiCIIIICI,
ll<lII1l>MaIiváa liqIIidoa oP"*'" dcIo doriVlldoo, ooncrgia cIélrioa;

10· opeJaÇÕ<S com Iivroa, jomaí. o poriódi.ooo, ilIc:lulivc o papel dootiDado
• sua impmsIcl;

IV· opmçlla llOIIl ouro, quaDdo definido .." Ioi como ativo fiDaDccim ou

Art, 4'~ do ÍD1(lOIlO t quaJquer pe#_ fi.a ou jwidica quo
realize habilualmcnlo DO /'aia opeJaÇÕ<S roJativu • cin:ulaçlo de mercado<iu ou quo p=..rviçaI
de~ iIIlcRIIa<IuaI ou ÍIll!OmlIlnÍCipol ou de! lXlIII1IIlioaçi,

§ I' Ê lamb<m C(lOtribllinlo:

I .• pouoa fiJica ou juridica quo, mesmo som habitualidade. impa<la do
0Xl0ri<>r IIIOr:cadorias, ainda quando o bem tbr imparIado por conoumidor para UJO próprio ou quo lO
dcaline ao ativo fixo de ~4loimonlo do imporIador;

11· • poo_ jurídica •~ 50 dcaline serviço prMado no .xIeriar ou cuja
p~ .. 1CIIha iniciado no exIOrior,

§ 2' Para OI ofi:ilOl dcIIllloi. <:llIlSidcram... JlOIOOU juridicu:

I· li peMU,Íllridíc:u do dín& privado domiciIiadaa DO Pala, bem lXlIDO

.1IIiais,--. ou ..." I.!~ do peuoasjllrldôcu CXlIII_ no lllllOrior;

v. ope~~ por ~4loimenco p<estador de~ de
qua/qIIer __ dcfi:Iido em ltí c:ompIemonlar lXlIDO de lXlI11potCncia lriblllária dco Municipioo,
llOIIl~ • IOf 011 'llIO lcIlII& si<k> utiliDàl na prcslIçIo do ..rviço, ...Alndu .. IúpólQel
pmiSlUM_Ioi oomplcmontar;

VI· opeJaÇÕeS dccom:ut<:o de aIienIçio tüluciária em prIIIlia, bem lXlIDO

de 1996. opeJaÇÕ<S de rcaliuçio de garllIlÔI. .... dccorJincia do iDodimplemonto do dcvtdor;

VII· operaçIie$ de conlIaIO de arnndomcolo mercantil, inclusivo a venda ao
amndalário pelo \'alor residual. DO lémJiDO do i:onlralO;

• VDI·~ de ljlla!qPer nallllOQ de 'llIO dccom a ~fi:rência de
~de~induJlrial, _ia1011 deOlllIacspécic,

abril

AlIMíIlIaIIlenI,

PEDRO ~AI\IPAlO :'1Al.A.'
\iUl1$lro ll<E_ da f_

Av,"" n' :':'Z • SUPARIC. Civil.

EIll!AmlDnry • pa•• S1ltnIIIltll~~ 61l11l1!!.D$mo 5enlIor PInidonle d.
R.cpOblicl rel.ovA • flIll)elo da k!i Clllll~ u.~ ~ an!lm • **illliçio IObulári.
11l1Jclan&da com o ImJlllOUl JllllttIl 0pmIçtm RillIII'tM l CltizIllqio de Mcn:acIorIaa e lIdlIre

PreI~ de! Serviços de! TI1UlIlpOfItI~l'~. de! ComIllliCaçIo' ICMS',

CLOVIS oi BAiR:os CARVALHO
MinilUJ'O cte f!MIliti Cl'lciê ua Cae Civil

di Pr01Iidl)rltia ó. Repóblica
A Sua ExcelênciQ o Sennot
Dt:P41ilCio WIl.~'ON CAMPOS
Primett'Q Secn:t.ãrio da Câmatá um D!:ttnlllUlo5
BRA,SItlA·llF. . .
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m· na ausincia das outras operações a que se retere o inciJo anterior, o
preço-.ente da mercadona ou similar, DO mercado aw:adista do local da oper.açio;

IV. na falta de valor da oper.açio e na impoutbiJidade de determinar o
preço aludido DO inciJo m:

'. . .Art. S' A lei estadual pode atribuir a tcTeeiro que não rrnsta a condiçJo de
cootnbWIIle ma que seja V1llCU1ado ao &to gerador. a SUJCÍçM passiva na obrígaçio tnbutária, CU<>
~ que fica exeluida a responsabilidade do cootnbwnt.o.

. . Art. 6' A lei estadual pode prever que, mediante acordo fonnal com
enl1dados representalI.... de eategorw econômicas de conmbuinles, nas .",.,-.ç3es de detenninada
fase seja cobrado o imposto com base 110 preço de venda a consumidor final, 1iJtandr.He. pata ....
eti:ito. a estunalJva deste preço ou, altemattvameme, a eotunaliva de despesas e de margem de lucro
das operações posteriores.

D· na falia do valor da opetaçM, o preço conaIlC da mercadona
sua aimiIar, em outras operações praticadu pelo contribuinte;

OU

Par.igrafo ÚDlCO. Os acotdol a que se retere este artigo podem ter pruo
determinado ou !W>. Nem ultima hipótese, podem lICl' dadoo COIIlO terminadoo por qualquer dai
partes, mediante comunie&çM préVia em pram que o próprio a<ordo deve pn:ve:r.

.. Art. -r A lei estaduaJ pode pn:ve:r OI CaIOI de rospoutabiJidade soIidina
cem o conmbuinte pelo cumpnn-.> de obngaçio prineipaJ, de armazém gerais, de leiIoeiroo e de
outra.! pessou fui<:u ou jurídicas que leIIham viDculação com o fàto 8Cfl"Ior.

Art. 8" Comidcra-se local da oper.açio:

I - nas operações relalJvaJ • cm:ufação de mercadorias:

aI o do estabelecimento onde se enconttem .. mercadorias 110 momento da

bl o do estabelecimento Imporrador ou o do domICilio do importador se
pessoa fisica não estabelecula. '

cIo da licitação, 110 CU<> de JoiIiles ou de am:mat.açM, em basta publica;

dIodo estabelecunento transmitente, 110 coso de entrega OU transferêllcia de
pnondade de mercadoria que por ele nio tenha transrtado,

e.1 o do embelecimento depositante, 110 coso de entrega a partir de armazém
geral .1tUado 110 mesmo Estado:

11 - nas prestações de serviço de transporte imerestadual ou mtennumelpal
ou de SC1'Vl""" de comunicaçM,

a' "do local onde se inicIar a pzmaçio do serviQO de tr.wporte
mterestadual ou mterntUDJapal;

bl o do locaJ a parttr do qual for presrado o serviQO de comunie&çM:

c) o do local do destmatârio do serviQO cuja prestaçM se inicIar no exterior

~ I' Para efeito desta lei, estabelecimento é a arca coottnua em local
pnvado ao publico, edJficado ou nio. próprio ou de tereeU'OS, onde pessou fi.icas ou Juridicas
l..'Xerçam suas atiVidades. em caráter tempor.ino ou permanente. Comidera-se continua a ã.rea onde se
explore abVldade agrioola, pecuana ou agro-mdustnaJ ou extrativa mmeraJ ou vegetal. em que haja
sep:uação por estrada que • corte.

§ lD O veiculo usado no ComérCiO ambulante ou na pesca COnsldera-sc

estabelecunento

Art. 9" ConSIdera ocorndo o fato gerador do Imposto.

I . na SOlda de mercadona objeto da operação. de qualquer estabelecimento:

lI· no ato da aqUisIção de mercadoria em letlão ou em hasta publica..
inclUSive de mercadonas imponadas do exterior e apreendldas~

In - no ato da transmJssão de mercadona que não tiver transitado pelo
estabelecunento transnutcnte.

IV - no ato do fornecimento de mercadorias cem prestaçlo de serviQ05 não
mcluidoo entre 05 SC1'Vl""" compn:eudidos na competêucia bibutária dos Municípios;

V - no fornecimento de alimentaçW, bebidu c oulIU men:adoriaa em
restaurant<:s. bares, cafés, casas noturnas e simtlar..;

VI - 110 ato da transmissão a terceiro de mercadona depositada em armazém
geral;

VII - no inicio da prestação de sem""" de transporte interestadual OU

mtennunicipaJ;

vm - na getaçM, enussão. transmissão, retransmisdo, repetiçIo ou
ampIiAçio de comUDJe&çM de qualquer oatureza, feita por qualquer proceuo elétrico ou eletrôruco;

IX - 110 recebuneuto, pelo desti.tlatano, de serviQO presrado 110 extenor;

X· no ato do despacho aduaneiro das mercadonas importadas do exterior.

Art. 10" Nos operações relativu • circufação de mercadoriu, constitui buc
de cálculo do imposto:

I - o valor da operação, "'Im entendida. soma tola! recebida ou que deva
... recebida pelo sujcrto pa!Sivo a qualquer título;

a) se o remeteole for intlu3tnaI, o preço FOB estabeIecimellt ind1utriaI a

bIse o remetente for comerc~, o preço FOB estabelecimento comereiaI,
a vista, em vendu a outtos comerciantes ou industriais;

V • na hipótese do inciJo IV, se o estabelecimento não efetuar vendu a
outtos comerciantes, ou industriais, 7S% do preço de venda no varejo.

~ I' Para aplie&çM dos U1C1SO!I ID, IV e V, adota... o preço matlI recente.

. ~ 2' O montante do Imposto sobre operações relativas • circufação de
mercadon.. e sobre prestações de serviQ05 de transporte llIferestadual c intermunicipal e de
comUDJcaçM mtegra a base de càlculo a que se refere este arttgo, consutuindo o respecti\'O destaque
nos documentos 6=., quando CXIg0d0 em lei ou regulamento, meta mdie&çM pata fim de COIIlrOIe.

~ 3' Nilo se incluem na base de càlculo:

I - os descontos concedidos sem coodição;

D • o imposto sobre produtos mdusmalizados quando a opetaçM wnbém
for fato gerador deste tmposto

. . Art. 11. Nas prestações de servIÇO! de transpone Interestadual e
tnterntUDJClpal e de semQOS de comume&çM. a base de cálculo é o preço do serviQO.

An 12' Na importação de mercadonas do ""tenor, a base de calculo
consiste na soma das segumtes parcelas:

I . preço constante dos documentos de Importação. observado o disposto nos
~~ "e 2' deste arttgo;

11· Imposto de Importação.

111· Imposto sobre produtos industrialIzados;

IV· qUaisquer despesas aduaneiras;

v. taxas ligadas à unportação ou desembaraço da mercadoria.

§ Jo Quando o preço de Importaçào e:Stn'er expresso em moeda estrangeira..
sem convertido em moeda naCional pela mesma taxa de câmbiO utilizada no câlculo do imposto de
importação. sem qualquer acrêsClmo postenor 'lInda que haja vanação da tau de câmbIO a.té o
pagameoto do preço.

~ 2° O valor fixado pela autondade aduaneira para base de calculo do
UDposlO de imponação. nos termos da lei aphcavel, substituua o.) preço declarado quando mator que
ele.

Art 13° O unposto é não-cumulanvo. compensando-se o que for devIdo em
cada operaçio rela.bva à circulação de mercadorias ou prestação de ':ien1ÇO'S de transpone
Ulterestadual e intermuruclpaJ e de comumcação com o montante cobrado nas anterior~ pelo mesmo
ou por outro Estado.

Art 140 Para a compensação a que se rerere o artigo anterior. é assegurado
ao contnbuinte o direito de eredJtar~e do imposto anterionnente cobrado em operações de que tenha
resuJtado a enrnda., real ou sunbolica. no estabelecunento. de mercadona. mcluslve a destinada ao
abvo permanente, ou o recebimento de servtços de transpone mtcrestadual e Ultcnnurncipal ou de
comUDJcaçM.

§ 1° Não dão direito a crédito quaisquer mercadonas c serviÇOS que sejam
objeto de operação isenta ou não tnbutada ou que se refiram a merca.donas ou servtços alheiOS à
atiVIdade do estabelectrnento.

§ 20 Deve ser estornado o credito referente a rncrcadonas e serviços que
venham a ser objeto de operação isenta ou não tnbutada.. sendo esta circunstància não conhecida à
épOca do creditamento.

~ 3' Observado o disposto nos ~~ 4' e 5'. o oontnbuinte deve estornar o
unposto de que se tenha creditado. sempre que a mercadona entrnda no estabelecunento:

I - venha 3 perecer ou ser objeto de rouloo. fruto ou extravIO;

n. seja objeto de saida ou prestação de scmço não tnbutada ou 15t."l1ta;

lU • seja uttli.zada ou conswmeta em UldustnalIzação ou na comercIalIzação
de mercadorias cuja saída seja lSC1lIa ou nio tnbutada.

§ 4' O estorno <eta felro em cada penuda de apuraçào do imposto na
proporção do montante das saídas Isentas ou não bibutadas em relação ao total das oporações e
prestações, tnbutadas ou nio. do periuda.
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Tem efetto Igualmente sunphficador a posSIbilidade que o projeto estabelece de coteJ"'Tl"lllO
ltCipmco de ct15dJlOs c dêbttos de cstabelcclmenros de mesmo contnbulIllC sill1ldos no mesmo
Estado. Se do COleJamenlO resullU saldo credor. o contnbulDlC fica autonmdo a unputá·1o a
qualqucr um de sou est>.bclecunemos no Estado.

Por fim, cabe mencionar a slSll:mánca que o projeto cstabeIcee como forma de compensar.
0llI CInco exen:ICIOS finaDcciroo subscqUemes li publi~ des!a lc~ as penlas de arrecadaçiD doi
Estadoo deconmtcs da mv<Ji!Içio da Lei ComplemenlU rf 65191 e da coac:cssiD de ctédito ao
contnbuinlc na aquisiÇ<lo de bem para seu anvo permanente. A simnWica cons1SlC na emwJo e
CI1l7Cga, pelo Tesouro NaciolJal aos Estadal. de tílulo cspcciaI com poder liberatilrio pora pasameulD,
por parte destes. em favor da VruJo. de unposro.r. r.wu e contnbulÇÕC5 (CXCClIladas as incJdaIIa
sobre saIárioo VUlCl:DdosI e prcstaÇÕCS de emprcsl1J1lOS e financwnentos COIIlr.Lldoo, li c:<lID e risco da
Tesouro NaetOlIa1.

Sala das Sessões em 13 de maio de 19%.

,Iv/. ,,,,/,"--'\ /
/j -~

" d,l • /<Depurado ANTONIO KANDIR

'LEGISr.;..CÁO CITADA ANeXADA per.;..
Coofloe1lAÇÁo oe eSi1JOOS LeG ISr.;..Trv'OS.c.OI'

República Federativa ào Brasil -CONSTITUIÇAO
TITuLo VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPlTtJLo I

Do SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃo I

Dos PRINCÍPIOS GIrR.'!lS
........................................................ '

Art. 146. Cabe à lei complemenIar:
•••••••• _ ._0 ••••••••••••••• 0 ••••••..................................... -_.- .

III _estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, es
pecialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem Cl?mo, em relaçlo aos
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respedJvos fatos geradores.
bases de cálculo e contribuintes;

.......... - .

DAS ÚMITAÇéJES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 1S0. Sem prejuízo de outras garantias assegurada5 ao contribuinte. é ve
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios:
......................................................................................... " .. , -.. , .. ':" ~.: ~:'

§ ,. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigaçlo tn'butiria a
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato
gerador deva ocorrerposteriormente, assegurada a imediata e preferencial res
tituição ela quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.

Dos IMPosTos DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDEIIAL

~~'~~:·C~~~~ ~~~ E~~~'~ ~~'Di~~~-F~ 'i~nili-~~tci; ~re:'

... ..Ú i ri imPõSi~'pmi;rtõ'~o i;;cls:õij'àiciideráài)següiiite:·· .. ··· .. ·····..····
I - será não-cumulalivo. compensando-se o que for devid~ em cada

:lperação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de servtços com o
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito
Federal;

U- a isenção ou nlIo-incidência, salvo determinação em contrário da le
gislação:

a) não implicará emuto para compensação com o montante devido MS
operaçlles ou prestaçlles seguintes;

x- não incidirá:

a) sobre operaçlles que destinem ao exterior produtos industrializados,

-_ -- - _ _.. _- .
XII - cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuinles;

b) dispor sobre substituição tribulária;

c) disciplinar o regime de compen.sação do imposto;

d) fvrar, pal1I efeito de SlIa cobrança e definição do estabelecimento n:s
plnsável, o local das operações relativas à ci.rculaçao de mercadorias e das pres
taçiles de serviÇOS;

, e) excluir da incidência do imposto, nas exportaçl'les para o exterior.
semços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; ,

j) prever casos de manutenção de emuto, relativamente à remessa para
outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distri
to Federal, isençiles, incentivos ebeneficios fiscais serilo concedidose revogados.

LEI COMPLEMENTAR N! 65, DE 15 DE ABRIL
de 1991

Define. n. forme d. eline• • do ineiso
X do .n. ISS d. Constiwiçlo. os produtos
.emi·eJiJbor.dos que podem ser tribuUdc.
pejos E.t.dos e Distrito F«!or.J. qusndo
dtl $U. tlXpott.CID ".r. o exe.rior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple
mentar:

Art. I! E: compreendido no campo de incidência do impos
to sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestação de serviço de transporte interestadual e intermunici
pal, e de comunicação (ICMSI o produto industrializado semi
elaborado destinado ao exterior:

I - que resulte de matéria·prima de origem animal, vege
tal ou mineral sujeita ao imposto quando exportada in natura.

11 cuja matéria'prima de origem animal. vegetal ou mine
ral não tenha sofrido qualquer processo que implique modifica
ção da natureza química originária.

lI!" - cujo custo da matéria·prima de origem animal, Vi'ge
tal ou mineral represente mais de sessenta por cento do custo
do correspondente produto. apurado segundo o nível tecnológico
disponivel no País.

Art. 2! Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária
(Confaz):

I - estabelecer as regras para a apuração do custo indus
trial conforme referido no artigo anterior;

11 - elaborar lista dos produtos industrializados semi
elaborados segundo definidos no artigo anterior. atualizando·a
sempre que necessário.

§ 1! E: assegurado ao contrib.uinte rec!a~ar•. perante o Es
tado ou o Distrito Federal. ond~ tiver domlC:lho fiscal. contra a
inclusão. entre os produtos semi'elaborados. do bem de sua fa
bricação.

§ 2! Julgada procedente a reclamação. o Estado ou o Dis
trito Federal submeterá ao Conselho Nacional de Política Fa.
zendária a exclusão do produto da lista de que trata o inCISO 11
do caput deste artigo.

§ 3! Para definição dos produtos semi·elaborados, os con'
tribuintes silo obrigados a fornecer ao Conselho Nacional de
Política Fazendária e ao Estado ou ao Distrito Federal de sua
jurisdição fiscal a respectiva planilha de custo industrial que
lhes for requerida.
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Art. 3~ Não se exigirá a anulação do crédito relativo às en
tradas de mercadorias para utilização como matéria-prima. ma
terial secundário e material de embalagem. bem como o relativo
ao fornecimento de energia e aos serviçol prestados por tercei
ros na fabricação e transporte de produtos industrializados des
tinados ao exterior.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo. equipara·se
a saída para o exterior a remessa. pelo respectivo fabricante,

com o fim e.pec1fico de exportação de produtos industrializadol
com destino a:

• o I - empresa comercial exportadora. inclusive tracünp,
.ou outro e.tabelecimento do fabricante;

11 - vmuém alfandegado ou entreposto aduaneiro;
,. UI - outro estabelecimento. noa casos em que a lei esta-

dual indicaÍ'. . o

Art. 4! Para cálculo da participaç40 de cada Estado ou do
Di.trit.o Federal na repartiçlo da receita tributária de que trata.o.inciso II do art. 159 da ConstituiçãO, somente será considera
opa, o- -valor doa -produto. iadustriaUzados exportados para o ex·
terior naPJ'Oporçjo do ICMS que deixou de ser exigidD em ra
.,to danao-incidênciaprevi.ta no item. do inciso X e da delo
neraçao prevista no item f do inciso XII, ambos do § ~ do art.
150 da Constituiçto.

Parásrafo único. O Tribunal de Contas da Unilo somente
aplicará o disposto neste artiao a partir do segundo cálculo da
correspondente participaçlo a ser realizado depoia da vigência
d..ta lei_

.0 Art. 5! Eata lei complementar entra em vilOr na data de
sua publieAQAo.

Art. M Revopm·ae a. dílposiçc1es em contrário.
Sra.flia, 15 de abril d. 1991; 170! da Independência e

1~ da República•

Sábado 10 22303

.~.~~.~~.~ ...•...••.•••.. -..•..•.•...•..........•.•.•-.............•..•.........••....•••

DECRETO..LEI N~ 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 (*)

Esla/N/tce normas gertlís de direito financeiro. ap/icáv~is aos im
postos sobre operações relativos il ~ircu/Qçiio de ~!rc~dof'las e sobn
suviços de qualquer natureZll. e da outras providenclos.

~.~~~.~ .. ~ ...........•........•.. ~ •......•.•••.•....••••..• ~ .... ~ .. ~ .••.........•..••••.
.••••••....••.•.•..•...........•....... ---..............................•..•.••••••••••..

PROJETO DE LEI No! 549-A, DE 1995
(Do Sr. José Fritsch)

Dispõe sobre os condomínios rurais .

(Às Comissões de Agricultura e Política RUOI1; de Economia, Indústria e Comércio~

e de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, lI)
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I - Projeto Inicial
II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural:

- Emendas apresentadas na Comissão (10)
- Tenno de Recebimento de Emendas
- Parecer do Relator
- Emendas do Relator (12)
- Parecer da Comissão
- Emendas Adotadas - CAPR
- Texto final· CAPR

o ConFesso Nac:iona.l decreta:

Art. I- Os condomínios NraiS 510 sociedades de pessoas naturais,

de nanueza civil. com forma jurídica própria. constituidas para a produção coletiva
agrosiJvopastoril, discingumdo-se das demais sociedades pelas seguintes caratteristicas:

I - adnúnistraÇlo e utilizaç.lo conjunta de gleba rural e de outros

meios de produçlo;

11 - trabalho pessoal do associado na gleba;

lU - orgamzaçlo grupal do trabalho;

IV - &dedo e permanência voluntárias;
V - numero variável de sócios, obedecidos os requisitos desta Lei;

\/I - vanabilidade do capital SOCIal. dividido em quO[as-partes;

VII - limitaç10 maxima e mínima do numero de quotas-partes por

sócio; .

VIU - retomo das sobras líquidas do exerclcio proporcional •

quanti ie de horas trabalhadas'pelo sócio e sua família;
IX - responsabilidade do sócio limitada ao valor do capital por ele

subscrito;

X - singularidade dos votos;
XI • IIlces$lbilidade das cotas panes a terceiros, estranhos à

soetedade;
XII - "quorum" para funcionamento e dJliberaçãO da as~bléia

geral baseado no número de associados, e n!o no capital;

Art. 2- Os condominios Nrais. destinam-se à promoção social.

c:ultlJral e econômica dos mini e pequenos produtores. dos trabalhadores Nrais e de suas

famílias, tendo como objetivos específicos:
( - redUZIr os custos de produção;
n-incrementar a produtividade da attvidade agrosilvopastonl; •

11I - estimular a produção em grupo;

Agosto de 1996
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IV - propiciar o aproveitamento integral da mio-de·obra familiar;
V - melhorar as condições de saúde da família rural;
VI - favoreça' a eduçaçio da família Nral e seu treinamento para o

daempenbo das atividades asrosilvopastoris;
VII - ficiliw a implementaçio das ações de fomento desenvolvidas

pelo Poder Público.
VIII - promover o cumprimento da flJnçio 50Çial dOI imóveis

Art. 3- Os condominios MaiS. visando a atingir seus objetivos.

poderio:

I - criar seç6es destinadas. á prestaçio de serviçoI a seus
associados. desde que complllveis com O seu objeto llOCW.

11 - comprar bens e contratar a execuçio de serviços. bem como
arrendar alebas para que nelas possam implementar as atividades de exploraçio
qrosiJvopasroril.

An. 4- A g1àdo c:ondominio rural poderá ser dividida em:
, - área de exploraçio comum;

U - arca de expioraçjo individual;

m-área social.

§ l- A área de exploraçio comum nio poderá ser inferiora metade

da irei total, e dever. estar dispoSia de forma a facilitar as atividades de mec:anizaçio e de

manejO adequado dos soios e de outros recursos naturais.
§ 2- A arca socaal sera deslin~a • mstalaçio' de equipamentos

comurntários.
§ 3- As decisões quanto II formas de utilizaçio da área de

exploraçlo individual caberia privativamente ao seu titular. desde que nlo preju,di'luem as
atividade5 desenvolvidas na area de texploraç'o comum. nos termos do estatuto da

entidade.
§ 4- r.aso as ireas de exploraçjo. mdiVldual se destmem a execuçio

de etapas do proc:easo produtiVO pnnápal, caberá 10 estatuto da entidade dilpor sobre OI

proçedimtmos para tomada de decisões- • respeito de sua u,tiliZJÇIQ.

Art. 5- A área apenada por um sócio incorporar.se-á 10 todo,

fonnando, com as demais, apenas uma unidade produtiva. Memw que descontinua.

§ l- Um úniCQ sócio nio poderá apenar mail de 50 % da área total

da. gleba.
§ 2t! Um único sócio nio podera aponar à gleba do condominío

mais de 4 (quatro) módulos fiscais.
§ 3- As áreas apenadas qlJc constituírem pane de um imóvel Nral

seria perfeitamente demarcada.s c delimitÍdas.

Sábado 10 22305
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õiscz.huçao

§ .;' -\5 glebas ':esuI13das ao cvndomtn10. rural j'ooerio estar

.;cr~;':.l5 ~m:,,;;n ~u mali ,:nO\C:S :UrJ.1s. ser.do continuas ou não

Ar. 6' O .:or.domlr.lo rJral .:"ns!ltu",. por deliberação d.

·!5ser.':~le:a geral ;:!os fu:tdadores que, reciprocamente. ;e obngam a contn':tulf com seu

lrltlaiho • com ::.ns ,,~ se",,"s pa:a o ex.rclcio da .,plor.,ão col.ou .groSlI';opastonl.

de !:Ira.. eno .:omum. dent~o cc t.:rT:a mesml gleba
?a.ra~a.iQ ;..n.co ~ dehberação de'.! constar da respect1\& ata ou

.-\.-c 7° O 1:0 co':'\sntlJu\o. 30b pena de nulidade. de.. era declarar

t • a cer.omanaçáo ê >ede

;: • o vb,eto )<')C.a.
:U • o nome. ,,jade. ~)ta.do cl",1. nacionalidade profissão e

:"tslcênCla aos soc.,')s tur.aadores que o aSSInaram. bem como o numero de quotas-panes

iubscntas por cada um e seu valor,
:V • iiorovlcão ao estatuto da socleda.de.

• :".om~ '..o) t:.e;to, para (h carloC0S de admml';)uação e

".rt 0:;" O ~')t.at,Jto do condomlnlo rural. alem de atender· ao

.1lSpostO no 1l.rt l (I ce.....era md:.:ar

! .. a denomtr.açio. -lede. rrazo de duração. nbjeto SOCiaL fixaçio

:in e~erctCIO 'lOClal e aa Ga~a ce :eVii.ntamer.to do balanço geral
rr 1m:lto~·~ de... erc-, ·10$ iOCIO'). natureza de suas

responsablhdades e condições de ac1mls3ào e de ~erC1a da qualidade de SOCIO.

::! . :) CôlpltaJ m;ntno do condomlnlO rural. 'valor umta.no da

quOta..03ne o mmlmo e o mllXlmo de subSCrição c o modo de integralização e de reurada

do capital no~ ca~o') de perda da Qualidade de SOCIO.
'v .::l. torma oc rate:o da", de;pe~as_ perdas e preJulzo'1

V .. o modo oe retomo das sobras hQu1r do exerCIClO,

VI .. a estrutura e funcionamento dos órgios da administraçlo e

fiscalil.1ção da .ntidade, sua compo>lçio, forma d. pr••nchim.nto dos c...gos.

comp.tênci.s. d.v.r.s, dur.çio da g.slão,

VII •• r.pr.s.nlação ativa. passiva, judicial ••"raJudlcial, da

socledad.;

VIII· as formalidad.s d. convocação. o "quorum" d. Inst.laçio e

d.lib.ração das as""mblêias g.ra..,

IX • o modo d. r.forma dos estatutos;

X - o proce~so pua a alienação ou a oneraçio de bens Imóvels.

XI • as condlçõ.s d. extinçio da p.ssoa juridlca e, n.sse caso, o

destino do ~eu patrimõnio

An ÇO No prozo d. 30 dias, contado da r.ahzação da .ssembleia

geraJ de fundação, cot'ias do ato con::atltUllvo e dos e'.;)tatutos ~er;io apre~entadas ao

Canono d. Registro Civil d. Pes.oas Juridicas para "'qUlvam.nto • r.specllva public.ção,

• panir da qual o condomínio rural .dquir. person.lid.d. jundica

?aragrafo unico A reforma dos c~tatulos. e a fusão e

desme:nbram.nto d. condomlnios obed.c••ão. no que coub.r, ao disposto neste anigo,

oper..~do .f.itos ap.nas a panlr da publicidad. dos r.sp.ctlvos ...qUlvam.nto.

An 10 O capitai .ceial, que s.ra subdividido .m quotas·pan••,

d.,.,. s.r Int.gralizado com b.ns d. produção .grosilvopastonl. mediante pr"".

manlt"st~çãod. ass.mbl.,a geral quanto a op.ração • sua avaliaçio

. § i o Para efeito!) do disposto nesta lei, conSideram-se bens de

produ;io

! . área ",ral, qualqu.r que seja o r.!!Im. d. poss.;

II " b.nf.ltorias rurais;.

:!I rnaql.unas, Implementas Insumos de uuh.zaçiQ
agrosl1vopastolõl,

IV - animal:> para cria, rccna e engordi'.

V - recursos em moeda corrente;

VI .. Outros oens naceSlsanoS a consecução dos obletivos do

oi 2'3 O valor da arca. rural. para eteno de· computo como capital

~OC!a1. sera calculado tendo..~e ~m conta -o preç() estipulado no contrato de arrendamento,

. ,e for o caso. ou. )t: nfio o for. rr.edlalite e::atlmatlva do preço de arrendamento baseada no

-n:rcado de terras ao local

§ 3° Poderi um m.smo b.m s.r apon.do por mais d. um sócio,

caso .m que s.ri consid.r.da a fração id.aI d. cada um para .f.ito d. compulo como

capItal socl.1 apon.do

A1t II O .pon. d. ar.a rur.1 ao capital social do condominio

rural vincularà a ãrea a enudade pelo prazo mimmo de I (um) ano e exclulrâ sua utllizaçio

por terceiros

& I& Para a consecuçào deste apone, o associado poderá

comprovar a posse ou o domtnlO da arca rural atraves de contrato de arn:ndamento.

escritura pubhca do imovel na qual figure como propnetario ou co-propnet&no, bem como

por qualquer outro meio de prova

§ 2° Se o sócio for co·propn.tOrio, a gl.ba por el••ponada sera

no mãxima do tamanho da fração ideal que esua, ':oalvo consentimento e'J(presso dos outros

co..propnetãnos

li 3° O descend.nt. de propn.lano d. imov.1 rural que qui.er

a'iSOClar-~ poderà ~uprir a exigênCia deste artigo mediante a apresentação de Instrumento

habJi • r.nass...·lh. a pos.. d. pane da ....a .m qu."ão

14 46 Pre5Ume..\e a duração mmlma de 1 ano!, para o prazo da
destinação ria gleba ao condommlo rural. "c nao houver e!tupulaçao a rc~pelto

Art I~ Os atos constitutivo., do condomlnlo .,erio averbados no

('artono de Registro dI; Imove:s competente e 0<; "eus prazos de duraçáo serão observados

independentemente da alienação do imovel

Art IJ Os condomJnlo", mral\ "ão obngado... a con.,tltulf

r - re~erva legal. de...ttnad3 a reparar as pr.rda~ c atender ao

dc\envolvlmento de 'iuas auvldades, con.,lItUlda de. no mmlmo, I()% das .,obra, hquui.1:!a do

~;xc:rclcio,

11 . tUndo de aS~I~tenCla Iccr\lca. educacional c ..nelal. dC\unadn a

I1rC.,taçào e a\:-J~tcncla dOS a..,..ocladm. e ">cu' famlhan...... c.:on"tllUldo de, no mlnlmo',1 t'''-A
tia., ,.()bra~ IJqUlC.ia.3 1.:0 exerclc;o

• & 1- O c~latuto podera é'lar outras rCliervas, e.,tabelecendo a 'Ui

linahd.d•. mndo de aplicação e d. liqUIdação

ti 20 Anualmente. :t admlnl3lração do cnndumlOlO rural aprev;nlara

a assembl.la, ~.r>i ~ plano de aphcacão dos recursos do fundo d. ,s;lStênc,a tecriica.

<ducaclonal • SOCIal

§ 3° O .statuto pr.vera a lct.nção de part. das sobras liquidas dos

sócjos mlnontOrios • fim d. aum.nt.... SUl panlcipaçio no c.pital do condomlni~ _iW1do

eqUlp...... o montante d. quotas·pan.s subscrito por c.da/rio.

. An.' 14..Deduzidos das sobras líquidas os recursos'destinados i
r.s.rva ••os fundos I.gais. o saldo resultante será 'distribuído aos sócios em fUnçio da
qua.,udad. d. horas trabalhadas p.ro soeio • pelos m.mbros d. sua famdia que nJo sejam
saCIOS.

§ 1° A Diretoria ou o Conse:ho de Administraçio d.veri manter e

atualizar livro p.oprio p.... anotação diOria d. horas trabalhadas.

§' 2" As horas trabalhadas nas ár.as de exploraçio individual

pod.rão ser compuladas para .feito do disposto n.st. anigo, d. acordo com o que
estab.lec.r o estatuto

Arl IS. Perd.·se a qualid.d. d. sócio por
! .. mórt~~ •

:r - renunciá.

:!l-~c!I.1~O

§ 1° O SÓCIO qu. quiser r.tlr...-se .pr...nt..." por .scrito a sua
:er.unci~ ao orgão àe administração

<j ::" A .'CIU,""O ,or. d.cldida p.la """'lnbl.i. geral, quandl)' for

·~Qrr.e.t;da ;nfraçao !cg~j cu cstatl.uar;l. ressalvado ao \ÓCio o direito a ampla defesa.

§ 3· O e:;:aluto pod.ra prever a ""spensão dos dir.ilos do soc'o, a
seu pedIdo ou ""r d.lioeracáo da .....moléla ~.ral

ª .;" A r~vella !'Oaera 'ler deduaoa no caso d.e; ausência

;r.lusuficada co ~0CI0 por D~rioao :.urn.:nor a J (tres) me~3
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;'.rW~(o imic:o () e)talUlo deverá fi~ar prazo infcnor a " (seis)
'"~ pr.ra a r<ffilluiçao~ qUOt1.o.p.m~.

Par.gratO uni'-"t) EmlLUuttu U30 filf t,,'inll.... i\ t:L'\I:Kkll'nmío. a

"••'!Iul>hiia "",,"111 1"><11: llt..iibmtr ll<!lll C.'llIitlllílU""'. Ill<ldiant••' rt.l~bcIct.;ín1tlll'" das
cIl'J<lÍ\'.I<",k~ lI!.' ...'iat"wi. d...,.i4~I:td"

r.n. :6. o. sóci~ qulllldo da pmla d_ q.widade. PU seus
';uca~. ~er.ãQ CJmtP cutciulivameme & resthuiÇ'io do valor das qu0tJ5..PII1C:S
1Il.grlhuaas;

§ 2· O rdatilriD da comi""" milla iCra ,ubmclldo • aprovaçio da

~,lllfaJ do ..~ lXlIIdominio.•', postmorm.nle. em l\lHmblliia geral ~onju~ta:
dtl;i4l~ aobre a !'O'1t1lituiçio da IIQV& sociedw. procedeodo.", à clciçio do•
•dlllÍllÍ5lr~ ._lPeir04liwa_.

O presente projeto tem o eJt:tlpD de fazer ""surgir no ordcnatntnto
juríIIiQo blasiII!ra mais uma ltIO<WidadI de JOCildadt civil: o çondQminio rural, Essa
entidade ê c:onst!lUida atravês do ajuntamento d. pequcoo. agricultores e lrabalhador..
ruraí'llI'Il \ll11~ <:Qit!lvamerna uma gieba ruraL

An. 27. Os condominio. rurais de um municipio ou dt uma rtsiio
poderio coligar-se null'~ C.ntral de Condomínio. Rurais. • qual competirá:

! . ular ptla obaorvi."lCia de$ll !ti;

:1 .. integrar :odo. Oli coMomini"5~

:!: " propo~ ao i'odtr Púillico a implementaçlo dt programu e
polil:cu ag.-w. ~ agnçolu ~ue c:o.,trib1:&lII para a fiOluçlio de problema, .ncoOlr.dQs no
setor;

:V - rcpr.""mar e defeoder 05 interc.... do siSl.ma de
coodom<r,:o. rurll. JUlUO ao ..oócr ;.:.oÜllO;

" - pro;lOr Judiciaimem. a dilfiOluçjo de condominlos .m 'uo d.
inliingên<:l& ao di$pOlllo _lei;

VI • oriemar OI iroterellSado. na criaçlio de condomínios rursÍ5;
VII • manter uuali~o cadastro de todo. os condomioios rurais;
Art. 28. O ,.oésr Público ealimuiari. a 'cnaçlo e implarit&çlio de

o;ondOllJim"" -"I1IIlS, 'aciullivt ."" ~rojeto. ~e assentamenlo. cOllCedCl\do.lhes
"}nontari&:r.ont&1 o»~cio$ nSC;l1S .: c:eciticíos n~e»lriOs.

. ?ari.gratb úr.ico. Para efeito de credito rural. os condomínio. rural.
cnquadra.tHle CQIIlO oeq_ ;>lOdutort. n:rais.

Art. 29 Para os et'oito< de direllO•• ohrigações prcvidenciáós•• 01

UIOCISt!OII • condominiol nmÚl >lo ,on.tdtrado. seguradQs e.pociaí.. confonne o
dispollO no In. lI, illCif(l V!I. ds l.CJ n' 8,2!3, d. 24 de julho de 1991•• poderio
COlllribUll de fonr~ c:oletiva a:nvéa da ~midadt.

fto.;T.. 30. E.t:óLCU&.~ ao ata cooperativo aquele prati(ldo entre o

condOllJinio rural C leU. !IOCio. 011 ,,"In! ,oodomíoio. rurais l5wciacio.. oa rcalizaçjo de
~r~ 5tr\'ÍÇ\l$ PU operações que COnltllUem _ objeto wciaL

AI:. 31. ....,iicam... subsídianamen.e. no que couber.' ~s

d!lPQsÍÇÕtl do Cóõlgo CivilllOl 1lUD. em que Cfla lei é omlus.

An. n. Esta ici entra em VIgor na dita de sua PUblkaçjl

An. 33. Revoaam·se li disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

;) O:railC confere ~nalldade jundica ao agrupam.oto de

passoa$ ql1ll"u~~ a CDnilllClIÇio di: determinado objetivo. para que possam aluar
em bulca de$lS il.1aIidaóe. O !lome;l; _ vtZ maio f",,-..~r no ItIO da IIOCltd&da

auavês O<: !llo'jlOS de P"SfiOU. que '" ag."SSl" para ....gurar • preltlVaçio de' seus
'-'~'lIaa 1llI\ICUÇ&Q conJUI1t& de atividade.,

Te::;pa qt:e Ciltí'18l11f no procuJO produtivo agropecUário pelo

- duas- llSitru di: ll\~ a eafera da proóuçio propóamenla dila, PU "ja, li

operaçOn liII cuitura • c;iaçio, que iSbarl:a O. proccsllOS imenIQI ao empreendimento
~; e a lIl6ra de n:en;ado. ir.ciuindo ntia a. operaçõe. de credilo. a compra de

'õwl1'1lcHl. iII; na.~1C&Q I:: ÕlL ofer..a. cios prooulOs .~oll!l. que envolve proceuol

oXlcrno. ao ~,(l:n'....~tll al!lOpcc:ario.

:olllidlOl"..ll'.o. ~~a 3. organizações que visam á impltmentaçio

conjunta ~..... ::llirnu 'tiv'.dad.... 0-': dos. chamados proce!llQl ""lemos ao
:ompr.....c::~mo l'.lJI'OPCCl1ir.o, ,á ... IlIICQIllrlUl1 lÍ~ ..guma forma 'onlempladas pela
:eg'.alI;çio coowativiata llacional.

OuaMo .. formas (la orgalllaaçlio que vlio aIêm dessa esfera

tradiclonal: qUer di.-, que' entram dirctamenlt no imbito da procluçlio qrosilvop&ltoril,

'"'_01_'" r.o llIlO c:oi&tivo da 'erra. o orcienametno jurídico carece de norma que
ditcipiíne tlll entidades de mantira Sllfl,~8I'I't .. ,oardenad. e sí"~matic..

9: a.ç..., aa Pr1!Jniu.çto que toma I"'l' completo u oparaçOea
aaricoJu, .&q\Hlla CI1lO' ?roc:omos """ma. ~. ~ultura ~ cnaçio realizam.se
;m:<!omínantemente em comum a que acnomtnam-st, de KÕrdo t:am a tenninología usual.
'c:ooperãlivu lIe produçjo &gnCOI&-. Sua iinalidade n1q ê incl'Cll1entar a utili:r,açio du

I I· Os çargos de que trila ~te anigo serjo ocupada.

~tWslvamentc pPf a5lOCÍ~" .iloS pela;~a geraL com mandato ounca supcóor
à2 (dQÍ5la09J.

, I 2" Caberá ao. órglio. <k direçjo ou à pre.idincia. conforme o
"'w. os po<Wu <k reRl~laÇlio em geral dQ c~nd~minio peranie lere.iros. ,.

i~' 19. A adminiSl~io da sociedade ltrá fiscalizada por um'
.CjlIllltlno 1".. ÇQJIllÍtuido d. at~ 3 (lr~l membl$ .f.tiv~ todol sócios e,LciIOS
lI!\!laJ~ ~ .-nbléi. smJ· ; . . .

Art, :lO. I'cla liIlio. dois Oll m.i. ,ondomioio. ruraÍ5 '" unem para
fbrmar ulJlS 19Cicdadt~ que lbe.~rá.m lodo. o. direilo, e obrigaçõct

§. I· Dtliberada a ~. CAd. condomínio illlerosudo iodicara

nome•.~~ COIlJpQrtm ~, misra, ~ procéderi. ao. .'tudQ. n.«móo. á
COllI!ÍI.,da lIQva Mlf'iedad•• lai. corno o Itv.nlamento patrimpniaJ. balanço g.raI. plano

di; díl!~çio do q_pan..: <kslino.~.~ ,<k .rmIVa e oIJlrO~. e a proiao d.
estatut\,.,

11 • ~a redllÇilo'do oillntrO mlnimo d..."""iodo•• llU do ,.pita!
"",,,1II nullÍlIKl. dtlsd. qUI'. aI. a a~lIlbl.;j. lIor.1 ,u!>5G!u.nl•. rta1izad••m praz" inferior a
li (..,;.) _ odu Dio Icnbam sido "'Slabcl~ido ••

1Jl. pord~ judicial

Art. 24. A a5tClllblliÚl !:\Cf.l qut de'idir pel. di,,,,'lu..-;W nomw:.
lima ClllI1Íllll!iO líquid;lm. 1)11. tora lodl,. '" p'lo.ftrc. e rCllP',o..lbilitWl... d. admini.trllÇio.
pudeOdo pr'lll.'lII' "11" • opt~. 1l1''''''''"105 " rtalí,.lIÇâo do ali,·" • pagamento do

1"-
. :Art. 25. CllfIduid•• Iiq~."lido resull.nte "7dcslinadQ

lllllllill.1!Ol fllOP\lll:ionalmcnI. ao••porte. rc.pccllVI".

Ar! :lb, fixlingl....... ucllll!klmíniu lUllIl:

I - ptkI pllbli<.'l1/i;lo I'" llr'juiVamt!lllP, "" ('MI"rio C"'mpctClllc. da
,,1;1 IIe n...'4, IlU ,!lo itIcl''l''l<ll\-';\p. IlU d~ ~I' de C1"",rrM1l!lll'" da liqllid:14;l4' ~ d. rl$plfCli\'&
~lh."n\~ ,fi! '.J:luolu~.

11 • ,,,,....., lliUlllilll ~lU jlll~, da Ik-:io;io judj,;íill l)llC asaím o

An, :lI. P~. inçcrporaçio. UJÍJ condominio l!bllOrv. o patómónio.
~ oslIicioJ. a_as obrigações e .. inv"le nos direilos de outro <"odomlOio rural

. ': .An. 22. Os coodourlnios rurais pod~~ desmembrar."" em tantos

'luanl05 lhrtm~ paea 'ltJtdtr 'os inltreSJl<l$ do. seUs lIJI""'lado.

An. :l3. O <olldommio mral p<ldtra """ di.,.,l,ido·

. I . por deI:~ <k _mhLci. geral, desde que OS aswciadQ••
·láUll:r.aodo o númmi mmnoo exigido por e.ta Ici. não se di'f'Ooham , """!lurar • ,u.
c011linllilladt;

"-7 ;1 A ...""",.plei_ !leral ~ o urglio supremo da sociedade.
, âenlro dos Jim,t~. leg~. ~ C51atUlàriOs. e .ui. o"liberações VInculam a tados. ainda que

ausenl.. tl~ aiscomantlll'

: • :\ 4.'l.\i!.nt)n~.il xcri,l !hJ<:t:r. h'lmar ,,:onheClmenro ou debater

,qudquur lIlIIJorlll. tIUO...;,eo"" .. ~~~ C.'ll"l~r ",pl'tllicamClite elo editai de convocação
Iuv",á '>I:f ohieto tle i1e:ib.or.çs"

,'I.;!" Cada !loOcio lerá direito .penao a I (um, V()lO. que poderi. .,.".
~"tréido pelo cónjuKC. COf11._tiro ou filho. t1~~e que :llllonl.ado

....n I X A "d)cJena'c!e: 'terl admlOl~ira.da por uma f)lreton.l ou

!'onsclho ar. A.dlJllm!ilra.;:..'l. ou 90:0 pre~"de~ll" do c"romimr~ de acordi com o que
"ll!lP\lser fi ~!!l~to /1'
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propriedad~ de seus membros, mas sim da gleba util~ conjuntamente, considerada
como u~dade de produç1o principal, à qual os sócios aportam seu trabalho.

Entendemos que incumbe à Administraç10 Pública estimular a
integração dos produtores l'llrnÍs, como forma de dinamizar o setor e de propiciar a unilo
daqueles economicamente mais /Tacos, com vistas a fortalecê-los, como se fIZ no mundo
todo.

Nos estados do sul do país e em outras regiões já despontam

milhares de entidades ce Q<ga."lização rural que, embora se assemelhem às cooperativu

:radicio:ws, b~i..T.-se no uso cole:,vo de uma area rural, na qual todos têm o direito e o
dever de lrabal~.ar.

Talvez fossem muito mais numerosas tais entidades se essa
conjunção de esforços encontrasse respaldo no Direito positivo pátrio, o que·nIo ocorre.

7anto que algumu se autodenominam zssociaçlles. outras. sociedades civis, e, as vezes,

.;h&man:.-~ Slm":)U~Sme:'1re ~ocied.aóes ..ce fino 'I. numa alusão explicita a carência de

,,:spositivos iegIDs I{L:C ceias culdeIT..

~z f.~ruaçtQ se verifica ;lOre"e o ligunno legal das associações e

.:as soc:eca.-=as :::v:s. er.=~ e!t:,tS o cir.s w,ji3emtiVas comuns, mo se aàequa perfeitamente à
~Xt'llor::..C:!o co!:~iva ;"'.;:~. :'o:c.= .:=:e5 o::sc;.;,:;:dos em termos 15~nericos. que nlo atendem às

~spec15.c1(iaaes c.. .:: :') CZSõ) :~:.:~r.

As asSOCluÇ~S, :o.Cdlernamente. tratam muito mal$ das atividades
sem fins ~onô::,,~o:os. o c;ue CO;:'1 cer:eu r.~ co~pondeao modelo da espécit", em tela.

Nas COüp"i~L.VllS comuns. a regra é que as operações que

àe:mnaam cee:s3es oocpera:ivas ~ realizam individualmente. por cada sócio em seu lote
~~te:-::.

~o~ OQnaot:'Jr.lo. ".~..", • mator parte aas operações <Ie

agricultura e criação e:ilão suometlOas a aecisõos conjlll1tas. Além disso, o processo

?rodutivo inCIde soare u;n" urjdace oroo~t:v" única. Que elimIna totalmente a exploração
:e parcalas .::,c.v:.c:.lills. c;; .. õ"elegci ~ ,.ano ~-Cl.ina.lUiO em relaçào ao empreendunento

pnncipoJ.

Nas oooperativlI5 de fomento a produção, conserva·se U gI'IJIju

dos membros. :':'0$ conúünunlos i""ürais. ou nio existem desde o pnnClplO taiS granJu ou
ciesaparecem ao mtegrG:·~ em uma unu:aae agricol3 maior.

r:'.ingua de 'l:ratamento legal. são inumeras as dificuldades

.encontraaas por estas ennd:ldes ao cesempenhar a::. taretu nece~sanas a consecu4;io de

.ouo fins. Not..... por exemplO, que. ae alguns anos para ca, a Receita Federal no Rto

Oranée áo Sul vem re...~sa.nG()-se a mscr.wer no CGC os condominlos rurais que se

apresentam CQmo assoCiações cc põodu!mes. alegando Que aquelas .entidades nIo se

enquadram no figurino legal das associações. Sem CGC, como se sabe, fica dificU

transacionar com bancos e operar no mercado financeiro.

Assim é que a atuação dessas entidades no cenário econômico fica

irremediavelmen:e prejudicada posto que nilo podem adequadamente assumir obrigações e

exercer direitos sem a indispensável personalidade tipioa conferida por lei.

Nada ",ais justo. entilo. do que reconhecer um novo personagem

do egrob1'lSileiro: o condominio rural. Tal instituiçilo possui amplo potencial para

incrementl! o desenvolvimento no campo, e poderá ter sua expansão paulatinamente

estimulada em todos os ,;ncões do pais.

Nilo se pooe admitlr que o Brasil, com suas dimensões continentais

e vocação zgrária incomensurável, nilo p;:>ssua ainda em seu ordenamento juridico uma

modalidade de pessoa juridioa especialmente direcionada á exploraçilo em grupo no meio

rural. É o que a nossa iniciativa quer trazer à lume.

.Jo e";losto, contamos com a participação enriquecedora doa
Ilustres coi.:g~ -= COin ;; ~~ .iC~esc~;:v;a para:'. aprovaç.1o do projeto aludido.

"LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-C:eDI"

LEI N2 8.213 -'DE 24 DE
JULHO DE 1991'

Dispõe sobre os Planos de Beneficios
da Previdência Social e dá outrasprovidên.
cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional de.
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

...••.........•..........•••..•....•.....•.•......

Titulo 111
DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Capitulo I
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Os beneficiário do Regime Geral de
Previdência Social c(assificam·se como segura·
dos e dependentes. nos termos das Seções I e
11 deste capítulo.

Seção I
DOS SEGURADOS

Art. 11. Sãosegurados obrigatóriQs da Pre·
vidência Social as seguintes pessoas físicas:

..................................................................................................

VII· como segurado especial: o produtor. o
parceiro. o meeiro e o arrendatário rurais. o
garimpeiro, o pescador artesanal e o asseme
lhado. que exerçam suas a~ividades, individual
mente ou em regime de economia familiar. ain
da que com o auxilio eventual de terceiros. bem
como seus respectivos cônjuges ou compa·
nheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos
ou a eles equiparados, desde que trabalhem.
comprovadamente. com o grupo familiar res
pectivo.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .~ ..
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JUSTIFlCAnVA

AIlllO PRETTO

SubatitLNI-1HI no inciDa III, art. 2C! do PL 549/95, a .xputuSSa "Grupo",

pela 8xpresaio: "Cal_Uva de beno,rt.

..,; -., ,

lI ,..
1'~~

r EMEN~~I N~ ~

~l.==-='2=~''~~~~.'::>~~ _

·1

llllIIlI AMO flllETTO
.-~ IE '''''ll:Ul.TIJIA E f'dUTICA llUlI.L

InclUll-N no 'C~lJ't '00 art. '11, do PL '549/95-, np"IíA'.' ,Gxprnilo ,,-,orm.
jUI.'!c:!.ieAPl:9P1:utl, Q uquinb oDCr6eeifltQ: "1010 pams,tllda de ·raJJoci•• ~

TJ:'"d:a-H dP ..... adlqJaçia, qu•. torno lII8i1S .propriado, di: -=oroo ce

PIS obj.etivo. de aocied8dtt., .v,tlMnciaodo nu auaa caract-r.í.stica. a pnticipaçlo da

t~ na pr~.aso p.roáJti\fQ~

Jl15T1FrCATlVA, ,
.llo<lo" ....1;uuu~.lJÓQoa~~ro.., ••'''''''''u••• ,_,id. ""' .•

""..i'" d•••"""".ow:liPaOó i~;a~í. oia~.: " . . .
Iltl!>~. o.... o",",,'~'.. 1'."'i."\ ~tlf~~' ,Ilo!~~n.oi~ ~ ,t.,..

ponoabUid.... I!oa aóoiDo na """ OQ<lBl:ituiqJo, _1Í~açlo, • lu """. dai_ owo
qt,!1l tllU 'oÇudadl$ nIo alo ~ivd8 de r.llndie pnl!: quII .'étUeç5gts -rut'uroa., nOO

.. __.. jlJddio'" ... torno <!el~. 'lIJ"'lUo.

OIl/oa/ !l5..

119/08/95,..

c: EMENDA, N~J
\:-1/--'''''

[ llll11lMl'/l
CIIlIOJnWIIIA

Subatitu~ ...e, no inciaa III~ da Art. W, d.ci PL 5.451/95 1iI Bxpraa.lo:

" CR1IJAL " pllla axpnNlo : n caLtnvA 11.
t I f: •

J:J5TIF;CA,lVA

Tuta-tMl de ""'" r8~1D irxievida, QLlaoóo c pré'iprio p::!cjeto prevI

qlJIl u aobrM l1quidae daVM ,ear .l'epilI.'Udaa di! acorda com [) aporto do tr.-balho. ao

ll~ tealpo ~ pliInaliza. arb.ltrari88llll'l8. O. _e6cioo RlBooraB, re.rindo o oeu diuito

[JJItlto ~ parUcipaçio nolS .rHUltadD.~

SuprirMt-•• o § 32 da art. 13, da PL 549/95.

I_I[ IWllICllLTURA E flOUnCA IlIJRAl

·.['U.lIlMlllI
ll~

[ lllllQll~ .
11_U.

JUST1FICATlVA

Tr.~ di: lJI'IIi adaqwçJkl, Q'" torna ~i8 ~J:'Dpriado; da acordo (:Plll.

p" t:lbjlltiwoa m. aocieç1M" 8videnciando mlS ZU8l! oeractBrbtic.. a participa

çJo 13~lll!. 0,0 4ócio", no p.r:oqQ,IlP produtivo.

1I9 /OS/!l5,..

Acraaclint....e. na inciso I I t do ~tt. Jll, do. Pl 549/95, a &:ll:prn

aJa: II COMODATAR .11

[ IIIIllM1'Il
[1.JIIlmfiI

II1ll1I1G1 ADRO PREnO iííííi

1l1lil1li1[ ACRICULTURA E POUTICA RURAL

ICll!llllllllllll
IllllllllQllll

c: EMlE:ND", NR.~... ;/'. I

1_'.::OIl=/j!0a:::/!l5::..__-==-=·"~~::··~=W=~~·~''f4=·~===-I'. I!!M __.
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A113m de poder ccmprar O'J arrendar. ::'I inclusão ,ja mooelidade de

COMODATO, camo forrra de €IQuisiçao da titulariecade de araas para a ~ti1il:!

r,ào da sociedade ccndomir'llal, representa Urla pcssihilidadEi para ampliação'

llllllll'll O!

'''lIDO TIf Jr. ''')I'. --,PT RS~

r EHE;:NOA N12--

I ,:,//.=, I
. I

I
Supriaa-.. do art. 1., c~t.. dQ Pl 569/95, a seguinte oxpraesiJo: .)

"a pelos nsnbros M /lU" ,...rUa (11'" nJo s.j.. &Ócios".

Esta 8IIOf'ida ui.. gU8ntb ~. Qa direitos doa cond6ainos, ou sócios,

saj3ftl r!l:lpeitl;Jfb~ r tMto do ponto de v!at. individual, quanj:;q do diroit04 r;;oletiuD.

1-. AGIlICUlTIJ'lA E POLtTlCA UAl

1_1111 <ORO PRETTO ..

l~ 1Il1TlV1 O!1l1ll51l1UTIVI
I J IIlCl11tl1l\ll

iEHCNDA N9 I

I cc/' " ir;
I Q.A!Sl11ClC10~
I

C
PlO.ETOOEllI.I/l---',

S49 / 9S II Iltl'lElSllI<
Ill/lllTlllIlIlI<

loomoet AGRICUlHiRA E. pOLn:CA RJRAL JUSTIFICATIVA

lEXIOIJl!TIflClClO

Inclua..se no ~ 2Q • do Art 4Q, ;:1]) Dl 549/95. a 81l'pressBo: "e

edificaçeea r;cmuni tár ias".

o di.oitl> , "'1. ",,10 r.tI> ~ ... lIÓC lo, ..- quo qualquEr

outrO que nIo Wnha ••te .atatuto nIo PQ:$eri .dQtI1r1r oa ...-Js direitas do sócia.

De out.ro .ado o urvlço pnaUda, -..J que ..ta ..j • ..-bro da r.lh do ~6cio,

t_ cun.r de aerviGo de te~bo...~endo-sa pOrtanto, outro tipo d9 re 

1-.10 ca.w li 8OCll1d1d1t..

JUSTIFICAnVA

09 /08/95
l1li

Trata-se, para melhor clareza, quando a sociedade prevê a e 

ducação e outras atividades de Acoio ao proçesso pradutl.va, pata

.Jtilízar;~:J das áreas cor.luns.

~r_~~.--,. PT RS~

1-_ AGRICULTURA ~ POLITICA RURAL

I •
- ADRO PRETTO

llSlllllJl

09 te (9S

DAlI

ACRESCENTE-SE, onde couber, no PL 549/95, o seguinte artigo
..enuCllerllndo-.e o. de••ia:

.--- 'IO.llOOEUJ ~ I,
I

IJSlJIESllll<
. 549 (95 . tll/llJTllllIll<

IJ!lI51I1UTIVI
J(llf«Il1ltllll'l

[J IIlITll'l O!

-ART .. SI'" d. 04 (qulltro) o número Iftí.nlmo do
.6c1011 pU'. con.tituiçla do Condo.!nio .. "

I~ISSIO[(

, OE1lJ1lM

AGRICUI.TURA E poLtTlCA RURAL

1')1"fO PRfTTO
'''liDO TIf Jr. ''')I'. --,PT RS~

JUSTIFICATIVA

E.t••••nda vl•• COl'f1911' u•• r.lho n. redaçlo do projeto
que nlo pl'aviu o na.al'O .ln1.Q de .6c10. pllrll li conaUtuiçlo da soci!,
dad. condo.i"i.l.

D8-se ao ? 3Q , do art. 4ll, do Pl 54Q/9S, a seguinte redação:

~ Jº _ fís formas da utili~aç50 de á:!23 de explot'açf!o individual, de..

,.,<;]['<!<) ~iQr COIflP2t'lbilL:.1dl3s cnm os planos dl3 produçso. e p:,njetos da atividadp. de -,

:>'>If1.'Jo1".itl2-3 ,",-3" ~~eas de a:~lnt'ilção CI)mt.J!l, nl1~ ~at':1'5 di) f'lstRtUt.O, e nadiante prf1 ..

pl)sta d:J ti t.elar a assSlli'lle13 geral do condOm1."llo. .

09 /09/95
l1li
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, ~~l\TIFICATlVA

Aduz o nobre parlamentar que, hoje, os coodominios rurais
elâaIssJt.. no pais padecetÍl. da· aus6ncia de ·tratamento lega!, o que redunda em varias

dificuldades para a _çio <lu atividades que slo indispensáveis a sua sobrevivência.

Segue ,argumentando que li Iegialaçio cooperativista, bem como o Cadigo Civil, no que
DO~ •• o.r~o. rorala. deixam a· deseJar, pol~ nAo ent'bcam li. mAtéria com ..

CntUe nece.sãría, que exige um mínimo de abrangência e coordenaçAo compativeis com a
• cprop)exidade que o caso reclama.

o Projeto dispõe sobre a criação. o funcionamento e a extinção

deuas pessoas jurídicas, tecendo regras sobre os órgãos de administração, o registro dos

estawtos, o aporte de capitais. a constituição de fundos legais. a distribuição de resultados
da exploraçl.o. .

A Proposição prevc a possibilidade' de criação de Centrais de
Condomínios Rurais. u quais clberiam integrar todos 05 condominios de uma região ou

. Mu~cipio, representando e defendendo seus interesses. O condomínios são, ainda,

equiparados lOS pequenos produtores rurais, para fins de crédito rural, e os condôminos

do coooiderados segurados e.specials, para os efeitosda legislação pr~idenciária.

Na ~i,fi.cação, argumenta o ilustre Autor que a sua. iniciativa
00_ conferir substrato jurídlco para que as diver,.. organizações de pequenos prndutores
ruraí. hoje existeotea, principalmente no S\11 do Pai.. possam atuar no cenário econômíco

do agro brasileiro. Seu escopo é o de fornecer a cobertura legal indispensável a conferir a

esaaa entidadea capAcidade jurídica para assumir dircitos e obrigações, através da
institl\Íçlo de uma nova modalidade de pesSOA jurídica cujo perfil atenda aos inter......
específicos da organização p'rodútiva dos pequenos agricultores.

IMlII TWJ[n'ft;JPT RS.....ll.1L..n11-- An~o PRÉTTÓ" • ,111)-, ." ••

~.~~ .... A~""·l~
ACRE5CENTE..SE, l:intill coub• .r. na PL 549/95, [] IUl:gulnte, artigo,

l:'llnUmIH"ando-so. tl.~' ...~~mdi!l:

;'ART~' A'f! ·~~t:\éd~d·.; ~o~do~it1'.iailJ"' ;'egul-adaa -pot'·"tlta"l'B1'_p~,.
r,•.o 4JXg:rP.~ tod~~ aB nti\lidadoa rBf.~_tfrtt"$'ã·~i\lld'Bd. agt'oail\lopa,!l~Q
Z'i-l 1001u.1'''. a 'dó âimi.:ritn"ageil, 's "côm-arcl"J,lzaç.l!ip da p;codu.ç!.D~Jl,QJ:.,PD.1.1v.Q.

pÔ'!Q.ll, •

Éo Relatório

O ilustre Autor enaltece o éatiter promovedor do desenvolvimento
rural de seu Projeto, haja vista que os destinatários de suas disposições são os pequeoos

produtores c trabalhadores rurai.. os qUllis poderão vir a receber tratamento diferenciado
do Poder Público, progredindo socialmente pela conjunção de '"us próprios esforços, uma

VlOZ organizados em entidades que os tornaria menos vulneráveis aos riscos do
empreendimento agropecuário.

No imbito desta Comi.sslo de Agricultura, e nos termos

regimentais, o Projeto recebeu 10 emendas, todas apresentadas pelo ilustre Deputado Adio
Pretto.

~.'~~.. "
'-.' , .• e ',' .

.GQMISSÃOm:·~ÇW~.~IP8,A!P0l-Í11CA RURAL

..TERMO DJ.:,~CE~I~ENTO·D;E.E~E.N.nAS

PROJETO DE LEI N' S49m

Nos !cnn0ll do art, 119, caput I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. PresídeDt~ &létminou a a~rtura· e dívulgaçAo na Ordem do Dia
daa~ • de prll20 para apres=ntação de emendas, a partir de 01/08/95, por
cinco~. Esgotado.o. Pl"lWl, foram apresentadas 10 (dez) emendas ao projeto.

fi· VOTO DO RELATOR
'-...J

,
'üKUDA

COMISSÃQ DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL

I· RELATÓRIO

Cuida a PropollÍçAo em epigrafe dos condomínios rurais, nova
lIlOdalidw de pe5$OA jurídica que se quer ver ioserida no ordenamento jurídico Ollllinna!.

Tral.,... de posso. juríd.ica de direito privado. enquadrada entre as sociedades civis, com

perlil~te às cooperativas de produção agropecuaria.

Constituído. para a prodl\çAo coletiva no campo, os condominios

rurai. destinam-se á promoção social, culturai e econômica dos mini e pequenos

produtor.... dos trabalhadores rurais e de suas famílias.

O institulçlo do condominio rural assenta·se intrinsec.amente sobre
a po... e o uso conjunto de uma gleha rurai, que pode ser dividida em área de exploraçlo

.. - 1!M!Ilm. de .,,;ploraçAo individual e Arca -social. A cnf_ desta mndalidw de organizaçlo

rurií~ sobre 0aarupamento para ""ecução das atividades de produçlo em si mesmas,

.~~ ~, cOntudo, a possibilidade de prestação de ller>iços por coiua da entidade.

É meritória a apresentaçio da Proposta em tela. Seus objetivos sio

os mais nobrea poosivei.: fal:illtar ou possibilitar a uniio dos agricultores mais fraco. em

torno de entidade pela quai possam atuar 00 cenário agrícola nacional. A organizaçlo rural

dos pequenos agricultores. com aproveitamento da identidade de interesse. que os

aproxima, tem sido a mola mestra a impulsionar o desenvolvimento ecooõmíco rural de

inúmero. países, cumprindo o importante papel de baratear a implementaçlo de programas

público. de apoio, mediante a maximização da efici&cia no emprego dos recursos

governamentais alocados 00 aetor.

Cada vez mais. o ser humano faz-se representar 00 seio da

sociedade através de grupos organizados. Tais grupos, consolidados numa das modalidades

de pesaoas jurídicas que o Direito reconhece, são importantes na medida em que

conseguem assegurar a defesa do. interesses que deram origem i unilo. A fragilidade da

atuaçio individual é marcante. principalmente quaodo '" trata de empreeodimenlo exposto
a tantos riscos, como é aagropecuiria.

Nlo é â toa que proliferam pelo Brasil diversas formas de
~ de produto.... rurais, com os mais variados objetivos, assumindo matizes de

toda ordem. Tais entidades recebem roupagem legal variivel, sendo mais comuns a

sociedade civil, a cooperativa, que é uma espécie de sociedade civi~ e a usociaçlo.

Nenhuma das três, no entanto. o legislador esculpiu tendo em vista eapecificamente a

o~iZlÇIo de produtores rurais.

Na ultima década, foi estimulada por progranw de governo a

formaçio de condominioa rurais. Condomínio rural, até eotlo. significava apenas

co-propried1.de de imóvel rural. n!o constituindo qualquer modalidade de pe5$OA com
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capacidade juridica, reconhecida em le1. para assumir direitos e contrair obrigações. Tanto

que os condomínios rurais, assim intitulados. são representados de fato por associações.

por sociedades civis ou. menos comumente, por ~ooperativas

Seria precipItado, de nossa parte, instituir um molde legal para a
nova figura que exsurge no meio rural antes que a propria sociedade se incumbisse de

decantar o seu arcabouço fatico Modalidades de pessoas jundicas são incorporadas aos

ordenamentos jurídicos muito lentamente. no decorrer de sua evolução. em face da

consolidação das transformações sociais.

A melhor lei, na ca..,. é aquela que, em vez de propugnar pela

instituição de modelos desvinculados da realidade, vem coroar uma mudança social

prf'Cxistente, dando-lhe os contornos juridicos pertinentes, capazes de dinamIzar o .."

. pchencial incrementador do bem-estar no campo. O principal atributo desta nova lei deve
I

ser o de saber reconhecer as demandas que emanam das mudanças sociais e fazer valer o

papel encorajador da lei para estimular as mudanças proveitosas

O condomlOlO rural. como todo instituto novo, apresenta-se com

caracteristicas multiformes. assumindo contornos variados, que dificultam a sua
qualificação Em certas situações. pode-se dizer que o novo termo. "condoinmio rural".

serviu para denominar uma gama de foooas de organização rural, criadas principalmente na

Região Sul, funcionando como guarda-chuva para abrigar entidades que vão desde aquelas

dedicadas à produção coletiva integral, a outras. de duração limitada. que se ocupam
simplesmente da cOnstrução de um 811Ttazem comunitàrio. A principio, a entidade passa a
ideia de uma organização rural baseada na co-propriedade de uma gleba. explorada

conjuntamente Assemelha-se a uma cooperativa de produção. No entanto. existem
condomínios rurais que repousam sobre 11 co-propriedade de ammais, de mudas. de
mâquinas e equipamentos agricolas, de annazens, entre outros

O desafio de5ta iniciativa e exatamente formatizar um modelo de
entidade que consiga abarcar O maior numero de variantes verificadas na realidade. não

engessando. em moldes preconcebidos, uma fonna de sociedade que ainda esta. em fase de

gestação. A lei, inclusive, deve ser peooeilvel no sentido de peooitir a noooal evolução

pratica da nova figura juridica. Hà que buscar o aproveItamento da experiéncia vertente, de

foooa a capitalizar todo o potencial dos condommios rurais em dinamizar o
empreendimento agropecuârio.

Não se cogita, no entanto. de criar um instituto juridico sem forma.
sem conteodo, cujo perfil resulte desligurado A figura do condominio rural ja està
suficientemente consolidada na sociedade rural de fonna a permitir uma delimitação

perfeita de seus contornos. Assim é que o Projeto se assenta basicamente no uso comum de

gleba rural ou na co-propriedade de bens de produção.

A composse de àrea e condição \me que lum de existência da

modalidade de condominio rural que se assemelha a uma cooperativa de produção Tal

modalidade e muito útil em regiões sujeitas ao fenômeno da minifundlZação, na medida em

que enseja a inumeros co·proprietârios de imóveis indi"islveis. por diminutos. a
possibtlidade de explora-los em conjunto. ou agregar parte dele a um projeto de exploração

maior. que envolva gleba de vizinhos. e que permitira a viabilidade econômica desses
minifundiários

Entendemos, no entanto, que o Projeto de Lei ha que acobertar
outras formas de condominio. que prescindem do uso comum de gleba. São muito comuns

o~ condominios instituidos especificamente para reprodução de animais Eenorme também

o)potencial de organizações destinadas à aquisição e utilização conjunta de màquinas

agricolas, tal qual os modelos de entidades que proliferaram em certos palSes da Europa,
como na França

Nossa proposta consiste em alargar o espectro de modalidades de
condominios rurais, tomando o Projeto de Lei mais versatil. de torma que a nova

instituição possa envolver outras foonas. de organização, baseadas não na composse de

gleba, mas também na co-propriedade de <'utros ber.s de produção. cuja utilização conjunta

possa compreenãer apenas fases do processo produtivo. como a reprodução de animais ou

as atividades de mecanização agricola. Nesse caso, o condominio es1arà lastreado na

co-propriedade de bens de produção ou na condução conjunta de fases do processo

produtivo. preservando-se o carãter indi\-;dual do empreendimento como um todo. As

diferentes combinações possibjfjtadas pela nossa jmóativa \-irão refletIr muito meJhor a

complexidade que a nova figura jutidiCll apresenta na sociedade rural

Dessa forma. estamos apresentando emendas ao texto do Projeto
de Lei, inserindo um artigo para tratar das diversas modalidades de condominio. além de

outras alterações. propostas de tbrms i1 compdtibiJizar o texto com essa orientaçio.

retirando·lhe as disposições que p(mnitem a organização de condominios rurais baseada

exclusivamente na composse de gleba i1lral. As modificações propostas vem no sentido de

ampliar as formas de organiU!ç,ão condomtnial. a fim de contemplar, alem das 5ociedad~;~,:

baseadas na elCploração conjunta de gleba. aquelas que se sustentam na co-propri..wle de

outros meios de produção. As emendas apresentadas atendendo a essa orientação sio u

seguintes, Emenda. n' 1.1 e 3. A p'rimeira altera os incisos I e 11 do ar! ", de forma a

permitir. organização de c"ondominios baseada na co-propriedade ou composse de outro.
bens, que não só a gleba rural. A segunda insere um novo artigo declili8lldo um rol de

atividades passíveis de serem conduzidas por tais entidades. A terceira inclui entre as

foonas de atuação complementares previstas no art. 3' tooas as atividades inerentes ao

processo de comercialização da produção. A Emenda n' 7, que altera a redação do cap/l1

do art. 6°, tem que haver também com esse contexto, no medida em que a expressio

"dentro de uma mesma gleba", retirada, restringia a foooação de condominios

exclusivamente para esse fim, impossibilitando a foooação de outras modalidades de

organização, confoooe explicitado acima Por fim, a Emenda n' 10, que altera a redação

do an 12, o faz para deixar claro que a exigência nele contida. de registro dos atos
constitutivos no Cartório de Registro de Imóveis respectivo, sô se aplica à modalidade de

condommio baseada na composse de gleba, sendo desn""essària para os outros tipos. de
entidades condominiais.

Ao analisar as noooas que regulam a exploração da gleba
condominial, dada sua importância na foooação dessas entidades, constatamos 3 tipos de

subdivisão. àrea de exploração individual, de exploração comum e àrea social, Quanto à

esta última, não hà complicadores, posto que se destma a instalação de equipamentos

publicos ou comunitanos. É necessàrio analisar com mais profundidade os outros dois tipos

de área. de exploração comum e indiVIduai As primeiras são o cerne do condominio rural

baseado na exploração coletiva de àrea rural, a gleba matriz da exploração grupal, A

segunda sinaliza uma abertura par. incorporação de areas nas quBis a exploração se dê em
nivel individuaL Serve para flexibilizar a figura juridica, conferindo-Ihe elasticidade,

facilitando o aporte de capital social pelos agricultores e dinamizando o plano de

exploração do condominio, que poderá incorporar em seu planejamento a exploraçio
individual de glebas.

Em resumo, pode-se dizer que quanto às àreas de exploraçio

comum:

a) entram no cômputo do capital social aportado,

b) o trabalho pode ser coletivo ou individual;
c) as decisões sobre sua utilização sAo tomadas coleti\-'Ome11lf!;

d) o resultado do trabalho destina-se imegralmeme à sociedade;

e) lodos as horas nelas trabalhadas são computadas para efeito de
rateio dos resultados.

No que tange às areas de exploração individual:

a) tambem entram como capital social aportado,

b) o trabalho, em geral, e indi,idual;

c) as decisões sobre sua utilização são tomadas i/ldMd/lalmeme,

com as limitações impostas pelo plano de produção do condominio;

d) o resultado do trabalho pode destinar-se ou não;' sociedade; o

condominio podera pagar diretamente ao titular da área individual os produtos dele
adquiridos;

e) as horas trabalhada> podem ser ou não computadas para efeito
de rateio dos resultados.

São poucas as alterações que propomos, que ,isam a manter ou a

incorporar as caracteristicas acima elencadas A primeira retira a exigência de que a àrea de

exploração comum seja igualou supenor a metade da area total, prevista no § 1° do art. 4',

porque a consideramos prejudicial. aproporçào que afasta da cobertura legal diversos tipos
de condominios. como por exemplo aquele" dedicad.,. a reprodução de animais, os quais
exigem area comum pequena.. que correspo:-l>:l-: ·l1U1'.aS vez<'.5 ao tamanho do estábulo ou do .

curral. Esses são os fundamentos ernbas2d(,r~s. de nossa Emenda n° .4.'

A Emenda "o 5, que apresent.mos, funde o texto dos §§ 3° e 4'

do art 40 do Projeto com a sugeâtJ.o ':1:ld& 11.1 Emenda n° " do Deputado Adão Pretto. de

f6,nna a introduzir no instiM0 do condommio rural a figura do plano de produção, O qual

i d~eril nortear não só a ".pl.)fação das arcas indi,iduais, como tambem todas as atividaclcs .
-desenvolvidas pela €iil ;,j~'/!e F. mister mtrodlJ11f no Projeto uma referência explícita i

necessidade de plâJ1I~.I-~rnento., p::lr3 a mdhlír t<"\,;dIJç:lo do empreendimento rural

i\inda no que tange a~ 111 ~P()~'Il;ÕS'S sobre a gleba rural, na Emenda

n° 6, esf.:ll1lOo; propondo a SUf.lr~ssão da exigência contida no § 1l'J do art 5" do ProjetO;~

porqu'J a noroU:!. n5.lJ se l:.o;)duna c~.,m a elastll:idade que se quer dar a entidade. Não há

razão pela qlU'll. por cxemplt), um g("lCIO nilt! r)J)s:;:a ap.)(l'ar toda 3 gleba. outro. as màquinu, .

f; outro. o dil'!hen'o para c'Jm.pm dCoS: insumos NQ esH1tuto, serão fixados prazos e previstas
<..\tr2.'l mediclas de seguranl(a qu~ :Ja'iant~ , .J ,ç~tabilidade do 6mpreendimento.· faa .•

..5~lbilidBde de.: saída daquele que ent:-('u L"(lm J. ten-a. QU de qualqu~1' outro sócio.
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Relatar'

ComiJdo,

~ aos inciool 1e 11 do ano I" a seguinte~~:
"Art. I' , , ,..
I . administraçlo e utilizaçlo conjunta d. gleba ruW ()li lia

EMENDA ADITIVA N" Z

oe.ae ao § l' do art. 4' a seguint. reda~lo:

"Art. 4' ., ..

§ l' A áras de exploração comum daverâ estar disposta de
furma a tâcilítar a. atividades de macaninçlo e de manejo adequado dos sol05 e de outro.
recursos JISlurais." ,,...~c:lt~t ~ ,q9t

Relat~

EMENDA MODIFICATIVA N' ..

EMENDA (8) OFERECIDA (8) PELO RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA N' I

EMENDA ADITIVA N' 3

Acrucente.se o Jeguinte inciso 111 ao atual art. 3·:
"Art. 3" .

llOIIIanlialiuçlo da produçIo.!" . exercer tod±as," SlitVidadOS inerentes ao processo de

• ...d.~ '1lI "-'.~~ "IJ. /'1'16

I) :\ ()

De 'el Lé!'/. •
Relator l

I

IV • cria, racm e angorda de animais;
V • produçlo d. mudu e semenles;
VI • outras ativid~.. que direta ou indir.tamente sirvam â

~ 'SfOIÜvoputoril."

hk~C_~W'\ ~~ ~ /;%

I \ . J • '-....-:

Depuf.à..B~~ ""
Relator!

n • lICjIIisiçio e utili:uç.lo conjunta d. tratores, colhedeiras,
implementDl qricoIas, lfIi<Iulnu para I>end'lCilmOllto da produ~ào, máquinas para
~ l'imiUares, carnínlKltos • caminhonetes, bem como de outros henl destinados
à Pf\lduçio asrOlilvoputoril;

ru • construçlo, implantaçlo e manut.n~ào de henfeitorias
l\lIis à axp.loraçio -arosilvQputoril, tais coma annuCll5, secadores. poços, barragena,
--Pc irripçlo • da drana.IIem, halcões, eatábulos. currais, sistamas d. telefonia e d.
aleIriticaçJo lUOl;

~ o lIOJUin/e art. 3', 1llIlIImarando--se OI demais:
•Art. 3" Os condomínios rurais paPem dedicar-se, isolada ou

~1l1ICIIIa, às .agulntas atividades:
I . lJqlIoraçio coletiva de giaba para produçio

~ n' S: concordamoa com a rnodiIü:açIo. O projeto lil:uJta

quo~ OI~ de uma masou. familia lornellHC' sócios, uma vez precnclúdos OI

roqr.riSÍlO$~s válidol para qu.tquer um. NIo se justifica. portanto. prever que.tguéln
llO"It~ para o condomínio na~ de Illo-sócio, UlUfruindo du vmllpll do

~ lia randa, sem iIIlport&r OI demais ÔlUlS a todo. impostos.
Emenda rf 9: incorporamos a alteraçio proposll. â ooSP EInanda

rf " IIU'~ um parjsrafo ao art. 6·, no ql!.t OIltendamos que Je deve inserir a
~. Por iaao, a~ rf 9, ora em anili.e, ficou prejudicada.

Emeoda n" 10: consideramos meritória a proposta. Só que a
i~ ao~ lia E~a n' 3, Pc no.,. autoria, que busca adicionar incioo

IIn;CÍro ao art. 3", Raa!J, P\1lÍ1!lIicada, portanto, a Eml!Slda.
De todo o ""pOIIO, $Omos pels sprovaçlo da proposiçio "'lI Ida,

l:QlIIaa ElIlJIldaa rf 1.4,5,6. S, apr_da. 00 âmbito demComisslo, rejaíl~ ai de
rf 2. 3, 7,9. lO, bem como com a illCOrpor&çio dss slterações conwhstanciadas nas 12

amandu quo ora propomos.

AEIlltI!P A'. Ç11MlI.a a modilil:áçJó~a na Emeoda rf 9.
110 Deput1,do Adio Prcul>,'qIll: fixa em 4 o ní!mM> minimo dc-1ÔIlÍO$ paraà __itiJlçiQ~

~ poíllÓ NJim. podm~~déViabiIid&dé~1ÍlI<
llOIIdoroinlo Mal,

A~a rf 9 temo Ul:opo do Ilniit.t alXil\~ de~
~ 'um~ dp gpbI soçj.t. de lbmJa aJl&QI1Ilt iIma·~~p.çío'liiai~~ it/iS'
lI*l!bros~ Illdedr.de,~ um minimo de~adc em _ ~.
mtando qulll!rn IÓÇ.ÍQ~Qnho amalom Ifo eapita\:

....~.~ U.12 retiram o eáIilerobfi8âtMo~~'
Pc CllIlRlhQ !'l'll'&l..~ IlOl$& oriIntaçio lÍ que o COIldominio .lUOl~ ....~~.

por qll&lto~ Dill COIIVlÍm obrigâ-l0I a eles« prIl$iPente. ~rnW~ ..~
dlNo, llll:lIl!>ros lie CoMdbo FlIÇaJ. NOJIU emendai b\I~ slmpIifiçar a aatJ<l ..
~

Emenda rf 1: llQIIllOrdlmoS com _ ~vaçJo. Der.to, lIIlIII

~~ lImínada a peqllellOl airicultlní' r.lo pode estar suj.ita à l'a\iJlcia, dJdo o
l'.IIIIbo SOIlial de que • reveJle.

llIIIIIlIIarf 2: lJOlllQI pela _ rejeíçlo, Entendemos que0_
"&'UpaI" reflete melhor a~aPeqUo Je quer'conterirà~ iooicàjllridica criada. A
PJ!Iilli~o de todoIo11Ó\lÍOfo ~I dapaal\o proçeno proo;Iutivo nlo é~ r&ZQáwL ,

Adivido do trabalbo rtllCté • mluçlo ~.t da organiuçlo lwrllaM, em bIIaca da
~,

Emenda n' 3: lambem SOlllOl pela iIIla~, sIlb 0$ _

~ que ~inamoa ácima.
."J . . Emeodan" 4: com:ordamoI com M ali~ à lUa dO.
I~1O$ CA:pm;lidoa pdo JeII propoallor, A relen.çlo obJiBllôria de renda dllI5 JácioJ
lIÚIlOrili!iO$ lÍ injuata,. na medida em que penaJm f'!&larmollle aquolc qlic mall prIlIliaa do
l'PU1talIo Pc _ lrabaIbo. Já basta a exilllMcia du reteJVas • filllclos que alMIrDm. 110

minimo, 20 % da renda obtida, Consid&nmal que a aquiparaçlo almaj~a pode Iitl' alá
dmjávd, mu Dill d__ impioglda IIOh paoa d. alUtar dwal organi~ ruraia Dl

produtoras menoa aquínlloadl;>l

Emaoda rf 5: O tmno "COIIIOdatar". embora conIiaure lIIIl
n.olosbmo, já vem leIIdo usado~e pela douml1l. No mérito, conc:ordarnos l:OID •
aIIDçIcl /lI'IlI!l*S. na~ em CjlIIl comp~ O tCl(lO legal, tornllldo~ o

kiqua lia lllc:uIdadas da~ de Ibrma • abranaer tanto o "'"'Jll'IÍStimo onerolO de.tema

•~ COlIlIl O~l1Ío gratuito· comodato.
Emes!da rf 6: $OQlO$ a· fivor. A teullinologla "equipamentOl

~ .. mals~a à legislaçlo urbanistica. • inclui os aquipamantos de
~ llIIIMa, N4d-.~ • similaras. Nada mais COrreiO do que incluir o tarmo
~~ para abranp' todu u banfeitoms cornuni!ãms rurais.

Emenda n' 7: considcrarno-la prejudic~a, porque aprovaitalllOl a
...., para, mocIiantt: f\IsIo da Ermonda referida com o tCl(lO do Projeto, propor uma
tatIldra Jltel'nativa, COllIIIbstaoc:i na Emenda n· 5, Pc nossa lavra. abordada
~.
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EMENDA MODIFICATIVA N' 5

Oe,," ao § 3° do art 4° a seguinte redação, suprimindo-se o

Agosto de 1996

EMENDA ADITIVA N' 9

Acrescente-se o seguinte § 4° ao art. 10

"Art 4° ..

§ 3° O plano de utilização das áreas de exploração individual
deverá ser encaminhado pelo seu titular á aprecia~ão da assembléia geral. que o aprovará.

uma vez que se apresente compatível com o plano He Pro~ÇãO ~o condominio "

_. I... .<. : . ./ j ':i'Jt
SaladaComiSsão,eI\ôlil" 'f\"'U//(;/I,U .

;, J I( ,

Oeputido B'etotelis
. Relator

EMENDA SUPRESSIVA N° 6

social dx eniidtde"

"Art. 10. .. ...

§ 4· Cada SQCIO pqdera dl"' nolma:<imo um terço do capital

Sala da Comissão. ~~ (lfr~~w '(ij rJp) t.; tj6

'ij \ ,: \ ,1

Oepltado'Be Léli1
R:elator

EMENDA MOD1FICATIVA N' 19

Suprima-se o § 1° do an. 5°, renumerando-se os demais.
. í
i I .

Sala da Comissão,~ {;.f~. 'fLeuVU/ tl< J'i'ií
: I \
l i I J \

DepÚtad.;' Belo)Lélis
Relator

EMENDA MODIFICATIVA N° 7

Dê~se ao captlt do atL 60 a seguinte redação:

"Art. 6° O condominio rural constitui~se por deliberação da

assembléia geral dos produtores e trabalhadores rurais que. reciprocamente. se obrigam a

contribuir com seu trabalho ou com bens de produção para o exercicio da exploraçio

coletiva agrosilvopastoJil, de proveito de todos, ou para aquisição de bens ou construção

de benfeitorias de uso comum, que venham a facilitar a expilJração individual.

I

Sala da ('omissão, emCf d.i V>t.tU'UY ti", /1) 'i6

• I
Depúíado Beto-t'etis

Relator

EMENDA ADmVA N' 8

Acrescente-se o seguintet pará.grafo 2,0 ao art. 6°

rettium:r:ando-se o parágrafo único. que passa a ser parágrafo I'
"Art. 6°...

§ I· .
§ 2° Será de 4 (quatro) o número minimo de sócios para a

constituição do condominio."

SaladaComISSãq(é~(;}~ 'fI;t'U!.v:.t." ,&. J'i'ié
/ !

/ J I .i •

De~d6 Bet6 ·~eJIs
Relator

m,se ao· ano 12 a seguinte redação, que acrescenta a
expresdO"&obte gleba rur.J', após o tenno "condomínio";

•Art. 12. Os atos constitutivos do condominio sobre gleba
rum "rio averbados no Canório de Registro dt Imols competente e os seus prazos de

duração ser10 observados independentemente da[liena l~o do t ove1 "

Sal. da Comissão. mt..7 4ó. fJ~'UI/!U dt j '1'16

\ \. I

,1 \ 'i \
Oep~taâo's~~ 'I.,élis\

Relator

EMENDA SUPRESSIVA N° 11

Suprima-se o art. 19~ renumerando-se os demais.

I

SaladaCom.ssão eml;!;;(; .J:1e·uI<v,;l,)" !I.jtI(-.• o

Ooput~do Beto Lelis
Relator

EMENDA MODIFICATIVA N' 12

De-se ao § 2° do an. 20 a seguinto redação. que acrescenta a
expressão" .,se for o caso, dos.. 11. antes de IIconselheiros fiscais'"

"Art. 20.

§ 2° O relatório da comissão mista serâ submetido à

aprovação da assembléia geral de cada condominio e. posteriormente. em assembléia geral
conjunta. decidir-se-á sobre a constitUição da nova sociedade. procedendo-se à eleição dos
administradores e, se for o caso, dos conselheiros tiscais. 1I

]' . ti;. I '1 lj{
Sala da Comissão. eml' l' VJ- 'f'J:'..iJI-'Ut

I
Depttí'ado'Beto'Úlio

Relator
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m _ PARECER DA COMISSÃO

A Comissãll de Agricul1lll1l e Polltillll Rural, em Reunião Ordinária
realizada boj\:, concluiu, unanimemenle, pelJl aproVllÇão, com doze emmd8s, do
Projeto de ui nO 549/95, e dM emendai! oferecida!! lWUI CllIIlWlio de n"s 1,4,5,6
e 8 e pe~ n:jeiçãoda!!de \l'li 2,~, 71 9 e.IO, nos termps do parecer do Relator.

Estivel1llll pn:sentes osS~ Deputados: .

Félix MendonÇll " 'Pn:sidenie, retê 8eZeirâ,' OdUid Balbinottí e Dilceu
Spel1lfico " Vice-Presidentes, Carlos Melles, Hugo Rodri,gues da Cunha, José
Borba, Joaé Rocha, Júlio Celiar, Adebon Salvador, Marça1 Filho, Roherto PlW1ino,
Sillss BrllSileiro, AuguslO Nardes, Hugo'BiehI, Nelson Meurer, Roberto Balestra,
Silv=i SlIl1lOS, AlWscm Ríbtil'P, Antônio Aureliano, Olavio Rocha, Alcides
Modesto, Domíngos Dutra, José Fritsch, Waldomiro Fioravante, Carlos Cardinal,
Gervásio Oliveira, AugDSlO Carvalho e, ainda, Maria Valadão, Vilson Santini, Dilso
Sperafico, Wi\$on Branco e Giovanní Queiroz.

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

,(tLf\-~""
DeInltado JiÊ ME O A

PreI!' te

EMENDA ADOTADA N: :ill. -CAPR

~ aos incisoS le 11 do átt. '1° 11 seguinte redação:

"Art. I" ' .

1" administração e utilização conjunta de gleba rura\ou de outros meios de
produçlio;

11 - trabalho pe.ssoaJ do lIlISOCiado os glel»l ou nas atividades de produçlio
conduzidal! com a ajuda do$ beó$ possuídos conjuntamente; .....................................................................................................................

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

~AI\J;:~.DePulUJ~1'..... ÇA
s te

EMENDA ADOTADA N'l!!~~

Acrem:ente-se o seguinte art 3", renumerandcH;e os demais:

"Art. 3" Os condomínios rurais podem dedicar-se, isolada ou
llUIDuiativamente, às SIlBUÍOle1l atividades:

1;; explorllçãll coldíVII de glebll para produção agrosilvopllStoril;

11 - lIquisição e utilização conjunta de tratores, colhedeiras, implemenlOS
agricoJas, mAquinas par. ben#ficÍlllIlelIl() da produção,' máquínas pera
lIllWÍI\dÍI$trias fillniliares, CllIllínhões e clIllIÍnbooetes, bem COIIW de oulroll bens
~ à produção agrosilvOJlllSlOÓ1;

lI1 -~, implantação e ll1alllIlllllÇã de bmfeitorias úteis •
~ lljjfOIiI.VllpIIBWiJ, taiIl COIIlll lllIllll7ins, seeadlns, JlOÇlIlI, baI!:allms,
sQmas de írrlpçiP e de drcnsgem, b.tI1IltIes, estjJ)uJo., currais, IÍlItcmas de
tekl'onia e de e1driflCAÇão ruo!;

1V - cria, recria li engllllla de animais;

y - pI'PlluçJo de mudas esementes;/-

..-
VI - outras atividades que direta ou indiretamente sirvam à exploraçlo

aarosilvopllSlorilu
•

Sala da Comissão, em 07 de llgOSlO de 1996.

1",,\ I r-..... ~'\J!, \ 1 I "'. ~.,.". --.
Dc:Putado FtL~ M.lJ..~ND ÇA

P~tc

EMENDA ADOTADA N: lQ.~

ACreIlcenlWe o seguinte inciso I11I1ll atual art. 3";

"Art. 3" , .

m-exercer todas as atividades inerentes ao processo de comercializaçlo da
produção".

Sala da Comissão, em 07 de agoslO de 1996.

,-1 /\ I '< r::.J.~~)
Def,utadoFtL~Z~O~A (

EMENDA ADOTADA ~ U!-~

D6-lIc ao § 1° do art 4° a seguínte redação:

"Att. 4" .

§ 1° A área de eXploraçlio coinum iJevêrà estar disposta de forma a facilitar
as atividlldes de mecanização e de IIllIIJejo adequado dos solos e de llUlrOS recursos
nat!.lnlÍ5"•

SlIIa da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

. ~.""I\'''< ~!',,\~
Depatailo FtLlX'M~HÇA

l'midenle

EMENDA ADOTADA N" ~ - CAt>'íi
p -..- ---

Dke ao § 3" do art. 4" a seguinte redaç50, suprimi11do-ee o § 4":

"Art. 4° ~ .

§ 3° O plmo de, utilização das âreas de exploração individuai deverá ser
erllllIII1ínhado pe1lIseu titular à apreciação da assembléia getJl, que o aprovará, uma
ve:E que se IIpI'CSCIItc compatjvel com o plano de produçllo do condominio".

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

EMENDA ADOTADA N: !li -~

Suprima-se o § I" do art 5", renuJ1ICI'llIId os demais.

Sala da Comissão, em 07 de llllllSlO de 1996.

i;MENDA ADOTADA N: lU- CAPR

D6-sc ao caput do art. 6" a seguinte redação:

"Art. 6° O condomínio nnl constitui-se por deliberação da asaembléia
geral doa prodUlllnS e trab.IIhlldores rurais que, reciproc~, se obrígIlm a
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contribuir com seu trabalho ou com bens de produção para o exercício da
exploração coletiva agrosilvopastoril, de proveito de todos, ou para a aquisição de
bens ou construção de benfeitorias de uso comum, que venham a facilitar a
exploração individual..

"....................................................................................................................

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

~ 1\1\ 'ya"-----.Deputado FÉL ME DONÇA
. P id te

EMENDA ADOTADA ;>4" !m-CAPR

Acrescente-se o seguinte § 2° ao ano 6°, renumerando-se o parágrafo único,
que passa a ser § 1°:

"M 6° .

§ \0 .

§ 2° Será de 4 (quatro) o número mínimo de sócios para a constituiç&l do
condomínio".

Sala da Comissão, em 07 de agosto de \996.

,L·I'· -.: a'~'À'----' ,DeputadoFÉL M D~NÇA
PInte

EMENDA ADOTADA ~ !!2 - CAPR

Ae:rescente-se o seguinte § 4° ao an. 10:

"Art. \0 ..

§ 4° Cada sócio poderá deter no máximo um terço do capital social da
entidade".

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

~ n!\, rlv'L--'
DePutl~oW'L~NÇA •

EMENDA ADOTADA ~ !!! - CAPR

De-se ao an. 12 a seguinte redação, que acrescenta a expressão "sobre gleba
rural", após o termo "condomínio":

"Art. 12. Os atos constitutivos do condominio sobre gleba rural serão
averbados no Cartório de Registro de Imóveis competente e os seus prazos de
duraç&l serão observados independentemente da a1ienaç&l do imóvel".

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

Deputado FÉLIX MENDONÇA (.
Presidente

EMENDA ADOTADA N" 11 - CAPR

Suprima-se o an. 19, renumerando-se os demais.

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

l".V\r-'Q/~' '.Deputado FE . NOONÇA
nte

EMENDA ADOTADA ~ ll- CAPR

Dê-se ao § 2° do ano 20 a segumte redação. que acrescenta a expressão "...,
se for o caso. dos ... ", antes de "conselheiros fiscais":

"Art. 20 .

§ 2" O relatório da comissão mista será submetido à aprovação da
assembléia geral de cada condomínio e, postenormente, em assembléia geral
conjunta, decidir-se-á sobre a constituição da nova sociedade, procedendo-se à
eleição dos administradores e, se for o caso, dos conselheiros fiscais"

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

(N\'~~'jf\...--,
Deputado fÉL D INJ;A

Presi te

PROJETO DE LEI N" 549, DE 1995

"Dispõe sobre os condomínios rurais".

O Congresso Nacional decreta:

Àrt. I° Os éondominios nirais são sociedades de pessoas naturais, de
natureza civil, com forma jurídica própria, não passiveis de falência. constituidas
para a produção coletiva agrosilvopastoril, distinguindo-se das demais sociedades
pelas seguintes caracteristicas:

1- administração e utilização conjunta de gleba rural ou de outros meios de
produção:

11 ~ trabalho pessoal do associado na gleba ou nas atividades de produção
conduzidas com a ajuda dos bens possuidos conjuntamente:

III - organizaç~o grupal do trabalho:

IV - adesão e permanência voluntárias:

V - número variável de sócios, obedecidos os requisitos desta Lei:

VI • variabílid~de do capital social. dividido em quotas-partes:

Vil - limitação máxima e mínima do número de quotas-panes por sócio:

VIII - retomo das sobras líquidas do exercício proporcional à quantidade de
horas trabalhadas pelo sócio e sua familia:
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IX - responsabilidade do sócio limitada ao valor do capital por ele SubscrilO;

X - singularidade dos VOIOS;

Xl - incessibilidade das cotas partes a terceiros. esuanhos à sociedade;

XII - "quorum" para funcionamenlO e deliberação da assembléia geral
baseado no número de associados. e nilo no capital;

Art. 2· Os condominios rurais destinam-se à promoçilo social, cultural e
ewnômica dos mini e pequenos produlOres. dos trabalhadores rurais e de SUIS

famílias. tendo como objetivos específicos:

I - reduzir os custos de produção;

Il - incrementar a produtividade da atividade agrosilvopastoriI;

III - estimular a produção em grupo;

IV - propiciar o aproveitamento integra! da miIo-de-obra familiar:

V • melhorar as condições de Sa'.Íde da família rural;

VI - favorecer a educação da familia rural e seu treinamenlO para o
desempenho das alividades agrosilvopastoris;

vn - facilitar a implememaçilo das ações de fomento desenvolvidas pelo
Poder Público;

VIII - promover o cumprimento da função social dos imóveis rurais;

Art. 3· Os condommios rurais podem dedicar-se. isolada ou
cumulativamente. às seguintes atividades:

I - exploração coletiva de gleba para produção agrosilvopastoril;

Il - aquisição e utilização conjunta de traIOreS, colhedeiras. implementos
agrícolas. màquinas para beneficiamento da produçAo. máqumas para
agroindústrias familiares. caminhões e caminhonetes, bem como de outros bens
destinados à produção agrosilvopastoril;

m - construção. implantação e manutenção de benfeitorias. úteis à
exploraçãoagrosilvopastoril. tais como armazéns. secadores. poços. b~ens.
sistemas de irrigaçilo e de drenagem. balcões, estàbulos. currais. sistelllas de
telefonia e de eletrificação rural;

IV - cria, recria e engorda de animais;

V • produção de mudas e sementes:

VI - outras atividades que direta ou indiretamente sirvam à exploraçilo
agrosilvopastoril;

Art. 4· O s condomínios rurais. visando a atingir seus objetivos. poderio:

I - criar seções destinadas à prestação de servíços a seuS associados. desde
que compativeis com o seu objeto social.

11 - comprar. comodatar bens e contratar a execução de serviços. bem como
arrendar glebas para que nelas possam implementar as atividades de exploraçao
agrosilvopastoril;

l\I - exercer todas as atividades inerentes ao processo de comercilllizaçao da
produçilo.

Ar!..'5· A gleba do condomínio rural poderá ser dividida em:

I - àrea de exploração comum;

" - àrea de exploração individual;

1II - área social;

~ tOA área de exploração comum deverá estar disposta de fonna a facilitar
as atividades de mecanização e de manejo adequado dos solos e de outros recursos
naturais.

~ 2° A área social será destinada à instalação de equipamentos comunitários
e edificações comunitárias.

§ 30 O plano de utílização das áreas de exploração individual deverá ser
encaminhado pelo seu titular à apreciação da assembléia geral. que o aprovará, uma
vez que se apresente compativel com o plano de produção do condomínio.

Ar!. 6· A área aportada por um sócio incorporar-se-á ao IOdo. formando.
com as demais. apenas uma unidade produtiva, mesmo que descontínua.

§ I° Um único sócio não poderá aportar à gleba do condomínio mais de 4
(quatro) módulos fiscais.

§ 20 As áreas aportadas que constituirem parte de um imóvel rural serão
perfeitamente demarcadas e delimitadas.

§ 3· As glebas destinadas ao condominio rural poderão ser contidas em um
ou mais imóveis rurais. sendo contínuas ou não.

·Art. '.,. O condomínio rural constitui-se por deliberação da assembléia geral
dos produtores e trabalhadores rurais que. reciprocamente. se obrigam a contribuir
com seu trabalho ou com bens de produção para o exercicio da exploração coletiva
agrosilvopastoril. de proveito de todos. ou para aquisição de bens ou construção de
benfeitorias de uso comum, que venham a facilitar a exploração individual.

§ I· A deliberação deve constar da respectiva ata ou de instrumento
público..

§ 2° Será de 4 (quatro) o número mínimo de sócios para a constituição do
condominio.

Art. li" O ato constitutivo. sob pena de nulidade. deverá declarar:

I - a denominação e sede;

11 - o objeto social;

1Il - o nome. idade. estado civil. nacionalidade, profissão e residência dos
sócios fundadores que. o assinaram. bem como o número de quotas-partes subscnlas
por cada um e seu valor;

IV - aprovação do estalUlo da sociedade:

.y- nome dos ~Ieitos para os cargos de administração e fiscalização.

Art. '" O estatuto do condomínio rural. além de atender ao disposto no art.
Io • deverá indic:-'

I - a denorninação. sede. prazo de duração. objeto social. fixação do
exercicio social e da dara de levantamento do balanço geral;

11 - direitos 'e' deveres dos sócios. natureza de suas responsabilidades e
condições de admissão e de perda da qualidade de sócio:

m-o capital mínimo do condomínio rural. valor unitário da quoca-pwtc. o
mínimo e o máximo de subscriçilo e o modo de integralizaçAo e de retinda do
capital nos casos de perda da qualidade de sócio;

IV - a forma de rateio das despesas. perdas e prejuizos'

V • o modo de retorno das sobras líquidas do exercício;

VI - a estrutura e funcionaml"'to dos órgãos da administraçilo e Ilscalizaçto
da entidade. sua composição. forma de preenchimento dos cargos. competências.
deveres; duração da gestão;

VII - a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial. da sociedade;

VlIl - as fonnalidades de convocação e o "quorum" de instalação e
deliberação das assembléias gerais:

IX - o modo de refonna dos estatutos;

X - o processo para a alienação ou a oneração de bens imóveis; .

Xl • as condições de extinção da pessoa juridica e. nesse caso. o destino de
seu patrimônio.

Art. 10. No prazo de 30 dias, contado da realização da assembléia geral de
fundação. cópias do alO constitutivo e dos estatutos serão apresentados ao Cartório
de Registro Civil de Pessoas Juridicas para arquivamento e respectiva publicação. a
partir da qual o condominio rural adquire personalidade juridica.

Parágrafo único. A reforma dos estatutos e fusão e desmembramento de
condomínios obedecerão. no que couber. ao disposto neste artigo. operandO efeitos
apenas a partir da publicidade dos respectivos arquivamentos.

Art. 11. O capital social, que será subdividido em quotas-partes, deverá ser
integralizado com bens de produção agrosilvopastoril. mediante .prévia
manifestação da assembléia geral quanto à operação e sua avaliaçilo.

§ 10 Para efeitos do disposto nesta lei. consideram-se bens de produção:

1- àrea ruraI.qualquer que seja o regime de posse;

11 - benfeitorias rurais; /
,,?-

lU - màquinas, implementos e insumos de utilização agrosilvopastoril;

IV • animais para cria, recria e engorda;

V - recursos em moeda conente;
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VI - outros bens necessários á conSecução dos objetivos do condomíitio'
rural;

§ 20 o Valor da àrea rural, para efeito de cômputo como capital social, scrâ
calculado tendo-se em conta o preço estipulado no contrato de arrendanlento, se for
o caso, ou, se não o for, mediante estimativa do preço de alTCndamento baseedil no
mercado de terras do local.

§ 3D Poderá um mesmo bem ser aportado por mais de um sócio, caso em
que será considerada a fração ideal de cada um para efeito de cômputo como çapital
social aportado.

§ 40 Cada sócio poderá deter no máximo um terço do çapilal social da
entidade.

Art. 12. O aporte de área rural ao capital social do condomínio rural
vinculará a àrea á entidade pelo prazo minimo de I (um) ano e excluirá sua
utilização por terceiros.

. .
§ I° Para a consecução deste aporte, o associado poderá comprovar a posse

ou o dominio da àrea rural através de contrato de arrendamento. escritura pública do
imóvel na qual figure como proprietário ou co-proprietário, bem como por qualquer
outro meio de prova. .

§ 20 Se o sócio for co-proprietário. a gleba por ele aportada será no'máximo
do tamanho da· fração ideal que é sua. salvo consentimento expresso dos outros
co-proprietários.

§ 3D O descendente de proprietário de imóvel rural que quiser associar-se
poderá suprir a exigência deste artigo mediante a apresentação de instrumento hábil
a repassar-lhe a. posse de parte da àrea em questão

§ 40 Presume-se a duração minima de 3 anos para o prazo da destinação da
gleba ao condomínio rural se não houver estipulação a respeito. .

Art.' 13. Os atoS constitutivos do condomínio sobre gleba rUral serão
averbados no Cartório de Registro de Imóveis competente e os seus prazos de
duração serjJo observados independentemeJ;lte da alienaçã;o dQ imóvel.

Art. 14. Os condomínios rurais são obrigados a CÓt1Stituir:

I - reserva legal, 'destinada' li reparar as perdas e atender ao desenvolvimento
de suas atividades, constituida de, no mínimo, 10% das sobras liquidas do
exercício;

II : fundo de assistência técnica, educacional e soéial, aestín'ado ã prestação
e assistência áos associàdos e seus familiares; constituído de. no mínimo. 10% das
sobras liquidas do exercício;

§ I° O estatuto poderá criar Qutras reservas, estabelecendo a'sua finalidade,
modo de aplicação e de liquidação.

§ 20 Anualmeni~. a admínistração do condominio rural apresentará á
assembléia geral o plano 'de aplicação' dos recursos do fundo de 'assistência técnica.
educacional. e social.

Art: 15. Deduzidos das sobras líquidas os recursos destinados á reserva e
aos fundos fégais, o saldo resultante será distribuído aos sócios eio função da
quantidade de horas trabalhadas pelo sócio..

§ lO A Diretoria ou o Conselho de Administração deverá manter e atualizar
livro próprio para anotaçãb diária de horas trabalhadas.

§ 20
. As horas trabalhadas nas áreas de exploração individual poderão ser

computadas para efeito do disposto neste artigo. de acordo com o que estabelecer o
estatuto.

Art. 16. Perde-se a qualidade de sócio por:

I -mortç.

II • renúncia;

III - exclusão;

§ 10 O sócio que.quiser retirar-se apresentará por escrito a sua renúncia ao
órgão da administração.

§ 20 A exclusão será decidida pela assembléia geral, quando for cometida
infração legal ou estatutária. ressalvado ao sócio o direito á ampla defesa.

§ 3D O estatuto poderá prever a suspensão dos direitos do sócio, a seu
pedido ou por deliberação da assembléia geral.

§ 40 A revelia pOderá ser declarada no caso de ausência injustificada do
sócio por periodo superior a 3 (três) meses.

Art. 17. Os sócios, quando da perda dessa qualidade, ou seus sucessores,
terão direito exclusivamente à restituição. do valor das quotas-partes integralizadas.

Parágrafo único. O estatuto deverá fixar prazo inferior a 6 (séis) meses para
a restituíção das quotas-partes.

Art. 18. A assembléia geral é o órgão supremo da sociedaile. dentro dos
limites legais e estatutários, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que
ausentes ou discordantes.

§ IDA assembléia geral poderá tomar conhecimento ou debater qualquer
matéria. mas apenas a que cOnstar especificamente do edital de convQCllção deverá
ser objeto de deliberação.

§ 20 Cada sócio terá direito apenas a I <um) voto, que poderá ser exercido
pelo cônjuge, companheiro ou filho, desde que autorizado.

Art. 19. A sociedade será administrada por uma Diretoria ou Conselho de
Administração. ou pelo presidente do condomínio, de acordo com o que dispuser o
estatuto. . .

§ I° Os cargos de que trata este artigo serão ocupados exclusiyamente por
associados. eleitos pela assembléia geral. com mandato nunca supenõt a 2 (d~is)

anos.

§ 20 Caberá aos órgãos de direção ou á presidência. conforme. o caso. os
poderes de representação em geral do condomínio perante terceirof

Art. 20. Pela fusão, dois ou mais condomínios rurais se unem para formar
uma sociedade nova. que lhes sucederá em todos os direitos e obrigações.

§ I° Deliberada a fusão, cada condomínio interessado indicará nomes pa'ra
comporem comissão mista. que procederá aos estudos necessários à constituição da
nova sociedade, tais como o levantamento patrimonial. balanço geral, plano de
distribúição de quotas-pilrtes, destino dos fundos de reserva e outros, e o projeto de
estatuto.

§ 20 O relatório da comissão mista será submetido li aprovação da
assembléia geral de cada condomínio e, posteriormente, em assembléia geral
conjunta. decidir-se-á sobre a constituição da nova sociedade, procedendo-se ã
eleição dos admínistradores e, se for o caso, dos conselheiros fiscaís.

Art. 21. Pela incorporação, um condomínin absorve o patrimônio, recebe os
sócios, assume as obrigações e se investe nos direitos de outro condomínio rural.

Art. 22. Os condominios rurais poderão desmembrar-se em tantos quantos
forem necessários para atender aos interesses dos seus associados.

Art. 23. O condomínio rural poderá ser dissolvido:

I - por decisão de assembléia geral. desde que os associados, totalizando o
número mínimo exigido por esta lei, não se disponham a assegurar a sua
continuidade;

II - pela redução do número minimo de associados. ou do capital social
mínimo. desde que, até a assembléia geral subseqüente, realizada em prazo inferior
a 6 (seis) meses, eles não tenham sido restabelecidos;

lll- por decisão judicial.

Art. 24. A assembléia geral que decidir pela dissolução. nomeará uma
comissão liquidante que terá todos os poderes e responsabilidades de administração.
podendo praticar atos e operações necessários li realização do ativo e pagamento do
passivo.

Art. 25. Concluída a liquidação. o saldo resultante será destinado aos sócios
proporcionalmente aos aportes respectivos.

Art. 26. Extingue-se o condominío rural:

I • pela publicação do arquivamento. no Cartório competente, da ata de
fusão ou de incorporação, ou da ala de encerramento da liquidação e da respectiva
sentença de homologação;

II - pelo trânsito em julgado da decisão judicial que assim o declara.

Parágrafo único. Enquanto não for extinto o condomínio, a assembléia
geral pode deliberar pela continuidade. mediante o restabelecimento das condições
legais de existência da sociedade.

Art. 27. Os condominios rurais de um municlpio ou de uma regi&> poderão
coligar-se numa Central de Condomínios Rurais. ã qual competirá:

I • zelar pela observância desta lei;

II - integrar todos os condominios;



',S~lO 22319

o CONGRESSO N~CION~L d.er.t. ,

Art. li - O art. 22 , d. Lo! ni 6.935

d' ~6 do nov."tlr" d. 1994 , p..... vigor eoll •••guint. rod.çlo

giatra rlllapondlilrla pala. danol qUI .1••• a,uI prapoatoa , par da.

lo ou culpa, cau••m a tlrceirOI , na- prática d. ata. prliprj.a.' d.

all';rvlntia t ••segurada AO' prillairol o dirlito di regr",o .•11I "ie

P.ri9rar~ anieo - A r.opon~.tlilid.d' d9
001090.11> , ..ri .p.n.. autloidibio.

Art. 2lt ~ Eat. Loi .ntu ... vigor no d.ta

J'USTlfIC'ACAO

..daçAo ""I vi9"r d" ..t. 22 , da Lo! nO 1.':1$,

do 12 da novombro do, 1994 'dá .naajo • int.rprohçlo no ..ntido d'

que I rUlponaabilidada par BVlntual dano a tlrceiro t .aja di nat!;!

r:.za obj.tiv.8 , QU Daj. , ind,plilm1antall.nt. dlocnrrlncia d. dalo

ou culpa da agsnta i aonflita COII a tradi;lo di naaao Dirlito

Q,randc situaçlSel!l di abscluta rlllta di aq6idadl.

.Eaaa Bi tuaQlo -contraria a el'aaiea dlr'iniçle di

li jus lIat ara bani IIIt ••qui 11 , D qua .1 noa arigura da.cabide.
Assim, a nDv. radaçlc qUI aJ,vitr.",ol ÇD~

mudança da axprlRssl-o : 11 per dolo OU culpa" , da Pina1 para o 1n!

cio do aludido dispositivo , excluiri a possibilidadl da IXI9t••

Ilqulvocad a •

E,tldo • paio rato da

,
deau. public.çID~

; I

Art.3l. ApJiI=n"~IIIl'~~,/II!~~OO
C6diF'Civll1Q,ClIIOi!IIlII1 que.cata lei;'~ .

M. 32. &tallli entra em vigor lllI data de sua publicação.

Art 33.~a$ díaposi~lllÍ!.~o.

~ j ). • 1

,m- propor ao Poder P~Jícu li ÍJllpl~~ prosrMW 11 JlII\íticas
IIItÍI'Íl!!Illl!!!rii:olllS .que ClllIlrihUIlIll para 11. ,oluçio, de,'prob~ enCllll/Udoll IIIl
.-r.

IV -lllplC$COtar 11 defender ~ intcrcues ~$i,_'dÇ,~~ ruraiJ
JlIQCl:IlIll Plldt.r Públicu;

V'•.propor 'jw:ll.ll~~~'djsSQluçio de. CIllIdpul~ om ~ de
~t1l1llàispost(lnestalei; . ,,'

VI.llrlentar ~int~.1llI~ deJilqndll}n.jQ!t;lJI (UflÍa;

VII'. mànter ~tUa1izado 'c.tro ~'ÍlldClJ'o$ ~i!ti~~. '
, M. 28, O Poder Públicu .e$timu1IlI't a crjaç!ll e implantaçlo de
llI!/Idgmini~ rurliis. inçlusive ~ 'projétOs de àsScg~!Ó' ClllI~lh.es
pricriUlrillmen!C llS beneficillS fl$clIis e crtditlcillS ileCt~lir.' . .'

r' fo' '0.' pita cf~il6 'dê: 'Clidifo 'rutiU"'Oa cPlldOminioa ruaia
1lII!1~~ClllIlll":íueoosp~'Iurais:""'" . '," ".

Au.~. PMa llS efcítllll de dkcitps e obriBaçll~ "idenciárill$, llS
~,,'~ nú'Jíia $/lll'cPnlIl~~ C$~ CllIlfortllll o
~1O no~: 11, incisll VII, df. Ltin' 8.213,·de 24 dc 1ulho dIí 1991', ~~
llM!libuir de fPl1l1A culctiva lItrllris dc I:Iltidadc. '

Au. 30. fuiuipaní~' b, ~ ci>op~~~ I!!!lIdi'i' ~C!"\O. • o
~inio rutlI1 c Jeús, sócioa ou entre 'CllI1dllm~ ruraia aIPllÍJd05, na
~ di! h'Ab~hll, 5Cl'Yi,!l$ ou~ que constituem $CU llbjelO -w.

Sala dc ComiNlo, em 0'1 de AjjOlIlO de 1996.
Prll.conizalloa , ainda , o acriacilno di parlgra

ro único, a f1ft dll qUI! o diSPosto no § 611 do art. 37 ,da Lli 11I1pr,

"lo vInha .. conduzir à rallponllabilidad. solidária do Podlr O.llt9*'lb•

.d,rini.ndo"ll COf1lo meram.ntl eub.idi;'ria.
A'. modifieaçlSlIIl alvitroadaa , a noa.o v~r I .PIE

fe!çoam o texto llgal .m qu••tla , Q qUI noa di • conv;icçlo da qu.

lI.receria acolhimento.
S.la das 511&a5.& , IM .21/ da -tu.1:.~$.O

PROJETO DE LEI N° 1.129~A, DE 1995
(Do Sr. Feu Rosa) .

Alter~ ~ redaçio do artigo 22, d~ Lei n9 8.935, d~ 18 de
mwambro de 1994, que "regulamenta. o art. 236 da Consti
t~9io F~deral, dispondo sobre os serviços not~riais e de
~iatro'; tendo pareoer da Comissio de Constituição e
Ju.tiça e de Re~ção, pela inconstitucionalidade, injuri
diai~de e, no m6rito, pela rejeição deste, e pela constI
t~~iªn~~idade, juridicidade e téonioa legislativa e, nõ
mérito, pela aprovação, com emendas, do de nQ 1.697/96, a
pensado. -

(~lOJETO D~ LEI N9 1.129, DE 1995, TENDO APENSADO O DE NQ
1,697, DE 1996, A QO~ S~ REFERE O PARECER.)

·uc>'sw.ç1o 'l!~l 4';S)....~l rf~
COO!'<OEIi.lÇIO OE UT\lOOS LfG'S..ATNOS.e,PI"

CONSTITUIÇAo
REPúBlJCA FEDERATIVA DO BRASIL

6,0 M A R I O

CAPinwVII

DA AoMlNl5TRAÇÀO PúB~ICA

I - Projeto inicial

II - Projeto apensado, PL n9 1.627/96

III~ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
- Termo de reoebimento de emendas
- parecer do Relator
- emendas oferecidas pelo Relator (2)
- pareoer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (2)

&!;Ãol

Ar1. 37. AadminiStnlção pública direta, iodílCla 011 fundacional. de qualqUOI doa~
r=s da Unillo. dllII Estados. do Distrito FedeJ'il1 c doa MlIIlicipios~ g prioopiOl
de legalidade. impcssoalidade. mmalídlldc, public:il\a(Ie Co 1amb6m, llll JOBUiru:
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras. serviços.
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que estabele
çam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta. nos ter
mos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômi
ca indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 1.° A publicidade dos atos. programas. obras. serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promoção pesso
al de autoridades ou servidores públicos.

§ 2.° A não-observância do disposto nos incisos 11 e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade responsável. nos termos da lei.

§ 3.° As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão discipli
nadas em lei.

§ 4.° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direi
tos políticos. a perda da função pública. a indisponibilidade dos bens e o ressarcimen
to ao erário. na forma e gradaçã~ previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5.° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para i1icitos praticados por
qualquer agente. servidor ou não. que causem prejuízos ao erário. ressalvadas as res
pectivas ações de ressarcimento.

§ 6.° As pessoas juridicas de direito público e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes. nessa qualidade. cau
sare.m a terceiros. assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa.

LEI N' 8,935, DE 18 DE NOVEMBRO DE~
.~ o _ 2J6 da 0>nsdluic60F~ dirpoNJo

MJlw urvi{tn Mtt1IÍDÚ ti IM 1'tfKÜtI'O•
...................................................................................................... ..

tinrLolI
DAS NORMAS COMUNS

CAPi11JLO DI
DA USPONSAJlIUDADJ: CML I! CRIMINAL

AJ1. n Os oot6rb e oliciais de registro responderia pelos dmoo que
eles e RUI prepoáoI ClIIImI a terceiros, na pr61ia de alOl próprios da ~r·

vtlnlJa, uleJurado 101 primeirOl direito de reBfeao DO CIlSO de dolo ou
culpa dOI prepolWi.

AJ1. 23. A retpollllbllldade dviJ independe da criminal.
AJ1. U. A respolUblJ\dade criminal ~n1 individualizada. aplicando·se.

no qua coaber, a 1e,IIlaçAo relativa aoe crimes ODntl'll a administl'lçio
pública.

PanlBfaro "BIco. A lndMdualizaçio prevista DO caf1UI nio exime OI
IledriOl e OI oOdall de rqldro de lua responsabilidade cML..........................................................~~~~ .....

............................... ~ .. ~ ~ ~ ~ .

Agosto de 1996

PROJETO DE LEI N!! 1.627, DE 1996
<Do Sr Rubem Medma)

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho

e determina outras providéncias.

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAQ E SERVIÇO pO

BLICO; E DE CONSTITUIÇ1\o E JUSTIÇA E f.'E REDAÇM (ART~
54l - ART. 24, II)

o Congresso NaCIonal decreta.

A1l. I' O § 2" do an. 443 da Consolidação das Le.. do Trabalho.

aprovada pelo Decreto-Le. n' 5.452. de "de nwo de 1943. fica acrescIdo da segwnte
ahnead

"A1l.44J .

§2'. . .

d) de conlralO espectal esnpulado por acordo ou convençio

colenva de ttaboIho. de acordo com as condIç~ negoct&das.•

A1l. 2' A an. 451 da Consolidaçio das Leis do Trabalho possa a
\-1gom com li segwnte redaçio:
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"M 4S I oÇQIllDSO do~ por pw.<> olelem\lllOdo que, lácilll

OlI~.fl>rp<ll«fClilldoporlllOlldo-""s--á.

vi.,.... -' pw.<> doflOmlinado, plvo quaIldc> • poon:opçIO ror
utlp\üada em acorde! 011~ ""lOliva do uWlho."

Art. 4' Revopm..... di$pOSlÇÕI:S em 'anUáriO.

Jt:STIflC"çAo

A lc:ils1açio trabalhista brasileIra nccc:ssna ser modernizada com

urgéncl&.. po.tS Ja n;ia mAIS at~ndc arealidade das rclaçOcs trabll1hlSl&5

TIlI falo pode ser compro\:a40.pe:lo recente episódio noCI~JadD pel.

Imprens.a. que muJl,a.s polémlcJ.5 tem gerado. Rc:fenmo~nOl ao Contrato ESpct:laJ de

Trabolho c<lebroóo p<J'" mtlalilrS'<'" da cKladc de Slo Paula.

EmprCYli'" e trabolbo<!orcs UN,am·.. em tomo da que,1io do

dcscmprell" e. a fim do ar..ta-Io, ccU:briltOll'•• o,<lo ,oleuvo pre' endo um tipo especial
do oonlWO do lI1lbaIho. que eretivamente pm-ê a reduçJo do or._ rrabollu,lU e a

IlnlbllJaqàO dos """t"!OS.

Tal ini,l&liv. roi cnti,ada po' vários ..gmclllOS da sociedade qllC
nlo perceberam. 'mallzaçlo do referido contr.1O pora • tolal deCasailom das norma'

trabolhlSlU vli\Cntes nlo maIS adoquadu. no,.. reahdado.

" leJll$laçio Irabalhi'l& prelCIld< pTOlCpr o trabolhador.
CO"'lderando-o bipos,lÚI.icnlO ecol1Ômioo. m" hi mU110 lompo qllC .....ilOnl& 10m ..

demonllrado ralho. 0' espoci.U,1llS finll"m nio perceber que es" pretenso prolCCiOlUSlnO

em nada ajuda o lrabalhador, 8&51& venficar a volUlNl do ,cclamaçilcs na JusIIÇ' do

Trabolho e • m"li,raçio da Il'ando malOn. doa trabolbadom pora perceber que multO

deve seraJ~ lM"1C"1Cmcnu:.

Nio pret.lldcm<>o, oom a JlOS$O projeto. alterar toda • leS'.laçio

trabalb1s\&' m" sim q";' 5CJa um ponto do pomda pora \IlD& di..ussio m." aprofundada
.obre a tema, a q.... e.peratnOl. con4uu i. orollv. l\clUbilÍlllÇio do Direllr' da TraboU,o,

com todas as reformas ncccss.inas, incluslYC ÇQN1,itueionaís.

" ..... propaol& Ilc>abilu. a 'OlUnlO de l1aboIba par praw
doIcrmmado.....JllIl&I'dO qllC a mesma po... ser esllp\üado em contrato ou oonvençlo

ooJcI..a do trabalho. bom coma auton.. a Jl"l'T'lIllÇia por mal$ de \IlD& vez. no penada

de doi. anos.
PretenOemoJ. com a nossa proposta. aprescnur uma .Iternao.,..

aos problemas qll< ai tslio. tenl&Dda resalvo, um dos pontos.m debote atual_"'o. a fim

de panlbllill' • ,naçio do nova< pouos de trabolba

" prolOÇio ao trabalhada< cominua, na medida em que seu

5indiçatQ al.1tonzar I ce:lcbraçio de$sa JlO\Ia forma de conuato. acompanhando I. sua

.",\lÇio o manteada a .11& rISCalilllÇia. ou 5CJa defendendo OI IOtere.... da trabolhadar.

DianIe da ••posto, ••pctJJD9S 0QJlW com a apoio doa nobres

Deputadas. • fim de aprovar a presente IOi.iauva.

Deputada Rubem Medina

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-C.DI"

DECRETO·LEI N9 5.452 - DE 19 DE
MAIO DE 1943'

TiTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA·
BALHO

Capitulo I
DISPOSiÇÕES GERAIS

M. ~~2. CanualO individual o. Uobalh<l i a
IC(lI'dO ttcJ1O:ou .xpr"~. corfupond~e" refaçAo
O.omp'.Il".

P...ágral<> Ilnie<>. OuaJquo1 qUI aaj. <> rama O.
ativid.adt aa soei.da. tooPlltltiva. nJQ existe vin..
cuIo IIlJlPteg.tiC:ip anlJ'J: fria • MIJ,S, &UQCf&doa, nem
lOte. estes I os tomador... d. aerv.ço daqutia.

• Par;'gral<> acrtscid<> pela Lei n' 8.949. ,.
Mct..je~~ 1994ID.0. 12-12·94).

• V. Enunciac/fJ6 rsrn's/St • 58.

Art. ".3. O çonte'ato individulJ a. trabalho
po.a.r. "r .CQfd.do ~.tI: ou ,)(prauament., VfJ:(

baltnent. pU por IIscrito • por prato determinado ou
lOdeterminaoo.

f I' Canale.r..•.. """'" o. prow dal.rmm.
d<> <> contrllO 00 trabllho .oj. vigMcOJ <leptnOa OI!
lorma pt.fi><&<lo "" oa tlItC\IÇJo OI .erviços lAPa
çlali:zadeJI Q$.I a."dali& tlAli.zaçAa de certo aconteci..
rTWllO &\Jac.uv.l OI! provisio aproximaoa.

f 'l'O contraIO P<>' pralO OI!tó'rninaOO 061.rá
vi/ido em .. tratandcr

.) d. Hnliço cuja nabJr.z. ou transik>fiectJd.
jos\ifiqlJt. prtótlatrDinaçio 00 prua:

bl O. aliviO"". omprtnri'" Os ....1101 Ir'"
ail<lrio;

c) OI! con~&lO clt axpariklcia.

• ~ç'" _ f a aiIMu rRcta pata da
CrtfDoltI n'2t9. rJt 28-2-1fJ67.

• v-E_rsrrl'a97.1H.

M 414. M rolaçOta conuatuaia O. trabalha
PO<iam .., <>I>jalIO a.·liVTa tIllPlJiJÇAD 001 p.rtal
intor....o•• tm tudO quanl<> nio .anlravtrlha ••
dlspoa.Çõet. de proceçlo ao trabAlhO. ois convençOes
COIlhvu q~,IhHHiJm Aplic&vess. aIS decJJ6eadu
IJJ(Ofld.des competlnles.

• V.•re HIII d<> Cddigo Penal.
• V ore.. I 090. I 092 da CódIgo CiVIl
• V. EnunclaalM TST n's 27~ I! 288.

Art. ~51. O cootr&lO da t,aball1O p<>t p'uo
determn.dO QUI, IK.U ou e~pr..pmente, for pror
rogado mala di 1,UT1. vtt%, paas.r' a vtgOf'ar sem
d...ermnaçlo'" prazo.
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PRO!.lO ot L[I N' 1129/95

Nos Irrmo; do art. 119, COjIJI, I, do Rrgimt<llo InlerM do Cbrr.oIO do; O!fXl\odos.
oI.rodo prlo lJII. 1'. l do RtlllluçOo .' 10/91. oSI. Presidtnl! dtlerminou ooberlUlO - e ollui9"çDo '" f)Joem rb {)ia
dos ClIll'Ôssles - clt prOIO poro Opr!senio\lk' de trntndos OpDfli clt 13 / 11 / 95 • por rintO seS$Õel [sgolooc>
• ,m. lIbfI roram Itr:ebidos rmt<ldo; ov p'~lo

Solo do CollÚ5JjIo. em 23 de novembro oe '9!l~.

~~
9:RGID S\lIP,lJJ C. Df ,lJ,ll[1)I.

Secrelolio

PARECER DA COMISsAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

I· RELATÓRIO

Vem a esta Comissão o projeto acima discriminado de autoria do

Deputado Feu Rosa. com escopo de alterar o al1. :: da Lei 8935, de 18 11.94,

argumentando, em justificação, que

"a redação em vigor do al1 ::, da Lei n" 8935, de 12 de
novembro de 1994 da ensejO a interpretação no sentido de que a
responsabilidade por eventual dano a terceiro. seja de natureza
objetiva. ou seja. independentemente da ocorrência de dolo ou
culpa do agente. conflita com a tradição de nosso Direito, gerando

" situações de absoluta falta de equidade ..

Alem disso. o ilustre proponente. no que conceme ao paragrafo

imico que prelende incluido no al1. sob exame. aduz que

"Preconizamos. ainda. o acrescimo de paragrafo unico. a fim
de que o disposto no *6' do al1 37, da Lei Maror. não venha a
conduzir a responsabilidade solidaria do Poder Delegante.
definindo-a como meramente subsidiâria "

A mMeria e daquelas previstas no al1 )2, m. "e" e "g". do

Regimento [ntemo. razão pela qual. nesta instància. deve ter apreciada a sua

(:onstitucíonalidade. juridicidade. u~cmca legislativa. bem como o seu merito Mais. tramita

conclusivamente. nos tennos do art. 24. 11. do mesmO estatuto, em função do que foi

abeno o prazo. neste órgão tecnico, para o oferecimento de emendas, findo o qual

nenhuma foi oferecida.

Ao projeto de lei em comento encontra-se apensado o de nO

1697/96, de autoria do Deputado Vicente Arruda. que busca alterar o al1. 33. da mesma lei
n· 1935/94. acrescentando. às hipóteses de lncidênc13 das penas ap1icaveis a05 notanos e

oficiais de registro, as referentes à perda da delegação A justiticação argumenta que a lei

mostrou-se omissa. ao deixar de contemplar as condutas que ensejam a aplicação da

referida pena. Diz-se, com efeito. que o ano 35 refere-se ao MODO como se procede para

aplicá-Ia. mas não se repol1a as hipóteses de sua aplicação A par disso, sublinha-se ser

conveniente a alteração legislativa proposta para conferir ao quadro de prepostos a noção

de responsabilidade. "hoje esmaecida". na medida em que preve a aplicação aos mesmos

das penas de repreensão. multa e suspensão

Eo relatório.

11· VOTO DO RELATOR

A questão basica que a materia envol\e. quanto ao primeiro

projeto sob analise. pode ser desdobrada em dois pontos o primeiro versa sobre a eventual

implicação da responsabilidade objetiva na redação atual e a sua eliminação com a

i~troduÇio da expressão "por dolo ou culpa" no t:apll1 do art. 22 da lei nO 8 935

o segundo ponto versado estaria no aCreSClmO de um parágrafo

unico. de modo a caractenzar como apenas subsidIaria a responsabilidade do Estado pelo

fato de ser o poder delegante

Sob o ponto de vista constitUCional creIO existir um obstáculo

Insuperavel a livre tramitação do projeto É que a Lei 8 935, de J8 JJ 94. que agora se

pretende modificar, foi promulgada com \ "tas a regulamentação do al1 236 da

ConstitUição Federal Eis o texto

"Art. 236 Os serviços notariais e de registro são exercidos em

carater privado. por delegação do poder publico

*l° Lei regulara as ati\idades. disciplinara a responsabilidade civil
e cnminal dos notarios. dos oticlais de registro e de seus propostos. e detinira a fiscalização

de seus atos pelo Poder Judicíario

§ 20 Lei federal estabelecera normas gerais para fixação de

emolumentos relativos aos atos praticados pelos 5erviços notanals e de registro.

§ 3° O ingresso na atividade notanal e de registro depende de
concurso publico de provas e utulos. nào se permitindo que qualquer serventia tique vaga.

sem abertura de concurso de provnnento ou de remoção. por ma\s de seis me~es "

Destarte, antes deste texto ser promulgado. os titulares e
funcionarias das serventias extrajudiciais eram conSiderados, tanto pela doutrina quanto
pelos tribunais. servidores publicas

Tenho até que assim continuam a ser considerados. porquanto,

diante do art. :2. XXV, da Constituição. compete a União legislar sobre registros públicos;

o serviço li exercido em carater privado por delegação do poder publico, com fiscalização

do Poder ludiciano e os titulares das seI' entias 50 podem m~ressar na carreira mediante
concurso publico Ora, o t:oncurso publico 50 e e\lgldo para a admissão de servidor

publico Alias 3asim tambem J3 se pronunciou a junsprudencia. conSiderando-os sCf\oidorcs

do Estado. inclusive aplicando-lhes 3 aposentadoria compulsória prevista no art_ 40, lI,

tambem da Constituição

Em consequencia. :;~ lhes aplica. em termos de responsabilidade. o

§ 6° do art :n da ConstitUição.

"Art J7 A administração publica direta., indireta ou
fundaCIonal. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do
Distrito Federal e dos Municlpios obedecera aoS principias de
legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e, tambem. ao
seguinte

§ 6'" As pessoas Juridicas de direito publico c as de direito
privado prestadoras de servIços publicas responderão pelos danos
que seus agentes nessa qUlllidade....J!.usarem a terceiros
assegurando o dirt;:iJ,Q de regres$$J contra o responsavel nos casos
de dolo ou culpa."

Em outras palavras. estabeleceu o mencionado dispositivo a

responsabilidade objetiva para as pesso~s jundicas de direito pnvado prestadoras de

sernços publicos. nestas se inclumdo as que exercem ati\ldade natanal Os notários e
oficiais. desta feita. responderiam objetivamente. resguardado· o direito de regresso contra

os prepostos. caso. de outro modo. fosse caracterizada a culpa I)U o dolo. Assim. seriR;fl1

dois os padrões de responsabilização. um. t~bjet1Vo. contra os titulares. e outro. subjetivo.

contra os prepostos

A Lei 8935. de 18 1I Q4, por sua \-ez, adotou. como não poderia

deixar de ser, (\ criterio constltuc\Onal, no o;eu art Z~. que se pretende alterado pelo

proj~to

Este ultimo, no entanto, inova, lOdo alem do que pretendeu ou

diversamente do que pretendeu a Constituição. uma vez que torna subjetíva a
responsabilidade dos notarias. oticiais e prepostos, enfim, de todos os envolvidos com o

serviço delegado Pelo texto do projeto, ao arrepio do texto constitucional. a

responsabilizaçào so se daria caso o dano fosse prOvocado por dolo ou culpa Donde a sua
inconstitucIonalidade.
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A 1lJlllI'l10 i rlO5jlOnMilUld~ do Estado. llOI1lP subaidiiria, na
~id.o dopar~ iuJk:o do projl;lo.lica prej~. ~ "l:PIl$ídcr~ IlIlllriorel.

EMENDAN"02

QuanIO lO prqjeto de lei n· 1697196. lem·!IC que i _Jl~IIllÍPJM1.

juridicp. A Iknica 1~Il.liVll i lldll!lutPl, lllU Pio1_a~ia clillJlJ!a dev~.

Acliullula~êljue i dàpco$ivcl.

o ano 3" do projeto plssa a ter a seguinte rcdaçlo;

"An.3· E$la loi l!lltrl em vigor III dita de sua publicaçlP."

No lllêrilO. obsavo que. realmcme. a llli dcvcrla lrazer, • nio o
~. u hipót_ de~ da pena d. perda d. delc~ prevista no ano 32, inlúx>
lV,O ~prkl ano U dcwlnina qUI' 0$ lIPlirios e (lflclais dercgiSlro "só pcrdcrJo •
~ ,jI.S hípólClCl previSlas em lei" • qual lei? pcrguiJllQIP$. A própria lei n· 8935.
qUI' dl;IlC Irl.!.r eXAUllilllllllCllle da I1lIlliria. incllllivc por dcI.rmi~ do alto 236 da
C,,~çID Fodcral. O ano 34 Umill.... a dizer que as pl!llU .mo imp~$ "conforme a
sra~ do 1Jalp"; o alto 35, f I·. rcterc.sc i su$pmdO do IlOiiri<lllU olillial "quando o
l1llP conJliursr • perda da dclcsa9lP". 1. I) art. 39, Y, previ que se extinaoir. a delesaçio
por perda, "_ICTlllPl do ano 35". ClAro em. porIlrtlO, que o art. 33 da lei 1935 lkvc ....
lIIlpl_ .P4!1l'pm« U bipól_ eonlillUradoru d. perda da delegaçlP.

Slll da Conií.slP. om de de 1996. r

QuartIo lO alto 2" do projl;lo. 1'Clilren1' .. pen.s aplicáveis aos
~1'll!,;.JíilU pdA 5Ul n;jci\iJa, n. medida em qu. OI PrcpPSlos llP COIllraladOl sob o
l'q\!~ da ~1.a9lP lrabalbiSll (ao. 20), a qual já previ Slnções dislliplin.w .plicivcis~
empregado$.

I~ pPJlo. lJlIl\l VQlO i pelA inconstilllCionalidadc dQ PL 1129195
que sc pro5$, • Ibc c~UlIlri.. Iambtim a iqjuridlcidadc. Nada a opor q_o ,i Iknlca
legiJIaIiva ~ ~'" ~~Pl de resilllro. creio que. no miOlO. .ndlll1 bem 11 coml~uinle llCtle
parlillll!g lilI. rqpllllNbiliZlÇ10 na alMdldc nOtarial. No mérito, portanto, o vaiO i pelarrJ_~ lO PL 1697196, VQlO pela lUa â;lnslÍlueionalldade. juodicidadc. adequada
~~va. aprovlll;.il>, COlll U emenda0 o&rcIlida.. em allC1<O a este parecer.

III - PARECBRDACOMlSSÃO

Ea1ivcram pn:acmIcI OI S=nbom DcputadPl:

A1QyIio Nl!ncI Femira •~ Vicente CIICione, Nca!or
DIlarI= e Vlconta AnIIda •V~~ Am6lIlo doa San1<M, BcnediIo de Lira, Paes Lan
dim, 1UP do Olívllira,~ Pa/InI, Ro/and~ VllnwRoclIa, Aty Kao, Do Vd.as
CP, EQdm>~ GíIvaa FOO, Joio NalN, J0t6 Luiz CIcrPt, Adbmlat de Barroo Filho,
A4ylootI MoIIa, Gmon Perca, :I!nHII1 Abi-A!lkcI, Jaif Siqucka, Jatbloa Uma, 1ll1é Rc2cndc,
PríIllP VIlDa, AImino Aft'llCIIP, DaIIiIo de eaatro, Edoon Silva, MarllPni Pmllo, WcIIon Gil
ptriI!i, Zu1ai4 Cobta, J0t6~no, Luiz Maioardl, Marcdo Dida, MIlton Mondca, MIlton T...
mer. CIlriolanQ SaIeo, :An;o BlIllCÍ, lliMo Abreu, Clá1.Idio Cajado, Jair SoaBa, Jairo Azi, Jítlio
Cêaar, Moiaéa l.ípoiIc, Roberto ValadiP, BlllIÜacio de Andrada • FraDllP MonIoro.

de 1996..

"

.Sala da CPI!IiallP. em de

Sala da CcmiuIo, em 07 de agPIIP de 1996

EMEmlAS OFERECIDAS PELO RELATOR

EMENDAN"OI EIlIENDAS ADO'l'ADAS PELA COMISS!\O

EMENDAN" I

O ano 2· do projl;lO para a ler .lCjUinIc~:

"An. 2· OI an$. 28 e 39 di Lei n· 8935. de IS de nov~mbro de
1m. pIllllIll I vigorar com a$~IC$ Iheraçõcs:

I . na pane final do ano 28. subalÍ!llÍ·.. a I'1qll'CllllP "prcviSlu em
Id" pclA ~PrcsllP "previllu PIC$Illei";

11 • o incilP Y do lO. 39 pal$l a ler a rcdaçlP "perda, nos IcmKlI
doa arIJ. 33.lV, c 35."

. "An. 2" OI alta. 28 • 39 da Lci: nO 1.935, de 18 do IIOYClIlbro
de 1994, JlMNID a "'llPO" 00IIl.1CJIIÜnleI a!Ictaçõca:

. I . III parte fina1 do art. 28, aubctitu&tc a oxprNdo "prcvjol.ta
omt lei" pda CItpl'CIIIo "pmoiotao JICIIa llli";

n • o incloo V do an. 39 pa.a a ler a rcdaçIo "perda, l1PI ler
llIClI doa arts. 33, IV, c 3S."

Sa1a da ComiIIIc>, em 07 de ljIPIIP de 1996
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EMENDA N" 2'

Dê...e ao ar!. 3° do projeto a seguinte redação:

"Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996

//~ I~-'7 /-;7
Deputado ALOYSIO !'.~s;iERR.EíR. ...

,/ Presidente •
/

PROJETO DE LEI N~ 1.136-A, DE 1995
(Do Sr. Jorge Anders)

Determina o aproveitamento das vagas não preenchidas no exame vestibular
por pessoas que já possuam curso superior; tendo parecer da Comissão de
Educação, Cultura e Desporto pela rejeição.

si mesmo, não jl.:stifica o puro e simples fechamento de um

curso universitário. Embora, durante algum tempo, possa um

curso superior ter uma número muito pequeno de alunos, amanhã

a carreira poderá voltar a ser procurada.

Um curso superior é não apenas um mecanismo de

formação de profissionais, mas um recurso cultural com o qual

conta a nação para enfrentar seus problemas. Hoje cste

recurso pode não estar sendo utilizado, em toda sua

intensidade, mas amanhã. poderá. Uma manei=a de preservar e

proteger estes cursos, G o conhecimento e a p~squisa

desenvolvida pelos docente~ ~eles envolvidos, ó o da 38

aproveitar as vagas disponrveis da m81hor forma, oferecendo-

as a pessoas que já possuam um curso superior, que já tenham

portanto, demonst:ado sua capacidade nao apenã3 para superar

a barceira do exame vestibula~, como ta~ém póra concluir ~om

sucesso a universidade.

N.s maioria das ca.:.::eira3, mesmo a.quelas para as

quais hA uma grande demanda, sempre existe uma sobra ~~ior ou

menor de vagas. As razões são muita!!:: transferência do!!: pais

do candidato para outra cidade, aprovação em clutra

universidade, ~e tem sua preferência, problemas pessoais e

familiares na vida dos jovens oatudQntos, que Od obri~m a ~e

~s1:"àr""'dé" a-eãã éstüdo!!:, etc. O dproveitdmento deSSAS vagas

se impõe até mesDO como WJl& maneira de não ~e desperdiçar

recursos na Area educacional, escassos e nece&8~rioB.

(PROJETO DE LEI N° 1.136, DE 1995, A QUE SE REFERE O PARECER)

SUMÁRIO

I • Projeto inicial

11 • Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: observar que o aproveitamento de

• termo de recebimento de emendas;
• parecer do relator;
• parecer da Comissão.

o Congresso Nacional decreta:

profissionais j! formados para as vaqaa diapon1veis, pode

gerar uma melhoria na eficiência geral do sistema acadêmico

nacional, tam.b4m por ter estes estudantes, muitas vêze!, j &

ter conclu1do diversas dos matérias comuns ao novo cura0 em

que s. matricularam. Aastm, seu novo curso superior terA uma

duraçio m6dia menor do que 4 dos damais alunos.

publicação.

vestibular das instituições de ensino superior públicas e

privadas serão prioritariamente ocupadas por pessoas que já

possuam o curso superior completo.

Art. 2°. Esta 'lei entra em vigor na data de sua

Art. 10 As vagas não preenchidas no exame
o Projeto de Lei aqui apresentado leva ~

super~ção dos problemas originadotS em todos oa: C~80B acima.

MUitas universidades j! sequem eatas orientaçõea, mas é

indispens!vel que sC!ja fi"""'da uma diretriz, por lei, a

respeito do assunto.

Art. 3° . Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIF:CAÇAo Estamos certos de que a propoata, s9m ~plicar em

O Projeto ae L0~ ora ~pr8sentãdo procura otimizar qualquer Onu. financeiro ou de outro teor, ropresentarA, pela

o aproveitar.1ento da capacidade ociosa das instituições

brasileiras àe ensino ::iuperior e prot.e(]ê-las de.s oscilações

na demanda por diferentes carrciyas .

...• '"EIfl' "tr'âr'10s -c·u·.t~õs'" há, na maioria das instituiçõ~s-;.=;

uma sobra de vagas por motivos diversos.

Em algumas carreiras, devido a uma demanda

insuficiente, sobram vagas ap6s a realização do exame

vestibular. uma oferta de vagas maior do que a demanda, por

aimples utilização mais racional doa :ecuraoa disponiveia naa

instituições d. ensino superior. uma contribuiçAo relevante

para a univeraidade brasileira.

Sala de Sessões, em}.I, de / C' , de Ir:; ç'·r

Deputado Jor~rs .
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COMISS~O DE EDUCAC~O. CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEB :MENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Ne ~.~36. ~R ~995

RaSINtentQ

Intl!rno da CiM.ra. dos. O.putaQp~, .Ittrado pelo ilrt. 19, I,

di, Rt!:~plu.ãQ 09. 11/91, P Sr. rresj.del'ltl! deterMinou a abcrtIJr,a

e f1i\o'ulSJillõ:io niIL On::laln do Dia da. Cp,.i~,.iR5 - de. prazo para apr .....

s..ntaç:i{o de eMendas;ao projEto, il part ir de: '22 de nQY~Jlúu"Q de

f!'M..m:l,;as ao proJe-ta ..

fARECJ:RDA
CQKIlajQ DI lRUeAgio. GPLTPBA I OIBPORTO

vagas para alunoll COll curse superior c01lpleto, se.. a
necesaiàade de velltibula:r. nio fere a lei .. que as
universidades devem abrir esta possibilidade em l5eus

estatutos.

o Proj eto de ~ei ora aprellentado, portanto,
a16m de proble..alll relativos à sua consr::Oionalidade,
pretende leqisla:r 1I0bre assunto já requlament 01°1' norma de
menor ~bran9tncia, ma. n.m per i ••o mene ef caz, quais

sejam, os estatutos das universidades. ~sto a, p:rccura
normAtizar l1lIla questão já rellolviàa pelaa instituições de
ensino superior.

A prioridade que o projeto de ~ei assegura no
aproveitamento de vaqa!5 para os portadores d. diploma de

curso superior Q altamente discut1vel. A maioria das

univer.! idades procura destinar as vagas ociosas,

primeiramente a estudantes que tenham escolhido o curse, que
delas disp6e, como sequnda opção. Mais importante, tamb'm, do

que assegurá-las para aqueles que já pOl5suam diploma de curso

superior, é. fazê-lo para estudantelS transteridos de. outras
instituições, segundo OIS caso,. previstos e.m lei ou pelos

estatuto~ acadAmicas.

Por estas razOes n05150 parecer ã contrário AO

Projeto da Lei am epiq:rafe.

Sala da CominA0, em f de tJ.Cr'l1lv

XI - VOTO PC Il.BU'l'OIl.

Bata Projeta de ~ei objetiva a alooaçAo
prioritária de vaqall no en.ino superior a' candidatos que jA
pO.lIU~ curso superior completo.

aprellentadas
Cl1vida ellta
encallinhado
&adagAo.

E~otado o prazo reqimental nio foram
eunaall ao Projeto de ~ai que aeverA, woa vaz

CClIlillsAo aa. EdUCAgÃO, Cl1ltu:raosporto, ser
A c~illsio ae constituiçAo Ju tiga e de

! o :relatório.

~/Vl~, \ Vl ~
(~ Depút.ado-lllturIclc~

Relator

IIl- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em rewúão
ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 1.136195, nos
tennos do parecer do Relator, Deputado Maurício Requião.

o Projeto da ~IOÍ em tela ...tA jUllti:!ioado
basioamente pda necessiaaae ae se ap:roveitar vaqas ociollas
nas inlltituig6es de enllino lIuperio:r.

Esta nacassidade jA VIOlll senao suprida pdos
estatutoll aas tliverlllas univerlSidatles brasileiras, que auilll
e~ercell a autonomia que lhes confere o Art. NR 207 da Carta
Magna. ~bcra elite allllunto aeva merecer cuiaatlosa análise na
CCIIlbsAo tle ConlS1:ituigAo e Justiça e de aeaaçáo, potlemoll
antecipar que o Projeto tle ~ei potle:rA ser conaitleratlo
contlit.on1:e cOlll o ArUgo NR 207 da COnl,1;ituição. NAo teria
sentitlo, por outro lad.o, Projeto de ~ei requlamentantlo a
mAtária que, pa:ra eacapar da autonomia qarantida illl
univerllidadell, abrangeslle tio SOlllente as inl'tituiçõell de
ensino supe:rior nio claallificadall como "universidadell".

Assim, as univerlSidadell já requlamenta= a
Jla.tá:ria:, C:Ju:1A uma de acordo cma sua.s peculiaridades, no.
termoa àe seus estatutos. Es1;a norma1;izaçlo interna ào
problema apoia-se no Artiqo 207 da Constituiçlo inte:rpretado
elll parecer do antiqo Conllelho Fede:ral de Educaçlo (Parecer
CFE 18/6~ àe 4/2/6~) que dlllllOnllt:ra que ° ap:roveit~entQ tle

Estiveram presentes os Seuhores Deputados Moacyr Andrade,
Presidente; Maurício Requião, Vice-Presidente; Flávio Ams, Pedro Wilson,
Severiano Alves, Elias AbrahJío, José Linhares, Itamar Serpa, João Fassarela,
Osvaldo Biolchi, Marisa Serrano, Ricardo Gomyde, Dolores Nunes, Maria Elvira,
Luciano Castro, Enrico Miranda, Esther Grossi, Paulo Lima e Padre Roque.

Sala da Comissão em 07 de agosto de 1996

PROJETO DE LEI N° 1.732~A, DE 1996
(Do Sr. Corauci Sobrinho)

Dieplle sobre a instltulçlo do Dia Nacional do Basquembolô tendo parecar da
Comulo de Educaçlo, Cultura e Desporto pele rajeiçlo.

(PROJETO DE LEI N° 1.732. DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER)
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SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto:

- termo de recebimento de emendas;
- parecer do relator;
- parecer da Comissão.

o Congresso N"",onal decreta;

A1t. I· Ê insntuido o Oia N"",onal do Bll5quetebol a ser comemorado
anualmente em 19 deJulho.

A1t. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua public~Jo.

A1t. 3· Revogam-se as dispoSlçlles em contrino.

JUSTIFICAÇÃO

Hi pouco mais de um seculo, o basquetebol vem se populanzando
com destaque em todo o mundo.

Criado pera ser jogado em recmtos fechados. consegue, pela sua
dinimlca, empolllll' muludlles. mesmo no "Pau do Futebol", onde nomes como Magie
Johnson, O' NeaJ. Oscar e Hortêncl& sJo tio dest.aeados quanto os de Pelé. Gunncha e Zico.
ao seu tempo.

A IIlstituiçfo do "Oia Nacional do Bll5quetebol" constituirá impo<Wlte
oponumdade de divulpr um dos esPOrtes mais completos e Incentivar a sua prtlIca nu
escolas. nos clubes e nu assocl~"".

A escolha do dia 19 de julho. dia do nascimento do Professor Moacyr
Brandi Oaiuto. recentemente falecIdo, presta a mais JUSta homenagem ao educador e lécruco
despomvo cUJa dedicaçlo ao esporte em geral e ao bll5quetebol em especIal é reconhecIda
"""IOnal e internacionalmente.

Nascido em A1tinópolis. Estado de Sfo Paulo. em 19 dejulbo de 191'.
filho de Joio Daiuro e Mana Brandi. concluiu o ginasIal no "Ginaslo Normal" e o normal DO
InsnMO de Educaçlo "Caetano de Campos", em Sfo Paulo, em 1932.

Professor de Educaçlo Física pela Escola Superior de EducaçIo Física
de Sio Paulo. em 1936. e Técnico Desportivo (bll5quetebol e Voleibol) pela mesma Escola,
em 194'. Moacyr Daluro freq1lentou numerosos cursos técnicos e de atua1izaç10 pedagógica
para Professores de Educ~ Flsica, no BBOII e no Exterior.

Minisltou. por outro lado. dezenove cursos no Exterior e cinq1lenta e

Em sua longa e proficua carreIra, parncipou de diversas bancas
exanunadoBO de concursos de ingresso ao Magisténo. Secundino e Normal, Llvre-<locéncl&
e Titular Universitário, assim como de congressos c scminãrios. no Brasil e no Extenor.

Cnou bola especIal pItrlI treinamento de basquetebol. patenteada em
20 de dezembra de 1962 (n· 27$.372).

Publicou. entre 1949 e 1993, diversas obras que rem "Mdo a
Academlcos, Professores e Técnicos. DO Pais e no Extenor, não 50 sobre basquetebol (Novas
Regras, 1949, Pnmelras Regras-Evoluçlo-Basquetebol Femlmno, 1953, sistema de
AJblrragem-ConstrUÇlo de Quadm, 1957, Técnica Moderna Ilustrada-Regras OfiCIaiS. 19S9,
Aprenda y Ensen, 1972, Manual do Técmco, 1981 e 1993, MetodolOgia de la EIl5ClIlII1Z!, 3'
ediçJo, 1988, Metodologia do EJuino. 6' ediçlo, 1991. Origem e Evoluçlo, 1991) como
também sobre Minibll5quete (PrincII'lOS e ObJetivos-Regns Comentadas. 1974),
Bochu-Volelbol Gigante Ma1ha (19'8). Futebol de Sallo-Handebol de SaJIo (19'9).
Pequenos Espones (1961). voleIbol (Técmca e Tinca, 1971 e Orgarozaçlo de Compençl5es
Despomvas (199\).

Pelo menos oitenta atUgos por ele produzidos foram publicados em
reVIstas especiallZ&du do Pais e do Extenor.

Sio lImbém de sua lavra cartazes sobre • evoluçlo das regBS de
basquetebol (1981-1992) e sobre a Olimpiada da Era Moderna (1896-1992); esta motivou
também a geraçlo de video lIustraUvo.

Como Técnico de Bll5quetebol, conquistou titulos unlVerslránOS
(equipes masculinas) de Campeio PaulIsta (Escola de Educ~1o FiSlca·1939, 1941, 1944.
1946.1948 e 19S8); Campeio Brasileira (Federaçlo PaulIsta UllIvemtana de Espones-1959,
1960 e 1962); Campeio de Jogos latmo-amencanos (SeleçJo BrasileIra· 1962) e Campeio
Mundial "UOIVCrslade' (Seleçlo a....,/e,ra - (963)

Ente os titulos nJo-umVerslránOS, destacam-se. Campeio Paultsta
Spon Club Corintluans Paultsta- 1964, 196', 1966, 1967, 1968. 1969 e 1970 •
Hepta-<:ampeio). Campeio Paulista (Esporte Clube Sirio- 1971); Campeio BrasileIro (Spon
Club Conmhians Paulista- 196'. 1966 e 1969); Campelo BrasileIro (Seleçlo Paullsta- 1962
e 1970); Campeio Estadual (Spon Club Connthians Paulista- 1964. 1966. 1967, 1968e 1969,
e SocIedade Esporova Palmerru-I961).

No pllllO intelOll:ional, COnqUlstOU a medalha de bronze, pelo 3· lupr
na Olimpiada de Londres (1948) e foi Campeio Sul-amencano Inrer-elubes (Spon Club
Connthians Paulista (196'. 1966 e 1969).

Como AsslStenle Tecnlco, foi Campeão sul-amencano (Lima, Peru,
1963); Vice-Campelo Pan-amencano (São Paulo, 1963); Campelo Mundial (RIo de Jan..ro.
1963)e Vlce-Campelo Mundial ([u80slávla, (970).

A extell54 folha de servtços prestados pelo Professor Doutor Moacyr
Brandi O&luto '0 Brasil, cUJa conslStencl. o resumo aquI exposto bem demonso>. Jusofica
plenamente o reconhecImento ofiCIal ora proposto pItrlI homenagear o profiSSIonal que. como
Mestre. fOi exemplo, mantendo, ao longo dos seus bem VIVIdos oUonta anos.• capacIdade de
açlo e de trabalho, o dinamISmo e o entusIasmo.

Sal. das Sessões, em 9 de .bni de 1906

três no BBOil.
Entre 1937 e 198'. exerceu diversos cargos e funçl5es entre os qu&IS.

na Escola de Edueaçlo Fisi." da Univmidade de Slo Paulo. os de Professor de Basquetebol
e .Volelbol (\937-198'1. Professor catedránco (1961.198'). chefe de Deportamento
Técmco-Despomvo (\974-1976). Vice-Direror (1980-1984) e Diretor (1976-1980).

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

Sócio Fundador do Panathon Clube de Sio Paulo, fOI seu diretor de

TERMO DE RECEBI:'v1ENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.732, DE 1996

Nos tennos do art. 119, "caput", lI, do Regimento

apresentação de emendas ao projeto. a partir de 10 de junho de 1996,

Resolução n° 10/91. o Sr. Presidente detenninou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art, 1°, I, da

Na Associaçlo dos Professores de Educaçlo Fisica de SIo Paulo.
exerceu diversos cargos (\93'-1960) e, na Assoclaçlo CriS1J de Moços de Sio Paulo, foi
Olletor (194S-19461, Secreráno Execuuvo (1966-1969) e PresIdente do conselho
Metropolitano (\987.1992). .

Na UniversIdade de Ribeirlo Preto (UNAERP1, fOI Coordenador do
Curso de Mestrado em Educaçlo Fislca (\986-1993) e. na UnivelSldade Estadual de
Londnna, Parana, fOI Assessor Cientifico (1989.1993).

Olngiu o CentrO Olímpico de TreInamento e Pesquisa da Secretana
MunICIpal de Espones. Lazer e Recreação da PrefeItura Mumclpal de SIo Paulo
(1987-1988).

No Departamento de Edueaçlo FisiCll e de Espones (OEFE). foi
Assistente Técnico e Chefe de Servtço de Espanes (19'6-1961).

FOI PresIdente da AssocI~1o Brasileira de Técnicos em Bll5quetebol
(197().198') e Vice·PreSldente da AssocI~1o Mundial de Tremadores de Bcsketball
( 19n.1982).

Cidadfo Paulinano.
Em 1986. a Câmara Municipal de SIo Paulo conferiu-lhe o titulo de

1988 a 1993.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1996

\

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao

projeto.

Era Professor "Honons Causa", da F""uldade de Educaçlo Fisica do
Nane do Paraná (197S) e Professor ementa da Escola de Educaçlo Física da Umversidade de
SIo Paulo (1985) e "Membro de Honra" da Associaçlo Mundial de Técnicos em Basketball·
WABC (1986).

Além de registrado no Mimsténo da Educaçlo e Cultura como
Professor de Educ~1o FiSlca (09/091\940) e TécOlco DesponlVo (14i09il96C), contava entre
os seus titulas o de Professor de MatemAbca e Geografia (02104/1937) e era 2" Tenente da
Reserva de 2· Classe. na Anna de lnfantana, do Exército BrasileIro (13/071194'),

Foi agraciado com a "Medalha do Ménto Esportivo", Campeio
Mundial de Basquetebol, confenda pelo Presidente da RepUbllca (Oiino OfiCIal da Umlo. de
03110/1963).
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I.UUTÓRIO

Pdo Pn:IjClO de Le! ri' 1.732, dcll9%. o íIu$lre Deputado Corauci

Sol!rlnho~ a~ do Dia NII.licwl do B.uq~~. S~ o Autor, a

_ dall~·~lrá impomnta oportuoidadll de dlvulSII" um dos

~ mail~ a íOl*ltiVll' a sua prâtú:a nu 9COJu, nos clubas a nu

~'. Com a ISllOlba do dia 19 de julho, prot~ homenagear o Professor

~ Broodi Daluto.~ hâ alguns lllCHS, cuja~ ao asporte em geral e

ao~ MIl Ni*lal ó~ida nacional e inteml!:Íonalmenta.

À proposiçio. oio foram apmenudas emendas. Cabe a eIla

CQlllissio pronuociaMI sobre o mérito.

n· VOTO J)O BELATOR

1;' faz aJs!Im tempo, filmpu.H llMa Casa a doIItrina segundo a

qI!Il. datas eo~rativas oio devem Nr criadas por lei ou decreto governamalllal.

DcmII Mgir, sim, da li,," decísio da quem sabe como. onde, quando, O que c porqllC

~II", ou seja, dos próprios &lj!lIlCIllOs sociais,~. ISSQl:ÍaÇOes ou eatego/ia$

ptt1rIsslilnals intewsado.. Os Icsislldom·nada têm com ÍllIO, masmo porque lei que

ínItilua data eomemorativa, nlà traz consaqQ!ncia juridict alguma, oio cria direito nem

obripçlo, oio llllUla aonkm estabelecida, saquu amgura qualqum' novo bendicio PIl'&

quem quer que Hj..

Na COll1issio de Educaçio, Cultura e DISporto, a ddíberaçio

~ pniljetos de W qllC m.tltllClll datas co~tivas HIllprl causa desconforto a

~. Isso porqUO, afinal, ó ímpossivel avaliar obj~ o ínWeue

lIOeíaI~ de cada CatqjOtÍl. profiuional, o valor pecuüar de cada modalidade

~va, a signíficaçlo nacional de cada beoemerêDcia .na1 e JoçaJ. o mérito de

cada~ qua H deJqja prntar, etc. NJD hâ como o CongmllO Nacional emitir

um juíao de valor~e fulldammtado sobre cada cometnOl'açlo qUI li deHja

itlIli1uir, cada categoria profissional qUI se deJqja homemgell', cada nome que SI deseja

destaçar. HIll corm on- de cometlll' iqjuatiçu edi~.

Por qUJ, com todo o ~. deveria. o Congresso Nacional

~ preocisamcnte o Protessor D.wto a por qua oio outra personalidade ligada à.?Por quemail eIladata.19dejulho(qUJ.aliás. jâ cotlSla como Dia da Caridadcla.

~ 0UItlls, também, como Dia do Futabal). &I a Lel Zico. ali SIU an. 54, já instituiu

o Dia do DISporto, a ser comemorado no dia 19 de tevllI'eiro?

NJD~ autoridade lesai nem colldi\'Oes tócnicas PIl'& decidir

em matéria dma nanu-a. T_ da tratar asauntoa como eIlI em ~ta aoer&cia

_ a~ de 0riemIçlleI n" I, dISta Comísslo. Só wim CODSeSUlremos mtll" que

P6J,~ Hj_ pcriodicammtl obrigados a expor-nos a ~ssârio

c~to,~~noa com o que nlo óde nossa alçada.

NONO voto é pela rejeiçlo do Projeto da Le! ri' 1.732 de 19%.

b.M rk~) .~ "latl'11
D..tado AlVIl'o Valle

-JiJW~~
I1I - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cullt1ra e Desporto. em reuni40
ordinária realizada hoj\:, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lci nO 1.732196, nos
termoIl do jllU'CllCI' do Relator, Deputado Alvaro Valle.

Estiveram présentes os Senhores Deputados Moacyr Andrade,
Presidente; Mauricio Requillo, Vice-Presidente; Flávio Aros, Pedro Wilson,
Sevcriano Alves, Elias AbraMo, José Linhares. Itamar Setpa, 10ão Fassarela.
OSV:Udo Biolchi, Marisa Serrano, Ricardo Gomyde, Dolores Nunes, Maria Elvira,
Luctano eastro, Eurico Miranda, Esther Gros~~, Pa~o Lima e Padre Roque.

\

PROJETO DE LEI N° 1.816-A, DE 1996
(Do Sr. Valdir Colatto)

Estabelece critérios para construção de estacioname~

tos públicos j'dá outras· providências; tendo par~

cer da Comissão de Desenvolvimento Urbano de Interi
or, pela reJeição, contra o voto em separado do Sr.
Ricardo Izar.

(PROJE70 DE LEI N9 1.816, DE 1996, A QUE SE REFERE O
PARECER)

SUMÁRIO

I - ProposiçAo Inicial

\I - Na Comissão de De$envolvimento Urbano e Interior
- termo de recebimento de emendas
• parecer vencedor
• parecer da Comissão
• voto em separado

O Congresso Nacional declWl:

ArL ;. A ellloomção de projeto pala con~truç!ode estaciooamenlos de

~ público deverá~ a adequada proporçio eDite áreas pua circ~ e 15
VIgM pala oa veículos.

Art. 2" As vagas pala veículos telio área mínima de 14 (quatorze)
metros quadrlldo$, com a mmor dimell$io nio inferior a 2,8 (doia VÍrgula oito)
metros, pua IStacionatnentos com val§l5 dispostas a 90° (noventa graus).

Parágrafil único. No caso de estacionamentos com vagas disposla!l a
45· (qUll'Cnta e cinco graus), os valores de área e dimell$io mínima mencionados no
capul poderio ser rWuzidos para 13 (tte=) metros e 2,6 (dois vírgula seis) metros,

mpectivamerm:.

Art. 3" A faixa de rolamento das pistas internas do estllcionamenlo
deverá til lill'j!Ul'a mínima de 4,5 (quatro vírgula cinco) metros, aceto quando a
mesma nio der acesso direto às vagas, podendo, neste caso, ter a largura reduzida
pua 3,5 (trta vírgula cinco) metros.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" Revogam-se as displniçlles em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

o aumento do nUmero de veiculos em circulação nas cidades

<brasileiras tem provocado, especialmente nas áreas centrais das grandes metrópoles.,

um sério problema que é a falta de lugares adequados para estacionamento desses

veiculos. Em muitas cidades, os estacionamentosjá ocupam a maioria das áreas livres

do centro Urbano e, em alguns casos, procura-se a solução em estacionamentos

verticais.

Na ânsia de conseguir abri.gar um número cada vez maior de veículos,

tem-se apelado para a construção de estacionamentos apertados, que não respeitam as

exigências minimas de área para a circulação dos veiculos. Pelo mesmo motivo,

constroem-se estacionamentos nos quais a dimensão das vagas são claramente

insuficientes para permitir o embarq~c e desembarque de passageiros. O resultado

dessa falta de critérios é a ocorrência de requenos acidentes, que resultam em riscos

na pintura dos veículos ou, até mesmo, em danos à lataria, com prejuízos materiais

para os proprietários.

Esta proposição tem, pois, como propósito, traçar alguns parâmetros

concisos e objetivos acerca das áreas mínimas que deverão ser respeitadas quando da

elaboração de projeto de construção de estacionamentos de uso público. Certos da

importância da iniciativa, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para sua

rápida aprovação.

Agosto de 1996

Sala das Sessões, em de de 1996.

Deputado VALDIR COLATIO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.816/96

Nos termos do art. 119, caput, I. do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de p.mendas. a partir
de 24.05.96 por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1996

7 • ,-,.-- •

• '\~1: (~( . ./1. (:--t 'C' <.-' {'"L-..-

RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA
Secretário ,///
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PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

PARECER VENCEDOR

I - Relatório

o projeto de lei em exame estabelece que, na construção de

estacionamentos públicos, observar~se~á a adequada proporção entre as áreas de

circulação e as vagas para veículos. O ilustre Autor fixa parâmetros de área,

dimensões mínimas para as vagas e largura aceitável para as faixas de rolamento das

pistas de circulação internas aos estacionamentos públicos, argumentando que a falta

de critérios tem levado à construção de estacionamentos mal dimensionados, o que

ocasiona pequenos acidentes, com prejuízos materiais para os proprietários dos

veículos.

o nobre Deputado Ricardo Izar, designado Relator nesta Comissão,

apresentou seu parecer, sem emendas, pela aprovação da propósta quanto ao mérito, o

. qual foi rejeitado em reunião ordinária realizada no dia 7 próximo passado. Fomos,

então, designados pelo Presidente para redigir o presente Parecer Vencedor.

11 - Voto do Relator

Têm razão o nobre Autor e o ilustre Relator que nos precedeu quando

apontam os problemas relativos à ,saturação das vias de circulação e dos espaços

destinados ao estacionamento de veículos, resultantes, em grande parte, da

intensificação do uso do solo nas regiões centrais das nossas maiores cidades, onde os

estacionamentos já ocupam boa parte das áreas livres centrais.

Entretanto, a matéria insere-se no âmbito da competência

constitucional municipal para dispor sobre assuntos de interesse local, conforme o art.

30, inciso I, e para promover o adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, de

acordo com o inciso VIII do mesmo artigo da nossa Carta Magna.

Ademais, a preocupação em garantir maior espaço para

estacionamentos denota a prevalência do transporte individual sobre o coletivo, o que

caracteriza uma lamentável inversão de prioridades.

Assim, diante do exposto, somos pela rejeição quanto ao mérito do

Projeto de Lei n° 1.8I6/96.

Sala da Comissão, em o 1de Q~

.-
de 1996.

Deputado ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO
- Relator
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11 - Voto do Relator

Agosto de 1996

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária realizada
hOJe, REJEITOU o Projeto de Lei nO 1 816/96, nos termos do parecer vencedor, do
Deputado Antônio Carlos PannunZIO, contra o voto em separado do Deputado Ricardo
Izar, pnmltl'o Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aírton Dlpp, 1° Vice-Presidente
no exereiclo da Presidência, João Leão. Vice-PresIdente, Emanuel Fernandes, B Sá,
Felipe Mendes, Antômo Carlos Pannunzio, César Bandeira, João Paulo, Simara Ellery,
Albénco Cordeiro, Carlos da Carbrás, Wilson Cignachi, Ceci Cunha, Ricardo Izar,
Mário Negromonte, Hennque Eduardo Alves, Nan Souza, Marisa Serrano, João
Mendes.

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996.

C1f;J::7 ri 1fl~'f./ Deputado AIRTON DI~(fi .
L---'./ 1° Vice-PresIdente.

no exercício da Presidência

VOTO E~ SEPAnADO

DO RICARDO IZAR

I • Relatório

A proposição em tela determina que, na construçlD de

estacionamentos públicos, deverá ser observada a adequada proporção entre as âreas

de ctn:ulação e as vagas para veiculos. O projeto estabelece paràmetros de área e

dimensão minimas para as vagas, assim como define a largura aceitável para as faixas

de rolamento das pistas de Circulação mtemas aos estaeioMmentos púbhcos.

o ilustre Autor argumenta, em sua justificação. que a falta de criterios

tem pemuodo a construção de estaCIonamentos com vagas e espaços de circulação

muito exíguos. o que traz como resultado a ocorrência de pequenos aCidentes. com

pre] UIZOS matenais para os proprietários dos veiculos,

Distnbuido a esta Comissão. o projeto não recebeu emendas durante o

prazo regunental. É o nosso relatóno.

Nos dias atuais. a intensificação do uso do solo nas regtões centraiS das
nossas CIdades. especIalmente aquelas de maior porte. tem provocado a salUIação da

infra-estrutura urbana, levando-a quase ao ponto do colapso. Dentro deste quadro.

destacam-se. certamente. os problemas relativos à saturação das VIas de circulação (

dos espaços destinados ao estacionamento de velculos. Como bem ressaltou o nobn:

Autor, em sua Justificação, em algumas cidades os estacIOnamentos Já ocupam boI

parte das áreas hvres centraIs e, além disso. o desafio das admmistrações murocipal!

tem Sido o de aumentar esses espaços.

Na tentatIva de solucionar a questão, tem sido penrutlda 1construçllc

de estacionamentos que não atendem os requiSitos mirumos de propor\ão entte 8!

áreas das vagas e de circulaçllo de veículos. AdemaiS. as própnas vagas não possuem

dimensões suficientes para permitir a entrada e a saida dos ocupantes dos veículos.

Trata-se de um caso tipico em que. patlI resolver um problema. cna-se outro. De fato.

essa ausência de parâmetros construtlvos. não raro. acaba por provocar pequenos

aCidentes. que resultam em preJuizos matenais para os propnetános dos veículos.

Concordamos, dessa forma, com a necessidade de se estabelecer

cntérios para a construção de estaclor.arnentos pUblicos, como pretende a proposição

em foco. Todos sabemos da competêncIa ConstitucIOnal municipal para dispor sobre

assuntos de mteresse local. conforme o art. 30, inciso I, e para promover o adequado

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e

da ocupação do solo urbano. de acordo com o incISO vm do mesmo amgo da nossa

Carta Magna. Entretanto, em que pese ao respeito que devemos ter pela autonomIa

municipal. o legislador federal não pode furtar-se ao dever de estabelecer par.Jmetros

urbanisticos mimmos em relação a essa questão. sob pena de deixar ao desamparo o

patrimônio do cidadão.

Assim. naquilo que compete a esta Conussão analisar. somos pela

aprovação do Projeto de lei 0° 1816J96

SaJa da Comissão, emJ 6 de~ de 1996,

/) J

/vk~ /
Deputado RIc.JIDo IZAR

Relatbr
i

PROJETO DE LEI N! 1.856-A, DE 1996
(Do Sr. Gonzaga Patriota)

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular em cinemas e teatros; tendo
parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela rejeição.

(PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER)
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i!J.MÁft!Q

I• Projllto inicial

/I • Na ComiHlla di! Educação. Cultura e Deapor:to.

·Illrmo dfllllCebímllnto dfl emendas;
• parecer do fIllator;
• pafllCllf da Comi$são.

Art. I' Fll:a ptl)ibida a lItilizaçiP d~ 1elcfoncs celulares ~m

CíllClllaS ~ 1e-, dlQll1e aa~ dos ~petáçl!lps llU cxibiçiP dos filnw.

Ar!.;l' 0$ ínfta~ ao disposUl nem lei ficam suj~ilos i multa
~ cinqll=llta reais. duplicada~ c_~ rcincióência.

120días.
Art.•' Esta l~i CIIIrI.~ vigor após a sua regulamenlaÇio.

Resolução n° 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de junho de 1996,

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao

projeto.

S~a d. CO\':'\dI8 ode, i""ho " 1996

ceha~velra

PARECER DA

cCMIssio DE EDUCAÇÃO, ='ltlRA E DESfOR'1'O

I - uu.TÓaIO

teatros, durante a apre5en~aÇao de espetáculos cu exib:çâo je

filmes, em ~odo o territ6rio nacicnal~ Para tanto, a referida

propo~içao determina, também, que 30S infratore~ desta :ei

será computada multa no val.or oe cinqüenta reais, sendo o

valor duplicado em caso de ::ei:1ci::iência. Q mesmo projeto

incumbe ao Poder Executivo a regulamentação da lei no prazo

de cento e vinte dia~.

JUSTIFICAÇÃO

Erep. ~~J~~q~ o uso do lC1~fOllC cclw.r niP

~ s=' f~iUl com o inl>6modo~ lefGCiroJ. QuaAdo tal uso ~ d4~ ci~u e 1eatro5,

d~ a ~xibiçio dos mm~ ou a apn!WllaÇio do cspct4cu1o, loma-~ ~,,""ivamen1e

~ para 05 Cospeçtadores.

o projeto de

:'lue:t=e ::::eputado Gon:zaga

estabelecer proibição ao uso

lei em epigrafe, de autoria do

?atr:'ota, :em por finalidade

dO telefone celular em cinemas e

Cultura e Desporto e de Con~tituiÇão, Jusüça e Redação,

conforme determina a art. 24, :nciso !I, do Regi~enco :nter~~

Como a edllcaÇAo. na lICl5Sa realidade di.iria, li u-. nos

PJreCCo neccssârio ~ll!C~r. por meio ~ lei, que ao mConos 05 rc.ci1llOS dos cinemas Co

lcarros ~)am ru~jlados.

Epreçisamc.mCo~ o escopo do nosso proj~lO. mOlivo ~lo qual
.,~mos contar com o apoio de todos 05 ilustres p.rl..~ para a sua aprovação.

corren:.e ano,
Tendo

foi

sido apre~enéado em 07 de

distribuida às ~omissões de

maio do

E:dccaçao,

:105 :.e.cmos do art. 11.9, ".:apur", 1.0 3..L:.!Ciij~

dip:'c::a :ega'::', al.:erado pelo ar':. :!3, :, da ;\eso:':;:.;~o :'.~

::'~/91, .;I Sr. PreSidente da C:omiss,ao de Educação, '::llc'..:.ra e

:eBpc=:~ dete~.~nou a aber~~=a - e div~:~ação ~~ Cr~e~ ~~ :~a

das Ccrnissõea - .je prazo para apresentação d.e emend.as ao

pr~:e~~, a par:.ir de 10 de :~nho de 1996, per ci~co sessões.

Esgotaao o prazo ~eqimental, não foram recebidas emendas.

A esta Com:ssâo cabe a aná:ise e o

pror..:.:nciamento

cultural do

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO designação

sobre ~s aspectos de mérito educativo e

referido projeto. Cumpre-nos, agora, por

do Presidente desta ComissAo, a elaboraçAo do

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1996

Nos termos do art. 119, "caput", lI, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da

respectivo parece~.

t o Relatório.

II - VO'1'O DO 1lKLA'fOa

Ao dispor sobre a proibição do uso de telefone

celular durante a apresentação de espetáculos e filmes, nos

teatros e cinemas, o autor da proposição tem como objetivo

~~ior não permitir que a utilização desse aparelho em

recinto~ fechados, venha prejudicar o direito daqueles que

pagaram seu ingresso e se vejam :.ncomodados e não possar.'.
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~S31stl!' .sem perturbaç6es .3, esses ~spetá.culos. Contudo, por

ma~s ffiBritórla que 3eja esta ~nter.yaO, sinto que este a5s~nt~

~ aigo a que se deva permitir aos diversos lOCdlS a proibiçào

referida e n&,) ser regu:"amentado per le.:. federal. O uso

l:lCJnVenlente dos .::::elulares é, :1'; J".8U ~nter.dimento~ problema

.j~ má ,;o.!,.;.caç~o ao qual :là-o '::::.abe, infellzmente, um ordenamento

legal.

3eu, p0r t:ld..: 19t0, ·:ontrário 3.0 çresente

pro] eto de 18 i.

Sal~ da C::missào, em

DeJr&~~~
Relator

1II - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião
ordinária realizada hoje. rejeitou, unanimemente. o Projeto de Lei n° 1.856/96, nos
termos do parecer do Relator. Deputado Elias Abrahão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Moacyr Andrade,
Presidente; Mauricio Requião. Vice-Presidente; Flávio Aros,' Pedro Wilson,
Severiano Alves. Elias Abrahão. José Linhares, Itamar Serpa, João Fassarela,
Osvaldo Biolchi, Marisa Serrano, Ricardo Gomyde, Dolores Nunes, Maria Elvira,
Luciano Castro. Eurico Miranda, Esther Grossi, Paulo Lima e Padre Roque.

PROJETO DE LEI N~ 1.915-A, DE 1996
(Do Sr. Rommel Feijó)

(PPO,-IETf) rir LEI N9 1.915, ~)J::: 1996, A QUE SE REFERE () PAR~

C8R.!

SCMARIO

I - Pn~et('l inicial

JI - Na Comis.:;.Jo de Dd~sa do COflSumidt:,r, Mel•..' Ambiente e M1rwr;a:s
. term-=, de recetument(l d~ elilenda:;
- pJ.r~cer dI,) Rdat()r
~ pJ.reçer da COm15$ão

Art. 1" tI, E,tado, e \IumClpw;: d",em r''''''dr
.Hlualmentê. JUfante dez tino':.'. o numep) de ;lnt\rej equl\alt:nte <.10 numt:ni Je
~-L'lh habnank.,.

.. ' ~ (" Para o cumprimento do di,po>to no capltf. 0'
F..,tados e \IUnIClpIOS p,'derão se reunir em ,;<.\O;:,'rci,),. bem como
-:;ofÍL'itar a cooperaç~lo de órgàos federais que tenham pertinencia com e~~~
yu~~t~io.

] 2" Cada :\funicipio tará a c,,,olha da, cspecies
arhón:a, a ,erem plantadas.

Art. '" Esta lei entra em \ i~,)r na d,lta de ,ua

.Jl·STIFICAÇ.\0

A pm11r da década de 7() ficou e\ldenciado um
J.umt:nto contmuo e constante da concentrà'tão d~ gas t:arbômco na Jtm(,ht~ra. IJ

qual tem suscitado a prellcupação de pesqui,adores. polltlcos e admrnl>tradores
pelos e!eltos que possam ad\lr sobre o clima.

\ Iguns gases têm a pmpriedade de absorver a
'ad,açJo rnfra-vcnndha rdkt,da pela superticI~ da tcrra e pela propria
atrnn.. !Cra. aLjuecendo. dessa f<mna a atmosfera. num processo ..emelhante ao de
uma c...tulil. ratão pda qual ~ào conhecidos 1.:0010 ga~t:., de ·'t:li:IW e~tllra' O
g;i~ carn"\Tllco t::. do ponto de \-Ista t}uantttahvo. o mais Imp()rtante gas cau~ador

de' aumenlO do eleito e.. tufa.
l mbora a prinCipal fonte de emISsão de gas carbônico

'eJa a queima de combusti\eis 105><15. o desmatamentn tem "do um seno
agravante na liberação de carbono da bIOsfera para a atmo,fera Estima-se que.
entre I X50 e I '190. cerca de 120 bIlhões de toneladas de carbono na fnnna de
gas carbômco tóram transfendos. peln desmatamento. da bIosfera para a
atmo~tera.

O aumento da concentraçào do gás carhônico na
atmosfera tem levado a um aumento na temperatura do planeta. lia previsões. a
"mtrnuar a tendencia atual. de que o aumento da temperatura em dccorrêncla
do ett:lto e..tufa será de rc. ou maIS. ate o tinal do proximo seculo.

[mbora aparentemente pequena. a variação de alguns
centigrados na média da temperatum global pode Implicar em grandes
oscilaçôes cllmatlclI5. altim da elevação do mvd do mar

Se a mudança no uso da terra com o desmatamento
tem ..Ido um fator Importante para aumentar as concentraçôes de gás carbônico.
a atiVidade Imersa. ou sCJa. o reflorcstamento. corresponde a um Importante
pmcesso de transterenCI,\ de gas carbómco da atmnstem para a "Iostera.
fi-:ando-o.

Além dessa Importante contrinulção a nível de clima
glonal. <) reflorestanlento tambem c importante para melhorar a qualidade de
\ Ida local. especialmente de áreas urbanas. contribumdo para as condições
micr(lL"ilmatlCas uma vczque amelllza a msolação. as variações de temperatura
c mantem a umIdade. Pnderão tanlném servir de alimcnto. no caso de se
e~c(ilhen:m t:specles t'ruttfera"'-

Portanto. conto com a anuênCia dos ilustres Pares para
a aprovação do proJeto de leI que ora apresento

Sala das Sessôes. em .ê~ de.:.'.de 199':

Deputado RO;\l:\IF:L FEl.JÓ

COMISSÃO DE DEfESA DO CONSUJvHOOR. \1.ElO AMBlENfE E MINORlAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EME:-IDAS

PROJETO DE LEI N" 10 15196

~os termos do Art 110. caput. I. do RegImento
Interno da Câmara dos Deputados. o Sr Presidente da Comi%âo determinou "
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lIbertUlll.e divulgaçlo na Ordem do, Dia das Comí~ de pruo liMa recebimento de
emendás (5 sessões), no período de 17/ a 25/06196. Findo o prazo, não foram
recebidas emendas.

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1996

Aurenilton Araruna de Almeida
Secretário

I'~DA

COMISSÃO DE DEFESA IlO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

I· RELATÓlUO

Coube a lIÓI a rclatllria da proposiçlo em epl&nfe, que pretende nbrigar

que ~ EsladO$ e MunícípiOl plantem anualmente, durante dez anos, número de arvores

eqlÚvalente ao número de seus labirantes. Dispõe que para talos Estados e Municípios poderftD

rcunir--se em consórcios, além de solicitar a cooperação de órlllol federais, Detennina que cada

Municipio faça a escolla das espécies arbóreas a serem plantadas.

Em suajustificaçio, alena o nobre Autor para a questilo do efeito ..tufa c

para a ímportincia do rel1on:stamenlll na amenizaçJo de tal problema.

No prazo resimenral, nilo foram apresentadas emendas ao projeto de lei

nesta CAmara Técnica.

É o Relatório..

11· VOTO DO RELATOR

NIo poderiamos deixar de recoohecer a importância de tema levantado

pelo projelll de lei. Em todo o mundo, as taxas excessivas de desmatamento têm,

comprovadamente, contribuído para o aumento du concentraçiles de /!Ú carbônico na atmosfera

e, conseqüentemente, para negativas alteraçiles no equilíbrio climático. Por sua vez, o problema

das alteraçiles climAticas é tio grave, que gerou um acordo internacional especifico: a

Conv.~uadro du NaçIles Unidas sob", Mudança do Clima, de 1992.

Nilo ob5lante, discordamos que o caminho apoollldo pelo projeto de lei

seja soluçilo pera encarar a questllo de rel1orestamento no Pais. Explic"",mos o porquê.

A populaçilo brasileira ,; distribuida de fonna ext"'rnamente irregular pelo

tetrilório. Cerca de 75% das pessoas vivem, hoje, em áreas urbanas, sendo que 42 milhiles

concentram-M em apenas nove iteJs metropolitanas (Silo Paulo, Belo Horizonte, Pano Alegre,

Recife, Salvador, Curitiba. Belém, Fortaleza e Rio de Janeiro). Por esta raziIo, a utilizaçilo de

critério populacional como gula para a obrlgaçJlo de plantio de Arvores pode originar distorçOes

sillOifi<:ativas.

O tema do rellorestamento deve ser enfrentado sob um enfoque técnico: a

seleçio das areas prioritárias, dos quanlitativOl e das espécie.s a SCIl'ffi plantadas deve ser

~feUvada a panir de po.râmetros ecológicos, nlo com base na populaçilo residente em cada local.

Pode ser, por exemplo, que em uma região esparsamente povoada ~ja necessário um

rellorestamento em larga escala.

Sob o ponto de vista ambiental, às v.... é mais imponant. garantir-se a

recuperaçlo e conservação de áreas naturais que nlo sofreram grande intervençilo antrópica, do

que ocupar com árvores tOO. aarca disponível em um Municipio já em grande parte urbanizado,

em que, vale diter, via de regra as arcas livres nlo arborizadas desempenham importante papel

na produçilo rural.

Destaql.le~Sl;: que "lo afirmamos aqui ser desnecessária a manutenção ~

án~as verdes nos grandes centros urbanos, mas s.im que é desaconselhlivel estabelecer~se uma

rtgra. ~m tcanos de reflorestamento ou plantio de arvores, que utilize critério uniforme para

lodo o Pais.

Com a ,istemi.tica prevista pela proposíçilo in CU.iU, aos Estados e

Municípios com maior densi~ populacional, ímpor-se..ia um dever desproporcionahJ1ent~

mais pesado que aos demais, até mesmo inviável, .m alguns casos, de ser cumprido. Como

exemplo desta inviabiHdade. remetemos I um raciocinio simples: em Municipios como São

Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, ~ntre oUlros, lomando-se como base uma arca média de

10 m' como espaço próprio para cada árvore adulta e mulliplicando-se .ste valor pela popul""i!.o,

constata-se que a àrea a ser ocupada pelas árvores, ao final de dez anos, alcançaria tolal

demasiadamente alto para poder ser colocado .m prática, nilo apenas em funçlo do próprio

qll<1f1fum, na casa de centenas de quilômetros quadrados, mas também .m raziIo de fatos como as

áreas livres nlo arborizadas estall'm em mloS de paniculares.

Deve-se notar que 05 problemas de desmatamento com maior premência

de se",m resolvidos muilas veZl'S nlo correspondem a regiiles denwnente povoadas. Em locais

de p"pulação reduzida como a Amazilnia, em que o desmatamento criminoso contribui nlo só

pa" alteraçiles climáticas negativas, mas principelmente para a perda de vali~a biodiversidade,

a mctodoloJ!ia imposta pelo projeto de lei teria eficácia praticamente nula em tennos de

recuperação das áreas devastadas. Por outro lado, o simples plantio de árvores frutiferas ou

ornamentais. especialmente se forem espécies exôtic8S, em que pese sua importincia econômica,

po.iugistica, no microclima c, até, na minimizaçio de efeito estufa, pode ser de pouca valia para

a manutençio da fauna nativa, em particular, c dos ecossistemas naturais, em geral.

Outrossim, cabe lembrar que a leg;slaçlo ambiental já prev! dispositivos

de ",levincia para o controle, do desmatamento que nIo têm, todavia, sido inteiramente

cumprido$. As áreas de prescrvaçlo pennanente previstas pelo Código Flor.stal, como às

margllllS dos curn>s dágua, o percentual de áreas natuRis que devem permanec.r intocados nas

áIl'as rurais (conhecido como ",serva legal), as restrições severas ao cone de árvores em áreas

especiais como a Mata Atllntica, configuram somente pane de tais nonn... Em tennos de

recuperaçio de áreas dellorestadas, a própria COll5lituiçlo Federal traz instrumental imponante,

como a obrigaçl!l de ",paw" os danOI ambientais. Pode-se afinnar que o Brasil conra com uma

legisl""lo ambiental rigorosa. A &nDde deficiência elllâ em colocar as leis em pnilica.
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Entendemos que a trilha a ser seguida talvez passe muito mais por

assegurar recursos materiais e humanos para as atividades de fiscalização e por campanhas

maciças de educação ambiental (a partir das quais a população em geral passa a atuar na

fiscalização), do que por imposições genéricas como a constante na proposição em tela.

Por fim, sentimos que faz-se necessário um alerta para que a Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação analise a constitucionalidade do projeto pretender impor

obrigações aos Estados e Municípios, não previstas pelo Texto Maior.

Pelo exposto, apesar de aplaudinnos a mtenção do nobre Autor da

proposição, temos posição contrária à aprovação desta.

Votamos, poIS, pela rejeIção do Projeto de Lei nO 1.915, de 1996

Éo Voto.

Sala da Comlssã.o, em j < de ;}' i j',. de 1996

Deputado Aécio Neves

Relator

IIr - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou. unanimemente, o Projeto de
Lei n° 1915/96, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gilney
Viana, Presidente, Ivan Valente, Luciano Pizzatto e Celso Russomanno,
Vice-Presidentes, Maria Valadão, Vilson Santini, Albérico Filho, Remi Trinta, Wilson
Branco, Expedito Júnior, Socorro Gomes, Tilden Santiago, Vanessa Felippe, Sérgio

Agosto de 1996
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Carneiro, Fernando Gabeira, José Coimbra, Pedro Wilson, Inácio Arruda, AJcione
Athayde, Zulaiê Cobra e José Machado.

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 1996

s-' -. c,..--;! - J'c.......-I,
Deputado Gilney Viana

Presidente

PROJETO DE LEI N° 3.589-A, DE 1993
(DO SENADO FEDERAL)

PLS 5/91

Regulamenta a execução do disposto no art. 14, itens I, 11 e 11I da Constituição; tendo
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
deste, com substitutivo, e dos de nOs. 4.160/89, 1.748/91, 3.876/93, 4.137/93,
1.578/96 e 1.616/96, apensados, com voto em separado do Sr. José Genoíno.

(PROJETO DE LEI N° 3.589, DE 1993, TENDO APENSADOS OS DE N°S.
4.160/89, 1.748/91, 3.876/93, 4.137/93, 1.578/96 e 1.616/96, A QUE SE REFERE O
PARECER)

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: nOs. 4.160/89, 1.748/91, 3.876/93, 4.137/93, 1.578/96 e
1.616/96.

11\ - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- parecer do relator;
- substitutivo oferecido pelo relator;
- parecer reformulado;
- 2" substitutivo oferecido pelo relator;
- parecer da Comissão;
- substitutivo adotado pela Comissão;
- voto em separado do Sr. José Genoíno.

Sábado 10 22335
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I" - t v.d.d•• inici.tiva popular n....~ri",

III - ord.n.r • aor.tória d••apr'.tiaoa intarn.cion.i.,
Art. ." - O Tribun.l Superior Itl.itor.l .l<padir' iNltru

ç6aa par. rs.lis.çlo do pl.bi.cito ou do r.f.r.ndo, ••••qur.d. qra
tuid.de da divulq.çto peloa ..io. da coaunic.çto de ...... caa.io
n'rio. d•••rviço pdblico,

Art. '" - A inici.tiv. popul.r e<>nai.ta n. spr••antaçao
da proj.to d. la! I Cj..r. doa Daputadoa.

ro.,

I J" - Entende-•• por populaçao dir.ta-nte inter...ada
par. concorrer ao plabiacito, • conatituid. peloa .l.itor•• inacri
toa .~ c.nto • oitente di.. enteriore•• c1ate do inicio da b;u1
t.çao do r ••pectivo proj.to da lei .prov.do, v.d.da • J>&rticipaçao
do. tren.f.ridoa da outr•• circun.criç6a. tora d•••• liaite.

Art. '" - o r.f.r.ndo ter' por obj.tivo • unif..taçao
do .l.itor.do n.cion.l .obre qualquer propo.içao l.gi.l.tiv••pro
vad. pelo Conqr•••o Nacional.

I - denunciar tratadoa ou convença.a internacionai., ...
ao que aprovado. pelo Pod.r Legi.l.tivo:

11 - .uspend.r ou r ••tar r.l.ç6a. coa tatadoa .stranqai-

111) d. Aa••abl.ia Leqi.lativa d•• Unid.da. da raderaçao
inter••••da.. por ..ioria d. votoa. pr•••nte a ..ioria al:leolute da

popular .x.rcar-••-' por .utdqio ..... _abroa.
••cr.to, coa dir.ito iqu.l par. to
noc.a. conat!tucion.t. pertinente.,

o CONGRESSO NACIONAL d.cr.ta:

I) pl.biacito I
11) reterendo;

III) iniciativa popular.

Il a toraa t.d.rativa d. Estado:
11) o voto direto, .ecreto, univeraal e periódico I

III) a separaç60 do. podere.:
IV) os direito•• garantia. individuai•• col.tivo.. I - d. coapa~nci••xclusiv. do Pr..idante da "~lic.
Par'qrato único - Independ.a d. propo.ta o. pl.bi.ci- do. Pod.re. Laqi.lativo • Ju4ici'riol

convocados pela Con.titulçAo r.d.ral. (lI - d. coapet'ncia t.cult.tiv. do Xini.~rio Pdbliool

Art•• ' - t v.dada a convocaç60 d. pl.biscito n. viglnci.
de intervençAo federal, ••tado d. dere•• ou d••itio, n••••r' ob
jeto de deliberaçAo propo.ta tendente a abolir:

tos

Art. 2' - O plebiscito t.r' por finalid.d. d.liber.r &O
bre aat'ria constitucional, por ..io d. convocaçAo do conqr•••o .a
cional, por inatru-ento d. aua co.petlncla excluaiva, exiqido, para I l- - Co.peta ao conqr•••o Macional autorizar o rereren
aprovaçAo da propollta, o voto da .aioria ab.oluta, doa ~abro. da do, uaa Vez a propoata tendo obaervado o pr••crito no art. 3- de.ta
CAmara doa Deputado•• do Senado F.d.~al. Lei

Art. 3' - A convocaç60 do pl.bi.cito .o..nt. pod.r' ..r • I 2' _ Aplic.-•••0 r.f.rendo o di.poato no. arte •• "
provocada aediant. propoata: S' d••ta Lei.

I J" - O .to abj.to do r.f.r.ndo ab reg.tio.ó ••r'
Kaahroa de qu.1qu.r d•••~:r~~::o."diant....nif••taçAo da ..iori. abaoluta doa votoa do

I ." - O ref.r.ndo popul.r pod.r' ..r .utoriz.do pelo
Conqr•••o Nacional par.:

I) do Prea id..nt. da R.pl1blica:
11) de u. terço, no aíni.a, doa

Casa. que compó•• o Congre••o Nacional:
111) d. aai. da metade da. Ae••abl.ia. Laqi.l.tiv... d••

unidades da Federação, manifestando-•• , cada uaa dela., pela ..10
ria de seus membros;

IV) apr.....ntada pelo. cidad60. _diante requ.ri_nto .uba
crito por, no aínimo u. por cento do eleitorado nacional distribui
do, pelo menos por cinco Estados, coa "lo ..no. d. tra. d'ci.ca por
cento do. eleitores de cada u. del•••

Par6grafo único - O instruaanto da convoc.çao indic.r' o
obj ..tivo do pl.biscito.

Art. l- - A Soberania
univeraal e pelo voto direto e
doa n08 terw). dellta r.i • das
..diante:

I) do Pre.id.nt. d. Rapdblic.,
II) d. UJI t.rço, no ainiao, dos _abro. da qualquer daa

Casa. que co.põe_ o Conqre••o Hacionall

Art. lJ - Ravoqaa-.... di.poaiçda••a contrario•

SENADO FEDERAL,!II ..Aq DE rEVJ:RlllRO DIt 199J

I 2" - O proj.to da l.i ••r' .pr•••ntado da tora articu
lad•• contendo .....inatur.. doa .l.itore., .e<JUid.. doa rupecti
voa no_, nWoaro•• tituloa .l.itor.i•• Batadoa d. oriq...

Art. 10 - Aa conaultu plabiaciUri.. de coapaUnci. doa
Eat.dc. ou MUnicipioa obe.rv.rlo .. noraaa conatitucion.i. perti
n.nte., n. fora d. inatruç6aa doa r ••pactivoe Tribunal. aaqional.
Eleitoral••

Art. 11 - Aa propoaiç6a••ubaetidaa • plebiacito ou • re
f.r.ndo .10 conaiderad•••prov.d.. ou r.jsitad••• partir da pro
cl...ç1o do r ••ultado do pl.ito, pel. Juatiç. El.itor.l.

Art. 12 - Eata Lai .ntr••a vigor n. d.ta da .u. publica-
çao.

Art. 5" - Proposta • convocaçlo da plabiaci1:.0. .eri cona
tituida Coai••lo "i.t. do conqr•••o ••cion.l quanto .02 ..pactoa d.
con.titucion.lidad. • juridicid.da d...~ri., no pr••o de d••
di...

I I' - Coa o parec.r d. COai.alo "i.ta. • propoata ••r'
.nviada .0 Pl.n'rio do Conqr.s.o N.cion.l ••ubaetid•• votaçto no
pralo d. vinte dis••

I 2' - Aprovad•• convoc.çlo d. pl.biacito, cal:lerl .0
Pre.idente do Congre••o Mactonal, na 10, daalvnar a data
d. sua r.alilaçlo, d.ntro d. nov.nt. di•••

Art. 6" - 08 Est.do. pod.a incorpor.r-ee entra .i, .ubd!
vidire.-.. ou d....abr.r••-.. para •• anexare. a outr~ ou foraar..
novo. Eatado. ou T.rritório. r.d.rai., ..di.nta .prov.ç1o da popu
l ..çlo dir.ta..nts .int.r.ssada, .trav'. da pl.bi.cito, • do Conqr••
• 0 Nacional, por Lei regula..ntar.

I I" - O Distrito r.d.r.l nlo poda d....abrar-...... po
d. ter s.u t.rritório upliado, _diante .n.x.çao da parte doa ter
ritório. dos E.tados contiguo••

I 2' - A convocaçAo par. o pl.bi.cito raf.rido no caput
d.st. artigo dar-s.-' ..diant. propo.ta:

UOISI..AÇAO CIf'ADA, AN.ZADA r.LA COOICDENA~/UJ
DAS COMISSO.S r61C1IAN6NZ'6S

•CONSTITUIÇÃO
REP.úBLICA FEDERATIVA DO BllASIL

1988
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TItulo O

DOS DIREITOS ECiARAN11AS FUNDAMENTAIS

Capítulo IV
008 DIREITOS POúTICOS

Art. 14. Asoberania popular será exercida peJo sufrágio uni
ve~ e pelo ,voto direto e secreto, com valor igual para todos,
e, nos termos da lei, mediante:

I' - plebiscito:
U- referendo:
IH - iniciativa popular.
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Incaaillbo a YoIPa _Unela, a fi. de Nr aw.-tido
I ruialo da Cl..ra doa Daputadoa, noa taraDa do art. 55 da

CDnatitlliçID rad.era1, O Projato d.e Lei do Sanado n" 5, de un,
c_tanta doa allt69r-.foa a. anAlCD, que -l"e9\I1aunta a axacuçlo do
diapoato nc arti90 14, nane x, II • XII da conatitlliçID-.

Apr.....ito a oportunidad.e par. ranov~ • Voaa.
Jxca11nc:i. protutoa de ..ti... con.tderaçll>.

4< 
11 1fA1KJ~f::::

.r sac~rir!I>. _ axercIc!I>

" aua' Jxca16111:i. I> hllbor
Daputado laUlOll C.AIIPOlI

110. Pri..íl;o hcratldl> da Cbar. doa Daput.doa
dNl/.
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PROJETO DE LEI NO 4.160, DE 1989

(Do Sr Slgmarlnga Selxasl

DIspõe sobre o plebiscito e o referendo
e dá outras providências.

(Ã' 'Com'ssão de ConstItUIção e JustIça e
de Redação _ art 24. 11. l

o Congresso NaCIonal cecreta:

Art. " A soberan1apopular será exerc1da
pelo sufrágIo unIversal e pelo voto dIreto e
secreto. com valor Igual para todos. med,ante:

I _ plebIsCIto;

II, _ referendo:

111 In1Clat,va popular.

DO PLEBISCITO

Art. 2~ Além das demaIS fo~mas de manIfesta
ções da soberan1a popular. cabe o recu~so ao
plebISCIto para pronuncIamento refe~ente a
Qualquer assunto de natu~eza relevante. de In
teresse nac'onal. estatal ou munlc1pa1.

Art 3 â Compete ao Congresso NaCIonal. com
exc1us,v'dade. autor,zar o referendo e convo
car pleb1sc,to. quandO a matérIa lnteressa~ os
CIdadãos habItantes de ma's de um estadO.

Pa~ágrafo un,co. A ln,clat!Va do p1ePlsclto
no Ccng~esso NacIonal. até sua votação fInal.
obedece as mesmas normas v'çorantes para a
tramltacão das leIS orOlnár,as e o decreto le
gIslatIVO será promulgaoo pelo PreSIDente do
Congresso NaCIonal

Art 4" Os estadOS podem ,ncorporar-se entre
SI. subdlvldlr-se ou desmembrar-se para se a
nexarem a outros ou formarem novos estados ou
terrltó~loS feOe r als. meOlante aprovação da
população dIretamente lnte r essaoa. através De
pleblsc l to e ao Congresso NaCIonal por 'e'
complementar. (Const1tu1ção Federal. art. 18.
§ 3':)

Art. 5- A cr'acão. a ,ncorporação. a fusão e
o desmembramento de munIcípIOS preservarão a
contInUIdade e a unIdade nlstórlco-cultural do
ambIente urbano. far-se-ão por leI estadua'.
obedec'dOS os requlSltos prev1stos em lel com
plementar estadual e dependerão ee consulta
prév'a. medIante pleb,sc,to. ~s populações 0'
retamente lnteressadas (ConstltUIÇão Federal.
art. 18. § 4'1.

colas perderem ou verem reduzIdas. as verbas
para manutenção. servIços e ob~as de apolO
necessa~las ao proveIto socIal. pela baIxa
renda da. nova unIdade admlr'11stratlva proposta

A~t 8' Entende-se por população dIretamente
'nte~essada. para concorrer ao pleb,sc 1to. a
constItuída pelos eleItores InscrItos até 1Bv
(cento e oltental dIas anterIores ~ data do
,níc'o oa t~amltação do respect'vo prOjeto de
leI aprovado. veoada a oart1cIPação dos t~ans

ferlOOS de outras cI~cun5crlçõe5 fora cesse
',m, te

Parágrafo Uni co. Quando a c I ~cunscr 1ção e
leItoral prolo~gar-se para fora do terrItórIO
sUJelto ao ato leg'slatlvo. o Ju'Z p~omoverá o
levantamento 005 logradouros 'ncluídos Ou ex
cluídos e d'vulga~á a restrIção em ed·ta's DU
b' lcados co~ sufICIente antecedéncla. pa~a co
nneclmente das mesas apura~oras e dOS
eleItores.

A~t 9; São populações dl~etamente ,nteres
saoas. tanto as ao terrltÓ~IO que se pretenda
Desmembrar. Duanto as dO que sof~erá o desmem
bramento; tanto as de terrItórIO que se pre
tenda a~exa~ quanto as do terr'tÓ~lo que
receperá o a:résC,mo. em caso de fusão e a
vontade popula~ se afer,rá pelo percentual Que
se manlfestar e~ relação ao total dos ele,
tores de u~ terr·tÓrlO cotIzadO com o Da
outra

Art '0 No dIa 7 de setembro de 1993. o e
leItoraDO def,n,rá. através de pleblsc'to. a
forma (repub',ca ou monarquIa Co nstltuclonall
e o SIstema de Governo (parlamentarIsmo ou
presldencla1,smo) Que devem v'gorar no País.

A~t 11 Se a Com,ssão de Estudos Ter r ,torl
aIs oe oue trata o art 12 das DISpOSIções
ConstltuClonalS Trans,tórlas VIer a propor ne
vas un1dades terrItorIaIS. aprovadas pelo Con
gresso NaCIonal. a consulta plebISCItárIa cor
respondente obeDecerá os prIncípIOS desta lei.

DO REFERENDO

Art 12 A Câmara dos Deputados ou o Senado
Federal poderão cond1Clonar a VIgênCIa de
Qualquer dIspOSIção legal de aplIcação l1m1ta
da ~ aprovação. mediante referendo oa popula
ção d1retamente Interessada

§ 1~ Med'ante leI específ1ca. por solicita
ção de Assembléia Leg1s1ativa ou de Câmara de

Vereadores. o Congresso Naclonal poderá auto
r1zar referendo para a v1gêncla de lels esta
duals ou munlcipa1S de aplicação l,mitada nos
respectivos estados ou municípIOS ..

Art. 6~ A transferênCla das caplta1s de es
tados e territÓr10S. bem como das sedes dos
munIcípios. poderá ser promov1da através oe
consulta pleb1sCltária ..

§ 2 0 O
dlSposlções
apllcável

referendo processa-se pelas mesmas
do pleb 1sclto no Que 'or

Art. 7° Não é permitIdo. no desmembramento
de munlcíp10S. clnd1r aglomerados rura1S ou
urbanos. Quando:

I _ a diVIsão obrIgar os hab,tantes da área
separada a gastos e dl'iculdades em buscar os
novos centros adminIstratIvos. desproporC10
nalmente às vantagens oferecidas.

11 _ provocar riscos para monumentos h1Stó
rlços. loca's paIsagísticos ou de lazer e es-

DA INICIATIVA POPULAR

Art. 13. A lnclClativa popular. nos termos
do pleblsc,to e do referendo. é manlfestação
de soberanIa Que se exerce pela apresentação
de projetos de leI'

I A Câmara qOS Deputados. subscrito por,
no mínImo 1% (um por cento) do eleitorado na
CIonal. dIstribuído. pelo menos. por ~ Icin~.
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DISPOSIÇOES GERAIS

§ 2~ comPete ao Tribunal Suptlrior Eltlitoral;

al designar a data de'realização Ca consulta
popular;

b) baixar as instruções. com força de leI.
e.tendldas as peculiaridades locaiS. para ser
promoVIda a apuração oa vontaoe predomInante.

lei Incluirá a abertura do crédito
dtlntro d~ dPtação orçamentária

§ 1'" A
necessário
existente.

Art. 18. Procle.mado O resultada oa consulta.
apôs julgadoS 05 recurs05 Que possam InflUIr
na verificação da vontade popular. através ae
acórdip homologatórip pelo TrIbunal SuperIor
Eleltoral. p plebiscito. respectivamente o re
ferendo. passará a ser executado.

Art. )9~ Esta lei entrará e~ V1Qor na data
de sUa pupllcação. revogadas as diSpOSIções e~

contrárIO.

Art. 16. Às comunidades Que instituírem hos
pitais. creches. ambulatôrios. áreas de lazer.
escolas comunitárias. cursol profiSSIonais.
filantrópicos ou concessipnais. é assegurado a
partic1paçlo em recurllos públicos. desde Que
comprovem fina 1idilldes não 1ucra ti vas e ap I i 
QUtlm Iltlua tlxcedentes financeiros em educação
ou saúde e asseguram ~ solvência dOS estabele
cimentos. mediante garantia fldeiJussória
idanea. ' '.

Art. 17. Lol'lO Que o projeto de lei de ple
biscito. eu de referendo. obtIver aprovação
n8S comissoes técnicas, o Presidente do res
PRC.tivo órgão legislativo solicitárâ ao Presi
dente do Tribunal SuperIor Eleitoral. para
resposta em Quinze dias. a informação spbre o
tempo necessârio. os custos e putroll dados
té~nicos. elementos para Que a lei possa fixar
a data limite. dentro da Qual a consulta popU
lar deverá ocorrer.

§ 2~ As reclamaçces serio reglstradall em
formylârlOS computadorlzável5. em 3 Vle.s. uma
entrel'lue ao postulante. outra encaminhada à
autor Iaade acusada. e a terceIra arquivade. no
serVIço. Qté receber a defella do acusado e.
dec:orrldo$ 05 20 (vinte) diaS. encam1nhada ao
TrIbunal de Contas de. União ou do Órglo congê
ntlre do estado ou do município.

,M'tadoll. com não menos !:Ie 0,:3% ( três déc i mos
por cento) do eleitore.do de cada um deles:

XI . Às Assembléias J.egislctivas Estaduais.
llegUndõ processos este.belecldos nas respecti
vas Con$tituições oU J.eis Comp1ementares;

111 Às Câmcras de Vereadorell, sobre maté-
rie.de 'interesse ·especifico do municípiO •. da

"(:ldede. Qude bairros. e.través demanifestac;:!o
ele; pelp'menos, ci·nco 5% (c:inco pprc:.ento) ,do
'l!ileiterado.

Pe.râl'lre.fp ÚnlCQ. A união fcci1itarâ nos mu
nll:::ipl0S. a cpletc de e.ssinatl,Jrcs através dos
cartórlPS da Justiça Eleitore.l. oue
'autitntfce.rá lUi firmas ou c:ertlficarâ'a parti
ctpe.ç!.P dpS 81 ei tor.s anã l1'ab.tos. ~pm!râ 05
votos e encaminharâ os resultcdoS e.o orge.o le-
'~ls1atlvo. llegl,Jndo instruções be.ixade.spelo
'Tribunal 'Superlor EleItoral.

Art. 14~ Caoa CIdadão, mediante apresente.ç!o
ae c:!ocl,Jmento de i çllmt idade. t.m. nas formas
dOS artil'lOS 37. § 3~; 58. § 2~. IV e 197 da
Ccnstitl,Jic;:!o Federal, o direIto oe reclamar
contra irregI,Jlaridade5 na prestação de servi
ços púollcPS.

§ 1~ Para cumprimentp desta determInação.
cada repartIção pública. hOSpItais. estabele
Clmentps de enSIno público ou prIvado. ce.rtô
rips. delegacias. empr.sall concessionârias de
serVlçoll e oualouer entidade vinculada à
União. aos~staaos e munIcípios manterá e~ lo
cal de fácil acesso ao públICo e em horário
sl,Jscetível de atender DOS Que trabalhem em
Qualquer turno. um gUiChê para recebImento das
recl~maçÕtl5.

§ 3~ A autorIdade competente. em caso de im
"",robi dade adml OI strat i va comprovada. promoverâ
o processp para sUIlPensão dOS direitos políti
cos. perda da função públlce.. Indisponibilida
de dos bens e ressarcimento ao Erário. sem
prejuízo da e.ção penal çabívtll.

~ § 4~ Os ilícitos praticados por qua'quer a
gente. servidor público. ou não. que causem
~reiuizos ao Erário prescrevem. pen~lmente, em
tinco anos e a ação cível em 20 anos.

§ 5~ As pessoas jurídicas de direito público
e as de direito priv~do prestadoras de servi
~os públicos responderio pelos danos que seus
agentes. nessa 'qualidade. cause.rem a tercei
ros. asseguradO o direito de regresso. nos ca
sos de dolo ou culpa.

i SA O Poder Exec~tivo regulamente.râ este
artigo. na União. nos estados e nos municí
pios. no prazo de 60 dle.S.

~ .i i-
Art. 15. Cabe ~ cada cidadão ou entidade

comunitârie. na forma dp artigo 19B da Consti
t~lçã~ Federal: partiCipar dtl ações e serviços
publicos dtl saude, no Sistema único que vier a

: .,Ier ar gan i zadq e exercer f isca 1i ;zação
, adequada.

..rust jf I caçio

05 constante5 desJocamentos de popl,Jlação Que
pcorrem no Pais. em razão oa oeslgualdaae de
dIstribUição de renda. aa falta ae polítIca
agrâr i a e oe desoroenaoa j ndus t r 1 ~ li'zação. Im
cõem reformulaç!o freqüente dOS serviços adml~

nlStratlvos d~s comunidad~s,

Essa reformulação obriga a desmembramentos.
fusões. cisões para melhor atendimento oas
comUnl dades .•

OUtras vezes há interesses de especulação
imoolllária e de grupos econõmlcos que. para
fugir a tributaçio. e. posturas municipaIS se
veras e estabtllecer prefeituras dibelS e edis
submissps a intereSses nel'lativos. inSistem em
fraturar municípios btlm estrutur~d05.

Por último, há o plebiscito à vista para es
coiha do regime político e a permissio de re
ferendoS introdUZIda para a ratificação ae
projetos legislativos.

A matéria vem sendo regulada pela Lei Com
plementar nA 1. de 9 de novembro dtl 1967. com
pletada por instruçÕtls da Justiça Eleitoral.
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Acontece Que a referIda lei. Impõe condIções
Que não foram repetIdas na vIgente ConstituI
ção e. sem norma legal. o TrIbunal ~uperior

Eleitoral ou os TrIbunais RegIonaIs tem esta
belecIdo Instruções polêmIcas. como ocorreu na
cldade dO Rio de JaneIro ao pretender-se des
membrar o dIstrito da Barra da Tijuca.

A Constituição vigente. no art. 18. §§ 3~ e
4~ estabelece os reQUlsltos para as criações.
fusões e desmembramentos e. somente esses re
QUISItos POdem ser eXlgldos para a realIzação
das transFormações. QuaIsquer outros entraves
serIam ,nconstituclonals.

Para preencher a lacuna existente. estamos
propondo nova 'el. cUJa urgência dispensa jus
tIfIcação e Obedecendo. rIgorosamente. o texto
constItUCIonal.

A ConstltUlção Federal. nos arts 12 a 14
das D1spos1ções TranSItórIas. crIou novos es
tados e estabeleceu normas mlnuciosas para uma
ComIssão de Estudos TerrItoriaIS sugerIr a re
dIvisão terrItorIal do Pais. porém não InClUIU
o plebISCIto para lmpOSlção de suas
conclusões_

Nosso prOjeto procura apenas esclarecer os
conceItos constItUCIonaIS de contInUIdade e
unIdade hIstórIco-cultural do ambiente urbano
Que ob,tam as divlsões. bem como os de popula
ção dlretamente lnte r essada. para eVItar as
p~oaramadas transferênClas de titulos de eleI
tor - e conqUIstar maIorIas flct-ic1l!IS. moblllza
das por grupos eConõmlCOS _ sopretudo. nas es·
peculações lmob,' 1árlas

Esperamos. assIm. haver correspondldo a essa
urgente necessidade legIslatIva.

DA INICIATIVA POPULAR

Uma das ma's Importantes Inovações da Cons
tltu1ção é a democratIzação dO poder. pela
OB"t1c10ação das comunldaaes na acmlnlstração
p~bllca e na elaboração das leIS.

NOSSO p~o)eto busca executa~ o ObJetIVO
const'tuC 10nal em todas as oportunIdades aber
tas à legIslação orOlnárla.

O Projeto enseJa a fIscalIzação dos servIços
oubllCOS pelo CIdadão e estImula as InlClatl·
vas prIvadas não lucratIvas nas áreas de ser
VIÇOS SOCIaIS (hospItaIs. creches. ambulató
rIOS. escolas. etc. I. abrlndo camInho legal
aaeQuado a esse aperfeIçoamento da democracla
e da vInculação do Estado ao CIdadão.

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1989. _
Deputado Sigmaringa Seixas

LEGiSLAÇÃO CITADA. ANEX4DA PELA
COORDEN4ÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TíTULO 111
Da Organização do Estado

CAPÍTULO I
Da Organização Politico-Administrativa

Art. 18. A organIzação polítlco-admlnlstra
·lva da RepúblIca FederatIva do Bras1! compre-

ende a UnIão. os estados. ~ ~ ~trlto Federal e
os munIcípIos. todos autônomos. nos termos
desta ConstituIção.

§ ~~ Os estados podem Incorporar-se entre SI
SubdiVIdir-se OU desmembrar-se para se anexa-
rem a outros. ou formarem novos estados ou
terrItórios FederaIS. mediante aprovação da
população diretamente Interessada. através de
plebISCItO. e do congresso NacIonal. por leI
complementar. -

§ 4~ À crIação. a ,ncorporação. a fusão e o
desmembramento de munIcípIOS preservarão a
éontlnUlôade e á unIdade ·hlstÓrlco-cultural do
ambIente urbano. far-se-ão pOr le' estadual.
obedeCIdos os reqUIsitos prevIstos em leI com
plementar estadual e depende~ão de consulta
préVIa. medIante plebISCItO. às populações dl
retamente ,nteressadas.

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37. A admInIstração públIca dIreta. In
dlreta ou fundaClonal. de Qualquer dos Poderes
di UnIão. dos estados. do DIstrIto Federal e
dos munlcipios obedecerá aos principlos de le
galIdade. ImpessoalIdade. moralidade. publICI
dade e. também. ao seguInte:

§ 3~ As reclamações relatIvas à prestação de
servIços PÚbllCOS serão dlSClpllnadas em leI.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
00 Poder Legislativo

SEÇÃO VI I
Das Comissões

Art. 58. O Congresso NaCIonal e suas Casas
terão comlssões permanentes e tempo~árlas.

const'tuíoas na fo~ma e com as atr 1 bu'ções
prevIstas no respectIvo regImento ou no ato de
aue resultar sua c~'ação.

§ 2- Às ComIssões. em razão da matérIa de
sua competênCIa. cabe'

IV receber oet1ções. reclamações. repre-
sentaçÕes ou quelxaS de Qualquer pessoa contra
atos ou omlssões das autorldaoes ou entIdades
púb!lcas.

TíTULO VIII
Da Ordem Social
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CAPíTULO I I'
Da Seguridade Sccial

............................................. .
·tiçÃO 'lI
Da Saúde

Art. 197. siô 'de 're\ê~jric'la P~bl ;ç;ª:l)~ açOes
e serviços de saÚde. cabendo ao Poder Público
dispor. nos termos da lei. sobre sua regula
mentação. ,f i sca 11~ação e contról •• devendo sua

"e:li:ec:yção ,ser, f@i ta, dir.etamcln~e .óu,'o'través 'de
terceiros e •. também •. por: ,pessoa física ou j'u
rfdtca de'Gireito prjv~d,o.

•••••• '.,', "" •• , 0.0 ••••••••••••., . , . ~

, ....
ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÕRIAS

Art. 12. Será ~iada. dentro de noventa dias
da promulgação dá CohstitUIÇão. Comissão de
Estudos TerrItoriais. CP~ dez membros indica
005 pelo Congre~sQ.~a~ipr~) e ~inco pelo Poder
Executivo. com a flnalidaae- de apresentar es
tuçlos. sObr,e o terr 1 tór i o nac i ona 1 e anteproj e
tos,. , r, 11l.1;.i vp~ • -nov'as' un idades terr i tor i a i s.
notadamente na Amaz6rii'é!l lega 1 e' em áreas pen'
dent~s de ·SOIUção.,:'

§ 1~ No prazo' dé' um ano." a Comissão
submeterá ao Congresso Nacional 05 resultado.
de seus estudos para. nos termos da Constitui
·ção. serem aprec i ados nos doze meses
I5UbS1!qüElnt«tS. e.xt ingu i ndo-,se !l?go após.

§ 2~ Os'estadoS e os municíp10s deliério. no
prazo de três anos. a contar da promulgação da
ConstltuiÇ!O. promover, m«tdiante acordo ou ar
bItramento. a demarcação de suas linhas dIvi
sórias a~ualmente litigiosas. podendo para
isSO fazer aiteraçõese compensações de área
que atendam aos acidentes naturais. critér10s
hIstóricos. conveniênCIas administrativas e
comodldàde das populações limitrofes.

§ 3~ Havendo solIcitacão dos estados e munI
cípios Interessados. a UnIão pOderá encarre
gar-se dOS traoalhos demarcatórIOS.

§ 4~ Se. oecorrldo o prazo oe três anos. a
cont~r da promulgaç!o da Constltuiç!o. os tra
oalnos demarcatórlos não tlverem SIdo conclui
dos. caber' ~ União. determInar os lImItes das
áreas lItIgiosas.

§ 5" FIcam reconheCIdos e homologados os a
tuaIs lImites dO Estado do Acre com os Estados
do Ama~onas e de Rondõnla, conforme levanta
mentos cartográfICOs e geodéSICOS reall~adoS

oela ComIssão Trlpa~tlt. Integrada por repre
sentantes doS estados e dos servIços técnlco
especIalIzados do Instituto BraSIleIro de Geo
grafle e Esta~íst1ca.

Art. 13, Ê Criado c Estado do TocantIns.
pelo desmembramento da área descrIta neste ar
tIgo. dando-se sue 1nstalação no QuadragéSImo
sexto dla aoós a eleIção preVIsta no § 3~. mas
nâo antes de 1- ae JaneIro de 1989.

§ 1" O Estaao ao TocantIns integra a regIão
Nort~ e lImIta-se com o EStado de Goiás pelas

dIvisas norte dos MunIcípIos de São MIguel dO
Araguaia. Porangatu. Formoso. Mlnaçu. Caval
cante. Mont~ Alegre de Goiás e Campos Belos,
conservando a leste. norte e oeste as dIVIsas
atuaIs de Goiás com os Estados da Bahia.
Piauí. Maranhão. Pará e Mato Grosso .

§ 2~~ Poder ExecutIvo designará uma das ci
dades do estado para sua capItal provIsórIa
até a aprovação da Sede 'defInitiva do' governo
pela AssembléIa ConstitUInte.

'§ 3~ O gover;"nador. '0 vi ce-governador. os Se
nadores. os deputados federaIS e os deputados
estaduais serão eleItos. em um'únlco turno.
lJté setenta e CInco dias após a promulgação da
ConstituIção. mas não 'antes de 15 de novembro
d~ 1988. a critério do Trlbunat Su~erior Elei
toral. obede~idas. entre outras. as seguintes
normas:

1 _ o prazo de filiação partidária dos can
dIdatos será encerrado setenta e cinco dias
antes da data das ele'içÉlf~S;

11 _ as datas das convenções regionais
·partidárias destInadas a deliberar sobre coli
gações e escolha de candidatos. de apresenta
ção de requerimento de registro dos candidatos
escOlhidos .e dos demais procedimentos legais
serio f i xadas., em ca l.endár i o espec ia 1. pe 1a
'Justiça Eleitoral;

111 são lnelegíveisos ocupantes de cargos
estadi:iii i s ou muni Ci pa i s que não se tenham de
les afastad~. em caráter definitivo. setenta e
cinco dias anotes da data das eleições previs
tas neste parágráfo;

IV ficam'mantidos os atuais diretórios re
gionais dos partidos polítICOS do Estado de
Goiás. cabendo às comIssões executivas nacio
naIs designar comIssões· provIsórias nb Estado
do Tocantins. nos termos e para os fins pre
vistos na le1.

§ 4 R OS mandatos do governador. do vice
governador. dos deputados federais e estaduaIS
eleitos na forma do parágrafo anterior
e~tlnguir-se-ão concomitantemente aos das de
mais unidades da Federação; o mandato do sena
dor eleIto menos votado extingulr-se-à nessa
mesma oportunIdade. e os dos outros doiS. Jun
tamente com OS dOS senadores eleitos em 19B6
nos demaIS estados.

§ 5~ A Assembléia Estadual Constituinte será
instalada no QuadragéSimo sexto dIa da eleIção
de seus integrantes. mas não antes de 1· de
Janeiro de 1989. sob a presidência do PresI
dente do Tribunal Regional EleItoral do Estado
de GOIás. e dará posse. na mesma datà. ao go
vernador e ao vIce-governador eleitos.

§ 6· Aplicam-se à criação e Instalação do
Estado do TocantIns. no Que couber. as normas
legais dlsclpllnaaoras da diVIsão do Estado de
Mato Grosso, ooservado o dIsposto no art. 234
da ConstltuiÇão.

§ 7· FIca o Estado de Go~ás liberado dos dé
bitos e encargos decorrentes ae empreendlmen-'
tos no te~rltórlo do novo estado. e autorlzada
a UnIão. a seu crItério. a assumIr os referi
dos débItOS,

Art. 14. Os Terrltór10S Feaera1s de Ro~alma

e do Amaoá são transformados em Estaoos Fede
rados. mantidos seus atuals lImites geográfi
cos.
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§ 1· A instalação dOS estados dar-se-à com a
posse dOS governadores eleItos em 1990

RegIonal EleItoral do resoectlvo estadO e O de
n~ !V. pelo órgão fazenaário estadual.

§ 2< Apl'ca~-se à transformação e Instalação
dos Estados de RoraIma e Amapá as normas e
crltérl0S' segUIdos na crIação do Estado de
RondônIa. respeItadO o dIsposto na ConstItUI
ção e neste ato.

§ 3< O PreSIdente da Republlca. até quarenta
e CInco dlas após a promulgação da ConstItUI
ção. encam,nhará à apreCIação do Senado Fede
ralos nomes dos governadores dos Estados de
RoraIma e do Amapá que exercerão o Poder Exe
CUtIVO até a Instalação dos novos estados com
a posse dos governadores eleitos.

§ 4< Enquanto não concretizada a transforma
ção em estados. nos termos deste artIgo. os
TerrItórIOS FederaIS de Roraima e do Amapá se
rão benefICIados pela transferênCIa de recur
sos prevIsta nos nos arts. 159. I. a. da Cons
tItUIção. e 34. § 2". 11. deste ato.

§ 3~ As Assemblplas ~egls1atlvas dos estados
requISItarão. dOS órgãos oe que t~ata o
parágrafO anterIor. as Informações soo~e as
condlcões de que tratam os InCISOS I a IV e o
§ lÁ oeste artIgo. as Quais serão prestadas no
prazo oe 60 (sessenta' dIas. a contar da data
ao receo,mento.

A~t. 3< As Assemolélas LegIslatIvas. atendl
oas as eXIgênCIaS 00 artIgo anterIor. determI
narão a realIzação oe pleclsc 1 to para consulta
à pOPulacão da área terrItorIal a ser elevaoa
à categorIa de munIcípIO

Paráq~afO únICo. A forma da consulta
p;eblsCltárla será regulaoa medIante resolu
ções expeoldas pelos Trlouna's Reg,onals Elel
tora's. respeItadoS os seguIntes preceItos'

1 res,dencia do votante há maIS oe 1 (um)
ano. ;a área a ser oesmemoraaa;

LEI COMPLEMENTAR N" 1.
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1967

11 cédula ofICIal. que conterá as palavras
"SIm" ou "Não" Indicando respectIvamente a a
provação ou rejeIção da crIação do munIcípIO.

Estabelece os requisitos mínimos de po
pulação e renda pública e a forma de con-
sulta prévia às populações locais, para a
criação de novos municípios.

Art. 4" Para a criaçio de município Que re
sulte de fusão de área territorial integral de
dois ou mais municípioS. com a extinçio des
tes. é dIspensada a verificação dos requisitos
do art. 2"

O Presidente da Republlca.

Faço saber que o Congresso NaCIonal decreta
e eu sanCIono a seguInte leI complementar:

Parágrafo único. No caso deste artigo. o
plebiscito consistirá na consulta às popula
ções Interessadas sobre sua concdrdância com a
fusão e a sede do novo município.

Art ,. A crIação de munlcíp'o depende de
lei estadual Que será precedIda de comprovação
dos requISItos estaoelecldos nesta le, e de
consulta às populações interessadas.

Art. 5"
de lei Que
plebISCIto
da maioria

Somente será admitida a elaboração
crIe município. se o resultado do

lhe tIver sido favorável pelo voto
absoluta dos eleItores.

Parágrafo únIco. O Processo de criação de
munlclplo terá. início medIante representação
dlrlçlda à AssembléiJ LegIslativa. assinada.
no mInI mo. por 100 (cem) eleitores. residentes
ou domiCIlIados na área que se deseja desmem
brar. com as respectIvas firmas reconhec,das.

Art. 2" Nenhum município será criado sem a
verificação da eXIstência. na respectIva área
terrItorIal. dos seguIntes requiSItos:

população estImada. superior a 10.000
(dez mIl I habItantes ou não infer,or a 5
(Clnco) m11éslmos da eXIstente no estado;

11 eleItorado não InferIor a 10% (dez por
cento l-da população:

§ 1" Os municípios somente serão Instalados
com a posse do prefeito. Vice-prefeito e vere
adores. cuja eleição será simultãnea com a da
Queles municípios Já existentes. ressalvado o
disposto no artigo i5. § i". da Constituição.

§ 2" A exigênCIa deste artIgo se estende a~.

caso de fusão de municípIOS.

Art. 6" A crIação de município e suas alte
rações territoriaiS só poderão ser feItas Qua
drlenalmente. no ano anterIor ao da eleIção
munICIpal.

Art. 7" Não se inclui nas exigênCIas cesta
lei a cr,ação de munIcípIOS nos territórIoS
federaIS.

111 centro urbano Já constituído. com nú-
mero de casas superIor a 200 (duzentas);

§ I" Não será perm,tlda a crIação de munIcí
PIO. cesae que esta medIda 1mporte. para o mu
n'CIClO ou munIcípIOS de orIgem. na perda doS
reQUISItos eXIgIdos nesta le'

Art. 9" Esta lei entra em VIgor na data ae
sua publ'cação.

Art. 8~ A lei que crIar o novo munIcípIO
oefln,rá seus limites segundo lInhas geOdéSI
cas entre pontos bem loentiflcadOS ou acompa
nhando acidentes naturaIs

Revogam-se as dlSpos';ões emArt. 10.
contrárIO.

arrecadação. no ultImo exercíCIO de 5
ml1eSlmos da receIta estadual de

IV
(clncol
Impostos.

§ 2~ 05 reaulSltos dOS inCISOS I e III serão
acuradOS cel0 InstItuto BraSIleIro de Geogra
f'~ e EstatístIca. o ae n" 11 pelo TrIbunal

Brasílla. 9 oe novembro ae 1967; 146" da In
cepenaêncla e 79" da RepúblIca. _ A. COSTA E
SILVA Luiz Antonio da Gama e Silva.
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REQUfRIM.E~TO OE. PESARQUI VAMENTO

Brasfl1a, 40e aor,l oe 199'

AO ·E·"ce 1ent i 55 1mo senhor'
OeovtaOo '1 I;Is.en , 'p, nne 1 rei
OC' preslCl,mte.oa' Câma".a' aos '~eoutaetos

,~«" t.,a-. ,Cae 1 ta.! ,

b.I••• pltllh.llo dlrundlu·••••on.tltulndo·u OI •
..110 ConUlluolonal .. lnú...o. '.hu. ".

Na Ir..ll,. pl_holl. r••U".A. ptlo ••1......1••

por ••10 da ddulu dlrtun.lld... Qndt •• lI,af,,·II•• n'o, o•• '1 •••11..
ç•• , CGntlQlUl d. votla • proell••ç'tI do relult.do ;;jos t;i'bul'\.1S .l.ita.-;
..Ia. und. o TrIbunal 5l1p.,lor UtllOral. qu.ndo I. trlta, <I. PíObls.llo·
o.l:lon.l, e pelas Tribunais: ftltglon.h [Jltitor.ls. qu'.neto O tllt'bJsclto ror
d••unho UU<lual ou _1.lpII.

e. d.t1nHho.

• • t.

Senhor PreS10ente.

O~ accrdO ,cpm o PArãgra~Q ,ún1CO 00 art. 105.
·00 R,eSl 1mento, I (1ter.F1Q· ~ll Cat\8, .. )lennO r-e::iuerer a
\I > Ex" ...(). aesar'QI.q ~~m~nto ,aos. 5eQu, n't!il$ pro Je
,tos oe 1•.1 de ,m 1nna au toro 1a :

.. II,Url•• no ,nl.nto, roi l"U'it'uidl ". CQnsUtulC'c
dI' "li'. prev.ndo I'~ s... art19Q: 21 i Jocorpor• .çlo,· subdh.td" Ou C1tSfIlenbx!

,.,nLO d. Esl.dos, .dol.ndQ 'ótfllula canugrlldOt. do pl.biSCÚO, associada 1
.ud~tnejl di' .lsefllbl'l.' llghllUVlI, I' " Ipto'Waçlo do Con;usso Nacional

~ ,. Conttltu.tçlo de OS de .utubro de tUa o conslgcoL

PROJETO ,DE LEI ·NR 1~148, 'DE·tm
(Do Sr. ~VMi QIIe~~

N"'s 2,461'89
6"".0,'90·_ 6,.1,11"90-

Nestes TermQs., " . ,

Pede Oeferlmento,

AtenCIosamente',.
taoo Feaera 1,., .

4.'160/89'
4,795/'90,

6',109;90'

h,&o por que .. 'toã poder e.an. de pO'lO ••

EntlA_ co- esl. propos!ç'o, pr.'tende.. u ,stlbeIeç.r
r.iu. d••l1nadllS· • dlsolpllnar I rulluçlo· ... ploblscllo no Pai., .... ,
V'Z CIU' linda nla h4 1.g1s1Iqlo .IP-.:frlcl, .tuII, no ra-el, pari atlnde,
.0. ono. pravlS!u n••Iua! Con.lllulç".

Planl. lia ..~ltu'" quo o pl_hc:1l. ono..ra. , pu

cl$o qwe: I' .It..... l.ç.. norA' c.pnslS\ent.1 que defln••, clara.ent., S"
c""".ltO • SUl! "MUd..... Ipravo;'. paio C_uno Naclon.1 • oIlrlOllorl.
IItda' IID' o..u .xigl<lOl pela CORAÚt..IVlo F.daral. ~•••..., 1i ulvlncl..
p.r. o•••tanl••• Per. o _10111'-. "'u ...I.rl. llbaoluU ""••olanlos
P." ullllzat'. da .'_1. únl•• ""_ f,r u.lh._ n••u~. <1.1. lIt oI.

PROJETO DE LEI N" 3.876. DE 1993
(IIo Sr. Zairc Jt-..dc .. 0uImI1)

x • dII WI tuço. na .1nillO, da.

da. llIIpIaiado. 011 do SIIIlado ,_.,.1

IX • da 'rlI.idllnt. dII ll.p4Ill1c.,

IIX dII ..i. "" _tMa 4&11 »_16101.

Le9i11lAtiY.. 4&11~ "" ~lCaçlc>...llif..t&ncIa·••• cada 
d111... peiol -.llllC1A dII _ ...,.",.,

AR. l' " .<>&>aranl.. ' papulllr eui uuc1<!ol pala
.llflCql0 ulll.,..,...l • pala \fOtO dlC11ta .....r.ta. coa iQlloll VdlllC
pa.1:'. todo., ., nol t.emaM •• to& lel, .-etJ..antel

1 • pl.1l1l1Cital
II • o.fllCllncJa I
XII • lnlclativa pap1l1"·

An. 21 COlIpIIc••a Canq....a lI",ia"al eanvacar
p111b1aclto n.. hlp6_. pCIIVi.C.. n. CCnuitlllçia • par.
dal1b11rolÇia da. .101taCII. .000CII qu"lquu t_ rll1l1Y&IIt. da
1ntllcu........101loI1.

AR. 3' " canvacolÇia da pl.1l1.cUc> H.,i f.l"
_lu" pxopast••

~nt& o lIXIIrclclo "" .....rania papu1ac ..dl.nt.
p1I1blacU:c>. rlIf.rlIAdo .. lnlclatlya populAr .. cJj autr..
pzayldincl...

IAP......u AO .JlO,1ftO PIl LIlI ll9 3.51t. DTI ""31

'.1. dn 5aull";

.fJ·~rlllii~"
~:II- r.lltrol.

ti•• , par•• ""lo nh áIl'I,.16rl0. p". o_oUnol.... 1st • p.ra • apll
••t,.· da L.glalaç'••Iolloral. no QIIe o_r.

h~•• Projeta _ 1_•• honre da .lIb..l.r • ti••!
cII consJdllraçl. dos· ilustr.s par•• , .sperantSo sv. colaboraçlo, aprl.ou.. '

Mnt.. s.obrllude, SUl! IProva;".(l!. ccM~SSAO O~ CO~STrn.:XÇAQ t J;lSnCA E ,PC UPACAOl

O: (..C..\l~Ãe.op.,\,,.(.;. ""Ac:..~",,-...... 'P):.,':E,"',,'

Ad. ,. ~ 'lebh.Ho., IIt.QIIe lral. O Illllh. I do Irll.

lIl' la. ~. C~AUlulç'o ra~oral. d.rJno·A••_ .ouç'o _lor. 'por ..lo lIt
ÇMAldl d..... que 8. tI~Ho,r.A ""'I" lOI>r. dol.r.ln.d. luunl. d.
Inl.r 1I!lO·lonal. R.glonal·ou. tac.l. ,,""nt••1. ou nlo.

~I. 2•• I!I lor•• ~_I. no ini;!;: xv do '.rUgo oi
d. C.....lltulçlo r.daraJ. ç.~ ao,COlM,lu..... IIa"",.,.1 ollll.i>C.r pl_IICllo.

Arl. , •• "" oI>rlg.lorltd no. I.rao. da. per'.'
Ira,,"" • ta' do'.rUgo'" <I. Con.Ululçlo r.daul Uur·" pl.~boHo

,.r. Illll0",Oflltlll 'IIflUI' .1. lUl!ll1vhJo ou ",pinto.._Ia da hlldo. para •.
.__.r........ulroA. "'" forl'OÇ.Jo da no••, tll_ lIU rénll6rlo. r ....roh._'_o p.r•• In.orpout'o. fIlA'O OU <I""""",,_n~o da """leSplo••

• r~ ••• ; .~ ro.Uu.'o do pl_h.Uo , h

PbpÕtI" s:obrl ,,'r-~..l.t':...úp: :1. j;l:'lIIbi.-u:ltc • di. outrA. ?rg,
·/i~in.::i.s •

Irl,lftlrl. a hhl.rlo'""",I••• pl.~lull 00II1•••

PO'.' r_RIIA. Iran.f.rlndo·...... tran••UI...•.. par.....1 naça•••
C. R_. 'o pll~holt- .r. uH for.. llae I..... rop·

I... 101•••~_. til .....111•• _I.r•••
Ji na Idad. """I..... proeur..... __• qu.ndo

1!II".doll • parUdp.r .. lItohll•• par••1" doa _. poda tu InAlrIIclltr.:
f.rl"",-I>II _ r..." •• conrlrl'OÇlo.......J•• a4 raf.u ljUII _I!. '
1.1111 ,r'lIe- Inl.rnaol....I.

.- sar .1.Ue, " _.,,".r ,. porD dI. S.UI dir,itos POt"

UU••A; ,
11. "'"'101110 .1.Uoral onda hou... I oonAuU, ~II·'

bholUrI.;
111. prlnclpl.....11orla .holul. d•••olan~••;
IV. UUUIIÇ'. d. ofdul. únlc•• quando o pltbbolto'

.olncidlr _ 1It1. <I. t1t1tO" r.de..h.

..1.du.1a _loIp.l.;
V • vaU f.ellll.U•••
Arl. :w • C"pII' .. rrlbllnol Suporl.r l:1dl.r.1 ••pa.

<I1r ln.lrllÇlIa. p.ra • org.nlutlo••f.lhllll". Uacalhaçlll • p,...I-.çI••
da ....,11_ do pltlllult•••pUçan..... no ljUII c.....r •• Iqlallllllo dd.

. I.r.l dll...I••
• Arl. , •• tAla L.l ...Ir... d.' M IIIIla da _ Pi'III!

oaçlo. "'''l.'''' •• <IIaPOdtllt... oonlr'rI••

JUSrIrIClIçlll
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IV - 40. cid.aJoe, aedL.nta requerlMntO de u. por

canto do alaitorado nacional, no a1n1." dlltrlbuldo, pelo _no.,
por cinco Iltadol, coa nio _no. de trt. «16c1.-o. por cent.o 401

al.itor•• da clda ~ dal•••

• lO • v..udAI o convocoçlo <» pleb1ecito na
ylg'ftCl& da ••tado de da f ••••••eado de .ltio

S 20 "lo oera objeto de del1baraçlo o proPOOU da

plabllclto tandente e abolirl

I - a fo.... f_..eU.. <» 'atadol
11 o vot.o direto, ItteE.t.O, un1ver••l a

111 - •••par.çlo dOI Podar•• r
IV ... o&- direito•• 9Irantl•• individuai•.

I 31 A propaleI ••ra luca•• lva_ntoa dilcutida •

votada •• cadA C.I. do Congr•••o "aclona!, conaidarando-••
aprovada •• obtlv.~ • ..10rl& da votOI, pr•••nta a ..loria

Abloluta de '.UI -.broa.

I .1 Aprovada I convocaç:'o do plabllclto, caber'
ao Pr.'ldane. do COft9r•••o Nacional d.'1g"lr a dIta d. lua
~.lt••ç"" dent.ro do pra.o de noventa dL•••

Art. .0 A convOcaçlo dAI plabloclto pua
Lncorporaçlo. aubdLvL.'o ou d.._n_neo da latadoa paro
• n....çlo a outro., QU crlaçlo de novoI elt.doa ou T.rr1.t6r1.o1

Pederal., dar-.e-i -.dlante propale.,

I - d. UII terço, no miniM, dOI _abroa d. Cla&ra
dOI oeputadol ou do Senado Federal;

1I - do Pre.tdante da RepúbU..c&;

111 - de AI.eMbl't. Leqill&tJ.v& da uni.dade ou

unidada. da Federaçio int.r••••d•• , pelo votO da lUiorla de '.u.
memro.,

S la Hla setr" convocado pLeblscito para O fia.

que •• retere eat.e artiqo durante ineervençAo federal na eneld.d.

ou entidade. da FederaçAo inter•••ada•.

S 2Q Aplica-•• aQ plebi.cito de que trata •• te

art1.qo o contldo nOI S5 JO • 4Q do are. )0 de. ta le1.

Art. SI C01lpete ao Conqr•••o Naciona! autorizar
reterendo para $ubMter " aprovaçAo do .lettor.do ato l_qi.lativo

ou aâiniatratiVo.

5 lCl Con'iderar-.e-oA revoqado o ato Leqil1.ativo ou

am.ini.trativo rejeitado pela lUiaria ab.oluta doa votoa vjlido.

do .,leitorado, a partir da proelaaaçlo do r ••u1tado do referendo

pelo Su.per1or Tribunal eleitor.l.

S 2' A rut6ria con.tanta do ato rejej e.do ••

referendo somente poder. conat.t.tuir I,bjeto d. Qropoatçlo

leql.latlva ou de ato adJIiniatrat.lvo na leqi.latura .ubleqü.nt.

40 pronunciaMnto popular ou apó. o t'nlino do undato

pr••idencial em cura0.

5 JQ Aplic...... ao reterendo o di.po.t.o no art. J',
~, incisol I, lI, III • IV • S5 l t , JI • 40 d••t.a le1.

Art. 6. O 1'ribuna.1 Supert.or tlettorat, _<H.nt..
r ••oluçào. explld1rl inltruçóe. para .. r.all.zaçáo do plebi.cito OQ

do refarendo, a••egurando '1rat.ui.daâ" na livre âlvulqaçlo d.
argumentol favorável' e cont.r~rlO. pertinente. à Nc.r14 obj.to

d. con.ulta popular aer.v•• dOI l'MHOS de ":omunlcação ce'11onllr.1.o,
1. serv iço publ ico .

Art. 7' A iniciativa popular pode ser exercida
mediante I

1 - apre.eneaçio q. proleto d. lei sublerito por ..
no minuftO, um por ':8nto do filll!u.t.orado naclQnal, f1i.ltribuido pelo

.....no. por Ci.nco Est.dos. co. ntlo menos rie tt*. ·j'CUftOI por cento

do. elei.tortU Ije c<1da lJliI del•• r

fI - !"rmuiaçAo ao Podet'" 1...q.U14tlvO de

petiç6... ree14lfl.aç~... cepr•••nulçõ.. .~ue1.x•• ,,;ontra atO' ou

0 • .t. ••6•• dali. i)lJtor .t.dad•• l! ent 1.dades publ lcaa.

Ut. ao A. listAI 1. ~\Jbscrl.tores do. projetol d.

lei. de 1.n1cia.ti,·,. popular serAo '~qanuad,u ror zona. eleitoral*

de çad. Estado, '10 D!:.tcltO flidera! ~ <10. Tl!trrit6rl0., 9.

tOt.auUlrto. l;u10 modelo ••r' I:H.tabt!tl~cL<jo fl.la !1ttla rJa caaara do.

OtIÇlutado•.

·Art. 90 O proj.to d. lei de iniC:1.at1.v& popular,

acorapannado daa li.tal aqrupadoG por Estadol, Distrito Federal a

territOrlo•• ser' i.nseruido COIll dQcurr.ento fornec1.do pela JUltiça
Eleltoral reterente 40 quantitat.ivo do eleltorad.o naclonal • d.

cada unldad.e federada e TerritOrJ.o onde tenh&fl lido coletada•••

a.'lnatura. dos eleitor•• , aceitando-8e, ~ara tal tis, 01 àado.

r.ferene.. ao -sno ant.orlor, ~e náo disponível. out.ro. mal.

recente•.

Art. tO. A CAmara dos OQPut.ado., verifJ.canc1o o

cumpriment.o da. eXl.qénctas est.aoelec l.das no' art.igo. 7 0 , inciso

I, 9 1 • 90 , dar• .swquiment.o à propoIJ.çAo, consoante •• normal d •

••Q Reqimonto Interno.

Art. 11. C.lc1a projeto de le1. d.ver& circunlcrevor

se • tia a.sunto .

Art.. 12. S.rA licito .\ en1:1dad. ele sociedade civil

patrocinar a apre••ntaç:i!o d. projoto 01. lei d. iniciativa

popular, lnclu.l.ve im.primindo e di..t.ribl.u.ndo o. foraullriol de

qu. t.rata o art. 8Q '" coletando tl'.1.nat,uraa dos el.itor.l.

Art. 13. O projeto d. 101 d. iniciativa popular

nlo pode ter por objeto mat'rí,& financeira ou orçatMnt.Aria ou de

inici.at.iva privat.iva do Prlla1.dent.. da República ou do Poder

J'udici.lrio.

Art.. 14. oU pet:iç6•• , r.claaaç6e. ou

r.pr•••ntAçõ•• de qualquer p.laoa tLlica ou jur1dica contra ato

Ou omissio dai autoridades ou entidad•• públicll:8 s.rio recebidas

I!t exainada. pelo. 6rqlol c:o~t..nte. do congresso Nacional,

censoant.e o regimento interno de sual Casa••

Art. 15. A iniciatt',a popular poder' ••r exercida,

ainda, aerav•• do oterecimento d. parecerei t.6cnico., exposiçõ••
• propoataa or.1unct.a d. encidade. ci.nt,ifica. e cultural., d.
a.sociaçOe. e ~lndicato. e dOm&1.. in.tituiçõ•• repre••nt.ativa. da

sociedade civil.

Are. 16. Esta loi entrarA em vigor na dat.a de sua

publicação.

';USI!rrcacAD

A Const..!.t.u.Lção promulça<1a era as d. out.ubro de

1988, ell boa hor<l, -ldat-ou preC8i.tos da chamada deJllOCracia

participat.iva, que ~e caraCt9r:l.Za -pala part.!cipaçlo· diret.A ti

~I.oal da r::idadanta n& formação dos atol do governo· (JOst

. AFOnSO DA SILVA, CUl."-ao de DJ.roJ.t.o Con.tJ.t.ucional posltivo, 1990,

Editora Revista do. Tr'lbt.1natl, p. 125).

Me.se 58n1:1do, o! Const.ituiç'Ao, e••eu art. 14,

dispO. '~ue ,l $oberania p'~plJ.l<!lr !lerá Qx.rclda pelo sufr4q1.o

universal €f pelo voto 1iret:o Q secreeo, '::oa va!or í.qual para

todos e. no:t8 ::êrmoS da t~H, medio!tnte: t - plebiscito: rI 

referendo; lI! - lnlc ....aelva popular.··

Necess.1rio 58 torne!, pois, a rl!!gulament.aç.to do

dispo.t.o no referido art. !li da Lei Maior, que con.titui o escopo

de preSfjnt8 proposJ.l:;ão.

No qU/8 di: respeito ao plebisci.to eleabeloceu-s.

que, a.lém dai hipot0S~'UI conl!lt.iCl'.cionalman'tlil prêv.ueas, pode ser
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oI:Jjel:.Q da refl!tlda consultA popular qUAlquer ta.. relevanta d.

i.nttll:re.ae nacionAl, ~.Jrl enuM~aç6e. que ACASO pudaa••• vir ..

r•• trinqir a. abrAnqénc.i.a d.o insti.tuto, .rea... lvad•• tÃo Ic..nte "I
e 14u8u141 petre4a, enunc ,i.ad,a. no ilrt. li O, 5 4 li!: , à,a Lei MAior.

O,LspôlS-:se que li (.;onvocaçAo da pl.billCitCl ••.rA.
f • .L~a iRadi.antl! propo$t.t d. U,tll terça, no m.injAlQ, do. -..abrQ. da

CAm.arA QP$ D~putAdQ.$ ou dQ Sen.a.:loFe-d8.t:'Al, ou de mais d. meto.de

d~. As.~l3bléla. :"eQJ..1S1tltivaa .;1". uOldacilill.. da Feder.çio,
mAu.tt••t4ndo-sft, CAÀA uma d.al pela m..ioria de seUl _mb~o., ou

do. al:w"., .,."U~t. ~:'J nt" ~ \I. PC'" c ....te> del .1dto...lJdo

1lJ\Ç~_1. ll<l Jún1...,. dbtrilll'lc,,,. pttl" "''''''•• p"" "1M" ••tlJdCl./
"Qi,;')n:.t.> ."". d. tra. 01*"1...,. PC'" ".nt" dela .1.1_ .. C"- _
<1001••• llq\1ip...."I'•••• pci•• p..."pc.u. <100 c,,_~ a. p1.Il1ac1t<>

~~iI"',u. d.ot -.n4.l l Ç""""1"l'i'i'" , ....t. '0, 1oe:!...... 1, 11 • Xll
'I.fJ/;:iCl}: • ~ i"1c.l.4Uv.PCPl'l~ de. l';Ú (....t. 51•• 2. de cr).

e.l'tlJl......nt., vlOdPu-••• CQnYl>Caçll> 410 p1.bioc1t"
du.x-Ant.. tCl VJ,.g;MciA ao l5atadP de daf•••• do ••t.ado c:a. 81tio,

~6 _lQ...... oi•• g.r.ntiu c"n.Ut\IC:l,,""1••i" .I'.pttn....

QII.n." li. c"nvpc.çlP d. pl~:l.c1t"p .
.I.na.<>..-pe...aç4<>, .lIlldiv.l.d" OI' d......lllbJ:....."tp d.ot E.U_ .p .
amtxa.çAQ a outra.,. d.t4Z'J1.1.llQl,l..... IJ. qu.. CAl» a in1ci,atiYA ~

p""p".U.

50 qwt diz X'••ptIito ;ao referendo, _finiu..... com
.••1' "''''''PC .1'_..... li. .pr«>nqi.Qdel el.U"....dP .t" 1'"9:lal.t1VCl 'Ptt

,all!o1ni.tl:'llUv" 'Jl1. ""o.:lol........• ••-l r"""II.cIo •• r.jdt..del ptt1..
~~,;. AllAol\l". del. V<ltc. villdelr del al.1t""'adCl, • p.arti... d.ot
~~~ del ..........1:4<1<> ptt1" Sl'ptt...." ... '1'...ib\1na1 .1lJ1to.....1.

htd.bl111'-•••" ....f ....1dI> 'I'l:illIInd cClJOIll'tll>c1. p.......
Illlptt4U :ln.tl."\lçlo po..... r ••1111,ç4" dP pl.11:lac:lt<> "li dP f.nncIo.
a...,gu...adlJ • ll",ul':ldlJdlJ n. l1vr. c,:!.vl'lg.çlc> .. • ~ntp•.

·'hviil.'''''d•• contl1Lrip. pttrt:l....nt•• l ..t,...:l. "llj.te> cLl co"'"1ta

.ll'i~~.•tr:a"". dQlJ ...1Q... CPJllllJl:l".çlc> c..d"nA.r::!.•• d•••rYi9".
~j,<i"••

DJ.."J.pUnaod" a J.nJ.c:l.ti.... p"pular. .. lUcld.

l.g.l.d.tiv., .UalllJ1.... " lI...oj.t" qu. •• 11.~•• <!li .~cd~cn •
... j .. orqMizlIQA. po~ :zona_ e.l.it:;.or• .i., o qua facilita .. a.fariçiO
dA aLtuaçAo ale:itol:'.l dOI .ub.cX'itor•• daquel•• lilt.•• , .yit.~...
•• el.vAd.P. cu.to. financeiro. que dttCo:rre:ri.. ÜI v.:rif,lcaç6ea

•• j .. " ...g.n.l...cLl. p"r .0.... lJl.~~" :la, o qu. f ...1Uta ••f ....iç...
da J1~""ql" otllJit"l."A1 del. IIIll.c ...it" d.ql'al.. Un••• llYU••-

•• d.v.II". CI'.t". U ....nc.J....". ql'. 01 " 1.. .. ......if1caq6u
inf".,..th.cLl. ptt1". 'l'dlll'n.ia !IlJ'Ji" :l. El.üo...d. • pttlQ

Sl'pttd"... '1'l."illl'na1 El.it"....l.

A d.ott• ..--J........." del 1DOdlJ1" de {".....l.I...J.O cLl. U.tu
de al'b.critPl."•• âP. p"""1.t". d• .I.nic.I..t1v. pPpll1.r fie....... c.rfO

d. Illtu d. C......... oi". llel"'udel••

AdJUn • p..."pc.:l'ii'" aindlJ. qu,. .nUd..... cLl
o"Ciodod. civil p.trpcinu o ap......nuq.." d.ot p"'''j.t<>a d.ot 1d ..
in1c1.~,1.V. popular.

Quanto A inicJ..At;i.V& popular, .. ..'t'~1. de
control., junto AO Podar Leqi.J... tiy.o, .. "I:.r!a foi daJ..uda l
d.iací.pl,ina <1oa req1Mnt.oa int..~no. dA. c•••• do COll9r•••o#

o e... • rd.Yon~. • \Il."gt1 ....lJ"l...nt:'-l". COM
à.t.• .t'l'IJ.nA .a L8:.1 JU.ior, r ...a.io ~l.. ql2Al con~...,. C_ Q apoio da

nP..". ;ül'.tr.. P no C"ng......" 1I...:l"""1 l/llr••1'''"'',...9.... dutlJ
prej.t", q11. pr"pici l. d:lnd, " pl.n" ...~lc:lo cLl .o.bll....ni.

P"l'l'la.... '

Sala da.s SO:isõe. ,

:1-'z<}h ../
DepI1tado IlUJIl IUlIPU

.7 ~~fG'6-CL-
4/ll~/~'k# fõ,.......t.

·3- -'~ ll.ii\u (~n."/ ~úu.ot)

CONSTITUIÇÃO
llEI'ÚBL1CA l'EUE1UlTIYA DO BJUlS1L

1181
... " .

TIuIoI

c.pituIoN
DOS DIRIlTOS POLh'1COa

Art. 14. AICIÔttIrilIIlOPU* lIenl exerdda pelo aufrjgio LIli
VIINI t pelo \IDIQ dftto e MCndo, cem VlIIor iguII para lOdoe.
e. IlOl tmnoI da lei. mediIrMo:

I - pIIbidcl;
I - refefludo;
I - ~ popuIIr.
f 1° O "'rreJ*) eIIiecrW li o W*) Mo:
I -~ PIA 0I1NÍOI'ItS de dezoilo IIIOC
I-~pn:

~ 0I1IlIIfIbIta;
b) OI mIiclceI de lIIOI;

c) OI mIionII dIt li l'IMl'IOnS de dezoilo~
f 2" NIo~ como lIdDrn OI atraIlgeÍlOt

li, durInlIIt o PItriódO do lIMço miIlw obrigItório, OI CCntCJ'b,

I 3" SIo condlçõits dIt itIegibI'dede. na forma dalei:
I - a MCíOnIIidIdIlnIiIItinl;
I - o pleno aen:iclo doi dIrdOI poIIlcos;
• - o E' S '1)ItIltQ elItla'aI:
ri - o domidio itIeftomIna~
V - a fIIIçjo partidiria;
'4 - a idIdI mi*na de;
.} lrlnta. dnco MlOS pita PrHidenIe e VlCe-PresidenIe

di Repúbb e StMdclr.
b} lrlnta...pIraa.-m.dore VIce-<JcMmador de Esta

do e do DiItriIo Fednt
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,,'.I vl;rW<? ü 1lI" 1U"Wil pmI~ Fedtrâ [)eput.so Es-
~d <m~o~~ VII:e-Pmeilo e juiz. de paz:

@p ~ liOOii !*fiVereadcr.
~ 4° ~m..~ ~~. 0I1I1IIIabetaL
~ S~ ~~i*~ OIl1'lflSmO$ argos. no periodo

~~~ @~ da Repúblic& OI~ de
EsliíOO li dlJl !Jl~ r~ OI Prefeitos • quem OI holMr
fw::ttl1(;/.@. (j~j $UÍ:l~ ilOS seis meses lIltenoI'es 10 plello.

li @, Pfli1:lCG~~ Il 0I.IlrQS cargos. o~ da
fi/@i>w!i;;a ,,11 C;ov~msde Estado e do Dislrito Feder"
e ." r,,,leit©t GlE1.fe-m renurn:iN aOs respecllllos rnandIItos lIlé
*~ mG~ iiJH,,'íl d©~.

9 l' S~ í~~. 00 tei'í'iióflcj de jurisdiç~ do titular.
@ ",oo~ e êi''' ~arefl'teS «;tilSMIQWneos ou afins. lIlé o segLrldo
gr!Ul ou !'« &OOçii>", 00 Presdente da Republica. de Ooveinador
(~ Eõtt;OO 00 T('jffilório. 00 Oi.Will:l Federal. de PréeiCa ou de
~~ 1!3 haja s~Widod~ dos seis meses anteriores 10
piem. ~oo 2~ ji! ®Df de mMlClato eletiYo e candidato • ree
l<iiçii@.

~ 6' O mflLi1\;J l>l~al (:~ atendidas u seguPes
~~~

~ = ~ ü§::i'UEi' ""j~ de deI anos de RMço. deYerB ...
~owd&ld6~:

~ = ~ev~ ffiW~ dez llrltJ5 de seMço. será agregado
~~ a~liszl<Je!~ e;, se eleito. pusari ~amente.
00 lil@ d1J~oo. p.vIl inatividade.

§ go """i ;;(j~ffiW ~er' 0UlI0S casos de ine
1",~~itlWa li ©SI pfliZOi d~ sua cessaçAo. I fim de plOleger
3 1I1<;;ml~ c;) ~ldiIde das eleições c:ontra • influéni:il
d..~e..~.ÓillÍOO00 o abuso do exerdcio de funçio. cargo
00 liii'>?"~ml~ direlI ou ildIrel&

§ l©. g m~~ poder8 ser impugnado ante •
.J~lJ ~",r~rei ,ú2l~ de quinze dias contados da diploml
~â©.~~a~ij@~ provas de abuso do poder econ6mlco•.
©'}~I',,, 00 h1K:1i:\,

o i i. fi, Iii~~ 00~~áo de l'I'IIJildato trBmilaríl em
w~~ <iS',j j1g.~Q i~ (I 8IJtOf. na roema da lei. se
twn~'] ©~ @e~~ má-ié.

'fiWi@W

., .. " <>" 00".,,, "'<> <.> '" o~o <> <>0 o .,,,,.,0 00" '" ",,, o."" <>"' .

CIpiIuIo I
DO PODER LEGISlATIVO

....~ ' ~ .
s.po ltIr

Do I'rot:.-o Lr,ri ffw....................................................................
SubMc;ioI

o.~. COll6lltJl/PO
AIt. 10. A ConJlIlulçio poderíIleI' emendIdI medIII* ...
pottI:" .

I _ de um lIrÇO, no rilimO. doi rnembroI cII am
dos 0epulad0I ou do Senado FederII:

I _ do Presidente da RepúbIia; .-
• _ de lnIiI da rnàde du AuernbI&t LegiIIIIIwM

l.IlidIdes da Fedenç60. mIrllf........CIdlI UIIlI cWII. ,.
l1lIicrII reIIliva de seus membros..................................................................

t 4' NIo seri objeto de~Io.pcopoi&I de...
da tendente • lboIIr:

I - • formI rederIllva de Estado;
I - o VOIO direto. secmo.lrim'III e peri6dIco:
• _ •~ doi Podens

ri - OI dIreitaI. gIrIIlIlu idv\duIlI.
...................................................................

SubMçIo.
o./M

Art. 11. A lnic:iIliva dai JeII compIeI.......... onIn6rIIIc.
bt. quaIq\.Ie! membro ouCocrissiO da QmIradoi~
do SeNdo FederII ou doC~ Nac:ionIL 10 PretidII*
daR~a.1OSuprtI!lOTibNFedInl._T~""
riores. 10 Proandor-Oerll cIIR~ e _ c:Idadb. ..
formI. nos caos preWIaI nata ConstilIJIPo.....................................................................

t 2' A rnic:iItIvII J'OPUI- pode .. exercida peII .....
tIÇIo à QmIra dos Dép\àdos de. projl!to de leiu:::
no mmno. um por cento do eleitr:ndO~.....~
pelo menoI por cinco Estados.com nIo menot....-_ .....-
por c:enlD dos eIeilcreS de c:adI"'1 deIeL.................................................................... .

PROJETO DE LEI N° 4.137, DE 1993
(Do Sr. Aldo Rebelo)

Define e disciplina o plebiscito e o referendo (incisos I
e II do artigo 14 da Constituição Federal) e dá outras
providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.589, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 11 O plebiscito e o referendo ser ~

convocados por lei ou decreto legislativo, de acordo com
âmbito da consulta, respectivamente, pela Câmara dos
Deputados, pela Assembléia Legislrtiva Estadual ou pela
Câmara Municipal de Vereadores.
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l'l>:rágrl>to l1nico - o 1>t.P leqialativo 'd.te:caina:rá ..
datl> • lOS condit;l6aa 'da con-ultl>" se:rá di.ciplinada pala
Ju.tiça Ele1to:ral do Allbito da ci:rcunsc:riçAo ab:rMgida.

.A:rt.;I' o plebiscit.P e o :refe:rllndo .ará convocado
pa:ra p:ronuncilUDllllt.P dIl pqpulaçio :r..te.rante a qualqua:r ....unt.P
de natu:r"Jla :r.levanta ae i'ntares..e nacional, eetAdual ou
JIlunicipal.. I' I J I \

A:rt. 3' A :reali.aç6.o dá" pleJ>iÍlcit.P para a
inco:rpo:raçAo, o de"...lIlb:rtU1lfmt.P, a anaxaç6.o de E..tAdo••.a
ap:rovaçio de noy9", ,Eetl>dQs,. 'l'/O:r:rit6:rio. rede:rlli., se:rá
decididll pelo edngres.o li'acionai po:r lei coçl.....nta:r.

'·>1 •""'..'. 'A:rt! • 4'" ", A' real1&l>t;.Ao -de pilllbiliQit.P pIOrl> a
c:rillÇ~o, tuaio, inco:rpo:raç6.o e d........mra.-.nt.P· de Hunidpio.
·~.,..p;noVllda· pc:r lei coJilpl......ntar eetadlJA1.

A:rt.!l' ,li'o•.d8lllAi.. Ql\lOOS, lO convocl>çlo de
.p;l.~.1.!'f';tp ou, retarlUldo ....r6 feita através de deQ:ret.P
J:llll':i.1Il1rt:tvo·, 'cuja' ul$itlaçllo',' até sua 'Votaçlo tinal,
-)t) 'I • -·f;!, I • f·, ! t t. I'·, .
obeé1ecerA l>S nona:.s 'do re'1:l.-.nt.P· inta:rno de' Ql>da 6rglo
Legi.lativo vigo:rant.a' 'Pata as ~eis ordin4:ria. • s.rá
p~lOulgado pelo Preddente do respectivo Pode:r Legilllativo•

.,"'" , ,.1\l:'t., 6' r ,J1I1'~ o. 'pllll:lilleit.P. p:revillto. no. artiqo.
~, • "'. silo conlliderlldu populaçlltl. diutal!lllnte inter•••lld,..
tanto as do território que .... pretlóxidà delÍltl8JWrar, quanto as
do qlU' ..ofr.rA d..áQlllbrlUUIlte~,e,' 'Nl OMQ de tutllo ou
anexaç6.o, ,'!;l>nj;,p a, llQl1IJ1/,ç6.0 que, ",e.. p:r:e:ten4ll anexar q1JAnt.P a
que r ..cllhé:nl o aQrll..ciJlO/ .. lO vontade oopular .. atarirá pelo
parc..ntlJAl qua .e lUnit••tl>:r .. r.lilÇÚ AO total de população
=.ultada.

, •. ~t. 7'" o ,r..t.rendo ol a to.... de p:ronunoiamento
popular convocada p.ra deQidir, previAmente, .~:re a etiQ6c111
de Ire projeto d. ,,:t.i' 'aprovl>do palo re.paQtivo ó:r91o
Leqi..lativo, anu. de enQll.IIÚnhada à .anç6.o, • no prazo de atol
noventa dias de sua aprovaç6.o.
iIf:.... ";'.. ~~. ,-.; ., "::'.., .'
.•:~ .• I. .ll!>l:'Agrato. \1nico - o próprio projeto de lei a .ar
~.. tido a r.terendo pode:rá ·cont.rdbpos:ttivc> p:revendo a
~~,~ aUlll!·donl1i~a. "

l,'; ,.,. A:rt. 8' '·oplebiIlQit.P e o rer..z:en4o .er' pX'Qpollto
à PQPulaçAo "ob a -tOrlOl> de perqunt.a toraull'oda de aan.iX'a
clara .. direta, l1niQa ou ml11tipla, cabendo ao .l.itor COlllO
oPÇÃo d.. r ....pollta UIl "ai.-, UIl "nlo· ou "abetençlo·.

'I ;'1l--- t- 't , ~

,',. ". A:rt. 9' Ao plebillCito '" ao ret.r..ndo se aplica.;P.•!\tl~i. nox",as' /le propaqanda, .votaçlo, fiecalbaçio •

"iPu»~o daleqi~l~Ao viqente 'para pleitce el.itorai.,
naquilo qu.. lhell tor apliCÁvel.

A:rt. 10 'Esta Lei entra .. vigor na data da .ua
··pÚbÜéaçAo.

A:rt 11 Revoqa...se as disposiçOes U Qont:rário.

JOS'1'IFICAÇAo

O plebiecito e o ret..rendo slo ..tolX'ia.
Qonatitucionais que exiq... a requlaaantAÇÁo da l.i. B.ta
requla.-.ntaçlo se l'opresenta de tor:m,a pis p:rQleJ1te palo tato
d....te tipo de conaulta .er illlportante inetru-nto da
llOberania popular.

PrecillalOOs no p:roj ..to a d..tiniçAo de plebiaoito •
:ret..r ..ndo, .aPGQiticando ali SUOU aplio..çõ.... Opt_ ta.bol.
por "tend..:r À.II diter.ntes eeferlUl de Poder Leqi.lativo a
OOlOpetAncil> pAra convo=, no A5bit.P de lluaS X'IlSpeQtiva.
oiX'Punscriç6a., 011 d.oi. 'tipoe de ooneulta popular. Co. iato
deIllocrathallloll "ta inatr1.Utlento da lIol>erania p<:>pular,
taQilitando li particip&çlo direta do povo noll aesunto.
relevantes, lIejalll naoionaia oU 10Q&is, que venhall -ar.tar
dtr.taI'lAlnte a vida dos eidadAos. /

J..)C'"'\.-
Sa.la das Sessões, .. Q. da~ de 1993.'

é,~ ~./..... ~ \" . -{.. .. ~

DEPlI'l'ADO ALDO REBELO

'1-EGISl.ACAo CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlvos-C.LiI

CONSTITUIÇÃO
REPÓ'BLICA FEDElUlTIVA DO BRASIL

1988

TItulo D

CaplllllolV
DOS DIREJTOS POlJnCOl

Art. 14. Aaober.nia popular ""ri exercida pelo sufrágio unI
versll e pelo YPIo dile:lo e _reto. com volor igual para todos.
e. nos lemlOl da Iel,~

1- pIeb*,1to;

.I-~

III - iniciMlva popa.....................................................................

PROJETO DE LEI N2 1.578, DE 1996
(Do Senado~)

PLS. N!220195

Diapõe sobre a reaUaaçio de referendo para. a confir
~çio ou r ..vo~ação de dispositivo constitUQional ou
legal.

(APIlNIlI\-lIE .r.o PllOJl'l'O DI! LIlI N9 3. !l89, DE 1993)

o COlllraoa Nacionel decma:

. . Art. 1° O refmndo é a nwúfCllaÇIo do eleitorado sobre lei, projClO de
lCl em lrlllUtaçio (lIl parte de lIIIl destes. considerando-se válida e defmíliva • decísio que
ob4=ha .lIII!oria abdllta doa VOIOs, haYClldo votado, pelo mellO$, • metade mais wn dos
e~darellflCl'lÍvac~.

Art. 1° O COIII"'SSO NacioDaI, ao votar Proposta de Emenda à
~çio. Projelo de Lei Complemcnlar 011 de Lei Ordiniria, poderá .utoriiar a
re~1ll do referendo sob fonna de resolllÇio, para deliberar sobre a confirmaçio ou
anll1açio da taIaIidade 011 de parte da matéria, mediante proposta:

I . de IIID tetvo, 110 mínimo, dos membros da Cimara dos Dep1Jtados ou
do Senado FcderaI;

II • do Pmidente da República;

m· de mais da DICIade das AmmbIéíaI Legislativas du Unidades da
Federaçlll, nwúfestanI!.IHO, cada llIIlI delu, pela maioriuelativa deSCllS membros;

. IV - doa cidadãos. por via de requerimenlO slIbscrilO por. no mínimo.
um por cento do eleitorado nacional. di!lJ:íl>Wdo pelo _ por cinco Estados. com nio
I1lCIIOS de trb décimoa por cenlO dos eleitores' de cada um deles.
~ § 1° A~ JIIieita a reftrendo somente entrará em vigor .póI a

nwúfutaçlll1àvorivcl do eleitoodo. ,..,. '. .
- § 2" Nio será al1lOri:zado rdeiendo na vigência da íntcrvençio federal,

do eltado de der- 011 does~ de silio.
§ 3° A proposta w diSClllida e votada em sesslo wrlcamera1,

~ aproveda se obtiver 0$ votos da maioria absoluta dos membros do
ConJ!RSSO Nacional.

§ .' AptOVado o ref~. caberi ao Presidente do COIIgrIlSIO
Nacional, na mesma HssIo, dnipar a data íIe SIll reali2açio. dentro do prazo máximo de
IlOVCIIta dias. "

Art. 3° Compele ao TriblMlal SlIperior Eleitoral utabelecer as IIOIIIW
para a reaIi2:açio do nferendo, CjIIC 0C<lI:RI'á simllltaueamente em todo o território nacional.

Art. .0 Nio poded su praticado qllllquer '10 l'Illativo à reall2aç1o do
referendo no período de seis meses qlle IIlteeeder u eleições para a Cimar& doa
DeplitadoJ.

Art. S" As pel.'BIIIllu do referendo serlo formw.du em termos de
resposta afirmativa ou lIegalÍva, com objelividade, cla=a e precislll. nlll podendo IlIgerir,
direta 011 iDdircIamente, o lICIIlÍdo da relpusta.

Art. 6° Todos os proc~ relativos ao merendo obedecerlo ao
que Cor iludo, para u eleiçoo, pelo Código E1eitOl:a1 e legislaçio específica, cabendo à
1115tiça Eleitoral decidir e resuJar os cuas omissos.
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Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em : 1 de fevereiro de ·1996 .

~/I.f -~~/-uL.--Ji,c--__

Senador José Sarney
Presidente do Senado Feder

"LEGISLAÇ.~O CITAD..\ A~EXADA PELA
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

-CONSTITUIÇAO
REPúBLICA FEDERA1'IVA DO BRASIL

1988
.......................................................................... :0-••••••••••••••••••••••••

TtruLolV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPtruLoI

Do PODER. LEGISLATIVO
..•.............•.•.•....................... _-_. __ ...............•....•....•.....•.•••.....

SEÇÃO VJ1l

Do PROCE3S0 LEo1SLtfT1YO

Agosto de 1996

.••......................................................•....•.....•.•.....•.•...•••...•..

SUBSEÇÃOm

..................................- ~ - - .
Arte 6!. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
, ...•.......•.•.. ~ ....••.......... -....-...............................•..........•.......
....•.......•...••.....•................................ : .•............ _-_ ••........••...•

SINOPSE

Projeto de Lei do Senado nO 220, de 1995

Dispõe sobre a realização de referendo
para a confmnação ou revogação de
dispositivo constitucional ou legal.
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Apresenta(io pelo Senador Lúcio Alcântara

Lido no expediente da Sessão de 317195, e publicado no DCN (Seção fi) de 417195.
Despachado à Comissão de Constituição, ~ustiça e Cidadania - decisão tenninativa,
onde poderá receber emendaS, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de
5 dias úteis. .

Em 12112195, leitura do Parecer nO 898/95-CCJ, relatado pelo Senador José Bianco,
pela aprovação do projeto com o substitutivo que oferece. A Presidência comunica ao
Plenário o recebimento do Oficio n° 74/95, do Presidente da Comissão, comunicando a
aprovação da matéria. É aberto o prazo de 5 dias úteis, para interposição de recurso,
por um décimo da composição da Casa, para que a matéria seja apreciada pelo
Plenário.
Em 23/2196, a Presidência comunica ao Plenário o ténnino do prazo previsto no
art. 91, § 3° do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido
de apreciação pelo Plenário da matéria, apreciada conclusivamente pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania.
À Câmara dos Deputados com o SFIN°...020i. ~.,'- 0.(.- '16

Oficio nO~O g(SF)

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fun de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de
Lei do Senado n° 220, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre
a realização de referendo para a confirmação ou revogação de dispositivo constitucional ou legal".

Senado Federal, em :. '7 de fevereiro de 1996

a)J~A-C"'
Senador Antonio Carlos

Primeiro-Secretário, em

Sábado 10 22349

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Wilson Campos
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

:.-. c6 c)
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PROJETO DE LEI N~ 1.616, DE 1996
(Do Sr. Marconi Perillo)

desta, nacional, limitado a uma, ou mais de uma, Unidade da Fedcraç40 ou

Municipio. ou resliito a pane de Unidade da Federaçio ou de Mumcípio.

PlJigrafo único. Em cada plebiscito será coll5ll1tado

Dispõe sobre o exercício da soberania' popular mediante p~! o eleitorado reguJlnnente insaito na cin:unscriçlo ou circunscriçl5es

biscito', re'f;erendo ,e iniciativa popular.
eleitorais que abranjam a popuIaçIo diretamente interessada na matériL

(A PENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.589, DE 1993)

. O Congresso 'NacionJI decreta; Att SO O reterendo é a conSultá popular. auionzada

Attl. O exen:icio da soberania popular~ JlClo Congresso Naclonal. nas materias de Interesse naclona\. ou pelo Poder

plebiscito. referendo ou iniciativa popular. nos termos do .n.14. inci_ I. n Legislativo nas Unidades da Federação e Municípios. nas matérias de

e m. da Constituiçlo Federal, se rege por esta lei e pelas normas interesse eswlual e municipal, respectivamente. destinada a ouvir o

constitucionais-em.vigor. eleitorado sobre proposiçl5es legislativas. inclusive matéria constitucional,

antes de encaminhadis à sanção.

Att 2° PlebiSCIto é a consulta popular destinada a § I· Não serio ol:!jeto de reterendo as matériaS a que

decidir. antes de sua formulaçlo legislativa, questões objeto da açIo do Poder se refere o an. 2°, § 1°, bem como as proposições legislativas urgentes. as de

Público. de cunho político ou institucional. que apresentem relevante iniciativa pnvativa do Presidente da RepUblica, do Supremo Tribu.na.l

Interesse nacional, estadual ou municipal. Federal. dos Tribu.nai5 Superiores ou do Procurador-Geral da República.

§ I· NIo serio objeto de plebiscito pcopostas § r O resultado do referendo vincula a posterior

que incorram nas vedaçõeS enuncllulu no art. 60, § 4·. da Constituiçlo atuaçlo do Poder Legislativo que o autoriza

Federal.

§ 2° ReallZlIdo o plebIscito. fica a decido do

Poder PUblico sobre a mateeia, objeto da consulta, VInculada pelo resultado

desta.

§ 3° A consulta de tipo pleblscitario deve sef

feIta sob forma de pergunta suscetivel de resposta simples. favorável ou

contràna aproposlçlo. ou que expresse a abstenção com respeito a esta.

Att 3· A convocação de plebiscito. ato de

competcncla exclusiva do Congresso Nacional, nos termos do ano 49, XV. da

Consl1lwção Federal. far·se·á pela aprovação de decreto legislativo. cuja

proposta pode ser:

[ • do Presidente da República;

11 • de qualquer membro ou comlssio do Poder Legislativo;

l1I • de CidadãOS. nos termos do.n. 8° desta lei.

Att 6° Autonzar·se-á o referendo. relativo a emenda

constitucIonal ou emenda á lei orgànica municipal, no texto da respecnva

proposta. e o relativo a proposições legislanvas em geral. medíante decreto

legislativo aprovado antes da entrada em vigor do respecnvo ato normativo.

Art. 7" Uma vez convocado o plebiSCIto ou autorizado

o referendo. cabem a Justiça Eleitoral as prOVidênCIas para sua execução.

Art. 8° A iniclanva popular poderá ser exercida com

respeito a leiS federais' estaduais e mumcipa!s.

§1° O projeto de lei federal de Iniciativa popular

devera ser subscnto por. no mínImo. um por cento do eleitorado nacioual.

dismbuldo por pelo menos CinCO Estados, com não menos de Irês décimos

por cento dos eleitores de cada um deles.

§2° O exen:icio da inlclati~1l popular no âmbito

estadual far·se·á nos termos de lei estadual,

Att 4° A população a consultar no plebiscito é a §30 O exercício da iniCIativa popular em projetos de

duetamente Interessada na materia objeto da decisão. conforme o aleatlCe lei de interesse mumclpal ou Infta·munlclpal dar-se-a mediante apresentação.
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• ClmtEl.lic Vlmdorqrespcetiva; dt pmjcfoS\1Q$çrito pQI' cinco por eenco

011 mais do eleitorado do municipio. cidlde ,011 b.mos intereWdos na

l~.

A danoc:w:ia., nas modernas roc:icdades de nwaa. que

~ iipmcsços eleitorados e cnfrentant cnonne complelÚd* de

~ na í-UI& dcimória. ~:.e Prtdom~ ,;x) ~'f~ de

~l. fe'llRKDtIIiva. NCSIO relÍ~ em inlCfYa101 rcauJKes,. a
t, ' ' • l' ' ','!i \ ' • ", ~' .. ., ,1' ...

~ ê~ a e1qcr 5eIIS ~&eI, a quem ê dclepdo o

poQcJ de del.ibear. 0I1uunto1 dCi'i~ ~ colcdVidade. 'o'CODlRllc

sobre C$$C$ repmenwlte5 se dá por ocasiio de novas eleições. Nmu. o

IIlel": pOde prcin1at 0$ qllCjl1ip I terem-no repmentado bem,

~àoII~irP 'llgislatilrok"e execUtivos. coriui iaInbbn pode"

~.pc:i~ nIo rcclclÇi41.' os qucsc'~ rmnOs dipil de sua

Contudo. mesmo sob a forma rcpmentativa, ê poNivel

viYitiov aprâtiea democri.tica rec:orréndo: de modo lIIl\ÍS direlo. á~

quo ~ na teon. ~ca, o titular da robcrania. lnmtutOl como o do

chamado voto di5lritlll,· adotado na l.\lgllUCrra e Estados Unidos, dIo ao

JJ!Mdato do depufld,o cWter de mll\sleto imperativo. Nesses paíRs, o

deplutdo é conmntemlln1C chamado a prestar. contas de. seu dcJempe:nho

~ pcrJD.te a popIllaçio do distrito que 0.11.... A corrcspond6tlçia

~ ao depuwlo é, ~ geral, muito grandc. cYidenciando a pre$CDÇ& de

um c;leiUlt'ado ale.rt& e reivindicalivo. E o 1'n&IIdatD. l1DI Estados UnidoI, é

cuno, dois lJlO$. Assim, submete o rcprcscnwue a 11m~ teste das

umN. A ptáúca do l'Ilfcrcndo ê também II5ua1l1D1 Estados Unidos.

No Brasil, a COIlItituíçio Federal de 1988 dispós sobre

al~ ill$1ituíçõcs que permitam combinar a democracia represelUlliva

com elementos de dIlmocrai::ia dima, abrindo-l1OI a pcnpceúva de UIIl

mlldeIo misto. de democ:rai:ia scmidircta. O arria0 14. incisos 1,II,1II, da

ClPútuíçio Fcdml, dispõe que

"A soberania pop.dar sm, excruida pelo s\lÍiÍliO

univmal e pelo· voto direto e secreto, com valor iKUa1 para todoI, e, -

termos da lei. Jn~IC:

I . plebiscito; ,

n•referendo:

m· iniciativa pDpIlIar."

Todavia, aioda fal.~sfazer a condiçlo cxpressa no amlO

. pela. cxprcsslo "nos termOI da lcf' para que esses inmMOl cll1mll em

opcraçio c O JlC*DÇ.ial de mna dcuux:taçía semidima seja devidamcnlc

~. Eis a ruio do pmaI1e proj. de lei.

O projeIo procura dcfinir c difemtç.ar~. referac!A.

pois isto nio foi feito pcIa CODIÚtI1ÍÇIO. A Iítemura sobre o assunr.o lOftI'

_ deac~ DOI textoa cOllSllltados, o qua melhor DOI puecc

CIIftctltar o probIaaa eo di 1.. 'AfOnIo da Silva. no Cuno di; Pirejtp

CoDItjtyçjonal PosjR e nele JIOI bI.scamoI para as definiç6es dof artip 2"

e ~ do projeto. O plebiscito e o r.fenmdo do ambos formas de COIIIlIlta

popI!1ar, aqucie viS&lldo a decidir previamente uma qllCSdo política •

itllâtucional, aDIeI de sua flll'lllulaçlo 1~V&, este versando sobre

aprovaçio de textoa de projeto de lei 0lI de cmcncla coastitul:ÍCl'lW ji

aprovados, lI1IIS de SIII. sançIo.

A com.pcl!ncia pu:a COIlVOClIl plcbiscitOl e &I*IriDr

rcfcrcndos sobre matéria de íntcmse DICiona1 é do CooJfC5llCl NaeioaaI

(Constituíçio Fcdcral, art. 49. XV). Para assuntos de imame dos ESllIlb •

Munic:ipios. os rapcçtiVOl Poderes Lc&isi&lÍVOI convoc:am OI plcbiscilol •

alltorizam os referendos.

No tocante i. iniciativa popular, o projeto procura

delimitar-lhe a aplicaçio tanto no nível fcdcral quanto no estadual c no

Estamos convencídos de qllC, aprovado este projeto,

CStafCIUOS dando 11m passo importante para cst.abclcc:er 110 PaIs um relÍme

dcmoc:râtico dotado de maior teor puticipeltvo c, ponanto, mais coll5Cldnco

com os ídeais da~apopular.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA'TlVOS-C.DI "-CONSTITUIÇAO

REPúBLICA FEDERAI'IVA DO BRASIL
1988

.......- ................................
TiTULo 11

Dos Dnwros E GAJWmAll FUNDAMENTAIll

............................_.o ~............ . -................................
CAPITuLo IV

Dos Dnu::rros POLÍTICOS

'da I sufrámo universal e pelo votoArt. 14. A soberania pop~ar será e~erCl pe o .,. da lei, mediante:
direto e secreto, com valor Igual para todos, e, nos termOS

I - plebiscito;
II - referendo;
m- iniciativa popular.

....................................................................................-...... -
TiTULo IV

DA ORGANIZAÇÁO DOS PODERES

CAPITuLo I

Do PODER LEGISLATIVO

SEÇÃoll

Da ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL
............................................- .
AJ1. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

..........................................................................................
xv - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indJgenas, a exploração e o aproveitamento

de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
......................................................................................................................

Do PROCESSO LEOISLArJllO

SUBSEÇÃO 11

DA EMENDA À CONSTlTUlÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal;

II - do Presidente da República;
m- de mais da metade das Assembléias LegIslativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ IQ A Constituição não poderá ser emendada na vigência de interven
ção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2Q A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3Q A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4Q Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa dé Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
m- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ SQ A matéria constante de proposta de emenda rejeit1dl> ou~~ por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão leglSlattva.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JllSnçA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei N" 3589, de 1993. oriundo do Senado Federal,visa
regulamentar o artigo 14, melsos I. li e m, da ConstItuição Fedeml, referente ao exercielO da
soberania popular mediante plebiscito. referendo e iniciativa popular

N"4uela Casa, toi de grande valor a contnbuição de eminentes
senadores na fonnulação do texto legislativo, em suceSSIvas proposições. como destaca o
nobre Senador Jarbas Passarinho em seu conciso e bem elabomdo parecer. Além dos
Projetos de Lei de autoria do Senador Wilson Martins (PLS n' 4i91l e do Senador Marco
MacIel (PLS n' 206191), é de justiça relembrar o Projeto de LeI do Senado n' 5/91,
apresentado pelo Senador Nelson Carneiro - que a morte. não faz muito. nos arrebatou -, cUJo
articulado e respectiva justlficação constituem uma admuável peça de CIênCia polltlca e
ohalisado saber jurídICO

Ao projeto do Senado Federal, consubstanciado no Substitutivo do
ilustre Senador Járbas Passarinho, foram apen.o;ados na Câmara dos Deputados os Projetos de
Lei n' 4160i89, n' I 748í91. n° 3876í93, e 4. I37!93 de autoria, respectivamente, dos nobres
Deputados Sigmannga SeIxas. Giovanni QueIroz. Zaire Rezende e Aldo Rebelo.

A propoSIção em seu art 1', reportand<rse ao disposto no art. 14, itens
I. li e III da Constituição Fedeml. enuncia que a soberania nacional exercer-se-â por sufrágio
universal e pelo voto direto e secreto. COm direito Igual para todos nos termos do que a lei
estabeleça e das norm"-S constitucionais pertInentes. mediante: I) plebiscito; 11) referendo; m)
iniCiativa popular.

Definindo a finalidade do plebiscito, o projeto de lei. em seus artigos
2° e 6°, prescreve que lhe cabe deliberar sobre "matéria constitucional" e sobre a
Incorpomção. subdivisão e desmembmmento dos Estados. nos termos preVIstos pelo art. 18,
§ 3'. da Constituição Fedeml. ressalvando-se o Distrito Federal que apenas pode ser ampliado
por anexação de parte das áreas terrilOnais dos Estados contiguos.

Ainda no art' 2°, se estabelece que o plebisclto deve ser convocado
pelo Congresso NaCIOnal, "por instrumento de sua competência exclusiva", eXlgindo-se~ para
que a proposta seja aprovada. o voto da maIOria absoluta dos membros da Câmam dos
Deputados e do Senado Fedem!.

A convocação plebiscltãna. de acordo com o art. 3n• somente podem
ser formulada por iniciativa: I) do PreSIdente da Republlca, III de um terço, no mirumo. dos
membros de qualquer das Casas do Congresso NacIOnal; nu de mais da metade das
AssembléIas Legtslativas das Unidades da Fedemção. manifestand<rse. cada uma delas. pela
maioria de seus membros~ IV) ou por um por cento. no minimo. do eleitorado nacional
distribuído, pelo menos, por cinco Estados, com não menos de três decimos por cento dos
eleitores de cada um deles.

No caso de plebiscito. referente à Incorporação, subdivisão ou
desmembramento dos Estados. a convocação dar-se-á de igual modo ao previslO
antenormente (art.3'). ticando. porém. limItada a prerrogativa de propô-la as Assembléias
Legislativas das Unidades da Federação Interessadas na consulta popular.

Em seu ar!. 6', combinado com o parágrafo )0, o pro.ieto de lei
prescreve que as incorporações, subdiVIsões ou desmembramentos de Estados serão
condiCionados à "aprovação da população diretamente interessada", concenuando-se como
tal a "constltuida pelos eleItores inscritos até cento e ollenta dIas anleriores à data da
tramitação do respectivo projeto de lei aprovado. vedada a participação dos transferidos de
outras cIrcunscnçôes fora desse limite"

Proibe a convocação de plebiscito na vigênc.a de intervenção federal,
Estado de Defesa ou de Sillo. confonoe prevê o art. 4°, nem poderá ser "objeto de
delibemção proposta tendente a abolir"' I) a forma federativa de Estado; 11) o voto dIreto,
secreto, universal e penódico; lIH a separação dos Poderes; N) os direitos e garanl1as
Individuais.

No art. 5
Q

e respl;ctivos parágrafos. se define o procedimento decisório,
desde a constituição de ComISsão Mista do Congresso NaCIOnal. para que emita parecer
quanto à constitucionalidade e jurídtcidade da proposta de plebiscito até simples nonoas de
tramitação final
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A pmpll$içlo (lfC\i, ainda, que o Tribunal Superior Eleitoral expedirá
in~ plIra a feaji7açjo do j>llObiscito ou do referenOO, assc:JllIrada a. 8JIIlUidalie da
divulpçlo pelo$ meios de comunicaç.io de mana, ccssionlirios de· serviços pAblicos.

No art. 10", dctcrmi~,. qUe as cOll$ultas ÍJiebiscilâria$ dos Estados c
Munillipios ICguírll!> as normas collBlituciolUlis pe[linenles, na forma de iDSI~io dos
rcJpcdiVOli Tn'bunaÍft RcgiolUlis Fwerais. Dáp6c, ainda, no art. 11, que as prllpOSiçOes
submelidas a plebiscito 011 a refcnon.do scrio considerada! aprovadas ou rejeitadas "a pu1ir
da proç1arnaçio do rcsuu.do do pleito, pclajusliça eleitoral".

A pmposiç!o por fim, disciplina lJunbêm • em !lCII ar!. 9" • a inicialiva
popular, detlnindo-a como a "aprcHIlIaÇio de projeto de lei ;. CAmata dos~",
pmcrcvendo a forma. qUlt deve IICI' ol>cdceida c vedando sua apnosenlaçlo "nu matirias de
~ncia _Iusiva do l'IUidenIl: da República, dos Poderes Legis1alivo e Judiciárill" ,
bem como nu de "compe~ía facul~liva do Mini$li!rio Público".

O Proj=to de Lei n" 4.160189, de aUloria do nolm:~
Si.smarin,.. SebIas • queen~ _ CasalUlleai.slatuta pawda -, que t<:rn por objeto,
~~ o art. 14, ilenl 1, fi c mda ConsIillliçto, 6 mais amplo qllC a
proposiçio nriunda do~ Federal lUI medida em que defillll o plebiscito como recurw
pala o "p1IlIlunçiamcnlO refMmle a qualquer assunto de na_ relevante, de iJ!lel'nlle
nacional, es~l 0lI muniçipal" (art. 2").

Revela o Autor, em sua pmposiçlo, parlicular in_ em preservar a
lUIidade biUórica e cultlnl das "- de Munillipi05 sujeitos ;. i~1o, ancxaçio 0lI
divido, ~ndo o·an" 18, § 4" da CollBlituiçJo Federal ou dando à q_1Io UIIIIralarncnIo
maa delalhado.

Reporiandn.se ao ar!. 12 das Disposiçlles Constituciooais Transilóri..
_que dl#nnina a cl'Íl!Çio de llOIllissio de ClIIUdos lel'ritoritlis, com a finalidalie dea~
C$.II<ios /!.01m: n lerrilório nacíonal c anteprojetos relaliv05 a JJOVU lIlÚdades Inrritoriais - , o
prnj~ pmcrcvc q~ !lC furem propostas llQVAlI lIlÚdades, como resulllldos dos rclUidos
esIUdos, a llIllIVllcaÇlo plcbiscilària corrcspondenle ",,\ará sujeí~ aos principios que ",jlDm o
plebiscilo em geral.

No ar!. 9", ~itua as popu!lIÇ3es "di~ intereuadas" - que
inlalVlm 1105 plcbit!litos solml a "criaçIo, a incorporaçAo, a fuslo e o~ de
Muniçipios" - corno sendo: "~Io as do território que se prct<:nda desmembrar, qua.nlll as do
que sofrerá o~; IIlnlo as do IerrilÓrio que se pnolende anexar, quanto as do
Icrrilório que~ o~imo".

Com re~ ao referendo, o projelo de lei em anâliftc, em lICU ar!. 12,
di$pllc que a "Camara dos Depulados ou o Senado Federal podel:io condieionar a vipÍll de
qlla1qllllr disposiçlo lepl de apljçaçlo Iimi~ li aprovaçll!>, mcdianlc refmndn, da
popuIaçio dirclllmenle in!mmda". B acrnsccnIIl, no jlW.grafo I", "Mediante lci espccitlca
por solicilllçio de AQembl6ia Legis1aliva ou da CIlmara da Vercadoru, o COJl8lU!IO
N~onal poderá aulorizar refmndo para a vig&1cia de leÍft es~is ou municipais de
aplic1.çlo limi~ oos rupeclivos Bmdos ou MlIlÚcipios".

NSo alude a pmpll$içao ao referendo em .... abrasmc;a nacional,
limilllndo-Sl' a prc:l'Crcver q.... no qllC IIlnjlD ao processo, a con~io de um referendo
paulHe "pela$ JllIlmlU disposições do plebiscito no que for aplicável".

Conceilua a inicilltiva popu.l.or como a numif",,1açIo de soberania que
se elllln:D pela aprtSCntaçlo à Clmara dos Deputados da pmjeto de lei, nos lW1lO5 da
CoIlBlituiçlo Federal (ar!. 61,1 :1."); t>.m COlllIl às AsIICI'nbltias l.ce,isJ.ali- Bs~uais,
SIlj!UDdo processo eslabelflCido nas respectivas conslilll1çlícs ou leis complemenlarcS; e às
CAmaras de Vcrnadnrcs "sobre maltria de illlcrcUC espccifioo do Munieipio, da cidade ou do
bairro, allavós demani~de, pelo 1lWlWS, cinco por cento do eleitorado".

Ao lóImino da pmposiçio, o nobre Dcpullldn Si.smarinp Seixas, com
liuldamnnIo nos artip 37, P"; S8, 12·, IV; e 197 da COIllIlituiçio .Federal~
reaularntllllar o direito, UllDsuw\O a lodo cidadio, de " reclamar conIra =gula.ridadu na
prnsIllÇlo de !!Crviços públicos", afaslaDdn-se do objetivo ell.plicilo do Projeto de Lei ~
4.160189.

Abcrlo o prll20 pala emendu, nos termos do art. 119, caplll l, do
Regimenlo InlemO da Cimara dos Deputados, foi apnosen~ a emenda adiliva ao art, I" do
projelo, de aUlorÍll do entlo Dep~ Jost Din:Dll, confiSUrandn-oc o paràgnlfo imillo: "NJo
será objeto da pldliscilo, referendo ou iniciativa popular qualqllCr pmpll$içlo lendcnte a
abIilir ,. l'l/rma federatiVa de Eslado, o volo direlo, secrelo, universal e periódico, a sepsraçlo
dos Poderes e os direitos e garanlias individuais".

O Projeto de Lei n" 1.748191, de auioria do Depulado Oiovanni
QlICiroz, di$pllc sobre a rcali~ de plebiscito, deixando à margem os demais illBlilUtos
prcvÍftIos na ConslilUiçJo Federal, em seu artigo 14, inc. fi e 111.

Detlllll-IC o plebiscito, na mencionada proposiçlo, como "votaçlo
popular, por meio de consullJ. privia, em que; os eleitorD4 /locideJll sobre determinado assunto
de inlen:sse nacional,re~ ou loeal, medianlc !im ou nilI ", No mais, o pmjeto limilHe
a articular o que jâ se encomr:a dderminado no ar!. 49, 1ncifto XV, e no art. 18, puãarafos 3"
e 4" da CoIlBlillliç80 Federal.

O Projeto de Lei n" 3.876193, de aUloria do nobre Depullldo Zaire
Rezende, displle CJIl !!Cu art. 2": "Compele ao Co.Djl'ClISO Nacional convocar plebiscilo llIl!l

biJlÓll'$C$ prcvÍlIlU na CoIlBliIuiçio e plIra dehberaçlo dos eleilorcS solm: qualquer lema
relevante de il1lcrcssc naciooal". .

Veritlc....., uma arandc semelhança entre o projeto de lei elll anàlise e
a proposiçio llriunda do Senado Fedaral, ressalvando-!lC o imbito da com~ia do
referendo que '" cst<:nde, em seu art. S", • aprovaçlo do eleilorado a ato leaislativo ou
adminislrativo, cnquanIo que, no primeiro 1CXIo, ... 1Utrinac "a qualquer proposiçio
legislativa aprovada pelo Congresso Nacional".

Cabe destaque, ainda, • scauinle norma limitativa: "A maléna
COIISIIlnIe do alo rnjeillldo em referendo somcnle poderá conslilUir objeto de propll$içio
legislaliva ou de alo adminislralivo na legis!alura subseqllCnle ao pronWlOiamenlo popular ou
apés o lérmino do mandato pnosidencial em curso" (art. S", § 2·).

Em rnlaçlo à iniciativa popular, o projClo de lei, alêm de reproduzir o
ar!. 61, § 2" da CollBlil\llçlo Federal, C5abclecc que !!CU ell.cn:icio possa dar-se medianle
"flll:D1ulaçio ao Poder Le,gialaliVll de peliçl\D$, rociatnaçllc$,re~ ou qllCixu conb'a
atos ou~ das autoridades c CIllidadClI públi<:a$" (art. 7", fi ); llIl, ainda, "allavês do
otl:recimenlo de pareceres Iécnicos, Cll.posiçllcs C propll$1Ils oriundas de entidades cientificas
c culturais, de usociaçlles e sindicatos c demais inslilUiçllcs rcpre...nllltivu da sociedade
civil" (ar!. IS).

O Projelo de Lei o" 4.137193, de anlllria do nobre Depullldn Aldo
Rt:bclo, limilHe a disciplinar o c:x.ercicio do plebiscito e referendo, no imbito federal,
es~1 c municipal. N_ conlexlo, dilpÕC o ar!. I" , "O plebÍftCito e o referendo ...rio
convocados por lei ou decreto leaislativo, de acordo com o imbilo da coDSul1ll,
respectivamcnle, pela CAmara dos Deputados, pela Asscmbltia Legislativa ou pela Càmara
de Vereadores".

DefUlíndo a tínalidalie dos rncneiDlUldos inslilUtos, a propll$içio, em
!lCII ar!. 2", eoIabcleee: "O plebiscilO c o referendo scrio convocados para pronunciamento da
popu~ referem a qualquer assunlo de natureza relevante: de int<:r~ nacional, esllldual
0lI municipal".

Em !!CU ar!. 6", conceitua o qllC ""jam "populaçlles dirctamenle
intnreuadas", conferindo maior clareza ;. CollBlilUiç50 Federal (art. 18, § 3" e § 4"), •
scmclbança do propo=to no Projeto de Lei n" 4.160189, de autoria do ilustre Depullldn
SiamarJnga Seixas.

Rcstrin&indo o alcance do referendo, a proposiçio em =
prcccítua: "O~ • a forma de pronunciamento popular convocada pala decidir,
prcviamc:nle, JOIm: a eficàcia de um projClo de lei apmvado pelo respeclivo órsio legislalivo,
anlcs de encaminhada à sançIo , e no prazo de alé novenlll dias de sua aprovaçlo".

Dislribuidos os pmjetos da lei, r""umidamcnte descritos, ;. Comissão
de ConslilUiçio c Jusliça e de R.edaçio, compele a este: ãrgao lécnico pronunciar...., sobre a
admissibilidade e mérilo, por força do disposlo no art. 32, inciso m, letras "a", "d" e 'c' do
Regimenlo lnlemo da Cimara dos Deputados...

Ê o relatório.

11· PARECER

Ar. propll$iç6es em exame, versando matéria da e""lll5iva compelência
do Congresso Naciooal, l!m como objclivo relllllamcn~ o an. 14, incisos I, 11 c UI,
combin.adD com o art. 49, inci50 XV, da Conslituiçlo Federal.

Foram formuladas corrclllmente, como projelos de lei ordinària. Ê o
qllC nos ensina José Crelella Jimior, em seus "Comentàrios à Consliluição Bmilei", de
1988": "A reara juridiu fweral ordinària 6 quem darIi o bclizamenlo para o exercicio
minucioso e complelo dos direitos polílicos, obedecidos os parilmeu05 tlndos na reara
juridica consti1Ucional." ( I). E, ao comen~ a figura do plebÍftCilo, acrescenlll: "Ê sempre
resulamenlMo pela lei ordiniria". ( 2 )

Ademsis, o Regimenlo lnlemo, art. 138, ilJl:iso IV, poalgrafo I",
delermilUl que os "prnjetos de lei ordinària lrami~lo com a simples denominaçlio de projeto
de lei". Bem divCf$O do que ocorre com a -lei complementar" ou com o "decreto legislativo",
em que a espécie lUl111lIltiva vem sempre ell.p1icilllda. Salvo melhor juizo, o Regimento
lnlemO supre, nesse pu1icular, a falta de cl.arc2:a da ConstilUiçlo Federal: na clâusula
límilativa " " nos lermos da lei ordinária".
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Em suas linhas mestras, não há objeções a serem levantadas à
admissibilidade do Projeto de Lei n' 3.589'(93, onundo do Senado Federal. nem tampouco
ãos que a ele foram apensados. Contudb. em varias de seus tÓpiCOS, chocam-se com
disposttivos constitucionais ou ferem pnncipios que os norteiam. como a seguir se detalha.

Desde logo, a existência de voto de maioria absoluta, do membros da
Càmara dos Deputados e do Senado Federal, para aprovar convocação de plebiscito IPL n'
3.589193, art 2') não se coaduna com a regra implícita de quorum simples para a elaboração
legislativa. O quorum qualificado, por ser norma de execução, deve ter previsão
constituCional. como resulta evidente nos casos de emenda à Constituição ou de votação das
Leis Complementares.

Nesse sentido é a lição de Pinto Ferretra' "A norma dominante na
Constituição Federal é da maIoria simples. A lei magna propõe a maioria qualificada em
diversos momentos. quais sejam: 10) rejeição pelas Câmaras Municipais do parecer prévio do
Tribunal de Contas - decisão de dois terços (CF, art. 31, § 2'); 2') aprovação de leI orgânica
dos municiplOs (art.29, caput) e do Distrito Federal (art. 32) - dois terços das Cãmaras
Municipais ou das Câmaras Legislativas; 3') convocação extraordinária do Congresso
Nacional (arl S7) - maioria absoluta; 4') aprovação da proposta de emenda constitucional
(CF, art 60, § 2°) - maiona de três quintos; S') declaração de procedência de acusação de
Presidente da República pela Càmara dos Deputados (CF, arl 85) - maIOria de dois terços.
6') rejeição de veto - maioria 1e dois terços (CF, art. 66, § 4'); 1') eleição do PreSIdente da
República no primeiro turno (CF, ar! 77, § 2') - maioria absoluta, 8') aprovação dos projetos
de leis complementares (CF, art 69) - malona absoluta". ( 3 )

Se o legislador constituinte houvesse querido condicionar a
convocação plebiscitária à aprovação por maioria absoluta, tena assim expliCItado, à
semelhança dos exemplos acIma mencionados.

A convocação plebiscitária, segundo se descreve no relatóno dos
Projetos de Lei nO 3.589/93 e n' 3 876193. deve ser proposta, facultatIvamente, por vános
atores políticos, desde o Congresso Nacional, ao Presidente da República, as Assembléias
Legislativas, ao próprio povo, observados determinados reqUIsitos. A meu ver, essa
formulação mais abrangente extrapola do limIte rigido do art. 49. XV. da Carta Magna: "E
da competência exclusiva do Congresso Nacional" ~ "autorizar referendo e convocar
plebiscito"

Suponha-se a hipótese do Presidente da República propondo a
convocação plebiscitária. Se lhe couber essa Irnciativa é evidente que passa a ser parte desse
processo, à semelhança do que se dá na elaboração das leis ordinárias e complementares. O
Presidente da República toma-se, no caso em espéCIe, "colaborador" do Poder LegISlativo.

Ora, para que seja efetiva sua competência exclusiva. o Congresso
NaCional precisa valer~se de "decreto legJslatlvo". exatamente porque ~ segundo a ddimçào
de Pontes de Miranda ~ ele constitui a lel "a que a Constituição não eXige a remessa ao
Presidente da Republica para sanção (promulgação ou veto)" ( 4) ('orno concilIar esst
procedimento ~ no quaJ ti elaboração da fel nasce e morre no àmbito do Leglsla.tlvo - i,;om a
faculdade do Presidente da República formular proposta de plebIScito"

Pode-se argumentar que, apresentada a proposta por qualquer dos
atores polfticos previstos nos referidos projetos de lei, o Congresso NaCIOnal. ao dar-lhe
curso, na realidade estaria assumindo a competência que lhe é própna. Mas. a rigor. o
sofisma não se sustenta. Não há como recusar: a competência exc1usiva se confunde com a
iniciativa de propor. Nem é outro o ensinamento de Pedro Calmon: II Iniciativa é proposta.
É faculdade de indicar a proposição, e fazê-Ia discutida. Traduz-se no pnmeiro ato da
elaboração legislativa: a apresentação do projeto É por onde começa a colaboração para a
feitura das leis". ( 5 )

Ê verdade que. em certos casos. a "competênCia exclusiva" do
Congresso Nacional pressupõe iniciativa do Poder Execullvo. Por exemplo: "resolver
definitivamente sobre tratados. acordos ou atos internacionais" (art. 49. I - CF) Mas, a
Constituição Federal também estabelece, como competência privativa do Presidente da
Repúbhca "celebrar tratado. convenções e atos internacionais" e amda os sujeitos ti
concordãncia do Congresso Nacional (art 84, VIII - CF). São atos que se completam; são

competências que se interdependem. ~ão se encontra nada semelhante em relação â
prerrogativa de Ilautorizar referendo e convocar plebiscitot

'. própna do Congresso Nacional.

De igual modo, descarto a extensão proposltiv3 dos projetos de lei
mencionados, embora me seduza a sua visão democrática. mdutlva de wna partiCipação
popular maiS ampla Mas como assegurar ao povo, mediante requerimento. J. tniclativa d~

propor convocação de plebiscito? Se o "decreto leJllslativo" é o instrumento adequado a
regular lias matérias da exclusiva competência do Poder L~gislat1vo" (Regimento Interno. art.
109, inciso lI), como pode a cidadania Intervir na convocatória plebiscitária? Pode fazê-lo
como petição, é claro: no exercício da pressão social. Mas isto escapa à nonnatividade. a
que nos dedicamos, buscando regulamentar o art. 14, incISOS I, 1/ e lJ1 da Constituição
Federal.

o Projeto de LeI nO I 748/91. de autoria do Deputado GlOvannt
Queiroz, por sua vez. fere frontalmente prerrogativas asseguradas pela Lei Maior aos Estados
e Mumcipios. Com efeito, a leitura conjugada dos arts. 20 e 3~l do projeto em exame leva ;i

conclusão de que, sendo competência do Congresso NaClOnal COnvocar plebiscito. não se
recorrerá a essa consulta poplÚar, em casos de incorporação. fusão ou desmembramento de
municípios, sem que a iniCiativa parta do Poder legislativo Federal.

Resulta eVidente que se a incorporação. fusão ou desmembramento de
municípios dependem de lei estadual, obedeceodo esta a reqwsitos de lei complementar
estadual, "ex~vi" do art, 18.§ 40 da Constituição Federal, não há de pretender-se. sem lesão ao

;uinciplo federativo. que o ato convocatóno do respectivo plebiSCito emane da esfera
legislativa federal.

Também descabida é a norma que reconhece poder do Congresso
Nacional de autorizar "referendo para a vigência de leis estaduaJs ou municipais de aplicação
limitada nos respectivos Estados ou Municípios". desde que seja soliCItado por Assembléia
LegislatIva ou Càmara Municipal, mediante lei especifica. Pois além de envolver, como na
referência antenor. o mesmo questionamento quanto â competência exclusiva do Congresso
NaCIOnal para convocar plebISCIto ou referendo. atropela a prerrogativa implícita de que as
Constituições Estaduais contemplem. como lhes cabe, os Institutos do plebí"clto, do
referendo e da iniciatlva popular à maneira da Lei MaIOr.

É verdade que, de una modo geral. as ConstituIções Estaduais
referem-se a plebIScito vinclÚando-o á hipótese preVista pelo art 18. § 4' da Consntuição
Federal, transcrevendo~lhe o'enunclado literalmente. Nem todas. entretanto, reportam-se às
instituições do plebiSCIto, do referendo e iniciativa poplÚar com a amphtude de modalidades

do exercício da soberania popular. que marca o o<..'sso grande avanço da democracia
particlpauva. a partir de 1988 Hà, portanto. nesse particular. um Vazl~ institucional; mas
que não dev~ ser 5upndo pela lOterferêncla de outro poder. alOda que de hIerarquia mais alta.

O ProJeto de Lei nto 4.137;93
1

em seu art. 1". refere~se ti convocação de
plebiSCito ou referendo pela Câmara dos Deputados A impropriedade eevidente, ferindo a
norma constituciúnal Embora a mictativa legtslat1va se dê na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal. a prerrogativa da convucatória é do Congresso Nacional

A qualificação das expressões "populações diretam~nte interessadas",
referentes ao art. 18. § JO e § 4') da Constituição Federal. supre deficiênCia de interpretaçào
que tem levado a que. com frequêncta., a consulta popular ~ sobre desmembramento de
muncipio. por exemplo - ~e circunscreva à população da área qUl:: propugna pelo
desmembramento. Os Projetos de LOI nO 4 160'89 lar( 9') e n' 4.137'93 (art. 6'), com clareza
exemplar. corrigem a mencionada defonnação hermenêutica. Essa é. aliás. a conclusão a
que chegou o eminente jurista Geraldo Atahba om um de seus brilhantes pareceres: "A
mterpretação sistemática também conduz a insuperável necessidade de serem OUVidas as
populações, tanto do município desmembrado quanto dl) futuro mumciplo. resultante do
desmembramento"

No qUl:: diZ rcsJ-1CltO a tecmca legIslativa. cabe salientar () quanto. de
maneIra reiteratlva, vários dispoSitiVOS - de todos os projetos d~ lei em anahse ~ constituem
simples transcrição da Constltwçào FederaL l1 que. por nada acrescentar à. let nova, é
desnecessána li inteligênCia do tex10 legislativo. além de toma-lo enxundioso e afeiar~lhe a
redação

Valha. a titulo de exemplo. a transcrição do ano 60, § 4' da
ConstitUição Federal. que consagra as chamadas cláusulas pêtreas. Não há de ser pelas
respectIvas mcorporações a lei ordinària, como parece tluir do zelo dos nobres autores, que
elas se erigirão em barreiras normativas. A proibiÇão emana da ConstituIção Federal. que se
~stende a todo ordenamento juridtco. não cabendo sequer li emenda constitucional o poder de
a.lterá-Ias e. menos ainda., á legislação ordinária. São. portanto. dispositiVOS despiclcndos.

Nos consdhos da boa tecnica legislativa. o transplante da nonna
constitucional à legislação ordinária. só tem cabida quando ele se impõe como imperativo de
lógica. No mais. as remissões bastam e sobram. quando não baste, para maior leveza do
texto legal. a simples Imphcitude da LeI MaIOr

o nobre Deputado Stgmannga Seixas. preocupado em dar maior
espaço ao conceito de lmciattva popular. incorpora á sua proposição normas
regulamentadoras dos anlgos 37. § 3° . 58. § 2'. inCISO IV e 197 da Constituição Federal,
assegurando a cada Cidadão .10 dtreito de reclamar contra irregularidades' na prestação de
serviços publicos·'.

A olhos vistos, a matéria escapa do ãmb,to da iniciativa poplÚar.
conforme a conceltua o art 61, § 2' da Constituição Federal: "A iniCIativa popular pode ser
exercIda pela apresentação á Càmara dos Deputados de projeto de leI". Trata-se, pois, de una
Instituto da democraCia partlclpativa' o povo assurnmdo a inic13tiva do processo legislativo
Ora, ISSO em nada se confunde com o "direito de reclamar contra lrregulandades na prestação
de servtços públicos"

Contudo. da noona constituCIOnaL salta uma dúvida' "A iniCiativa
popular pode ser exercida pela apresentação de projeto de lei". De certo modo. soa como
uma prescnção exemplificativa: ~de ser exerCIda atraves de um projeto de lei. Mas,
também. ac,aso pode mediante outro procedImento') Ou seJa. ê dado. ao legislador ordinário,
criar outras modalidades de mlc13tlva popular. nos limItes do ordenamento constitucional.
De todo modo. opto ~ em nome da tecnica legislatIva ~ por nào misturar alhos com bugalhos'
os artigos da Constitu1ção Federal. referentes à prestação de servtços pubficos. merecem ser
disC1phnados li. pane do projeto em estudo.

No ménto. ~ dt toda ~onvenlência e oportunidade a IOlciativa ~

configurada em cada uma das proposições - v()Itada a cont;;nr eficacla plena ao art. 14.
InCISOS I, II e 1II da Constttuição Federal. que mstltulram o pk:blscito. o referendo ~ a
miclatlva popular como modahdades do exerC1ClO da soberama popular.

Nos textos anaItsados, a conceituação dos referidos inStitutos carece de

maIOr clareza. retletmdo a controvcrsia doutnnána. mclusive no âmbito naclonal. e a
dIversidade de tratamento dado a matena no direito constitucional comparado. Por 15to
mesmO. Impõe~se maIOr CUidado na de:tlmção dos alcances de plebisclto_ e referendo. de
modo a evitar Llue a prãtica pühtica seja amanhã turbada. em preJulzo da nascente
democracIa partlclpatlv3 t:ntre nos
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OlAdío Ocmma, no "DíllliPllárío de Polltilla" de~ Bobbio,
d~poi. de .$$inalAr q1ll! • "ooçlP de pltblecilO é llOIJfnJ\'~rsa" , '" indlIp: "MP ClÚIIc
reA1menlc UIIlJ díl'Mmça eOJlll~plllJl rigwllU MIre JlIlb\lI?" PPndm que OI "CllUdioIl>s
de!l!JldIlm, em,p:al, qll!l ~$le lllh dífbrel!f1L MP. dclfiniçlln que di!> de p1dliJeilO e que
odeYl!riM1l!Winguir dore~, nlP llCe~ IlOInll "'"dlt,1.aom'~
00 Cür$:>~ hi!lória". Dq>IIi. de .loogar"" nlllll!l rellCIlba de llllDI'I!il\laçllcls. wld_. da
pd.till'. 'hiJlóriea, Ollldio Olllllm- 1lPIll'1~1 : "l1li dl>i. 1ImllllJ llP, li ri~r, sinlinimoJ", eabcndo
mimllJ'W.~ _1llilIIIl~i_,por ~. defilliçil> qUll l1li dbliDp. ( 6 )

NORllll eooslilllCÍllJlJlm.., delIde lllI '1110~ •~ atJás,
\l.mpo\IQJ lIlP ~ni~ ao refmrem...:: • e_ inillÍll!1lII ~ ehallllida~ miJla.
Araújo CAIro, em _llbra "A Con~illJil*> de 1937", JalÍIIl dPIIlrina: "Em .IBJlIl$ ~'"' o
poYll natllll'~ em e&Plhcr llIIlIIllll reprelIIlJ!\I.~ '1_,1IIr • inieiativa _ leis e o
díBiIll de=';"'1u QlI ,.m:illllá-la. eom o J'IÍlPlÍo-. tl (lJlll>lll'NO do Il:fere:ndum"
( 7 li' C':omo RI vi, para Araújo~, • lIlt'llllI. expmJio VJÚl, para !\esiJlllf lllI iooillJ1Oa do
plebiecillleOreferllndo prnpriMlCll1lc dílP.

" Plnl\I FqirniQ, o eoIlPpd(l m=-~ ...ilb o
refereDlk> ,.1lllI !Uverw~: ".) Btcllllldum llOI!IIilvirill:, qllUllio lIe ":Im à
rWollDJ., R:vid9 ou MWlda da ComlillJiçil>; ~ Illl'mndum ksWativo, alilWllle .. leis
llIlI~, li}ref~ol>ril!AA\rio 011 ~tiYll,l1QlÚ\Imle •~ pIlPI!lar é ~JIida
~nll! plllu !UJpPJi~ llllIIJIilueiOll.iI OI!, 00~-. tJç,. JllbI>rlliDllda à
livredl.~ de~ lI111orídade. 011~ de llIII!l plllíçlo lbrmIlIIIda por lIIII eerto
nÚlllMl de e1eitoreJ; c) Btcrendum COIl$ultivo, quando o povo é pmi_1c JOlicillldo para
exprimir. _ malúfe$l&çlP populAr sobRl • lei já VIúda pcIo Parlamento". (a)

.Día .imt. IlllIIIeU " CIIOO de DiIeilO CllIJtlilueional: " o~
em JeIllídl> rmril(l $I> .plica • uma decidi) do povo~ llIII!l medida lqi$laIiva. O
pl;bilCilO é • decilIlP do povo JOPre~ alPdo~vo". (9)

IPlé Crelello, Ir. , l'lIl __~ • CPllillÍllJlçI(I Bruileira de
1988", ..im llOllCeÍlua: "Em _ diM, p/dJiJciIo é. _1\1. lIP povo para qUll"
~iante. prpnum:íaOUllllll, lIWIit'ule limlDQOll; _ opin~ lIPln~ de inkmoe
rciVOOle". B,~ adiante,~ " • CoI1Jtiluiçlo do llraJiI erevC n ínstilUlO do
p\cbiJeilll, nln coou> in~l'lI!IIClllO de diBilO daJ jlMteJ, _ comO _ de dileil!l ÍlllIlJIlll,
CPlll\l llabalbn compll'lllelllar J(I dn 1eBiJlAdnr lIOOSlilUínlc, medl_~ uniVlllH1 e
~ln"Wlll ll'llrel!l, oom ijlllll valnr para lIldois".

An qUll~ l'lIl _ vid!!, n ~1O implica em llOIl1IUIta
fllrJllU~ J.1lle$ qlUl .lI> 1eBiJlaIiVll $ll CPllllJ!lllC.~ _ que Je ~Ibrça qllMldo n
emi_ f;llllJ!lllllJeinnalil\l. $(\ pnmuoci• ..mo n cnnceiln de ....l'tmld!un: " é medida •
poJIerinri, llCDdP o ilJ$lilUlO de di....ilO ~I, de dimlO intmK>. pllll> qIIaI u
cPIClivi~ MO PfIlllIlllI"Wn .enbre dccilllP IeBlmliVll, desde qllC n prollllIl"iammlo reúna
~ lIÚIllero de PSinalUrJ., flXlldo ~m lei". (10) .

DanIy Aumbuj., em _ "Teoria 0cG1 do BsIlodo", faz I> cklJio do
~ com CIlIlJIIlC U\lÚlI1lmll: "omro d-.ll:IlriJ, dns JOVMl!l$ ~ÍllI>J, nlP bâ
nepr • valllai=JlS dll rmrendulll. Nr:Mlun 0\ltlIl itWillitl:l de DiRito CnNlílllcinllal
apn»dina lInlIl, quanlll el=. n govemll da~ pIO.. Elllre PJ JlIIlÇeIIIIlI de
~liuçIIl dn poder, n relilrendum 60 roa!l direi\) e pufeilO". ( 11 l -, ,

, AQ IlllIlCcillJaf n ~fcrendn, mim li!: cxprma o.n:y A2amblIjll: "A
aplif:aÇlP do mfmndum llllll_ l'lIl que.lOdN 1lU,a1g111!lQ 1~iJ, dcplli. de~ pc1ll
Parl~ JOlIlMle B lllrMm nbri~.quando II l1lltJlI' cIeilOraI,~
oon~ u .pmva". E-. .Iin~~: "Hi n~ _lIiVll n~
~lll,quando o povo 6 charnJdll. ptllIIlIIlIll_.enbre ',IlIlll\'M~ llIl nlP de uma lei
a llI:r fbita pllln ParWncnlO; e n ....fcrcndum doIibt:rativo, qlàOdP • CllIlSlIl\l. di> povo é
JlIl$lerinr ielabnraçi(l d-.lei". ( 12) TudP, • rigor, em _1cnnillll!l>sia, é~

In,.; AfOMP da Silva, CllIlSlilucilloalilla d-. mainr~ é maia

aIul1~ c. maÍJ dellllld\lr CIl1 __ liçllcJ • 1'eIIpeílo d!la inrilulol !I!lllne PJ qllaÍ$ ÍlÓI
~ n referendum p!llIUlo.r~_"oo làtnde qlle llJ pnI,ÍllIQlI de lei~
pcIn ~tiVll dcYlIm lIcr $IIbmelidoII à lIllIIlade popIIlaI', áeIIdídQ em.es~ \I..io
llIl!Dll ~ldn de eerto ni!nJmn de eIeilntN, de cerIll JÚlIlIml depar~ llIl di> pr6prin
clWh d!l executivo, de Jmle qllQ n pmjcto IIC Wâ por 'Jll'O'I'lIdo~ IIC receber~
làvoóvel do corpo eleil!ml, do !lllIllràrin,~ rejcilIdo; UIá ~JlO Illl~ art.
14 ll. $fllUIIl da compel&Jeia exeluJiva dn CIlllpHlI Nacilloal a\llQrif.à.kl (art. 49, XV), mu
• ~lUiçin oi!> ~\l.bd1:llCll • cnndiçlll:$ de _ CXClllicío; fica livre n ConjwIo
Naclnnal de a\llQri....1lllJ.mbém em~ CClIlIlil\Icion; ele podcl_ explldir _lei .
dcfinindn crilórioJ e req~isi\QI para _ =releio". ( 13 )

Nn que lIe rctM: • p/dliJcilll, II~ mmre paulillla, nIo é 
c!Arn ~ dill:lO:"6 tJ.iJlbíiII uma _Ita pIlPIdllr,~~ J(I re!trendo; lIítln dclm lIlI
tllw de qU!; viM • dcK:ídir~ llIII!l qt!($1io polJIica 0lI ínstil»cíonal, .nteJ de .
fnrmulaçlo lellialatiVa, an PNJO~ n ~l'mndn _lIPln lIpIOVaÇill de _ de plI.lJcto
de lei 0lI de mnenda llllllSlillK:innal,jà aprovIldoJ; o refCrend!l ratitlca (llllnfinna) 00.\1. n
prlljcto llprllVIIdo; n pldliJllÍl!l'U1llda. fnnnu\açJll d-. rnodida ll:CjIICIida; 1I1S- vez fllwe
cm~ CO!JllIllivo 00 lellIídn de pldlilllilll, o qlI!l nlP é llllrlfllO". ( 14 )

Valo, por fim, Iminar lJI'C' no diIllilO IllllIIIil\lllÍlQI~ nlP IIC
aelara.~~I,ll\lj.~ IIeVlllll bndn. A ComIltuiçl(lda Rcpl\bIica
P~ (a- mid9, Im), mn Il'll art. lia, inNiIW "~ nlP IIC~ lIP
ÍllSlillitn ~p!lCifJC(l di> pIcblseilll. DíMll4 que am/Jo$ OI~ '" fundem nadesi~
lIOOSlil!llliPll.l: "rdlmldo", por "deciolo do PmídcnIe d-. RqJllbIica,~ Jl'IlI'QlIla di
AAtmbI6ia da~ IlIldn GnvMto, __e lIIlIlmllQ$ JlIllVi'* na ConIIilPiçao e
na lei"..~.inda,~ qllÇ ..~ à ComlilPiçao~cxcI~ do 1mbíllI do
re1bmdo, ...un emJlI ".. qlltllllcl e OI lllOI de~~ lrib\llàrill 00
f~iro" (.n. lia. iocÍJll:l", C.R.P.).

De iJlll'I JJWdn, II Pre$idcloIe d-. R.cp(ibIlca. &cul\l.tivan=le • poderà
"S1IbmcIIIr • refbrendwn lOdo prgjcto de lei qlIe IIC refira àorpni~ Ó\l$ Jllldcrq pI\hIÍlIlllI"
(.n. lI. c.F), ~im JQdo, .fipra dn plcbiJCilll, cnlcndidn _ cp_lia pn!via, nlP lem
pIm:lIÇa itWilucÍOlll.I na FlaIlÇll. Nem '" l!a\I. de _ qPe$li(l lCm1iooIÓJica: wW\I.
evidcnle.dI? texln lIOOSlilucl~ que n~ só H CIlllVllCa ~ln PnJilb>tc da Rcp{Jblica,
noe~n de li'" premljialtva, CllIlUl medida ~. cpoaln povo ratifica \lu rejeita
detcrmm.do alO j!lIVllIllI.IlI.

A CPllJlilUiçln d-. EiIpllllha (916), ao definir. lX>IlIIlU que regem.
refnnna llllIlflituei~I, dílljlÕe: "Aprgvllda • reflll1ll. plll.. eooc. GcraiJ, IICrà lIIbmclida •
refbrendo para ralífif:aÇlo, qlàOdP Nfim n IOliellar, lIIlI quillZtl di. IICJlIlÍ_ à sua
~, uma~ma pari!: Ó\l$ mmbroa de qualquer clN Cimaw" (.n. 167, a. CE). O
IOOílUlll dn pIebi_ s~ oom • dcll1omi~ de refbrendo ll!UlJullivo : "AJ dc!:illlcs
polftu de elp!lew itnporl1neia poderIcl _llIbtnctidM • refbrendo _Itiw de lodPs llJ
cidlldI<Js" (.n. 192, I, CE).

Nn Cbi1e, na vipía do feIÍInC chcfilIdopcln Gencral AlIglIll(I
Piooc:bet, • ~çin de Praldcnle da Rcp{Jblica IIC~ median1e indí<laçln unlPime
d!laC~ em Chefe _ Fmças ArmJ.da; ~ llIl1 _ de nlP k>grà-la, devi. lIOl'

cooVOCldo pl;biJCilll para qllC • cidadania dclci!UNe, CllIlf'mnandn • lbisnaçlo QlI
~ O plebiJeíIO linha, _ llÍmlUlllinci.., lUIIa clAra fImçin~m (am. 27
e 28, _ Dílpllaiçlln T_itóriu CC).

N. CllIIIIil1.tiçln daR~ de Cuba, em _ .n. 75, ilcm ''1>'', li!:
es~lece, de~ .. alribuiçlll:$ da ~16ia Na!:ilIoal do Poder Pnpular, • de ".provar,
mndificar !lU dClTllgar .. leiJ e $Il\lmcl6-1u previamenIc • CPll!!ul\l. p!llll!!Ir , quandn •
"",,"idcrc pro<:c>dcnlc lendo em vim. índole da .llIçlP de que selrJ!e".

Darcy Aumbuja,~. llanhélcmy el Ducz • em seu
"Tratado de DiBiw CPtWilucional" • afillllll que_ "sei. ComlilUiç6es qU!; • SuiçallC deu,

• C\lIllar de 1798, '~llU uma, • de 1801, nin fni sumelid. à ralifica~n popular, Pela
Con'liluíçin de 1874, aiQda em visnr, toda matéria cOOItitueio!lll1 deve ser submetida •
ref=dum. Qualq~r reform. ou revisio CIln~illJeiooal, lJ.nto na esfera t~ral. ClllOO oos
canlÕC$,!em de ICr propnsta ~ aprovada ~ln povn". ( 15 )

NIlI EstadllI Unldn" Oreferendum ÚUIlbóm !em uma I.rga tradiçio.
V.lb\l-lIIIl, um. vez mail, dPJ ~nsil1lUllenllll de Darcy Azambuja: "DeWe III primeirlll aoo.
de'le Kculn, em grande número de &\I.dos. principalmeDll! III de OeJte, o referendum flli
CllCndido. todu as leÍ$,~q~ em cada c_ o solicilC um ccn(l núm~rn de el~Ílores, que
_ é muito c1evlIdo, variando de 5 a 8 por =n dn ~leilllradP. Cerc. & 30 Esllid<Jo
p~ic.m n referendum geral, pllr. loclu as leis, ~ ludn faz crer q~ os &mais seguiriP de
p!lflll eS$a prátic.". ( 16 )

Pelo exposlll, • cOlllrnllérsia em lOnUl dPJ inslilulOl di> plebíscilll ~ do
~ferendn dá-Ie lUl plaoll da hillôn. e se ret1e!e llIlI día$ de hoje, em lCrmns doutrillárilll e de
dlreilO llllIlItilucillnal. Dwle. oimples lermioolngia, • div~r.idade ~ituaJ, até os
.~o de_ aplicaçin, nada há de cPll5e1Itinen quando se lrlll.l dPJ in.tilUtllJ de plebiscilo
e do refefeodn. 1'1_ particular, parec~ q~ ainda llin dcseemllll da Tnrre de Babel. Por
olllrp ladP, nlP lenlllll tradição juridica e pplilica a ll:Cllrrer pura definir cllIIl clareza e"lIS
IIllldalidade. de =icio d. JIlberania popular q~, ~I. primeira vc:z - ne"" dimellSÕel • s~

imemvem n. CllIlItiluiçlP d-. República. .

Com ~f~ito, • primeira CPllvocaçlP & ref~r~ndn • se ...im pu<1e1JU)l
denominar n epiJÔdin - di-le em mei<> ws embliraçm de 00lIa orpnizaçã<> cPnstilueional,
(1(1$ primôrdi<>l de llllJSa lndcpendéncia. Tendn di'lOlvidn • A.lembléia Coostituinlc, Dmn
Pedro I cn. om Cnnaelho de E5Iado e lhe enlll:ga a lamfa ~ el.lxJm a Constituição dn
lmp6rin, prom~ fnrmJlmenle • plllo Deerel(l impcrial de 13 de oovembrn & 1823 •
submet!-Ja" CilllarN MlIDicipais para "fazemm .. PllllCrvaçõe5 qllC lhe. parecerem justu".
Com fundamenllÍ~ coosulta, Dom P=Irn I promulguu • CllIlIliluiçAn dP Impérin.
mediante. Caril. de Lei de ~ de m-rçn de 1824. E dificil dizer que lal cnosult. lenha lidn
flllÇl. de lIIII referendo. De lOdo mndn vale • pena, • litulo de curi<>Jidad~ histórica, ~gí'llar

qllC' Clmara Municipal de Recife e. Clmara Municipal de llU (Sio l'auln) manif~.taram-se
lXlIllI:a • aprIl\'Jl\li(I~ ConaliluiçlP q~, na ~.sência, _ ffn llUlllrgJ.da.

CllIIlnlldvenlll~ República, o GnvenUl Prnvisórin, IIlravés do decll:lO
n" I, art. I", de 15 de nowmbro de 1889, lllrru>u expJicilll que • formo. de 8nvemo
proclllInada era "prnvllIl\ria"; e em leU .n. 7" coodicillDllu • vigtru:ía d-. República à npiniin
da cidadania: "n Oovemn Provisório ni<l reennhe<:e ~m ll:Conhe<:erà ~nh~ guvemo local
!lllIllràrin à fnnn. republicana, .guardando, CPlll(l lhe c~prc,n pronuociam~nlll &finitivn do
Wlll dillllÇill, livremenlc cxprem.do pllln wfrágjn pupular". O flll<l é q~, pmpriamenlC,
re&rendn nlll1l:a ~; ll:SP!vada • oollSul\l. plcbi.eilári. Sllbre • forma de 8~mo
(rcpública ll\lllKlllUljuia CllIlStilUcíonal), mlizad&. 21 de .bril de 199a.

ACooslituiçi<J Federal de 1937 - que instituiu o &\I.do N""n- em leU
.n. 187, dilpllllba q~ ela propria $llria ".ubmetida ll<l plebi'cilo nacional na fOrrnl regulada
em decIlllll do PreJidante da Repúblic.". Tampullll(l fni realizada. coosu1\1. populAr. O
ll:JlÍInO dlIIIllI n quallfll pôde, lIeIll jamais indaJlar do poYll lIObre seu de-lioo. CuriOllO
llbocrvar que Ht!in Silva, cnrnen\l.Dd!l essa prcs<:riçlo, refcre-sc a ~Ia cPltlIl "referendum".
Ou 1ICja, •~i. termilllllôsica li!: reafillDJ., cPmo ll<l Inngu ~ históri. da. inolituíç6es
dn plcbilCilo e dn ~fClllJldn JIlllIpre IIC deu.
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Por outro lado. \::abe assinalar que a Constltuição Federal, em seu art.
18. § 3°, prevê a hipótese de os Estados mcorporarem-se entre 51, subdtvldirem~s~ ,ou
desmembrarem-se para se anexarem a outros. ou tbrmar~m novos Estados ou Temtonos
FederaIS. Paro. tanto exige que se atendam duas condldonanb$ "aprovação da população
diretamente Interessada. atraves de plebiscito"', e aprovação do "Congresso NaCIonal, por lei
complementar"

Sem lugar a dÚVIda. o plebiscito - com ~ssa função especifica ~ ~ tão
somente autorizativo A LeI Maior é e~pressa· alem da vontade favorável da população
interessada, impõe-se 'Ia aprovação do Congresso NaCIOnal", Alias. tm tudo s~melhante ao
que detenmnava a ConstitUIção de 1946. em seu artigo 2° "os Estados pode.m Incorporar-'<.e
entre si, subdividir-se üu desmembrar-se para se anexarem a outros ou !c,rrnarem no\os
Estados. mediante voto das respectivas a"semblélas legIslatlVa.;. plebIScito das populaçõ:s
diretamente interessadas e aprovação do Ct)ngre~so NaCIonal"

Trata-se. portanto. de um ato complexo. como assinala J Cretella Jr.
Ou seja' o plebiscito é um requisl!o necessano. mas não suficiente Na pnmelra abordagem
do tema. parece contraditório' recorrer-se ao povo, em consulta pl~bisclt:ína - ao povo que é
o poder constttuinte ongináno - e. não obstante, subordlOar sua aprovação à decisão
conclusiva do Congresso NaCional Carlos Ma.'<Jmiano. em seus "Comentános à
Const1tulçào BrasHeira" (1<)46), referindo-se à questão em anahse (art. 2° CF \(46), assim se
expressa: "O estatuto de 1946 adotou o sistema bastante usado nos domlO105 do Direito
Internacional· o do plebiscito. ao qual concorram as populações diretamente Interessadas na
adoção ou rejeição da medida planejada. Vencedora a Inovação. nos meIOs locaiS. por um
dos processos mdicados, o Congresso NaCIOnal dá a ulttmll palavra. votando depoiS de
amplo debate". (17)

Dando dimensão maIOr à matena sohre a qual se está discorrendo.
Pontes de Miranda. em uma dI;' suas lições de mestre. assim se pronuncia: "O plebiSCito
funciona aí. como democracia direta. sucedàneo da dupla votação por Assembléias
consecutivas. que desapareceu. A aprovação pelo Congresso Nacional é de eXlgir-se. de lege
ferenda e de le~e lu/a. porque. sem tia. podena dar~se que Estados-membros. faCCIOSos e
separatistas, Vlssem na fusão o pnmeiro passo para supremacia ou secessão. ou que
dualtdades partidárias ou de governo chegassem a subdivisões como recurso de acordo Se.
nos outros Estados (Estados Unidos da América. República Argentina), é indISpensável tal
aprovação. e assim se justitica plenam~ntea regra. na sua parte final. mais ainda no Brasil
que, históricamente , concedeu às antigas ProvinCIa.'i que se fizessem Estados-membros. em
vez de nascer das antigas Provmcias" (18) Ou seja. como justifica o eminente
constitucionalista: "A aprovação pelo Congresso Nac1únal resulta do princípio da
federatividade". (!9)

A Primeira Constituição Republicana om seu arl. 4°. estabelecia: "Os
Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se. para se anexar a
outros ou formar novos Estados. mediante aquiescência das respectivas assembléias
legislativas. em duas sessões anuais sucessivas e aprovação do Congresso Nacional".

João Sarbalho. o grande comentarista da ConstItuição de 1891,
doutrina sobre a questão em análise da seguinte fanna: "A reunião de dois ou mais Estados
para constituir em um só (incorporação). a divisão de algwn deles quer para anexação de
uma parte de seu território ao de outro. L~uer para da porção separada formar-se um novo
Estado, são operações politicas, que não ,ó entendem com o dlteito dos cidadãos dos Estados
a que acrescerem ou de que se desmembrarem partes ou que se reduzirem a um SÓ. mas
também ,"teressam à União, de que eles são membros". (20)

Diz ainda o emérito constttucionalista: "Há. em todos os casos deste
artigo, submissão de cidadãos, do povo, a autoridades a que dantes não estavam sujeitos e
também perda ou acréscimo de território. E isto envolve ato de soberania: pelo que toma-se
necessâria manifestação afinnatIva da vontade popular Essa manifestação a Constituição
proporcionou fosse feita por intennédio dos corpos legislativos dos Estados interessados. e
pelo Congresso Federal. (21)

Justifica-se, pelo exposto. a interferência do COnh'TeSSO Nacional nos
casos previstos pelo ar!. 18, § 3° - da Constituição de 1988: são Estados a alterarem a sua
~onfiguração geopolítica, com nscos de uma repercussão direta no próprio pacto federativo.
E legitimo, portanto, que o Congresso Nacional dIga a última palavra: desde que as
populações diretamente interessadas, através de plebiscito, já tenham dado a sua aprovação.

Afora razões de ordem politica, que envolvam a unIdade federativa. o
surgimento de novos Estados - por qualquer das modalidades previstas na nonna
constitucional - demanda a anáhse de vános aspectos de ordem adminis!Jativa. social.
econômIca e financeira, diflceis de serem avaliados na consulta popular e que não podem
deixar de sê-lo, sob pena das populações abrangidas se exporem a wna aventura danosa a
seus interesses. Sem dúvida, essa ê wna razão de ser a mais da cautela do legislador
constituinte ao impor, além da consulta plebiscitária, a aprovação do Congresso Nacional por
leI complementar.

Assim sendo, o plebIScito, em nossas instituições jurídicas asswne
duas modalidades: a de ordem geral, que abrange questões de relevância e de âmbito
nacionais, cuja resposta popular configura decisilo que obnga o Poder Legislativo ou O Poder
E:<Ocutivo; e a de ordem especifica. que atende ás hipóteses previstas no ar!. 18, § 3' da
Constituição Federal, com função autoriziltiva.

Nem o Projeto de Lei n' 3.589'93. onundo do Senado Federal, nem os
que lhe loram apensados na Câmara dos Deputados. detiveram-se na análise dessa dicotomia
do plebiscito. conforme resulta Incontormivel da Con~11tUlção de 1988. Se prevalece a tese
que venho de esboçar. a lei que a regulamente d~verã contemplar um procedimento comum 
em tennos de InJciativa da consulta plebl!::iCltaria. mediante decreto legislativo - , para ambas

as modahdades plebiSCItárias. bifurcando-se. uma vez proclamada a aprovação popular. em
ato conclUSIVO ou em projeto de lei complementar.

Cabe ainda assinalar que as diversas propo'iiçõcs não definimm os
prazos. a que se devem conter os autores. na mlciativa. d~ consulta plebiscltària e de
referendo. A relevàncI3 pratIca salta aos olhos. No plebiscito. tudo esta em que. ao ~er

formalizado. tenha o condão de sustar a tramItação de projeto ICbJlslativo ou de medida
administrativa que se relaCIOne diretamente com o objeto da consulta popular. aguardando o
n:suItado das umas. quando maIS não seja por urna questão de economia processual. No caso
de râerendo. que pressupõe ato legislatiVO ou admmistrativo. antenonnente assen~do. t)

prazo hã de ser de urna brevidade sensata. de modo a que não se tenh.am conseque~clas.

d\fic\lm~nte contornaveis. se acaso l) povo re.ieltaf as mt:dldas que lhe torem submetIdas a
consulta.

Por tudo quanto se vem de expor, à falta de criteno5 doutrinános
uniformes ou de experiência histórica que nos possa gUIar. evo~ando o conselho de Glàdio
Gemrna. considero legitimo que. It"Temente. sem peJas conceltualS. adotemos em termos
normattvos o que nos pareça mais adequado ao avanço da democraCia participativa entre nós.

A iniCIativa popular, não ob5tante sua enorme significação política.
não fOI objeto dos Projetos de LeI n' 1.748,9J o n' 4 137/93, além de ter ,ido tratada nas
demais proPOSIÇõeS sem maior cnatlVidadc

o Senador Nelson Carneiro, em seu Projeto de Lei do Senado n" 5191 
que fOi um dos lastros fundamentais do Projeto de Lei n° 3 589193 - destaca que a "iniciattva
popular tem sido um mecanismo muito disseminado Nos estados Umdos e admitida para
leis locais e estaduaIS e até se formaram organizaçõe5 espeCIalizadas. transformand~-a (ou
deformando-a) numa espécie de lobby profisslOnalizado E comum em paises capltahstas e
SOCialistas. Tem sólida experiência na SUlça No Brasil. tinha escassas prattcas localizad.as e
antes da Constituição de 1988 não fora aplIcada no âmbito federal".

José Alonso da Silva - que propugnou pela adoção da iniciativa
popular no âmbito da Comissão Afonso Arinos - lamenta que ela não tenha sido acol.hida
"em matéria constitucional" O Senador Nelson Carneiro. na Justificattva de sua proposlçi1o.
dá-nos um testemunho valioso "No processo constltuinte de 1987188. entre nós. tomou-se
wn instrumento de ampla aplicação Neste processo toram fonnuladas 122 propostas de
iniciativa popular, das quaIS 83 cwnpnram as disposições regimentais .iminimo de 30.000
assinaturas e três entidades responsáveis) e foram. como taiS, ofiCIalmente admitidas.
Tiveram mfluêncla na redação do texto constitucional"

A Constituição Federal, ao contrano do silêncio que guardou com as
instituições do plebiscito e do refer~ndo. traçou as hnhas fundamentais da miciativa popular:
"pode ser exercida pela apresentação á Câmara dos Deputados de proJeto de lei sub",?nto
por. no mínimo. um por cento do eleitorado nacional, distnbwdo pelo menos por CInCO

Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles". A
iniciativa popular não e instrumento habil a que se recorra para a reforma coosti.tt;eional. ~

está contida. corno todo o processo ICgJslatlvo. pelas noonas de carãter proibitivO da Lei
Maior. No mais, está a serviço da capaCIdade inovadora da CIdadanIa.

Pinto Ferreira. referindo-se as instituições do plebiSCito, do referendo e
da inIciativa popular, ponderou que a "Constituição Brastleira de 1988" pennltiu wna pequena
infiltração da democracia direta". (22)

Com a d~v1da Venta. o emmente Jurista não alongou a visão além do
horizonte. Começo assmalando o fato de que a Com.tltuição Federal - como nenhuma outra,
de quantas pude conpulsar -, ao cimentar os principlOS timdamentalS om que se apoia.
proclamou corno enunciado báslCO: "Todo poder emana do povo. que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente. nos t~nno5 desta Constituição" (art. 1°. § único,
ConstituIção Federal). A democracia representatIva cede lugar li partIcipação direta do povo,
o que signtfica verdadeira revolução política

E certo que, na pratica de nossos dias. pela inorgamcldade SOCIal que
ainda nos caracteriza. os mstrumentos da democraCia participatlva. recêm Incorporados ao
ordenamento constitucional. parecem esgotar-s~ em simples declaração. Prefiro, no entanto.
entrevê~los no amanhã quando os homens - sem a prevalência dos privilégios da minoria - "se
comumcarem instantaneamente, através de sistemas integrados que lhes captem a optnião. o
próprio voto". ( 23 )

Sei que pode pare..t:r utÓpiCO. Contudo. eu me pergunto: " O carater
excludente da tecnologIa. pelo elttismo que encama. não estará em algum tempo malS, se
transformando em espaço aberto â participação polittcat) Supondo que a tecnologia tome
possível o cenáno entrevisto. é hora de ir apnrnorando as mstltUlções polittcas. ao menos
para que, no momento oportuno. o descompasso entre téCnica e politica não seja tão grande"
(24 )

Assim entendo e louvo a. contnbuição dos nobres senadores e
deputados federais, ao fonnularem os projetos de lei que tive a honra de relatar e analisar - e
dos quais extraio o essencial. reordenando o articulado e recompondo. através de um
Substitutivo, o que ea idéia-força, que em todos eles se consubstancIa.
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m· VOTO DO RELATOR SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

Pckl cxpP$\ll, Vllto pcJ.o. aprovaçll> dQ Subslitlllivo do.Projeto de Lei n'
:U89193, queapmcnll! a liIlpr, lItUo DP que llOllCeroe à llllllSti\llie~lídadc, juridieidadc e
lt:oniea lezjaJ.tiva, quanto no que respeila ao mérito.

o Congresso N""ional deereta:

Sala das ~,.JiJ!:I .. de ....:xw:I.i.a.. de 1996.

Art. l' - A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo
voto direto e sççreto, com valor iSual para todos, no. tennos desta lei e das nonnas
constitucionais pertineole$, mediante:

l) plebiscilll;

01~Q~
DEPUTADO ALMlNOAFFO

REJ.ATOR

11) referendo;

lll) inie;ativa popular.

Art. 2" • Plebiscito e referendo do ooosultu fonnuladas ao povo para
que delibera sobre matéria de a<:entuada relevãooia, de natureza ooo$titneionai, legialativa ou
av;!miniatrativa.

• CITAÇÕES"
§ I" - O plebisoilll é eonvooado com anterioridade a ato legislativo ou

av;!mini.trativo, cabendo ao povo pelo voto aprovar ou denegar o que lbe tenha sido
submetido.

I )

2 )

3 )
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6 )
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8 )
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,.. § 2" " O referendo é oonvooado depois de alll legislativo ou
av;!mlOlstratlvo, requerendo ao povo a respeçtiva ratificação ou rejeiçlo.

Art. 3" - Nas questõe!l de releváneia naeionai, de competência do
Poder Legialativo ou do Poder Exeeutivo, o plebiscito e o referendo $lo ooovooados
mediante deereto legialativo, por proposhl de um terço, no mlnimo, dos membros que
compõem qualquer das C...... do Congre••o Naeionai, de confonnidade com e.ta lei.

§ I' - Proposlll a coo_ação plebisoitária ou de referendo, será
cor..tituida Comisslo Mista do COOgreHO N""ionai, integmd-. de 2~ membros
respeitando-se o direito de representaçlo das minorias. '

§ 2" - Na Comissão Mi.ta abrir-..,.à prazo de lr& diu para
apresentaçio de emeodu e serà emItIdo pareçar quanto à eonstituoionalidade e juridicidade
de proposiçil>, ao ténnino de oillÇl) sesaõea da Câmara dos Deputadoa.

Art. 4' " O p1ebisoito, em eaao de incorporação, desmembrameoto
anexaçio dos Ballldo. e criaçAo de novos Balados e Territórios Federais, realizar...,'"~
termos do art. 3·, dependendo de aprovaçil> da popu1açlo direlamente interessada, bem como
do Congre.so N""ionai, rnediu!e lei eomplementar, que: lc:varà em oonla os aspo<:tos
administrativos, finaooeiros e sOOio-e<:ooômiços que condieionem a deeiaio.

Parágrafo Único - Aprovado o plebisoito, qualquer deputado fedc:ral ou
sen&lor proporá a lei complementar. em regime de urgÕJl(:ia.
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Art. 5" - O plebiscito, em easo de eriaçáo, fusio, itK:Orporaçio e
desmembrameoto de MllIlÍeipios, será eonvoeado de aeordo com os requi.itos previstos çm
lei eomplemenlar estadual e aprovado pela populaçio diretameote interessada.

Art. 6' " Para as eOll$ultas plebisoitárias prtvialU nos artigos 4" e 5·,
entende-ae por populaçio dire~nte intmssad-. lIlnto a do território que se pn:tende
de8lllembrar, q~o • do que IOfrerà desmembralOCnto; em çaso de fusio ou anexaçil>,
tanto • populaçill da àr.- que llll quer anexar quan10 a da que reeeberà o ~imo; c a
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re.peçtivo projeto de lei aprovado, vedada a porticipaçio dos transferidos de: outru
circUll5Cl'Íçõe!l fora dease puo.

Art. 7' " Nas demais questões, pertinente. a Estados e MllIlÍeipíos, o
plebiscito e o referendo seril> convoeados de eonformidade 0= a re.pectiva Iegislaçio.

Art. 8" • Aprovado o ato convooatorio, o Presidente do Congreaso
Naeional de tudo Wà eil!ooia à Juatiça Eleitoral, a quem i=lbirâ, nos limites de .ua
oircUll5Cl'Íção:
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b) tomar pública a oédula respeçtiva;
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comllllÍc:açio de massa eoneessionàrios de: servíço público, para
divulglÇio de seua postulados referentes á matéria em questlo.

Ar!. 9" - ConvlUdn o plebiloílO, o projeto legislativo ou medida
administrativa nIo amsumada, cujas rna1érias eonst\tuam objeto da =ulta popular, teIá
sustada 'ua trarnitaçll>, até que o ~u1tado das \ll1lll!I seja proçl.amado.
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Art. 10 o plebIscito ou referendo. submetendo ao povo questão de
relevância nacional. será considerado aprovado ou rejeItado por maioria simples, a panir do
resultado homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral

Art. 11 - O reterendo pode ser convocado no prazo de !nnta dias
úteis. a contar da promulgação de lei ou adoção de medida admlnIstrattva, que se relacione
de maneira direta com a coosulta popular.

Art. 12 - A mlctatlva popular consiste na apresentação de projeto de
lei ordinária à Cãmara dos Deputados, subscrito por. no minlmo, um por cento do eleitorado
nacIonal, distribuido pelo menos por cmco Estados, com não menos de três décimos por
cento dos eleitores de cada um deles.

§ I' - Cada projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se
a um só assunto.

§ 2' - E vedada a Intclativa nas matérias da competência exclusiva do
Presidente da República, do Poder Legislativo e do Poder Judic.àno.

Art. 13 - A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das
exigências estabelecidas no artIgo 12 e respectivos parágrafos da presente lei, dará
seguimento à iniciativa popular, em regime de urgênCIa, consoante em tudo mais às nonnas
do Regimento Interno.

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. IS - Revogam-se as dispoSIções em contrário.

Bmsilia (DF). :J~ ...de . . 'rY!,.o.i.<;;; de 1996

8 \ ~--C\çQ\11
DEPUTADO ALMINO A~~~O

RELATOR

PABECERDA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

PARECER REFORMULADO

I • RELATÓRIO

O Projeto de Lei N" 3.S89, de 1993, oriundo do Senado Federal, visa
regulamentar o artigo 14, incisos I, 11 e UI, da Constituição Federal, referente ao exercicio da
soberania popular mediante plebIscito, referendo e iniciativa popular.

Naquela Casa. foi de grande valor a contribuiçio de eminentes
senadores na fonnulação do texto legislativo, em sucessivas proposições, como destaca o
nobre Senador Jarbas Passarinho em '"'u conciso e bem elaborado parecer. Além dos
Projetoo de Lei de autoria do Senador Wilson Martins (PLS n' 4/91) e do Senador Marco
Maciel (PLS n' 206/91), é de justiça relembrar o Projeto de Lei do Senado n' S/91,
apresentado pelo Senador Nelson Carneiro - que a morte, aio faz muito, nos arrebatou -, cujo
articulado e respectiva justificaçio constituem uma admirável peça de ciência politica e
abaIisado saber jurldico.

AO projeto do Senado Federal, consubstanCIado no Substitutivo do
ilustre Senador Jarbas Passarinho, foram apensados na Câmara dos Deputados os Projetosde
Lei n' 4. 160/89, n' 1748/91, n' 3876193, e 4.137193 de autoria, respectivamente, dos nobres
Deputados Sigrnannga Seixas, Giovanal Queiroz, Zaire Rezende e Aldo Rebelo.

A proposição em seu art. I', reportando-se ao disposto no ar!. 14,
incisos I, II e 111 da Constituição Federal, enuncia que a soberama nacional exercer-se-á por
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com direito Igual para todos nos tennos do
que a lei estabeleça e das nonnas constitucionais pertinentes, mediante: I) plebiscito; 11)
referendo; 1I1} Imciatlva popular.

Definindo a finalidade do plebiscito, o projeto de lei, em seus artigos
2' e 6', prescreve que lhe cabe deliberar sobre "maténa constitucional" e sobre a
incorporaçio, subdivisão e desmembramento dos Estados, nos tennos previstos pelo ar!. 18,
§ 3', da ConstItuição Federal, ressalvan.do-se o Distrito Federal que apenas pode ser ampliado
por anexação de parte das áreas territoriais dos Estados conliguos.

Ainda no art' 2', se estabelece que o plebiscito deve ser convocado
pelo Congresso Nacional, "por instnunento de sua competência exclusiva", exigindo-se, para
que a proposta seja aprovada, o voto da maioria absoluta dos membros da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal.

A convocação pi<:biscitária, de acordo com o art. 3Cl
• somente poderá

ser fonnulada por imciatlva. I) do Presidente da Republica~ nI de um terço. no minimo, dos
membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional, lIn de mais da metade das
Assembléias legislativas das Umdades da Federação, manlfestando-se, cada uma delas, pela
maioria de seus membros; lV) ou por um por cento, no mimmo. do eleitorado nacional
distribuído. pelo menos, por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.

No caso de plebiscito. referente à incorporação. subdivisão ou
desmembramento dos Estados. a convocação dar-se-á dt:: IbTU31 modo ao previsto
anterionnente (art.]'), ficando, porém. limitada a prerrogativa de prop6-la às AssembléIas
Legislativas das Unidades da Federação interessadas na consulta popular.

Em seu art. 6°. combinado com o parágrafo 30. o projeto de lei
prescreve que as incorporações. subdiVISÔt:S ou desmembramentos de Estados semo
condicionados à "aprovação da população diretamente interessada", concei1Úandcrse como
tal a "constituída pelos eleitores inscritos até cento e oitenta dias anteriores à data da
tramitação do respectivo projeto de lei aprovado, vedada a participação dos transferidos de
outras circunscrições fora desse limite".

Proibe a convocação de plebiscito na vigênCIa de tntervenção federal.
Estado de Defesa ou de Sitio, confonne preve o ar!. 4', nem podem ser "objeto de
deliberação proposta tendente a abolir": I) a forma federativa de Estado; lI) o voto direto,
secreto, unive",al e penódico; 1II) a separação dos Poderes, IV) os direItos e garantias
tndividuais.

No ar!. S' e respectivos parágratús, se detine o procedimento decisório,
desde a constituição de Comissio Mista do Congresso NacIonal. para que emIta parecer
quanto à constituCIOnalidade e Juridicldade da proposta de plebiSCIto até SImples nonnas de
tramitação final.

o projeto de lei, em seu art. 7", prescreve que o "referendo tem por
objetivo a manifestaçio do eleitorado nacional sobre qualquer proposiç~D legislativa
aprovada pelo Congresso Nacional"; podendo, ainda, especificamente. ser convocado para: I}
denunCiar tmtados ou convenções internacionais. mesmo que aprovados pelo Poder
Legislativo; li) suspender ou reatar relações com Estados estrangetros; 111) ordenar a
moratória de empréstlmos internacionais.

O referendo se rege pelas nonnas preVIstas na consulta plebiscitária
(artigos 3', 4' e 5' do projeto de lei), e a revogação do ato, em função do qual foi convoclldo,
só se dará "mediante a marufestação da maioria absoluta dos votos do eleitorado" (ar!. 7" §
3').

A proposição prevê, ainda, que o Tribunal Superior Eleitoral expedirá
instruções para a realização do plebiSCIto ou do referendo, assegurada a graluldade da
divulgação pelos meios de comUnicação de massa. cessionários dt: serviços publicos.

No art. 10Q
• determtni.l~se que as cOrl:)ultas plebiscitánas dos Estados e

Municípios seguirão as noonas consbtucionais pertinentes. na forma de instrução dos
respectivos Triburtais RegIOnais FederaIS. Dispõe, ainda, no ar! li, que as proposições
submetidas a plebIscito ou a referendo serão consideradas aprovadas ou rejeitadas "a parttr
da proclatnação do resultado do pleito, pela justiça elelloral".

A proposição por fim. diSCiplina também ~ em seu art. 9° ~ a 100ciativa
popular, definindo-a como a "apresentação de projeto de lei à Câmara dos Deputados",
prescrevendo a fonna que deve ,er obedecida e vedando sua apresentação "nas matérias de
competência exclusiva do Presidente da Repúbhca, dos Poderes Legislativo e Judiciàno" ,
bem como nas de "competência facultativa do Ministério Público".

O Projeto de Lei n' 4 160i89, de auloria do nobre Deputado
Sigmaringa Seixas - que engrandeceu esta Casa na legtslatura passada -, que tem por objeto,
igualmente, regulatnentar o 3rt. 14, mcisos I, II e 111 da Constituição, ó maIs amplo que a
proposiçio oriunda do Senado Federal na medida em que define o plebiSCIto como recurso
para o "pronunctamento referente a qualquer assunto de natureza relevante. de interesse
nacional. estadual ou municipal" (art. 2°).

Revela o Autor~ em sua proposição. particular interesse em preservar a
unidade histórica e cultural das áreas de MunicipioE SUjeitos li incorpoJ"Jção. an~xayl0 ou
divisão, repetindo o ar!" 18, § 4' da Constituição Federal ou dando à questão um tratamento
mais detalhado.

Reportando-se ao art. 12 das Disposições ConstituCIOnais Transitórias
• que detennina a cnação de comissão de estudos territoriais, com a tinahdade de apresentar
análises sobre o território nacional e anteprojetos relativos a novas urndades tenitonaIS ~ . o
projeto prescreve que, se forem propostas novas unidades, como resultados dos reteridos
estudos, a convocaçio plebiscitária correspondente estará sUJeit> aos pnnciplOs que regem o
plebiscito em geral.

No 3rt. ~. conceitua as populações "diretamente Interessadas" • que
intervêm nos plebiscitos sobre a "cnação. a mcorporaçoo. a fusão e o desmembramento de
Municipios" ~ como sendo: "tanto as do território que se pretenda desmembrar~ quanto as do
que sofrerá o desmembramento; tanto as do territôno que se pretende anexar. quanto as do
território que receberá o acréscimo".

Com relação ao referendo. o projeto de lt:i em análise. ~m seu art. 12,
dispõe que a "Catnara dos Deputados ou o Senado Federal poderão condIcionar a vIgênCia de
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....... cIiIpoIiçIo lepI de aplicação limitada à aprovação, rru:diante referendo, da
~ direlamente interessada". E acrescenta. no paràgrafo \0: "Mediante lei especifica
... lOIicitaçlo ele Assembléia Legislativa ou ~ Câmara. de Vereadores, o Congresso
MMiaIIII pocIeri autorizar referendo pua a Vlgencla de leis estaduais ou munlclpals de
lflicIçIo limilllda llOS mpectivos Estados ou MUJllcípios".

NIo alude a proposição ao referendo em sua abragência naciottal,
liIaiMIIdlHe a pracrever que, no que tange ao processo, a convocação de um referendo
....... 'peIas mesmas disposições do plebiscito no que for aplicàvel"

Conceitua a iniciativa popular como a manifestaçio ele soberania que
• _ pela apresentaçIo à Câmara dos Deputados de projeto dt lei, nos termos da
CoaIlituiçIo F'" (att. 61,§ 2"); bem como às Assembléias Legislanvas Estad~s,
..... proc:csso es1abc:lecido nas respectivas constituições ou leis.c?mplementares; e as
ctmMa ele Vereadores 'sobre matéria de interesse especifico do MunlClplo, da CIdade ou do
llIino, _vés de manifestaçio de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado".

Ao término da proposição, o nobre Deputado Sigrnarínga Seixas, com
'-di.- JIOS artil105 37, § 3'; 58, § 2°, IV; e 197 da Constituição Fedellll propõe-se
.-o dinlito, useguraáo a todo cidadão, de ". reelam,,:, contra irre.guIandades ~
JINIIllÇIo de serviços públicos", afastando-se do obJetIVO exphclto do Projeto de leI n
4.160119.

Aberto o prazo para emendas, nos termos do art. 119, caput I, do
Reaimento Interno da Câmara dos Deputados, foi apresentada a emenda aditiva ao art. 1° do
pnljeto, de autoria do então Deputado José Dirceu, configurando-se o paràgrafo único: "Nilo
.. objeto de plebiscito, referendo ou imciativa popular qualquer proposiçlo te~dente a
abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separaçllo
dai PodeIes e os direitos e garantias individuais"

o Projeto de Lei nO 1.748191, de autoria do Deputado Giovanni
Queiroz, dispõe sobre a reahzaçlo de plebiscito, deixando à margem os demais institutos
previJlOl RI Constilllição Federal, em seu artigo 14, incisos ne ruo

Define-se o plebiscito, na mencionada proposição. como "votação
JIOlllIIar, por meio de consulta prévia, ern que os eleitores decidem sobre determinado assunto
di interesse nacional. regional ou local, mediante sim ou n!Q" No mais, o projeto limita.se
a artieuIar o que jà se encontnl determinado no art. 49, inciso XV, e no art. 18, paràgrafos 3°
e 4" da Constituiçlo Federal.

O Projeto de Lei nO 3.876193, de autoria do nobre Deputado Zaire
"-'de, displle em seu att. 2°: "Compete ao Congresso Nacional convocar plebiscito nas
Ilip6lesel previstas RI Constituiçllo e para deliberaçllo dos eleitores sobre qualquer lema
reInanle de interesse naciQnaI·.

Verifica·se uma grande semelhança entre o projeto de lei em anàlise e
• pIOpOSiçIo oriunda do Senado Fedellll, ressalvando-se o âmbito da competência do
ret'aendo que se: estende, em seu ar!. 5°, à aprovaçllo do eleitorado a ato legislativo ou
ednIiaiJtralivo, enquanto que, no primeiro texto, se restringe "a qualquer proposição
\etialaliva aprovada pelo Congresso Nacional"

Cabe destaque, ainda, à seguinte norma limitativa: "A matéria
__ do ato rejeitado em referendo somente poderà constituir objeto de proposição
\etialaliva ou de alo administrativo na legislatura subsequenle ao pronunciamento popular OU
... o hino do mandato presidencial em curso" (art. 5°, § 2°).

Em relação à iniciativa popular, o projeto de lei, além de nlproduzir o
111.61, f 2" da Constituiçlo Federal, estabelece que seu exercicio possa dar-se mediante
'rormulaçlo 10 Poder Legislativo de petições, reclamações, representações ou queixas contra
_ OU omisslles das autoridades e entidades públicas" (art. 7", n ); ou, ainda, "atnlvés do
oraecímento de pereceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas
e culturais, de associações e sindicatos e demais instituições representativas da sociedade
civil' (att. \5).

o Projeto de Lei nO 4.137/93, de autoria do nobre Deputado Aldo
Rebelo, limita·se: a disciplinar o exercicio do plebiscito e referendo, no âmbito federal,
...... e municipal. Nesse contexto, dispõe o art. 1° : "O plebiscito e o referendo serio
~ por lei ou decreto legislativo, de acordo com O âmbito da consulta.
respectivamente, pela Câmara dos Deputados, pela Assembléia Legislativa ou pela Câmara
de Vereado<a".

Definindo a fiRllidade dos mencionados institutos, a proposiçlo, em
_ att. 2", estabelece: '0 plebiscito e o referendo seria convocados pua pronunciamento da
popuIaçIo refetente a qualquer assunto de natureza relevante de interesse nacioRll, estadual
oumlllÚc:ipal·.

Em seu ar!. 6°, conceitua o que sejam "populações diretamente
~', conferindo maior clareza à Constituição Federal (ar!. 18, § }O e § 4°), à
~ do proposto no Projeto de Lei nO 4 160189. de autoria do ilustre Deputado
Sipllli.... Seixu. '

Restringindo o alcance do referendo, a proposição em exame
preccillll: '0 referendo á a forma de pronunciamento popular convocada pua decidir,
~, sobre a elicàcia de um projeto de lei aprovado pe." respectivo órgio legislativo,
-- ele encaminhada à sançio , e no prazo de até noventa dias de sua aprovação'.

Distribuidos os projetos de lei, resumidamente descritos, à Comissilo
• e-ituiçlo e Justiça e de Redação, compete a este órgio técnico pronunciar-se sobre a
edllliaaibiliclade e mérito, por força do disposto no art. 32, inciso m, letras "a', "dO e "e" do
RetU-tto Inrcmo da Câmara dos Deputados.

É o relatóno

fi - PARECER

As proPOSiÇõeS em exame, versando maléna da exclu..<;\va competênCia
do Congtesso Nacional. têm como objetivo rebTUlamentar o art 1~, ',nC1<;IJS I. II ~ li!,
combmado com o art. 49, mClso XV, da ConstitUição Federal

Foram formuladas corretamente, como projetos de lei ordmana E o
que nos ensma José CreteHa JÚnior, em seus "Comentanos à ConstitUIção Brasileira de
1988"·, "À regra juridíca federal ordinána e quem dará o balizamento ~ra o exerCIClO
minUCIOSO e completo dos du-eltos polítiCOS, obedeCidos os parâmetros tlxados na regra
jurídica constitucional" ( 1). E. ao comentar a figura do plebIscito, acrescenla "E sempre
regulameritado pela lei ordmà"a" (2)

Ademais, o Rebrimento rntemo, ano 138, mciso IV. parágrafo 1<>,
detennina Que os "projetos de lei ordinária tramitarão com a Simples denommação de proJt'to
de lei" Bem diverso do que ocorre com a "lei complementar" ou com o ~decreto leglslattvo".
em que a espécie nonnativa vem sempre explicitada. Salvo meloor JUIZO. o Regimento
[otemo supre, nesse particular, a falta de clareza da ConstttuIção Federal na clausula
limitativa·" nos tennos da lei ordinária"

Em suas linhas mestras, não há objeções a serem levantadas à
admissibilidade do Projeto de Lei nO 3589193, oriundo do Senado Federal. nem tampouco
aos que a ele foram apensados. Contudo, em vanos de seus tÓPiCOS, chocam-se com
dispositivos constitucionais Ou ferem princípios que os noneiam, como a .segulT se detalha

Desde logo, a exigência de voto de malOna absoluta, dos membros da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. para aprovar convocaçlo de plebIscito (PL n"
3.589/93, art. 2°) nlo se coaduna com a regra implícita de quorum SImples pua a e1abo~o
legislativa. O qyorum qualificado, por ser norma de exceção, deve ter preVisão
constitucional, como resulta evidente nos casos de emenda à ConstltUIção ou de votação das
Leis Complementares

Nesse sentido é a lição de Pinto FerreIra: "A noma dominante na
Constituição Federal é da maioria simples. A lei magna pro~ a maIOna quallficada em
diversos momentos, quais sejam: 1°) rejeição pelas Câmaras MuntClpa1S do parecer préVIO do
Tribunal de Contas - decislo de dOIS terços (CF, art. 3 i, § 2"), 2°) aprovaçllo de leI orgàruca
dos municípios (art.29, caput) e do Distnto Federal (art.]2) - dOIS terços das Câmaras
Municipais ou das Câmaras Legislativas; 3°) convocação exrraordmana do Congresso
Nacional (ar!. 57) • maioria absoluta; 4°) aprovaçllo da proposta de emenda constitUCIOnal
(CF, ar!. 60, § 2°) • maioria de três quintos; SO) declaraçlo de procedênCIa de acusaçllo de
Presidente da República pela Câmara dos Deputados (CF, art 85) - mato"a de dots terços:
6°) rejeiçllo de veto - maioria de dois terços (CF, art. 66, § 4°), 7") eleição do PresIdente da
Repúbhca no primeiro turno (CF, art. 77, § 2°) - malO"a absoluta; 8") aprovação dos prOjetos
de leis complementares (CF, art. 69) - maioria absoluta" (3 )

Se o legislador constitumte houvesse quendo condiCIOnar
convocação plebiscitària à aprovaçlo por maIoria absoluta; te"a assIm expliCitado,
semelhança dos exemplos acima mencionados.

A convocação plebiscitária, segundQ se descreve no relatóno dos
Projetos de Lei n° 3.589193 e n° 3.876/93, pode ser proposta. facultallvamente. por qualquer
dos vários atores políticos, desde o Congresso NaCIOnal, ao PreSIdente da Repubhca, as
Assembleias Legislativas. ao próprio povo, observados determinados requIsitos. A meu ver,
essa formulaçllo mais abrangente extrapola do limite rigldo do art. 49. XV, da Carta Magna: •
É da competência exclusiva do Congresso Nacional" - "autonzar refere-ndo e é:orl'o·ocar
plebiscito"

Suponha·se a hipótese do PreSIdente da Repúbhca propondo a
convocação plebiscitária. Se lhe couber essa iniciativa é evidente que passa a ser parte desse
processo. à semelhança do que se dá na elaboração das leis ordmánas e complementares O
Presidente da República toma-se, no caso em espécie, "colaborador" do Poder Legtslatlvo

Ora. para que seja efetiva sua competênCIa exclUSiva. o Congresso
Nacional precisa valer·se de "decreto legislativo", exatamente porque - segundo a definição
de Pontes de Miranda· ele constitui a lei "a que a ConstltUlção não exIge a reme~sa ao
PreSidente da República para sanção (promulgação ou \etor ( 4 I Como (un-:lhar esse
procedimento - no qual a elaboração da te] nasce e morre nc ámbJ!o do Lt'gJslatJ\i1 . çom a
faculdade do Presidente da República formular proposta de plebiscito')

Pode-se argumentar que, apresentada a proposta por quaJquet: dos
atores politicos previstos nos referidos projetos de lei, o Congresso NaCIonal. ao Jar·lhe
curso, na realidade estaria assumindo a competênCIa que lhe e própna Mas, a ng<:lr. o
sofisma não se sustenta. Não hil como recusar: a competênCia exc!usl'.:a se confunde com a
iniciativa de propor. Nem é outro o ensinamento de Pedro Calmon ,. IniCiativa e proposta
É faculdade de indicar a proposição, e fazê-Ia discurida. Traduz·se no pmnelro ,do da
elaboração legislativa: a apresentação do projeto É por onde começa a colaboração para a
feitura das leis" (5)

É verdade que, em certos casos, a "compe:tenC1i:l t:'xdU';l'':a'' do
Congresso Nacional presslJpõe iniCIativa do Poder Executivo Por e'u'mpio "resolver
definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionaiS" (art. 49, I - CF) Mas. a
Constituição Federal também estabelece, como competência pnvatl"a do Pre~ldente da
República Itcelebrar tratado, convenções e atos lnteTnaclonais" ~ ainda ('1<; <;'ljelta à
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concordância do Congresso NacIOnal (ar!. 84, VII! - CF). São atns que se completam; silo
competências que se in\erdependem. Não se encontm nada semelh.nte em relação â
prerrõgativa de "autorizai referendo e convocar plebiscito", própna do Congresso Nacional.

De igual modo, descarto a extensili> proposltivli dós projetos de lei
mencionados. embora me sedum a sua visão democràtica, indutiva de urna participação
popular mais ampla. Mas como assegurar ao povo, mediante requerimento. a iniciativa de
propor convocação de plebiscito? Se o "decreto legislativo" é o instrumento adequado a
regular "as maténas da exclusiva competência do Poder Legislativo" (Regimento Interno, art.
109, inciso m. como pode a cidadania intervir na convocatória plebiscitâria? Pode fazê-lo
como petição. é claro. no exercicio da pressão 'Social. Mas isto escapa à normatividade. a
que nos dedicamos. buscando regulamentar o art 14. IOcisos I. li e 1lI da Constituição
Fedem!.

o Projeto de Lei n" 1 748191. de autona do Deputado Giovanni
QueIroz. por sua vez, fere frontalmente prerrogativas assegumdas pela LeI MaIor aos Estados
e Municipios. Com efeIto. a leitura conjugada dos arts. 2" e 3° do projeto em exame leva à
conclusão de que. sendo competênCia do Congresso NaCIOnal convocar plebiscito. não se
recorrerá a essa consulta popular. em casos de incorporação, fusão ou desmembramento de
municípios. sem que a iniciativa parta do Poder Legislativo Federal,

Resulta evidente que se a incorporação. fusão ou desmembramento de
municípios dependem de lei estadual. obedecendo esta a requisitos de lei complemenlaf
estadual, "ex-vi" do ar!. 18.§ 4" da ConstItUIção Fedeml. não hà de pretender-se, sem lesão ao
principIO fedemtlvo, que o ato convocatório do respectIVO plebiscito emane da esfera
legislativa fedem!.

Também descabIda é a norma que reconhece poder do Congresso
Nacional de autonzar "referendo para a vigênCia de leiS estaduais ou municipais de aplicação
limitada nos respectlvos Estados ou Municipios". desde que seja solicitado por Assembléia
Legislativa ou Câmara Mumclpal, mediante lei especifica POIS além de envolver, como na
referência anterior. o mesmo questionamento quanto à com~têncta exclusiva do Congresso
Nacional pam convocar plebIScito ou referendo, atropela a prerrogativa Impllcita de que as
Constituições Estaduais contemplem. como lhes cabe. os Institutos do plebiscito, do
referendo e da iniciativa popular â maneira da Lei Maior.

É verdade que, de um modo gemi, as COnstituIÇões Estaduais
referem-se a plebiscito Vlnculando-o à hipótese prevista pelo ar!. 18, § 4" da Constituição
Fedeml. transcrevendo-Ihe o enunCIado Iitemlmente. Nem todas. entretanto. reportam-se às
instituições do plebiscito. do referendo e iniciativa popular com a amplitude de modalidades
do exercicio da sobemnia popular. que marca o nosso grande avanço da democmc"
partlclpativa, a partir de 1988. Hã, portanto, nesse particular. um vazio institucional; mas
que não deve ser suprido pela tnterferência de outro poder, ainda que de hierarquia mais alta

O Projeto de Lei n" 4.137193, em seu ano I'. refere-se â convocação de
plebISCIto ou referendo pela Càmam dos Deputados. A impropriedade é evidente, ferindo a

nonua constitucionaL Embora a iniclatlva legislatlva se dê na Câmara dos Deputados ou no
Senado Fedeml. a prerrogativa da convocatóna é do Congresso NaCIOnal.

. A qualIficação das expressões "populações diretamente interes.adas",
referentes ao ano 18. § 3" e § 4' da ConstituIção Fedeml. supre deficiência de interpretaçlo
que tem levado a que. com frequêncla:, a consulta popular - sobre desmembramento de
muneiplO. por exemplo - se circunscreva à população da àrea que propugna pelo
desmembramento. Os Projetos de LeI n" 4.160189 (art. 9") e n' 4. 137i93 (an 6"), com clare..
exemplar. corrigem a mencionada defonnação hennenêutica, Essa é. aliás, a concluslo a
que chegou o emlOente jurista Geraldo Ataliba em um de seus brilhantes pareceres: "A
interpretação sistemática também conduz à Insuperável necessidade de serem ouvida! as
populações. tanto do municiplo desmembrado quanto do futuro municípIO, resultante do
desmembramento".

No que dIZ ;"speltO á técnica legislativa, cabe salientar o quanto, de
maneira reiteratlva. vã.rios dispoSitivos - de todos os projetos de lei em análise - constituem
SImples tmnscnção da ConstItuição Fedeml. o que, por nada acrescentar â lei nova, 6
desnecessària à inteligênCia do texto legislativo, alem de tomá-lo enxundioso e afeiar-Ihe a
redação.

Valha, a titulo de exemplo, a tmnscnção, do ar!. 60, § 4' da
Constituição Federal. que consagra as chamadas clâusulas pétreas. Nilo há de ser pelas
respecllvas incorpomções à lei ordinària, como parece fluir do zelo dos nobres autores. que
elas se engtmo em barreims normatIvas. A prOIbição emana da Constituição Federal, que se
estende a todo ordenamento jurídico. não cabendo sequer à emenda constitucional o pod.:r de
altero-Ias e, menos ainda, à legislação ordinária. São, portanto, dispoSItivos despicieodos.

Nos conselhos da boa técmca legtslatlva, O. tmnsplante da norma
conslltucional á leh~slação ordinària, só tem cabida quando ele se impõe como imperativo de
lógica. No maIs. as remissões bastam e sobram; quando não baste, para maior leveza do
texto legal, a simples .mplicitude da Lei Maior.

O nobre Deputado Sigmaringa Seixas, preocupado em dar maior
espaço ao conceito de InIciativa popular. incorpora à sua proposição normas
regulamentadoms dos anigos 37. § 3° ; 58, § 2'. inCISO IV e 197 da Constituição Federal,
assegurando a cada cidadão "o direito de reclamar contra irregularidades na prestação de
serviços públicos".

A olhos vistos, a matéria escapa do âmbito da iniciativa popular,
conforme a conceituo o ar!. 61, § 2" da ConstituIção Fedeml "A iniciativa popular pode ser
exercida pela apresentaçilo â Càmam dos Deputados de projeto de lei". Trata-se, poIS, de um
instituto da democracia participativa: o povo assumindo a iniciativa do processo legislativo.

Ora, isso em nada se confunde com o "direIto de reclamar contm irregularidades na prcstaçilo
de serviços públicos".

Contudo. da noona constitucional. salta uma dúvida: nA iniciativa
popular pode ser exercida pela apresentação de projeto de lei". De certo modo, soa como
urna prescrição exemplificatIva: m "r exercida atmvés de um projeto de lei Mas.
também, acaso pode mediante outro procedimento? Ou seja: é dado, ao legislador ordinàrio,
criar outras modalidades de iniciativa popular. nos limites do ordenamento constitucionaL
De todo modo, opto - em nome da técnica legislativa - por não misturar alhos com bugalhos:
os artigos da ConstItuição Federa!. referentes â prestação de serviços públicos. merecem ser
disciplinados à parte do projeto em estudo.

No ménto. é de toda conveniência e oportunidade a iniciativa _
configumda em cada uma das proposições - voltada a conferir eficácia plena ao ar\. 14,
IOcisos I, li e III da Constituição Federal. que instilUimm o plebIscito, o referendo e a
iniciativa popular como modalidades do exercicio da soberania popular

Nos textos analisados. a conceituação dos referidos institutos carece de
maior clareza. refletindo a controversla doutnnána. inclusive no âmbito nacional, e a
diversidade de tratamento dado à maténa no direito constitucional comparado. Por isto
mesmo, Impõe·se maior CUidado na definição dos alcances de plebiscito e referendo. de
modo a eVItar que a protica pohtica seja amanhã turbada, em prejuizo da nascente
democmcia partlcipativa entre nós

Gladil' (jemma. no "l)h.aonano de Polittca" de Norberto Bobbio e
outros. depOIS J~ assinalar que a "noção de plebt::,clto eGontroversa lO

, se indaga: "Mas existe
realmente uma diferença conceptual ngorosa entre ambos?" Pondera que os "estudiosos
defendem. em geral. que existe uma dIferença. Mas as defimçõe;:s qut: dão de plebiscito e que
o deveriam distingUIr do referendum. não se coadunam com o uso da linguagem apresentado
no curso da história" Depois de alongar-se numa resenha de conct:ltuações, resultantes da
pràtica hlstónca. Gladlo Gemma conclui "os dül5 termos são. a rigor. smõrumos". cabendo
asslln optar. em t~nnos normativos. pür uma defíntção que os distinga. f 6 )

Nossos con~t1tuclC.mah'jta~. desde os que remontam a décadas atrás.
tampouco são unifonnes <\0 refenrem~se 11 t'S5CS instItutos da chamada democraCia mista.
Araújo Castro. em sua obra "A ConstitUIção de 1937". assim doutnna: "Em alguns países, o
povo não se satlsfaz em escolher I)S seus representantes quer ter a iniCiativa das leis e o
direito de recusa-las ou sanclOmi.-Ias (;om n propnü vOlO Ê I) processo do referendwn"
( 7) Como se vê. para AraÚJO Castro. a mesma expressão vale para designar os institutos do
plebiscito e o referendo propnamente dito.

Pinto Ferreua. o consagradü mestre pernambucano. classltica o
reterendo em diversas modalidades' "ai referendum constitumte. quando se refere à
refonna, reVisão ou emenda da ConstitUição. e reterendwn legislativo, atmente âs leis
ordinári~; b) referendum obrigatório ou facultativo, confonne a consulta popular é exigida
necessariamente pelas dispo!1lções constitUCIOnais ou. no st;gundo caso. fica subordmada à
livre dispoSIção de uma autondade. ou dependente de uma petIção formulada por um certo
número de eleitores; C} referendum consultivo. quando o povo é previamente solicitado para
exprimir a sua mamfestação popular sobre a lei ja votada pdo Parlamento". (8)

Diz ainda em st:u ., Curso de Dlretto Constttucional: " O referendum
em sentido restrito se aplica a uma deCisão do povo ~obre uma medida legislativa. O
plebiscito é a decisão do povo sobre um ato do Executivo" (9)

José Cretella Jr.. t:m seu..s "Comentânos a Constituição Brasileira de
19$8". assim conceitua: "Em nossos dtas. pl~blsÇltf) e a consulta ao povo para que este.
mediante pronuncIamento. manifeste ltvremente sua opinião sohre assunto de interesse
relevante". E. linhas adiante, acrescenta: " a Constltulçào do Brasil prevê o instituto do
plebiscíto, não como mstrumento de dIreito das gentes. mac; como meio de direito interno.
como trabalho complementar ao do legtslador constltumte. mediante sufrágio universal e
pelo voto secreto. ~om igual valor para b)dos"

Ao que parece. em sua visão. o plebiSCito Implica em consulta
fonnulada antes que ato legislativo se confib1Jre Dedução essa que se reforça quando o
eminente constitucionalista ';-;~ pronuncIa sobre ú conceito de referendum: lO e medida a
posteriori. sendo o mstituto de direito constitucional, de direito mtemo, pelo qual as
coletividades se pronunciam sobre decisão legislativa. desde que o pronunciamento reima
detennmado número de assmatura. fixado em lei" (11.\1

Darcy Azambuja, em sua "1'eona Gemi do Estado", faz o elogio do
referendum com enorme entusiasmo' "Dentro Ja teona dos governos democràticos, não há
negar as vantagens do referendum. Nenhum outro instituto de DireIto Constitucional
aproxima tanto. quanto ele. o governo da democ.racia pura. Entre os processos de
mcionalização do poder, o referendum e o mais direto" perfeito" ( 11 )

Ao conceituar o referendo. assim se expr~ssa Darcy AzambuJa. nA
aplicação do referendum conSIste cm que todas ou algumas Icis, depois de elabomdas pelo
Parlamento. somente se tomam obngatórias quando (I corpo eleitoral. expressamente
convocado. as aprova" E acrescenta. linhas adiante. "Há o referendum "Consultivo ou
plebiscito. quando o povo é chamado a pronunclar·se sobre a convemência ou não de urna lei
a ser feita pelo Parlamento; e o referendum deliherativo. quando a consulta do povo é
posterior à elabomção da lei". ( 12) Tudo. a rigor, em sua terminologia, é referendo.

José Afonso da Stlva. constitucionalista da maIOr b'f'aOdeza, é mais
abrangente e mais defimdor em suns lições a respeIto dos Institutos ,obre os quais nos
debruçamos: o referendum popular caracteri7..a-se "no fato de que os projetos de lei aprovados
pelo legislativo devam s~r submetidos à ... ontade popular. atendIdas certas eXigências, tais
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ClQIltlQ pcdidp dll çe.rt.Q lIÚIlWI1 de eleilQres, de certo número de p&rlamenlllrcs ou do próprio
nlWç do =utivo, de; llOrtl!: que o projelll se terá por aprovado apenlUl se r=l>er volll<;lo
faVllll\Vd do ll\lfPO eletlO!lll. do coOlrWio, lellUW--se-;. reie(!ado; estt previsto no mesmo ar!.

14,lI, ~~·da competmlcia exclllSiva do CóngreS$O Nlléional aulDrizá.-Io (ar!. 49, XV), lIJll5

a C\mJlill!içl\ll Il!o C$lJlbel=u a$ COndlçOO de SCII =Icio; fica livre o Coogrcow
NalliolW.l. 4e lWIori~lo !lImbé:m em~ coll$lillJÇional; ele pode =no cxpedir lIIIla lei
dcfinim4>criWiosn rcquisilo$ pNlullu=icio". ( 13) .

No que lIC: refere I plebiscito, o í1W1ln:m~ pIW1ísla, nio: é lIlCtlO$

claro e dirnlo: 'é também lIIIla consulta popular, semelhantt ao referendo; difere deste no
faIQ ~ qw: vÍSll a deçidir previlU!lente uma questilo política ou iílStitllCional, antes de sua
formull!çlol..gisllltivA, I!O pMSO que o referendo versa sobre aprovaçio de textos de projeto
de Im lJl!,dc Wlnnda constitucional,jA aprovados; o referendo ratifiCll (confirma) OU rejeita o
projeto aprovado; o plebiscito autori-"l a formulaçiD da medida requerida; alllWJ1A vez falHe
nm [!!fcrnndo cOll!ultivo no ...ntido de plebiscito, o que nlo é coneUl". ( 14 )

. .Vale, por fim, lembrar que no direito constitucionalcom~ olo se
ac.laI'AA~sia ~il1lal, euja resenha se vem fu.cndo. A Constituiçllo da R"P6blica
POrlUguua (3' revísio, 1992), em seu art. 118, ill$litui orllf\mndo, oio se l"!lJlOl'lAndo ao
instilUtO es""cillco do plebiscito. Dir·..·é que ambos os institUklS se fundem na designaçAo
collllitll~:~ por "decisio do Preaidnote da R#públíell, mediBIlte proposta da
Awlnhlliil. da Rep6bhca oudo G<werno, 00ll CflllOS e noa tcnnos previSÚl$ Dll Constituiçlo c
oacÍlli". Cabe,lÚoda, destacar que ... emendas ACollllituiçJo estio·=luidas do ambilo do
re&u>ndo, MJim =0 'as qllllSlÕCS 11 os atos de cnnte6do orçamcmw, tribul4ria ou
fi~eim' (1IIt 118, inciso", C.R.P.).

A Co.nstituiçAo da França (1986) prev6 o instituto do refereOdo, no
caso de ref= coll$lituciona1 • desde que jA tenha sido aprovada pela Assembléia Nacional
e 1lllII:\~ '!~ llIllllQ o povo podem ser convoc$ pera confll1llÂ·la ou rejeité-la.
CoQIul!li.~.dll= ~dadIodo Prellidnn~ da República, já qu= lhe cabe submeter
o piQjÇ,\ll~.~ lIll somente M ParlamenlO (remido em Congmsn), se lhe par=r
poliliClUllClllte mais adequado.

oe il\l!!ll modo, o Presidente da República - facultativamente· poderá
"lll!bIllIolllr '" retwwh!m toM jl1Qj=w di lei que se refira'~ dos poderes públicos'
(aa H. C;F).,~m llCndo, " fiIlw:a do plebj,cilO, enltndido como consulla prévia, nIo tem
~: .jJllIIiill!einnaJ llII P!llJlÇA. Nem se tralll de lllIla qu.csllo terminolóCica: resulta
~@1<l!Il!l \1Oll$IÍll!cional que o mferendo só llC convoca pelo Presidenle da República,
no cxcn>lcio de sua prerroglltiva, como medida mediante a qual o povo ratifica ou rejeita
determinado ato governamenllll.

. . A COnstiluiçAo da Espanha (1986), ao definir a$ normas que regem a
reIllrma conWll!C10<W, 1lispGe: "Aprovada a reforma pelas Cortes Gerais, sm. Sllbmetida a
rc1lnll!:lll 11m ratif~ quando l!M.im o solici1llr, _ quin2e dia4 "81'- . sua
a~ lllllA~ma ""ele dO$ membros de qualquer~ CAmaras' (an. 167,3. CE). O
~.Qo ~ito'UflF llO1l! '" dellOlllilW;lo de rc&u>ndo COD!ullivo : "As deoisGcs
~ de~ím~a poderio ser submetidas a rcfemndo COllIultivo de todoa OI!I
ci~" (A!1l..1!12, I, CEl.

. No Chik, na viafincia do rqime clWwIn ""lo Oencnl Auauslo
Pmochet, a e1elçAo de Presidente da República ... processava m.;diante indicaçao uniníme
doiCn~ _ Cbti:fe das Porças Armadas; e em Cll!O de nIo lopla, devia Sllf

~·pl.ebisollO pI!'& qt!C A cidadania ~-. confirm.ando a designooçlo ou
~ O plebj,cilo tinhA, _ círcunSllllcias, uma clara fimçJo llCIarísta (arts. 27
e 23, ..Disl'OSÍ\)ÕCIl TrsnsillllW CC).

Na ConstituiçAo da Rql6blica de Cuba, em seu ar!. 75, item 'h", ...
~I_, dentre as atribuiç&!s da Aw:mblêia Naciooa1 do Poder PoplI1ar, a de "aprovar,
~l1l!l" oI!~ as IeiJ e. submc~l ... pnlviamentc '" consulta llQIllIIar , qUMdo a
~~le tendo llIl1 vista a lndo'" da legislaç!o de que se trate'.

• .. Darcy A2ambuja, reporlllndo-se a Barlhélcmy llt J:>uc:;< - em seu
"T~ de DímiIO COll$titlll:ional' • afirtIUl que das "seis Constiluiçllea que .. SUÍÇa $C deu,
a~ de.J7911,~ U!Dl!, a de 1801, nlo foi sllOlClicla • ClIlifiCllÇJo popuw. Pela
CoílStituiçlo de 1874, ainda em vigor, toda maIl\ri.. coOJtituciooa1 deve ser submclida a
rc:fernnlfum. Qualqu=r refonna ou revíslo constitucional, tanto na esfera fQdcral, como 001

~ tem de ser proposta e aprovada pelo povo', ( 15 )

Nos Eswlos Unidos, o referendum também tem uma largll tradiçAo.
:VaQllrme, UIllll vez mais,.dos ensillll.lllentos de Darcy AzambUjlC "De.ode os primeiros .nos

•dMUo~ em grande número de Estados. principalmente llIl de Oeste, o referendum foi
estendido a todas as leis, desde que em cada CllaO o solicite lUll certo número de eleitores, que
n= é muito elevado, variando de 5 a 8 por cento do eleitorado. CeCCll de 30 Estados
pwicam o referendum geral, JWll todas as leis, c tudo faz crer que os demais seguimo de
peM 091 pnilica". ( 16 )

Pelo exposto, a controvérsia em torno dos instíllltos do plebiscilO e do
rcfemncIo dI\.se no plano da história e se reOete nos dias de hoje, em termos doutrin4rios e de
dimlo constitucional. Desde a simples terminologia, â diversidade conceitual, at.é os
~ de sY!l aplicaçlo, IWIa h.íI de consentàneo qW!Odo se trata dos institutos de plebiscito
e d!l referendo. Nesse particuh1r, parece que ainda nlo descemos da Torre de Babel. Por
0Iltrl:> lWo, nAP lemos tralUçill> juridica e politica a recorrer para definir com clareza e....
modalidMg de exerclcio de Sllberania popular que, pela primeira vez· llWllS diroensões • se
inscrevem na COIlstituiçio~ Repúblíca.

Com efeilO, a primeira convocaçAo de referendo • se assim podemos
denominar o episódio. dé·se em meio aos embaraços de nossa organiução constitucional,

nos primórdios de nossa Independência. Tendo dissolvido a Assembléia Constilllinte, Dom
Pedro I cria um Conselho de Estado e lhe entrega a tarefa de elaborar a Constituiçlo do
Império, prometendn formalmente • pelo Decreto Imperial de 13 de novembro de 1823 
submeta·la iIs Câmaras Municipais para "fazerem as observações que lhes parecerem justas".
Com fundamento nessa consul~ Dom Pedro 1 promulgou a ConstituiçAo do Império,
mcd1ante a Carta de Lei de 25 de março de 1824. E difici! dizer que tal cOll!ulta tenha tido
força de um referendo. De tndo modo vale a pena, a título de curiosidade histórics, registrar
que a Câmara Municipal de Recife c a Câmara Municipal de Itu (Slo Paulo) manifestaram-se
cootm a aprnvaçlo de COIl!tituiçio que, na essência, nos fàra outorgada.

Com o advenlO da Rep6blica, o Governo Provisório, através do
Decreto nO I, ar!. 1°, de IS de novembro de 1889, tornou explicito que a forma de governo
proclamada era 'provisória"; e em seu ar!. 7' condicionou a vigência da Rep6blica à opinilo
da cidadania: "o Governo Provisório não reconhece nem reconhecerA nenhum governo local
contr4rio â forma republicana, aguardBIldo, como lhe cumpre,o pronuncismento defInitivo do
voto da naçAo, livremente expressado pelo sufmgio popular'. O falO é que, propriamente,
referendo nunca houve; ressalvada a consulta plebiscitMia sobre a forma de governo
(república ou monarquia constitucional), rcali2ada a 21 de abril de 1993.

A Constiluiçlo Pedetal de 1937 - que instituiu o Estado Novo· em seu
art. 187, dispunha que ela própria seria "submetida ao plebiscito nllClonal na forma regulada
em decreto do Presidente da República'. Tampouco foi rea1i:zada a consulta popular. O
regime durou o quanto pôde, sem jamais indagar do povo sobre seu destino. Curioso
observar que Hélio SilvA, cómcnlBIldo essa prcscriçJo, refere·se a ela COlllll "referendum".
Ou seja, a controvérsia terminológica se reafirma, como ao Inngo da história das irultituiçôes
do plebiscito c do referendo sempre se deu.

Por outro lado, cabe assinalar que a Constituiçlio Federal de 1988, em
llCU art. 18, § 3°, prevê a hipúte.. de os Estados incorporarem·se entre si, subdividirem-se ou
desmembrarem...e para se anexarem a outros, ou formarem oovos Estados ou Territórios
Federais. Para tanto exige que se atendam duas condicionantes: "aprovaçlo da populàÇlo
diretemente intere....da, através de plebiscito"; e aprovaçAo do "Congresso Nacional, por lei
complementar"; ouvidas as respectivas Assembleias Legislativas, nos termos do ar!. 48,
inciso VI, da Constituiçlo Pederal.

Sem lugar a dúvida, o plebiscito· com essa função especifica· é tio
somente autorl.zativo. A Lei Maior é expressa, alem da vonlllde favomvel da populaçJo
íntercswla. impõe-se "a aprovaçJo do Congresso Naciolllll'. Alias, em l1Ido semelhante ao
que delermillllva a Constituiçio de 1946, em seu artigo 2" : "os Estados podem incorporar·se
entre si. subdividir~se ou dcsmembrar.-.se para. se anexarem a outros ou formarem novos
Estados, mediante voto das respectivas assembléias legislativas, plebiscito das populações
diretamente interessadas e aprovaçlo do Congresso Nanionsl".

Trallloose, portanto, de um ato complexo, como assinala J. Cretella Jr.
Ou seja, o plebiscito é um requisito nece.ssário, mas não suficiente. Na primeirllllbordagem
do tCffill, parece contraditório: recorrer·se an povo, em consulta plebiscitária. ao povo que é
o poder constituinte origin4rio • e, nlo obstante, subordinar sua aprovnçio li dccisAo
conclusiva do Congresso Naciolllll. Carlos MlOOmlano, em sellS "C:omcntMios li
Constituiçlo Bwíleira' (1946), referindo-se â qu.cstlio em anAlise (art. 2° Cf 1946), assim se

·cxpressa: "O CSllllUto de 1946 adolOu o sistema bastante llSado nos domínios do Direito
IntemllCional - o do plebiscito, ao qual concorram as populaçõcs diretamente interessadas na
adoçlo ou rejeiçlo da medida planejada. Vencedora a inovaçAo, nos meios locais, por um
dos processos indicados, o Congresso Nacional dA a !tltlIDa p!!lavrn , votando depois de
amplo debate". (17)

Dando dimensAo maior li matéria sobre .. qual se está discorrendo,
Pontes de Miranda, em wna de suas lições de mesln:, assim le pronuncia: "O plebiscito
1'IuJeiona aí, como democracia dire1ll, sucedâneo da dupla votaçlio por Assembléias
cnllllCCutivas, que desapareceu. A aprovnçio pelo Congresso Nacional é de exigir·.." de lege
ferenda e <k lege laia, porque, sem ela, poderia dar.... que Estados·membros, facciosos c
separatistas, vi!l!ltm na fusio o primeiro passo para supremacia ou seeessAo, ou que
dualidades perlidárias ou de governo chegassem a subdivisões como recurso de acordo. Se,
llOl outros Estados (Estados Unidos da América, República Argentina), é indispensável !lI1
aprovaçAo, c ...im se justitlca pleDllffiente a regra, na sua parte fInal, mais ainda no Brasil
que, bJ!!liJricarnente • concedeu As antigas Provincias que se fizessem Estados·membros, em
vez de nascer das antígas Províncias' (18) Ou seja, como justifica o eminente
COlISritueionalista: 'A aprovaçilo pelo Congresso Nacional resulta do principio da
federatividade". (19)

. A Primeira ConstituíçAo Republicallll em seu ar!. 4', estabelecia: "Os
Eotados podem incorporar... entre si, subdividir-se ou desmembrar·se, para se anexar a
outros ou formar novos Estados, mediante aquiescência das respectivas assembléias
legislarívas, em dWlS sessões anuais sucessivas e aprovnçilo do Congresso Nacional".

. Jnlo BIIf~ho, o~ comenlllrista da Constituição de 1891,
dolltrma aobrc a qucsl10 em BIlahse da seguInte forma: "A reunilo de dois ou mais Estados
para constituir em um só (incorporaçilo), a divisa0 de algum deles quer para anexaçlo de
uma parte de seu território ao de outro, quer para da porçlo separada formar-se um oovo
Estado, sAo operaçoo pollticas, que não só entendem com o direito dos cidadãos dos Estados
a que acn:sccrem ou de qu= se desmembrarem partes ou que se reduzirem a um só mas
também interessam â União, de que eles sAo membros". (20) ,

. . Diz ainda Oemérito constituciooalista: "Há, em todos os casos deste
artigo, snhrmssilo de Clda<llos, do povo, a autoridades a que dBIltes nlio estavam s'1ieitos e
também perda ~u acréscImo de temlóno. E 'slo envolve ato de soberania; pelo que tol1Jlloose
~a IIIBIIlfestaçJo afi~lJva da. vonlllde popular. Essa manifestaçlio a COll!tituiçilo
proporcIOnou fosse fel!ll por IntermédIO dos corpos legislativos dos Estados interesandos e
pelo Congresso Federal. (21) ,
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. Justifica-se, pelo exposto. a interferência do Congresso Nacional nos
casos previstos pelo ar!. 18, § 3' - da Constituição de 1988: são Estados a alterarem a sua
configuração geopolítica, com nscos de wna repercussão direta no próprio pacto federativo
E leg.tlmo, !"'rtanto, que o Congresso Nacional diga a ultima palavra, desde que as
populações dIretamente ,"teressadas, através de plebIScito, já tenham dado a sua aprovação, e
tenham sido ouv,das as respectivas Assembléias Legislativas.

. Afora razões de ordem política, que envolvam a unidade federativa, o
surgrmento de novos Estados - por qualquer das modalidades previstas na nonna
constltuclonal 4 demanda a análise de vários aspectos de ordem administrativa.., social,
ec?nômica e financeira, dificeis de serem avaliados na consulta popular e que não podem
de.xar de se-lo, sob pena das populações abrangidas se exporem a wna aventura danosa a
seus ~nteresses.. Sem duvida, essa é wna razão de ser a mais da cautela do legislador
co.nstltwnte ao Impor, além da consulta plebiscitária, a aprovação do Coniiresso Nacional por
lei complementar.

. Assim sendo, o plebiscito, em nossas instituições jurídicas asswne
duas modalidades. a de ordem geral, que abrange questões de relevllncia e de âmbito
nacion~s. cuja resposta popular configura decisão que obriga o Poder Legislativo ou o Poder
Executivo; e a de ordem especifica, que atende às lupóteses previstas no ar!. 18, § 3' da
Constituição Federal, com função autorizativa.

Nem o Projeto de lei n' 3.589i93, oriundo do Senado Federal, nem os
que lhe foram apensados na Câmara dos Deputados, detiveram-se na análise dessa dicotomia

do plebiscito, confonne resulta incontornável da Constituição de 1988. Se prevalece a tese
que venho de esboçar. a lei que a regulamente devem. contemplar um procedimento comum 
em tennos de iniciativa da consulta plebiscitária, mediante decreto legislativo· • para ambas
as modalidades plebiscitárias; bifurcando-se, wna vez proclamada a aprovação popular, em
ato conclusivo ou em prOjeto de lei complementar.

Cabe ainda assinalar que as diversas proposições não definiram os
prazos. a que se devem conter os autores, na iniCIativa d~ consulta plebiscitária e de
reterendo. A relevllncia prática salta aos olhos No plebiscito. tudo está em que, ao ser
fonnalízado, tenha o condão de sustar a tramitação de projeto leb~slatlvo ou de medida
administratIva que se relacione diretamente com o objeto da consulta popular. aguardando o
resultado das umas. quando mais não seja por wna questão de economia processual. No caso
de referendo, que pressupõe ato legislativo ou administrativo. antenormente assentado. o
pr3Z~ há de ser de uma brevidade sensata. de modo a que não se tenham consequanclas,
difiCilmente contornáveis. se acaso o povo rejeitar as medidas que lhe forem submetidas à
consulta

Por tudo quanto se vem de expor, à tàlta de critérios doutrinários
unifonnes ou de experiência histórica que nos possa gUiar, evocando o conselho de Gládio
Gemma., considero legítimo que, livremente. sem peias conceituais, adotemos em tennos
normatlvos o que nos pareça mais adequado ao avanço da democracia participativa entre nós,

A Iniciativa popular, não obstante sua enonne sigruficação política,
não toi objeto dos Projetos de Lei n' L 748/91 e n' 4.137/93. além de ter sido tratada nas·
demais proposições sem maior criatividade.

o Senador Nelson Carneiro, em ,eu Projeto de Lei do Senado n' 5/91 
que fOI um dos lastros fundamentais do Projeto de Lei n' 3.589193 • destaca que a "imciativa
popular tem sido um mecanISmo muito disseminado. Nos estados Unidos é admitida para
leis locais e estaduais e até se fonnaram organizações especializadas, transfonnando-a (ou
defonnando-a) numa espécie de lobby profissionalízado. E comwn em paises capitalistas e
socialistas. Tem sólída experiência na Suiça No Brasil, tinha escassas práticas localizadas e
antes da Constituição de 1988 não fora aplicada no âmbito federal".

José Afonso da Silva - que propugnou pela adoção da iniciativa
popular no âmbito da Comissão Afonso Arinos - lamenta que ela não tenha sido acolhida
"em matéria constitucional", O Senador Nelson Carneiro. na justificativa de sua proposição.
dá-nos um testemunho valioso: "No processo constituinte de 1987/88, entre nós, tomou-Se
um instrumento de ampla aplícação. Neste processo foram fonnuladas 122 propostas de
miciativa popular, das quais 83 cwnpriram as disposições regimentais (mlnimo de 30.000
assinaturas e três entidades responsáveis) e foram, como tais, oficialmente aqmitidas.
Tiveram influêncía na redação do texto constitucional".

A Constituição Federal, ao contrário do silêncio que guardou com as
instituições do plebiscito e do referendo, traçou as linhas fundamentais da iniciativa popular.
"pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito
por, no minimo, wn por cento do eleitorado nacional, distnbuido pelo menos por cinco
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles". A
iniciatIVa popular não é instrumento hábil a que se recom para a refonna constitucional. E
está contida, como todo o processo legislativo, pelas nonnas de caráter proibitivo da Lei
Maior. No maiS, está a serviço da capacidade inovadora da Cidadania

Sobre os Projetos de Lei n' 1.578í96 e 1616196, apensados à
proposição original, jà tive oportunidade de manifestar·me em Parecer Complementar,
parecendo-me descabido reiterar as considerações ali expendidas.

Durante a discussão do Parecer, em mais de wna oportunidade,
registreI palavras de louvor que só se explicam pela generosidade dos eminentes colegas.
Mas recolhi também, com atenção e respeito, ponderações e criticas, que me pennitiram
rever o Substitutivo, expurgando-o de falhas e suprimindo as omissõe, que lhe empobreciam
a clareza

Como é natural - sem que isto implique a menor quebra da admiraçlo
que tenho pelo saber jurídico dos nobres colegas - não pude acolher todas as sugestões que
foram emItidas, algrunas delas fonnahzadas li maneira de emendas aditivas ou modificativas.

.. t com pezar, por exemplo, que não adoto a proposição do ilustre
Deputado Jalr. Siqueira, pela qual se deveria insenr o instituto do veIO populll no
SubstitutiVo ongrnal que apresento, ao lado do plebiscito, do referendo e da iniciativa
popular. No mérito, não tena dificuldade de acatá-lo, na medida em que, all'avés de seu
exerciclO. estana dando maior abrangência à democracia partlcipativa.

. . Mesmo sem estar incluído entre os institutos previstos na Constituiçlo
Federal (art. 14, mclSos I. n e lU), a meu ver o veto popular poderia ser Incorporado à lei
regulamentadora, bastando para tanto acrescentar·se ao referendo suas camctertsticas
operacionaiS.

.. Na doutnna, confonne o própno Autor acentua em sua erudi~

Justlfic~tiva,a semelhança entre referendo e veto popular etal que, a rigor, podia-se tu:olhet.
proPOSIçãO. Não é por acaso que, nos Estados Unidos, os constitucionalistas denominam o
veto popular de mandatory referendum.

. .. . . Contudo, vejo um obstáculo intransponivel. O veto popular é de
IniCiativa da cldadama e o referendo é da competência exclusiva do Congresso Ntu:ional,
cavando-se. em consequêncla um fosso procedimental entre ambos: aquele deve Jel'.
fonnulado mediante projeto de lei ordinária; enquanto este, como resulta óbvio do texto
const~tucional,deve ser apresentado através de decreto legislativo, ao qual, pela sua natureD,
aos Cidadãos não cabe recorrer. Logo, nilo se pode fundir os dois institutos, como perecia
possfvel à primeira análise. . ",

o nobre Deputado Regrs de Olive.ra, nilo obstante o generoso apla_
com que acolheu o Parecer, questiona a constitucionalidade do disposto no parágrafo únicO
do ar!. 6' do Substitutivo original, de vez que, a seu juizo, "restringe o direito de voto nos
plebiscitos voltados para alterações territoriais".

. O texto a que se refere o eminente parlamentar reporta-se a ptebiscitel
em caso de Incorporação, desmembramento, anexação, fusão de Estados ou Municfpios
(ar!. 18, § 3' e § 4' CF). Nesses casos, prescreve o Substitutivo, 'só poderio votar OS
eleitores inscritos até cento e oitenta dias anteriores à data do inicio da tramitaÇlo cio
respectivo projeto de lei aprovado, vedada a participação dos transferidos de oullal
circunscrições fom desse prazo".

Acompanho, com !Tequencia, o voto do nobre Deputado RegiJ di:
Oliveira. Mas, com a devida vênia, no caso em exame, não concordo com suas ponderaçlles.
Não se busca 'vedar o direito de voto"; o que se intenta é disciplinar o direito de vollI
confonne o domicilio deitoml, evitando O crescimento fiaudulento do eleilorado às vl!JpelU
da consulta plebiscitária que se realize no Estado ou no Murucipio. Não vejo, pois, onde o
preceito se choca com a Constituição Federal. Contudo, reanalisando seu objetivo· a cautela
contra O inchaço fiauduleoto do eleitorado " passo a considerar dispensável a llOfIIIa
limitativa, de vez que a explicitação do conceito de "população diretamente interessada" (que·,
o Substitutivo consagra) toma a burla , na prática, sem razão de ser. Acolho, assim, a.
sugestão do Deputado Regis de Oliveira e suprimo o parágrafo único do art". 6· do'
Substitutivo original.

O nobre Deputado Aldo Amntes também me honrou apresenWldcl
sugestões judiciosas, como lhe é caracteristico. Desde logo, acolho o acréscimo ao'atl S· do
Substitutivo: "preservando-se a continuidade e a unidade histárico-cultural do ambiente
urbano", Embora a cláusula já conste da nonna constitucional, vale reiterá-la pela
advertência que encerra em questão de irrecusável importância.

Acato, ainda, sugestão do eminente colega. que vem fonnullda~
ar!. 4' no Volo em Separado -, dando-Ihe, entretanto, redação mais abíangente, como Ié \'1'.
no ar!. 7' do Substitutivo em seu texto reelaborado. Com a deVida v,,"ia, entretanto deixo de
"'7itar a proposição que veda a aplicação do "disposto no § I' do ar!. 2~, do srilistitutivõ
onglba!, "quando se tratar de mandato eletivolá em curso". Pelos circunstJncias polllicjí&,
que envolvem a ressalva sugerida, resvalando para o casuistno, creio desaconselbáVel
adotá-la

As sugestões apresentadas pelo nobre Deputado José Genofno • em íeu
voto em separado - , que a rigor configJIram wn Substitutivo merecem tu:olhimento em·
~á;ri?S .caS('lC: '''~·r'~dficos Ê !,Tlldente, por exemplo, que se expli~ite que "o projeto de lei de
IruclatlVa popuiar que ate:ider ~c, ,:h5past\1 no caput deste artigo" - art. 6& da proposição do,

ilustre parlamentar - "não podei" ser rejeItado por vicio de fonna, cabendo à Câmara dos
Deputados, por seu órgão competente. proVIdenciar a correção de eventuais impropri~
de técnica legislativa oU de redação"

. Por mUito bem oiaboradas que hajam sido, nem todas as proposiç~
foram acolhidas. dado que. em alguns ~asl)S, estão contemplados nos Substitutivos
apresentados ou ferem n\)mlas Cl.'TlqituóUnals.

. _. At:all) lambe /'l':ldt:r,\çd~~ que me Ibmm feitas pelo nobre Deputado
AloYS10 Nunes h~rp;lr:"l q'l~ I 'I'> ll:'l;r,~ ,",\:111) ri ;;-;;ldel1l~ da C C J.R. . relativas a questôes
regimental,;), l'IJIO t~ft:lIt'. i.·) ·;qh>llhlll\(' !\f:!;i:;:::;1. t:~rão mcluidas normas de procedimento
que implicam numa n:rúrmn do f-:J:;:i~lmt:nt.) <. '"nlUlO dú Congre~sn NaCional. o que não nos~.

dado fazeratraves de proJe," Jo k"Jrdillana. !Jado ~ue a elaboração do Regimento Intemoê
prerrogativa da Câmara dos Deputados. do St:'nado federal ou do Congresso Nacional. em
cada caso respectivo. a esp::clt: nOrrntllJva para fonnulá~la há de ser a Resolução • que
independe de sanção do PreSidente da República Pelo e'<posto. suprimo do Substitutivo
original normas de cariÍf~r regimental. que hão de ser apresentadas, a seu tempo. em
competente emenda ao Regimento Comum do Congre%o NaCIOnal



DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 10 22363

'C: ' o nobre Deputado 'Adheml!C de BI1I'ro5 augere. em $eU volo em
~'qlle'$e 'delimite n tflllllitnç!o de projeto de jnicialiva popular l\O prnzo de noventa
dia$. 0 Sub.rUtutivo preva =regime de urganei.. No mérito nos!\ll collCOrdineia é absoluta,
0lI mwida em que $e busca poupar li iniciativa popular os embarnços que ocorrem, com
t\#illl6l1éiái'nó~ I.gi~livo. MM, em IIlllbo! os __ " IlInlo IlO Sub.rtitulivo quaoto
nu~lklúluSlre Dcputadi> Adheml!r de Barroa " estal'ÍllmQ$ criando 1IOJma$ de natureza
re8itlllllllllhltllv6ll de lei'ordilJária, o que obrigsria a subme~lllS à sançJo do Presidenlc da
Rllptlblieat'o(i!llm '!>lO, pelo que -ti""u anterlormenlc exposto, eatarlamos ferindo a própria
CollBlituiçAo Federal.

8) Pinlo Ferreira, "GUIJO de Direito COlI$litucional", pég. 189, Editora Ssrsiva, Sfto
Palllo, 1993.

9) Pinlo Ferreira, op. clt. , P4 189.

la) José Cretel~ Junior, "Comentário! 11 COlI$lituição Bwileira de 1988", pàgs. 1095 e
1096. Editorasaraiva,SIoPalllo,1989.

11 ) Darcy Azambuja, "Teoria Geral do Estado", P'8- 225. Edilorll Globo, Rio de Janeiro.

Pinlo'l'trreilll, referindoooSe iIs ill5Ú1UÍÇÕ<!S do plebiscito, do referendo e
dli'inicilUlva'popular. ponderou ~uc a "Constituii;iio Brasileira d~ 1988 permitiu uma pequenn
inliltraçAQ'de democmciu direta". (22) ,

,", '3, Com a devida vênia. o eminenlc jumta nio'aloogcu a vi!J<l além do
lJorilliullP.'Com~ wiIwnndo o fato de que a Constituição Fedel1ll "como nenhuma outra,
de'Ij~·"jlull.dconpublar ", ao cimeJltar os principios limdementais: = que se apoia,
prwlJunoll como CllllllCiado bIlsieo: "Todo poder ellllllla lkl povo, que o C1Xerce por meio de
re~w. eleitos 011 diretamente, no. tefil1llJ desta Constituição" (1It. I', § (mico,
~ Federal). A demll\1rlll:ia reprllSCntativa cede llllll'r à perticipeçio diuta. do povo,
o qlllhigmfic.~im revollll;ió política.

'\. . É eerlo que, lIll pràlica ,de: IlOI$OS di.., pela inorgMicidede social que
lli.lW~lcriza, /lIl inslnlllleJltos da dellUlCl:Jl:ia ~cipaliva, reeéln ÍlIl:OJ'llOI'Id ao
~ eonsUtuclooaJ;'p«reeeni esaotar""' em $Ímpios deel$lllÇio. Prefiro, no entanto,
~kls no aman.hl quando O! homell$ - sem a prcval6neia dos privilésioa da minoria· "$e
conumicarem instllntanesmen~ através de si5lemas integrados que lhes captem a opinilo, o
prflprill"ow". (23)

Sei que pode parecer utópico. Conllldo, eu me pergunlO: ' O caráter
=ludenle da teenolosia, pelo eÜlimw qllll CIlCUlIll, nio estali=algum tempo mais, $C

~~ em "pa~~ abeno • partieipaçAg politjca? Sllpo~ que a Wcoolop. tome
~~I li ÇellÃrio ent.reviSlo, r! hora de ir aprimorando .. institui\lÕCS politicM, ao meno.s
~ 'Í,I,I.C, no momentÍl oportllno, o clescompasoo entre técnica e poUtica nio seja tio grande".
(t'J.)" '.

Asaim entendo e 10llVO a contribllição lkl. nobres aenadorea e
depUladoll fweraís, ao formulArem os projetos de lei que tive a boflIll de relatar e anaIíW' - e
~. q~~ e:<traío o CIlIlOncia\, reorder!alldo o articulado e recompondo, através de um
S~l!!fu'l>, o que é a idtill-força, que em lolkls eles "" con.uhstancia; n.ele in!lCrindo,
~is, aUjjC.S!lles que eminentes eolagaa emitiram ao longo da discuS$ão do P~, que P
e~~ $(lb.rem.sneira.

12 )

13 )

1")
15 )

16 )

17)

18)

19)

20)

21)

22 )

23 )

24)

Darcy Aumbujll, op. cit. , pàg. 224.

José Afbnso da Silva, "CUIJO de Direito COMlitueionai Positivo", pàg. 126. EdilOra
Reviata dos Tn'buoais, São Paulo, 1990.

José Afonso da Silva, op. cit. ,pàg. 126.

Darcy A2ambllja, op. cit, pás. 22'.

Darcy Aumbuja, op. cit 227.

Carlos Maldmlano, "Comentário. à COll$lituiçlo Brasileira" - 1946 Vol ]' pég 177
Editora Livraria Editora Freiw Bastos, São Palllo, 1954. ,.,..

Poote! de Miranda, "Comentários .. Constiluição de 1946" pàg. 381 Tomo I. Editora
8000i, Rio de JllllCIiro, 1960. '

Pontes de Miranda, cp. cit. pàg. 380.

João Barbalho, "Cooslilllição Federal Bmileira" Comenl4rio.", pég. 24. F. Briguiet e
Cía. EdilOrc$, Rio de Janeiro, 1924.

João Barbalbo, op. cit, P'g. 24.

Pinlo Ferreira, op. eit. pás: 188.

AimillO AlTo_, "Par1amc:ntarillll1O, Governo do Povo", pàg. 182. Edilorll'Letru e
I.clras", São Palllo, 1993.

AlmíllO Mo_, op. cit. pég. 182.

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

m - VOTO DO RELATOR

',' .•. PeL:> cxpO$lO, votD pe~ Sjll'OVIlÇio do Projato de Lei ri' 3.589/93, bem
como do.s Projews de Lei qlilllhl! furam llpllJl$adoJo (PL rf' ".I6lV89, PL n' 1.74&'91, PL rf'
3.876I!l3, PL n' 4:137193, PL o· 1.578196 e PL ri' 1.616196), OI. forma do Substitutivo que
~~ li ""e;wr, tanto no qllll COllllCIIlll • IlOJllIlilllciOOl.lídade, juridicídllde e técnica
~tirtll, quanto IlO qllll res~ita l\O méritll.

Sala das COOÚI!Õe$, em 06 de asoslo de 1996.
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O Congresoo Nacional decreta:

Ar!. I' " A oobefllnÍll poplllar é e:<crcida por sufrágio univelUl e pelo
voto direto e aeereto. com valor igual para todos, """ termos desta lei e das normu
conaritllCionais pertinente!. mediante:

l) plebiscito;

lI) referendo:

111) inici~iva popular.

Art. 2' " Plebiscito e referendo são conslllla.s formuladas ao povo para
que delibere sobre maléria de acentuado relevância, de ruuureza constitucionnl. legislativa ou
Ildministrlltiva.

§ I· • O plebiacilO é convocado com anterioridade a alo legislativo ou
Ildministrativo, eabendo ao povo pelo volo aprovar 011 deoegar o que lbe tenha sido
aubmetido.

§ 2" - O referenlkl é convocado com pO$terioridade a ato legislativo
011 administralivo. cumprindo ao povo a reapecliva ratificação ou rejeição.

Art. 3' • 1'111$ queatõc. de relev!neia nacional. de eompetência do
Poder Legisl~ivo 011 do Poder E=utivo, o plebiscito e o referendo são convocado!
mQdiante decrelO legíalalivo, por propo5ll1 de um terço, no minimo, do. membros que
compilam qUlllquer du C.... do Congre.!O Nacional, de conformidade eom eata lei.

Ar!. 4· - A ineorporaçfto de Estado. entre si, subdivislo 011

desmembramento JllIIll se anexarem a outros, 011 formarem novos Estados 0tI TerritóriO$
Federaia, dependem da aprovaçio da população diretamente intereasada. atravÓ$ de
plebiscito, e lkl COlIjjrei5$O Nacional. por lei complemenlllr, ouvidu as respectivu
Asaembléiu Legislativa!.

§ I' . Proclamado o fC!llltado da conaulta plebiaciWia, $enlkl
favorável 11 alleroqio territorial acima prevista, o projeto de lei complementar respectivo $erá
prDpO$lo perante qualquer du CllSlI$ do Congrei5$O Nacional.

§ 2" - À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei
complementar, referido no parágrafo IlIlterior, compete proceder a audiência du respectiVM
Assembléia! Lesi.laliv...
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§ 3° () Congresso Nacional. ao aprovar a lei complementar. tomara
r.:m ~onta os aspectos administratiVos. financeiros. ~oclalS ~ econômIcos dos Estados ou
rerntonos afetados.

Art. 5'" - O plebiSCitO. em casa de cnação. Incorporação. fusão e
desmembramento de MuntClpios. s~rà convocado de acordo com os requisitos previstos em
lei complementar ,,:stadual c aprovado pela população díretamente IOteressada..
preservando-se a continUidade e a unidade hlstónco-cultural do ambiente urbano.

Art. 6' - Nas demais questões. de competência dos Estados. do
015tn1O Federal e dos ~1untciplOs. o plebiscito e o referendo serão convocados de
confonnjdade com a ConstituIção Estadual ou respectiva Lei Orgântca.

Art. T' - Nas consultas pleblscitârias prevIstas nos artigos 4° e 5°
entende-se por população diretamente interessada tanto a do temtóno que se pretende
desmembrar. quanto a do que sofrem desmembramento. em caso de fusão ou anexação. tanto
a população da area qut: se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade
popular se aterira pelo percemual que se mamfestar em relação ao total da população
consultada.

Art. 8' - Aprovado o ato convocatório. o Presidente do Congresso
NacIOnal darâ ciência á Justiça EleItoral. a quem incumbirá. nos limItes de sua circunscnção:

a) fixar a data da consulta popular:

b) tomar publica a cedula respeclJva.

c) expedir instruções para a realização do plebiSCito ou referendo;

d) asse6'lJT3T gratuIdade aos partidos politicos. nos meios de
comunicação de milSsa concessIOnàrio5 de serviço publico. pam a
divulgação de seus postulados referentes ã matéria em questão.

Art. 9' - Convocado pelo plebiscito. o projeto legislativo ou medida
admimstraova não efetivada. CUjas maténas COnstItuam objeto da consulta popular. tem
sustada sua tramitação. até que o resultado das umas seja proclamado.

Ar!. 10 - O pleblsctto ou referendo. convocado nos termos da
presente lei. sem considerado aprovado ou rejeitado por maIOria Simples. d~ acordo com o
reSultado homologado pelo Tnbunal Supenor Eleitoral.

· Ar!. 1I - O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias. a
contar da promulgação de let ou adoção de medida admimstrauva. que se relacione de
maneira direta com a consulta popular.

· Art. 12 • A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo
o~decemás normas do Regimento Comum do Con,6'Tcsso Nacional.

· Art. 13 - A iniCIativa popular consiste na apresentação de projeto de
lei ordlnana li Câmara dos Deputados. subscrilo por. no mimmo. um por cento do eleItorado
nacional. dtstrlbuido pelo menos por cinco Estados. com não menos de três déCImos por
cento dos eleitores de cada um deles.

§ I' - O projeto de lei de iniCIativa popular devera circunscrever-se a
um sô assunto.

§ 2' - O projeto de lei de iniciatIVa popular não podem ser rejeitado
por vicio de forma. cabendo li Câmara dos Deputados. por seu órgão competente.
proVIdenciar a correção de eventuais impropriedades de técnIca legislativa ou de redação.

§ 3" - É vedada a miciativa popular nas matérias da competência
exclusiva do PreSIdente da RepublIca, do Poder Leb~slatlvo e do Poder Judiciâno

Art. 14 - A Câmara do, Deputados. venticando o cumprimento das
eXigências estabelecidas no art. 1;· e respectlvOS parãgrafos da presente lei. darâ segUImento
à Intciativa popular. consoante âs normas do Reglmento Interno

,<\rt. 15 • Esta lei I~ntrara em vigor na data de sua publicação

Art. 16 - Revogam-se as dispoSições em contrãrio.

lU - PARECER DA COMISSÃO

. •. . .. A Comissão do Constituição e Justiça e de Redação, em reunião
o~ realizada. ~oJo, opmou unanimemente pela constitucionalidade. juridicidade, técnica
legISlatIva e, no merno, pela aprovação, com subs1itutivo. do Projeto de Lei n' 3.589/93 o dos
de n~ 4.160/89. 1.748/91. 3.876 e 4.137, de 1993. 1.S78 e 1.616. de 1996. apensados, lIO!l

termos do parecer refonnulado do Relator. Deputado Almino Affonso. O Deputado José Ge
noíno votou em separado o com restrições.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente Coscione, Nestor
~ .. .vicente.~da - ~icc-Presidentes, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Lan
dim, RegJll de Oliveira, Rodrigues Palma, Roland Lmigne, ViImar Rocha, Arj Kara, De Velas
co, Eudoro Podroza, Güvan FrciIe, João Natal, José Luiz Clero!., Adhemar de BatTOlI Filho
Adylson Malta, Gerson Pores, Ibrahim Abi·Acke~ Jair Siqneira, Jarbas Lima, José Rezen~
Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro. Edson Silva, MaIConi Perino Welson GaI.
parini, Zulaiê Cobra, Jo;<é Genoíno, Luiz Mainardi, Marcelo Dêda, b.1ílton Monde., Mílton To.
m~, Cori~1a."0 ~aIes, Enio Baeci, Silvio Abreu, C1ándio Cajado. Jair Soares, Jairo Ali, Júlio
Ccoar. MOISelI Lipnik, Roberto Valadão. Bonifácio de Andrada e Franco Montoro.

Sala da Comissão. em 07 de agoslo de 1996

Deputado ~~/Í
~~in~~

PROJETO DE LEI N9 3.589, DE 1993

SUBSTITUTIVO ADOTADO -CCJR

Regulamenta a execu~ão do,disposto no
art. 14, I, 11 e 111 da Constituição.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Ar!. 1° • A sobemnia popular é exercida porsufrágio universal e pelo
voto direto e =elo. COlll valor igual pam tDdos, no. termos desta lei e da! normas
conslÍlUcionais peI!inentes, mediante:

l) plebiscito;

m retorendo;

1l1) ImC1JW"~ PUPUidt.

Art 2" - Pkhl:ictto e r~te('e'ldlJ '...lu ~Oll5ultJ.S formuladas ao povo para
que ddibere sobre matena de J.;;entU:"~·l relt:....lilclJ.. -ir,: narure7..J. constitucIOnal. legIslativa ou
J.dmlm~;t::rat1va.

§ lo:> . í) iJit:Lt:,cJte e (cn' ()Cado CI,.):TI .Ir.t':n"if~dade J. ato legislatlvo ou
íJoimmistrau.. o. ca.b~ndo ":'0 povo tdo "úto lpr,Vd.I <,11.1 Ikm:gJ.t' .) que lhe tenha Sido
submetIdo

§ 2<] - O reten:nJo .:: ~onv()cadl) !",I.im çÜJtet:(!ndade a ato legISlativo
ou adrnmistratlvo. cumpnndo ao povü a respectiva rautkaçao ou r~.lelçào.

Art. T' - Nas questões de relevância nacIonal. de competência do
Poder LegislatiVO ou do Poder E;..ec1.~tr..o. () pl~bisclto e I) refert:ndú "5ã.o convocados
mediante d~rcto legislatIvo. por proposta de um terço. no mlnlmo. dos membros que
compõem qualquer das CJ.Sas do Congresso Nacl0nal. de conformld1.de com esta lei.

Art. 4') - A incorpora~ão de Estados entre $i. subdivis20 ou
desmembr:mtento para se anexarem a outros. ou fonnarem nO\,('15 Estados ou Temtórios
FederaIS. dependem da aprovação da população diretamente interessada. através de
plebiscito. e do Congresso NacIonal, por lei complementar. ouvidas as respectivas
Assemblél3s LogISlaovas.

§ 1" - ProÜ1foauü I) resultado da <:onsuIta plebiscitária. sendo
favoravel:i alteração temwnal acima P~C\·1:;ta.. ú proJe.ro Je ltI complemenw respectivo será
proposto ç.-erante qualquer das LJ.S3S do Cõogre:;so Nacional.

§ 2' - Á Casa perante a qual tenha SIdo apresentado o projeto de lei
complementar. referido no paragratà antenor. compete proceder a audiêncta das respecnvas
Assembléias Legislll!ivas.
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§ 3' - OCQQ~ NllÇjQruU. aQ aprovar a lei cQmplemeolar, tomará
em conla O! Il5JlCClll$ lldminisllJlli_, finaoceil'05, saçillis c eCQnômicQs dps Esradlls ll\I

Tmitórios~

Ano" - O plebi!l:il<l, em cnso de cris.ç1io, illClll'pOCaÇill. lbsIo e
dc$m~ de Mllllieipios..' serâ cOlMlcado dt lICl>l'dQ COOI O! rcquísiUl5 pm'ÍSl!llIl:Ill
lei com~ ~ c aprovad(I pélA plljlll1llçl!o dircamefllc i~
prcscrvAIIl!l>-Jc ..·CllOlinuidade eAunidade bi.lQril:o.eultu!al do ambienll: UJ:buo.

Ano 6' - Nas demais que.tOe.!, de com]lClancia dos &tados, •
Distrilo Fcdcrai e dos Municípios.. O plebisciUl e O referendo serãQ conVllCadCll .
conformidade com A CoJl$litlliçflo Eatadlull ou respectiva Lei Orgânica.

Ano 7' - Nas consultas piebiscilári.. previstas nOl artigO! '" e ,.
~ jJQI' populs.ç1io. dlrc_ iolCrcssada = a .dQ tetrilóriQ que se prcteDde
dcsm=mbm. quanl<l a do qlie $01l:m. dcsmcmbIimwua; em casQ de fudQ QU ancxaçio. _
a pllpWaçlio da~ que $ll quer anear qua.nUl a da que r=bmi Qal:réscimo; e a~
papullll' $11.~ pela~l q\lC se maniWlar em reLaçiQ lIQ total da populaçilJ
clllllultada: . .

Art. Il" • Aprovado a ata conVl>Cl!lÓrin, a PrcJidcntc dcl emwc
Nacúmal ct.ri. ciéncia â JlISliça E1eitnral, a qtlCll1 incumbirá, lIll5 limites de $OS circlllllClriçip:

al fixar a dala da consulta pllpuIar;

b) tomar públiça a ctdula respectiva;

c) CJlpédir io!llnlçilcs (lIlll a realizaçlo do plebiscita QU refe'rcndo;

d) 'll5ecg111ar l\lSOIidade aos panidos pllllticos, lllli5 mcías dt
COIIIooicaçlio de _ COllIW$ÍllIlârillS de !CfViça públlCll, (lIlll a
divulgaçlo de llCUI pn.rtulados~ â maléría em q1lC$lil>.

Ano 9' •~ pcII> plcbimto, o prpjeta lqíllativo ou medida
Idminislrativa llio cf«ívada, cujas maltriu CllII!lituam objeta da c_uIta pllPUlar. teIá
llISll1da _1lamíl&ç4ll, ali! q\lC Q rcsuItIdn dIl5 llIlIIlI seja proclamad<>.

Art. 10 • O pIdlisci\ll au referendo, cOlMXlado MS tcrmna da
~ w, m~~ OIIlI'jcitadcl jJQI' mainriA simplcs, de acnrdo cnm Q
r=ltado hamnklpdn pelaT~ Supcrinr E1citnral.

Art. 11 - O·~ pndc iW~ no P\'SZll de lrinIa dias, a
CllllIat' da prpmul~ de W llII adoçIo de medida administrativa, que " re~ de
~ dlrcll1Clllna~ pnpular.

AI:t.l2 - A tramitaÇfio das prpjelll$ de plebillCiUl e rcti:rcodn
~AsllllllllU do Regi=1<l Camum do Cangmso NlICinnal.

f I' • O prnjetn de lei de inieiativa pllpU1.ar dcvcrâ~ a

f 2· • O pmj.sn de lei de ilÚQiativa pnpular llio poderá ser rcjeilldo
pór VÍI1ÍP de forma, c.t>cndo â Cjmara dos Deputados, jJQI' _ órgin~
pnwidcociara cnrrcçiQ~~s impropril:dlldcs de técnica legislativa 011 de mIaçin.

§ 3'.' E.~ a iniciativa papular nas maII!rías da cnmpctência
cxcIusiva do Presidente da RcpilbIiCll, dcl Pndcr legislAtivo e do POOcr JildicÍÂIÍa.

Art. 14 • AoC~ dos DepuIados, vorific.ooo Q CIlITqllÍlIICII dos
Clti~ ....,Mida$ na.n. 13 ~~~ da fllC"Cllllllci, darâ scguimcntn
• ~va pnpuLar.~ As nnrmu dcl RqiJncrnn !ntefnn.

. Art. l' -e.lcí cntIarâ em vignr na data de sua publicaçlll.

Art. 16 • Rmlpm-oc as diipnsiçiles em Cllllldria.

Bras!lia, em 07 de agosto de 1996
/

Deputado ALO~~FE~.RA
7~;~d~~' .

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. José Genoíno)

Antes de comentar o projeta de lei em análise, f=z.se nccesMo

saudar com eoWc dois flltos Cam ele relacianados. O primeiro é a simples fato de se estar
levando adiante a reguIamentaçãn dt um dlIS pantos de .ustentação do regime democrático

brasileiro, tal coma fQi constilll<:ionalmente ClIofigurado em 1988 - qual seja, o recurso,an
cxcrcicia direto da poder pela pllvo.

o segundo fato a sauder é o parecer apresentado pelo ilus!rc.
Relator, Dcputadcl AlminQ Affonso. A competência com que fai Irlllada a matéria me
cxilllC de VQltar â expnsição histórica e sistcmâtica dlIS várias aspcclos que compilem a

qucstio. Cnnstato, apenas, trJiar.... de peça de leitura obrigatória para as que dnravllJ1te
pretendam aoordar o telllll.

Algumas considerações, que possarei a detalhar a seguir,
levam-me, cooludo, a proferir O presente valo em septlI1!OO. O flllllr mais impnrtaÍltc

cnnsiste na pcrccpç!o da nccC5!lidadc dt se trazer lO debate, nesta CQmissão. o maior

número plISSivcl de contiibuiçlícs, para que toOOs nós, e QRelator em primeiro lugar.

pll55Smos chegar li redaçlo mais adtquada do projctn. Traja.osc de matéria inovadnra em

llll5SO CllntcxtO iJl$lituciaual, a exigir reflcxãn ClInjunla, criatividade e abertura a idéias de

várias origens.

Quanl<l às iooVllÇÕCS dt conteúdo, proponho nonnas ClIm
implicaçllcs relevantes para a conccpçilo de dcmncraçill que pretendamos implementar. A

primeira diz respeito an proccssn de convocação de referendo aU plebiscito. lnfelÍ2ll1ente,
llOlIsa Con.tituiçãn. de farma llIé certa paoln contraditória, vinculou o recurso a ....s

instrumentos, ClImplementarcs e alternativos aos instrumentO! representativos, li dccíslo

da orgia de representaçlo jJQI' e"""lência, o Cangrcsso Naciana1. Tal fato deveu.sc,
provavelmenlc, li pen:cpçio da coovcniência de se afll!tar o Pndcr Executivo do proccssn
de ClIosulta pllpular, para evitar casos de ccsan.mo.

De qualquer forma, criou-se um nbstácuIo para que elabnJisscmns
um proÇC55O de convllCllÇlo mais ClIosentincn com a natureza dcls instirullls em causa,
nntIlCSdamcotc pela auto-organi28Çilo dlIS cidodins. Pora cooIornar, em parle, tal

abstkulo, parcceu-me conveniente criar um processo simplificado de excn:icia. pelo
Congresso, de sua competência exclusiva de permitir o recurso li consulta pllpular. Par

outro làdo. nn se estabel= um prazn raznâvcl para que a dccisio pnpular pllS58 ser

invenida, cri.... um incentivo li reflcxio cuidadosa antes da proposiçlo de qualqucr

plebiscito ou referendo.

Na mesma ar\. 3° em que estabeleça a proccssn simplificado de

CllIlVOClÇlio de referendcl e plebiscil<l, incofpllro ao =n da lei • furtivamente, poder-!l&-ia

dizer - a pmibiçlo de consulta popular a respeito das clãll!1l1.. pétreas da CoJl$lituiçlo
Fcd=al. lndcpendcolcmcnte do méril<l das considerações técnicas do illlSlrc Relator,
Deputado Almino Affimso, penso que, par prudência, nãn podemos deixar de explicitar o

principia da imutabilídcde dlIS lSpeelQ5 fundantes de nossa ardem constilll<:iooa1.

Olllrl. mndíficaçilo de releva consiste em separar o plebiscito e a

referendo da oorma call5tilUlliODllI que estabelece a obrigatoriedade do voto. ()

fundamento literal pora a separaçlo reside na plÓpria formulaçio do ar\. I" da
Caostituíçllo Federal. que permite distinguir o e=icío indireto da soberania pllpll1.ar,

pela vaU> direto e secreto, de seu e=icio dirctn, mediante plebillCil<l, referendo e
iniciativa JXlpular de leis. Esta distinçlo torJu>.se tanto mais tlCCC55ária quaoln é nítida que
a eleíçio dt representantes difere substantivamcnt.c dcl poder de dccísio imediata. NQ

primeiro casa, estamos diant.c de matéria propriamente eleitoral, na segundo casa
encontramlll uma situaçio análaga an praçesso de tomada de decisOcs em Casas
Legislativas.

Cam base nessa última analagÍa, prnponhn um modelQ de decislo

popular assemelhado com o praçcsso legislativa clãssico, no qual tenham o direito de

parliciptlr U>dns Qs cidadãos regularmenlc inscritos como eleitores, embora tal inseriçlo
sejA primordialmente um requisita organi2!lCional, pllÍ5 o cidadio nãn exm:c ai o podcr de

eleger dccisorcs, lIlllS o podcr de decidir diretamente. Analogament.c às C... Legislati~
a maioria dlIS dccisnrcs deverá,manifestar sua pll5içilo para que a decisio ..ja tomada,
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abrindo-se espaço, também, para tono espécie de obstrução da mmona, qoe poderá não

"dar quorum" para a decisão. Por fim, expressando--se a maioria dos decisores. a decisão

sem tomada pela maiúna dos "pres~ntes".

Para dotar de caráter mais sistemático a contribuição que estou

apresentando, optei por reorganizar todo o texto do projeto de lei. Uma comparação atenta

mostrara a atimdade entre o substitutivo a seguir apresentado e o que nos foi trazido pelo

nobre Relator. As dIferenças residem basicamente em redações alternatIvas de algOl\s

pontos e f~m uma nova orgamzação da matéria em outros. Não se trata, portanto, de urit
votü para se contrapô! ao do Relator. mas para colaborar com ele. Após a leitura do s,cu

mogmfico parecer, estou certo de que ninguem melhor que o próprio Deputado Almino

Affonso para Julgar da pertinência ou não de minhas colocações.

É neste espinto que coloco o presente voto à consideração dos

membros desta Comlssilo, em especial o ilustre Relator. Deputado Alrnino Affonso.

SUllSTITlTTIVO AO PROJETO DE LEI N' 3.589, DE 1993

Regulamenta o art 14, capui, da
Consti!UJção Federal, disciplinando os institutos do
plebIscito, referendo e iniciativa popular de leis,

o Congresso Nacional decreta:

§ 2' Nas questões de competêncta dos E.1ados, do Distrito Federal

e dos MunicípIOS, o plebiscito e o referendo serão convocados na fonna da respectlva

legislação.

Art. 4" Convocado plebiSCIto ou referendo, competirá à Justiça

Eleitoral proceder â sua realização. e especialmente:

a) fixar a data da consulta popular;

b) tomar publica a cédula respecbva;

c) expedir instruções para a realização da consulta;

d) assegurar gratuidade aos partidos políticos, nos meios de

comunicação de massa concessionários de serviço público, para divulgação de seus

postulados referentes â matéria objeto da consulta.

Art, 5" Terão direito a opinar em plebiscito ou referenrfu todos os

cidadãos regularmente inscntos como eleitores na data da convocação da respectiva

consulta, observado dtsposto no § I· deste artigo.

§I" No caso especifico dos plebiscitos de que trata o § 3· do art

18 da çonstituição Federal, 'ó terá direito a opinar a população diretamente interessada na

respectiva alteração temtorial, assim consIderada:

I - em caso de desmembramento ou anexação, a do território que

pretende se desmembrar ou se anexar e a dos que sofrerão desmembramento ou anexação;

II - em caso de incorporação ou fusão, a dos temtórios que
pretendem se incorporar ou fundir;

m - em caso de subdivisão, a do território que pretende se
subdiVIdir

§ 2' O resultado do plebiscito ou referendo, em qualquer caso, será
tomado por maioria Je votos.

§ 3" A decisão popular só terá efeito vinculante para o Poder

Públtco, nos termos do § 2" do art 2' desta lei, quando tenha OpInadO, no mínimo, a

matoria absoluta dos cidadãos com direito a se manifestarem,
§ 4" O resultado de consulta plebiscitàría, quando favorável a

qualquer alteração territorial no~ termos nos tennos do § 3" do art 18 da Coustitwção

Federal, constitui pré-requisito para a apresentação do respectivo projeto de lei

complementar perante qualquer das Casas do Congresso Nacional.
§ 5" À Casa pe"";te a qual tenha sido apresentado o projeto de lei

complementar referido no parágrafo antenor compete, antes da deliberação final sobre o

assunto, proceder â audicncia das respectivas Assembléins Legislativas, nos.tennos do art
48, inciso VI, da Consntwção Federal,

Art 6" A iniciativa popular de lei complementar ou ordinâna será

exercida pela apresentação, à Câmara dos Deputados, de projeto subscnto por, no ininimo,

um por cento do eleitoTado nacional, distribuido por pelo menos cinco Estados, com não

menos de três décimos por cento dos eleitores de cada ton deles.

9 t- U projeto de lei de íniciativa popular que atender ao disposto

no capuJ deste artigo não poderá ser rejeitado por vicio de fonna, cabendo à Câmara dos

Deputados, por seu órgão competente, proVIdenciar a correção de eventuais

impropriedades de técnica legislativa ou de redação,

§2" É vedada a apresentação de prOjeto de lei popular sobre

maténa de iruciativa reservada, pela Consti!UJção Federal, ao Presidente da República, ao

Supremo Tnbunal Federal, aos Tribunais Superiores e ao Procurodor-Geral da República

§3· Os projetos de lei de iniciallva popular tramitarão em regtme

Art 1" A soberania popular eexercida diretamente, nos termos da

ConstItuiçãLl Federal ~ desta leI. mediante plebiSCIto, referendo e iniciatIva legislativa.

Art ';0 PlebIscito ~ referendo são consultas tonnuladas ao povo

:.:obrc maténa de acentuada relevânCIa constItucional. legislativa ou adminIstrativa.,

observando-se que:

I - o plebiSCito é o Instrumento adequado a consultas sobre

matenas amda nào dIsciplInadas em norma Juridu:a. devendo ser convocado antenormente

à prc.dução de ato nonnatIvo sohre o tema~

rr - o referendo é o instrumento adequado a consultas sobre a

manutenção ou revogação de normajuridtca em ""gor, devendo ser convocado no prazo de

até tnnta dias após a publicação da respectIVa nonna.

oitO Convocado plebIscito sobre matéria que.ia seja objeto de

propOSição em trâmIte no Congres:iO Nacional não se deliberará sobre ela até que seja

promulgado o resultado da respectIva consulta.

§2C> A decisão popular em plebiscito ou referendo vincula o Poder
Publtco pe.lo prazo de 8 anos apos sua realização.

ArI. 3" Nas questões de compe.tência da União, o plebiscito e o

referendo são convocados por ato do PresIdente do Congresso Nacional, mediante

r~querimento subscnto por. no mímmo, um terço dos membros de cada wna de suas

Casas.

§ }l' O Presidente do Congresso Nacional só deixará de convocar

plebiSCIto ou referendo quando o requenmento

I . desatender ao quorum de assinaturas fixado no parágrafo

antenor.

Il - destinar-se à realização de plebIscito ou referendo sobre

maténa tendente a abolir a fonna federativa do estado. o voto direto. secreto, Universal e

periódico. a separação dos Poderes ou os direlto5 e garantias individuais

de prioridade.
Art .,. Esta lei entra em vigor na data de sua publtcação.

Art. 80 Revogam·se as disposições em contrano

Sala da Comissão, em de de 199

li/f ·4
Deputado ';Jf{lel;i~íZ'7/?

V
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o SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) - Finda a
leitura do expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. João Coser.
O SR. JOÃO COSER (PT - ES. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Deputados,
alguns assuntos me trazem, na manhã de hoje, a
esta tribuna. O primeiro deles é sobre a Companhia
Vale do Rio Doce. A Lei nQ 8.031 elenca empresas
que não podem ser privatizadas, particularmente o
Banco do Brasil e o órgão oficial ressegurador, refe
rido no art. 192 da Constituição Federal. Estamos
apresentando um projeto de lei que incorpora nesse
dispositivo a Companhia Vale do Rio Doce.

Uma empresa do porte da Vale é muito impor
tante para o País, por sua dimensão, por seu papel
nas relações internacionais, pela forma como é vista
no mundo inteiro e por suas minas de ouro. Não te
mos sequer condições de avaliar a quantidade de
matéria-prima de que ela dispõe hoje, particularmen
te o minério, estimado para mais de 500 anos. Por
tanto, sabemos que a preservação da Vale do Rio
Doce, como uma empresa do povo brasileiro, é de
fundamental importância.

Também acrescentamos um item ao art. 15, re
comendando que os recursos oriundos das vendas
de bens móveis e imóveis, constantes do programa
instituído por essa lei, à exceção dessas empresas,
não devam ser utilizados para pagamento de dívi
das, como quer o Governo Federal, mas investidos
no sentido de garantir o desenvolvimento do País, a
geração de melhores condições de vida, de trabalho
e, principalmente, a geração de empregos.

Portanto, a nossa avaliação é que a Compa
nhia Vale do Rio Doce não deve ser vendida.

Quanto aos recursos oriundos de privatizações
de outros setores, também não devem ser utilizados
apenas para pagamento de dívidas, como quer o
Governo Federal, mas para melhorar os serviços so
ciais, que devem ser prestados ao conjunto da popu
lação brasileira.

Sr. Presidente, outro tema que me traz a esta
tribuna é uma matéria publicada no jornal A Tribuna
por um jovem chamado Rogério Paes Henriques.
Ele realmente faz um relato da história da reforma
agrária no Brasil e no mundo, abordando a luta pela
terra, que antecede à vida de Cristo. Já naquele pe
ríodo, as pessoas lutavam para ter um pedaço de
terra e pela sua sobrevivência. Cada vez mais, per
cebemos que a luta pela sobrevivência depende da
distribuição e da socialização da terra.

Gostaria de deixar registrada essa matéria de
autoria de Rogério Paes Henriques nos Anais desta
Casa, referendando o seu depoimento e a sua ava
liação sobre a importância da reforma agrária, a fim
de resolvermos os problemas sociais do Brasil e im
plantar também a justiça entre o povo, particular
mente entre aquele mais simples.

Sabemos que a reforma agrária depende da
vontade política e de ações rigorosas do Governo
Federal e dos governos estaduais. Para isso, esta
mos também cobrando da Presidência da República
e do Ministério Extraordinário para a Política Fundiá
ria que efetivamente se empenhem, não em termos
de discurso, mas em termos de prática, não só em
fazer a reforma agrária - porque sabemos que ape
nas distribuir a terra é insuficiente - mas, particular
mente, de elaborar uma política agrícola.

Estamos vendo uma grande parte dos nossos
agricultores deixando o seu pedacinho de terra, para
virem, iludidos, à cidade, achando que aqui há em
prego. Através dos veículos de comunicação, princi
palmente a televisão, as pessoas do interior conti
nuam sendo iludidas, acreditando que a vida na ci
dade é melhor. Mas sabemos que isso não é verda
de. Aquela pessoa que tem o seu pedacinho de terra
e consegue sobreviver, de forma simples, no interior,
tem uma vida melhor do que os assalariados da ci
dade, principalmente os que ganham salário mínimo.
Pessoas, normalmente sem condições profissio
nais, tomam-se ajudantes de pedreiro e são contra
tadas para um trabalho pesado, com remuneração
muito baixa.

Portanto, é de fundamental importância uma
política que valorize o homem do campo, dando-Ihe
condições de obter financiamento e um bom preço
no produto. Enfim, o incentivo é importante para a
manutenção do homem no campo e para garantir a
diminuição da pobreza em nosso País, que, infeliz
mente, continua se agravando cada vez mais.

Com esse objetivo, estamos realizando, nes
ta segunda-feira, em Vitória, Estado do Espírito
Santo, um seminário que tratará da questão jurídi
ca da terra, porque sabemos que um dos grandes
dilemas para a efetivação da reforma agrária, além
da falta de vontade política, são os entraves jurídi
cos. Queremos construir legislações e para isso é
importante esse tipo de debate que facilite de fato
o processo de reforma agrária. Deixo registrada a
realização desse seminário e parabenizo as enti
dades do Movimento Social e os Parlamentares
que estão à frente desse evento no Estado do Es
pírito Santo.



REFORMA AGRÁRIA

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORA
DOR:

Conforme os registros históricos, a Reforma
Agrária já era assunto de discussões há 2.500 anos
atrás. Em 561 a.C., uma revolução na Grécia culmi
nou com a divisão das propriedades de Estado, que
acabou por recuperá-Ias. Em 100 a.C., os irmãos
Caio e Tibério Graco tentaram instituir a Reforma em
Roma, mas à semelhança dos gregos, não obtive
ram sucesso em seu intento. Como conseqüência
da Revolução Francesa, em meados de 1792, foram
distribufdos lotes de 10 hectares aos camponeses.
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ÀS dezesseis horas, na mesma segunda-feira, O mesmo aconteceu em 1862, na Guerra Civil
teremos, em Vitória, na Praça Costa Ferreira, um ato Americana, onde foram distribufdos 65 hectares aos
público pela reforma agrária e pela reforma urbana. colonos, o que culminou com a ocupação e coloniza-
É um incentivo para que a população da cidade te- ção do Leste dos Estados Unidos. Entre 1947 e
nha uma noção cada vez maior da importância da 1948, o Japão distribuiu aos pequenos proprietários
distribuição da terra no Brasil. Por isso, essa luta rurais 90% de suas terras. Pafses que atraem gran-
deixou de ser do homem do campo e passou a ser de soma de capital estrangeiro - como Taiwan e Co-
do conjunto da sociedade brasileira, envolvendo o réia do Sul, membros dos Tigres Asiáticos -, tam-
trabalhador da cidade e o do campo, os assalaria- bém já fizeram a Reforma em seus territórios.
dos. No atual momento histórico do Pafs, muito tem

Sr. Presidente, apenas para concluir, registro se falado em estabilidade monetária e Reforma
também que hoje, a partir das 15 horas, o Deputado Agrária, embora estes assuntos estejam em voga
Estadual pelo Espfrito Santo Cláudio Vereza, defi- por motivos bem divergentes. Divulga-se a estabili-
ciente físico, que anda em cadeira de rodas, mas um dade da moeda como o grande feito proporcionado
companheiro combativo, estará lançando uma carti- pelo Plano Real. Este, por sua vez, é visto como a
lha sobre os direitos dos portadores de deficiência. locomotiva que impulsiona o Brasil rumo ao desen-
Faremos chegar às mãos de cada um dos Srs. De- volvimento, partindo do pressuposto de que uma
putados um exemplar dessa cartilha que conta um moeda forte e estável é capaz de atrair grande soma
pouco da história, da luta e da discriminação dos de- de capital estrangeiro.
ficientes ffsicos do Brasil. Precisamos dar incentivo a Por outro lado, a Reforma Agrária é motivo de
essas pessoas a fim de que sobrevivam como pes- discussões devido aos constantes massacres de tra-
soas dignas, que não precisam de caridade, mas de balhadores sem-terra que vêm ocorrendo nos últi-
oportunidade para trabalhar e ter uma vida decente, mos anos em diversos conflitos espalhados pelo in-
como qualquer cidadão que tem todas as condições terior do Pafs. Chacinas como as de Corumbiara, EI-
físicas. dorado dos Carajás, entre outras, retrocedem a épo-

Por todas essas razões, parabenizo o Sr. Cláu- cas arcaicas da História do Pafs, entretanto toma-se
dio Vereza pela iniciativa de elaborar essa cartilha e válido lembrar que a própria polftica neoliberal do
fazer com que o povo brasileiro tenha um pouco governo federal é que proporciona que barbáries
mais de noção sobre o tratamento discriminatório como esta continuem acontecendo.
dado ao deficiente ffsico. Todos sabemos que parte Ao que tudo indica, o governo brasileiro não se
da nossa população tem algum tipo de deficiência. preocupa em fazer a Reforma, e defende outros in-
Entretanto, infelizmente, quem não a tem e quem teresses qUe não condizem com as necessidades do
não sente o problema na própria pele acaba tratan- povo brasileiro, tentando manter a todo custo a "far-
do os deficientes ffsicos de forma discriminatória. sa" que é o Plano Real, seja compactuando com os

Portanto, saúdo aquele companheiro pelo seu banqueiros ou com a Bancada Ruralista do Con-
trabalho à frente das comunidades de base e agora gresso Nacional. Esta última, que prefere a denomi-
na Assembléia Legislativa. nação de Frente Parlamentar da Agricultura - criada

há dois anos pelo deputado Nelson Marquezelli
(PTB-SP) -, possui como principal meta a defesa
dos interesses dos grandes latifundiários, donos da
maior parte das terras produtivas brasileiras.

Conta com a participação de um terço dos con
gressistas, mas através de barganhas polfticas, aca
ba constituindo maioria. Possui representantes em
quase todos os partidos, inclusive em alguns parti
dos considerados de esquerda como o PDT. A Ban
cada Ruralista representa atualmente o maior empe
cilho a ser vencido pelo govemo rumo à efetivação
da Reforma Agrária.

No Brasil, existem 50 mil famOias sem-terra à
espera de um lote, sendo que até hoje houveram so
mente cinco mil assentamentos, apesar da extensão
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territorial ociosa. O gasto real em cada assentamen- exercer nossa função constitucional. Além de legis-
to é de cerca de 7 mil reais. enquanto um presidiá- lar, temos como dever precípuo fiscalizar os atos do
rio, no atual sistema carcerário falido. representa um Governo e as ações dos Poderes Executivo, Legisla-
gasto médio anual de 10 mil reais por ano aos cofres tivo e Judiciário.
públicos. Há mais de dois anos, numa batalha solitária.

O homem que luta por um pedaço de terra no venho criticando o comportamento das empresas
campo provavelmente não está disposto a se margi- concessionárias de aviação no País e particularrnen-
nalizar ou a viver em situação miserável nas gran- te, nesse mesmo setor da economia. também as
des cidades. Neste sentido. a Reforma Agrária dimi- chamadas agências de viagem. que funcionam inter-
nuiria o êxodo rural, fazendo com que famflias intei- mediando a venda de passagens aéreas para os ci-
ras se fixassem no capo, haja visto que os assenta- dadãos e para o próprio Governo.
dos não recebem certificados de propriedade, e sim Veja V. EX- que o Govemo gasta, com o deslo-
o direito ao uso da terra, o que os impedem de ven- camento de funcionários para os Estados e para o
dê-Ia posteriormente. Como se não bastasse. cada exterior. cerca de 200 milhões de reais. Isso na ad-
famma assentada recebe uma renda média mensal ministração direta e indireta, sem contar as empre-
de 415 reais, sendo que mais da metade dos traba- sas estatais, que não estão registradas no banco de
Ihadores brasileiros ganham menos que isso. além dados do SIAFI. Certamente podemos dizer que.
de cada nova ·propriedade· criar dois novos empre- contadas as passagens aéreas gastas pelas empre-
gos. sas estatais, temos a bagatela de 400 milhões de

A Reforma Agrária é apoiada por 63% da po- reais por ano que o Govemo. com as suas entida-
pulação brasileira. e muitos dos que não a apóiam, des, consome do Orçamento da União.
pensam tratar-se de uma utopia. Porém, a Reforma Indignado com o comportamento das empre-
foi implantada com sucesso em algumas poucas re- sas. que não concediam ao Govemo os descontos
giões do Pa(s. Um exemplo é Petrolina (PE), munic(- a que todo o cidadão tem direito quando vai com-
pio do interior do sertão nordestino, onde uma fór- prar a sua passagem aérea. deparei-me com uma
mula simples de irrigação da terra, através de ca- situação estranha. Sr. Presidente. Há cerca de
nais. proporcionou aos assentados uma produção três anos, percebi no meu bilhete de viagem um
de frutas que, além de ser comercializada no Brasil, valor que correspondia a quase o dobro daquele
é exportada para o Norte da Europa e Japão. pago por um cidadão, meu amigo, que viajava ao

Você deve estar se perguntando quanto se lado num avião de carreira. Procurei investigar por
gastaria para irrigar o sertão? Pois para a irrigação que se dava aquela situação. Ou seja. o Governo,
do sertão nordestino seria preciso um terço do valor apesar de ser o maior cliente das empresas de
gasto com o Proer, o programa do govemo de auxí- transporte aéreo, não tinha direito ao desconto
lio aos bancos. Penso que a Reforma Agrária é viá- que tinham as pessoas físicas.
vel, mas para que ela ocorra, é preciso. antes de Entrei com uma representação no Tribunal de
tudo, vontade polftica de mudar os rumos do País, Contas da União, ainda no ano de 1993, que, depois
beneficiando uma extensa camada da população de uma longa auditoria. determinou que o Governo,
menos favorecida. a partir daquele momento, tivesse direito aos des-

Um País que não possui um plano de ação so- contos a que todo cidadão também tem. Com isso,
cial, e que não é capaz de redistribuir seu próprio imagine V.Ex- os milhões de reais que o Govemo
território, por mais que se autodenomine ·em desen- poderia economizar na compra de passagens aé-
volvimento·. permanecerá com suas raízes fincadas reas.
nas profundezas do subdesenvolvimento. E mais, Sr. Presidente. a decisão do Tribunal

O SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo)- Concedo de Contas da União determinou também que as
a palavra ao nobre Deputado Augusto Carvalho. que agências de viagem fornecessem os descontos ao
falará pela Liderança do PPS. para uma comunica- Govemo. Aí começou uma verdadeira guerra com
ção. essas empresas. Reunidas na ABAV - Associação

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS-DF. Brasileira de Agentes de Viagem -. essas agências
Como Uder. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden- de viagem impetraram um recurso contra a decisão
te, Sr's. e Srs. Deputados, nesta manhã. trago à do Tribunal de Contas da União dizendo que fecha-
Casa meu depoimento sobre as dificuldades que riam. Na verdade. é um cartel comandado por um
nós, integrantes do Poder Legislativo. temos para pequeno grupo de agências de viagem que aboca-
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nha cerca de 80% dessa conta e que fala em nome anulação do despacho do Sr. Secretário de Direito
das pequenas agências de viagem. Econômico, para que seja dado conhecimento a to-

Não tenho nada contra aquele pequeno comer- dos os órgãos da Administração Pública da decisão
ciante que abriu a sua agência de viagem e que pro- do Tribunal de Contas da União sobre esse assunto.
cura, honestamente, ganhar o seu sustento. Não Ou seja, o Governo tem direito ao desconto tanto
posso concordar, porém, com práticas cartelizadas das empresas de aviação quanto das agências de
como as que a ABAV vem adotando, a ponto de pu- viagem. E, por último, ameaça processar o Sr. Auré-
nir com multas de dez mil reais uma pequena agên- Iio Wander, Secretário de Direito Econômico.
cia de viagem daqui de Brasnia que ousou desafiar o Aonde chegamos, Sr. Presidente! O Secretário
código de ética desse cartel, que proibia - tenho, de Direito Econômico, que deveria estar zelando pe-
evidentemente, tudo isso documentado - a oferta de las boas práticas da economia do nosso País, estra-
descontos para o Govemo. nhamente, deu um parecer absolutamente afrontoso

Veja V. EXª a que ponto chegou a malandra- à decisão do Tribunal de Contas da União, contra a
gem desses grupos empresariais que procuram as- qual não cabe recurso, nem a qualquer órgão do
saltar os cofres públicos: sempre proclamam as be- Governo cabe qualquer tipo de iniciativa que lhe per-
lezas da iniciativa privada, mas quase sempre não mita orientação diferente.
têm iniciativa e nunca essa iniciativa é privada: está Deixo registrados meu depoimento, minha in-
sempre em cima do Estado. satisfação e minha denúncia em relação à maneira

Sr. Presidente, o Tribunal, examinando o recur- como se vem portando o Sr. Secretário de Direito
so impetrado pela ABAV, reiterou essa decisão, di- Econômico do Ministério da Justiça.
zendo que o Govemo tem direito ao desconto. As Era o que tinha a dizer.
agências de viagem e as empresas concessionárias O SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) - Concedo
de aviação têm de dar o desconto ao Governo. Isso a palavra ao nobre Deputado Eraldo Trindade, que
foi em 1995, um ano depois dessa briga comprada falará pela Liderança do Bloco Parlamentar PPBlPL,
por nós. para uma comunicação.

Em razão dessa prática de cartel que constatei, O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco/PPB - AP.
entrei com uma representação na Secretaria de Di- Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
reito Econômico contra a ABAV. Aliás, por força das te, srªs. e Srs. Deputados, quero fazer uma rápida
muitas declarações na imprensa, estou sendo pro- avaliação da proposta de reforma administrativa que
cessado junto ao Supremo Tribunal Federal pelo Sr. a Câmara dos Deputados deverá discutir e votar nos
Ronaldo Monte Rosa, figura de proa do Govemo próximos dias.
Collor, que comandava à época a EMBRATUR e ti- O relatório do Deputado Moreira Franco tem
nha a sua agência de viagem, a Burity Turismo, uma despertado grande polêmica. Governadores e repre-
das agências que ganham as principais contas do sentantes do Congresso Nacional têm-se reunido na
Govemo. Porém, qual não é a minha surpresa quan- tentativa de retirar da proposta a parte que se refere
do vejo o Secretário de Direito Econômico, Sr. Auré- à estabilidade do servidor público.
lia Wander Chaves Bastos, exarar, em relação a Sr. Presidente, evidentemente essa questão é
essa minha representação, decisão que garante a das mais sérias, porque quando se trata de reforma,
integralidade das comissões das agências de via- pelo que temos observado, infelizmente o Estado
gem - ou seja, determina uma investigação sobre a não se autopenaliza; pelo contrário, é a sociedade
prática de cartel das empresas concessionárias de que vem sendo penalizada. Agora a situação se vol-
aviação civil no País, mas preserva o ganho de 9 e ta para os servidores públicos federais. Não quere-
10% das agências de viagem. mos aqui advogar atos irregulares ou fatos não-con-

Inconformado com aquela decisão, porque a dizentes com a administração pública. É claro que a
entendia como afronta àquiJo que o Tribunal de Con- reforma administrativa tem de ser vista não só do
tas há dois anos vem discutindo e debatendo no seu ponto de vista da possibilidade de se prejudicar o
âmbito, entrei com uma representação contra o Sr. servidor ou mesmo de se cortar gastos públicos em
Aurélio Wander no Tribunal de Contas da União. função de uma considerável folha de salários.

E hoje, felizmente, sinto o sabor da vitória nes- Sr. Presidente, srªs. e Srs. Deputados, permi-
sa disputa, quando vejo a decisão tomada ainda an- to-me, nesta ocasião, fazer uma rápida avaliação da
teontem pelo Plenário do TCU, com o voto do emi- situação, dizendo que desde 1988 o servidor público
nente Ministro Bento José Bugarim, determinando a federal não tem progressão funcional e que agora, a
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partir do momento em que o servidor não teve direito
a reajuste ou reposição salarial em sua data-base,
no mês de janeiro, a situação se agrava ainda mais.
Pelo que se sabe, o Governo, alegando indisponibili
dade de recursos, não concedeu o reajuste previsto
na data-base ao servidor público federal.

Estamos levantando já há alguns anos o plano
de cargos e salários. Chegamos a conversar com o
ex-Ministro da Administração Romildo Canhim, oca
sião em que S. EX- informou que encaminharia ao
Congresso Nacional um plano de cargos e salários
para contemplar o servidor público.

No entanto, não encaminharam esse plano de
cargos e salários, alegando que o mesmo deveria
ser global. Naturalmente não teríamos, em curto es
paço de tempo, a discussão e a aprovação de um
projeto global de cargos e salários, porque várias ca
tegorias seriam contempladas e as discussões se
riam intermináveis, principalmente na Comissão de
mérito, ou seja, na Comissão de Trabalho, de Admi
nistração e Serviço Público.

Agora, surgem informações provenientes de
fontes seguras do Ministério da Administração Fede
ral e Reforma do Estado, no sentido de que o Gover
no pretende demitir 50 mil servidores públicos - in
formações dignas de crédito, vindas do Ministério da
Administração. Desses 50 mil servidores públicos,
20 mil estão localizados nos ex-Territórios.

O Govemo alega que as despesas são muito
grandes e que é preciso cortar gastos. Há de se per
guntar nesta ocasião, Sr. Presidente, que tipo de
providência o Executivo está tomando em relação a
algumas iniciativas do Mare, que acaba de fazer
uma reforma no quarto andar do seu prédio. Trata
se de reforma digna de elogios por parte dos mais
conceituados arquitetos do Brasil.

É sabido também que o Ministério da Saúde
acaba de adquirir um sistema digital de controle de
ponto dos servidores somente encontrado nos paí
ses altamente desenvolvidos. O funcionário, ao
adentrar nas dependências do Ministério da Saúde,
identifica-se através de um sistema digital. Natural
mente, um equipamento carfssimo.

Há de se questionar também a situação dos
cargos de confiança. No mínimo, os ocupantes des
ses cargos estão ganhando em tomo de
R$5.000,OO, o que eqüivale aos salários de dez ser
vidores públicos federais, daqueles que estão fre
qüentemente no seu trabalho. Quanto aos cargos de
confiança, sabemos perfeitamente, não existe rigi
dez em relação ao cumprimento de horário. Esse
tipo de rigidez é aplicado apenas em relação àquele

servidor que está há dez ou vinte anos na adminis
tração pública, sem remuneração condizente com a
sua atividade, sem progressão funcional e sem opor
tunidade de se reciclar profissionalmente.

Vamos levantar todos esses fatos e dados téc
nicos e orçamentários no siafi e no Siap.

A questão está tão séria, em relação à reforma
administrativa, inclusive com a ameaça de demissão
de servidores, que alguns servidores do próprio Mi
nistério da Administração estão dispostos a nos dar
todo o apoio, fomecendo ao nosso gabinete as infor
mações necessárias para que possamos, por oca
sião da discussão da reforma administrativa, trazer
todos esses dados.

Evidentemente, entendemos que há necessi
dade de uma reforma administrativa, mas nessa re
forma não se pode apenas penalizar o servidor pú
blico. Há necessidade, volto a dizer, de que o Gover
no avalie com mais profundidade a proposta de re
forma administrativa, para que o próprio Estado pos
sa conter os gastos públicos, porque o funcionário,
na verdade, representa algo insignificante no Orça
mento da União. Na administração pública, as des
pesas, na maioria das vezes, são feitas com deter
minados projetos que não têm eficácia para a socie
dade brasileira.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Elrsio Curvo) - Concedo
a palavra ao nobre Deputado Osório Adriano, para
uma Comunicação de Liderança pelo Bloco Parla
mentar PFUPTB.

O SR. OSÓRIO ADRIANO (Bloco/PFL - DF.
Como Uder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, SrIs e Srs. Deputados, quero abordar hoje o Pro
jeto de Lei ng 1.724, de 1996, com algumas emen
das acordadas pelas Lideranças. O referido projeto
dispõe sobre o contrato temporário de trabalho.

Ressalto, primeiramente, o trabalho perfeito do
nosso colega Deputado Mendonça Filho, Relator do
projeto, que apresentará seu substitutivo para análi
se desta Casa talvez na próxima semana.

Elogiado o trabalho do Relator - um trabalho
de fôlego -, tecerei alguns comentários sobre dois
pontos desse acordo entre as Lideranças e os sindi
catos incluídos no Substitutivo do Relator, Deputado
Mendonça Filho.

O primeiro eleva para 50% o desconto concedi
do nas alíquotas de contribuição destinadas ao Sesi,
Sesc, Sest, Senai, Senac, Senat, Sebrae e Incra,
bem como o salário-educação e financiamento do
seguro de acidente de trabalho.



"As partes podem estabelecer, na con
venção ou acordo coletivo, obrigação de o
empregador efetuar, sem prejuízo do dis
posto no inciso 11 deste artigo, depósitos
mensais vinculados, a favor do empregado,
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Ora, Sr. Presidente, o proposto inicialmente era em estabelecimento bancário, com peri-
um desconto de 80%. Hoje, de acordo com o substi- odicidade determinada de saque."
tutivo, esse desconto baixa para 50%. O que é isso, Sr. Presidente? A verdade é que

Quero ressaltar o maravilhoso trabalho que o recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
realizam essas entidades do dito ·Sistema S· - Sesi, Serviço, que custa 8% da folha de pagamentos, está
Sesc, Sest, Senac, Senai, Senat e Sebrae. São enti- sendo reduzido para 2%. Ou seja: está-se abrindo
dades que vêm realizando um trabalho patriótico, mão de 75%, pagando-se 25% somente ao Fundo
treinando e proporcionando melhores condições de de Garantia do Tempo de Serviço.
vida aos trabalhadores brasileiros. Houve um acordo entre as lideranças sindicais,

Essa arrecadação - a menor que se propõe - os empresários, o Governo e o Relator para se mo-
tem como escopo principal diminuir o que chama- dificar esses 2%. Modificar como, Sr. Presidente?
mos Custo Brasil. Com esse parágrafo único, deverá previamente ha-

Hoje sabemos que a folha de pagamento das ver um acordo. Ora, já sei o que irá acontecer, Sr.
empresas é onerada em até 150%. O que se busca Presidente. Todos vão se sentar à mesa e haverá
é diminuir custos, para que se possa gerar novos aquela barganha no sentido de. se querer mais 3, 4,
postos de trabalho, pois o desemprego alcança nú- 5%. Com os 2% que a lei prevê, estaremos quase
meros insuportáveis em nosso País. Brasma, por chegando aos 8%, que é o atualmente devido. En-
exemplo, segundo a imprensa, já está com um nú- tão, a minha preocupação é que se comece a retirar
mero assombroso: 18% da força de trabalho dispo- a força de uma lei que tem a clara função de comba-
nível está desempregada. ter o desemprego em nosso País.

Portanto, essa é a grande preocupação. Reco- A lei inicialmente proposta pelo Governo é me-
nhecemos e elogiamos o trabalho dessas entidades, Ihor do que esse substitutivo nesses dois aspectos.
mas queremos fazer um apelo aos seus dirigentes Sr. Presidente, estaremos aqui discutindo a
para que abram mão dessa pequena contribuição. aprovação desse projeto de lei. P.ortanto, solicito aos
Não é sobre o total da folha, Sr. Presidente. É preci- líderes sindicais, como também àqueles ligados ao
so que se esclareça que o total é pouco repre- ·Sistema S" - Senai, Sesi etc. -, que entendam a in-
sentativo para essas entidades. tenção inicial, ou que atendam à atenção inicial de

Só poderão ser contratados nessa nova moda- se diminuir despesas da folha de pagamentos como
Iidade cerca de 20% do total de trabalhadores da combate ao desemprego, maior preocupação do
empresa. Então, está-se tirando um percentual so- nosso País nesse instante.
bre esses 20%, e isso, praticamente, nada significa. Sr. Presidente, em função desses custos, mais
Mas é muito representativo para as empresas com de 50% dos trabalhadores já estão na informalidade.
cinco, vinte, cem empregados, não importa o núme- Brasma é um grande exemplo. E, agora, numa lei
ro, mas é preciso que tenhamos coragem, às vezes que tinha tudo para ajudar no combate ao desem-
até de abrir mão de algo, a fim de combater o cha- prego, começa-se a introduzir modificações que reti-
mado Custo Brasil. ram a sua força e importância.

Então, Sr. Presidente, não estou de acordo Quero deixar registrados a minha preocupação
com isso. Peço aos meus colegas que analisem o e meu apelo a todos aqueles que estão envolvidos
que dispõe o inciso I do art. 22 do substitutivo, que na aprovação desse substitutivo.
eleva de 20 - proposta do projeto inicial do Governo O SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) _ Tem a
- para 50% o desconto concedido às empresas
quando do recolhimento desses benefícios. palavra o próximo orador do Pequeno Expediente, o

nobre Deputado Hugo Biehl.
E o segundo ponto, Sr. Presidente, diz respeito O SR. HUGO BIEHL (Bloco/PPB _ SC. Pro-

ao art. 22 , ao qual foi acrescentado o seguinte pará-
grafo único: nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, sras. e

Srs. Deputados, desejo registrar nesta Casa, com
pesar, o falecimento, em Chapecó, de um dos maio
res artistas de Santa Catarina - o escultor Paulo de
Siqueira.

Natural de Soledade, Rio Grande do Sul, Paulo
de Siqueira radicou-se em Chapecó há quase trinta



Tem a palavra o Sr. Felipe Mendes

O SR. FEUPE MENDES (BlocolPPB - PI. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, sras. e
Srs. Deputados, as atenções e principalmente as
ações do Governo Federal para o Nordeste são cícli
cas, como são cíclicas as estiagens prolongadas
que se abatem sobre a região. Quando as condições
de vida dos nordestinos se agravam, ou quando um
relatório contundente é divulgado, o Governo res
ponde, depois de ouvir a opinião de todos, com a
preparação de mais um plano especial para o Nor
deste. Tem sido assim desde D. Pedro 11, que inau
gurou a política de investimentos emergenciais por
causa da seca. O Governo reúne algumas ações
que já estão sendo executadas, rearruma outras e
está pronto para anunciar, com pompa e circunstân
cia, mais um pacote de ajuste da região mais pobre
do País. Em pouco tempo, não se fala mais no as
sunto, os recursos prometidos não são liberados,
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anos, desenvolvendo uma intensa produção artísti- mas a opinião pública fica com a impressão de que
ca. o Governo cumpriu sua parte.

Pupilo do grande escultor sul-rio-grandense Enquanto isso, setores do Governo fazem ava-
Chico Stókingler, Paulo de Siqueira notabilizou-se Iiações do impacto de tais programas de investimen-
nacional e internacionalmente. pelas esculturas de to, propondo sua reformulação segundo novos crité-
sucata de ferro. Grandes e majestosos monumentos rios gerenciais, e a população fica mais pobre, espe-
foram erigidos por ele em importantes centros eco- rando outra oportunidade para o Governo se fazer
nõmicos e culturais do Brasil (Sul e Sudeste) e da presente. Recentemente, dois importantes relatórios
Argentina (Buenos Aires, Missiones, Entre Rios e tiveram repercussão nacional, tanto pelo seu conteú-
Córdoba), ao lado de delicadas e inigualáveis peças do quanto por seus autores. Um, do Banco Mundial
tridimensionais para interiores (estatuetas). "Avaliação da Pobreza no Brasil", é contundente ao

A obra de Paulo de Siqueira foi ampla, eclética afirmar, nos diagnósticos e proposições, o quanto o
e complexa. Ao mesmo tempo em que criava escul- Nordeste precisa da atenção e das ações do Gover-
turas belíssima, era um exímio pintor e muralista. A no Federal. Numa frase, o relatório resume o equí-
plasticidade de seus óleos, em todas suas fases, do voco das políticas públicas no Brasil: "A distribuição
cubismo ao expressionismo, era notável. dos gastos públicos sociais no Brasil é favorável aos

As esculturas, os óleos, os murais de Paulo de ricos", seja no aspecto setorial, seja no aspecto re-
Siqueira tomaram-se presença obrigatória em todas gional ou ainda pessoal da distribuição da renda na-
as respeitáveis pinacotecas brasileiras. A obra de Si- cional.
queira estimulou, em Chapec6, o surgimento de ga- O outro relatório, do Programa das Nações
lerias de arte, da Escola Municipal de Artes e do mo- Unidas para o Desenvolvimento, PNUD, sobre o de-
vimento do "Grupo Chap", formado pela união de to- senvolvimento no Brasil, traz uma inovadora mas
dos os artistas locais em busca de maior repre- não surpreendente classificação do País em três
sentatividade e reconhecimento das artes chape- "brasis", ao invés de dois. O Nordeste, é claro, é o
coenses no Sul do Brasil. Brasil 3, o mais pobre.

A perda de Paulo de Siqueira cria uma lacuna Algumas vozes nordestinas se levantaram, e o
eterna nas artes de Chapec6 e de Santa Catarina, fi- Governo, agora responde com o anúncio de mais
cando seus admiradores a cultivar sua lembrança um plano especial para o Nordeste. Há alguns dias,
pelos trabalhos que deixou em museus, praças, es- os jornais informaram que o Governo prepara um
colas, shopping centers etc. plano denominado "Estratégias e Prioridades para o

O SR. PRESIDENTE (Elísio Curvo) - Passa-se ao Desenvolvimento do Nordeste", incluindo a reformu-
V _ GRANDE EXPEDIENTE lação do papel das instituições federais que atuam

na região, como a Sudene, o DNOCS e a Codevasf.

Pelo que li nos jornais, o plano apresenta pro
gramas que são a simples mudança de nome de ou
tros programas que foram executados anteriormen
te, ou programas que atendem ao País como um
todo.

Assim, temos o anúncio do PROÁGUA (Pro
grama de Desenvolvimento Sustentável de Recur
sos Hídricos do Semi-Árido), que já foi chamado de
Prohidro; o PROPlAN (Programa de Pólos Agroin
dustriais do Semi-Árido Nordestino), que já se cha
mou Polonordeste; do PROCAN (Programa da Zona
da Mata Canavieira) e Programa da Zona Cacauei
ra, que já existiram com nomes semelhantes.

Segundo o noticiário, também estão incluídos
no plano os Programas de Educação e de Recupe
ração de Estradas, que atendem a todo o País.

A outra parte do plano anunciado refere-se a
uma reestruturação e reformulação das funções dos
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órgãos regionais de desenvolvimento, o que reco- Esta providência, não Qnerosa é;lQS ,cofres públicos,
nheço ser providência necessária e inadiável. permitiria à Codevasf assumir a execução de proje-

Esses órgãos precisam atuar sob o enfoque da tos de irrigação paralisados há vários anos no Piauí
redução das disparidades intra-regionais de renda, e no Maranhão, e vem ao encontro dos,ppj~ti",os do
tão gritantes quanto as disparidades inter-regionais. ' Governo de ,reestr[Jt!Jração' d0S Qrgãos de desenvol-

Os recursos federais para o Nordeste são devi- vimento do Nordeste. Aprópria Codevasf reconhece
damente carimbados, recebem uma conveniente sua capacidade para atuar além do ~ale oÇlo São
embalagem política e, têm o anúncio do seu lança- Francisco, particularmente nos Vales do Parnaíba e
mento inversamente proporcional à comunicação .de do Jequitinhonha. '
sua liberação; Voltando ao plano especial' a ser anunciado

Cabe agora perguntar: de ,qual Nordeste tanto pelo Governo, divulgou-se previament~,. p~la im-
se fala? Assim como o.relatórioda ONU eneontrou prensa, ,um, elenco ~e' investimentos prioritários.
três brasis, há também vários nordestes; há o 'Nor- Mas, ao que parece, o Govemo recuou,' para anun-
deste que mescla riquezas e pobreza extrema nas ' ciar apenas um novo sistema de, gerenciamento de
regiões metropolitanas, nos pólos industriais de Sal- .suas ações. no ,Nordeste, preocupado talvez com o
vador, Recife e Fortaleza; há o Nordeste do cresci- acirramento, das disputas entre os. estados, que só
mento econômico emergente nos pólos agroindus- existem porque falta um verda,deiro plano que com-
triais do médio São Francisco e do oeste baiano, preenda as diferentes necessidades dos diferentes
dos complexos de exploração de petróleo em Sergi- nordestes.
pe e no Rio Grande do Norte, dos cerrados do Mara- Ainda, assim, confio em que esse' primeiro
nhão e da Bahia, do litoral já descoberto pelos turis- anúncio do novo plano; limitado às questões'estraté-
tas estrangeiros, e há o Nordeste pobre e sem pers- gicas da ação do Govemo, inclua a possibilidade de
pectiva do semi-árido e o Nordeste pobre das terras viabilização do aproveitamento do. Vale do Parnaíba.
úmidas e férteis do Vale do Parnaíb,a. Para encerrar, Sr. Presidente, SrS's e Srs. De-

Tenho insistido na necessidade do aproveita- putados, um Govemo que não se propõe a resolver
mento econômico integrado do Vale do Parnaíba, o problema da pobreza dos nordestinos não,pode se
que tem uma área de quase metade da área do Vale propor a um novo mandato.
do São Francisco, mas, diferentemente deste, rece- Era o que tinha a dizer.
beu poquíssimos investimentos federais.

Durante o discurso do Sr. Felipe Men-
Os Estados nordestinos que conseguiram os des, o Sr. Elísio Curvo, § 2'1 do artigo f8do

benefícios da política de desenvolvimento da região, Regimento Interno, deixa a cadeira da presi-
a cargo da Sudene, do BNB, do DNOCS e da Code- dência, que é ocupada pelo Sr. Eraldo Tr;n-
vasf são os mesmos que agora disputam, com chan- dade, § 2'1 do artigo 18 do Regimento Inter-
ces reais, investimentos de grande impacto e rees-
truturadores de suas economias: refinaria de petró- no.
leo, siderúrgica e montadora de automóveis. E os O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Dan-
demais estados, como ficam? O Governo Federal os do prosseguimento ao Grande Expediente, a Presi-
considera beneficiados porque o Nordeste foi benefi- dência convida a fazer uso da palavra o nobre Depu-
ciado. tado Chico Vigilante, do PT do Distrito Federal. . .

A bancada nordestina na Câmara, em sua De acordo com o Regimento Interno, S. EXª
maioria, é chamada a apoiar empreendimentos ou dispõe de vinte e cinco minutos na tribuna.
medidas de Govemo para o Nordeste que se desti- O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi-
nam, invariavelmente, para os mesmos Estados já são do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Deputa-
beneficiados com empreendimentos e as medidas dos, na manhã de hoje pretendo falar sobre um dos
anteriores. piores males que vêm assolando o País nos últimos

Por isso, continuarei insistindo junto ao Gover- anos: as atuais taxas de juros.
no por uma atenção devida ao Vale do Parnaíba. Só para ilustrar meu pronunciamento, há pouco

Aprovei nesta Casa, no ano passado, proposi- conversava com uma amiga, ex-funcionária pública,
ção 010 Govemo no sentido de que seja alterada a que tinha uma conta corrente no Banco de Brasnia e
lei nf! 1:)A)8i3!74, que criou a Codevasf, estendendo um cheque especial cuja dívida, em determinado
sua. ár®a de jurisdição para o Vale do Parnaíba, por momento, chegou a oitocentos reais. Demitida do
ser esta uma iniciativa exclusiva do Poder Executivo. serviço público, onde ganhava um salário insignifi-



Mas os banqueiros foram ao Conselho Monetá
rio Nacional e conseguiram, como que em um passe
de mágica, que o Govemo Federal se submetesse
aos caprichos deles, e agora vão ganhar mais di
nheiro ainda às custas dos usuários do sistema fi
nanceiro. O Govemo Federal não tem a coragem de
enfrentar os banqueiros e o Congresso Nacional
também não, porque não tem a coragem sequer de
instalar a CPI do Sistema Financeiro.

Esta Casa criou uma CPI para investigar o
Congresso Nacional e cassamos mandatos de vá
rios Parlamentares. Instalamos uma CPI para inves
tigar o Poder Executivo e cassamos o mandato do
Presidente da República, inclusive seus direitos polí
ticos. Entretanto, o Congresso Nacional não tem c0

ragem e nem autoridade para instalar uma CPI para
investigar o Sistema Financeiro brasileiro, que pode
tudo e administra mal. Os banqueiros roubam o di
nheiro público e ainda recebem injeções de recur
sos, como é o caso do Proer. Os banqueiros ficam
-numa boa-. Ângelo Calmon de Sá anda posando
por aí como se fosse um grande estadista, um gran
de magnata, e ninguém faz nada.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Osório
Adriano.

O Sr. Os6l'lo Adriano - Prezado colega do
Distrito Federal, Deputado Chico Vigilante, quero di
zer que concordo plenamente com as palavras de V.
ex- Há instantes abordei da tribuna a questão da
tentativa de se diminuir custos. As taxas de juros, Sr.
Deputado, são escorchantes, atingindo níveis impra
ticáveis. O pior, Sr. Deputado Chico Vigilante, é que
o povo, de uma maneira geral- os pequenos e mí
croempresários principalmente -, não está pagando
os juros cobrados pelo banco na carteira de emprés
timos, mas sim os juros do cheque garantido, e a
menor taxa para esses juros é a do Banco do Brasil,
de 8% ao mês. É um verdadeiro suicídio, porque de
pois não se consegue pagar mais: um empréstimo
de oitocentos reais vai a dezessete mil reais, como
V. ExA, consumindo até a casa da pessoa. V. EX
está plenamente certo ao abordar assunto de tama
nha gravidade. Precisamos gerar empregos neste
País para beneficiar o trabalhador. Como? Aprovan
do a Lei nlZ 1.724, que reduz os custos da folha de
pagamento, diminuindo os juros e fazendo tudo o
que for possível, Sr. Deputado, para acabar com a
utilização desse artifício da informalidade, porque
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cante, ela procurou o banco para tentar negociar o ra dos Deputados o fizesse, a maioria dos servido-
pagamento dessa drvida, que havia passado de oito- res desta Casa levaria seu dinheirinho para colocá-
centos reais para 4 mil reais. Hoje pela manhã, en- lo embaixo do colchão, a fim de não pagar essas ta-
tretanto, ela recebeu em sua casa um Oficial de Jus- xas.
tiça, que lhe trouxe intimação referente a uma ação
movida pelo banco, que quer penhorar seus bens 
bens que ela não possui - para pagamento de uma
divida já agora de 17 mil reais. Vejam V. EX-s: a dí
vida de 800 reais passou para 4 mil reais e agora já
chegou a 17 mil reais.

Essa é a real situação da maioria dos trabalha
dores que, por azar, abriram conta corrente em um
determinado estabelecimento financeiro. Imaginem
como estão os empresários e os comerciantes desta
cidade e de todo o País. Tenho recebido informaçõ
es de que pequenos e médios comerciantes e micro
empresários se estão suicidando, pois o desespero
faz com que as pessoas terminem agindo assim.
Isso ocorre em função dessa ditadura - repito, dita
dura - praticada pelo sistema financeiro, que pode
mais do que o Congresso Nacional, mais do que os
Ministros, mais do que o Presidente da República e,
inclusive, mais do que a própria Justiça.

Para que V. EX- tenha uma idéia, todos toma
mos conhecimento do esforço do Ministro Adib Jate
ne para convencer o Congresso Nacional a aprovar
a CPMF - eu, particularmente, votei contra. O Con
gresso Nacional passou um ano.discutindo o assun
to até chegar a um acordo para que fosse aprovada.
NÓs do PT votamos contra, mas mesmo assim foi
aprovada pelo Congresso Nacional em duas votaçõ
es. Os banqueiros, por sua vez, foram ao Conselho
Monetário Nacional, que não tem um integrante se
quer eleito pelo voto direto, e três tecnocratas insen
8fveis - por que não dizer irresponsáveis? - permiti
ram que eles, que já estão ganhando rios de dinhei
ro com as taxas de juros praticadas atualmente, pas
eem a cobrar uma série de taxas, penalizando ainda
l"l8is os usuários do sistema financeiro.

A maioria desses usuários constitui-se de c0

merciantes e industriais, que são obrigados a usar
08 bancos porque não têm como deixar o dinheiro
guardado num caixote, porque os ladrões roubariam,
e por trabalhadores, que muitas vezes sequer pedi
ram para ter uma conta corrente. As empresas
abrem essas contas em função até de segurança, e
08 trabalhadores têm de receber através do banco.

Eu mesmo, se a Câmara quisesse me pagar
diretamente, acharia excelente, pois estaria fugindo
dessas taxas praticadas também pelo Banco do Bra
lil. Infelizmente, a Câmara dos Deputados não paga
diretamente aos funcionários. Creio que, se a Câma-
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esse, sim, sacrifica o trabalhador, tirando-Ihe todas nem há como se chegar a esses dados, porque os
as garantias de lei. De modo que é por aí o nosso trabalhadores sequer possuem carteira assinada;
caminho: combater o chamado Custo Brasil, desta- logo, não entram nessa estatística. No Maranhão -
cando-se a taxa de juros. Parabéns a V. EX- pelaS meu Estado de origem - também não há como se
suas palavras. medir o desemprego, porque a maioria dos trabalha-

O SR. CHICO VIGILANTE - Agradeço a V. Ex· dores nunca teve carteira assinada, nunca passou
o aparte e incorporo-o ao meu pronunciamento. pelo mercado formal de trabalho. Portanto, por ja-

Da conversa que tive com essa companheira, mais terem participado do mercado formal de traba-
sacrificada hoje em função dessa conta que ela não lho, não entram na estatística dos desempregados.
solicitou, até porque foi o Banco que lhe deu o che- Mas a verdade é que o desemprego no Brasil é
que especial, desenvolvi um raciocínio simples, mas hoje um dos maiores do mundo, e não há qualquer
muito lógico. Essa dívida, que era de oitocentos política compensatória para atender às necessida-
reais, passou inicialmente para quatro mil e hoje des dos trabalhadores desempregados. O que exis--
atinge dezessete mil reais. Se no dia em que nego- te, repito, é essa roubalheira dos bancos, pior do
ciou - quando passou para quatro mil reais - tivesse que agiotagem. Não há agiota pior do que o sistema
quatro mil reais no bolso e abrisse uma caderneta fmanceiro do Brasil, e precisamos fazer alguma coisa.
de poupança com aquela quantia, o banco estaria Sr. Presidente, SrBs e Srs. Deputados, nobre
hoje lhe pagando algo em tomo de quatro mil e oito- Deputado Osório Adriano, o Congresso Nacional, os
centos reais. Portanto, ela teria "lucrado· oitocentos empresários brasileiros, a classe trabalhadora, as
reais. Entretanto, o banco pegou os mesmos quatro donas-de-casa, enfim, todos temos de fazer alguma
mil reais que ela lhe devia e conseguiu transformá- coisa contra o sistema financeiro, contra os banquei-
los - para ele - em dezessete mil reais. ros. Não para deixar essa gente solta por aí, porque

Nobre Deputado Osório Adriano, isso não tem eles estão destruindo este País. Eles são piores do
outro nome senão roubo, e roubo da pior espécie. que o cupim, e bem sabemos o quanto o cupim é
Isso não é como o que faz um "trombadinha" ou danoso e como destrói rapidamente qualquer casa.
aquele malandro antigo, que levava as pessoas na Essas pessoas estão destruindo o Brasil, estão cfeg..

conversa, ou mesmo o estelionatário, que aufere de- truindo vidas, porque trabalhadores, pequenos e mé-
terminadas vantagens porque tem um bom papo. dios empresários e agricultores já se suicidaram em
Não. Isso é roubo, é assalto a mão armada. É pior função das taxas de juros praticadas. Os banqueiros
do que seqüestro, é roubo da pior espécie, o que são insensíveis e contam também com o beneplácito
toma esses banqueiros verdadeiros criminosos, ban- do Poder Judiciário, que se limita a aplicar a letra fria
didos! Na verdade, é bandidagem o que eles estão da lei, sem querer saber como a dívida foi contraída.
fazendo com a Nação brasileira. Muitas vezes, a pessoa conquistou duramente

Espero que o Governo Federal tenha conheci- alguma coisa por meio de uma vida de lutas para inr
mento do que está acontecendo com nossa vizinha plantar um pequeno negócio, ou para dirigir empre-
Argentina, onde houve ontem uma greve geral dos sas que vêm de pai para filho, como herança dos
trabalhadores em protesto contra a política econômi- avós. Agora, entretanto, com esse descalabro prati-
ca - a mesma que está sendo praticada hoje no Bra- cado pelo sistema financeiro, é quase que assalta-
sil. O Plano cavallo inspirou o Presidente Fernando da, tem os bens penhorados e é tratada como se
Henrique a implantar aqui o Plano Real, e os efeitos fosse marginal.
já são sentidos na Argentina. Vimos ontem a guerra Conheço um casal que era comerciante no Ois--
estabelecida naquele país, com uma paralisação de trito Federal - reservo-me o direito de não dizer seu
90% de suas atividades econômicas. E o que levou nome. Eram proprietários de duas grandes lojas de
a Argentina àquela situação foram as altas dos ju- material de construção, material de primeira, e car-
ros. ram nas garras do Banco do Brasil quando tomaram

Sr. Presidente, SrBs e Srs. Deputados, os ar- um empréstimo para ampliar seu negócio. Hoje,
gentinos, que estão com uma taxa de desemprego esse casal tem uma casa penhorada no Lago Sul e
de 17% fizeram ontem aquela greve geral, com 90% não a pode vender. Outro dia, essa senhora falava-
da força de trabalho paralisada. Aqui no Brasil, em me da grande contradição que é hoje suas vidas: ela
algumas cidades, já estamos com uma taxa de de- teve todos os bens penhorados e o seu marido foi
semprego de 18%, como é o caso do Distrito Fede- preso como se fosse um bandido. Certo dia ela tele-
ral e da Grande São Paulo. No Amapá de V. ExB, fonou de madrugada para minha casa dizendo que
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seu marido havia sido preso. Estava na central de A SI" Socorro Gomes - Nobre Deputado Chi-
Polrcia Especializada, como se fosse um bandido, co Vigilante, estava ouvindo atentamente o seu pro-
tratado como tal, sendo um homem cardíaco, que só nunciamento. É importante fazermos uma pergunta:
tem 30% do coração funcionando. Ela me dizia: os banqueiros brasileiros têm cometido vários cri-
-Meu marido vai morrer aqui numa cela da Polícia mes contra a economia do País, fraudes e mais frau-
Especializada. Eu quero, pelo menos, colocá-lo num des. Por que, então, não sai a CPI do sistema finan-
hospital. Ajude-me, por favor.- ceiro? O que há por trás disso? Por que se boicotar,

Fui então conversar com o Diretor da Polícia no próprio Poder Legislativo, a apuração desses cri-
Civil, que me disse estar cumprindo uma ordem judi- mes? É uma reflexão que fica para cada cidadã e ci-
cial. Eu lhe disse: -Então, vamos enfrentar a Justiça dadão brasileiros e para os Parlamentares que vêm
e permitir que ele seja colocado num hospital, com o lutando há muito para pelo menos expor de forma
acompanhamento dos Agentes de Polfcia-. E assim transparente à sociedade o que significa a fraude no
ele fez. sistema financeiro e o que significa a proteção das-

Hoje, essa famOia está destruída: teve de ven- ses crimes. Fazendo este alerta, V. ExI está mais
der tudo e não conseguiu pagar a conta; a casa está uma vez ~mprindo o seu dever para com a socie-
penhorada, e restou a essa mulher e à filha virarem dade braslhense que o elegeu.
camelôs na -Feira do Paraguai-. Outro dia, retoman- O SR. CHICO VIGILANTE - Nobre Deputada
do ela de São Paulo, onde fora comprar algumas Socorro Gomes, incorporo seu aparte ao meu pro-
coisas, foi abordada na estrada pela Receita Fede- nunciamento.
ral, que apreendeu as poucas mercadorias que tinha Dizia há pouco que os banqueiros, hoje, po-
comprado. E vejam que são pessoas que já tiveram dem mais do que o Congresso Nacional, podem
cerca de 300 empregados aqui na Capital da Repú- mais do que o Poder Executivo e mandam no Judi-
blica. ciário. Repito: fizemos uma CPI para investigar o Po-

Será que vamos continuar assistindo passiva- der Legislativo e cassamos o mandato de vários
mente a esse estado de coisas? Será que isso não Par1amentares; fizemos uma CPI que investigou o
toca o Congresso Nacional nem a sociedade brasi- Poder Executivo e afastamos inclusive o Presidente
Ieira? Será que vamos continuar vendo o sistema fi- da República; entretanto, o Congresso Nacional não
nanceiro destruir as esperanças, as vidas e a tran- tem a coragem de fazer uma CPI para investigar o
qüilidade dos lares brasileiros, sem que ninguém sistema financeiro, e o Govemo Federal está de joe-
faça absolutamente nada, e o Presidente da Repú- lhos, está de cócoras, perante os banqueiros brasi-
blica submetendo-se aos caprichos dos banqueiros? leiros.
Vamos continuar assistindo a isso passivamente? Esta é a realidade: este País não terá futuro,
Será que não está na hora de o Congresso Nacio- se continuar sendo praticada essa ditadura dos ban-
nal, com a autoridade que tem - ou pelo menos que queiros, que é pior, muito pior, do que a ditadura mi-
deveria ter -, dar uma resposta à altura do que es- litar a que já estivemos submetidos, porque pelo me-
tão merecendo os banqueiros, esses senhores arro- nos sabíamos como enfrentar a ditadura militar. Esta
gantes, prepotentes e irresponsáveis que os inta- ditadura dos banqueiros é a pior ditadura que existe.
grantes do sistema financeiro brasileiro? Fica o alerta.

Portanto, Srs. Deputados, fica aqui este grito Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs.
de alerta, este desabafo de um trabalhador, por Parlamentares.
acaso hoje Deputado, que não aceita que continue O SR. MILTON MENDES - Sr. Presidente,
sendo praticada a política econômica ora vigente, peço a palavra pela ordem.
que está destruindo as nossas esperanças. Reser- O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Tem
vo-me o direito de não citar nomes, mas conheço V. ExI a palavra.
servidores desta Casa que estão à beira de um O SR. MILTON MENDES (PT - SC. Pela or-
ataque de nervos, em função das taxas de juros demo Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden-
praticadas e de não terem reajuste de salários há te, sres e Srs. Deputados, ocupo a tribuna desta
um ano e dezoito meses. Assim, tiveram de entrar Casa, neste espaço, para exteriorizar a satisfação
no cheque especial e já estão devendo o próximo da população do sul de Santa Catarina, especial-
ano de trabalho. mente de Criciúma e região carbonifera, com um

Ouço, com prazer, a nobre Deputada Socorro evento altamente auspicioso e que coroou uma luta
Gomes. de décadas daquele povo.
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Refiro-me à autorização para funcionamento, pliando suas ações para os mais diversos campos
formalizada nesta última quarta-feira, através de por- de atuação do ensino superior.
taria do Exmº Sr. Ministro da Educação, do Curso de Por isso, nós, que muito lutamos para obter a
Direito da Fucri-Unesc, entidade que conduz o ensi- implementação do Curso de Direito e que sabemos
no superior naquela região. da dimensão e relevância da sua existência para

Na realidade, Sr. Presidente, srªs e Srs. Depu- todo o sul catarinense. sentimo-nos felizes, orgulho-
tados, a FUCRI - Fundação Educacional de Criciú- sos e à vontade para cumprimentar todos os inte-
ma .:..., 'hoje em processo de acompanhamento para grantes da Fucri-Unesc e toda a comunidade da re-
transformação em Universidade, foi criada há cerca gião carbonífera por tão grande e valiosa conquista.
de 30 anos exatamente para conter, entre outros Para concluir, gostaria de deixar claro que nos
cursos. o de Direito. Desde o início de suas ativida- empenharemos ao máximo para que, com brevida-
des, foram concentrados esforços no sentido de as- de; possa ser formalizada a transformação da Fucri
segurar· o .funcionamento de uma Faculdade de Di- na Universidade do Extremo Sul de Santa Catarina -
reito. mas, infelizmente, sempre foram opostos oos- UNESC -. hoje. como já dissemos. em processo de
táculos intransponíveis. acompanhamento. consolidando, finalmente, em ter-

Agora. entretanto. foram superados os obstá- mos de ensino superior. a maior. mais cara e legrti-
culos.Finalmente, a cómunidade da região carboní- ma aspiração do povo sul catarinense.
fera terá a sua Faculdade de Direito. Sr. Presidente, solicito a V. ExB divulgação des-

te pronunciamento nos órgãos de comunicação da
É importante ressaltar o trabalho e a luta de Casa e no programa NA Voz do Brasil".

toda a população do sul catarinense, assim como o
esforço despendido pela comunidade acadêmica. aí O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Con-

cedo a palavra à Deputada Socorro Gomes, do
incluídos professores. alunos e funcionários, ligada à PCdoB do Pará. S. ExB disporá de 25 minutos.
Fucri-Unesc. Igualmente. não se pode esquecer o
apoio extremamente significativo de algumas Iide- A SRA. SOCORRO GOMES (PCdoS - PA.
ranças políticas da região e do Estado ao projeto. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, sras e

Srs. Deputados. mais uma vez, ocupo a tribuna para
Menção especial. entretanto, devem merecer o falar sobre a grave situação agrária no País, espe-

Reitor Edson Carlos Rodrigues e a Pró-Reitora Aca- cialmente na região que represento, no Estado do
dêmica Rosimari de Oliveira Duarte, que coordena- Pará.
ram todo o projeto de criação e implantação do cur- Estamos acostumados com os noticiários a
so e concentraram todas as suas energias para ga- respeito de milhões de famílias brasileiras oriundas
rantir a consecução desse sonho. até·el1tªo conside- do campo. de trabalhadores sem terra que perambu-
rado impossível. Iam pelas estradas ou incham as periferias das gran-

A Professora Rosimari Duarte. presente à ceri- des cidades. mendigando, sendo levados à prostitui-
mOnia de assinatura da portaria autorizativa. no ção ou submetendo-se a um trabalho semi-escravo,
MEC. aqui em Brasília. juntamente conosco e outros o chamado subemprego. sem qualquer conquista ou
parlamentares e autoridades de meu Estado, não direito nas cidades. além da péssima condição de
conteve a emoção e. depois de assinalar que "a Fu- sobrevivência. enquanto grandes extensões de terra
cri foi concebida para, entre outros. ter um curso de permanecem nas mãos de poucas pessoas. Há uma
Direito. E, somente após 28 anos. conseguiremos parcela que luta e resiste tentando buscar um peda-
instalar o Curso..... confessou: "com toda essa luta. ço de chão para plantar, mesmo enfrentando avio-
adia de hoje foi a maior emoção profissional da mi- lência policial ou as milícias dos grandes fazendei-
nha vida.N ros, muitas vezes sob o olhar cego da Justiça. Ares-

Aliás. a Fucri-Unesc vem. nos últimos anos - posta do Governo, especialmente do Governo Fede-
sob a liderança do Prof. Edson Rodrigues. auxiliado ral. a quem cabe a responsabilidade maior pela
por grandes profissionais. como a Profl! Rosimari questão. tem sido nenhuma - apenas falácias.
Duarte. entre tantos outros idealistas que, lamenta- Há poucos dias, uma reunião coordenada por
velmente, pelo grande número. estamos impossibili- D. Ruth Cardoso para discutir a questão agrária com
lados de citar nominalmente -, realizando um traba- representantes do Governo e da sociedade civil deu
lho exemplar, não só a nível administrativo ou de in- o tom. de forma muito clara. da ótica governamental
tegração com a comunidade sul catarinense, incor- para a questão. Além de limitar-se a promessas que
porando-se à vida universitária. mas. sobretudo. am- se repetem mês a mês. sem que se configurem em
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ações concretas, revela para a Nação que a visão cera, os fundos constitucionais, uma polrtica agrícola
do Govemo Fernando Henrique para a questão justa. Procurei saber porque não vejo, sinceramente,
agrária é fundamentalmente assistencial. conhecendo a região Norte e integrando um partido

Ora, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, que, historicamente, defende os trabalhadores ru-
não se'discute, do ponto ·de vista da economia, o rais, na busca da reforma agrária, onde elas estão.
que significa milhões de trabalhadores sem terra ex- Onde está essa quantidade, esse estoque de terras?
clurdos do mercado de consumo; não se discute Qual foi a resposta do Ministro da Reforma Agrária?
nem se traça uma polrtica para romper.com essa es- Nenhuma, Sr. Presidente. Foi um desrespeito total
trtJtura: de grandes extensões de 'terras compteta- ao Poder Legislativo.
mente ociosas. Se formos ver, as propriedades de Insisti para obter as informações, até para p0-
SO mil hectares, que somam pelo menos 2S0 pro- der falar com clareza das coisas, e S. ex- não, nos

·p,rieQéldes, .são .completamente ociosas. O grau de deu qualquer informação.
produtividade nelas é zero. O que representa isso de Hoje, conhecemos a indústria do precatório.

·atraso para a economia do nosso País? O que pode- Quanto prejuízo está rendendo à Nação! As pessoas
· FfarTl9s, vamos dizer; promover em termos de pro- estão ganhando fortunas. De 1992 para cá muttipli-
.gresso, de desenvolvimento econômico? Integraría- cou-se a renda, o valor dos títulos. O que estão es-
mos ao mercado.de .consumo milhões de trabalha- condendo? Para mim é alguma coisa muitO obscura.
dores, traríamos essas terras que estão ociosas à Para não vir a público, é porque tem alguma rnara-
.prodl,Jção .e tal11bém estimularíamos a indústria de cutaia, tem alguma negociata.
implementos agrícolas, que teria para onde vender Por isso, Sr. Presidente, pelo absurdo da não-
os seus produtos de insumo. informação; pelo desrespeito e por ser uma prerro-

'..Quando o Governo discute a questão da refor- gativa constitucional do Poder Legislativo e de qual-
ma agrária, é num jantar assistencial. Vejam que o quer cidadão obter informações sobre a coisa públi-
compromisso do Governo do Sr. Femando Henrique ca; por entender que o Incra não é uma propriedade
Cardoso com a reforma agrária é nenhum! do Ministro nem do Presidente da República - eles

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, ao lado passam, estão ali apenas administrando, e a coisa é
disso, o Governo tem dito em todos os momentos pública; por entender que eles não são proprietários
que desapropriou um milhão, dois milhões de hecta- e que nos devem informações, entrei com a caracte-
res, que tem dinheiro para assentar e que tudo o rização perante o Supremo Tribunal Federal, solici-
que conheço - e não é falta de esforço para buscar tando que seja imputado ao Ministro Extraordinário
as informações - não corresponde à verdade dos fa- de Polrtica Fundiária crime de responsabilidade por
tos. É tudo mentira. Por exemplo, no meu Estado, o sonegação de informações e por desrespeitar a
Pará, o novo administrador do lnera, que é um mili- Constituição, o que é crime.
tar - foi tirado um funeionário de carreira e colocado, Sr. Presidente, compreendemos que a grande
há poucos dias, um militar -, diz que até hoje o Go- propriedade tem, no Brasil, uma proteção muito
vemo não repassou nem 10% do que deveria repas- grande, e não é de hoje. No Brasil, essa questão do
sar de recursos para o Instituto no Estado. latifúndio é de mais de quatro séculos. Há uma pro-

Sr. Presidente, fiz um pedido de informações teção jurrdica na Constituição. Em que pese se falar
para saber, sobre a questão da reforma agrária, do direito de posse, todo nosso arcabouço jurídico é
onde estão as terras desapropriadas. Ora, se o Pre- para punir quem ouse tocar na propriedade, que no
sidente da República diz que desapropriou um rni- Brasil tem conceito de absoluta. Por quê, Sr. Presi-
lhão, dois milhões de hectares, essas terras deve- dente? Temos hoje grandes propriedades que não
riam aparecer. Onde elas estão localizadas? Em que pagam um tostão de ITR. O Governo está criando
Município, em que Estado estão localizadas? Ou um imposto para tentar salvar a saúde, não tem re-
será que estão na África, na índia, na China? cursos para a educação nem dinheiro para os as-

Fiz um pedido de informações há mais de três sentamentos, porque não foi repassado para o lnera;
meses para saber onde estão essas terras. Sr. Pre- e, no entanto, o Governo se dá ao luxo de promover
sidente, indaguei também ao Incra se já tinha toma- informalmente uma anistia ampla, geral, irrestrita e
do posse delas, porque reforma agrária não é dizer, contrnua aos latifundiários do nosso País, que não
não é falar que desapropriou; é desapropriar, é pa- pagam ITR. Qual é a punição? Absolutamente ne-
gar, é cumprir o programa, é o lnera tomar posse e nhuma. Dizem que eles não podem vender ou nego-
promover os assentamentos, e ar garantindo o Pro- ciar o imóvel sem o comprovante de que pagou o



22380 Sábado 10 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 1996

ITR, mas podem receber qualquer incentivo, qual
quer empréstimo de dinheiro da Nação, seja na pro
dução, seja no custeio. seja no investimento. Quer
dizer, eles se apropriam de um dinheiro que é da so
ciedade brasileira, porque não pagam ITR, e do pou
co que a sociedade teria ainda tiram em forma de
empréstimo, mesmo tendo cometido o crime de
usurpar como coisa sua um dinheiro que é de todos.
Ora, o Governo os premia, Sr. Presidente.

Ao mesmo tempo, se olharmos os fundos
constitucionais, perceberemos que 80% dos recur
sos destinados à produção vão para o grande pro
prietário, ainda que inadimplente. E quem não paga
mais uma vez? O grande proprietário. Ele é inadim
plente duas vezes. Aí, Sr. Presidente, de fato, do
ponto de vista da administração da coisa pública, o
Estado é criminoso duas vezes. Aliás, três vezes,
porque a terceira vez é por não garantir para milhõ
es de trabalhadores sem-terra recursos ou terra para
plantar e produzir.

Tentando contribuir para melhorar a situação
esta semana apresentei um projeto sobre o assun
to. Proponho que quem não pagar o Imposto Terri
torial Rural não pode fazer nenhuma transação
econômica, receber nenhum empréstimo, nenhum
investimento de dinheiro público enquanto não
mostrar o papelzinho de quitação dado pela Recei
ta Federal.

. Mas, Sr. Presidente, o que fica bem claro para
nós é que esse Governo - eu já o disse há poucos
dias, aqui - fala, fala, mas a palavra dele não tem
compromisso, não tem ligação com a alma, é uma
palavra oca, vazia, não tem ligação com o espírito
de verdade de que necessitam as palavras para, de
fato, projetar as ações e para fazer avançar a huma
nidade.

No caso dos sem-terra, o que tem acontecido?
Há uma política de concentração de terra e dados
aqui aprovam que, de 1970 para cá, as pequenas
propriedades diminuíram de tamanho. Houve uma
reforma da terra, mas ao contrário, pois aumentou a
concentração, aumentou a grande propriedade. Mas
como aumentou? O seu poderio também aumentou
e a pequena foi diminuindo. Então, o que está ha
vendo é uma contra reforma agrária.

E, ao mesmo tempo, há também, do ponto de
vista ideológico, uma política de massacre, de des
montar qualquer atitude que não seja aquela de sub
missão - vamos dizer assim - à miséria como um
fardo, como uma coisa do destino. Qualquer atitude
que se contraponha a essa, está procurando des
montar, desmoralizar, caluniar.

O que eu quero dizer com isso? Ora, Sr. Presi
dente, há muito tempo não se via os trabalhadores
rurais ousando organizar-se. Houve as Ligas Cam
ponesas, no Nordeste, as Trombas, em Formoso,
enfim, o nosso trabalhador sempre buscou um chão
para plantar e sempre alimentou com ações o sonho
de justiça. E enfrentar uma sociedade composta
para defendera grande propriedade ociosa é muito
difícit.

O trabalhador rural é vítima de uma política de
massacre, e eu fui testemunha, digamos assim,
como uma parte - a parte do lado de cá desses mo
mentos. Só no sul do Pará, em Rio Maria, foram as
sassinados três presidentes do sindicato e uma fa
mOia· foi quase toda dizimada, a família Canuto.
Eram lideranças sindicais que lutavam pela terra.
Um, inclusive, foi baleado, mas sobreviveu e teve
dois irmãos assassinados naquela região. O' Brasil
inteiro conhece os assassinatos de trabalhadores ru
rais. Quantos já morreram da década de 60 para cá?
Não há punição de mandante nem de executor de
crime contra trabalhador que tenta arranhar o latifún
dio ocioso.

Agora, Sr. Presidente, é claro que hoje se tenta
passar a idéia de que os massacres de trabalhado
res rurais são entreveros, não uma guerra onde hou
ve mortes só de um lado. Em todos os entreveros,
vamos chamar assim, que envolvem os trabalhado
res rurais, só há mortes do lado desses trabalhado
res. Que guerra é essa, onde só há mortes de um
lado? Ao mesmo tempo, ontem, li matéria publicada
na revista IstoÉ, onde há informações de que existe
um relatório do Ministro da Justiça - aliás do Minis
tério da Justiça, para não tomar pessoal - que diz
que os trabalhadores do Movimento dos Sem-Terra
têm desviado verbas de assentamento para comprar
armas. Quer dizer, é um absurdo tratar as questões
sérias com mentiras oficiais, mentiras de Ministério
ou de Presidente da República. É aquela história: os
vencedores contam as suas mentiras, que são pas
sadas à sociedade como verdades. Que história é
essa? As verbas nem chegam aos assentamentos!
Solicitei informações sobre os recursos destinados
para os assentamentos e quanto o Governo gastou
na reforma agrária, mas não nos deram. Se não de
ram informações é porque estão escondendo algu
ma coisa de muito podre, como é o caso dos preca
tórios.

E agora, Sr. Presidente, de repente, as vítimas
viram culpados. Os trabalhadores rurais são os cul
pados por serem assassinados e o Governo mais
uma vez tenta fugir da sua responsabilidade.
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() Presidente da Repóblica, Fernando Henrique está repassando dinheiro para os assentamentos,

Camoso, diz que vai descentralizar a· reforma agrá~ mas com essa verba está~se comprando armas.
ria, transferind~a para Estados e Municípios, e tam~ Quero conhecer o teor desse documento. No meu
bém a cobrança· dolTA. Se pensa assim, não. é- .por entendimento, trata~se de mentira deslavada. Se o
ingenuimadeou .por. falta de conhecer. o Brasil - afi~ Ministro da Justiça realmente quiser saber a verdade
naleleé um estudioso, conhece a história do nosso deve ir às grandes fazendas brasileiras, onde exi~

Paf8'econnece a nossa estrutura0 de· poeter. Se·na tem armas para montar um exército particular. Há
centro'da: decisão .da Nação'.temos essa:estrutura· nas grandes fazendas não só grande número de ar~

que, no geral, está apodrecida, imagine no pequeno mas, mas um exército particular. Dessas grandesfa~

Municfpio,rodeado de grandes propriedades e de zendas é que têm saído as sentenças de morte de
mi/feiasL Os. gr.andes fazendeiros nã0 escondem que trabalhadores rurais, de religiO$os, de Deputados, de
annam milíci",s ~ :ctizem. que "riD' responder.às ar.rrias advogados. Os grandes fazendeir-os têm; sim, uma.
-<etêJ1trespond!d~. Nunca. vi ,u!') Ministro dà:JU$tiÇA milícia.organizada e privada,. da.qual as autoridades
fazL\r. algum relatório contra as. milícias privadas de brasileiras têm conhecimento.
faz~deiros •.N~~ Q ouvi dize, ;que há. de,fató, -úmà Por ocasião da CPI sobre a Violência no Cam-
polfti~, de~inato d~, Ud.~~ça$ q~ tra.QaJt,K;ld~ po .estive visitando várias fazendas e chegamos a
re$·rurais e,que vem de tal e tal. lugar. conclusões óbvias e estarrecedoras: o Estado brasi~

A UDR, dez anos atrás, falava que estava f~ leiro é completamente conivente ou omite-se: en-
zendo leilão p~m.·comprar .armas.·Qs·trabalhadores quanto só morrem trabalhadores, fecha os olhos,
rurais, Aão.. Eles pera,mbul~ evão,à luta de .forma como tem feito. O que fez ele para punir os culpados
paeífiea. Não sei até quando vão morrer, coroocar- dos massacres de Corumbiara e de Eldorado dos
neiros. Espero que essas carnificfnas terminem rápi- Carajás? Nada. É um Estado que, de fato, está de
do, porque o povo não aceita e não se deixa matar um lado: o de quem tem o poder econômico. O Go~

assim. vemo sabe quem tem armas, as autoridades sabem.
O que ocorre com um Prefeito de um Município O Ministério sabe, e se não sabe é porque não quer,

rodeado de grandes propriedades? Ele vai falar em é porque está fazendo ouvidos moucos, está fingjn~

reforma agrária? Ora o granc~e fazendeiro diz que do que é cego. Aqui, outro dia, o Deputado Nelson
quem ousar falar em retirar terra dele morrerá. Eéo Marquezelli, nosso colega, afirmou que iam se ar-
grande fazendeiro mesmo quem banca as grandes mar. Então, como é que não sabem? se o Deputado
campanhas. disse isso é porque tem informação.

O Governo Femando Henrique cardoso não Acho indigno por parte das autoridades brasi~

tem coragem de enfrentar os graooes tatifundiários e leiras não .~qJ;lW.r»rp qualquer providência para g~

passa essa função para os Prefeitos. Com relação a rantir a vida de milhões de trabalhadores que só
isso, devo aCl'6S'cel1tar que os Prefeitos não conse- querem realizar um direito seu: o direito à vida, o de
guem sequer cobrar o IPTU. se três mil Prefeituras ter um pedaço de chão para plantar uma semente.
no Brasil não cobram o IPTU; também não vão 00- Essas pessoas são corretas e o próprio Governo
brar ITR. Isso é uma falácia. O Governo quer fugir teve que admitir isso. Quem paga imposto em dia,
da·responsabilidade. Essa é urna. atitude covarde de quem paga o que deve é o pequeno, é o pobre.
quem se submete aos poderosos do Pars, como faz Quer dizer, o Governo não tem respeito.
com os banqueiros, com o grande capital intemacio~ Mas também, por favor, não inventem tantas
nab e com os proprietários dos grandes latifúndios mentiras, tantas calúnias, tanta difamação. Não ten-
improdutivos. Só que o Governo não explica à N~ tem fazer uma mentira parecer verdade, pois é uma
çáo o porquê da transferência desses encargos para coisa ridícula. O Govemo já tem muito poder e não
os Munierpios. Refiro-me ao repasse de dinheiro precisa usar tanta mentira para dizer que os traba~

para os bancos e à anistia aos grandes latifundiá.- Ihadores estão se armando. Armando de quê? De
rios, que se tomaram isentos de imposto. baIadeira, de espingarda de caça, contra metralha-

Sr. Presidente, SrIs e Srs. Deputados, o povo doras e fuzis, contra exércitos armados? Não! Tudo
tem sido muito enganado. Não podemos admitir isso é para fugir da responsabilidade.
isso. Por essa. razão encaminhei à Mesa um requeri- Entendo, Sr. Presidente, ser necessário que
mento ao Ministro da Justiça para que nos envie o esta Casa tome providências. Vários projetos estão
relatório mencionado~ Tenho o direito e o dever de aqui para ser discutidos, e é preciso que a reforma
conhecer o conteúdo do relatório que diz que se agrária seja feita em nosso Pars, mas não com di~



Tem a palavra o Sr. Elísio Curvo, pelo Bloco
Parlamentar PFUPTB.

O SR. EÚSIO CURVO (Bloco/PTB - MS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrBs e Srs. De
putados, a Constituição de 1988 modificou algo que
estava correto. Muitas vezes mexe-se em coisas
perfeitas e se piora aquilo que era o certo. Tínhamos
a TRU - Taxa Rodoviária Única -, com a qual o Go
verno Federal arrecadava recursos e fazia a manu
tenção e melhoria das nossas rodovias federais. Ex
tinguiu-se a TRU e criou-se o IPVA -Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores -, tirando
do Governo tais recursos e deixando-lhe apenas o
ônus, a obrigação de refazer as suas rodovias. Com
a Taxa Rodoviária Única, o Brasil, mal ou bem, tinha
as suas estradas em estado de tráfego permissível.
Hoje, com o IPVA, ficaram 50% para,o Estado, 50%
para o Município, e os ônus para o Governo Federal.

São Paulo - não sou contra aquele Estado,
mas quero o equilíbrio das regiões, para que, no fu
turo, não venhamos a ser uma Bósnia, uma nova Iu
goslávia - tem 61 % dos veículos automotores desta
República, carreando-se para lá, conseqüentemen
te, essa arrecadação. O ex-Govemador Orestes
Quércia fez aquele pandemônio, aquela orgia de
propaganda, no interior, a respeito de suas estradas,
autopromovendo-se. E todos os estados, incluindo o
nosso Mato Grosso do Sul, foram prejudicados: fica
mos sem arrecadação, sem verbas e sem estradas
para dar saída à nossa produção. O Amapá, o Cea
rá e o próprio Rio de Janeiro estão com suas estra
das, bem como suas rodovias federais, em verdadei
ro. estado de calamidade. São Paulo parece o Pri
meiro Mundo, pois levou toda essa arrecadação, e o
Governo Federal não fez qualquer modificação. Sei
que teria de ser feita uma emenda constitucional,
mas poderíamos fazer uma modificação. Apresentei
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cursos falaciosos, não como uma medida assisten- um projeto, na Legislatura anterior modificando os
cial. Não é isso. É para promover o desenvolvimento percentuais, repassando 25% ao Estado, 25% ao
econômico mais justo; para inserir milhões e milhões Município e devolvendo 50% à União. Lamentavel-
de pessoas no mercado de consumo; para garantir mente, esta Casa achou por bem não acatar a mi-
uma sociedade mais próspera. E é para que, Sr. nha sugestão. A bancada forte e soberana deste
Presidente, também se extirpe essa injusta divisão Congresso não permitiu que assim o fosse, e conti-
em que poucos concentram a grande maioria das nuamos na mesma situação. E, pior, o que faz o Go-
terras, causando um enorme prejuízo ao Brasil e às vemo? Privatiza nossas rodovias, que custaram san-
vidas humanas, porque ali só sabem plantar a mor- gue ao povo brasileiro, porque o dinheiro foi de to-
te, a orfandade e a viuvez. dos nós, como, por exemplo, a Via Dutra, entre São

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Paulo e Rio de Janeiro, e a Rio-Teresópolis, entre

,O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Vai- outras tantas.
se passar ao horário de Assim sendo, Sr. Presidente, requeiro verbal-

VI- COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES mente que se co~.stitu~ uma Comissão de Parl~
mentares para venflcar In loco o que está sendo fei-
to a respeito das concessões a empresas. Com a
privatização da Presidente Dutra, cujo pedágio custa
dez reais, entre São Paulo e Rio de Janeiro, as em
presas são responsáveis pelos trabalhos por trinta
anos. Portanto, vão receber bilhões que o Governo
Federal poderia perfeitamente arrecadar. Tudo isso
nos prova que faltou administração e vergonha, para
que pudéssemos conservar nossas estradas com os
funcionários públicos. No entanto, hoje o capital pri
vado recebe essas estradas, concluídas em terras
desapropriadas, com aterros e pontes, tudo isso fru
to de muito sofrimento, e tudo aquilo em benefício
de duas ou três empresas empreiteiras.

Alerto a todos os brasileiros para que cada um
seja o fiscal do quanto pagou, de quanto essas em
presas recebem e o que repassam para o Brasil, em
troca de favores recebidos pelas privatizações. Não
sou contra a privatização - ao contrário, até privati
zaria tudo; mas quero tomar conhecimento das con
dições das privatizações. Viajei na semana passada
pela estrada Rio-Teresópolis e observei que os bu
racos continuam. Fazem uma maquiagem com uma
tinta de cal para iludir as pessoas, como se fosse
uma melhoria, e tudo isso vem em benefício dos que
vão cobrar pedágios, que vão lucrar ainda mais.

Dessa forma, solicito ao Ministério dos Trans
portes que nos envie as condições dos contratos
com aquelas empresas, porque reassumi ontem e
tenho esse direito; teria de saber se aqui já estives
se, mas, como tenho apenas três dias neste Parla
mento, desconheço esses dados. Quero ver esses
contratos de privatizações, a forma como foram fei
tos e quais as obrigações daquelas empresas pre
miadas na concorrência, para verificar se fazem jus
ao dinheiro que recebem.

Vejo outras estradas em situação deplorável.
Quando Deputado da Legislatura passada, foram
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enviadas verbas suficientes para recapear a estrada
262, de Corumbá até Morrinho; para surpresa mi
nha, consegui o descontingenciamento e mandei di
nheiro suficiente para terminá-Ia. Hoje vejo que a es
trada não foi recapeada na sua totalidade, e o di
nheiro foi gasto, sumiu.

Portanto, apelo ao Tribunal de Contas da
União a fim de que faça uma deva~s'a: ':lessa verba,
bem como uma verificação nas ot.ltr8s emendas
mandadas por Deputados, das quais, acredito, não
houve prestação de contas. Cada um tem a sua ob
rigação, e o Tribunal de Contas da União tem a obri
gação de verificar para onde foram destinados aque
les recursos e se devidamente aplicados. Senão,
que sejam punidos aquele's corruptos.

É isto, Sr. Presidente, que nOs ieva muitas ve
zes ao desespero: mando uma verba para o raca
peamento de uma estrada, dinheiro mais do que su
ficiente - não sou executor, porque não sou executi
vo; sou Legislativo, mas compete ao Tribunal de
Contas da União, fiscalizar esse dinheiro, o que até
hoje não foi verificado -, e a estrada ainda não está
terminada: faltam 12 quilômetros para a conclusão
do asfaltamento de Corumbá até Miranda. E, além
disso, há outros problemas.

Dessa forma, reitero o meu apelo para que o
Tribunal de Contas da União faça uma devassa no
DNER do Mato Grosso do Sul e verifique por que o
dinheiro mandado não foi totalmente gasto; e, se o
foi, por que não terminaram as obras, uma vez que a
quantia era suficiente para realizá-Ias.

Solicito também, Sr. Presidente, que os contra
tos de concessões de privatizaÇÕ9s das nossas r0

dovias sejam trazidos até esta Casa, a fim de que
tomemos conhecimento dos fatos, das obrigações
que as empreiteiras têm para com essas estradas e
como as têm deixado. Não é possfvel que continuem
com essa balbúrdia e falta de respeito conosco. Na
estrada Teres6polis-Rio gastei quatro horas de via
gem, com o trânsito parado, até atingir Teresópolis,
por falta de administração e orientação.

Fica aqui, Sr. Presidente, o meu pedido ao Sr.
Ministro dos Transportes para que S. ex- nos atenda
nessas reivindicações. Mais uma vez, reitero a ne
cessidade da criação, nesta Casa, de uma Comis
são para verificar In loco todas as concessões das
rodovias privatizadas.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - De

putado Elfsio CUIVO, a Mesa recebe a postulação de
V. Ex' e lhe dará o tratamento regimental que mere
ce.

VII- ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - Nada

mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Eraldo Trindade) - En

cerro a Sessão, convocando outra para a próxima
segunda-feira, dia 12, às 14 horas.

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE EMENDAS
OU RECURSOS

------------- .-------._----_.----- .._-------_.---.------------.-

1- Emendas

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 91, DE 1996
(DO SR. CÁSSIO CUNHA LIMA)

Cria a Comissão Permanente de Ciência, Tec
nologia e Informática e a Comissão Permanente de
Comunicação Social e Telecomunicações. na Câmara
dos Deputados.

Prazo para apresentação de emendas (Art. 216,
§ 12do Regimento Interno).

ÚLTIMO DIA: 12-8-96

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 93, DE 1996
(DO SR. MARCELO DEDA)

Altera o Regimento Interno da Câmara dos De
putados, instituindo limites mínimo e máximo de dura
ção para votações pelo sistema eletrônico.

Prazo ,paraoapresentação de emendas (Art. 216.
§ 111 do Regimento Interno).

ÚLTIMO DIA: 12-8-96

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 94, DE 1996
(DO SR. RpBERTO PESSOA)

Acrescenta inciso ·ao artigo 241 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados..... ·""•.

Prazo para apresentação de emendas (Art. 216,
§ 12do Regimento Intemo).

ÚLTIMO DIA: 12-8-96

11- Recursos

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO
MISSÃO - ART. 24, 11
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECUR
SO: ART. 58, § til
INTERPOSiÇÃO O~ RECURSO: ART. 58. § 3lI
combinado com ART. 132, § 21l

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS:



PROJETOS DE LEI:

Nll 693-0195 (PODER. EXf;:CUTlVO) - Dispõe sobre
jornada de trabal~o de Médico" Médico de Saú
de Pública, Médico do Trabalho e Médico Veteri
nário, ria Administração Pública Federal direta,
das autarquias e das fundações públicas fede-
rais, e dá outras providências. 20

ÚLTIMO DIA: 12-8-96
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15:50 Benedito de Lira
16:15 Haroldo Lima
16:40 Adhemar de B. Filho
17:05 Efraim Morais
17:30 Ricardo Gomyde
17:55
18:20 Agnelo Queiroz

15:00 Hermes Parcianello
15:25 Elias Abrahão

15:00 Arolde de Oliveira

15:25 Wilson Leite Passos

15:00 Maria Valadão

15:25 Marisa Serrano

10:00 Euripedes Miranda
10:25 Silvio Torres
10:50 Paes Landim
11 :15 Inácio Arruda
11:40 Sarney Filho
12:05 Fetter Júnior
12:30 Theodorico Ferraço
12:55 Luiz Pauhylino
13:20 Femando Ferro

15:00 Valdir Colatto
15:25 Gonzaga Patriota
15:50 Antonio Balhmann
16:15
16:40 Marconi Perillo
17:05 Osmir Lima

6ª-feira

5i1-feira

311-feira

17:30 Benedito Domingos
17:55 Salatiel Carvalho

_._.__..__. ~:20_ }_?~é~ime.n~~_

27 3ª-feira 15:00 Armando Abilio
15:25

- - --_._-_. ------ ---- - __ o

28 4ª-feira 15:00 Rogério Silva
15:25 Veda Crusius

-_._--------_._----~ ----
29 5i1·feira 15:00 Paulo Rocha

15:25 Luiz Fernando
-------- -----

30 6 i1·feira 10:00 Nilmario Miranda
10:25 Esther Grossi
10:50 José Aldemir
11 :15 José Luiz Clerot
11 :40 Eliseu Resende
12:05 Milton Mendes
12:30 Julio Redecker
12:55 Augusto Carvalho
13:20 Davi Alves Sila

--- -----------

26 2i1·feira

23

22

21

411-feira 15:00 Eduardo Jorge
15:25 Wagner Salustiano

311-feira 15:00 Adylson Motta
15:25 Antonio Brasil

5l1·feira 15:00 Leonel Pavan
15:25 Sergio Miranda

Dia da Semana Hora Nome
211-feira 15:00 Mario Negromonte

15:25
15:50 Antonio Joaquim Araujo
16:15
16:40 Giovani Queiroz
17:05 Emanuel Femandes
17:30 Gonzaga Mota
17:55 Alvaro Gaudencio Neto
18:20 Nilson Gibson

61·feira 10:00 Maria Elvira
10:25 Gervásio Oliveira
10:50 Jaime Martins
11 :15 Maria Laura
11 :40 Nair Xavier Lobo
12:05 Gilney Viana
12:30 Augusto Viveiros
12:55 José Genoíno
13:20 Costa Ferreira

2í1-feira 15:00 Severino Cavalcanti
15:25 João Ribeiro

12
Data

13

16

15

14

N2 976-B195 (PODER EXECUTIVO) - Dispõe sobre a
condução de veículo oficial.

ÚLTIMO DIA: 12-8-96
N2 1.643-A/96 (JARBAS LIMA) - Altera o artigo 883

da. Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que
"institui o Código do Processo Civil".

ÚLTIMO DIA: 12-8-96

Relação dos Deputados Incritos
para o Grande Expediente

Agosto de 1996

19
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ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I - COMISSOES PERMANENTES:

COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLínCA RURAL

A V I S O N° 09/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio: 09/08/96
Prazo: 5 Sessões
Decurso: 11 Sessão

5 - PROJETO DE LEI N° 2.098196 -..... Sr.
Roberto Santos - que "Dispõe sobre a
promoção de apoio à agricultura familiar".
RELATOR: Deputado ROBERTO PAULlNO

6 - PROJETO DE LEI N° 2.125/96 - da Sra.
Vanessa Felippe - que "Altera a Lei nO 4.726,
de 13 de julho de 1965, que 'dispõe sobre os
Serviços do Registro do Comércio e entidades
afins, e dá outras providências..'.
RELATOR: Deputado oLAVIO ROCHA

7 - PROJETO DE LEI N° 2.137/96 - do Sr. Aldo
Arantes - que "Acrescenta parágrafo ao artigo
6° da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
que 'dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à reforma
agrária, previstos no Capítulo 111, Título VII, da
Constituição Federal'".
RELATOR: Deputado MAURI SÉRGIO

1 -

2-

PROJETO DE LEI N° 1.438-A/96 - do Sr. Sílas
Brasileiro - que "Dispõe sobre a pesca em 8 _
represas construídas em águas interiores de
domínio público, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado VALDIR COLAno

PROJETO DE LEI N° 1.996/96 - do Sr. Carlos
Cardinal - que "Dispõe sobre alterações ao 9 
artigo 8° e ao artigo 90, Capítulo li, da Lei nO
9.069, de 29 de junho de 1995".
RELATOR: Deputado MARÇAL FILHO

PROJETO DE LEI N° 2.166/96 - do Sr. Luiz
Mainardi - que "Cria o Programa Nacional de
Correção da Acidez Edáfica e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado LUIZ DURÃO

PROJETO DE LEI N° 2.167/96 - do Sr. Aroldo
Cedraz - que "Dispõe sobre a política de
garantia de preços mínimos para o sisal".
RELATOR: Deputado ROBERTO PESSOA

3-

4-

PROJETO DE LEI N° 2.015.'96 - do Sr. Ivo
Mainardi - que "Dispõe sobre o Fundo de

Financiamento para Aquisição de Imóvel Rural
- FAIR".
RELATOR: Deputado RONIVON SANTIAGO

PROJETO DE LEI N° 2.041/96 - do Sr. Jaime
Martins - que "Altera o artigo 20 da Lei nO
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 'dispõe
sobre a regulamentação dos dispositivos
relativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo 111, Título VII, da Constituição
Federal'".
RELATOR: Deputado GERVASIO OLIVEIRA

COMISSÃO DE CONSnTUlçÁO E
JUSnçA EDE REDAÇÃO

A V I S O N° 23/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inrcio.: 02.08.96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 51 Sessão
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A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e.Mérito

6 - PROJETO DE LEI N° 1.933/96 - da Sra.
Raquel Capiberibe - que "dispõe sobre
inscrição em Real do preço de venda ao
consumidor nos maços de cigarros e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado VILSON SANTINI

obrigatoriedade dos fabricantes e importadores
de veículos automotores abastecerem o
mercado com peças de reposição, pelo prazl,)
mínimo de dez anos, a contar da data da
descontinuação da produção ou importação do
veículo".
RELATOR: Deputado TllDEN SANTIAGO

PROJETO DE LEI N° 1.928/96 - do Sr. Jorge
Anders - que "dispõe sobre a obrigatoriedade
de exposição, em local visível nos postos
revendedores, dos preços de combustíveis e
lubrificantes, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EXPEDITO JÚNIOR

PROJETO DE LEI N° 1.929/96 - do Sr. Jorge
Anders - que "dispõe sobre a obrigatoriedade
de divulgação dos órgãos de defesa do
consumidor em estabelecimentos comerciais".
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO

4-

A V I S O N° 19/96

COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS

PROJETO DE LEI N° 4.643-A/90 - do Poder
Executivo (Mensagem nO 174/90) - que "dispõe
sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória
e dá outras providências".
(Apenso o Projeto de Lei n° 66/91)
RELATOR: Deputado PAES LANDIM

2 - PROJETO DE LEI N° 1.277/95 - do Sr.
Nilmário Miranda - que "acrescenta dispositivo
à parte geral do Código Penal, relativo às
circunstâncias agravantes".
(Apenso o Projeto de Lei nO 1.474/96)
RELATOR: SUBCOMISSÃO DE MATÉRIA 5 
PENAL

1 -

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Infcio.: 01/08/96
Prazo.: S Sessões
Decurso: sa Sessão

7 - PROJETO DE LEI N° 2.024/96 - do Sr.
Eduardo Jorge - que "dispõe sobre o combate,
nas regiões metropolitanas, da poluição

ambiental advinda do uso de veículos
automotores".
RELATOR: Deputado INÁCIO ARRUDA

1 -

2-

3-

PROJETO DE LEI N° 4.595-A/94 - do Sr.
Valdir ColaUo - que "dispõe sobre vagas nos 8
estacionamentos públicos para veículos de
deficientes físicos".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

PROJETO DE LEI N° 105/95 - do Sr. Odelmo
Leão - que "dispõe sobre a obrigatoriedade da
preparação de carne bovina em corte, por
matadouros frigoríficos e entrepostos
frigoríficos, em Garcaças tipificadas e dá outras
providências". 9 -
RELATOR: Deputado AROLDO CEDRAZ

PROJETO DE LEI N° 428-A/95 - do Sr.
Laprovita Vieira - que "dispõe sobre a

PROJETO DE LEI N° 2.031/96 - do Sr. Inácio
Arruda - que "dispõe sobre a obrigatoriedade
da marcação antecipada do número da
poltrona, no cartão de embarque dos
passageiros, pelas companhias aéreas
nacionais".
RELATOR: Deputado VALDiR COLATTO

PROJETO DE LEI N° 2.056/96 - do Sr.
Leônidas Cristina - que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de mensagem de advertência
em garrafas de bebidas alcoólicas".
RELATOR: Deputado L1NDBERG FARIAS
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A V I S O N° 20/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS AO
SUBSTITUTIVO
Infcio.: 01/06/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 5a Sessão 3 -

AS PROPOSIÇÓES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

, .
1 - PROJETO DE LEI N° 3.822-A193 - do Sr.

lJiovan Queiroz - que "autoriza o ,Poder
Executivo a suprimir a Reserva Florestal
Gorotire, no Estado do Paré, criada pelo
Decreto nO 51.029, de 25 de julho de 1961". 4-
RELATORA: Deputada SOCORRO GOMES

2 - PROJETO DE LEI N° 1.798/96 - do Sr. João
Maia - que "dispôe sobre a reserva florestal
legal em projetos de colonização, de
assentamento e de loteamento rurais e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado SÉRGIO CARNEIRO

a apreensão de drogas pelas emissoras de
rádio e televisão, e empresas jornalísticas".
RELATOR: Deputado ELIAS MURAD
(AVOCADO)

PROJETO DE LEI N° 1.985/96 - do Sr.
Adelson Salvador - que "altera o texto da lei
nO 7.102, de 20 de julho de 1983, instituindo
dispositivos de segurança de instalação
obrigatória nas agências bancárias de
atendimento ao público.
RELATOR: Deputado IVO MAINARDI

PROJETO DE LEI N° 1.991/96 - do Sr. Jair
Bolsonaro - que "concede indenização aos
beneficiários dos servidores públicos e dos
civis mortos em consequência de ato ou fato
relacionado com o movimento de repressão,
no perfodode 2 de setembro de 1961 a 15 de
agosto de 1979, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MAURíCIO CAMPOS

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

A V I S O N° 7/96

5 - PROJETO DE LEI N° 1.992196 - do Sr.
Benedito Guimarães - que " altera o valor da
pensão mensal vitalfcia dos seringueiros da
região Amazônica que tenham trabalhado na
produção de borracha durante a Segunda
Guerra Mundial",
RELATOR: Deputado ANTÔNIO FEIJÃO

1 - PROJETO DE LEI N° 1.286/95 - do Poder
Executivo (Mensagem nO 1.327/95) - que
"dispõe sobre a criação de cargos efetivos de
Agente Penitenciário na Carreira Polícial Civil 7 _
do Distrito Federal, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATTO

2 - PROJETO DE lEI N° 1.942/96 - do Sr.
AntOnio do Valle - que "dispõe sobre a
proibição de divulgação de informações sobre

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início. 07/08/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 2a sessão

6- PROJETO DE LEI N° 2.072/96 - do Sr. Eliseu
Padilha - que "dispõe sobre a transferência aos
Municfpios, pela União, da administração dos
terrenos de marinha e seus acrescidos".
RELATOR: Deputado JOSÉ ANíBAL

PROJETO DE lEI N° 2.073/96 - do Sr. Eliseu
Padilha - que "altera dispositivos do
Decreto-lei n° 9.760, de 5 de setembro de

1946, que "dispõe sobre os bens imóveis da
União e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MARCELO BARBIERI
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO EINTERIOR

A V I S O N° 08/96

1 - PROJETO DE LEI N° 2.049/96 - do Sr. Gérson
Peres - que "transforma a Zona de
Processamento de Exportação - ZPE - de
Barcarena em Área de Livre Comércio de
Barcarena - ALCOBA - no Estado do Pará, e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ PRIANTE

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Infeio.: 12-08-96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: -

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
EDESPORTO

A V I S O N° 27/96

PROJETO DE LEI N° 4.706-A/94 - do Poder
Executivo (MSG N° 557/94) - que "institui
Programa de Atenção Integral a Meninos de
Rua e dá outras providências".
RELATOR: Deputado PADRE ROQUE

RECEBIMENTO DE EMENDAS
AO SUBSTITUTIVO
Infeio.: 08/08/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 28 Sessão

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERA EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

PROJETO DE LEI N° 2.062196 - do Sr. Jorge
Anders - que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
da instalação de pára-raios nos locais que
determina e dá outras providências."
RELATOR: Deputado Edson Ezequiel

PROJETO DE LEI NU 1.970/96 - do Sr. Luiz
Femando - que "Condiciona a concessão de
incentivos fiscais regionais à realização dos 1
investimentos que especifica e dá outras
providências."
RELATOR: Deputado Carlos da Carbrás

4-

3-

2-

1 - PROJETO DE LEI N° 410-A/95 - do Sr. José
Carlos Coutinho - que "Dispõe sobre utilização
de terras públicas pelas Prefeituras
Municipais."
RELATOR: Depulado B. Sá.

PROJETO DE LEI N° 1.944/96 - do Sr.
Gervásio Oliveira - que "Fixa normas ~e

descentralização administrativa e participação
da população na aplicação dcs recursos
destinados à habitação popular para a Caixa
Econômica FederaL"
RELATOR: Deputado Edson Andrino.

COMISSÃO DE ECONOMIA,, ,
INDUSTRIA ECOMERCIO

A V I S O N° 28196

A V I S O N° 7/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Início: 09/08/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 18 Sessão

RECEBIMENTO DE DESTAQUES
Infcio.: 08/08/96
Prazo.: 2 Sessões
Decurso: 28 Sessão

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ DES
TAQUES APRESENTADOS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.
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1 - PROJETO DE LEI N° 1.874/96 - do Sr.
Wigberto Tartuce - que "modifica o artigo 115
da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973,
que 'regula os direitos autorais e dá outras
providências'".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO
PARECER: favorável

A V I S O N° 29/96

comunicação e dá outras providências".
Apenso o PL n° 1.208/95 .
RELATORA: Deputada MARILU
GUIMARÃES

3 - PROJETO DE LEI N° 298/95 - do Sr. Paulo
Gouvêa - que "dispõe sobre a classificação
indicativa de diversões e espetáculos públicos,
programas de rádio e televisão e filmes
oferecidos para venda ou locação, e dá outras
providências". Apensos os PLs nOs 752195.
1.053/95 e 1.347/95 .
RELATOR: Deputado Costa Ferreira

AS PROPOSIÇOES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
DESTAQUES APRESENTADOS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

RECEBIMENTO DE DESTAQUES 4 -
Inicio.: 09/08/96
Prazo.: 2 Sessões
Decurso: 18 Sessão

RECEBIMENTO DE EMENDAS
InIcio.: 09/08/96
Prazo.: 5 Sessões 8 -
Decurso: 18 Sessão

1 - PROJETO DE LEI NO 4.285-8193 - do Sr.
Fábio Feldmann - que "altera a Lei nO 7.542,
de 26 de setembro de 1986". Apenso o PL nO
4.691/94.
RELATOR: Deputado ELIAS ABRAHÃO 9 -

2 - PROJETO DE LEI N° 4.326/93- do Sr.
Paudemey Avelino - que "cria condiçOes para
participação de deficientes auditivos na

PROJETO DE LEI N° 616-B/95 - do Sr.
Valdemar Costa Neto - que "dispõe sobre a
criação de um selo único, válido em todo o
país, com intuito de garantir acesso
privilegiado aos portadores de deficiências
físicas".
RELATOR: Deputado UBIRATAN AGUIAR

PROJETO DE LEI N° 762-6/95 - do Sr.
Inocêncio Oliveira - que "altera a Lei n° 7.542,
de 26 de setembro de 1986. e dispõe sobre a
aplicação· da lei nO 8.666. de 21 de junho de
1993".
RELATOR: Deputado ELIAS A6RAHÃO

PROJETO DE LEI N° 1.812196 - do Sr. Luiz
Mainardi - que "toma obrigatória a inclusão de
ensino de língua estrangeira nos currículos
plenos dos estabelecimentos de 10 e Z' graus
nos termos que estabelece e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ELIAS ABRAHÃO

PROJETO DE LEI N° 1.815-Al96 - do Sr. Átila
Lins - que "dispõe sobre a criação de
Centros de Educação Ambiental".
RELATOR: Deputado PADRE ROQUE

PROJETO DE LEI N° 1.946/96 - do Sr.
Maurício Requião - que "dispõe sobre
competências e formas de colaboração entre
os sistemas de ensino".
RELATORA: Deputada ESTHER GROSSI

PROJETO DE LEI N° 1.958196 - do Sr. João
Coser - que "fixa limites para a carga material
escolar a ser transportada pelo aluno". Apenso
o PL nO 1.976/96 .
RELATOR: Deputado COSTA FERREIRA

A V I S O N° 30/96 7 -

PROJETO DE LEI N° 195/91 - do Senado 5 
Federal (PLS N° 5/90) - que "dispõe sobre
progressão funcional na Carreira do Magistério
Superior, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N° 1.686196 - do Sr. Lima 6 
Netto - que "institui meia-entrada para o
ingresso de professor em locais e nas
condiçOes que especifica".
RELATOR: Deputado MAURIcIO REQUIAO
PARECER: favorável, com substitutivo

2-

1 -
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A V I S O N° 16/96

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

1 - PROJETO DE LEI N° 804-8/95 a do Poder
Executivo (MSC n° 851/95) - que "fixa a
Gratificação de Representação pelo exercício
de função nos Gabinetes dos Ministros
Militares, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado AUGUSTO VIVEIROS

deficiência e gestantes em eventos culturais,
artísticos, desportivos e similares".
RELATOR: Deputado UBIRATAN AGUIAR

18 - PROJETO DE LEI N° 2.111/96 - do Sr.
Domingos Leonelli • que "institui o dia 2 de
julho como Dia da Libertação Nacional".
RELATOR: Deputado SEVERIANO ALVES

19 - PROJETO DE LEI N° 2.169/96 - do Sr. José
Tude - que "dispõe sobre a concessão
obrigatória de desconto nas mensalidades
escolares".
RELATOR: Deputado MÁRIO DE OLIVEIRA

20 - PROJETO DE LEI N° 2.182196 • da Sra.
Mansa Serrano - que "institui o ano de 1997
como 'Ano do Patrimônio Histórico', em
comemoração aos 60 anos da primeira
legislação de preservação patrimonial e à
criação do Serviço do Patrimônio Histórico e
Artístico NaGional- SPHAN".
RELATORA: Deputada DOLORES NUNES

21 - PROJETO DE LEI N° 2.191/96 - do Sr. Jovair
Arantes - que " dispõe sobre a veiculação de
mensagens educativas nos meios de
comunicação social".
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON

EFINANCEIRAA- ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

RECEBIMENTO DE EMENDAS
InIcio.: 518/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 5- Sessão

10 - PROJETO DE LEI N° 1.962196 do - Senado
Federal ( PLS N° 300/95) - que "altera a
denominação de Escola Agrotécnica Federal
de Sombrio para Escola Agrotécnica Federal
de Santa Rosa do Sul".
RELATOR: Deputado LUIZ DURÃO

11 - PROJETO DE LEI N° 1.993/96 do - Sr.
Agneto Queiroz - que "institui o Programa de
Educação Patrimonial nas escolas de ensino
fundamental e médio das redes pública e
privada em todo o país e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ITAMAR SERPA

12 - PROJETO DE LEI N° 2.001/96 • do Sr. Nilton
Baiano - que "determina a obrigatoriedade de
os estabelecimentos de ensino de primeiro e
segundo graus, públicos e privados, manterem
serviçós de proteção contra acidentes de
trânsito e segurança dos alunos nos horários
de entrada e saída das aulas".
RELATORA: Deputada DOLORES NUNES

13 - PROJETO DE LEI N° 2.053/96 - do Sr.
Amaldo Faria de Sá • que "dispõe sobre a
gratuidade de ingresso de aposentados a
espetáculos públicos".
RELATOR: Deputado EURICO MIRANDA

14 - PROJETO DE LEI N° 2.069/96 - da Sra. Rita
Camata - que "dispõe sobre o exercício da
profissao de esteticista e cosmetologista, e dá
outras providências".
RELATORA: Deputada MARILU GUIMARÃES

15 • PROJETO DE LEI N° 2.070/96 • do Sr.
Valdemar Costa Neto - que "toma obrigatória a
concessao de bolsas de estudo pelas
instituições privadas de ensino de terceiro
grau, à razao de três por cento da receita por
curso do ano anterior ao da concessao".
RELATOR: Deputado MARQUINHO CHEDID

16 - PROJETO DE LEI N° 2.090/96 • do Senado
Federal ( PLS N° 69/96) • que "denomina
'Professor Potiguar Matos' a Escola Técnica
Federal de Pernambuco - Unidade de Ensino
Descentralizado - Pesqueira".
RELATOR: Deputado OSVALDO COELHO

17 - PROJETO DE LEi N° 2.109/96 - do Sr. Sarney
Filho - que "dispõe sobre· o tratamento
preferencial aos idosos, portadores de
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B· MÉRITO:

COMISSÃO DE MINAS EENERGIA

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio.: 02/08/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 51 Sesslo

A V I S O N° 8/96

atribuições e funcionamento da Comissão de
Supervi~o do Risco Financeiro e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado VADÃO GOMES

1 ,. PROJETO DE LEI N° 633-A195 - da Sra. Veda
Crusius • que "dá nova redaçao ao~ dO
artigo 90 da Lei nO 8.723, de 28 de outubro de
1993, que "dispOe sobre a redução de emlsslo
de poluentes por veículos automotores e di
outras providências".(Apensos os PLs. nas
1.009/95 e 1.826/96)
RELATOR: Deputado ANTONIO FEIJÃO

12 - PROJETO DE LEI N° 2.078/96 • do Sr. J0s6
Fortunati - que "dispOe sobre o funcionamento
dos Intermediários Financeiros Estrangeiros e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado SAULO QUEIROZ

11 - PROJETO DE 'LEI N° 2.059/96 - do Sr. Regis
de Oliveira - que "concede isençao do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) aos
automóveis e utilitários adquiridos por oficiais
de justiça nas condições que especifica".
RELATOR: Deputado FERNANDO RIBAS
CARLI

10 - PROJETO DE LEI N° 2.037/96 - do Sr.
Nedson Micheleti - que "altera a Lei nO 4.595,
de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre
a Política e as InstituiçOes monetárias,
bancárias e creditícias, cria o Conselho
Monetário Nacional e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ALDO REBELO

PROJETO DE LEI N° 1.969/96 - do Sr. Luiz
Fernando - que "concede isençao do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) na
aquisiçao de ambulAncias pelas funaações de
assistência a pessoas carentes, nas condições
que estabalece".
RELATOR: Deputado FERNANDO TORRES

PROJETO DE LEI N° 1.982196 • do Sr. José
Jorge ,. que "exclui da incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados a operaçao
que especifica".
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI N° 1.995196 • do Sr.
AntOnio Aureliano • que "dispõe sobre a
destinaçao de recursos provenientes da
alienaçao das ações da Companhia Vale do
Rip Doce no ambito do Programa Nacional de
Desestatizaçao e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSE FORTUNATI

PROJETO DE LEI N° 2.010/96 - do Sr.
Confúcio Moura • que "acrescenta parágrafo
único ao artigo 1° da Lei nO 8.167, de 16 de
janeiro de 1991, que altera a legislaçao do
Imposto sobre a Renda relativa a incentivos
fiscais, estabelece novas condições
operacionais dos Fundos de Investimentos
Regionais e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SAULO QUEIROZ

PROJETO DE LEI NO 2.012196 - do Sr. José
Fortunati - que "dispõe sobre a organizaçao,

9·

8·

e·

7·

2· PROJETO DE LEI N° 11-A/95 - do Sr. Aroldo
Cedraz - que "altera dispositivos da Lei nO
8.443, de 16 de julho de 1992, que dispõe
sobre a Lei Organica do Tribunal de Contas da
União".
RELATOR: Deputado HOMERO OGUIDO

3· PROJETO DE LEI N° 1.291-A/95 - do Senado
Federal (PLS nO 152195) - que "institui o Vale
do Leite e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ARI MAGALHÃES

PROJETO DE LEI N° 1.419-A/96 - do Sr. Hugo
Rodrigues da Cunha - que "isenta do imposto
de renda as empresas públicas ou sociedades
de economia mista, concessionárias de
serviços de água e esgoto".
RELATOR: Deputado PAULO BERNARDO

5·

4·
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RECEBIMENTO DE EMENDAS
Infcio.: 09.08.96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 1a Sessão

1 - PROJETO DE LEI N° 1.0S0-Al95 - do Sr.
Sylvio Lopes - que "dispõe sobre a gratuidade
nos cinemas, teatros e jogos esportivos aos
idosos maiores de sessenta e cinco anos em
todo o território nacional". (Apenso: PL nO
1.679/96).
RELATOR: Deputado CIPRIANO CORREIA

PROJETO DE LEI N° 1.290-Al95 - do Senado
Federal (PLS n° 77/95) - que "altera a Lei nO
6.360, de 23 de setembro de 1976, que
"dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam
sujeitos os medicamentos, as drogas, os
insumos farmacêuticos e correlatos,
cosméticos, saneantes e outros produtos. e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado ELIAS MURAD

EMENDAS AO

A V I 5 O N° 9/96

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

1 - PROJETO DE LEI N° 1.678/96 - do Sr. 2 _
Luciano Zica - que "estabelece critérios para o
pagamento de compensação financeira à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios pelo resultado da exploração de
petróleo, gás natural e xisto betuminoso, e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado EDSON QUEIROZ

RECEBIMENTO DE
SUBSTITUTIVO
Infcio.: 02108/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso: 51 Sessão

3-

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMíLIA

A V I S O N° 19/96

4-
RECEBIMENTO DE EMENDAS AO
SUBSTITUTIVO
InIcio.: 09/08/96
Prazo.: 5 Sessões
Decurso.: 11 Sessao

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN-
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO. 5 -

1 - PROJETO DE LEI N° 1.949/96 - da sra Marta
Suplicy - que "determina investigação imediata
em caso de desaparecimento de criança e
adolescente, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ARMANDO ABrLIO
PARECER: favorável, com substitutivo

6-

A V I S O N° 20/96

PROJETO DE LEI N° 1.375-Al95 - do Sr.
Sérgio Barcellos - que "concede ao servidor
público federal civil ou militar o direito de ter o
tempo de serviço exercido em área insalubre
ou perigosa, quando trabalhando para a
iniciativa privada, computado para todos os
fins, inclusive aposentadoria do Serviço
Público".
RELATOR: Deputado OSMÂNIO PEREIRA

PROJETO DE LEI N° 1.703-A/96 - do Sr.
Jorge Anders - que "dispõe sobre a colocação
de vagões especiais nos transportes
metroviários e ferroviários de passageiros, em
nível metropolitano destinados ao transporte
exclusivo de idosos, mulheres, deficientes e
outros que especifica".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

PROJETO DE LEI N° 1.885/96 - do Sr.
Maurício Najar - que "altera o artigo 20 da Lei
nO 8.212, de 24 de julho de 1991. que "dispõe
sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e dá outras
providências". (Apenso: PL n° 1.886/96).
RELATOR: Deputado HUMBERTO COSTA

PROJETO DE LEI N° 1.930/96 - do Sr. Iberê
Ferreira - que "altera dispositivo da Lei nO
8.080, de 19 de setembro de 1990"
RELATOR: Deputado CIPRIANO CORREIA
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RELATOR: Deputado SERAFIM VENZON

PROJETO DE LEI N° 2.038/96 ~ do Sr. Jovair
Arantes - que "Institui o Programa de
Alimentação para Gestantes - PAGest".
RELATORA: Deputada MARTA SUPLlCY

PROJETO DE LEI N° 2.051/96 - do Sr.
Ricardo Barros ~ que "dispõe sobre a
assistência médica, hospitalar e educacional
gratuita aos ex-combatentes e a seus
dependentes, prevista no inciso IV do artigo 53
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias".
RELATOR: Deputado URSICINO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 2'.068/96 - do Sr. Hugo
Rodrigues da Cunha - que "suprime o artigo 2!'
da Lei nO 9.255, de 3 de janeiro de 1996, que
"autoriza o Poder Executivo a conceder
pensa0 especial a Lúcia de Oliveira Menezes.
tetraneta de Joaquim José da Silva Xavier, o
Tiradentes".
RELATOR: Deputado SARAIVA FEliPE

PROJETO DE LEi N° 2.071/96 ~ do Sr.
Eduardo Jorge - que "acrescenta parágrafo ao
artigo 26 da Lei nO 8.0aO. de 19 de setembro
de 1990, criando mecanismos de prevenção
contra fraudes e atos de desrespeito aos
direitos humanos no Sistema Único de Saúde".
RELATOR: Deputado SÉRGIO AROUCA

PROJETO DE LEI N° 2.083196 - do Sr. Agneto
Queiroz - que "dispõe sobre a obrigatoriedade
de realizaçAo dos exames para diagnóstico
precoce da fenilcetonúria e do hipotiroidismo
congênito do recém-nascido".
RELATOR: Deputado DARCislO PERONDI

PROJETO DE LEI N° 2.100/96 - do Sr. Valdir
Colatto - que "dispõe sobre a destinação de
moedas recolhidas em monumentos e locais
públicos e dá outras providências".
RELATORA: Deputada MÁRCIA MARINHO

21 - PROJETO DE LEI N° 2.134196 - do Sr.lldemar
KussJer - que "dispOe sobre a classificação
'indicativa de programas de rádio e televisAo,
horários para a sua veiculação e defesa da
pessoa e da famma em relação a programas
que contrariem valores éticos e sociais, e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado TUGA ANGERAMI

7 ~ PROJETO DE LEI N° 1.956/96 ~ da S.... Marta
Suplicy ~que "autoriza a interrupção da
gravidez nos casos que menciona". 15 •
RELATOR: Deputado TUGA ANGERAMI

8 ~ PROJETO DE LEI N° 1.960/96 ~ do Sr.
Welinton Fagundes ~ que "acrescenta
parágrafo 5° ao artigo 29, do Oecret~Lei nO 16 ~

1.455, de 7 de abril de 1976, alterado pelo
Oecret~Lei nO 2.411, de 21 de janeiro de
1988".,
RELATOR: Deputado FEU ROSA

9· PROJETO DE LEI N° 1.981/96 ~ do Sr. Júlio
Redecker ~ que "altera a redação do artigo 28
d~ ;Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, que
"dispõe sobre a organização da Seguridade 17 ~

Soeial, institui o Plano de Custeio, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

10 ~ PROJETO DE LEI N° 2.002/96 ~ do Sr.
Waldomiro Fioravante ~ que "concede anistia
de dividas das entidades beneficentes de
assistência social para com o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS e dá outras 18 ~
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉALDEMIR

1,1~. PRO.,.\ETO DE LEI N° 2.004196 - do Sr. Jair
BalSOriaro - que "dispõe sobre o valor da
pendo deferido aos beneficiários dos
servidores públicos mortos em consequência
de ato ou fato relacionado com o movimento 19 
de repressão, no período de 2 de setembro de
1961 a 15 de agosto de 1979, e dá outras
providênclas".
RELATORA: Deputada JANDIRA FEGHALI

12 ~ . PROJETO DE LEI N° 2.013196 - do Sr. Wilson
leite Passos - que "estabelece critérios para 20 
funcionaménto das cHnicas geriátricas,
hospitais e similares no Pais que recebam
verbas da União".
RELATOR; Deputado ROMMEL FEIJÓ

13 - PROJETO DE LEI NII,2.019196 - da S.... Alzjra
Ewerton - que "acrescenta alínea ao inciso 11
do artigo 75 da L$i nll 6.815, de 19 de agosto
de 1980".
RELATO~: Deputada LAURA CARNEIRO

14 - PROJÉTO'OE LEI Nta 2.020198 - da S,.. Alzira
EwertQn - qu,", "éstabeJeceadmissAo tácita de
patemidade no caso que menciona".
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22 - PROJETO DE LEI N° 2.152196 - do Sr. José
Aldemir - que "dispõe sobre aposentadoria de
segurado em regime de economia familiar
sujeita ao Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EULER RIBEIRO

A V I S O N° 26/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS
InIcio: 9/08/96
Prazo: 5 Sessões
Decurso: l' Sessão

23 - PROJETO DE LEI N° 2.170/96 - do Sr. José
Tude - que "dispõe sobre a instalação de
enfermarias exclusivas para idosos em 1-
hospitais públicos e privados".
RELATORA: Deputada L1DIA aUINAN

24 - PROJETO DE LEI N° 2.177/96 - do Sr.
Wigberto Tartuce - que "dispõe sobre a criação
de centros de lazer para a terceira idade".
RELATOR: Deputado ARNALDO FARIA DE
SÁ 2-

PROJETO DE LEI N° 337195 - da Sra. Fátima
Pelaes - que "dispõe sobre a concessão de
incentivo fiscal para as empresas que
oferecem gratuitamente creches e pré-escolas
aos filhos de seus empregados e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ZAIRE REZENDE

PROJETO DE LEI N° 1.596-Al96 • do Sr.
Jorge Anders - que "fixa o piso salarial dos
jogadores profissionais de futebol".
RELATOR: Deputado WILSON BRAGA

PROJETO DE LEI N° 1.603/96 - do Poder
Executivo (MSG nO 173/96) - que "dispõe
sobre a Educação Profissional, a organização
da Rede Federal de Educação Profissional, e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOÃO MELLÃO NETO

PROJETO DE LEI N° 1.917/96 - do Sr.
Marcelo Barbieri - que "regulamenta a
atividade de vendedores autOnomos e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL

PROJETO DE LEI N° 1.941/96 - do Sr.
AntOnio do Valle - que altera dispositivos da
Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que
"dispõe sobre os estágios de estudantes de
estabelecimentos de ensino superior e de
ensino profissionalizante do 20 grau e
Supletivo, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JÚLIO REDECKER

PROJETO DE LEI N° 1.953/96 - do Sr. Joio
Natal - que "dispõe sobre o aproveitamento de
bens imóveis da UniAo em programas de
reforma agrária".
RELATOR: Deputado SÉRGIO AROUCA

PROJETO DE LEI N° 1.955/96 - do Sr. Jair
Bolsonaro - (PL nO 1.959/96, apensado) • que
"estabelece o dia 1° de janeiro como data-base
dos servidores públicos civis e militares".
RELATOR: Deputado RAIMUNDO SANTOS

4-

5-

6·

3-
COMISSÃO DE TRABALHO,

DE ADMINISTRAÇÃO
ESERVIÇO PÚBUCO

A V I S O N° 25/96

1 - PROJETO DE LEI N° 509/95 - do Sr. José
Fortunati - (PL's nOs 788/95 e 1.547/96,
apensados) - que "acrescenta parágrafo ao
artigo 442 da Consolidação das Leis do
Trabalho, em face do artigo 7°, inciso I, da
Constituição Federal".
RELATOR: Deputado ILDEMAR KUSSLER

2 - PROJETO DE LEI N° 1.718196 - do Sr. 7 
Waldomiro Fioravante - que "estabelece a
obrigatoriedade da comunicação por escrito
dos motivos da demissao por justa causa".
RELATORA: Deputada ZILA BEZERRA

RECEBIMENTO DE EMENDAS AO
SUBSTITUTIVO
Inrcio: 7/08/96
prazo: 5 Sessões
Decurso: 31 Sessão

AS PROPOS/ÇÓES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO
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7 - PROJETO DE LEI N° 1.956/96 - da S.... Marta
Suplicy • que "autoriza a interrupçao da
gravidez nos casos que menciona".
RELATOR: Deputado TUGA ANGERAMI

8 - PROJETO DE LEI N° 1.960/96 - do Sr.
Welinton Fagundes - que "acrescenta
parágrafo 50 ao artigo 29, do Decreto-Lei na
1.455, de 7 de abril de 1976, alterado pelo
Decreto-Lei na 2.411, de 21 de janeiro de
1988".
RELATOR: Deputado FEU ROSA

9 - PROJETO DE LEI N° 1.981/96 - do Sr. Júlio
Redecker - que "altera a redaçAo do artigo 28
da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, que
"dispõe sobre a organizaçAo da seguridade
Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

10 - PROJETO DE LEI N° 2.002/96 - do Sr.
Waldomiro Fioravante - que "concede anistia
de dívidas das entidades beneficentes de
assistência social para com o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSé ALDEMIR

-11 - PROJETO DE LEI N° 2.004/96 - do Sr. Jair
Bolsonaro - que "dispõe sobre o valor da
pensa0 deferido aos beneficiários dos
servidores públicos mortos em consequência
de ato ou fato relacionado com o movimento
de represslo, no período de 2 de setembro de
1961 a 15 de agosto de 1979, e dá outras
providências".
RELATORA: Deputada JANDIRA FEGHALI

12 - PROJETO DE LEI N° 2.013196 - do Sr. Wilson
Leite Passos - que "estabelece critérios para
funcionamento das clinicas geriátricas,
hospitais e similares no Pais que recebam
verbas da UniAo".
RELATOR: Deputado ROMMEL FEIJÓ

13 - PROJETO DE LEI NO 2.019/96 - da S.... Alzira
Ewerton - que "acrescenta alínea ao inciso 11
do artigo 75 da Lei nO 8.815, de 19 de agosto
de 1980".
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO

14 - PROJETO DE LEI NO 2.020196 - da Sr-. A1zira
Ewerton - que "estabelece admlsslo tácita de
patemidade no caso que menciona".

RELATOR: Deputado SERAFIM VENZON

15 - PROJETO DE LEI N° 2.038/96 - do Sr. Jovalr
Arantes - que "Institui o Programa de
AlimentaçAo para Gestantes - PAGest".
RELATORA: Deputada MARTA SUPLlCY

18 - PROJETO DE LEI N° 2.051/96 - do Sr.
Ricardo Barros - que "dispõe sobre a
assistência médica, hospitalar e edLlcacional
gratuita aos ex-combatentes e a seus
dependentes, prevista no inciso IV do artigo 53
do Ato das Disposições ConstitucionaiS
Transitórias".
RELATOR: Deputado URSICINO QUEIROZ

17 - PROJETO DE LEI N° Z.068/96 - do Sr. Hugo
Rodrigues da Cunha - que "suprime o artigo 'J!'
da Lei n° 9.255, de 3 de janeiro de 1996, que
"autoriza o Poder Executivo a conceder
pensa0 especial a Lúcia de Oliveira Menezes,
tetraneta de Joaquim José da Silva Xavier, o
Tiradentes".
RELATOR: Deputado SARAIVA FELIPE

18 - PROJETO DE LEI N° 2.071/96 - do Sr.
Eduardo Jorge - que "acrescenta parágrafo ao
artigo 26 da Lei nO 8.080, de 19 de setembro
de 1990, criando mecanismos de pre'/ençAo
contra fraudes e atos de desrespeito aos
direitos humanos no Sistema Único de saúde".
RELATOR: Deputado SéRGIO AROUCA

19 - PROJETO DE LEI N° 2.083/96 - do Sr. Agnelo
Queiroz - que "dispõe sobre a obrigatoriedade
de realizaçAo dos exames para diagnóstico
precoce da fenilcetonúria e do hipotiroidismo
congênito do recém-nascido".
RELATOR: Deputado DARClslO PERONDI

20 - PROJETO DE LEI NO 2.100/96 - do Sr. Valdir
Colatto - que "dispõe sobre a destinaçAo de
moedas recolhidas em monumentos e locais
públicos e dá outras providências".
RELATORA: Deputada MÁRCIA MARINHO

21 - PROJETO DE LEI NO 2.134198 - do Sr. Ildemar
Kussler - que "dispõe sobre a classificaçAo
Indicativa de programas de rádio e televisAo.
horários para a sua veiculaçAo e defesa da
pessoa e da familia em relaçAo a programas
que contrariem valores éticos e sociais, e dê
outras providências".
RELATOR: Deputado TUGA ANGERAMI
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serviços e campanhas dos órgãos e entidades
públicas da administração direta e indireta".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

24 • PROJETO DE LEI N° 2.080/96 • do Ministério
Público da União (Mensagem PGR 2/96) - que
"dispõe sobre a criação das Procuradorias da
República nos Municípios de Franca, de
Cascavel e de Volta Redonda, nos Estados de
São Paulo, do Paraná e do Rio de Janeiro, e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado VALDOMIRO MEGER

25 - PROJETO DE LEI N° 2.093/96 - do Sr. Lael
Varella - que "autoriza a doação das partes da
União e do Instituto Nacional de Seguro Social
• INSS· nos terrenos que menciona".
RELATOR:DeputadoBENEDITO GUIMARÃES

26 - PROJETO DE LEI N° 2.097/96 - do Sr. Regis
de Oliveira - que "dispõe sobre os atos e
procedimentos da Administração Pública direta
e indireta, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO

27 - PROJETO DE LEI N° 2.113/96 - do Sr.
Maurício Najar - que "altera o artigo 20 da Lei
nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, facultando a utilização da conta
vinculada para o pagamento de mensalidades
escolares de 2° e 3° grau".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS
ALELUIA

31· PROJETO DE LEI N° 2.136/96 - do Sr. Jair
Bolsonaro - que "dispõe sobre a data de
pagamento dos servidores públicos federais
civis e militares".
RELATOR: Deputado ALDO REBELO

32 - PROJETO DE LEI N° 2.180/96 - da Sra.
Raquêl Capiberibe - que altera a Lei nO 7.783,
de 28 de junho de 1989, que "dispõe sobre o
exercicio do direito de greve, define as
atividades essenciais, regula o atendimento
das necessidades inadiáveis da comunidade, e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

33 - PROJETO DE- LEI N° 2.188/96 - do Sr. Júlio
Redecker - que "regulamenta a profissão de
despachante de trânsito".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

A V I S O N° 16/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inrcio.: 08/08/96
Prazo.: 5 sessões
Decurso: 2a sessao

28 - PROJETO DE LEI N° 2.121/96 - do Sr. Zaire
Rezende - que "dá nova redação ao artigo 876
da Consolidação das Leis do Trabalho".
RELATOR: Deputado ANTONIO BALHMANN

29 - PROJETO DE LEI N° 2.123/96 - do Sr. Paulo
Feijó • que "dispõe sobre o abono do dia em
que o empregado comprovar a vacinação de
filho ou dependente menor de cinco anos".
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO

30 - PROJETO DE LEI N° 2.130/96 - do Sr.
Augusto Nardes - que acrescenta inciso ao
artigo 21 da Lei nO 8.884, de 11 de junho de
1994, que "transforma o Conselho
Administrativo de Defesa EconOmica - CADE
em Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a
repressão às infrações contra a ordem
econOmica e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL

1 -

2-

3-

PROJETO DE LEI N° 1.425-A/96 - do Sr. Elias
Murad (Apenso o PL nO 1.857/96) - que "toma
obrigatória a presença de quatro portas nos
veículos destinados ao transporte individual de
passageiros - táxis".
RELATOR: Deputado JOÃO MAIA

PROJETO DE LEI N° 2.000/96 - do Sr. Nilton
Baiano - que "dispõe sobre multas por
infrações no trânsito, estabelecendo a
responsabílídade do pagamento dos seus
respectivos valores ao condutor do veículo".
RELATOR: Deputado BENEDITO
GUIMARÃES

PROJETO DE LEI N° 2.033/96 - do Sr. Chicão
Brígido - que "dispõe s·obre a instalação de
caixas de coleta de correspondência nos
veículos de transporte coletivo".
RELATOR: Deputado ANTONIO JORGE
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4-

5-

6-

7-

PROJETO DE LEI N° 2.035/96 - do Sr. Cássio
Cunha Lima - que "toma obrigatória a
sinalizaçAo especifica para deficientes visuais
nas estaçOes e terminais de transporte coletivo
urbano".
RELATORA: Deputada TELMA DE SOUZA

PROJETO DE LEI N° 2.036/96 - do Sr. Cássio
Cunha Lima - que "proibe jogar lixo em praias,
rodovias, ruas, avenidas, praças e demais
logradouros públicos".
RELATOR: Deputado LEONIDAS CRISTINO

PROJETO DE LEI N° 2.066/96 - do Sr. Elias
Murad - que "toma obrigatório o Seguro contra
Terceiros para veículos com mais de 15 anos
de fabricaçAo".
RELATOR: Deputado SIMÃO SESSIM

~ROJETO DE LEI N° 2.162196 - do Sr. Moisés
Lipnik - que "altera o parágrafo 20 do art. 12 da
Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, que
"aprova o Plano Nacional de ViaçAo e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado JOÃO THOMÉ
MESTRINHO

11· COMISSOES MISTAS:

COMISSÃO MISTA DE PlANOS,,
ORÇAMENTOS PUBUCOS E

FISCALIZAÇÃO

A V I S O N° 08/96

RECEBIMENTO DE EMENDAS
Inicio.: 08/08/96
Prazo.: 07 DIAS
Decurso: 05 DIAS

1 - Projeto de Decreto Legislativo referente às
Contas do Presidente da República do
exercício financeiro de 1993.
Relator: Senador ROMEU TUMA

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 10 minutos.)
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COMISSÕES
DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

o Deputado FÉLIX MENDONÇA, Presidente
da Comissão de Agricultura e Política Rural, fez a
seguinte

Distribuição nº 10/96

Em 9-8-96
Ao Sr. Deputado GERVÁSIO OLIVEIRA
Projeto de Lei nº 2.041/96 - do Sr. Jaime Mar

tins - que "Altera o artigo 2º da Lei nº 8.629, de 25
de fevereiro de 1993, que "dispõe sobre a regula
mentação dos dispositivos relativos à reforma agrá
ria, previstos no Capítulo 111, Título VII, da Constitui
ção Federal".

Ao Sr. Deputado LUIZ DURÃO
Projeto de Lei nº 2.166/96 - do Sr. Luiz Mainar

di - que "Cria o Programa Nacional de Correção da
Acidez Edáfica e dá outras providências".

Ao Sr. Deputado MARÇAL FILHO
Projeto de Lei nº 1.996/96 - do Sr. Carlos Car

dinal - que "Dispõe sobre alterações ao artigo 8º e
ao artigo 99 , Capítulo 11, da Lei nº 9.069, de 29 de ju
nho de 1995".

Ao Sr. Deputado MAURI SÉRGIO
Projeto de Lei nº 2.137/96 - do Sr. Aldo Aran

tes - que "Acrescenta parágrafo ao artigo 6º da Lei
nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "Dispõe
sobre a regula.mentação dos dispositivos constitucio
nais relativos à reforma agrária, previstos no Capítu
lo 111, Título VII, da Constituição Federal".

Ao Sr. Deputado oLÁVIO ROCHA
Projeto de Lei nº 2.125/96 - da SriI Vanessa

Felippe - que "Altera a Lei nº 4.726, de 13 de julho
de 1965, que "dispõe sobre os Serviços do Registro
do Comércio e entidades afins, e dá outras providên
cias".

Ao Sr. Deputado ROBERTO PAULlNO
Projeto de Lei nº 2.098/96 - do Sr. Roberto

Santos - que "Dispõe sobre a promoção de apoio à
agricultura familiar'.

Ao Sr. Deputado ROBERTO PESSOA
Projeto de Lei nº 2.167/96 - do Sr. Aroldo Ce

draz - que "Dispõe sobre a política de garantia de
preços mínimos para o sisal".

Ao Sr. Deputado RONIVON SANTIAGO

Projeto de Lei nº 2.015/96 - do Sr. Ivo Mainardi
- que "Dispõe sobre o Fundo de Rnanciamento para
Aquisição de Imóvel Rural- FAIR".

Ao Sr. Deputado VALDIR COLATIO

Projeto de Lei nº 1.438/96 - do Sr. Silas Brasi
leiro - que "Dispõe sobre a pesca em represas cons
truídas em águas interiores de domínio público, e dá
outras providências".

Sala da Comissão, 9 de agosto de 1996. 
Moizes Lobo da Cunha, Secretário.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte

Distribuição n2 20/96

Em 4-6-96
Ao Sr. ADYLSON MOTTA:
Emendas do Senado ao PL nº 4.831-C/90 

que "dispõe sobre o funcionamento de Banco de
Olhos e dá outras providências".

Ao Sr. ALEXANDRE CARDOSO:
Emenda do Senado ao PL nº 3.059/92 - que

"toma obrigatório o uso de ta~a com expressão que
ressalte a importância do aleitamento matemo nas
embalagens e propagandas dos produtos utilizados
no aleitamento artificial".

Ao Sr. ARY KARA:
Projeto de Lei nº 4.017-C/93 - do Senado Fe

deral (PLS nº 75/92) - que "proíbe a exportação de
madeira bruta e dá outras providências".

Ao Sr. EDSON SOARES:
Projeto de Lei nº 236-8195 - do Sr. Rogério Sil

va - que "modifica o caput do art. 43 e o inciso VI
do art. 48, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de
1964, para tomar obrigatória, nas notas fiscais, a in
dicação do preço de venda no varejo".

Projeto de Lei nº 1.525/96 - do Poder Executi
vo (Mensagem nº 148/96) - que "concede, a título
de indenização decorrente de responsabilidade civil
da União, pensão especial aos dependentes de José
Ivanildo Sampaio de Souza".

Ao Sr. EUDORO PEDROZA:

Projeto de Lei nº 910/95 - da SriI Rita Camata
- que "dispõe sobre a interrupção no fornecimento
de água por falta de pagamento, e dá outras provi
dências".

Ao Sr. GERSON PERES:



Projeto de Resolução nll 83196 - do Sr. José
Fortunati .... que "dispõe sobre o credenciamento de
pessoas físicas ou jurídicas junto à Câmara dos De
putados para o exercício de atividades destinadas a
influenciar o processo legislativo".

Em 7-6-96
A SUBCOMISSÃO REGIMENTO INTERNO:
Projeto de Resolução nll 76196 - do Sr. Feu

Rosa - que "altera o § 211 do art. 202 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados".

Projeto de Resolução nll 78196 - do Sr. José
Fortunati - que "altera o art. 32 do Regimento Inter
no, aprovado pela Resolução nll 17, de 1989, crian
do a Comissão Permanente para Assuntos do Siste
ma Rnanceiro".

Projeto de Resolução nll 81196 - do Sr. Inocên
cio Oliveira e outros - que "altera o art. 203 do RegI
mento Intemo".

Projeto de Resolução nll 82196 - do Sr. Pedri
nho Abrão - que "revoga o § 211 do art. 12 do Regi
mento Interno que dispõe sobre as lideranças dos
Partidos que se coligarem em Bloco Parlamentar
perdem suas atribuições e prerrogativas regimen
tais.
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·pJf0jeto de Leinll 1.851196 - do Sr. José Jorge Projeto de Lei n1l 1.078/95
1
- do Sr.lbrahim Abi-

- ql.1l&~aÍ9Cip1tna a reaJi2a9iG de pJebiscito sobre Ackel .... que "acrescenta parágrafo único ao art. 95
reeleiçio para cargos executivos". da Lei nll 9.099, de 26 de setembro de 1995, que

Projeto de 'Lei nll 1.893196 - do Sr. Leur Lo- "dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
manto .... que "acrescenta. os' arts. 21 e 22 da Lei nll nais e dá outras providências".
9.096; de 19 desetembm de 1995, que "dispõe so- Ao Sr. REGIS DE OLIVEIRA:
bre pa,rtidOf$, polrtico$, regulamenta os arts. 17 e 14, Projeto de Lei nll 586-A/95 .... do Sr. Serafim
§ 3ll, inciso V, da Constituição Federal". Venzon - que "dispõe sobre a participação do atleta.

Ao. Sr. GILVAN FREIRE: brasileiro na execução do Hino Nacional, nas com-
Projeto de Leinll 61-Al95 - da Sr' Rita. Camata. petições desportivas internacional".

- que I!a.lte~ a redação do § 51l, do art. 28, da Lei nll Ao Sr. ROBSON TUMA:
8.212, de 24 dAjulho 'de 1991, que "dispõe sobre a Projeto de Lei nll 772-A/95 - do Sr. Marconi
organização da Seguridade Social, institui Plano de Perillo - que "toma obrigatória a impressão nas em-
Custeio e má outras providências". balagens de produtos comestíveis do índice de gor-

AQSr. IVANDRO CUNHA LIMA: dura e dá outras providências".
Projeto de Lei nll 1.868196 - do Sr. Adelson Ao Sr. ROLAND LAVIGNE:

saJvador - que "dá nova redação ao iflClÍSO 11 do art. Projeto de Lei nll 989195 - do Senado Federal
134 da Lei nll 3.071, de 111 de janeiro de 1916 - C6- (PLS nll 127195) - que "padroniza o volume de áudio
digo Civil". das transmissões de rádio e televisão nos espaços

Ao Sr. JAIR SIQUEIRA: dedicados à propaganda e dá outras providências".
iProjeto'de Lei nll 957-A/95 .... do Sr. Paulo Bor- . Sala da Comiss~o, 4 de junho de 1996. -: Sér-

nhawsen..,. que,"simplif,ica procedimentos de declara- glo sampaio Contrelras de Almeida, S6cretáno.
Qão do Imposto de Renda das pessoas físicas nas O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
condições que especifica". Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e

Ao Sr. JOÃO NATAL: de Redação, fez a seguinte

Projeto de Lei nll 810195 - da Sr- Rita. Camata Distribuição ni 21196
-que "pmib$ servir bebidas aIcoólícas às pessoas
ql::{&,meneiona. e determina sua comeroiaJlza(:fio com
um alerta às mulheres grávidas".

Ao Sr. MARCONI PERlLLO:
Projeto de Lei nll 968-8191 - do Sr. Murilo Pi

nheiro .... ,que "dispõe sobre a uniformização de pre
90S de asfalto nos Municípios da Amazônia Legal e
dá outras providências".

Projeto de Lei nll 4.~BI93 - do Senado Fe
deral (PLS nll 2/93) - que "dispõe sobre a criação de
2caJíJa'de Processamento de Exportações - ZPE, no
Muniofpio de imbituba Estado de Santa. Catarina."

Ao Sr. NICIAS RIBEIRO:
'Projeto de Lei nO 892-A/95 - do Sr. Jorge An

ders~ que "dispõe sobre a responsabilidade dos ór
gãos cometidos do emplacamento, transferência e
regu~o de veículos automotores e dá outras
providências-•

Projeto de Lei nO 1.396~N95 - do Sr. Gílney
ViaAS. - que"dtspfie sobre a obrigatoriedade da ado
ção·41o.Programa d&8egurança e Redução de Aci
deme.no"Fl'ânsito ~ PRAT, por órgãos ou empresas
públicas e privadas".

Ao Sr. NILSON GIBSON:
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Sala da Comissão, 7 de junho de 1996. - Sér- Sala da Comissão, 19 de junho de 1996. - Sér-
gio Sampaio Contreiras de Almeida, Secretário. gio sampaio Contreiras de Almeida, Secretário.

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA, O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte de Redação, fez a seguinte

Distribuição nll 22196 Distribuição nll 23196

Em 19-6-96
À Sra. ALZIRA EWERTON:
Proposta de Emenda à Constituição nl! 372196

- do Sr. Feu Rosa e outros - que "dispõe sobre o
acréscimo do inciso LXXVIII ao art. 51! da Constitui
ção Federal".

Ao Sr. GERSON PERES:
Proposta de Emenda à Constituição nl! 374196

- do Senado Federal (PEC nl! 27/95) - que "dá nova
redação à alínea e do inciso 11, do § 51!, do art. 128
da Constituição Federal".

Ao Sr. GILVAN FREIRE:
Proposta de Emenda à Constituição nl! 368/96

- do Poder Executivo (Mensagem nll 421/96) - que
"atribui competência à Justiça Federal para julgar os
crimes praticados contra os Direitos Humanos".

Ao Sr. JOSÉ GENOíNO:
Proposta de Emenda à Constituição nl! 369196

- do Poder Executivo (Mensagem nl! 422/96) - que
"institui o serviço civil obrigatório".

Ao Sr. NESTOR DUARTE:
Proposta de Emenda à Constituição nl! 364196

- do Sr. Duilio Pisaneschi e outros - que "altera o §
2º do art. 25 da Constituição Federal".

Ao Sr. NILSON GIBSON:
Proposta de Emenda à Constituição nº 373/96

- do Sr. Feu Rosa e outros - que "acrescenta inciso
ao art. 52 da Constituição Federal".

Ao Sr. REGIS DE OLIVEIRA:
Projeto de Lei nº 1.536-AI96 - do Sr. Magno

Bacelar - que "altera o § 12 do art. 39 da Lei n2

8.935, de 18 de novembro de 1994, que "regulamen
ta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo so
bre os serviços notariais e de registro".

Ao Sr. VICENTE ARRUDA:
Proposta de Emenda à Constituição n2 382196

- do Sr. Luiz Mainardi e outros - que "dá nova reda
ção à alínea c, inciso I, do art. 12 da Constituição
Federal".

Projeto de Lei n2 1.803/96 - do Poder Executi
vo (Mensagem nl! 342196) - que "altera dispositivo
da Lei n2 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá ou
tras providências".

Em 21-6-96
Ao Sr. ADHEMAR DE BARROS FILHO:
Projeto de Lei nl! 1.314-A/95 - da Sr<' Fátima

Pelaes - que "altera o art. 83 da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente e dá outras providências".

(Apenso o Projeto de Lei nll 1.659/96.)

Ao Sr. ADYLSON MOTTA:
Projeto de Lei nll 1.932/96 - do Sr. Jarbas Lima

- que "dispõe sobre acréscimo de alínea ao art. 539
do Código de Processo Civil".

À Sr<' ALZIRA EWERTON:
Projeto de Lei n2 2.546-B/92 - do Senado Fe

deral (PLS nll 225/91) - que "altera a redação do §
22 do art. 51! da Lei nll 7.797, de 10 de julho de 1989,
que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá
outras providências".

Ao Sr. ARY KARA:
Projeto de Lei nl! 1.204-A/95 - do Sr. Luciano

Castro - que "dispõe sobre a periodicidade dos cen
sos demográficos e econômicos e dá outras provi
dências".

Ao Sr. CIRO NOGUEIRA:
Projeto de Lei n2 597-8195 - dos Srs. José

Aristodemo Pinotti e Adhemar de Barros Filho - que
"modifica dispositivos da. Lei nl! 4.881-A, de 6 de de
zembro de 1965, que "dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Superior".

Ao Sr. DE VELASCO:
Projeto de Lei Complementar nl! 36196 - do Sr.

Cunha Lima - que "institui a Contribuição Provisória
do Mercado Financeiro - CPMF, e o Fundo de
Emergência para a Complementação e a Implemen
tação de Estabelecimentos Hospitalares - FEsau, e
dá outras providências".

Projeto de Decreto Legislativo nl! 273/96 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (Mensagem nll 751/94-PE) - que "aprova
o ato que renova a permissão da Rádio Franca do
Imperador Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média local, na cidade de Fran
ca, Estado de São Paulo".

Ao Sr. ELIAS ABRAHÃO:



Projeto de Decreto Legislativo ng 266196 - dos
Srs. Osmir Lima e Carlos Airton - que -dispõe sobre
a realização de plebiscito para a criação do Território
Federal de Abunã-.

Proposta de Emenda à Constituição ng 353196
- do Sr. Adão Pretto e outros - que -dá nova reda
ção ao inciso I e letra c do art. 159 da Constituição
Federal-.

Ao Sr. JOSÉ REZENDE:

Projeto de Lei ng 1.301-A/95 - do Sr. Elias Mu
rad - que -dispõe sobre a obrigatoriedade de partici
pação em curso de prevenção ao uso de drogas e
álcool aos motoristas que, alcoolizados ou sob efeito
de outra substância qufmica, provoquem acidente de
trânsito-o

Projeto de Decreto Legislativo ng 271196 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (Mensagem ng605I94-PE) - que -aprova
o ato que renova a concessão da Rádio e Televisão
Vila Rica Ltda., atualmente denominada Rádio e Te
levisão Bandeirantes de Minas Gerais Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão) na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais-.

Projeto de Lei ng 1.485-A/96 - do Sr. Fausto
Martello - que -acrescenta § 612 ao art. 42 da Lei ng

5.108, de 21 de setembro de 1966, que -institui o
Código Nacional de Trânsito-.

Ao Sr. LUIZ MAINARDI:

Projeto de Lei Complementar ng 101192 - do
Sr. Luiz Carlos Hauly - que -dispõe sobre a manu
tenção do crédito na origem, nos casos de paga
mento do Imposto sobre Operações relativas à Cir
culação de Mercadorias e sobre Prestação de Servi
ços de Transporte Interestadual e Intennunicipal e
de Comunicação nas operações anteriores às inte
restaduais com alfquota zero (Constituição Federal,
art. 155, § 2l', inciso XII, alfneas c e f)-.

Ao Sr. MARCONI PERILLO:

Projeto de Lei Complementar ng78196 - do Sr.
Álvaro Gaudêncio Neto - que -estabelece prazo
para pagamento do Imposto, de competência dos
Estados e do Distrito Federal, incidente sobre 0pe
rações relativas à Circulação de Mercadorias e s0

bre Prestações de Serviços de Transporte Interesta
dual e Intennunicipal e de Comunicação-.

Ao Sr. NICIAS RIBEIRO:
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Projeto de Lei ng 626-8195 - do Sr. Maurreio e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Código Penal
Requião - que -altera a Lei ng 8.913, de 12 de julho Militar e de Processo Penal Militar, respectivamen-
de .1994, que -dispõe sobre a municipalização da te-.
merenda escolar" e dá outras providências-.

Projeto de Lei ng 730-8195 - do Sr. Ubiratan
Aguiar - que -regulamenta o art. 213 da Constituição
Federal, definindo escolas comunitárias, confessio
nais e filantrópicas para fins de recebimento de re
cursos públicos-.

Ao Sr. EUDORO PEDROZA:
Projeto de Lei ng 256-8191 - da S" Jandira

Feghali - que -regulamenta o disposto no inciso 111
do art. 221 da Constituição Federal, referente à re
gionalização da programação artfstica, cultural e jor
nalfstica das emissoras de rádio e TV e dá outras
providências-.

Projeto de Lei Complementar ng 58195 - do Sr.
Abelardo Lupion - que -define procedimento de de
volução de tributos pagos a maior em face do que
prescreve a Lei ng 9.065, de 20 de junho de 1995,
que -dá nova redação a dispositivos da Lei ng8.981,
de 20 de janeiro de 1995, que altera a legislação tri
butária federal, e dá outras providências-.

Ao Sr. IBRAHIM ABI-ACKEL:
Proposta de Emenda à Constituição ng 383196

- do Sr. Benedito Domingos e outros - que -dá nova
redação ao caput e ao parágrafo único do art. 23 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-.

Ao Sr. IVANDRO CUNHA LIMA:
Projeto de Lei ng 1.114-A/95 - do Sr. Max Ro

senmann - que -estabelece a incidência de correção
monetária no resgate de tftulos em cartório de pro
testos-.

Ao Sr. JOÃO NATAL:
Ofreio ng 293-P/96 - do Supremo Tribunal Fe

deral - que -solicita licença prévia, nos tennos do
art. 53, § 112, da Constituição Federal, para apreciar
denúncia oferecida contra o Deputado Federal Wil
son Leite Braga-.

Projeto de Lei ng 1.922196 - do Sr. Sérgio Mi
randa e outros 10 - que -altera os prazos para os
pedidos de reconhecimento de pessoas desapareci
das previstos na Lei ng 9.140, de 4 de dezembro de
1995, que -reconhece como mortas pessoas desa
parecidas em razão de participação, ou acusação de
participação, em atividades polfticas no perfodo de 2
de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, e dá
outras providências-.

Ao Sr. JOSÉ LUIZ CLEROT:
Substitutivo do Senado ao PL ng 2.801-CI92 

que -altera dispositivos dos Decretos-Leis ngs 1.001
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Projeto de Lei nº 1.892196 - do Sr. Nilson Gib- redação ao art. 6º, ao inciso IX do art. 23, ao inciso
son - que "regula a requisição de servidores públi- IV do art. 167, ao § 1º do art 132 e ao l!::aJput do art.
cos pela Justiça Eleitoral". 227, acrescenta parágrafo ao art <182 e inclui capítu-

Ao Sr. NILSON GIBSON: lo no Título VIII da Constituição Federal".
Projeto de Decreto Legislativo nº 268/96 - da Ao Sr. ROBSON TUMA:

Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nº Projeto de Lei nº 1.588-A/96 ~ do Sr.•Iorge An-
222196-PE) - que "aprova as modificações introduzi- ders - que "dispõe sobre a sinalização para coloca-
das no Convênio Constitutivo e outros regulamentos ção de ondulações transversais às vias públicas e
básicos do Banco Interamericano de Desenvolvi- dá outras providências".
mento - BID". Ao Sr. RODRIGUES PALMA:

Projeto de Decreto Legislativo nº 272196 - da Projeto de Decreto Legislativo nº 274/96 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (Mensagem nº 660/94-PE) - que "aprova Informática (Mensagem nº 759/94-PE) - que "aprova
o ato que renova a concessão da Rádio Jornal de In- o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio
daiatuba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão Clube de Rondonópolis Ltda. para explorar serviço
sonora em onda média na cidade de Indaiatuba, Es- de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
tado de São Paulo". de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso".

Ao Sr. PAES LANDIM: À SUBCOMISSÃO MATÉRIA PENAL:
Proposta de Emenda à Constituição nº 381/96 Projeto de Lei nº 1.881/96 - do Sr. Wigberto

- do Sr. Feu Rosa e outros - que "acrescenta o § 3º Tartuce - que "acrescenta parágrafo ao art. 46 do
ao art. 99 da Constituição Federal". Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,

Ao Sr. RAUL BELÉM: sobre prestação de serviços à comunidade em ca-
Projeto de Lei nº 530/95 - do Sr. Jackson Pe- sos de condenação por acidentes de trânsito".

reira - que "altera dispositivos da Lei n2 7.292, de 19 À SUBCOMISSÃO REGIMENTO INTERNO:
de dezembro de 1984, que "autoriza o Departamen- Projeto de Resolução nº 86/96 - da Comissão
to Nacional de Registro do Comércio a estabelecer de defesa Nacional - que "altera a denominação da
modelos e cláusulas padronizadas destinadas a sim- Comissão de Defesa Nacional para Comissão de
plificar a constituição de sociedades mercantis". Defesa Nacional e de Segurança Pública".

Projeto de Lei nº 577-N95 - do Sr. Edinho Ao Sr. VICENTE CASCIONE:
Araújo - que "permite a reversão de aposentadorias, Projeto de Decreto Legislativo nº 269/96 - da
nos casos que especifica". Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nº

Ao Sr. REGIS DE OLIVEIRA: 254/96-PE) - que "aprova o texto do Acordo de Se-
Projeto de Lei nº 1.350/95 - do Sr. Celso Rus- guridade Social, celebrado entre a República Fede-

somano - que "dispõe sobre a cobrança de custas e rativa do Brasil e a República Italiana, em Brasnia,
emolumentos nos registros de documentos no servi- em 26 de junho de 1995".
ço notarial ou registral". Ao Sr. VILMAR ROCHA:

Projeto de Decreto Legislativo nº 237/96 - do Proposta de Emenda à Constituição nº 376/96
Sr. Nedson Micheleti - que "susta os efeitos da Por- - do Sr. Max Rosenmann e outros - que "dá nova
taria nº 450, de 6 de novembro de 1995, do Departa- redação ao art. 712, inciso XXIX, da Constituição Fe-
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica - deral, equiparando trabalhadores rurais e urbanos
DNAEE, do Ministério de Minas e Energia". quanto à prescrição de direitos trabalhistas".

(Apenso o Projeto de Decreto Legislativo nº Ao Sr. WELSON GASPARINI:
238/96.) Projeto de Lei Complementar nº 1/95 - do Sr.

Ofício nº 283-P/96 - do Supremo Tribunal Fe- Nilson Gibson - que "estabelece normas sobre os
deral - que "solicita licença prévia, nos termos do critérios de rateio dos Fundos de Participação dos
art. 53, § 12 , da Constituição Federal, para apreciar Estados (FPE) e dos Municípios (FPM)".
denúncia oferecida contra o Deputado Federal Ar- À srª ZULAIÊ COBRA:
mando Abnio Vieira". Projeto de Lei nº 1.952/96 - do Sr. Luiz Mainar-

Ao Sr. ROBERTO MAGALHÃES: di - que "altera dispositivo da Lei nº 7.210, de 11 de
Proposta de Emenda à Constituição nº 380/96 julho de 1984, que "institui a Lei de Execução Pe-

- do Sr. Nedson Micheleti e outros - que "dá nova nal".



Em 9-8-96
Ao Deputado ALDO REBELO
Projeto de Lei nll 2.136196 - do Sr. Jair Bolso

naro - que "dispõe sobre a data de pagamento dos
servidores públicos federais civis e militares".

Ao Deputado ANTONIO BALHMANN

Em 9-7-96
O SR. NILSON GIBSON:
Projeto de Decreto Legislativo nll 270196 - da

Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

255196 - PE) - que "aprova o texto do Acordo para a
Facilitação de AtMdades Empresariais, celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Argentina, em BrasOia, em
15 de fevereiro de 1996".

Projeto de Decreto Legislativo nll 287196 - da
Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

364196-PE) - que "aprova o texto do Acordo sobre
Cooperação em Matéria de Quarentena e Saúde
Animal, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República Popular
da China, em BrasOia, em 8 de fevereiro de 1996".

Sala da Comissão, 9 de julho de 1996. - Sér
gio sampaio Contrelras de Almeida, Secretário.

COMISSÃO DE TRABALHO,
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

O DEPUTADO NELSON OTOCH, Presidente
da Comissão de Trabalho, de Administração e Servi
ço Público, fez a seguinte:

Distribuição n1126196

Em 28-6-96
Ao Sr. JOSÉ REZENDE:
Projeto de Lei nll 1.412-AI96 - do Sr. Márcio

Fortes - que "dá nova redação e altera dispositivos
da Lei nll 2.800, de 18 de junho de 1956, que "Cria
os Conselhos Federal e Regionais de Qufmica, dis
põe sobre o exercfcio da profissão de qufmico, e dá
outras providências".

Sala da Comissão, 28 de junho de 1996. - Sér
gio sampaio Contrelras de Almeida, Secretário.

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte

Distribuição nll25J96
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8aJa da Comissão, 21 de junho de 1996. - Sér- Isenção de Visto para portadores de Passaportes Di-
910 sampaio Contrelras de Almeida, Secretário. plomáticos e de Serviço celebrado entre o Governo

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA, da República Federativa do Brasil e o Governo da
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Ucrânia, em Brasnia, em 25 de outubro de 1995".
de Redação, fez a seguinte Ao Sr. NILSON GIBSON:

Distribuição nll 24J96 Projeto de Decreto Legislativo nll 286196 - da
Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

279/96-PE) - que "aprova o texto da emenda ao
Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Co
réia, de 11 de agosto de 1992".

Sala da Comissão, 3 de junho de 1996. - Sér
gio sampaio Contrelras de Almeida, Secretário.

O DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte:

Distribuição nll 26196

Em 3-7-96
Ao Sr. ALMINO AFFONSO:
Projeto de Decreto Legislativo nll 288/96 - da

Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

535196-PE) - que "aprova pedido de renovação do
prazo de pennanência do continente militar brasileiro
- Cobravem na Unavem-III".

Ao Sr. NILSON GIBSON:
Projeto de Decreto Legislativo nll 282196 - da

Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

1.337195-PE) - que "aprova o texto do Tratado de
Extradição, celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 18
de julho de 1995".

Projeto de Decreto Legislativo nll 283196 - da
Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

1.377I95-PE) - que "aprova o texto do Tratado sobre
as Relações de Amizade e Cooperação, celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da Ucrânia, em BrasOia, em 25 de outu
bro de 1995".

Projeto de Decreto Legislativo nll 284196 - da
Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

223196-PE) - que "aprova o texto do Segundo Proto
colo ao Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços
da Organização Mundial de Comércio".

Projeto de Decreto Legislativo nll 285196 - da
Comissão de Relações Exteriores (Mensagem nll

256196-PE) - que "aprova o texto do Acordo sobre
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Projeto de Lei nº 2.121/96 - do Sr. Zaire Re
zende - que "dá nova redação ao artigo 876 da Con
solidação das Leis do Trabalho".

Ao Deputado BENEDITO GUIMARÃES
Projeto de Lei nº 2.093/96 - Do Sr. Lael Varella

- que "autoriza a doação das partes da União e do
Instituto Nacional de Seguro Social-INSS - nos ter
renos que menciona".

Ao Deputado CHICO VIGILANTE
Projeto de Lei nº 2.077/96 - do Sr. Marcelo

Teixeira - que "dispõe sobre a contratação de para
plégico, na situação em que especifica".

Ao Deputado ILDEMAR KUSSLER
Projeto de Lei nº 2.030/96 - do Sr. Inácio Arru

da - que "dispõe sobre as condições de segurança e
salubridade dos trabalhadores da limpeza encarre
gados da coleta de resíduos sólidos".

Ao Deputado JAIR BOLSONARO
Projeto de Lei nº 2.045/96 - do Sr. José de

Abreu - que "dispõe sobre a regulamentação da pro
fissão de terapeuta holístico e dá outras providên
cias".

Ao Deputado JAIR MENEGUELLI
Projeto de Lei nº 2.032196 - do Sr. Nelson Bor

nier - que "obriga que, nos estabelecimentos penais
e nas instituições de reeducação de menores, se re
servem espaços físicos para a instalação de ativida
des econômicas e que, ainda, se· utilize o uso remu
nerado da mão-de-obra reclusa".

Projeto de Lei nº 2.180/96 - da sra Raquel Ca
piberibe - que altera a Lei nº 7.783, de 28 de junho
de 1989, que "dispõe sobre o exercício do direito de
greve, define as atividades essenciais, regula o
atendimento das necessidades inadiáveis da comu
nidade, e dá outras providências" .

Projeto de Lei nº 2.188/96 - do Sr. Júlio Re
decker - que "regulamenta a profissão de despa
chante de trãnsito".

Ao Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA
Projeto de Lei nº 2.113/96 - do Sr. Maurício

Najar - que "altera o artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, facultando a utilização
da conta vinculada para o pagamento de mensalida
des escolares de 2º e 3º grau".

Ao Deputado JOSÉ COIMBRA
Projeto de Lei nll 2.043/96 - do Sr. Maurício

Requião - que "acrescenta o parágrafo 511 ao artigo
487 da Consolidação das Leis do Trabalho, para tor
nar o aviso prévio proporcional ao tempo de servi
ço".

Ao Deputado JOSÉ PIMENTEL
Projeto de Lei nº 2.025/96 - do Sr. Feu Rosa 

que "dá nova redação ao parágrafo único do artigo
402 da Consolidação das Leis do Trabalho".

Ao Deputado JÚLIO REDECKER
Projeto de Lei nº 1.941/96 - do Sr. Antônio uo

Valle - que altera dispositivos da Lei nº 6.494, de 7
de dezembro de 1977, que "dispõe sobre os está
gios de estudantes de estabelecimentos de ensino
superior e de ensino profissionalizante do 2º grau e
Supletivo, edá outras providências".

Ao Deputado LUCIANO CASTRO
Projeto de Lei nº 1.999/96 - do Sr. Nilton Baia

no - que ·obriga a concessão de tíquete refeição/ali
mentação adicional ao trabalhador que perceba sa
lário mínimo e dá outras providências".

Projeto de Lei nº 2.097/96 - do Sr. Regis de
Oliveira - que "dispõe sobre os atos e procedimen
tos da Administração Pública direta e indireta, e dá
outras providências".

Ao Deputado MANOEL CASTRO
Projeto de Lei nll 2.123196 - do Sr. Paulo Feijó

- que "dispõe sobre o abono do dia em que o em
pregado comprovar a vacinação de filho ou depend
ente menor de cinco anos".

À Deputada MARIA LAURA
Projeto de Lei nº 1.966/96 - do Sr. Antônio do

Valle - que "acrescenta parágrafo 3º ao artigo 23 da
Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, que reduz encar
gos sociais em 50% para o trabalho avulso ou tem
porário de natureza rural".

Ao Deputado MENDONÇA FILHO
Projeto de Lei nº 2.011/96 - do Sr. Paulo Paim

- que ·altera o caput do artigo 58 da Lei 8.630, de
25 de fevereiro de 1993, para pennitir o cancela
mento do registro de que trata o artigo 55 do mesmo
diploma legal até dezembro de 1999".

Ao Deputado MIGUEL ROSSETTO
Projeto de Lei nº 1.998/96 - do Sr. Paes lan

dim - que "acrescenta parágrafo único ao artigo 1º
da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995".

Ao Deputado NOEL DE OLIVEIRA
Projeto de Lei nº 1.972196 - da sra Maria Laura

- que "dispõe sobre a utilização de bens transferidos
ao Banco do Brasil S.A. por inadimplência".

Ao Deputado PAULO PAIM
Projeto de Lei nº 1.971/96 - do Sr. Gerson Pe

res - que "estabelece nonnas para o controle de re
passes de verbas aos Estados Municípios, Distrito
Federal, Entidades e Órgãos Federais, e dá outras
providências".



Em 5-6-96
À SUBCOMISSÃO REGIMENTO INTERNO:
Projeto de Resolução nll 61/95 - do Sr. Padre

Roque - que ·institui a Tribuna Livre na Câmara dos
Deputados·.

Projeto de Resolução nll 130192 - do Sr. Jack
son Pereira - que ·acrescenta parágrafo ao art. 187
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados·.

Projeto de Resolução nll 139192 - do Sr. Jack
son Pereira - que ·introduz alterações no art. 119 do
Regimento Interno·.

Projeto de Resolução nll 141193 - do Sr. Jack
son Pereira - que ·acrescenta inciso ao art. 32 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, apro
vado pela Resolução nll 17, de 1989·.

Projeto de Resolução nll 144193 - do Sr. Jack
son Pereira - que ·acrescenta § 911 ao art. 118 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados·.

Projeto de Resolução nll 7/95 - do Sr. Paulo
Bernardo - que ·altera dispositivo do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados estabelecendo cri-

Em 9-8-96
Ao Deputado JOÃO MELLÃO NETO
Projeto de Lei nll 1.603196 - do Poder Executi

vo (MSG nll 173196) - que ·dispõe sobre a Educação
Profissional, a organização da Rede Federal de Edu
cação Profissional, e dá outras providências·.

Ao Deputado VALDOMIRO MEGER
Projeto de Lei nll 2.080196 - do Ministério PÚ

blico da União (Mensagem PGR 2/96) - que ·dispõe
sobre a criação das Procuradorias da República nos
Municfpios de Franca, de Cascavel e de Volta Re
donda, nos Estados de São Paulo, do Paraná e do
Rio de Janeiro, e dá outras providências.·

Sala da Comissão, 9 de agosto de 1996. - T.
IIta Veda de Almeida, Secretária.

REDISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte

Redistribuição nll 12196
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Ao Deputado PAULO ROCHA Sala da Comissão, 9 de agosto de 1996. - T.
Projeto de Lei nll 1.965196 - do Sr. Hugo La- IIta Veda de Almeida, Secretária.

granha - que ·regula o exercfcio da profissão de de- O Deputado NELSON OTOCH, Presidente da
senhista industrial e dá outras providências·. Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Projeto de Lei nll 2.079/96 - do Sr. Marcelo Público, fez a seguinte

Déda - que IIdispõe sobre a publicidade dos atos, Distribuição nll 27196
programas, obras, serviços e campanhas dos órgã-'
os e entidades públicas'da administração direta e in
direta·.

Ao Deputado RAIMUNDO SANTOS

Projeto de Lei nll 1.955/96- do Sr. Jair Botscr
naro - (PL nll 1.959/96, apensado)- que "estabele
ce o dia 111 de janeiro corno data-base dos servido
res públicos civis e militareS-;

Ao Deputad~'SANDROMABEL
Projeto de Lei 'rill 1~917/96 - do Sr. MarCelo

Barbieri - que ·regulamenta a atividade de vendedo
res autônomos e dá outras providências·.

Projeto de Lei'"1I 1.974196 - do Sr. Chico da
Princesa - que -dispõe sobre a prestação de servi
ços de transporte rodoviário coletivo de passageiros
sob o regime de concessão ou permissão, e dá ou
tras providências·.

Projeto de Lei nll 2.130/96 - do Sr. Augusto
Nardes - que acrescenta inciso ao artigo 21 da Lei
nll 8.884, de 11 de junho de 1994, que ·transforma o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
CADE, em Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a
repressão às infrações contra a ordem econômica e
dá outras providências-.

Ao Deputado SÉRGIO AROUCA
Projeto de Lei nll 1.953196 - do Sr. João Natal

- que ·dispõe sobre o aproveitamento de bens imó
veis da União em programas de reforma agrária·.

Ao Deputado VALDOMIRO MEGER
Projeto de Lei nll 2.040196 - do Sr. Theodorico

Ferraço - que -acrescenta o parágrafo 511 ao artigo
458 da Consolidação das Leis do Trabalho para ex
cluir do salário do trabalhador rural as vantagens
concedidas a tftulo de alimentação e habitação ou
quaisquer outras prestações In natura·.

Ao Deputado WILSON BRAGA
Projeto de Lei nll 1.596196 - do Sr. Jorge An

ders - que ·fixa o piso salarial dos jogadores profis
sionais de futebol-.

Ao Deputado ZAIRE REZENDE

Projeto de Lei nll 337195 - da S,. Fátima Pe
laes - que ·dispõe sobre a concessão de incentivo
fiscal para as empresas que oferecem gratuitamente
creches e pré-escolas aos filhos de seus emprega
dos e dá outras providências·.
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Projeto de Resolução nll 51195 - do Sr. Agnal
do Timóteo - que "altera dispositivos do Regimento
Interno para que as sessões da Câmara dos Depu
tados tenham seis horas de duração".

Projeto de Resolução nll 54195 - do Sr. Sérgio
Carneiro - que "altera o art. 32 do Regimento Inter
no".

(Apenso o Projeto de Resolução nll 75196.)

Projeto de Resolução nll 55195 - do Sr. Inácio
Arruda - que "altera o inciso 11 do art. 68 do Regi
mento Interno e dá outras providências".

Projeto de Resolução n1l 57/95 - do Sr. Ubaldo
Corrêa - que "altera o art. 66 do Regimento Interno
e dá outras providências".

Projeto de Resolução nll 60195 - da Mesa 
que "altera os artigos 114, 117, 161 e 162 do Regi
mento Interno".

Projeto de Resolução nll 64195 - do Sr. Sérgio
Carneiro - que "acrescenta parágrafo ao art. 26 do
Regimento Interno".

Projeto de Resolução nll 68195 - do Sr. Adyl
son Motta - que "dá nova redação ao art. 41 do Re
gimento Interno".

Projeto de Resolução nll 74196 - do Sr. Wigber
to Tartuce - que "altera o caput do art. 39 do Regi
mento Interno".

Sala da Comissão, 5 de junho de 1996. - Sér
gio sampaio Contrelras de Almeida, secretário.

relatores nas Comissões tos da Ordem do Dia para o apoiamento das emen
das apresentadas à Constituição Federal".

Projeto de Resolução nll 44l95 - do Sr. Augus
to Nardes - que "altera' o funcionamento das sessõ
es plenárias ordinárias na Câmara dos Deputados,
dando nova redação ao art. 65, inciso 11, do Regi
mento Interno".

Projeto de Resolução, nll 46195 -.dO .Sr. Mat
heus Schmidt - que "altera o Regimento Intemo da
Câmara dos Deputados, ampliando o prazo.destina
do a cada orador inscrito para discussão de matérias
em Plenário".

, Projeto de ResóluÇão n1l 47/95 - 'do Sr. Paes
','Landim' - que "dá nova redação aos arts. 53 e'139

do Regimento Intenio da Câmara 'dos Deputados".

Projeto de Aesol~o nll 50/95 ~'do Sr. Arthur
Virgnio - que "altera a redação do parágrafo 111 do

,artlgo 66 da Resolução nll 17, de 1989 -.Regimento
Interno". "',,

térios de indicação dos
Pennanentes".

Projeto de Resolução nll 12195 - do Sr. Confú
cio Moura - que "veda as candidaturas avulsas para
os cargos da Mesa Diretora, alterando o Regimento
Interno da Câmara dos Deputados".

Projeto de Resolução nll 15/95 - do Sr. Agneio
Queiroz - que dá nova redação ao inciso I do ali 91
do Regimento Interno".'

Projeto de Resolução nll 19/95 - do Sr.Feu
Rosa - que "suprime,dispositivos.do Regimento In-
terno", '

Projeto de Resolução nll 22195 - do Sr. Marce
lo Déda - que "disPge sobre a ocupação de imóvel
funcional residencial ,por Deputado e dá outras provi-
dências".·· .

Projeto de Resolução nll 26/95 - do Sr. Expedi
to Júnior - que "cria o Requerimento de Apoiamento
Eletrônico".

Projeto de Resolução nll 27/95 - do Sr. Rober- ,
to Santos - que "dispõe sobre. o desmembramento
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática".

Projeto de Resolução nll 30/95 - do Sr. Feu
Rosa - que "introduz alterações no art. 7!l do Regi
mento Interno, sobre a eleição da Mesa".

Projeto de Resolução nll 31/95 - do Sr.luciano
Castro - que "acrescenta parágrafos ao art. 171 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, disci
plinando o encaminhamento de denúncias feitas por
Deputados, referentes ao sistema financeiro".

Projeto de Resolução nll 35/95 - do Sr. Hercu
lano Anghinetti - que "altera competência das C0
missões de Finanças e Tributação e de Economia,
Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados".

Projeto de Resolução nll 36195 - do Sr. Jack
son Pereira - que "altera os artigos 24, 46, 117 e
256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos, para dispor sobre o requerimento de convoca
ção dos Ministros de Estado e outras autoridades".

(Apenso o Projeto de Resolução nll 48195.)
Projeto de Resolução nll 39/95 - do Sr. Vic Pi

res Franco - que "cria curso de aperfeiçoamento le
gislativo para Deputados de primeiro mandato, ver
sando sobre o processo legislativo, o funcionamento
do Congresso Nacional e as nonnas éticas e decoro
partamentar-.

Projeto de ResolL:ção nll 42195 - do Sr. Antonio
Jorge - que "altera o art. 66 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, reservando cinco minu-



Em~7-96

Ao Sr. MAGNO BACELAR:
Projeto de Lei n" 370-8195 - do Sr. Beto Man

sur - que "revoga a Lei nll 7.700, de 21 de dezembro
de 1988, que "cria o Adicional de Tarifa Portuária 
ATP", e dá outras providências".

Sala da Comissão, 7 de julho de 1996. - Sér
gio sampaio Contrelras de Almeida, secretário.
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O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA, Proposta de Emenda à Constituição nll 365196
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e - do Sr. Roberto Jefferson e outros - que "acrescen-
de Redação, fez a seguinte ta ao § 1ll do art. 127 a expressão "e a responsabili-

Redistribuição nli 13196 dade de seus membros", as alrneas f e g ao inciso 11
do § 5ll e § 6ll ao art. 128, e a expressão "requisitar a
instauração de inquérito civil segundo procedimento
previsto em lei" ao inciso 111 do art. 129 da Constitui
ção Federal".

Projeto de Lei nll 1.615/96 - do Sr. Regis de
Oliveira - que "dá nova redação do inciso 9ll do art.
54 Lei nl! 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que
"dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras pro
vidências".

Projeto de Lei nll 1.708/96 - do Sr. João Pizzo
latti - que dá nova redação ao caput do art. 89 da
Lei nll 9.099, de 26 de setembro de 1995, que "dis
põe sobre os Juizados Especiais Crveis e Criminais
e dá outras providências·.

Projeto de Lei nll 1.825/96 - do Sr. laire Re
zende - que "revoga os incisos 11 e 111 do art. 475 da
Lei nll 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que "institui o
Código de Processo Civil".

Ao Sr. REGIS DE OLIVEIRA:
Projeto de Lei nll 4.716/94 - do Poder Executi

vo (Mensagem nll 664194) - que "define os crimes
de tortura e dá outras providências".

Sala da Comissão, 20 de junho de 1996. - Sér
gio sampaio Contreiras de Almeida, secretário.

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte

Redistribuição nll 15196

Em 18-6-96
Offcio nll 261-P/96 - do Supremo Tribunal Fe

deral - que "solicita licença prévia, nos termos do
art. 53, § 111, da Constituição Federal, para apreciar
queixa-crime, oferecida contra o Deputado Federal
Ayres da Cunha Marques".

Ao Sr. NILSON GIBSON:
Emendas oferecidas em Plenário ao PL nll

3.118-C192 - que "acrescenta dispositivos à CLT 
Consolidação das Leis do Trabalho, visando obter
celeridade na Justiça do Trabalho".

Sala da Comissão, 18 de junho de 1996. Sér
gio sampaio Contreiras de Almeida, secretário.

O Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, fez a seguinte

Redistribuição nli 14J96

Em20+96
Ao Sr. ARY VALADÃO:
Emenda do Senado ao PL nll 3.569-A/93 - que

"dispõe-sobre o trabalho, o estudo e a reintegração
social do condenado e dá outras providências".

Projeto de Lei nll 4.482-8194 - do Sr. Prisco
Viana - que "dispõe sobre a divulgação pela Radio
brás e demais redes ou emissoras de rádio e televi·
são públicas ou privadas das atividades do Poder
Legislativo, suas Casas e Comissões".

Proposta de Emenda à Constituição nll 59/95 
do Sr. José Maurrcio e outros - que " altera a reda
ção da al(nea c do inciso li, os parágrafos 3l! e 4", a
alfnea 8 do inciso I do parágrafo 511 do artigo 128 e o
artigo 130 da Constituição Federal, criando o Conse
lho Nacional do Ministério Público".

Projeto de Lei nl! 1.128-AI95 - do Senado Fe
deral (PLS n1l 197195) - que "dispõe sobre o Depósi
to Legal de publicações na Biblioteca Nacional".
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Mauro Fecury

Medonça Filho
Odnio Balbinotti

Philemon Rodrigues
Rodrigues Palma

Vilmar Rocha

Aloysio Nunes
AntOnio Brasil

Henrique Eduardo Alves
Laire Rosado

MarçaJ Filho
Marquinho Chedid

Nan Souza
Zaire Rezende

PPS

PSB

PMN

PCdoB

Bloco (PPBIPL)

Gervásio Oliveira (PSB)

Augusto Carvalho

Beto Lélis

Ivo Mainardi (PMDB)

Secretárioa: Moizés Lobo da Cunha
Local: 41 e 51 - 9h - Plenário 114-BI. das Lid.
Telefones: 6978/6979/6981

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁnCA

Presidente: Ney Lopes (PFL)
12 Vice-Presidente: Luiz Moreira (PFL)
22 Vice-Presidente: Car10s Apolinário (PMDB)
32 Vice-Presidente: Wagner salustiano (PPB)

Tltulllres Suplentes

Affonso camargo
Antonio Joaquim Araújo
Arolde de Oliveira
Car10s Alberto
João Iensen

I José Jorge
José Mendonça Bezerra
Luiz Moreira
Maluly Netto
Ney Lopes
Paulo Bornhausen
Paulo Cordeiro
Paulo Heslander

Bloco (PMDBlPSDIPSLlPSC)

Bosco França (PMN)
Car10s ApoJinário
Cássio Cunha Lima
Edinho Araújo
Geddel Vieira Lima
Hélio Rosas
João Almeida
Pedro lrujo
Roberto Valadão
Wagner Rossi

Amon Bezerra
Car10s Mosconi

João Leão
Sylvio Lopes

4 vagas

Eujácio Simões
Fetter Júnior

Francisco Rodrigues
João Ribeiro

José Janene
Valdorniro Meger

3 vagas

Albérico Cordeiro
Antonio Ueno

Benedito de Ura
Célia Mendes

Chico da Princesa
Jonival Lucas

José Múcio Monteiro
Lael Varella

Maria Valadão
Osvaldo Coelho

saulo Queiroz
Vilson Santini

PSDB

Bloco (PPBlPL)
Anivaldo Vale
Augusto Nardes
Cleonâncio Fonseca
Dílceu Sperafico
Hugo Biehl
Nelson Meurer
Roberto Balestra
Silvernanl santos
1 vaga

Bloco (PFUPTB)

Bloco (PMDBJPSDIPSLlPSC)

Adelson Salvador Darcfsio Perondi
Armando Costa DUso Sperafico
Ivo Mainard Roberto Goldoni
Laíre Rosado Valdir Colatto
Marçal Filho Pedro lrujo
Mauri Sérgio Wilson Branco
Roberto Paulino 5 vagas

Silas Brasileiro
Tetê Bezerra
Valdir Colatto

Adelson Ribeiro
Antonio Aureliano
Ezfdio Pinheiro
Odnio Balbinott
Olávio Rocha
Oswaldo Soler
2 vagas

Abelardo Lupion
Adauto Pereira
Car10sMelles
Felix Mendonça
Hugo Rodrigues da Cunha
Jaime Fernandes
José Borba
José Rocha
Júlio César
Nelson Marquezelli
Roberto Pessoa
Ronivon santiago

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA Luiz Durão
E pOLínCA RURAL 1 vaga

Presidente: Felix Mendonça (PTB)
12 Vice-Presidente: Odnio Balbinotti (PTB)
22 Vice-Presidente: Dilceu Sperafico (PPB)
32 Vice-Presidente: Tetê Bezerra (PMDB)

Titulares Suplentes

Adão Preito
Alcides Modesto
Domingos Dutra
José Fritsch
Waldomiro Fioravante

Car10s cardinal

PT

PDT

Fernando Ferro
João Coser

José Pimentel
Padre Roque
Paulo Rocha

Airton Dipp

Corauci Sobrinho
Edson Queiroz
Aávio Derzi
José Janene
Laprovita Vieira
Pauderney Avelino
Roberto campos
Wagner salustiano
Welinton Fagundes

Cunha Bueno
Gerson Peres

Renato Johnsson
salatiel Carvalho
Silvemani santos

VadãoGomes
Valdenor Guedes
Wigberto Tartuce
Wigberto Tartuce



Antonio carlos Pannunzio,
Domingos Leonelli
Xoyulha. ..
José de Abreu
Luiz Piauhylino
Roberte Rocha
Roberto Santos
Ba/vador Zimbaldi

., V/é Pires' Franco (PFL)

Jaques Wagner
Jorge Wilson (PPB)
Pinheiro Landim,(PMO~' ,
Ricardo Izar (PPB)
sandra Btarllng;

PSDB

PT

Adroaldo Btreck
Ar1hur VlrgDio

Emanuel Femandes
Itamar Berpa

Márcia Marinho
Marcon/,Perll1o

Nelson Marchezan
!'llcias Ribeiro

1 vaga

ESthér' Grossl
. Ivan <Valente

, José. C3,ellQfno
'TIlden'Santlago

1 vaga

João Natal
José Luiz C1erof
Nestor Duarte
Robson Tuma

Bloco (PP~L)

Adhemar de Ba~ Filho
Adylson Motta
Alzira Ewerton
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Aclcel

, Jair Siqueira
Jarbas Uma
.:José Rezende

. Prisco Viana
'tvaga

PSDB

Roberto Valadão
Rubens Cosac

2,vagas

AtVaro Valle
.Augusta Farias

Bonifácio de Andrada
Carlos Camurça

Jair Bolsonaro
Jorge. Wilson
,'Jetsé, EQydio
LuIs Barbosa

Taivane Albuquerque
Wellnton Fagundes

PedoB

Inácio Arruda Jandira Feghali

Secretária: Maria Ivone do Espfrito Sento
LllCai: quarta·feira - 10h - Plenário, sala 14--A
Telefones: 318-6908 a 6910

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

Pre$idente: A1oyiso Nunes Ferreira (PMDB)
1Q Vllle·Presldente: Vicente Ca8cione (PTB)
2Q VIce·Presldente: Nestor Duarte (PMDB)
3Q VIce·Presldente: Vicente Arruda (PSDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLIPTB)

Eurrpedes Miranda
LeonelPavan
Wolney Queiroz

,PPT

psa

Fernando I,.opes
seraflÓ1Venzon

, 1 vaga

João Colaço

A1mino Affonso
Danllode Castro
EdsonSllva
Marconi Perillo
Nlcias Ribeiro
VICente Arruda
WelsonGasparlni
ZiJl8iê Cobra

PT

José Genol'no
Luiz Mainardi
Marcelo Déda
Milton Mendes
Milton Temer

PDT

Coriolano Sales
~nio Bacci
SiMoAbreu

PSB

Alexandre Cardoso
PCdoB

Ayrton Xerez
celso RU8SOlllanno

FranCQ Montaro,
lldamar KuBSler
Roberto Rocha

salvador Zimbaldi
Vanessa Felippe

1 vaga

Domingos Dutra
Haroldo sabóia
José Fortunati

Nilmário Miranda
Paulo Delgado

Matheus .~midt
severiano Alves
WoIney Queiroz

Nilson Gibson

1 vaga

AroIdo Cedraz
Laura cameiro
Undberg Farias
Luciano Pizzatto
Mana Valadão
Vilson Santini

secretário: Sérgio Sampaio Contrelras de Almeida
Local: terça-feira, quarta-feira e quil1a-feira- 10h- Plenário, 5aIa 1.
Telefones: 318-6922 a 318-6925

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Pre$idente: Gilney Viana (PT)
1Q Vice-Presidente: Ivan Valente (PT)
22 Vice·Presidente: Luciano Plzz&tto (PFL)
3Q Vice-Presidente: Celso Russomanno (P8DB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)
Álvaro Gaudêncio Neto

Ciro Nogueira
José Carlos Vlflira

José Coimbra
Osmir Lima

sameyFilho

Aldo Arantes

Alberico Filho
Barbosa Neto
EIiae AbraMo

Fernando Diniz
Luiz Carlos Santos

Pedro Novais

ÁtilaLlns
Cláudio Cajado

Ellseu Moura
Jair soares

JairoAzi
Júlio César

Magno Bacelar
Maluly Netto

Moisés Upnlk
PhJlemon Rodrigues

Raimundo Santas
Ricardo Barros

Theodorico Ferraço

B~(PMD~S~UPSC)

Antônio dos Santos
Benedito de Ura
Ciro Nogueira
Jairo Carneiro
Paes Landim
Raul Belém
Régis de Oliveira
Roberto Magalhães
Rodrigues Palma
Roland Lavigne
VIcente cascione
VdmarRocha
1 vaga

Aloysio Nunes Ferreira
Ary Kara
De Velasco

, ElJC\oro Pedroza
GIlvan Freire
lvandro Cunha Lima



Bloco (PMDBIPSDIPSUPSC)

Albérico Filho
Chicão Brfgido
Ernerson Olavo Pires
RerniTrinta
Wilson Branco

Bloco (PPBIPL)

Expedito Júnior
Socorro Gomes (PC do B)
Tilden Santiago (PT)
Valdenor Guedes
Wibberto Tartuce

PSDB

Celso Russornanno
Jorge Anders
Pimentel Gomes
Vanessa Felippe

PT

GilneyViana
Ivan Valente

PDT

Sérgio Carneiro

Euler Ribeiro
Marcos Lirna

Valdir Colatlo
2 vagas

Alceste Almeida
Alcione Athayde

Inácio Arruda
Pedro Wilson (PT)

Valdemar Costa Neto

Aécio Neves
Salomão Cruz

Zulaiê Cobra
1 vaga

Ana Júlia
José Machado

Serafim Venzon

MaurIcio Campos Júlio Redecker
Valdenor Guedes Roberto Jefferson (PTB)
Wilson Leite Passos 1 vaga

PSDB

Antônio Feijão Celso Russomanno
Elias Murad Firmo de Castro
José Anfbal Nelson Otoch
Rornmel Felj6 1 vaga

PT

José Genofno Adão Pretto
Paulo Delgado Luciano Zica

PDT

Márcia Cibilis Viana Sérgio Carneiro

PSB

Ricardo Izar 1 vaga

PCdoB

Haroldo Lima Aldo Rebelo

Secretário: Tércio Mendonça Vilar.
Local: quarta-feira - 9h - Plenário Sala 19

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Suplentes

Davi Alves Silva
Eraldo Trindade

Prisco Viana
Ricardo Izar
Sérgio Naya

Aracely de Paula
João Maia

José Mendonça Bezerra
Paulo Lima
Raul Belém

1 vaga

Antônio Carlos Pannunzio
Ceci Cunha

Leônidas Cristino
Mário Negromonte

PSDB

Bloco (PFUPTB)

B.Sá
João Leão
Zé Gerardo
1 vaga

Airton Dipp (PDT)
Albérico Cordeiro
César Bandeira
Eliseu Moura
Murilo Pinheiro
Rogério Silva

Carlos Airton
carlos da Carbrás
Felipe Mendes
Francisco Rodrigues
João Mendes

Bloco (PMDBIPSDIPSUPSC)

Edison Andrino Armando Abilio
Henrique Eduardo Alves Carlos Nelson
Nan Souza lvandro Cunha Lima
Simara Ellery José Aldemi
Wilson Cignachi Marisa Serrano

Bloco (PPBIPL)

Abelardo Lupion
carlos Magno

Júlio César
Maluly Netto

Maria Valadão
Paulo Heslander

Presidente: Fernando Zuppo (PDT)
Gervásio Oliveira 12 Vice-Presidente: Airton Dipp (PDT)

22 Vice-Presidente: João Leão (PSDB)
32 Vice-Presidente: Carlos Airton (PPB)

1 vaga Titulares

Elton Rohnelt
Ivo Mainardi
José Priante

Marquinho Chedid
Pinheiro Landim

PV

PSB

Bloco (PMDBlPSDIPSUPSC)

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

Raquel Capiberibe

Átila Uns
Luciano Pizzatlo
Moisés Lipnik
Rogério Silva
VilmarRocha
Werner Wanderer

Ary Kara
João Thomé Mestrinho
José Pinotti
Marcelo Barbieri
Noel de Oliveira

Presidente: Elias Murad (PSDB)
12 Vice-Presidente: Antônio Feijão (PSDB)
22 Vice-Presidente: Francisco Rodrigues (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Fernando Gabeira

Secretário: Aurenilton Araruna de Alrneida
Local: quarta-feira-10h - Sala 3 Anexo li, Plenário 13.
Telefones: 318-6930 a 6935

Bloco (PPBIPL) PT

Francisco Rodrigues
Jair Bolsonaro

Anivaldo Vale
Augusto Nardes

João Paulo
Nedson Micheleti

Alcides Modesto
José Augusto



Anibal Gomes
Jurandyr Paixão
Marcelo Teixeira
Max Rosenmann
Nair Xavier Lobo

Sandro Mabel

Affonso Camargo
Arolde de OliVeira

Carlos MaUes
Hugo Rodrigues da Curlha

Jaime Martins
José Coim~ra

Waldomiro Fioravantl;l (PT)
1 vaga

Bloco (PMDBlPSDlPSLlPSC)

Antonio do Vale
DUso Speraflco
Elton Rohne/t
José Priante
Orcino Gonçalves
Paulo Ritzel

José Múclo Monteiro
Lima Netto
Luiz Braga
Magno Bacelar
Paulo Bauer
Roberto Fontes
Rubem Medina
SameyFilho

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: José Priante (PMDB)
1~ VIC&-Presidente: Elton Rohnelt (PSC)
2~ Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
3~ VIOO-Presidente: Paulo Bauer (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLJPTB)

1 vaga

~nEz&quiel

Antonio Gereldo
Célia Mendes
Costa Ferreira

J()loMaià
Luiz Braga

Vicente Cascione

PDT

PCdoB

Fernando Gomes (PTB)

Fernando ZUppo

SlPart.

Emanuel Fernandes 1 vaga

secretário: Ronaldo d& Oliveira Noronha
Local: terça-feira. quarta-feira e qUInta-feira - 10h - Plenário 14.
Talefone:318-7071

·COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Presidente: Hélio Bicudo (PT)
1~ VwthP.resldante: Pedro WIlson (PT)
2~ Vice-Presidente: Fernando Lopes (PDT)

Titulares Suplentes

Btoco(PFLlPTB}

JQsé Carlos Coutinho
Laura Cameiro
Mamu Guimarães
~lo Bornhausen
VllmarRoeha
1 vaga

Bloco (PMDBJPSDJPSLJPSC) Bloco (PPBlPL)

De Velasoo
E1cione Barbalho
Roberto Valadão
S1las Brasileiro
1 Y/lga .

Bloco (PPBlPL)

Agnaldo 11móteo
Anlvaldo Vale

3 vagas

PSDB

Gilvan Freire
4 vagas

Francisco Silva
Jair SIqueira

Mauricio Campos
2 vagas

Cunha Uma
Francisco Horta
João Pizzolattl
João Ribeiro
Renato Johnsson
1 vaga

Antonio Balhmam
luiz Cartos Hauly
Luiz Fernando
Salomão Cruz
Vlttorlo MedIoli

PSDB

Ari Magalhães
Carlos da Carbrás

Fetter Júnior
Herculano Anghinettl

Hugo Biehl
Laprovita Vieira

Antonio Aureliano
Koyu lha

Nelson Otoch
Veda Crusius

1 vaga

F1avioAms
Nllmário Miranda (PT)
Sebastião Madeira
Tuga Angeram!

PT

Fernando Gabelra
3 vagas João Fassarella

José Machado
Severino Cavalcanti (PPB)

PT

Celso Daniel
Luiz Mainardi

Maria da Conceição Tavares
PDT

secretária: Terezinha de lisieux Franco Miranda
Local: .Sala 8 - Anexo 1\
Telefofle: 318-6887

PCdoB

Júlio Redecker Pauclemey Avelno

Secretário (a): Anamelia Ribeiro Correia de Araujo
Local: quarta-feira - 10h - Plenário 112 - BI. das Lid.
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

Presidente: Moacyr Andrade (PPB)
12 Vice-Presidente: Álvaro Valle (PL)
~ ViC&-Presidente: Maurício Requião (PMDB)
311 Vice-Presidente: Mantu Guimarães (PFL)

Helio Bicudo
Pedro Wilson

Fernando Lopes

Ubaldino Junior

Socorro Gomes

PDT

PSB

PedoB

Domingos Dutra
Marta Suplicy

Eurfpedes Miranda

Fernando Lyra

Agnelo Queiroz

Edson Ezequiel

Ricardo Heráclio

Femando ZUppo
PSB

Gonzaga Patriota



Titulares Suplentes Bloco (PMDBlPSDJPSUPSC)

Adelson Ribeiro
Alexandre Santos
Cipriano Correia
Danilo de Castro

Edson Silva
Luiz Fernando
Paulo Mourão

Carlos Apolinário
Hélio Rosas

7 vagas

AntOnio Jorge
Cunha Lima

EuJácio Simões
Herculano Anghinettí

4 vagas

PSDB

Amaldo Madeira
Amon Bezerra
Arthur VirgRiO
candinho Matos
Jayme Santana
Nelson Bomler
1 vaga

Bloco (PPBJPL)

Anlbal Gomes
COnfúclo Moura
Femando. Diniz
lzidórlo Oliveira
Marcelo Barbieri
Mário Martins
Michel Temer
PedroYves
Zé Gomes da Rocha

Bonifácio de Andrada
Eraldo Trindade
João Mendes
José Egydlo
Márcio Reinaldo Moreira
Pedro canedo
Pedro Correa
Valdemar Costa Neto

Luciano Castro
Osmânio Pereira

Roberto santos
Silvio Torres

Jairo Carneiro
José Jorge

UdiaQuinan
Paes Landim

Ronivon santiago
VIc Pires Franco

Agnaldo Timóteo
Cleonâncio Fonseca

Expedito Júnior
José Unhares

Luiz Buaiz

PT

PSDB

Bloco (PPBJPL)

Bloco (PFLlPTB)

Bloco (PMDBlPSDJPSUPSC)

Emerson Olavo Pires
José Luiz Clerot

Rita camata
Zé Gomes da Rocha

1 vaga

Alexandre santos
RávioAms
Itamar Serpa
Ubiratan Aguiar

Elias Abrahão
Maria EMra
Marisa Serrano
Marquinho Chedid
Mauricio Requião

Costa Ferreira
Marilu Guimarães
Osvaldo Biolchi
Osvaldo Coelho
Paulo Uma
1 vaga

Álvaro Valle
Dolores Nunes
Eurico Miranda
Mário de Oliveira
Moacyr Andrade

Esther Grossi
Padre Roque
Pedro Wilson

Severiano Alves
PDT

João Fassarella
Maria Laura

Teima de Souza

Luiz Durão

PT

AnaJúlia
Arlindo Chinaglla
Eduardo Jorge
Nllmárlo Miranda

Augusto carvalho
Chico Vigilante

Miguel Rossetto
Paulo Bernardo

1 vaga

Beto LéUs

Cidlnha campos
José Maurrcio

Adauto Pereira
Efraim Morais

Hugo Lagranha
João Mellão Neto

José Lourenço (PPB)

Bloco (PFUPTB)

PDT

PSB

Giovani Queiroz
1 vaga

PCdoB

José cartos Sabota

Augusto Viveiros
Benito Gama
José cartos Vieira
Manoel castro
Mussa Dames

SérgiO Miranda

Secretário: Jorge Henrique Cartaxo
Local: quinta-feira - 10h - Plenário 9, sala 961
Telefone: 318-6888

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Presidente: Delfim Netto (PPB)'2 VIce-Presidente: Francisco Dornelles (PPB)
22 Vice-Presidente: Augusto Viveiros (PFL)
32 Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)

Titulares Suplentes

Suplentes

Antonio dos santos
Antonio Geraldo

carlos Magno
José carlos Aleluia

JoséTude
Lima Netto

Mussa Demes
Ney Lopes

Osório Adriano
Paulo Heslander
Urslclno Quiroz

Bloco (PFLlPTB)

Álvaro Gaudênclo Neto
Betinho Rosado
Heráclito Fortes
Jaime Martins
José Carlos Coutinho
Maurrcio NaJar
Werner Wanderer
João Magalhães

3 vagas

PSB
Ricardo Gomyde Undberg Farias (PCdoB)

secretária: Célia Maria de Oliveira
Local: quarta-feira - 10h
Telefones: 318-6900I6905I7011n012

COMISSÃO DE FlSCAUZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Presidente: Jaime Martins (PFL)
12 Vice-Presidente: WemerWanderer (PFL)
22 Vice-Presidente: Amon Bezerra (PSDB)
32 Vice-Presidente: Arlindo Chlnaglia (PT)

Titulares



COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Romel Anlzlo (PPB)
111 Vice-Presidente: Carios Camurça (PPB)
211 Vice-Presidente: Paulo Trtan (PMDB)
311 Vice-Presidente: Osmir Lima (PFL)

TItu.... Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

1 vaga

Adylson Motta
Cunha Lima

Edison Andrino
Hilarlo Coimbra
Moreira Franco
Robson Tuma

1 vaga

Paulo Feljó
Salomão Cruz

Vlttorio Meddloli
1 vaga

Airton Dipp

Alberto Silva
Edlnho Bez

Elton Rohnelt
Simara E1lery

1 vaga

Aroldo Cedraz
Benito Gama

Paulo Gouvêa
Régis de Oliveira

Róberto Fontes
1 vaga

Haroldo Sabóia
José Borba (PTB)

Milton Mendes

Alceste Alrnelda
Augustinho Freitas

Edson Queiroz
Mauricio Campos
Roberto Campos

PT

PSB

PDT

PSDB

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PPBlPL)

AntOnio Ueno
Aracely de Paula
Átila Uns
Hilário Coimbra
Leur Lomanto
Theodorico Ferraço

Bloco (PMDBJPSDlPSLIPSC)

José Mauricio

Cunha Bueno
Herculano Anghinetti

Genésio Bernardino
Luiz Henrique
Nair Xavier Lobo
Paes de Andrade
Ushitaro Kamla

Carlos Camurca
Fausto MarteJlo
Jorge Tadeu Mudalen
Romel Anizio
5aIatiel Carvalho

Chico Ferramenta
Fernando Ferro
LuclanoZlca

Adroaldo Streck
AntOnio Feijão
José Chaves
Sytvio Lopes

Haroldo Lima
Marcos Uma
Oscar Goldoni
Paulo Trtan
Ulysses Gaboardl

Bloco (PFLlPTB)

Moisés Upnlk Nelson MarquezelJi
Osmir Lima Paulo Bomhausen
Sérgio Barcellos Wemer Wanderer

Bloco (PMDBJPSDJPSLJPSC)

1 vaga

Secretária: Valda D. S. Lobo
Local: quarta-feira - 10h - Plenário Sala 15-B
Telefones: 318-694416946

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
Presidente: Átila Lins (PFL)
111 VIce-Presidente: Aracely de Paula (PFL)
2lI VIce-Presidente: Herwlano Anghlnettl (PPB)
3lI VIce-Presidente: Renan Kurtz (PDT)

TItu.... Suplentes

Abelardo Luplon
Hilário CoImbra
Murilo Pinheiro

Lima Netto
Mauro Lopes

Róberto Magalhães
Rogério Silva

, Wilson Cunha

Efraim Morais
E1lseu Resende
José Santana de Vasconcelos

Edinho Bez
Germano Rlgotto
Gonzaga Mota
Hermes Parclanello
Homero Oguido
Jurandyr Paixão
Max Rosenmann
Pedro Novais

Osório Adriano
Roberto Brant (PSDB)
Saulo QJeiroz
Sérgio Naya
SiMo Torres (PSDB)

Bloco (PMDBlPSDIPSLJPSC)

AntOnio do Valle
Germano Rlgotto

Paulo Rltzel
Pinheiro Lándin

4 vagas

Bloco (PPBlPL)

Ar! Magalhães Anivaldo Vale
Baslllo Vlllani Flávio Derzi
DelfIm Netto Francisco Horta
Eujáclo Simões João Pizzolatti
FetterJúnior Laprovita Vieira
Osmar Leitão Nelson Meurer
Vadio Gomes Valdomlro Meger

PSDB

Ayrton Xerez Alexandre Santos
Fernando Torres Amaldo Madeira
Armo de castro Jorge Anders
Nelson Marchezan Luiz Carlos HauJy
Paulo Mourão Nelson Bomler
Veda Crusius Vicente Arruda

PT

celso Daniel Luiz Gushiken
José Fortunati Marcelo Déda
Maria da Conceição Tavares Milton Temer
Paulo Bernardo Nedson Mlcheleti

PDT

Fernando Lopes Coriolano Sales
Fernando Ribas Caril EnIoBac:ci

PSB

João Colaço Sérgio Guerra

PCdoB

Aldo Rebelo Sérgio Miranda

Secretária: Maria Unda Magalhães
Local: quarta-feira - 10h - Plenário Sala 5
Telefones: 318-696016989/6955



José Teles
Mário Cavallazzi
Robério Araujo

PSDB

Jofran Frejat
Severino Cavalcanti
Wagner satustiano

José Unhares
Luiz Buaiz
Nilton Baiano
Talvane Albuquerque

Pedro Corrêa
Robério Araujo

Wilson Leite Passos
1 vaga

Aécio Neves
Feu Rosa
Franco Montoro
José Thomaz NonO

Luiz Gushiken
Pauio Delgado

PT

PDT

Jayme santana
Luiz Piauhlino

Pimentel Gomes
Welson Gasparini

Femando Gabeira (PV)
Marta Supllcy

Carlos Mosconi
Cipriano Correia
Eduardo Mascarenhas
Fátima Pelaes
Márcia Marinho
Osmânio Pereira
Rommel Feij6
Sebastião Madfeira

PSDB

PT

B.Sá
Elias Murad

Ezidio Pinheiro
Feu Rosa

AávioAms
Jovair Arantes

Sérgio Arouca (PPS)
1 vaga

Bloco (PMDBJPSDJPSL/PSC)

1 vaga

Carlos Alberto
Luiz Moreira

Manoel Castro
Osvaldo Biolchi

Paulo Bauer
Roberto Jefferson

Sérgio Barcellos

Arlindo Chinaglia
Eduardo Jorge
Jair Menegueili

Paulo Paim

Raquel Capiberibe

Wilson Braga
Femando Ribas Carli

PDT

PSB

PCdoB

Bloco (PFLlPTB)

Cidinha Campos
Serafim Venzon

Agnelo Queiroz (PCdoB)

Humberto Costa
José Augusto
Marta Suplicy
Taga Angerami (PSDB)

João Melão Neto
José Carlos Aleluia
José Coimbra
Mendonça Filho
Raimundo santos
Wilson Cunha
Zila Bezerra

Bloco (PMDBJPSDJPSL/PSC)

José Pimentel (PT) Alberto Goldman
Noel de Oliveira Paulo Ritzel
Olavo Calheiros 3 vagas
Sandro Mabel
zaire Rezende

Jandira Feghali

Secretário (a): Miriam Maria Bragança santos
Local: quarta-feira - 10h - Plenário sala 9
Telefones: 318-7016 a 7021
Fax: 318-2156

COMISSÃO DE TRABALHq, ADMINISTRAÇÃO
E SERViÇO PUBUCO

Presidente: Nelson OIoch (PSDB)
12 Vice-Presidente: IIdemar Kussler (PSDB)
22 Vice-Presidente: Jair Meneguelll Jair Meneguelli (PT)
32 Vice-Presidente: José Coimbra (PTB)

Titulares Suplentes

Carlos cardinal
LeonelPavan

Aelelson salvador
Armando Costa
Chicão Brigido
Eliseu Padilha

Genésio Bernardino
Laire Rosado

Olavo Calheiros
Pedro Yves

1 vaga

Bloco (PPBJPL)

Miro Teixeira
Renan Kurtz

Ayres da Cunha
Carlos Magno
Ceci Cunha (PSDB)
Célia Mendes
Fernando Gonçalves
Iberê Ferreira
Jair Soares
Jonival Lucas
José Tuele
Roberto Jefferson
Ursicino Queiroz

Armando AbOio
Darcisio Perondi
Elcione Barbalho
Euler Ribeiro
José A1demlr
José Pinotti
Lfdia Quinan
Rita camata
saraiva Felipe

PSB

Gonzaga Patriota Pedro Valadares

Secretário: Manoel Araujo Femandes
Local: terça-feira, quarta-feira e Quinta·felra -1Oh - Plenário Sala 2
Telefones: 318-8266 - 318-6992 a 6996

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíUA

Presidente: Eduardo Mascarenhas (PSDB)
12 Vice-Presidente: Osmânio Pereira (PSDB)
22 Vice-Presidente: Amaldo Faria ele Sá (PPB)
32 Vice·Presidente: José Aldemir (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Adhemar ele Barros Filho (PPB)
Antonio Joaquim Araujo

Augusto Viveiros
Costa Ferreira

DuOio Pisaneschi
Laura Cameiro

Marilu Guimarães
Roland Lavigne

Zila Bezerra
2 vaga

Alclone Athayde
Amaldo Faria de Sá
Augusto Farias
Jofran Frejat

Dolores Nunes
José Egydio

Marcia Reinaldo Moreira
Pedro canedo

Bloco (PPBJPL)

Chico Vigilante (PT) Ary Magalhães
Jair Bolsonaro Amaldo Faria de Sá



PPS

Sérgio Arouca 1 vaga

Secmtárfa: Tallla Veda de Almeida
Local: telÇa"feIra, qualta--felraequin1a"feIra-1Oh - Plenário Sala 11
Telefones: 318-6987/69901700417007

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES
Preeldente: Newton Cardoso (PMDB)

, 1- VJee..PreeidMte: Maresia Teixeira (PMDB)
2- VKle--Presldenle: Mauro Lopes (PFL)
3- VIce-Presidente: Mário Negromonte (PSDB)

11IuIares SuplerttN

Bloco (PFLJPTB)

Bloco (PMDBlPSD/PSLIPSC)

Al>erto Goldman
Alberto SIlva
Barbosa Neto
CllrlO$ Nelson
João Thome Mestrfnho
Moreira Franco
Newton Cardoso
Oscar Andrade
Rubens Cosac

Betinho Rosado
Corauci Sobrinho

Eliseu Resende
Fernendo Gonçalves

Iberê Ferreira
Jaime Fernandes

José carlos Coutinho
José Santana de Vasconcellos

Luiz Braga
Rubem Medina

1 vaga
Suplentes

Jovalr Arantes
salvador Zimbaldi

Cunha Bueno
Marcos Medrado

Wagner Balustiano
1 vaga

4 vagas

3 vagas
PPB

PSDB

PMDB

PFLJPTB

A1ceste Almeida Eurico Miranda
AntOnio Jorge Fausto MartelJo
Benedito Guimarães Felipe Mendes
Davi Alves Silva João Mendes
Francisco Silva Jorge Wilson
luis Barbosa Niltorl Baiano
Marcelo Teixeira (PMDB) Osmar leitão

PSPB

Hugo Lagranha (PTB) Candinho Mattos
Jovair Arantes Fernando Torres
LeOnldas Crlstino José Chaves
Mário Negromonte Oswaldo Soler
Paulo Feljó Zé Gerardo
Pedro Henry
Simão Bessim 2 vaga

PT

cartos Santana Chico Vigilante
João Coser GlkIey Viana
Teima de Souza Hélio Bicudo
1 vaga João Paula

PDT

Antonio Geraldo (PFL) Edson Ezequiel
VICente André Gomes Matheus SChmidt

PSB

Pedro Valadares Alexandre cardoso

fedoS

4 vagas

3 vagas

AntOnio Brasil (PMDB) Socorro Gomes

Becretárfo: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
local: qualta--feira -1Oh - Plenário Sala 11
Telefones: 318-6973 a 6976

COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVesTIGAR A SITUAÇÃO

DOS BINGOS NO BRASIL
Proposlçio: REQ-2/95 Prazo: 26-5-95 à 23-1D-9S

Presidente: ZuJaiê Cobra
1- Vlce-Pr88ldente: RIcardo Gomyde
2- Vice-Presidente: Vicente Andrê Gomes
311 Vice-Presidente: Padre Roque
Relator: Eurico Miranda.

TItuJarea

Arnaldo Faria de Sá
Eurico Miranda
Nelson Meurer
1 vaga

Nelson otoch
Basilio Villani Zulaiê Cobra

João COIaço

Aldo Rebelo

Renan Kurtz

Car10s Santana
Jaques Wagner

Luciano Zica

Anlbal Gomes
Edinho Araajo
Mário Martins
Nestor Duarte

Noel de Oliveira
Paulo Tltan

Roberto Paulino
2 vagas

A1mino Affonso
Antonio Balhmann
Domingos Leonelti

otávio Rocha

Benedito Guimarães
Julio Redooker

1vaga

PT

PPT

PSB

PlPB

PedoB

Bloco (pPB1PL)

Wilson Braga

1 vaga

Fernando Lyra

Jair Meneguelll
Paulo Paim
Paulo Rocha

Agnaldo Timóteo

Ildemar Kussler
Luciano castro
Nelson Otooh
1 vaga

Maria Laura (PT)
Miguel Rossetto (PT)
Valdomiro Meger

Chico da Princesa
Cláudio cajado
Dunio Pisaneschi
JairoAzl
João Maia
Lael Varella
Mauro Fecury
Mauro Lopes
Paulo Gouvêa
Philemon Rodrigues
Ricardo Barros



PT Bloco (PUPSOIPSC)

Luiz BuaizCarlos Santana
Padre Roque

Vicente André Gomes

Marquinho Chedid

POT

PUPSOIPSC

PCdoB

João Fassarella
Pedro Wilson

Severiano Alves

Roland Lavigne

Pedro canedo

Secretária: Regina Maria Veiga Brandão
Local: Serviço de CPI - Sala 139
Telefone: 318-7055

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

DESTI!'IADA A INVESTIGAR A ADOÇÃO
E O TRAFICO DE CRI~NÇAS BRASILEIRAS

(RESOLUÇAO nO 66194)

Undberg Farias

Bloco (PMOB/PSOIPSUPSC)

Ricardo Gomyde

Secretária: Maria Auxiliadora Montenegro
Local: Serviço de CPI - Sala 139, Anexo 11
Telefone: 318-7056

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR DENÚNCIAS DE IR

REGULARIDADES NAS ENTIDADES
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

Proposição: REQ-1195 Autor: Freire Júnior

Presidente: Manoel Castro (PFL)
12 Vice·Presidente: João Mellão Neto (PFL)
32 Vice-Presidente: Amaldo Faria de Sá (PPB)
Relator: Freire Júnior (PMDB)

Titulares Suplentes

Presidente: Marilu Guimarães (PFL)
12 Vice-Presidente: Zi/a Bezerra (PFL)
22 Vice-Presidente: Alcione Athayde (PPB)
32 Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator: Rita Camata (PMDB)

Titulares

Bloco (PFLlPTB)

Célia Mendes
Marilu Guimarães
Philernon Rodrigues
Zila Bezerra

Lídia Quinan
Marisa Serrano
Rita camata

Suplentes

Jonival Lucas
José Tude

Maria VaJadão
Wilson Cunha

Gilvan Freire
Hermes Parcianello

Robson Tuma

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Aracely de Paula (PFL)
22 Vice-Presidente: Jayme santana (PSDB)

Inácio Arruda

EfiasMurad
Fátima Pelaes

Vanessa Felippe

VVolney Queiroz

Chico Vigilante
Fernando Ferro

Dolores Nunes
Laura Cameiro (PFL)

VVagnerSalustiano

PT

POT

PSDB

PCdoB

Bloco (PPBIPL)

A1cione Alhayde
Robério Araújo
Severino Araújo

Cidinha Campos

Ceci Cunha
F1ávioArns
Zulaiê Cobra

Hélio Bicudo
Padre Roque

Socorro Gomes

Secretária: Maria Auxiliadora Montenegro
Local: Serviço de CPf, Anexo 11, Sala 139-8
Telefone: 318·7056

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS REFORMAS
pOLíTICAS, DEVENDO PROPOR, DENTRE

ESTAS, A ATUAUZAÇ.fi.O DO CÓDIGO El:.EITo.
RAL E MODIFlCAÇO~S NA LEGISLAÇAO
ELEITORAL-PARTlDARIA, INCLUSIVE AS

NECESSÁRIAS A!-TERAÇÕES NA
CONSTlTUIÇAO FEDERAL

Bloco (PFLlPTB)

Heráclito Fortes Álvaro Gaudêncio Neto
João Mellão Neto Fernando Gonçalves
José Coimbra Maluly Netto
Manoel Castro Mauro Lopes

PMOB

Geddel Vieira Uma Henrique Eduardo Alves
Jorge Wilson (PPB) Noel de Oliveira
1 vaga laire Rezende

PPB

Arnaldo Faria de Sá A1cione Alhayde
José Unhares Anivaldo Vale
Simão Sessim (PSDB) Moacyr Andrade
1 vaga 1 vaga

PSOB

Feu Rosa Ceci Cunha
Luiz Piauhylino Jorge Anders

PT

José Pimentel Fernando Ferro
Paulo Bernardo Luiz Gushiken

POT

Cidinha Campos Vicente André Gomes

Bloco (PSBIPMN)

Alexandre Cardoso 1 vaga



Supfen1ln

Adauto Pereira
Antonio Joaquim Araújo

Hilário CoImbra
João Iensen

Mauro Fecury
2 vaga

Bloco (PFUPTB)

2ll VIce-Presidente: Nelson Otoch (PSOB)
3- VIce·Presldente: Ricardo Izar (PPB)
Relator: Aracely de Paula (PFL)

TItu....

Albérico Cordeiro
Aracely de Paula
carlos Magno
Ciro Nogueira
Cláudio Cajado
Paulo Uma
VIlson sanllnl

PUDB
candinho Mattos (PSOB) Anlbal Gomes
Homero Oguldo Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
Ivo Mainardi José A1demir
MarIa Elvira Noel de Oliveira
sendro MabeI PInheiro Landm
SIIas Brasileiro Wilson Clgnachl

PPB
Agnaldo Timóteo Gerson Peres
Efraim Morais (PFl) Nelson Meurer
Eurloo Miranda Wagner SaJustlano
Ricardo Izar
Sllvemanl santos 2 vaga

PSDB

Jovalr Arantes Alexandre santos
Nelson Otoch Domingos LeonelU
PedroHenry Nldas Ribeiro
ZUlalê Cobra 1 vaga

PT
carlos santana Hélio BicUdo
João Fassarella José Augusto
José Fortunatl Pedro Wilson

PDT
Femando Lopes ~IoBaccl
Malheus SChmldt Wolney Queiroz

José GenoIno
Padre Roque

WaIdomlro FIoravante

3- VIce-Presidente: A1z1ra Ewerton (PPB)
Relator: Joio Almeida (PMOB)

TItu.... Suplentes

Bloco (pFLJPT8)

Aracely de Paula Iberê Ferreira
Bonifácio de Andrada PaesLandm
Coraucl Sobrinho Pedf1nho AbrIo
José santana de Vasconcellos Ricardo Banos
Mendonça Rlho Roberto Pessoa
Paulo Gouvea Rodrlgues Palma
VIcente cascione VlmarRocha

PUDB
João Almeida Barbosa Neto
Marcelo Barblerl Chlcão Brigldo
N/elas Ribeiro (PSOB) Marlsa serrano
Olavo Calheiros MauriciO RequlAo
Roberto VaJadio Tetê Bezerra
UbaIdo Corrêa 1 vaga

PPB

Alzlra Ewerton Amaldo Faria de Sá
Jarbas Urna Cunha Bueno
JoséJanene José li1hares
Prisco VIana Ricardo Izar
Romel Anrzio 1 vaga

PSDB
FeuRosa AécIo Neves
Jayme santana CIpriano Correia
Roberto santos Paulo Feljó
SilvIo Torres Zé Geramo

PT

PDT

Corto/ano sales ~Io BaccI
Malheus SChmldt Eurfpedes Miranda

Bloco (ps8I'PUN) Bloco (PUPSD/PSC)

.IoãoPaulo
Paulo Delgado
sandra Starllng

Femando Lyra 1 vaga Marqulnho Chedld Pedro Canedo

PCdoB Bloco (PS8I'PUN)

Bloco (PUPSDIPSC)

Valdemar Costa Neto Marquinho Chedld

secretário: Brunllde lMero C8rva1ho de Moraes
Local: servo Com. EspecIais: Anuo n- S8Ia 120-8 - Ala Nova
Telefones: 318-7067/706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESnNADA A APRECIAR E DAR PARECER
~BRE TODAS AS PROPOSIÇÕES, EM

TRAMITE NESTA CASA, REFERENTES AOS
JOGOS E À REGULAMENTAÇÃO DOS

CASSINOS NO BRASIL

Presidente: Homero Oguldo (PMOB)
1- VIce-Presidente: SI/as Brasileiro (PMOB)

PCcIoB
Sérgio Miranda Aldo Arantes

secretária: Maria Helena C. de OlIveira
Local: servo Com. Esp. Anexo" - Salas 124-A/152-A - Ala Nova
Telefones: 318-68741706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DE8nJlADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSllTUIÇÃO,N9175-A, DE
1995, QUE -ALTERA O CAPITULO DO

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL-

PropoeIçIo: PEC-G175J95 Autor: Poder executivo

Presidente: Jurandyr Paixão (PMOB)
1- VIce-Presidente: Cássio Cunha Lina (PMOB)

Aldo Arantes Haroldo Lima
Nilson Gibson Gonmga Patriota



Suplentes

22 Vice-Presidente: Vago
32 Vice-Presidente: João Pizzolatli (PFL)
Relator: Mussa Dames (PFL)

Titulares

Bloco (PFLlPTB)

Benito Gama
Eliseu Resende
Félix Mendonça
Mussa Demes
Paulo Cordeiro
Paulo Uma
Rubem Medina

PMOB

Suplentes

Betinho Rosado
José Coimbra

Júlio César
Osmir Lima
Luiz Braga

Osório Adriano
Osvaldo Biolchi

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR OS PROJETOS DE
LEI, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE MATÉRIAS RELATIVAS
AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

REGULAMENTADORAS DO ART. 192 DA
CONSmUlçÃO FEDERAL

Presidente: Gonzaga Mota (PMDB)
12 Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
22 Vice-Presidente: Vago
32 Vice-Presidente: Vago
Relator: Benito Gama

Titulares

Alberto Goldman
Cássio Cunha Lima
José Luiz Clerot
José Priante
Jurandyr Paixão
Luiz Henrique

PPB

João Pizzolatli
Laprovita Vieira
Renato Johnsson
Paudemey Avelino
1 vaga

PSOB

Rrmo de Castro
Luciano Castro
Luiz carlos Hauly
Roberto Brant

PT
Celso Daniel
Conceição Tavares
José Fortunati

POT

Airton Dipp
Matheus SChmldt

PUPSOIPSC

Francisco Horta

PSBJPMN

Sérgio Guerra

PCdoB

Haroldo Lima

Antônio Brasil
Edinho Bez

Hélio Rosas
Udia Quinan

Rubens Cosac
Marcelo Teixeira

Felipe Mendes
Fetter Júnior
Flávio Derzi

VadãoGomes
1 vaga

Ayrton Xerez
Fernando Torres

SiMoTorres
Veda Crusius

José Fritsch
José Machado

Paulo Bernardo

Femando Lopes
Fernando Zuppo

Eujácio Simões

Ubaldino Júnior

Sérgio Miranda

Félix Mendonça
Manoel castro
Vilmar Rocha
Ney Lopes
Paes Landim
saulo Queiroz
Theodorico Ferraço

EdinhoBez
Eliseu Padilha
Eudoro Pedroza
Gonzaga Mota
Jurandyr Paixão
Silas Brasileiro

Anivaldo Vale
Basílio Villani
José Janene
Valdomiro Meger
1 vaga

Rrmo de Castro
Luiz carlos Hauly
Marconi Perillo
Veda Crusius

José Fortunati
José Pimentel
Nedson Micheleti

Coriolano sales
Fernando Lopes

Bloco (PFUPTB)

Augusto VIVeiros
Efraim Morais
José Coimbra

Lima Neto
Moisés Lipnik

Osório Adriano
Roberto Pessoa

PMOB

AntOnio do Valle
Marcos Lima
Paulo RitZe[

3 vagas

PPB

Cunha Bueno
Laprovita Vieira
Luciano Castro

Márcio Reinaldo Moreira
Roberto campos

PSOB

Antônio Feijão
Ayrton Xerez

Femando Torres
1 vaga

PT

Ana Júlia
Maria Conceição Tavares

Paulo Bernardo

POT

Márcia Cibilis Viana
1 vaga

Bloco (PUPSOIPSC)

Francisco Horta
Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11- Sala 131C/135C - Ala Nova
Telefones: 318-7067n06617052 Sérgio Guerra

Bloco (PSBIPMN)

Eujácio Simões

Ricardo Heráclio



Secretário: alMo Sousá da Silva
Local: SeJ'Y. Com. Especiaie-AoelcD 11 - 8aIa 1200'S'- Ala Nova
Telefone: 318-7052

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE O

PROJETO DE LEI NJl4.376193, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "REGULA A FALêNCIA,

CONCORDATA PREVENTIVA E A
RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE

ExeRCEM ATIVIDADE ECONÔMICA
REGID,A PELAS LEIS CO~ERCIAIS,

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"
Proposlçio: PL nl 4.376J93 Autor: Poder Executivo

PresldenJe: José Luiz Clerot
1iz Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen
2~ VIce-Presidente: Régis de Oliveira
SlI VJCe--Presidente: Jarbas Uma (PPR)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

COMISSÃO ESPECIAL
PARA DAR PARECER AO PROJETO DE LEI

Ni 4.591, DE 1994, E SEUS ~ENSADOS,
QUE DISPOEM SOBRE A POLlTICA NACIONAL
DE DROGAS E DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Proposlçio: PL nl! 4.591194 Autor: Senado Federal

Presidente: laCre Rosado
12 Vice~Presidente: Elias Murad
2~ Vice-Presidente: Remi Trinta
SlI Vlce~Presidente:
Relator: Ursicino Queiroz

Titulares Suplentes

PFLJPTB

Ségio Mirânda

Augusto Viveiros
José Macio Monteiro
Osvaldo Bi,?lchi
Raul Belám

OUso Sperafico
Jorge Tadeu Mudalen
José Luiz C1erot

Ibre.him AbI-Ackel
Jarbas Uma
VaIdomlro Meger
1 vaga

Oanilo de castro
Javair Arantes

Milton Mendes
Sandra starling

Eurlpedes Miranda

De Velasco

Aldo Arantes

PCdoB

Aldo Rebelo

BenltoGama
Hugo Rodrigues da Cunha

José Jorge
Paulo Cordeiro

PMOB
Fernando Díniz

Gilvan Freire
Oscar Gofdoni

PPB
Adhemar de Barros Fílho

Adylson Motta
Raimundo Santos

1 vaga

PSOB

Herculano Anghinetll
Nelson Otoch

PT

Miguel Rossetto
Waldomlro Fioravante

POT
Fernando Lopes

PL/PSDlPSC
Francisco Rodrigues

PCdoB

Aldo Rebelo

Fernando Gonçalves
Jaime MarUns
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Cordeiro
Ursiclno Queiroz
1 vaga

Chlcão Brigldo
Edinho Araajo
Euler Ribeiro
laCre Rosado
Remi Trinta
Wagner Rossi

Laura Carneiro
Maria VaJadão
Valdenor Guedes
Wagner Salustiano
1 vaga

Elias Murad
Sebastião Madeira
Tuga Angerami
Vanessa Fellppe

Eduardo Jorge
Esther Grossl
Marta Suplicy

AntOnio Joaquim
Eurlpedes Miranda

Ro1and Lavigne

PMDB

PPB

PSOB

PT

por

PLJPSDlPSC

AntOnio Geraldo
Arolde de Oliveira

Benedito de Ura
Betinho Rosado
Eliseu Resende

João Iensen
Philemam Rodrigues

Luiz Femando
Nicias Ribeiro

4 vagas

Carlos Airton
Carlos Camurça

Felipe Mendes
Rogério Silva

Valdomiro Meger

B.Sá
Eduardo Mascarenhas

Jovalr Arantes
1 Vaga

Arlindo Chinaglia
GilneyVlana

Humberto Costa

2 vagas

José Egydio
secretário: Rejane a. Marquell
Local: servo de Com. Esp.-Anexo 1\ saIas 1S1.et135-C-AIaNova
Telefones: 318-70611706517062 Fernando Gabeira (PV)

PSD/PMN

Raquel Capiberibe



PCdoB

L1ndberg Farias 1 vaga

Secretário: Mário Drauslo Coutinho
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li-SaIas 131-C/135-e - Ala Nova
Telefones:318-70651706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A ESTUDAR OS PROJETOS
PÚBLICOS fEDERAIS DE IRRIGAÇÃO E

RECURSOS HIDRICOS E APRESENTAR PRO
POSTAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO,

NO SENTIDO DE VIABILIZAR A
EXECUÇÃO DOS MESMOS

Presidente: José Rocha (PFL)
12 Vice-Presidente: Júlio César (PFL)
22 Vice-Presidente: João Leão (PSDB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Nicias Ribeiro (PMDB)

Titulares Suplentes

PFUPTB

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A ANALISAR A QUESTÃO
DO DESEMPREGO

Presidente: Miro Teixeira (PDT)
12 Vice-Presidente: Sandro Mabel (PMDB)
22 VICe-Presidente: Miguel Rossetto (PT)
32 Vice-Presidente: Célia Mendes
Relator: Carlos Alberto (PFL)

Titulares

José Rocha
José Tude
Júlio César
Roberto Pessoa

PMDB

Betinho Rosado
Cláudio Cajado

Fernando Gomes
Luiz Braga

Benito Gama
Carlos Alberto
José Tude
Manoel Castro

Albérioo Filho
Eliseu Padilha
Sandro Mabel

Célia Mendes (PFL)
Francisoo Silva
José Rezende

José Anlbal
Márcio Fortes

Suplentes

Bloco (PFUPTB)
Álvaro Gaudêncio Neto

Carlos Magno
Félix Mendonça

Júlio César

PMDB
Mauri Sérgio

Wilson Branco
1 vaga

PPB
Cleonâncio Fonseca

Jair Siqueira
1 vaga

PSDB
AntOnio Balhmann

Roberto Brant

PT
Cássio Cunha Lima
Nicias Ribeiro
1 vaga

Felipe Mendes
Sérgio Naya
1 vaga

Amon Bezerra
João Leão

PPB

PSDB

Izldório Oliveira
Marcelo Teixeira
Pinheiro Landim

Maroonl Perillo
Moacyr Andrade

2 vagas

AntOnio Aureliano
Mário Negromonte

Maria da Conceição Tavares
Miguel Rossetto

PDT

Miro Teixeira

Bloco (PSBIPMN)

Gonzaga Patriota

Bloco (PUPSDIPSC)

Ronivon Santiago (PFL)

Carlos Santana
Jair Meneguelli

Fernando Zuppo

1 vaga

Pedro Canedo

PSBlPMN

Beto Lélis Bosto França

Secretária: Ana Clara Serejo
L.t:x:aI: seIV. Cool. Esp. -Are'IIJ 11- SaJas 131~35-C-Pav. SUp.
Telefones: 706317066

Ivan Valente
Domingos Dutra

Luiz Durão

Augusto Farias

PT

PDT

PUPSDIPSC

Alcides Modesto
José Pimentel

1 vaga

Eiton Rohnen

Secretaria: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11- Salas 131-C/135/C - Ala
Nova
Telefones: 318-70671706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE
40 (QUARENTA) ~ESSÕES,

PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO 9, Da; 1995,

QUE "ACRESCENTA PARAGRAFO UNICO AO
ART. 180 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL".

(INCENTIVO AO TURISMO)

Proposição: PEC-9195 Autor: Ricardo Herácllo
e Outros

Presidente: Sandro Mabel (PMDB)
12 Vice-Presidente: José Aldemir (PMDB)
22 Vice-Presidente: Nelson Otoch (PSDB)



311 Vice-Presidente:
Relator: Ricardo Barros (PFL)

TItuJarea

Ciro Nogueira
Cláudio cajado
Hilário Coimbra
Ricardo Barros

PMDB
José A1demlr
NairXavIer Lobo
8andro MabeI

PPB
eurico Miranda

. FeUpeMendes
1 vaga

PSOB

Alexandre Santos
Nelson Otodl

PT

Fernando Ferro
José Pimentel

POT

Leonel Pavao

PLJPSDlPSC

Eujácio SimOes

PSSJPMN

Ubaldioo Jl1nior

.8uplentu

carlos Alberto
ColJl'àcl Sobrinho
Roberto Pessoa

Vilson santlni

Albérico FIlho
Hermes Parclanello

Marcelo Teixeira

PaIJo Bauer
Roberto Balestra

1 vaga

C&cICunha
SytvIo Lopes

João Coser
Milton Mendes

José Mauricio

1 vaga

Ushltaro Kamla

311 Vice-Presidente: Pl1sco Viana (PPB)
Relator: Ibrahim AbI-Ack8I (PPB)

TItu....

BLOCOPFuPTB

Adauto Pereira
An1Onio Geraldo
JalroAzl
8everilo Cava\ÇantI
Theodorlco Ferraço
Vicente Casclone
Wilson Cunha

PIIDB

Aloysio Nunes Ferreira
Gllvao Freire
lvandro CUnha Lkna
José Luiz Clerot
luiz Fernando
1 vaga

PPB

CosIa Ferreira
Dolores Nunes.
Gerson Peres
Ibrahlm AbI~AckGI

Prisco VI8Il8.

PSDB

DarVIo de Castro
Régis de OIJYeira
Robérlo Araújo
VlC6nte Arruda

PT

Domingos Dutra
Hélio Bicudo
Marcelo Deda

PDT

Suplentu

Aro/do Cedraz
. Jaime Fernandes

JQséTude
Lljiz araga

PhiJemon Rodrigues
Salomão Cruz

Urslclno Queiroz

Edinho Araujo
João Natal

. Jorge Wilson
José Priante

NlcIas Ribeiro
Wagner Rossi

I Adylson Motta
~rIo de OUveira
~oberto Balestra

Talvane Albuquerque
Weison Gasparlnl

Ezfdio Pinheiro
João Leão

Jorge Anders
saulo Queiroz

Fernando Ferro
José Mechado

Pedro Wilson

secretária: ÂngelaM~1lO
LocaI:·serv.. Com. EspedaIs-Anexo 11-~ 12O-B-Aia Nova
TelefOneS: 318-W4I7052

I •

MalP10 Bacelar (SIP)
Renan KurtzSecretária: Angela Mancuso

Local: Anexo li - salas 131-e1135-C - Ala Nova
Telefone: 318-7066

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A, NO PRAZO DI 40 (QUARENTA)

SES&Õ!S, PROFERlR PARECER À~
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITU'ÇAO Ni
155, DE 1993, QUE "ALTERAA REDAÇAO DO

PARÁGRAFO 1i DO ARTIGO 53 DA
CONSnTUIÇÃO FeDERAL"

(IMUNIDADE PARLAMENTAR)
~: PEc-G1S5186 Autora: Cidlnha campos

Prealdente: Vicente Casclone (PTB)
111 VIce-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)
211 VIce-Pr881den1e: Vicente Arruda (PSDB)

C1dioha campos
Sifvlo Abreu

Francisco Rodrigues

Belo LéIIs

Aldo Arantes

BLOCO PLJPSDlPSC

BLOCO PSBlPIIN

PedaB

De Velasco

Adeison salvador

Haroldo Lima



Secretária: Edla Calheiros
Local: Serv. Especiais - Anexo 11 - Sala 120-B - Ala Nova
Telefones: 318-706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NS!
133, DE 1992, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFO AO ARTIGO 231 DA

CONS.J1TUIÇÃO FEDERALR,

(DEMARCAÇAO DAS TERRAS INDIGENAS)

Proposição: PEC-0133J92 Autor: Nlclas Ribeiro

Presidente: AntOnio Brasil
12 Vice-Presidente: Jair Bolsonaro
22 Vice-Presidente: Roberto Araújo
32 Vice-Presidente: Domingos Dutra
Relator: Salomão Cruz

Titulares Suplentes

PFUPTB

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA_A, NO PRAZO DE 40 (QUA~ENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
NS! 169, DE 1993, QUE "ALTERA O INCISO IV

DO ARTIGO 167 E O ARTIGO 198 DA
CAONSTlTUIÇÃO FEDERAL, ,

E PREVE RECURSOS ORÇAMENTARIOS
A NíVEL DA UNIÃt; ESTADOS E MU~ICíPIOS
PARA ~ANUTENÇAODO SISTEMA UNICO DE

SAUDE, COM O FINANCIAMENTO DAS
REDES PÚBUCAS FILANTRÓPICAS

E CONVENIADAS"

Presidente: Roberto Jefferson
12 Vice-Presidente: Urslclno Queiroz
22 Vice-Presidente: Carlos Mosconi
32 Vice-Presidente: Fernando Gomes
Relator: Darcfsio Perondi

Titulares

Dumo Pisaneschi
Fátima Pelaes
Jaime Martins
José Coimbra

Luiz Moreira
Maluly Netto

1 vaga

Arlindo Chinaglia
José Fritsch

Marta Suplicy

Suplentes

Elcione Barbalho
Rita Camata

Anfbal Gomes
3 vagas

Pedro canedo

Giovanni Queiroz
Wilson Braga

B.Sá
Pimentel Gomes

Roberto Araújo
Sebastião Madeira

Alclone Athayde
Fausto Martello

Talvane Albuquerque
2 vaga

Autores: Eduardo Jorge
e Waldir Pires

PT

PPB

POT

PSOB

PMOB

PUPSDIPSC

Proposição: PEC-0169193

PFUPTB

Carlos Mosconi
Ceci Cunha
Jovair Arantes
Osmânio Pereira

Ayres da Cunha
: Carlos Magno

I
Fernando Gonçalves
Jair Soares
Jairo Azj

Roberto Jefferson
Ursiclno Clueiroz

I
Armando AbRio
Confúcio Moura

. Darcfsio Perondi

I Fernando Gomes
José Pinottl

I Saraiva Felipe

Adylson Motta
Jofran Frejat
José Unhares
Moacyr Andrade
Sérgio Arouca (PPS)

Eduardo Jorge
Humberto Costa
José Augusto

I Serafim Venzon

I

Vicente André Gomes

Luiz Buaiz

Átila Uns
Hilário Coimbra

João Ribeiro (PPB)
Murilo Pinheiro

PMOB
Luiz Fernando (PSDB)
OIávio Rocha (PSDB)

1 vaga

PPB

Benedito Guimarães
Carlos camurça

Rogério Silva (PFL)

PSOB

João Maia
Sebastião Madeira

PT
Ivan Valente

Marta Suplicy

POT
Giovanni Queiroz

PUPSDlPSC

Expedito Júnior (PPB)

PSBlPMN
Gervásio Oliveira

A1ceste Almeida (PPB)
Salomão Cruz (PSDB)
Vic Pires Franco
1 vaga

AntOnio Brasil
Confúcio Moura
João Thomé Mestrinho

Carlos Airton
Jair Bolsonaro
Valdenor Guedes

Robério Araújo
Tuga Angerami

AntOnio Joaquim

Domingos Dutra
GilneyViana

Elton Rohnelt

Raquel Capiberibe



PCdoB

Agnelo Oueiroz Jandlra FeghaJI

Secretária: Marlene Nassif
Local: serv. COrn. Espedais - Anexo 11- Sala1~ - Ala Nova
Telefones: 318-70671706617052

COMISSÃO ESPECIAL
DESllNADA ~ NO PRAZO DE

40 (QUARENTA) SESSÕES, PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSmUIÇÃO~ 84, DE 1991, QUE
-ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO

42 DO ATO DAS DISPOSIÇÇ)ES
CONSmUCIONAIS TRANSITORIAS
(IRRIGAÇÃO DA ILHA DE MARAJÓ)

Propoalçio: PEc-00&U91 Autor: NIe". Ribeiro

Presidente: Deputado Carlos Alberto
1Q VIC8-Presidente: Deputado Paulo TItan
2Q VIce-Presidente: Deputado AnIYaldo Vale (PPR)
3Q VIce-Presidente: Deputada Ana Júlla
Relatora: Deputada ElcIone Barbalho

TItu...... SupIentIIs

PFlJPTB

COMISSÃO ESPECIAL
DESll_NADA~ NO PRAZO DE 40 {QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO tft ~, DE 1991,

QUE -INTRODUZ MODIFlCAÇOES NA
ESTRUTURA POLICIAL-

Propoelçlo: PEe-wl1 Autor: Dep. tMllo Bleudo

Presidente: Deputado Augusto VIveiros
1Q VIce-Presidente: Deputado José Rezende
2R VIce-Presidente: Deputado Ildemar Kussler
3Q VIce-Presidente: Deputado Fausto MartaHo
Relator: Deputado Hélio Rosas

TItu...... Suplentes

PFLJPTB

AécloNeves
1 vaga Hélio Bialdo

José Fortunati
Nllmário Miranda

Alexandre cardoso

carlos Alberto
carlos da Carbrás
E1lseu Moura
Hilário CoImbra

EIclone Barbalho
OIávio Rocha
Paulo Tun

Anivaldo Vale
Benedito Guimarães
Raimundo Santos
1 vaga

Antônio Feijão
Arthur VlrgRio

Ana Júlla
Paulo Rocha

WoJney Clueiroz

Francisco Rodrigues

PSBlPIIN

PIIDB

PPB

PSOB

PT

POT

PUPSDIPSC

Ubaldlno JúniOr

Hugo Lagranha
Jaime Femandes

Mauro Fecury
Roberto Pessoa

CássIo Cunha Lima
Euler Ribeiro

1 vaga

Edson Oueiroz
Gerson Peres

Luciano castro
1 vaga

Adio Pretto
Alcides Modesto

WIlson Braga

Ronlvon Santiago

Abelardo Luplon
Augusto VIveiros
carlos Magno
José Rezende
Lael Varella
Theodorlco Ferreço
1 vaga

Euler Ribeiro
Hélio Rosas
Noef de OIlvelra
sandro MabeI
2 vagas

Fausto Martello
Jair Bol8onaro
Laprovtta Vieira
Valdomlro Meger
Welson Gasparlnl

AdeIsonRlbelro
Feu Rosa
Ildemar KussIer
SyIvIo Lopes

Eurfpedes Miranda
Wilson Braga

De Velasco

PIIOB

PPB

PSOB

PT

POT

PUPSDIPSC

Davi Alves SIlva (PMN)
Efratn Morais

José Borba
José Rocha
MaJuIyNetto

Murilo Pinheiro
Paulo Heslander

Aloysio Nunes Ferreira
Ivo Malnard

Pinheiro landim
3 vagas

A1c1one Alhayde
Jarbas lima

RogérIo SIlva

2 Vaga

Hera.llano Anghinettl
Mário Negromonte

Nélson Otoch
sebastião Madeira

Domingos Dutra
Marta SUplIcy

Moton Mendes

Magno Bacelar (SIP)
SIlvio Abreu

José Egydio

PSBlPIIN
Adelson SalvadorBeto LéUs

secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: selV. Com. Especiais - Anexo 11 - sala 10 - Mezanino
Telefones: 318-706617067

Gonzaga Patriota

Ricardo Gomyde

PSBlPIIN

PBdoB

Adelson salvador

Lindberg Farias



Presidente: Wagner Rossi (PMOB)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMOB)
22 Vice-Presidente: Vago
32 Vice-Presidente: Jarbas Uma (PPB)
Relator: Jairo carneiro (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Secretária: Ângela Mancuso
Serviço de Comissões Especiais: Anexo II - salas 131-c/135-C
Ala Nova
Telefones: 318-706an067n052

COMISSÃO ESPECIAL
DESTI_NADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NR_96, DE 1992,

QU.E INTRODUZ MODIFICAÇOES,NA
ESTRUTURA DO PODER JUDlCIARIO

Cláudio cajado AntOnio dos Santos
Corauci Sobrinho AtllaUns
Jairo Carneiro Benedito de Lira
MaurIcio Najar João Iensen
Régis de Oliveira Leur Lomanto
Vicente Cascione Paes Landim
1 vaga Philemon Rodrigues

PMOB
Ary Kara Elias Abrahão
Gilvan Freire Hélio Roses
José Luiz Clerot Luiz Fernando (PSOB)
José Thomaz Nono (PSOB) Marcos Lima
Roberto Valadão Nair Xavier Lobo
Wagner Rossi 1 vaga

PPB

Augusto Farias Alzira Ewerton
Edson Queiroz Jair Siqueira
lbrahim Abi-Ackel Renato Johnsson
Jarbas Uma Ricardo Izar
Prisco Viana Roberto Balestra

PSOB

A1mino Affonso Ayrton Xerez
IIdemar Kussier Oanilo de castro
Vicente Arruda Eduardo Mascarenhas
Zulaiê Cobra Paulo Feljó

PT

José Genolno Luiz Mainardi
Marcelo Deda Nedson Mlcheletl
Milton Mendes Pedro Wilson

POT

Ênio Baccl Coriolano Sales
Silvio Abreu Matheus Schmldt

2 vagas

Silvio Abreu

RitaCarnata

Feu Rosa
Roberto Brant

Inácio Arruda
Pedro Wilson

Expedito Júnior

Suplentes

Gonzaga Patriota

Anlvaldo Vale
Arnaldo Faria de Sá

Renato Johnsson

Jonival Lucas
José Mendonça Bezerra

Ricardo Barros
Theodorico Ferraço

PT

POT

PPB

PSOB

PMOB

PCdoB

PFUPTB

PUPSOIPSC

Bloco (PSBIPMN)

Sylvio Lopes
Tuga Angerami

Eujáclo Simões

Ary Kara
Elcione Barbalho
Roberto Valadão

Eurfpedes Miranda

Augusto Nardes
Jair Bolsonaro
1 vaga

Osmir Lima
Paes Landim
Paulo Heslander
1 vaga

Nilson Gibson

Aldo ArantesHaroldo Uma

secretária: Marlene Nassif
Local: Anexo 11- Salas 131-c/135-C - Ala Noya
Telefones: 318-7067n06an052

C.OMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

NR 188-A, DE 1994, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFOS~ E 7R AO ARTIGO 812 DO

ATO DAS DIS~OSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITORIAS, DISPONDO SOBRE

ANISTIA QU~NTO ÀS PUNiÇÕES AP!:-ICADAS,
ATRAVES DE ATOS DE EXCEÇAO,

A SERVIDORES MILITARES".
Proposição: PEc-188J94 Autor: zalre Rezende

Presidente: Ary Kara
12 VIC9-Presidente: Roberto Valadão
22 Vice-Presidente: Tuga Angerami
32 VIC9-Presldente: Augusto Nardes
Relator: Darci Coelho

Titulares

GilneyViana
José Pimentel

Autor: Hélio Bicudo
e Outros

ProposIção: PEc-96192

De Velasco

Bloco (PUPSOIPSC)

Francisco Rodrigues (PPB) Ubaldino Júnior

PSBlPMN

Raquel capiberibe



PMDB

Jaime Fernandes
José Carlos Vieira

José Mendonça Bezerra
Mauro Fea.ary
Mauro Lopes

Rodrigues Palma
Theodorico Ferraço

Carlos Melles
Hugo Rodrigues da Cunha

José Tude
Phllemon Rodrigues

Sérgio Barcellos
severino Cavalcanti

Wilson Cunha

PMDB

PFUPTB

PCdoB
Sérgio Miranda Aldo Arantes

secretára: Rejane S. Marques
Local: servo Como Espo Anexo" - Salas 131-e/135
Telefone: 318-7061n065l7052

COMISSÃO ESPECIAL

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PAftÁGRAFO 411 DO
ART. 18 DA CONSTlTUIÇAOFEDERAL

Presidente: Nlelas Ribeiro
1Q VIce-Presidente: Oscar Goldonl
2Q Vice-Presidente: Luiz Fernando
3Q VIce-Presidente: Nelson Meurer
Relator: AntOnio Geraldo

TItu....

AntOnio Geraldo
Ayres da Cunha
César Bandeira
Hilário Coimbra
Luiz Barbosa
Mauro Lopes
Mussa Dames

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUIÇÃO N2173195, QUE _
MODI~CA O CAPITULO DA ADMINISTRt'ÇAO

PUBLICA, ACRESCENTA NORMAS AS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GER~IS
E ESTABELECE NORMAS DE TRANSIÇAO.

Proposlç60: PEC-173195 Autor: Poder executivo

Presidente: João Mellão Neto (PFL)
1Q VIce-Presidente: Hugo Rodrigues da Cunha (PFL)
2Q VIce-Presidente: Márcio Fortes (PSDB)
3Q VIce-Presidente: Vadio Gomes (PPB)
Relator: Moreira Franco (PMDB)

TItu.... SUplentes

PFUPT8

Hugo Rodrigues da Cunha
João Mellão Neto
Paes landim
Paulo Gouvea
Philemon Rodrigues
Régis de Oliveira
VICente Casclone

Aloysio Nunes Ferreira Carlos Nelson
Elcione Barbalho EUseu Padilha
Geddel Vieira lima Nan Souza (PSL)
Henrique Eduardo Alves Pinheiro Landim
Lalre Rosado sandro Mabel
Moreira Franco Wilson Branco

PPB
Rávlo Derzi Alzlra Ewerton
Gerson Peres Luelano Castro
Jair Bolsonaro Márcio Reinaldo Moreira
Roberto Campos Márlo cavallazzl
VadãoGomes Prisco Viana

PSDB
AImlno Affonso Alexandre Santos
LeOnidas Crlstlno Eduardo Mascarenhas
Ayrton Xerez João Leão
Roberto Brant Marconl Perlllo

PT

Marcelo Dada Celso Daniel
Maria Laura Ivan Valente
Teima de Souza WaIdomiro FIoravante

PDT

Eurlpedes Miranda Fernando ZUppo
Matheus Schlmldt SRvIo Abreu

Bloco (psBlPMN)

Chicão Brlgido
Fernando Diniz
Ivo Mainardi
Niclas Ribeiro
Oscar Goldonl
Pedro lrujo

I AntOnio Kandir
Eduartlo Mascarenhas
RávloArns
Luiz Fernando

Basilio Blllanl
Gerson Peres
Márcio Reinaldo Moreira
Nelson Meurer

Celso Daniel
João Paulo
Luiz Mainardi

Coriolano Sales
Edson Ezequiel

lvandro Cunha Lima
Marisa serrano
Noel de Oliveira

Simara 81ery
2 vagas

PSDB

Arthur VirglJio
Eduartlo Barbosa

Jayme Santana
Roberto Santos

PPB

Cleonâncio Fonseca
Felipe Mendes

Hugo Blehl
Salatlei Carvalho

Talvane Albuquerque

PT

Chico Ferramenta
João Coser

João Fassarella
por

Renan Kurtz
1 vaga

Alexandre cartloso Nilson Gibson PUPSDlPSC

BloCo (pUPSIWSC)
Eujáclo Simões 1 vaga

PSBlPMN
Eujáclo Simões Maurfclo Campos Ubaldlno Júnior Sérgio Guerra



Secretária: Rejane S. Marques
Local: Serv. Com. Esp.: Anexo fi-SaIas 131-et135-e-A1a Nova
Telefones: 318-7061n065n052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTlNAD~A,NO PRAZO DE 40 (QUA~ENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 2-A, DE 1995, QUE "DÁ NOV~REDAÇÃO

AO ARTIGO 62 DA CONSmUlçAO FEDERAL"
(EMISSÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA)

Proposição: PEC-2195 Autor: Roberto Magalhães

Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
12 Vice-Presidente: Jairo Cameiro (PFL)
32 Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB)
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA
DE EMENQA A CONSTITUtçÃO 25-A, DE 1995,

QUE "DA NOVA REDAÇAq AO CAPUT DO
ART. 52 DA CONSTlTUIÇAO FEDERAL".

(GARANTINDO DEFINmVAMENTE A
INVIOLABILIDADE DO DIREITO A VIDA,

DESDE A SUA CONCEPÇÃO)

Proposição: PEC-25195 Autor: Sevlrlno Cavalcanti

Presidente: Philemon Rodrigues (PTB)
12 Vice-Presidente: Álvaro Gaudêncio Neto (PFL)
22 Vice-Presidente: salvador Zimbaldi (PSDB)
32 Vice-Presidente: Maria Valadão (PFL)
Relator: Armando AbRio (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Eujácio Simões

Alexandre Cardoso

Inácio Arruda

PUPSDIPSC

PSBIPMN

PCdoB

Expedito Júnior

Sérgio Guerra

Sérgio Miranda

Álvaro Gaudênio Neto
Marilu Guimarães
Philemon Rodrigues
Severino Cavalcanti (PPB)

PMDB

Armando Abmo
EdinhoBez
Nilton Baiano (PPB)

Ibere Ferreira
Jonival Lucas

Luis Barbosa (PPB)
Osmir Lima

Gonzaga Mota
José Aldemir
UdiaQuinan

Átila Lins
Jairo Cameiro
Paulo Heslander
Saulo Queiroz

PMDB

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado

Jair Siqueira (PPB)
Nelson Marquezelli

PPB

Alcione Athayde
Augusto Farias
Maria Valadão (PFL)

Dolores Nunes
Pedro Corrêa

Robério Araújo

Aloysio Nunes Ferreira
José Luiz Clerot
Pedro Novais

PPB

Armando Costa
Moreira Franco

1 vaga
PSDB

Salvador Zimbaldi
Zulaiê Cobra

Márcia Marinho
Osmânio Ferreira

PT

Hélio Bicudo Marcelo Déda
Milton Temer Sandra Starling

PDT

Coriolano sales Ênio Baccl

Bloco (PLlPSDIPSC)

Eujácio Simões Expedito Júnior

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Alexandre Cardoso

PT

PDT

Bloco (PLlPSDIPSC)

Pedro canedo

Ana Júlia
Padre Roque

Giovanni Queiroz

Bloco (PSBIPMN)

Adelson salvador (PMDB)

Hélio Bicudo
Marta Suplicy

Raquel Capiberibe

Serafim Venzon

Luiz Buaiz

Flávio Derzi
Jarbas Lima

2 vagas

Antônio Balhann
Welson Gasparini

PSDB

Antônio Carlos Pannunzjo
Arthur VirgRio

Adylson Motta
Márcio Reinaldo Moreira
Prisco Viana

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo fi-saias 131-C/135-C - Ala Nova
Telefone: 318-7067n066n052

Secretária: Edla Calheiros Bispo
Local: Servo Com. Esp. Anexo fi S. 120-B Ala Nova
Telefone: 318-7066n067



Suplentes

Carlos Meles
Hugo Rodrigues da Cunha

JoséTude
Philemon Rodrigues

Sérgio Barcellos
Severino Cavalcanti

Wilson Cunha

PMOB

PFUPTB

PCdoB

Sérgio Miranda Aldo Arantes

Secretára: Rejane S. Marques
Local: Servo Com. Esp. Anexo li-Saias 131-C1135
Telefone: 318·7061/7065/7052

COMISSÃO ESPECIAL
DÁ NOVA REDAÇÃO AO PA!lÁGRAFO 4ll DO
ART.18DACONsnTU~AOFEDERAL

Presidente: Nelas RlbGiro
1R Vlce~Presidente: Oscar Goldoni
2R Vlce~residente: LúlZ:Fi!ímando
3R VICe~Presldente: Nfllsqll Meurer
Relator. AntOnio Geraldo' .

TItu...

AntOnio Geraldo
Ayres da Cunha
César Bandeira
Hilário Coimbra
Luiz Barbosa
Mauro Lopes
MussaDemes

Jaime Fernandes
José Carlos Vieira

José Mendonça Bilzerra
Mauro Fecury
Mauro Lopes

Rodrigues Palma
Theodorlco Ferraço

PMDB

COMISSÃOiSPECIAL

DESTINADA'A PROFERIR PARECER
À PRÓPOS1;A~l - liA À

_.' "CONSTlTUtoAONR " QI;!E _
MaBnl<ICA O CAPITULO DA ADMINISTRAÇAO

PÚBLICA, ACReseENTA NORMAS ÀS
D~pPs.IÇ.OeS CONSTITUCIONAIS GERAIS
EI!STAbELICS'NORMAS DE; TRANSiÇÃO.

ProposIq60: PEC-173195 Autor: Poder Executtvo
presidente: João MelJão Neto (PFL)
1R Vlce~Presklente: Hugo~es da Cunha (PFL)
2RVlce~Preeldente: Mái'c(o 'FOrtes (PSOB)
3RVlee--Preall!leritêi'vadÍo-a'órri8ê (PI='B)
Relator: Moreira Franco (PMDB)

TItu...... Suplentes

PrUPTB

Hugo Rodrlgues da Cunha
João MelJão Neto
Paes Landim
Paulo Gouvea
Ptlileifion FlOdrigues
Régis de Oliveira
Vicente Casclone

AIoy8io Nunes Ferreira
Elcione Barb8lho
Geddel Vieira LJma
Henrique Eduardo Alves
Laire Rosado
Moreira Franco

AáYlo Dflrzi
Gerson Peres
Jair Bolsonaro
Roberto campos
VadãoGomes

PPB

Carlos Nelson
ElIseu Padilha

Nen Souza (PSL)
PInheiro landim

Sandro Mabel
Wilson Branco

A1z1ra Ewerton
Luciano Castro

Márcio Reinaldo Moreira
Mário Cavallazzl

Prlsco Viana

Chicão Brigido
Fernando Dinlz
Ivo Mainardi
Nicias Ribeiro
Oscar Goldonl
Pedro lrujo

AntOnio Kandir
Eduardo Mascarenhas
AávioArns
Luiz Fernando

lvandro Cunha Lima
Mansa serrano
Noel de Oliveira

Simara Blery
2 vagas

PSOB

Arthur Vlrgnio
Eduardo Barbosa

Jayme Santana
Roberto Santos

AImlno Affonso
LeOnida8 CrIstIno
AyrtonXsrez

, Roberto Brant

Maroelo Deda
Maria Laura
Teima de Souza

Eurlpedes Miranda
MathElliB SChlmldt

PSDB
Alexandre Santos

Eduardo Mascarenhas
JoãoLeI1o

Marconi Perlllo

PT

Celso Daniel
Ivan Valente

WaIdomlro FIOravante

PDT

Fernando ZUppo
SIMoAbreu

Bloco (pSBlPMN)

BasOio Billani
Gerson Peres
Márcio Reinaldo Moreira
Nelson Meurer

Celso Daniel
João Paulo
Luiz Mainardi

Corlolano Sales
Edson Ezequiel

PPB

Cleonâncio Fonseca
Felipe Mendes

Hugo Blehl
Salatiel Carvalho

Talvane Albuquerque

PT

Chico Ferramenta
João Coser

João Fassarella
POT

Renan Kurtz
1 vaga

Alexandre Cardoso Nilson Gibson PUPSDlPSC

BloCo (pLJPSDIPSC)
Eujácio Simões 1 vaga

PSBlPMN
Eujácio Simões Maurício Campos Ubaldino Júnior Sérgio Guerra



PCdoB PSBJPMN

Agnelo Queiroz Jandira Feghali Ubaldino Júnior Sérgio Guerra

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
NR 41, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO PARÁGRAFO 49 DO ART. 18 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL." (RESTRINGE

A CRI~ÇÃO DE MUN!cíPIOS NA ÉPoçA DAS
ELEIÇOES E EXIGINDO A PUBUCAÇAO DOS

ESTUDOS DE VIABIUDADE MUNICIPAL)
Proposição: PEe-41J91 Autor:

Presidente: Nicias Ribeiro (PMDB)
12 Vice-Presidente: Oscar Goleloni (PMDB)
22 Vice-Presidente: Luiz Fernando (PSDB)
32 Vice-Presidente: Nelson Meurer (PPB)
Relator: Antonio Geraldo (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

1 vaga

Jandira Feghali

Suplentes

PCdoB

PUPSDIPSC

Socorro Gomes

Secretário: José Maria Aguiar Castro
Local: Servo Com. Esp. Anexo 11 S. 131-C1135-C
Telefones: 318-70651706117052

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)

SESSÕES, PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

NR 155-A, DE 1993, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 12 DO

ARTIGO 53 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(IMUNIDADE PARLAMENTAR)
Proposição: PEC'Cl155193 Autora: Cldlnha Campos

Presidente: Vicente Cascione
12 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira
22 Vice-Presidente: Vicente Arruda
32 Vice-Presidente: Prisco Viana
Relator: Ibrahirn Abi-Ackel

Titulares

Eujácio Simões

Car10sMelles
Hugo Rodrigues da Cunha

JoséTude
Philemon Rodrigues

Raimundo Santos
Sérgio Barcellos

Wilson Cunha

Albérico Cordeiro
AntOnio Geraldo
Ayres da Cunha
César Bandeira
Hilário Coirnbra
Mauro Lopes
Mussa Demes

PMDB BLOCO PFUPTB

Chicão Brígido
Fernando Diniz
Ivo Mainardi
Nicias Ribeiro
Oscar Goleloni
Pedro lrujo

PPB

Ivandro Cunha Lima
Marisa Serrano
Noel de Oliveira

Simara Ellery
2 vagas

i Adauto Pereira
I AntOnio Geraldo

Jairo Azi
Theoelorico Ferraço
Severino Cavalcanti
Vicente cascione
Wilson Cunha

Aroldo Cedraz
Jaime Fernandes

Luiz Braga
Philemon Rodrigues

Salomão Cruz
José Tude

Ursicino Queiroz

BasnioVillani
Gerson Peres
Márcio Reinalelo Moreira
Nelson Meurer
Telmo Kirst

PSDB

Cleonâncio Fonseca
Felipe Mendes

Hugo Biehl
Salatiel Carvalho

Talvane Albuquerque

Aloysio Nunes Ferreira
Gilvan Freire
lvandro Cunha Uma
José Luiz Clerot
Luiz Fernando
Udson Bandeira

PMDB
Edinho Araujo

João Natal
Jorge Wilson
José Priante

Nicias Ribeiro
Wagner Rossi

Eduardo Marcarenhas
FlávioArns
Luiz Fernando
1 vaga

Celso Daniel
João Paulo
Luiz Mainardi

PT

Arthur VirgUIo
Jayme Santana
Roberto Santos

1 Vaga

Chico Ferramenta
João Coser

João Fassarella

Costa Ferreira
Dolores Nunes
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana

PPB

PSDB

Adylson Motta
Mário de Oliveira
Roberto Balestra

Talvane Albuquerque
Welson Gasparinl

Coriolano Sales
Edson Ezequiel

PDT

Renan Kurtz
1 vaga

Danilo de Castro

I
Régls de Oliveira
Robério Araújo
Vicente Arruda

Ezídio Pinheiro
João Leão

Jorge Anders
Saulo Queiroz



Dominglil8.Dutra
Hélio Bicudo
Marcillo Deda

PT

PDT

Fernando Ferro
José Machado

Pedro Wilson

1 vaga

Raquel Capiberibe

PDT

Bloco (PSBJPMN)

Giovanni Queiroz

Gerváslo Oliveira

PCdoB
A1doAm~ H~ouma

Secretárlâ: MSlela ManCuso
~:Serv.éom:~-Anf.lil«lIl-S8Ia12Q-B-AIaNova
Telefones: 31&;68'l4flflaa

COMIS$ÃO,esPl;clAL.
DESTINADA A,NO pmO DE 40 (QUARENTA)

SESSÕeS, PRoFERIR PARECER À
.PRo'POSTADE EM'I!M'DA À CONSTITUiÇÃO N2

133, DE 1992, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFO AO ARTIGO 231 DA

CONSJ1TUIÇÃO FEDERAL",
(DEMARCAÇAO DAS TERRAS INDIGENAS)

Propo.tl9lo: PEe-D133J92 Autor: Nlcla8 Ribeiro

Presidente: Antonio Brasil
l R Ville~Presidente: Jalr Boisonaro
~ V"Kl&-Presidente: Roberto Araújo
3R Vkl&-Presidente: Domingos Dutra
Relator: 8aIomão Cruz

Titulares Sup.mee

PFLJPTB

Magno Bacelar (SIP)
Renan Kurtz

Bloco (PLJ'PSDlPSC)

Elton Rohnelt Expedito Júnior (PPB)

Secretária: Ecla Calheiros Bispo
Local: Serv. Com. Esp. Anexo 11 S.120-B Ala Nova
Telefone: 318-7066/7067 '

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER A

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
81-A, DE 1995, QUE "CRIA O IMPOSTO SOBRE
DISTRIBUiÇÃO DE Ç()MBUSTíVElS LÍQUIDOS
E GASOSOS, DE COMPETêNCIA DA UNIÃO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Propoa19ip~ PEc.>81195 Autor: Mareelo Teixeira
Presidente: José Car\otl CoutInho (PFL)
1R VJce.-Presidente: Joio Maia (PFL)
2l! Vice-Presidente: Maio Negromonte (PSDB)
3R Vice-Presidente: Carlos camurça (PPB)
Relator: Roberto Paulino (PMDB)

TRu~ Sup.n~

Bloco (PFLIPTB)

Cidinha Campos
~ihtioAbreu

'BLOCO PLJPSDlPSC

F-rancisco Rodrigues

BLOCO PSBJPMN
BetoLélis

De Velasco

Ad&lson Salvador

Aracely de Paula
Chioo da Princesa
DuOlo Pisaneschi
Ellseu Resende
João Mala
Jonival Lucas
José Carlos Coutinho

PMDB

Belinho Rosado
José Carlos Aleluia

José Tude
Lima Netto

Murllo Pinheiro
Werner Wanderer

1 vaga

Carlos santana
Ivan Valente Fernando Ferro

Marta Supliay Luiz Mainardi

Alcest$ Almeida
cartos da Carbrás
8alomão Cruz
Via PlllIs Franco

ÂnlOnioBrasil
qonffieio Moura
João Thomé Mestrlnho

Carlos AIrton
Jair BoIeonaro
Valdenor Guedes
1 vaga

Aobérlo Araajo
Tuga Angerami

Comingos Dutra
C$i1ney Viana

PMDB

PPB

PSDB

PT

Átila Uns
Hilário Coimbra

João Ribeiro
Murilo Pinheiro

Luiz Fernando
Otávio Rocha

Udson Bandeira

Benedito Guimarães
Carlos camurça
Luciano Castro

1 vaga

JoaoMaia
Sebastião Madeira

Alberto Silva
Aolbal Gomes
AntOnio Brasil
Carlos Nelson
Marcelo Teixeira
Roberto Paullno

BasOlo Vlllani
Carlos camurça
Balatiel Carvalho

2 vaga

Antonio Feijão
Le6nldas Cristlno
Mário NegJ'OlTl()nt8
Paulo Feijó

PPB

PSDB

PT

Henrique Eduardo Alves
Oscer Andrade:

Paulo Tltan
Pedro lrujo

2 vagas

João Pizzolattl
João Ribeiro

Roberto Campos
2 vagas

Antonio Aureliano
Cunha Uma

Marroni Perlllo
Zé Geramo

João Coser
Luciano ZIca

Teima de Souza



POT Bloco (PUPSOIPSC)

Eujáclo Simões

Ana Julla
João Paulo

Darci Coelho
3 vagas

Coriolano sales

JoséTude
Júlio César

Mendonça Filho
Roberto Fontes

Gervásio Oliveira

Celso Russomanno
1 vaga

candinho Mattos (PSDB)
Darcfslo Perondi

1 vaga

PT

PPB

PDT

PSDB

Bloco (PSBIPMN)

Bloco (PUPSDIPSC)
Expedido Júnior (PPB)

PMDB

Francisco Horta

Secretário: Mário Drauslo Coutinho
Local: Anexo" - salas 131-e/135-C
Telefone: 318-70651706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A PRO
POSTA DE EMEN,oA A CONSTlTl!IÇÃO NIl 57,
DE 1995, QU,E liDA NOVA REDAÇAO AO ARTI
GO 14, PARAGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO

E ACRESCENTA INCISO"
(VOTO FACULTATIVO).

Proposição: PEC-57195 Autor: Emerson Olavo

Presidente: João Almeida (PMDB)
12 Vice-Presidente: Orclno Gonçalves (PMDB)
22 Vice-Presidente: José de Abreu (PSDB)
32 Vice-Presidente: Benedito Guimarães (PPB)
Relator: Enedito de Lira (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLJPTB)

AntOnio Joaquim Araújo
Aracely de Paula
Benedito de Ura
Hugo Lagranha

Emerson Olavo Pires
João Almeida
Orclno Gonçalves

José de Abreu
Vicente Arruda

Alzira Ewerton
Benedito Guimarães

Matheus Schmidt

João Fassarella
sandra Starling

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Esp. Anexo 11 salas 131-C/135-C
Telefone: 318-70661706717052

1 vaga

Eujáclo Simões

Eujáclo Simões

Socorro Gomes

Airton Dipp
Fernando Lopes

Ricardo Heráclio

PSB

PCdoB

PUPSOIPSC

Haroldo Lima

José Maurfclo
LeonelPavan

Pedro Valadares

Francisco Horta

Secretária: Angela Mancuso
Local: Anexo 11 - sala 131-C
Telefone: 318-7063 /7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR À PROPOSTA DE
EMENDA À CON~TlTUIÇÃO NIl 17J95, QUE

IIALTERA PARAGRAFOS PRIMEIRO E
SEGUNDO DO ART. 45 DA CONSmUlçÃO
FEDERAL" (FIXANDO EM NO MíNIMO 5 E

NO MÁXIMO 47 O NÚMERO DE DEPUTADOS
EM CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO)

Proposição: PEC-17195 Autor: AntOnio Joaquim

Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
22 Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
32 Vice-Presidente: Francisco Silva (PPB)
Relator: AntOnio Brasil (PMDB)

Titulares Suplentes

PFLJPTB

Carios Melles AroIdo cedraz
Hilário Coimbra José Coimbra
Osmir Lima José Mendonça Bezerra
Paulo Gouvêa Roberto Fontes

PMOB

AntOnio Brasil Carlos ApoIinário
Olavo calheiros Genésio Bernardino
1 vaga 1 vaga

PPB

Benedito Guimarães Carlos Airton
Felipe Mendes Pedro Valadares (PSB)
Francisco Silva 1 vaga

PSOB

Cunha Lima (PPB) Adroaldo Streck
Roberto Brant Alexandre santos

PT

João Paulo Carlos santana
José Fritsch Domingos Dutra

POT

Airton Dipp f:nio Baccl

Bloco (PSBIPMN)

José Carios sabóia Nilson Gibson



2' VIce-Presidente: José Teles (PPB)
3' VIce-Presidente: Antonio Carlos Pannunzio (PSDB)
Relator: Joio Mala (PFl)

Bloco (PMDBJPSDlPSUPSC)

Darcl'sIo Perond Ore/no Gonçalves
José Luiz C1erot Paulo Rltzel
Nestor Duarte Roberto Rocha (PSDB)

COMISSÃO
DESllNADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À C~Sl1TUIÇÃO
1~A,DE1~,QUE"mSPOESOBRE

A REMUNERAÇÃO DE VEREADORES
E PREFEITOS MUNICIPAIS".

Proposlçio: PEe-169195 Autor: Fwnllndo Gomes

Presidente: Darcfslo Perondl (PMDB)
l' VIce-Presidente: José Luiz C1erot (PMDB)
2" VIce-Presidente: José Teles (PPB)
3' VIce-PresIdente: AntOnio Cartos Pannunzlo (PSOB)
Relator: Joio Mala (PFL)

Tltulllres Suplentes

Bloco (PFUPTB)

TItu....

Célia Mendes
Costa Ferreira
Fernando Gomes
JoAoMala

Bloco (PFUPTB)

SUplentes

João Mellão Neto
José Jorge
José Tude

Rubem Medina

Bloco (PMDBJPSDn'SUPSC)

Darcl'sIo Perond Ore/no Gonçalves
José Luiz C1erot Paulo Rltzel
Nestor Duarte Roberto Rocha (PSOB)

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PPBIPL)

Enlvaldo RIbeiro Nan Souza (PSL)
José Teles 2 vagas
1 vaga

PSDB

AntOnio Carlos Pannunzlo Arthur Vlrgnio
Celso Russornanno

2 vaga 1va~

PT

Luiz Mainardi José Machado
Paulo Bemardo Tilden Santiago

PDT

Célia Mandes
Costa Ferreira
Fernando Gomes
JoAoMala

José Teles
Júlio Redecker
1 vaga

AntOnio Cartos Pannunzio
Ayrton Xerez
1 vaga

PSDB

PT

AntOnio Geraldo
João MallAo Neto

JoséTude
Rubem Medina

Valdomlro Meger

2 vagas

Arthur Vlrgnio
Celso Russornanno

1 vaga
José Mauricio

Nilson Gibson

PSB

Matheus Schmldt

Bosco França (PMN)

PSB

Nilson Gibson Bosco França (PMN)
Secretário: Francisco da Silva Lopes FAho
Local: Serv. Com. Especlals- Anexo" Sala 131
Telefone: 318-70661706717052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA ÀC~Sl1TUIÇÃO
tfI169-A, DE 1995, QUE "DISPOE SOBRE A

REMUNERAÇÃO DE VEREADORES E
PREFEITOS MUNICIPAIS".

Proposlçio: PEe-169195 Autor: Fwnendo Gomes

Presidente: Darcfslo Perondl (PMDB)
l' VIce-Presidente: José Luiz C1erot (PMDB)

Luiz Mainardi
Paulo Bernaldo

José MaurIcio

PDT

José Machado
TIIden Sanllago

Matheus Schmldt

Secretárlo: Francisco da Silva Lopes Silva
Local: Serv. Com. Especiais-Anexo" Sala 131
Telefone: 318-70661706717052

COMISSÃO ESPECIAL
DESllNADA A APRECIAR E PROFERIR

PARECER SOBRE
O PROJETO DE LEI tfI856, DE 1995, DA

SENHORA DEPUTADA SOCORRO GOMES,
QUE "REGULAMENTA O PARÁGRAFO ÚNICO

DO ARTIGO 178 DA CONSllTUIÇÃO
FEDERAL" E A SEUS APENSADOS.

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ProposIçIo: PFL-1125115 Autor: Poder executivo

Presidente: Alberto Silva (PMOB)
l' VIce-Presidente: Genésio Bernardino (PMDB)
2' VIce-Presidente: Fausto Martello (PPB)
3' VIce-Presidente: Leonldas CIfstIno (PSDB)
Relator: José Carlos Aleluia (PFl)



Bloco (PFLlPTB)

Chico da Princesa Eliseu Moura
José Carlos Aleluia Hugo Lagranha
José Carlos Coutinho João Iensen
José Carlos Vieira Magno Bacelar
Lael Varella Mauro Fecury
Philemon Rodrigues Mauro Lopes
Sérgio Barcellos Rubem Medina

Bloco (PMDBJPSDIPSL/PSC)

22 Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
32 Vice-Presidente: L6Ônidas Cristino (PSDB)
Relator: José Carlos Aleluia (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Eliseu Moura
Hugo Lagranha

João Iensen
Magno Bacelar

Mauro Fecury
Mauro Lopes

Rubem Medina

2 vagas

Cunha Lima
Eujácio Simões
João Pizzolatti
Júlio Redecker

Laprovita Vieira
Ushitaro Kamia

AntOnio Brasil
Marcelo Teixeira

Oscar Andrade
zalre Rezende

Jorge Anders
Koyu lha

Luiz carlos Hauly
Roberto Rocha

1 vaga

PSDB

Bloco (PPBIPL)

Chico da Princesa
José Carlos Aleluia
José Carlos Coutinho
José Carlos Vieira
Lael Varella
Philemon Rodrigues
Sérgio Barcellos

Bloco (PMDBlPSDIPSL/PSC)

Benedito Guimarães
Fausto Martello
FetterJúnior
Francisco Silva
Jair Bolsonaro
José Egydio

Alberto Silva
Genésio Bernardino
João Thomé Mestrinho
José Pinotti
Mário Martins
Moreira Franco

Ayrton Xerez
Eduardo Mascarenhas
L6Ônldas Cristino
Márcio Fortes
Mário Negromonte
Veda Crusius

Suplentes

Cunha Lima
Eujácio Simões
João Pizzolatti
Júlio Redecker
Laprovita Vieira
Ushitaro Kamia

José Mauricio

AntOnio Brasil
Marcelo Teixeira

Oscar Andrade
zalre Rezende

2 vagas

Arlindo Chinaglia
2 vagas

Ayrton Xerez
Jorge Anders

Koyu lha
Luiz carlos Hauly

Roberto Rocha

PT

PDT

PSDB

Bloco (PPBIPL)

Titulares

Miro Teixeira

Carlos santana
João Coser
Teima de Souza

Alberto Silva
Genésio Bernardino
João Thomé Mestrinho
José Plnotti
Moreira Franco
Paulo Trtan

Benedito Guimarães
Fausto Martello
Fetter Júnior
Jair Bolsonaro
José Egydio
Pauderney Avelino

Eduardo Mascarenhas
Leônidas Cristino
Márcio Fortes
Mário Negromonte
YedaCrusius

PSB PT

PCdoB
Socorro Gomes Jandira Feghali

Secretária: Brunilde Liviero Carvalho de Moraes
Local: Com. Especiais - Anexo 11 - sala 169-B
Telefone: 318-6874

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARE
CER SOBRE O PROJETO DE LEI NR 846, DE
1995, DA SENHORA DEPUTADA SOCORRO

GOMES, QUE "REGULAMENTA O PARÁGRA
FO ÚNICO DO ARTIGO 178 DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL" E A SEUS APENSADOS.
(TRANSPORTE AQUAVIÁRIO - CABOTAGEM)

Proposição: PL-846195 Autora: Socorro Gomes

Presidente: Alberto Silva (PMDB)
12 Vice-Presidente: Genésio Bernardino (PMDB)

Secretária: Brunllcle LMero Carvalho de Moraes
Local: Com. Especiais - Anexo 11 - sala 169-B
Telefones: 318-6874 e 318-7067

Gervásio Oliveira Pedro Valadares Carlos santana
João Coser
Teima de Souza

Miro Teixeira

Gerváslo Oliveira

Socorro Gomes

PDT

PSB

PCdoB

Arlindo Chinaglia
2 vagas

José Mauricio

Pedro Valadares

Jandira Feghali



Fátima Pelaes
OIávio Rocha

Salomão Cruz

José Fritsch
Mi/tonMendes

Nan Souza
Roberto Paullno

1 vaga

Suplentes

Hilário Coimbra
Magno Bacelar

Raimundo Santos
Zila Bezerra

Benedito Guimarães
Felipe Mendes

Wilson Leite Passos

PT

POT

PSOB

Bloco (PPSlPL)

Bloco (PFUPTB)

Cláudio cajado
Heráclito Fortes
José Múcio Monteiro
1 vaga

TItu....

Cunha Lima
Francisco Horta
Francisco Silva

Bloco (PMOSlPSD/PSLIPSC)

Adelson Salvador
Bosco França (PMN)
Gllvan Freire

Niclas Ribeiro
Roberto Santos
ZUIaIê Cobra

Domingos Dutra
Luiz Mainardi

Alexandre cardoso Beto Lélis

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: servo Com. Esp. - Anexo 11 - S8Ia 169-8
Telefones: 318-706517052

PSB

Leonel Pavan Luiz Durão

2 vagas

AávioAms
Paulo Mourão

Ubiratan Aguiar

Benedito Guimarães
2 vagas

PSOB

Bloco (PPBIPL)

COMISSÃO ESPECIAL

DESnNADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSnTUIÇÃO
tfI43-A, DE 1995, QUE DÁ NOYA REDAÇÃO
AO ART. 14 DA CONSmUIÇAO FEDERAL

(VOTO FACULTATIVO E INELEGIBILIDADE.)
Propoelçio: PEC-43J95 Autor: Rita C8mata e Outros

Presidente: Marcelo Teixeira (PMOB)
l' VIce-Presidente: Wagner Rossi (PMOB)
2' VIce-Presidente: Rommel Feijó (PSOB)
3' VIce-Presidente: Roberto Fontes (PFL)

TItu.... Suplentes

Bloco (PFUPTB)

José Santana de Vasconcellos
Paulo Gouvea

Paulo Lima
Rodrigues Palma

Bloco (PMOBlPSOIPSUPSC)

Confúclo Moura

ounlo Plsaneschi
Raul Belém
Roberto Fontes
Wilson Cunha

João Almeida
M81C8Io Teixeira
Wagner Rossi

Felipe Mendes
Gerson Peres
Luiz Buaiz

Aécio Neves
Nelson Marchezan
RommelFeijó

PSB

Gonzaga Patriota 1 vaga

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Local: servo Com. Esp. - Anexo 11- S8Ia 169-B
Telefones: 318-7067n06617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESnNADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMEND~À CONSTITUiÇÃO tfI
89-A, DE 1995, QUE -DA NOVA REDAÇAQ AO

INCISO IV DO A,RT. 29 DA CONSnTUlÇAO
FEDERAL-. (NUMERO DE VEREADORES)

Propoelçio: PEc-&9195 Autor: Nlcles Ribeiro

Presidente: Adelson 5aJvador (PMDB)
l' VIce-Presidente: Bosco França (PMN)
2' VIce-Presidente: Cunha Li'na (PPB)
3' VIce-Presidente: ZUIaIê Cobra (PSOB)
Relator: Heráclito Fortes (PFL)

Iberê Ferreira
Laura carneiro
Marilu Guinarias
Roberto Jefferson

João Fassarella
João Paulo

Matheus Schmidt

PT

POT

Ana Júlia
1 vaga

Coriolano 5ales

COMISSÃO ESPECIAL

DESnNADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI
tfI1.151, DE 1995, QUE -DISCIPUNA A

UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS DO MESMO
SEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-.

Propoelçio: PL·1.151J95 Autora: Marta Supllcy

Presidente: Maria EMra (PMOB)
l' Vice-Presidente: Llndberg Farias (PCOOB)
2' Vice-Presidente: Jorge Wilson (PPB)
3' VIC8-Presldente: Salvador 21mbaldi (PSOB)
Relator: Roberto Jefferson (PTB)

TItu.... Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Fernando Gonçalves
Heráclito Fortes
Magno Bacelar

Urslclno Queiroz

Bloco (PMOBIPSD/PSUPSC)

Lindberg Farias (PCdoB) Fernando Gabeira
Maria EMra Udia Quinan
1 vaga 1 vaga



Bloco (PPBIPL)

Alzira Ewerton Amaldo Faria de Sá
Jorge Wilson Herculano Anghinetti
Severino Cavalcanti Wagner salustiano

PSDB

Celso Russomanno Osmânio Pereira
salvador Zimbaldi Philemon Rodrigues
Tuga Angerami 1 vaga

PT

Jair Meneguelli José Genofno
Nilmário Miranda Marta Suplicy

PDT

Sérgio Cameiro Vicente Andre Gomes

PSB

Femando Lyra Raquel Capiberib

Augusto Nardes
Herculano Anghinetti
Hugo Biehl
Renato Johnsson
Roberto Campos
Romel Anfzio

Adelson Ribeiro
AntOnio Aureliano
Olávio Rocha
Paulo Mourão
1 vaga

Domingos Dutra
José Fritsch
Padre Roque

Bloco (PPBIPL)

PSDB

PT

Anivaldo Vale
Dílceu Sperafico
Mário Cavallazzi

3 vagas

Amon Bezerra
Ezfdio Pinheiro

João Leão
Jovair Arantes

Sylvio Lopes

Ivan Valente
2 vagas

PDT

Bloco (PMDBJPSDIPSL/PSC)

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11- sala 169-B
Telefones: 318-68741706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER
SOBRE OS PROJETOS DE LEI NIl1.325, DE
1995, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO

CADASTRO NACIONAl- DE REGISTRO E
PROTEÇÃO DE CULTIVARES - CNRPC,
INSTITUI O DIREITO DE PROTEÇÃO DE

CULTIVARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",
E NIl1.457, DE 1996, QUE "INSTITUI A LEI DE

P~OTEÇÃODE CULTIAVARES
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

Secretária: Rejane S. Marques
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11 - sala 169-B
Telefones: 318-70611706517052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, ELIMINANDO O SEGUNDO TURNO
DAS ELEiÇÕES PARA OS EXECUTIVOS
ESTADUAIS, DISTRITAL E MUNICIPAIS.

Proposição: PEC-22I95 Autor: José Janene e Outros

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente: Eurico Miranda (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Feijó (PSDB)
Relator: Roberto Valadão (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Alzira Ewerton
Carlos Airton
José Egydio

Luiz Durão

Socorro Gomes

Gervásio Oliveira

PSB

PCdoB

Bloco (PPBIPL)

Corauci Sobrinho
Eliseu Resende

Fátima Pelaes (PSDB)
Theodorico Ferraço

B~(PMDBJPSDIPSL/PSC)

Henrlque Eduardo Alves
Ivo Mainardi

1 vaga

Beto Lélis

Renan Kurtz

Inácio Arruda

Mendonça Filho
Rodrigues Palma
saulo Queiroz
Wilson Cunha

João Almeida
Roberto Valadão
Teté Bezerra

Eujácio Simões
Eurico Miranda
Ibrahim Abi-Ackel

5 vagas

Roberto Paulino

Betinha Rosado
Jaime Femandes

João Maia
José Borba

Ronivon Santiago
Vilson santini

Wemer Wanderer

Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Presidente:
12 Vice-Presidente: Valdir Colatto (PMDB)
22 Vice-Presidente: Hugo Biehl (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Mourão (PSDB)
Relator: carlos Melles (PFL)

Titulares

Abelardo Lupion
Aroldo Gedraz
Carlos Melles
Nelson Marquezelli
Odflio Balbinotti
Roberto Pessoa
Rogério Silva

Dilso Sperafico
Ivo Mainardi
Nair Xavier Lobo
Orcino Gonçalves
Silas Brasileiro
Valdir Colatto



1 vaga. . Gervásio Oliveira

8ecretár1o: José Maria Aguiar de castro
Local: Serv. Com. Esp. - Anexo 11, saJa - 169-B
Telefones: ~18·7061 e 318-7065

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

P,ROPOSTA DE EMENDA À CO~STlTUIÇÃO •
19Bi195 QUE "ACRESCENTA PARAGRAFO E DA

NOVA REDAÇÃO AO.ARTlGO 54, INCISO 11,
AÚNEA -A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL".
(ASSEGURA O MANDATO PARLAMENTAR, .

MESMO ELEITO VICE)
Proposição: PEC-198195 Autor: Sílvio Abreu

PreaideJ'1te: Genésio Bernardino (PMDB)
1~ VlC&-Presidente: ChicãoBrfgido (PMDB)
2~ Vice·Presidente: Vadão Gomes (PPB)
3~ Vice-Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
Relator: Luciano pj:lZatto (PFL)

Titulam Suplen1N

Bloco (PFL/PTB)

Raquel Capiberibe Beto Lélis

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especlals, Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-706617067

COMISSÃO ESPECIAL

P~~=~~E~~C:~R~~t:;~~'~ÃO
NSI.128, DE 1995, QUE "DA NOVA REDAÇAO A

AUNEA -C" DO INCISO XVI DO ARTIGO 37 DA
. CONSTI1UIÇÃO FEDERAL".

(ACUMULAÇÃO DE CARGOS - ODONTÓLOGO)
Propoalçio: PEC-128195 Autor: Nieiss Ribeiro

Presidente: Luiz Moreira (PFL)
1~ Vice-Presidente: Fernando Gonçalves (PTB)
2~ Vice-Presidente: Adylson Motta' (PPB) ,
3~ Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB)
Relator: Paulo Rltzel (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLIPTB)

Bloco (PMDBIP8D/PSL/PSC)

Koyu lha'
Nelson,Marchemo
PaUk)'Feljó

Fernando Ferro
Sandra Star\ing

Matheus SchlT!idt

PSDB·

PT

PDT

PSB

Adroaldo Streck severino Alves
. Firmo de·castro

1 vaga

Domingos Dutra
lven Valente

Coriolano Sales

Fernando Gonçalves
Jair Soares
Luiz Moreira
Roland Lavigne

Anibal Gomes
De Velasco
Paulo Ritzel

PDT

PSB

Leonel Pavan

AntOnio Ueno
Mauro Fecury

Philemon Rodrigues
Ronivon Santiago

Confúclo Moura
lvandro Cunha Lima

1 vaga

Efraim Morais
Luciano Plzzatto
Maluly Netto
1 vaga

José Múcio Monteiro
Raul Belém

Rodrigues Palma
Rubem Medina

Bloco (PMDBlPSDlPSLlPSC)

Aylson Motta
Alceste Almeida
Jofran Frejat

Bloco (PP8IPL)

José Egydio
NiltOn Baiano

Robério Araújo

PSDB

PT

. Chicão Brfgido
Gené8io Bemardino
Marquinho Chedid

Álvaro VaUe
VadAoGomes
1 vaga

EdsonSM
Nelson Marehezan
OsmAnio Pereira

Haroldo Sabóia
Jcsé,Plnuilflt81

Eudoro Pedroza
Rivaldo Macari

Ulysses Gaboardi

Bloco (PPBJPL)

Bonifácio de Andrada
José Janene

José Unhares

PSDB

Cipriano Corrêia
Emanuel Fernandes

Nelson Bomier

PT

José Machado
1 vaga

Ceci Cunha
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro

Arlindo Chinaglia
Waldomiro FIOravante

PDT

Renan Kurtz

PSB

NIlson Gibson

Secretária: Ana Clara sereto
Local: Servo EspecIais, Anexo 11- Sala 169-8
Telefones: 318-706317066

AntOnio Feijão
Amon Bezerra
OIlivio Rocha

Eduardo Jorge
Humberto Costa

Carlos cardinal

Gonzaga Patriota



Bloco (PMDBlPSDIPSUPSC)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

NR 201, DE 1995, QUe "ALTERA o
PARÁGRAFO SÉTIMO DO ARTIGO 14

DA CONSTITUiÇÃO 'FEDERAL".
(INELEGIBIUDADE"D~PARENTES)

Proposição: PEC·201195 Autor: Euler Ribeiro

PreSidente: Nelson Marquezelli (P"FI3)',
12 Vice-Presidente: Régis de OlivE!ir:a (PFL)
22 Vice-presidente: Silvernani Santos '(PPB)
32 Vice-Presidente: Luciano Castro (PSDB)
Relator: Olavo Calheiros (PMDB)

. Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Titulares

Carlos Magno
Costa Ferreira
Fernando Gonçalves

i José Coimbra
Laura Carneiro
Marilu Guimarães

.Raimundo santos

Lldla Quinan
Nicias Ribeiro' (PSDB)
Olavo Calheir.os
Rita camata
Simara Blery
Ulysses Gaboardi

Bk;M:o (PFLlPTB)

Suplentes

Arolde de'Oliveira
Célia Mendes

Fernando Gomes
Jairo Azi

Ursicino Queiroz
Vicent!3 Cascione
Werner Wandlilrer

Confúcio Moura
Darcfsio Perondi

José Aldemir
Saraiva· Felipe

2 vagas

PSB

Gonzaga Patriota Ubaldino Júnior

Secretária: Edla Calheiros Bispo
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11 - sala 169-B
Telefones: 318-687417052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARE
CER SOBRE O PROJETO DE LEI NR 464, DE

1995, QUE "ESTABELECE CRITÉRIOS DE PRO
TEÇÃO E DE INTEGRAÇÃO SOCIAL AOS

1fJ!ORTADORES DE DERCIÊNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Bloco (PMDBlPSDIPSUPSC)

Euler Ribeiro (S/Part.)
Olavo Calheiros
1 vaga

BlocO (PPBIPL)

Renan Kurtz

Jofran Frejat
5 vagas

Haroldo sabóia
Luiz Mainardi
Paulo Rocha

Ceci Cunha
Luiz Fernando

Márcia Marinho
Tuga Angerami

1 vaga

Pedro Valadares

Ricardo Gomyde

PSDB

.Bloco (PPBIPL)

Alceste Almeida
Pedro corrêa
Robério Araújo
3 vagas

Secretária: Maria Auxlliadora Montenegro
Local: Servo Especiais, Anexo li-saia 169-B
Telefones: 318-706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA ÀCONSTITUIÇ~O
NR 40, D!= 1995, QUE "ALTERA A REDAÇAO

DO PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 230
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAl, A RM DE
REDUZIR UMITE DE IDADE DOS IDOSOS

PARA EFEITO DE GRATUIDADE DOS
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E
DOS SERViÇOS DE DIVERSÃO PÚBUCA".

Proposição: PEc-40195 Autor: Marqulnho Chedld

I Arnon Bezerra
B.Sá
Fátima Pelaes
AávioArns
Jovalr Arantes

3 vagas

,Mário Martins
Rivaldo Macari

1 vaga

PT

João Fassarella

Ademir Lucas Paulo Paim

IIdemar Kussler Waldomlro Aoravante

Itamar Serpa PDT

Serafim Venzon

João Fassarella PSB
João Paulo

I Alexandre Cardoso

PCdoB
Edson Ezequiel

Inácio Arruda

Autor: Vlc Pires Franco

Ciro Nogueira
Hilário Coimbra

Hugo Rodrigues da Cunha
Werner Wanderer

P~'optl!sição: PL-464195

PDT

Antônio dos Santos
Nelson Marquezelli
Régis de Oliveira
VilmarRocha

PSDB

PT

José Unhares
Odelmo Leão
Silvernani Santos

Femando Ribas Carli

B.Sá
Femando Torres
Luciano Castro

João Coser
Paulo Delgado



Presidente: Mário Martins (PMOB)
18 VIce-Presidente: Alberto Silva (/'MOB)
28 VIce-Presidente: AgnaW Timóteo (PPB)
38 VIce·Presidente: le6nldas Crlstlno (PSOB)
Relator: Régis de Oliveira (PFl)

TItu.... Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Bloco (PMDBIPS~)

Jorge Wilson (PP8)
Remi Trinta

1 vaga

. Bloco (pPBlPL)

PSDB

Cunha Bueno
Fernando Ferro
AroIdo Cedraz
Simara E1lery

salomão Cruz (PSOB)
sarney Filho (PFl)

sebastião Madeira (PSOB)
SUas Brasileiro (PMOB)

Benedto Guimarães (PPB)
Catlos Alrton (PP8)
Davi Alves Silva (PPB)
GUney VIana (PT)

secretária: Edla Calheiros BIspo
SeMço de CornilIsOes Espedais: A/lellD 11-Sala 131~ - Ala Nova
Telefones: 318-70661706517052

COMISSÃO EXTERNA
DESnNADA A FAZER LEVANTAMENTO DAS

OBRAS INACABADAS DO GOVERNO FEDERAL
Coordenador: Deputado Carlos Alberto
Albérico CordeIro
Mán:Io Fortes
Ivo Malnard
carlos Alberto

secretário: José Maria Aguiar de Castro
ServIço de Comis86es EspeciaIs - AnelO 11 - Salas 131~ 35-C
-Ala Nova
Telefones: 318-706517061

COMISSÃO EXTERNA
DESnNAOA A ACOMPANHAR, POR 60 DIAS, A

COMISSÃO ESPECIAL DE MORTOS E
DESAPARECIDOS, INsnruíDA PELA LEI

.9.140, DE 4-12-95, NA VISITA À REGIÃO
SUL DO ESTADO DO PARÁ, ONDE OCORREU
A GUERRILHA DO ARAGUAIA E PARA ACOM
PANHAR 9S TRABALHOS D~ LOCALIZAÇÃO,
EXUMAÇAO E IDENTIFICAÇAO DOS CORPOS

DOS GUERRILHEIROS MORTOS

Amaldo Madeira
José Chaves

VIttorio MedioU

Alcides Modesto
Joio Paulo

Costa Ferreira
Lael Varella

Luciano Plzzatto
Philemon Roarlgues

PT

Davi Alves Silva
Ushltaro Kamla

1 vaga

Affonso Camargo
Chico da Princesa
Paulo Bomhausen
Régis de Oliveira

Alberto SIlva
Mário Martins
Oscar Andrade

Agnaldo Timóteo
carlos Camurça
Nllton Baiano

AntOnio Carios Pannunzlo
le6n1das Crlstlno
Mário Negromonte

carlos Santana
Joio COser

secretária: Angela ManaJso
lOCal: servo COm. EspeciaIs - AnelO" - Sala 169-8
Telefone: 318-687417052

COMISSÃO EXTERNA
OESnNADA A ACOMPANHAR OS PROCEDI
MENTOS RI;LAnVOS À DEMAR~AÇÃO DAS

TERRAS INDIGENAS E AS QUESTOES DECOR
RENTES DESTE PROCESSO

Coordenador: samey FIlho (PFl)

Jarbas lima (PPB)
lIndberg Fartas (PCdoB)

Nllmário Miranda (PT)
Pedro Valadares (PSB)

Pedro WUson (PT)
Roberto Valadio (PMOB)

Paulo Rocha (PT)
Phlemon Rodrigues (PTB)

Ronivon Santiago (PFl)
SebasllAo Madeira (PSOB)

AJdo Arantes (PCdoB)
COnfúcio Moura (/'MOB)
Emerson Olavo Pires (PMOB)
Femando Lopes (POT)
Flávio Ams (PSOB)
Haroldo Lina (PCdoB)
Jair BoIsonaro (PPB)

COMISSÃO EXTERNA
PARA LEVANTAR A QUESTÃO DO GARIMPO DE
SERRA PELADA, DA VALE DO RIO DOCE E DA
ÁREA DE EXPlORAÇÃO DA JAZIDA DE 0l!RO

DA SERRA LESTE DO ESTADO DO PARA

Antónlo FeIjio (PSOB)
Elton Rotlnelt (PSC)
Glovaml Queiroz (pOT)
José PrIante (PMOB)

Ubaldlno Júnior

VIcente André Gomes

PDT

PSB

seratlm Venzon

Raquel CapIberibe



EDiÇÃO DE HOJE: 160 PÁGINAS
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